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HABlLITACÃO. oVide Remuneração de Serviços-Soe
corros a· \'iuvas - Cadete.

HABlTAC,ÃO. Deve constar a dos Militares nos Quar-
tels Gêneraes. Ord. de 4 de Outubro de 1808.

HABITO. o'ide Ordem' Mil,i[ar. '
HALABAR DA. Vide Alabarda.
HARMONIA. Deve conservar:'se entre as Authorida

des cOTlstit.uidas, para bom desempenho do Ser
viço ~ubJi~o..Vide Magistrado - Ministro - R <'r 
ciJiação-Harmonia. POI't., fie 31 de Jplho d iO~.

HARPEO. "ide Sobrecelente.
HASTA Publica ou LeiJão. Vide Compra - Venda

Hospital N. 20 Art. 4. 0 N. 22' Art. '5. 0 •

HECTICA. Vide Hospitalo:N. 3 Ar-t. 3.°
HENRIQUES. Nome que se dá ás Tropas Pre os do-.
. Brasil em memoria" de, IHenriqne' D" s. :Formão

( t:pos idistinctos. Vide 26 de Janeiro doe 1765.
- -Miliciano.. 0br.a, .de ;'Fortificaç~o' N. H -13 de
_... Maio de H~f()). [o ; J "

HERA oS ,Bens ,~os r~old dos. Vide Inven fiO. 5.
'3 \ ~ U IJ:.! - I " to'



HEREGE !
llETERODOXO ç Vide Missa. .
HISTORIA Militar. Vide Bibliotheca.
HIATE. Navio pequeno que tem este nome: arma

como Escuna.
HOMEM á Porta. Vide o Regimento, do 1.° de Ju

nho' de ·1678 § 19.
HOMENAGEM. Prisão livre que se concede aos Reos

Militares, em casos em que não merecem pena de
morte. Vide Prisão. Vide 20 de Junho de 1835.

'- II. Submissão, que o Inferior rende ao Superior,
e da qual presta juramento. Os Governadores, Al
caides Mores, e os Officiaes das Ordenanças pres
tavão antigamente JUJ;'amento de Preito, e Home
nagem, ou Menagem nas mãos dos Monarchas, ou
nas das Authoridades delegadas; e estas Homena
gens tinhão tanta força, que nenhum individuo
que a houvesse prestado podia ser suspenso do

.seu Emprego em quanto se lhe não levatasse a
mesmfl lIomenagem, jsto he, em q'canto com to
das as formalidades leg~es não fosse desobrigado
dos d~veres que l.he tiQ.h~o. sido impostos. O que
se segue he ~. cópia do 'JuraIJ;leçto. de Homenagem
que se prestou no Br~sil..Vide Q Regim. de 10 de
Dezembro de 1570 §§ 5.°1 e 7.° .
-. JYIuito Alto e MuitQ Eoderoso Sep-hor Dom João
l\'1e\l. Ver.dadeiuo, ~ n~t)Jral·Rei, e·Senhor.. Eu F.
fji,çJ:} Pr.ei~o ;J.e Homenagew nas ,Reaes. Mãos de V.
Mll~estade' peló Governo·.da C.~pitani~ de, Tal, de
que ora V. 'Magestade we fez. Mercê: e que' o t~

rei, manterei J e defendetei a todo O meu poder.)
e nelle recolherei e re~eberei a V. Magestade no
alto, e no baix,o, de. dià, e de noite, e a quaes
.qu.er, hor-as que seja, iraàQ', e pagado com mui
, t9&, e com. poQ.cos, himd()· em seu liv:re e Real
;roper: e que farei guerra, e. manteréi tr~guas,

e paz., SégU~ldo por '!.: Magestade 'me .fQr máhda
. do: e que não entregarei o dito. Governo a 'Pes-

50<\1 al~uma ,de qualq!ler' qualidade" estaco, preeini....
n~ncia , e condição que seja, se :lão a V. Ma-:-
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gestade , ou a seu certo recado, logá, sem de
longa arte nem cautela: e a tocto o tempo em
que q~alquer pessoa me der Carta, assign~da por
V. Magestade, e seBada com ,o Sello, ~ S~net~ de
Suas Armas, por que me qUIte este dIto PreIto,
e Homenagem, na forma, e maneira, e com as
clausulas, e condições, e obrigações neUe conteu
das: eu por isso não ficarei de~obrigado d~ste Prei
to, e Homenagem, e das obngagões que nelle se
contém, mas antes me obrigo, que a Pessoa, que
no dito Governo assim deixar, tenha, e mante
nha, cumpra, e guarde todas as ditas cousas 1

e cada huroa deBas inteiramente: e eu F. faço
Preito, e Homenagem nas Reaes Mãos de V. Ma
gestade huma, duas, e tres vezes, segundo o uso,
e costume deste Reino Uni,do de Portugal, e do
Brasil, e Algarves: e prometto, e -me obrigo a
cumprir, e guardar todas as ditas cousas inteira-

-mente, e cada huma deIlas, sem arte, nem cau
tela, engano, nem mingoamento algum: E juro
aos Santos Evangelhos, em que ponbo as minhas
mãos, que quan o em mim for, terei sempre a
Gente do dito Go ,-('no, de que V. Magestade me
encarrega, prestes para o Seu Serviço, e rlefensão
delle, e obediente aos mandados de V. Magestaâe,
como bom, e fiel VassaIlo, sem usar de alguma
outra Jurisrlicção, mais do que, a que por V. Ma
gestade, e Seus Regimentos me he dada. E de c
deo este Preito, e Homenagem, assignou aq'~' vÚ

migo, sendo Testemunhas F. F. Palacio , &c.. Es
te encerramento he feito, e assignado pelo MÍnis
tI'O de Estado dos Negoéios do Brasil..

HOMICIDA. Vide Ferir - Matar.
HÜMISIAR. Fugir á Justiça, Esconder-se em

19ar. Vide Desertor.
H ~RAS, Privileg~os, Lib~~dades, Ex ~ pções, e

Franque~as: Gazao .. os MIlitares. as que se achão
estabeleCI as nas LeIs, eonforme as suas diversas
Pate tPf u Graduações: I'" mesmo acontence ás,

1 **



lION

'outras Classes fiê,:,6idadã:oS.l Lei de -6 de 'Junho-de
"1155-Alvará"de t7 :de ,Agosto, de 17f18.

- JI. PelO'to de Hohra. O' maior he oumprit' exa
ctamente as suas .obrigações'.' Dec.· de 2 de Abril
de 1162'; e aquelle Official que envilccer o seu
Posto. por "num 'Procedimento indigno do seu ca-

. ract~r, e se ,e,mp'regar em .serviço, que não seja o
NacIOnal, sera cleclarado Incapaz de servir nos
Ex.ercitos, e Armadas, e conseguintemente será ex
pulso. Regu!., de 1763 e 1764 Cap-:' ~ 3 § 11. o Art.
de Guerra da Armada 2, '21, 22 e 21. Vide In-
dustria , .

- III. Os Superiores não devem orrendel' os seus su
bordinados em Pontos de Honra; e he este o uni
co caso 'em que os subditos podem pediil' satisfação
aos Superiores. Regu!. ele 1163 Cap. 23 § 8. o' Re
g,u!. de- ,1764 Cap'. 11 § 8. 0 Art. de Guerra 19 da
Armada. " ,

- IV. As dos Militares constào' ,de' ContineHcias, Guar
das de Pessoa, Funera~s, e Tratamentos devidos
ás S\las Patentes, e Hepresentações. Das Continen
cias, e Guardas de Pessoa ja fica dilo 'alguma cou
sa nos lugar.es competentes'; agora' se tratará das

I Honras funebres que se fazem aos ,Militares.
HONRA Funebre. Em Portugal não houve Legisla

ção positiva a respeito das Honras funebres até ao
anno· de 1131 ,em que o Conde da ALalaia Gover
nador das Armas publicou. a sua Ordem datada
d\!: 30 de Março. Ignoro se teve confirmação So
berana J ou se foi expedida em consequencia de
determinação do Governo. Até então seguia-se o
costume Francez ~ ou fazião-se as houras a arbitrio
dos Generaes; como se collige das diversas Memo-

...., rjas que conservamos dos Escriptores Milit~res an
tes do ar.no oe 1137. O ,Conde da AtalaIa 'nada
fallou .~. respeito das Houras fun~bres q~é. ~se de
vem 'praticar' com os' Monarchas, e Famlha Real;
e .porque Jme parece conveniente, mostrarei o que
acollteceo no Funeral da ,Senhera Rai'~ha D. Ma
ria I. , 'nesta Cidade do Rio de Janüro, persuadi"

i
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do de 'que essas -Honras são as que se praticárão
com es M'onarchas Seus Antepassados.

- II. Logo que Sua Magestacle fallec'eo as 1)11 '/4 .ho-
-rás da manhã do dia 20 de' Março de 1816, to-
cárão os sinos de toda:; as Igre.ia~: pouco depois
,rlo Meio dia a Fortaleza da ilha das' Cobras :lt'VO
ron <r Bandeira a meio tnastro, o' que igual~:entc
praticárão todas as outras FOI'talezéfs, ~ Navios de
~uerra Nacionaes e Estrangeiros. Na sobredita For
taleza da Ilha deo-se huma salva f de ~ I tirós de
Peça, e depois disso tanto. ella' como as outl'as
dispal'árão til'OS, p~riodicos ·de 10, minutos' at~ a
huma hora dá nOIte em que cessou o frogo l c se
arreárão as Bandeira~. As 6 horas da. maflh-ã do
dia 21 içal'ão-se as Bandeiras e rompêl'ão oi!: tiros
pel'iodicos de 10 minutos j c assim se continuou
como no dia 20 até ao dia 23, em (Lue o Real Ca
daver foi conduzido. á Igreja dó Convento de Frei
ras de Nossa Senhora da .t\juda com o acompa-
nhamento J\t~ilitar que logo se ~osrrará. -

Como os Navios de Gl.lerTa Es'trangeiros que se
achavào neste P 1 () disparárão no dia 20 6s t.iros
periodicos até ao por do -Sol, fOl'ãe imitados nisto
pelos da Esquadra' Nacional. Este procedimento
foi desapprovatlo pelo Governo, e pai' isso á meia
noite foi Ol'dem ao Comrr.andante da Esquadra
Nacional para regular o seu fogo, e Bandeira
pelas Fortalezas do Porto, o que com effeito ,pra
ticárão dahi 'em diante. Os Navios de Gue r Es
trangeiros continuárão os tiros detullCral como 110
dia 20. '

No dia 23 á tarde formarào-se as Tropas no
Passeio Publico, e debaixo das Ordens rlo Tenente
General Encarregado do Governo das' Annas ~:

árão alas nas Ruas desde o Palacio ~a Cidade· até
ao Convento, ·a cuja Porta se achav. h na Briga
da de Infanteria, e hum Parque 'de Arlilheria. O
Real CadaVel' sahio do ,Paço COn,l o cortejo do es-
ti~o t negando as 10 J /4 'oras da noite á Igreja
hind a sua retaguarda a Tropa ue meHia em z;
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columna, salvárão todos os. Navios com 21 tiros
de Peça, e derão tres desc~rgas de fuzilaria os Des
tacamentos dos mesmos Navios. A Bateria de Arti
lheria " e a Brigada de Infanteria postada á Porta
da Igreja derão outras iguaes salvas, e descargas; o
que foi imitado em todas as Fortalezas, e nos Na
vios Estrangeiros que se achavão no Por.to.

As Tropas nas Guardas, e Quarteis puzerão Ar
mas em funeral logo que a Fortaleza da Ilha das
Cobras deo asaiva no dia 20, e assim se conser
várão, e marchál'ão até que o Cadaver foi mettido
na Sepultura. Dahi em diante so os Officiaes e
Bandeiras conservárão o lucto rigoroso que foi de
terminado pela Secretaria de Estado.

Nos Enterros das outras Pessoas Reaes adul
tas, que fallecêrão no Rio de Janejro praticarão
se as mesmas ceremonias; e quando falleceo o Prin
cipe D. João, como innocente, não se puzerão Ar
mas em funeral.

. - III. No dia Sexta feira de Paixão poem-se as Ar
mas, e Bandeiras em funeral 'desde que se en
cerra o Sacramento ~ e assiql se conserva até que
apparece (a Alreluia. Ignoro o tempo em que se
introduzio este costume, que he antigo ~ como tes
tificão os nossos Escriptores Militares. Nesse dia as
Caixas de Guerra, e outros instrumentos bellicos
tocão á surdina; mas em tempo de Guerra, nas
Praças, e em Campanha, as Armas não se poem
em funeral no dia Sexta feita da Paixão.

- IV. As .Honras aos Officiªes do Exercito, determi
nadas pelo Conde da Atalaia, são as seguintes; as
quaes forão impressas pelo Major Engenheiro do
serviço Portuguez, João Chrisostomo do Couto e

,u'Mello, Autor do Repertorio das Ordens do Dia
do Exerc: to de Portugal; e accrescentarei a&~ al
teraçõeJ que se lhe tem feito no Brasil por determl
naçào do Governo.

- V. Governador das Armas ou General em Chefe
do Exercito. Logo que expirar se atirará hum
tiro de Artilheria, ao qual se devem hlC seguinc1l:

/
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outros de melO quarto em meio quarto de hora,
durante as 24 horas, ou até ao tempo em que for
enterrado, se esta diligencia se fizer antes das 24
horas. Todo o Exercito com a Artilheria deve
acompanhar o Corpo até a sepultura, diante da
qual se devem dar cinco descargas geraes de toda
a Mosquetaria, e Artilheria. Se o dito General
houver de ser conduzido fóra do Districto do. em
que se acha o Exercito, neste caso o mesmo. Exer
cito se formará em duas alas por Esquadrões, e
Batalhões sobre o caIQinho que houver de seguir
o mesmo General á sepultura, e ao qual acom
panhará sempre a sua Companhia de Guardas.
Morrendo em Praça de Guerra se atirará tambem
hum tiro de Peça de meio em meio quarto' de
hora, e se darão as mesmas descargas que ficão
ditas de toda a Artilheria que a Praça tiver. De
vem preceder ao Enterro algumas Peças de Arti
lhel'ia para fazer a descarga diante da Porta da
Igréja ~ e esta descarga déve ser seguida de toda
a da Infanteria, e das Clavinas e Pistolas da Ca
-yallaria. Todas as Tropas devem preceder o En
terro ~ levando fu us as Bandeiras', e os Estandar
tes; e as Caixas dos Tambores, e Timbales co
bertas de baetas newas, e destemperadas'; e as
Trombetas com surdinas, levando os Soldados as·
Armas com as bocas para baixo.' Ordem do Con-
de da Ata-laia·. .

N. B. No Rio de Janeiro os Generaes Gover
nadores das Armas da Corte, os Conselheiros de
Estado; e Guerra, tem sido enterrados com as Hon
ras funebres que se seguem. Peg,a em Armas toda
a Tropa: metade vai postar-se junto áo Quartel
do fallecido ~ e a outra metade junto ao Templo
ou. Cemiterio em que ha de' ser enterrado. Logo
que o Cadaval' sahe da casa despara-se hl1ma salva
de Artilheria de 19 tiros ~ e tres de Fuzilaria'; e
a Tropa segue o Cada\ler. Quando se aproxima á
Igreja faz m-Ihe as Tropas aqui postadas as eon
tinencias 'unebres; e lançado o Corpo ~ sepultura l:.
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dispara-se outl'a salva~ de 19 ti 1'05, e tres descar
gas de fuzilaria. A re:;peito de fumos e toques he
o mesmo que consta da Ol'uem do Conue d' Atalaia,

- Vi. OS J.\:Iarechaes do Ex.ercito tem as mesmas
Honras dos Conselheiros de Guerra, com a diffe
reuça de se não abatarem as Bandeiras; e os tiros
de ]>eça siio 17. l'\ão t.em tiros periodicos nas For-

. talezas, quando nào Commandào em Chefe.
- VII. Os Tenentes Generaes (antigos Mestres ele Cam

po Generaes.) Ao seu 'Funeral vão todos os Pique
tes de Infallteria sem outra alguma cel'emonia,
Morrendo em huma Praça de Guerra, toda a Guar
uiçiio deve pegar em Armas sem turno nas Ban
deiras nem nos Estandartes, mas os Tambol'es.
Timbales, e Trombetas, corno se disse a respeito

-elo General em Chefe: e 5 tiros de Artilheria que
são devidos ao seu caracter ao ent.rar, e sahir das
Pr:aças: Este numero de tiros se deve repetil' cin
co vezes, e a mosquetaria responder com outras
tantas descargas. Ordem do Conde ela Atalaia.

N. B. No Brasil os Tenentes Generaes tp o
Funeral como os Conselheiro de Guerra, com a
diffel'cnça de egarem. em al'mas so duas D.ivisões: 
os til'os de Peça são 15. e não ha fumos ou lutos
nas Bandeiras, nem estas se abatem.

-. VIII. Marechaes de Campo (antigos Sargentos mo
res de Batalha) faz-se o mesmo que aos Tenentes
Generaes ~ com a differença de que o n.umcro dos
Piquetes de Infanteria he menor, Nas Praças de
Guerra se formará hum Destacamento de .todas as
Tropas da Guarnição. sem Bandeiras nem Estandar
tes - Este Destacamento sel'á mandado por outro
Marechal de Campo se o houver, ou por hum
I .igadeiro, e se lhe darão 4 descargas de Inf: D

• l' a. O' em do Conde da Atalaia.
. N. P No Bl'asil as Honras· funebres dos ]\J.l r 

chaés·de €ampo são. cerno as dos Tenentes Genel'aes ,
com a ditferença de pegar em armas 50 homa Di-
yjsão, e os' ti ros dI" peça são 13,. . .

-.- IX.· Brigadeiros. d Exercito sãó' ac 1 panha lO
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p~los Piquetes das: suas Brigadas, e em 'Praças de
Guerpa se-formará hum Destacamento de cada Re
gimento d~ CavalLaria. ou I!1fanteria, segu~1do a Ar
ma de que for. o BrIgadeIro: sendo porem. ~e Ca
vallaria, e a.não a haverna Praça, se supprlra com
Infanteria; e este Destacamento será Commandado
por Brigadeiro) e não o haiVendo, por Coronel; e
a Infanteria dará somente 3 descargas. Ordem do
Conde da Atalaia.

N. B. No Brasil as Honras funebres destes Offi
ciaes são as mesmas dos Marechaes de Campo,
com a differença de pegar em Armas huma Bri
gada que se posta junto ao lugar em que ha de
ser sepultado; e os tiros de peça são 11.

- X. Corooeis. Em qualquer parte que morrerem,
e estiver o seu Regimento, deve marchar diante
d'elle quando for a enterrar, levando as Bandeiras
hum fumo, e se darão 3 descargas como fica dito.
Ordem do Conde da Atalaia.

N. B. No Brasil aos Coroneis Com mandantes de
Corpos posta-se hum Batalhão ou Regimento jun
to ao lugar em que ha de seI' sepultado, e dão
se 3 descargas.

- XI. Tenentes Coroneis. Assim no Exercito como
em Praças serão acomoanhados por n;I.etade do Re
gimento; e dará 2 descargas. Ordem do Conde
da Atalaia.

N. B. No Brasil os Tenentes Coroneis Comman
dantes. de Corpos .tem as mesmas Honras que os
Coronels, e se não Com mandão , o Batalhão não
leva Bandeira; e na Cavallar'ia Regimentada vão
os Estan.dar.tes. A Tropa posta-se á porta da Igreja
ou Cemlt~rlO, e da as 3 descargas de fuzil. _ /

. - XII. Majores. Manda-se hum De~tacameIitu de
100 homens, e dará huma descarga. Ordem do
Conde da Atalaia.

N. B. No Brasil vai metade do Batalhão ou
Regim~rito de Ca~allari~. e dá as 3 descargas, .;omo
fica dIto a respeIto dos ~Tenentes' Corof.leis. ?

2
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- XIII. Capitães. Aeompanbão-os 50' homens e
darão huma descarga. Ordem do Conde da. AtRI~ia.

N. B. No Brasil vai hl1ma. Companhia que dá
as descargas com0 aos Majores.

-' XIV. Tenentes 1: e Alferes. Vão aos. Enterros d'el
les 30 homens, e: dêliL'ão hUIDu descarga. Ordem
do Conde da Atalaia:.

- . B. No Brasil vai metade da Companhia €Jue
clá as descargas como ao Capitão.

- XV. Officiaes inferiores. Vão 15 homens, e dão
huma descarga. Ordem do Conde da Atalaia.

N. B. No Brasil vão 30, 2.0',. ou 15 homens;
e dão as 3 descargas. .

- XVI. Cabo de Esquadra. Vai a sua Esquadra, e
dará huma descarga. Ordem do Conde da Atalaia.

N. B. No Brasil vai a Esquadra e dá tres des
cargas.

- XVII. Soldados: Vão 8 homens, e darão huma
descarga. Ordem <lo Conde da Atalaia.

N. B. No Brasil vão 9 Soldados, e 1 Cal,a,
e. dão as 3 descavgas.
XVIII. Os Officiaes ele Cavallaria sem Tropa, são

acompanhados por Infanteria.
Os Miliciannos. Vide adiante Honras Militares N. 2.
Os Officiaes das Repartições Civis - dito N. 3.
Em todos os casos o Com mandante da Tropa

será da graduação do morto) e ele hum grao me
nor na falta d'elles. Ordem do Conde da Atalaia.

N. B. Como na Ordem do Conde da Atalaia,
acima ttanscripta falmo as declarações das Honras
fuuebres que competem a varios Officiaes em ra
zão dos seus Empregos, indicarei aquilJ.o que no
- r~sil se pratica a respeito d'elles. . .

_ '. Card Jaes. Aponto as Honras MI1I~ares (l

se fizerão 1.0 Cardeal Calepi, Nuncio Apos~ohco, pa a
instruéção daquelles que gostão de ser mfor~~dos:
Postou-se huma Guarda de Honra de Capltao a
porta da casa da su residencia ; aco~panhou-o
toda a Tropa; derão-se salvas de 2.1 tIros de 1'-
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tilheria do Exercito; e a Fortaleza da Ilha das
Cobras salvou oom 21 tiros de Peça.

_ XX. Nuncio. Fazem-se-Ihes as mesmas Honras q'He
aos Cardeaes. -

_ XXI. Arcebispos, e Bispos, nas suas Dioceses
tem as mesmas Hemras funebres qa.e se fazem ás
PeSS6as da Familia Reinante, por serem taes as que
lhe competem durante a 'sua vida. Os Bispos de
Diooese estranha não tem Honras Militares deter
minadas por Lei.

_ XXII. Grão Cruz da Ordem ImpEwial do CruzeÍ
1'0. O m~smo que aos Tenerntes Generaes. Dec. do
1. o de Dezembro de 1822. Ord. do Dia 29 de
Abril de '1823.

/ - XXIII. Djgnitarios da Ordem dita: o mesmo 'qU€
aos Brigadeiros. Idem, i,dem.

- XXIV. Officiaes da Ordém dita:' o mesmo que aos.
Corooeis. Idem, idem.

- XX . CavalleiL~s 'clu Ordem dita: o mesmo que
_ aos Capitães. Idem, idem.
- XXVI. Officiaes da Ordem da Rosa: o mesmo

que (i)S Coronei. ~]j)ec. de 17 de Outubro de 1829.
- XXVl:t: Cavalleir-os da Ordem dita: o mesmo que

os Capitães. Idem. .
HONRAS Fu.nebres :Navaes. P'I'aticão-se as que se se
guem~

- n.. imperador, e Familia Imperial, as mesmas que
ficão declaradas a I'espeito do Exercito.

- lU. Minisliro- de Es'tado" Inspector Geral -da Mari
nha, e os ConseU...eiros de GuerTa da Repartiçã0
d:a Armada. Os Navios Armados aneião Ban-

. deiras a meio pao: tiFOS periodicos de quarto de
bora na Navio Commandante até que o COl:pQ_ j5_

dê á sepultura: nesta occasião todas as TllopaS' é 
barcrudas mos Navios darão tres desean!<ls de mos
quetaria) e no fim dellas o Navi ~ml:r andante
salvará C0m 19 timE doe Artilheria. Em terra duas
Bi'~jsões 'pegavão em· Al'mas papa receber, e acom
pal1:lí1ar D. Corp<!l: hUlJla p'.:lsta -se-ha á po-rta da
Igreja onde se 'Sepuhar, e a utra esperará á sa-

2 )Í-*
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hida da casa onde _fallecer, e o acompanhará; e
quando passar pela frente da Divisão que estiver
p,ostaua, esta lhe tocará a marcha, e por fim lhe
farão huma salva triplicada de mosquetaria. Es
tando embarcado Commandando qualquer Esqua
dra _se lhe farão as mesmas sobreditas Honras,
te1).uo arriada a meio pao a sua insígnia o Navio
em que elle estiver, até ao tempé da ultima salva, em
que se.rá totalmente arriada: se fallecer a bordo,
espera-Io-ha a Divisão que o deve acompanhar no
lugar do desembarqu.e, e então lhe serão feitas
no mar as ultimas Honras, c sah'as no momento
em que o Corpo desembarcar do Navio.

- IV. Almirante. Estando em terra ser-Ibe--hão fei
tas somente as Honras pelas duas. Divisões, como aos
Conselbeiros de Guerra da Armada; porém se es
tiver embarcado Commandando ,arriarão os Navios
do seu Commando as Bandeiras, e a sua particu
lar Insígnia a meio pao, atirando o Navio em que
a ti ver arvorada hum tiro de peça de meia en
meia hora até sahir o Corpo bordo, ou se
dar á sepultura; fallecendo em sua casa: então
se farào a bordo as tres descargas de fuzilaria de
todas as Tropas embarcadas, e huma salva de
17 tiros de peça pelo Navio em que se achava.

- V. ice-Almirante. Estando em terra hirá huma
Divisão para a porta da IgreJa onde se for sepultar,
e a outra acqmpanhará o Corpo até incorporar
se- á ,pnmeira naquelle lugar para fazerem as tres
descargas de mosquetal'ia no momento de se se
pultar. Se porém se achar Commandando alguma
Esquadra se lhe farào as mesmas Honras, e pelO'

e mo modo estabelecido para os Almirantes, com
a -, I ferença Q ue a ultima salva de Artilberia de
verá Sei' de 15 tiros, pelo mesmo Navio em qUE:
tiver a sua Insí'gnia.

- VI. ChE~fe de Esqu~dra desembarcado. Hirá huma
Brigada para a Igreja) e outra para o acomp~

nhar da Sl,la casa até <1. Igreja, onde ao dar-se â
sepllHqra se far- tI' s descargas de mosq.uetaria:, Se:
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porém se achar Comman?ando. alguma· ES(IUadr~.J
lhe serão feitas a bordo dos NavIOs do seu COfl?man
do as mesmas Honras estabelecidas para o's Generaes
Commandantes das outras, á excepção de qile o
Navio onde estiver a sua Insignia atitará de hora
em hora, hum tiro 'de peça, e a ultima salva'de
Artilheria será de 13 tiros pelo mesmo Navio.

- VII. Chefe de Divisão desembarcado.J receberá as
mesmas honras com a differença de ser de hum
Batalhão o Corpo que se ha de postar á porta da
Igreja, e outro semelhante .para o acompanhar;
onde no tempo proprio se darão as tres des
cargas. Se estiver embarcado Commandando Di
visão, ser-Ihe-hão feitas as honras a bordo dos
Navios, pela maneira ja estabelecida para os Che
fes de Esquadra, e dão-se 11 tiros de peça no seu
Navio.

- VIII. Official General subordinado, ou outl'o qual
quer Official andando á Vela: não se lhes farão
outras demonstrações funebres mais do que as tres

-descargas de fuzi'!aria quando se lançar ao mar;
á excepção do Commandante em Chefe da Esqua
dl;a em cojo obsequio se-lhe fará naquelle acto a
salva de Artilheria, que lhe' competir pela sua Pa
tente, se qualquer outro objecto de oNavegação e
circunstancras' da Commissão não 'faça 'necessario
omi tti-Ia' nesse momento, em"que' tambem se devem
largar Bandeiras' em 'foneral. o

- IX. Official General slilbordinado em huma Esqua
dra, mas Commandando alguma Divisão dJella ou
hum so Navio, ou ainda embarcado com ooutro
General no mesmo Navio, e que seja seu Superior,
se lhe farào as honras' funebres pelo modo sobre
dito na Divisão ou no Navio, que Commandar, ou
llaquelle em que estiver subordinado a outro Ge
neral; e em terra terá: I.aquellas que pertencerem
pela sua graduação. ,',

- X. Capitão. de Mar e G1lerra. A porta do seu
Qua~tel posfa-se meio Batalhão e outro tanto na
da Igreja paTa. onde .afluelle aC(i)mpanha o COl;-
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po J ·e dá.3 desoamgas quarndo se lança á se{>-ul
tJ,lra. Estando embar.cado e CQmmandando em Che
fe alguma Divisão, esta arriará as suas Bandeiras,
e a F.la-m:l:lla o Navio em que estiver embareado:
Dão ha tiFO~ periodicos como a respeim d'QS Offi
ciaes Geuer-aes, porém ao ,desembaTcar o Corpo
ou ·na oc.ca~iãQ de septllt.ar-se tendo morr<i:do em
terra. o' salvará'lo EjIetl Navio com 9 tir0s clepeça J

precedeR;Qo semp-re neste, e nos mais que farào
do seu Comm(lJl').do as 3 descargas de mosquetaria.
Se Commandar h:IiIID '80 Navi<il, nelle se lhe farão
estas honras.

- XL Capitã-o ele Fragata. Sserá 'acompanhado por
c3 C(,)mpanhias até ao lugar da "epultu:ra J re dei
ta.ndo-se á terra 'se darão as 3 descargas. Se es
tiver Comméllndando Embar~a:ção, conservará esta
arriada' a sua Bandeira, e Flamula, até que o Cor
po desemharque, e Hessa o~casiãe a Tropa da sua
Gua('!l,i~ào dará 3 descargas, e '1 tir0S de peça.

- XII. Capitão ·Tenente. Será acompanhamo po 2
COIppanhias, que I.b1e darão as -descargas.de fi 
quetaria n:a. @cca6Áào (lle erutena '""<se. Se Commulldar
Er~bareaºãf)" tevá as rne6:rnas: lro.m:as: ide Banc.lei:l:a ,
,e Flam..u1a·, "toas, terá sálva de 5 tiros de. pet;a:.

- XLIl~ IFr,i~eiro, 'fenmlte Será acompanhadl!> por
~O 1l0menp,rCol1l'lmandados r-{1)D.f hum .Oaípitão e Hle
.dar:,ã.p, as 31 desGargas no J acoo do Bl'};terrr'(,),' eJ se
Commandar qualquer E-mbrurcação r~oebe:(j'á 'aIS hon-

_ Fac; _de· Balíul1e~r'1)., e Fla,lilIDtilla.., e.3 déScatrg.as .de -ffiOS

I ~utftqrj-a, d~i Gl~ar'niçãó, 6ri1!ll,aalvra daActit1be.Iia.
...-- XIV IS~und"0 ,"Eemente. 10; mesmo qt'le ao.,Prim-ei

1:(,) cpm a. cliff'erertqa de serem 4Q nomans em.luf!' r

es .80,; G0fitn:aIDda'<rkci>s p0r, bum SegUillldú Tenell
~ X 7.'l:Quan(1 succeda falleeer a b0('do hum Ornci

cuja-, Pêll~ te seja J.e,G'\!pitão de Me:w e G\ilerr.a.. ,
clupü,'.e :até Segumdb Tenent€, 6J.1re es·tej-ão· S:nb01'

dinados, e sem' Commando, fal'-se-Ure-hão quando
,desemba1JwareIin as -3 . argas de mosquetaáa pela
Tr,~l?a embarcada 11.0 .l. 8lv;jo em qmdRIH~cer '0 Offi

. ·oiai -co "pn.. t'ç: -o dei 'g:úe fica rC81Ula :rir' Igobr.e
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numero da qUe de~e. em terra aeompan:har o Cor-
po á sepultura. '

- X VI. No desembarque 'do GOTp@ de qualquer Ofli.....
cial General J 01I Capitão de .Mar e Guerra, lhe fará
a Guarda ao passar p:ela Tolda as mesmas ho.t1!I'as
que lhe competião quando vivo. .

- X li. Em terras as. acções do serviço funebre mar
chará a Tropa com Armas em funeral, Tambores
enlutados, e destemperados (Cornetas á. surdina)
até ao momento em que se sepulte o Offwial.

- X VIU. Os Officiaes do Corpo de Artilher.ia da Ma
rinha tem quando.. fallecem as honras correspon-
dentes ás suas Patentes. .

- XIX. Os Sargentos e· FUfl'ieis são a{lompanhados
por 15 homens; e os Cabos por '12; e além des
tes 7 hirão 6~ Omciaes inferiores das suas respecti-
vas g.raduações. . .

- XX. Quando não eústão Navios armaoos na o'c
casião do fallecimento de pessoas a quem. se -devão
fazer honras, manda'r-se-ha guarnecer' hum dos
desarmados, a cujo bordo se farào as honras, e
salvas na conformidade do que fica estahelecido.

N. B. Taes são as lionras funebres Navaes de
terminadas pela ResoL de 30 de Dezembro de 1797 J

em que fiz as convenientes alterações pOT ,não exis
tir a Brigada da Marinha, que então havia; e se
rem agora em varios casos acompanhados á sepul
tma os Officiaes de altas Patentes pelos Corpos do
Exel'cilo.. ide o Alv. de 13 de Maio de 1808 § H.

HONRAS Militares. Os réos devem ser dellns degra
'dados quando se lhes impoem penas vis; e estes
-:;}.o são acompanhados á sepultura por Focça ar
'nada. Vide lnfamia. ,

- TI. Os Milicianos tem as. mesmas HOll;' as ftlnebres,
e durante a vida., ·que se fazem á Tropa.de 1." Li
nha. Em Portugal foi assim determinado expres
samente pelo Regulamento destas Tropas datado
de 20 de Dezembro de 1808, mas no Brasil fazem
se-lhes às HOllFas? peto :principio de gozarem os

. ; "
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Mostra a classificação destes HospiL8 .
~ ambulantes.
Situação dos Hospitaes fixos de Cal.1-

- Milicianos •as mesmas' preeminencias da Tropa de
1. a Linha.

.....,... III-. Os Officiaes das Repartições Civis d'Armada, que
tem graduações honorificas são acompanhados á se

_' pul,tura 'pelaFoJ:ça corre'spondente ás suas Graduações.
- IV. Os Officiaes, das Guardas Nacionaes não tem

honras funebrês .Militares, mas não se prQhibe se
,rem Icomo sjmplioes Cidadàos acompanhados pelos
seus Camaradas' desarmados. Aviso de 20 de No
vembro de 1834. Vide Aviso de 9 de Agosto de 1836.

N. B. Isto eotenqe-se quando as Guardas Na
cionaes não se achão empregados em serviço activo.

HORTALIÇA. OS Chefe=, dos Corpos devem fazer plan
tar. hortaliças nos terrenos pl'Oprios, e livres dos
Quarteis para uso dos Soldados.

HOS.PEDE. Vide Patrão.
HOSPITAL. Os Hospitaes Militares do Brasil são ad

ministrados pelos principios geraes do Alv. e Regim.
de 21 de Março de 1805, com as alterações, e mo
dificações dependentes da natureza do clima, e ou
tras circunstancia que nào e,xiste~ em Portugal,
as quaés forão declaradas no Plano approvado pela
Portaria de 24 de Fev'el'eiro de 1824, e aotes desta,
no Alv. de H de Junho de 1816. Vide o N. 21.
Eu seguirei o Regimento de 1805.

- IL O Ti tulo 1. o da Secção 1. a trata do Es tabele
cimento, classificação ~ e destino dos Hospitaes.

Art. 1. o Classifica os Hospitaes.
Art. 2. o Mostra os 1I0~pitaes permanentes, e as

pessoas que nelles são admittidos.
Art. 3. 0 Trata dos Hospitaes interinos em Cam

panha.
Art. 4. 0

em 'fixos ,
Art. .0

-pa,nha.
Art. 6. 0 Hospitaes onde houverem aguas rnine-

raes.
Art. 1. 0 Iospitaes -Civis receberão' os oente

Militar ".
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- III. Titulo 2. 0 Trata da 'escolha do local, e divi
são interior dos Hospitaes.

Art. 1. o Os sitias para os Hospitaes permanen
tes são indicados ao Ministro da Guerra pelo Fysi
co, e Cil'urgião Mar do Exercito.

Al'L 2. o O dos interinos fixos serão indicados
ao General em Chefe pelos Facultativos do Exer
cito.

Art. 3. 0 Enfermarias de convalecentes- noi' Hos
pitaes permanentes, e para molestias contaglOsas ~

estas separadas daquellas. .
ArL 4. 0 Trata das Latrinas.
Art. 5. 0 Sobre 08 Planos das obras nos Hospi

taes permanentes serem feitos por Engenheiros.
Art. 6. 0 Dito sobre os Hospitaes interinos.
Art. 7. 0 Suppressão dos Hospitaes permanentes,

por ordem do Ministro da Guerra; e dos interi
nos pelo Comrnandanle em Chefe.

- IV. Titulo 3. 0 Trata dos Moveis, Roupas, e uten
silios para os doentes.

Art. 1. 0 Leitos para os enfermos nos Hospitaes
perr;nanen teso

Art. 2. o Camas nos Hospitaes ambulantes livres
da humidade.

Art. 3.0 Qualidade das Camas e suas Roupas.
~rt. 4. 0 Colchões para os doentes, e feridos.
Art. 5. 0 Roupas para cada' doente.
Art. 6. o Tinas para banhos.
Art. 1. 0 U tensis para comida, e para -a lmpe

za dos enfermos.
Art. 8. o Dito para uso geral dos doentes.
- TiLulo 4. 0 Trata dos Hospitaes ambulantes, e

• as divisões.
Art. 1.0 Lugar do Deposito Geral de Am u

leia.
Art. 2. 0 Ambulancias 'das Divisões Mi itares, e

dos destacamentos.
Art. 3. 0 Orçamento das D' visões, e Sub-divisões

das Ambulancias será feito elo Fysico MoI', Ci...
rurgião Mar, e Con tador Fiscal.

3
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Art. 4. 0 o Deposito Geral fica sujeito ás pessoas
do Artigo 3. o ,

Art. 5. o O movimento das Ambulancias he de
terminado pelos Officiaes Generaes.

Art. 6. 0 Organisação das Divisões de Ambulancia.
Art. 7. o Carros, e Pacliolas dos Hospitaes am

bulantes.
:t:\rt. 8. 0 Extensão das Divisões, e Sub-divisão

àas';.Ambulancias quando forem desoecessarias:
Art. 9. o Divisão v:olante da Ambulancia. Os

seus Empregados tem huma Cavalgadura.
- VI. Titulo 5. 0 Trata da recepção dos doentes) e

feridos.
ArÊ. 1. 0 Formularia das Baixas dos doenteS'.
Art. '2. o Dito e serão assignadas, e informadas

pelu CiJlurgião MGr do Corpo.
Art. 3. o Baixas .dos Paizanos.
Art. 4. 0 Supprimento das Baixas em casos re

pentinos de marchas ordinarias', he' por certifica
dos dos Ministros, ou dos Cirurgiões, e Medicos
das terras em que adoecer o Militar. '

Art. 5. o Recépção dos feridos em dias de acção.
Art. 6. 0 Recepção dos Prisioneiros feridos.
Art. 7. 0 Reconhecimento, e Baixas das feridos

depois da acção.
Art. 8. o FOI'D1ulario das Baixas .dos Prisioneiros.
Art. 9. o Eutrada dos ,doentes, ou feridos nos I-Ios

pi,taes ambulantes não se peJ'rn1t.te quando pude
rem' hir para o.s n.xos ou permanentes. ,

Art. 10. Collocação do 1. o Hospital interino fixo.
Art. iii. Formalidade da. Recep<;;:ão dos d(i}entes

no HospitaL.
Art. 12. Continua a mesma matel'ia.
Art. 13. Arrecadação da.. Roupa, e ,Armas 10i;

doente~.

Art. 14. Formalidade das Altas.
- VII. Titulo 6. 0 Trata do transporte d(i}s doentes,

e feridos de huns uara outros Hospitaes.
Allt. 1.° SoecIDrridos os doentes, e feridos nos
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Hospitaes ambulantes, serã0 transportados para os
interinos fixos logo que for possivel.

Art. 2.° llirão suocessivamente passando da L"
Linha dos Hospitaes para os da 2. a e 3.a

Art. 3.° Os Facultativos competentes farão as lis
tas ~os que devem ser transportados, e de que
maneIra.

Art. 4.° Dispos:ições para o tráusporte dos en-,
teso

Art. 5.° Acompanhamento dos doentes por Fa
cultativos.

Ar~. 6.° Cavalgaduras fntnecidas aos Emprega
dos que acompanharem os enfermos.

Art. 1. 0 Será acompanhado por huma escolta
com OfficiaI inferior.

Are 8.° PI'ovidencias sobre os soccorros duran
te as marchas dos doentes de hun5 para outros
Hospitaes.

Art. 9.° H01'a d,a partida conforme o lugar, e
a estação.

Art. 10. Os doentes que facilmente se podem
restabeleceI', não serão transportados dos Hospi
taes fi.x0S da -1." Linha.

Ai't. 1:1. Nem aqueHes que não puderem soffrer
abalos, e impressões do ar.

Art. 12. Carros proprios pata transporte dos
doentes, e feridos.

Art. 13. Preferencia de transporte em· barcos.
AI't. 14. PI'ovidencias para que nada falte aos

enfermos quando ch.egarem a dj v.eI'SOS Hospitaes.
Art. 15. FOI'malidade das relações dos doentes

li} forem transportados.
Art. 16. ProcedimelJ.-to que deve haver quando
egarem os transportes. .. .

YIII. Titulo 7,·0 ,Trata do..') Hospitaes clestinados
.ao curatjvo das molestias ven.ereas, e de sarna.

Art. 1.0 Haverá Hospitaes particularés para os
doentes destas molestias. . .

Ar·t. 2.° Disposição dos EC:ifioios no 'Caso de fal-
. tal' espaço para as separações deH.a,§ olestiM. ?..

3 **
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Art. 3.~ Nomeação das pessoas para tratarem
destes enfermos.

Art. 4.° Remessa prompta destes enfermos para
aquelles Hospitaes.

Art. 5.~ O systema administrativo destes enfer
mos he igual aos dos outros doentes.

Art. 6.° Gonorrheas, e sarnas simples são cura
d~ \ nos Quarteis pelos Cirurgiões dos Corpos.

1 rt. 1.° Os remedias para este tratamento será
fornecido pelo Boticario do Hospital Militar mais
proximo; e como.

- IX. Titulo 8.° Trata dos Hospitaes Civis onde
são curados os Militares.

Art. 1.0 Formalidade' da admissão, e das Bai
xas.

Art. 2.° Ajuda de custo aos Facultativos Civis.
Art. 3.0 Modo de adquirir direito a essas Aju

das de custo.
Art. 4.° Pagamento das despezas nestes Hospi

taes.
- X. Secção 2.' Titulo 1.° Trata dos Capellães dos

Hospitaes.
Art. 1.° Obrigação de Confessar ~ e Sacramentar

os enfermos, e assistir aos moribundos. -ide 10
de Setembro de 1808.

Art. 2.° Confessar os Empregados do Hospital.
Vide Capellão.

Art· 3.° Dirão Missas nos Domingos, e Dias SaI?-
tos.

Art. 4.0 As suas Rações, e curativos.
Art. 5.° Os seus castigos.

- XI. Titulo 2.° Trata do Fysico, e Cirurgião Mar
do Exercito. Vide Soldo..

Art. 1.° Qualificações dos 'Facultativos para se
rem arlmittidos a estes Empregos.

Art. 2.° A sua inspecção nos Hospitaes; e a sua
responsabilidade.

Art. 3.° Attribuições do Fysico Mar sobre a pro
posta dos Medicas e Boticarios para os Hospitaes,.

Art. A.o Preferencia dos Medicas Militares aos
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Empregos' nos Hospitaes; e At~ribuições do CirUl'
gião MoI' do Exercito a respeIto dos Empregados
da sua classe.

Art. 5.0 Instrucções de Hygiene Militar.
Art. 6.0 Farão as visitas dos Hospitaes; exami

narão o seu estado, e conservarão no melhor pé
a sua ordem, disciplina J e policia.

Art. 7.° Correspondencia dos dous Facultàtivos
em Chefe com os seus Subalternos, e com '0 Mi
nistro da Guerra.

Art. 8.° Praticarão isto mesmo em tempo de
Campanha, e de que modo.

Art. 9.° Remessa do andamento pessoal dos en
fermos ao Ministro da Guerra, huma vez em cada mez.

Art. 10. Propostas dos 1. Medicas" e, Los Ci
rurgiões do Exercito ao Ministro da Guerra.

Art. 11. O F-ysico Mar formará .Memorias para
obter nos Acampamentos a salubridade do ar, si
tuação das Latrinas, e conservação da saude.

Art. 12. Visitarão o Dispensatorio Geral do Hos
pital.

Ar1. 13. Farão conferencias mensaes sobre o
serviço, e administração 'dos Hospitaes, e compor
tamento dos Empregados.

Ar1. 14. Outrotanto se fará nos Hospitaes das
Provincias. '

Art. 15. Não proporão para Empregos aquelles
que huma vez forão despedidos do Serviço.

Art. 16. O F-ysico MoI', e os primei lOS Medicos
dos Hospitaes rubricarão os livros dos Receitual'iDs.

Art. 17. Verificação das Despezas do Hospitaes.
<\rt. 18. Requisição semestral de (lr'ogas Medi

cmaes.
Art. 19. Escolas de Medicina Cirn gica.
Art. 20. Extractos de todas as obser.'· ções J e

, descubertas 'n'3. Mec1iein'~. seuão'.impressos. .
Art. 21. Inspecções Medico-Cirurgica dos Mili

tares que pedirem baixa 01 reforma.
Art. 22. Darão Instrucções aos Empregados seu,'

subordinados. .
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- XII. Titulo 3.°" Trata dos Primewos Medicos, e
Primeiros Cirurgiões dos Exercitós. I ,

Art. 1.0 Haverá em tempo de Guerra Primeil'v1l
Medicos, e Primeiros Cirurgiões nos Exercitos.

Art. 2.0 Devem executar as Ordens do General,
e do Fysico Mar, e residir, e fazer o serviço no
Quartel Genera:l. ' .

Art. 3.0 Distribuirão os ,Facultativos pelos Hos
pitaes.

Art. 4.0 Visitarão os Quarteis, .Acampamentos ,
Acantonamentos, Cadeias e Hos'pitaes Militares.

Art. 5.0 Corresponder-se-hão com os seus subal
ternos sobre as diversas circunstancias locues, e
alimentares do Exercito.

Art. 6.° Darão Mappas do 'estada dos enfermos,
e informações dos seus Empregados.

Art. 7.~ Podem. remover os Medicas,. e Botica
ri.os de huns, .para outros. Hos:p~taes ~ I1ep'rehende
los, e suspende-los, e subtituir-lhes outros dando
parte ao Fysico Mar; - , •

Art. 8.° O Primeiro Medico fará as requis.Lções
dos Remedias, e fiscalisará e veIlificará as remes-
sas dos que -forem para a EXiercito. .

Art. 9.° Os Medicas, e Boticarios do Exercito
são-lhe subordinados. . ,

Art. 10. Visitará o Despensatorio Gerail1uo Exer-
ci~., .

Art. 11. O Primeiro Cirurgião -residirá 111.0 Quar
tel Generál; fará as grandes operações Ido Hospital
ambulante, e poder:á mandar ,taz.e-los -por algum
Cirurgião de 1. a Classe. . • .

Art. 12. Antes da abertura' da Campanha exa
minará o estado dos caixões dos Hospitaes prn-
bl,Ilantes. . " .

Art. 13.. Fará de antémão pre.p.arar pelos Cirur
giões, e Ajudantes as ligaduras, e, app;arelh.Qs Ci-
rurgicQs. !' • ~ }' J •• I

Art. 14. Malildará. eneherldes,tas ligadulf~s e 3lppa
·relhos as ldiversas, caixas,. as ltJ.uaes fserão":gua..r,dadas
no Armaze.ll Geral. . ;, "fi: •



HOS 23

Art. 115: Poderá chamar (i)S Cirurgiõ'es d0S Re
~mentb5 rara' cl!lrarém QS ferilldoS: em aJlg:gma ac
ção, quando não forem bastantes os.Cílnqr:giões do
Exercito. · , ' III I I 1.1 I

.Aut. 16. irem D!QS sems, s.ubalternos ((lmeSma ju
risdicção que o 1. 0 Medico exercita nos qu:e the
sã€> subordinados. I I(,r;)', I.J 1:

Art. 17. O 'i. o Mec1LcoJ,' e: 1.0 Cif,m:gião~ p.Qdem
authorisar intel'íoaro'ente' 'os OfliGiaes de I Sru'uà:e de

"qualql!ler.Classe a.fazer 'as vezes do~d€:Jimmá lCLasse
Superior. (.' ' , i

- XIII.- T,i tulo -4 ~o . Trat.a à0S :M'.~dicos dos Hospi taes
Militares. "l . I J _,

I Art. 1.?'( Ha: erá Med:ic@.B ,de 1.aA:~ 2. a Elas'Se' des-
tes Hospitaes. 1.1 I • I)

Art. 2 ..0 Quaes ser·viL'àol;óas Provi.ncira~ emItem-
po de paz. .' '1.1> I j: c . iI.

Al'ü, 3. 0 FrefeiEmcia..aosl Em'pregós. ", I . l/

Art. 4. 0 O 1,.0 Med'ic.o· d6> Hospi a&; hel}Q:...imme
.. dia~o FiscaL' d:ll'lie'Í, .que'lfa-rá: wmpjrirJ'pelos 'seus
subalternos. . '11"') , , I , • l~ J

Art. ,5.0, Siías. funcções a<il:mihis rativasl
, fls'caes,

1,· I . .•e"p0 ICléleS'.. l,..) J.,' I, :,. J , ., . 1:.,'

Art. 6. 0 Fiscalisação nos mantimento,;' d-o -'Ien-
fermos e Emp legado.su ') Ir J', I~jl" :'.,: . .1 f ... v

Art. 1. 0 Exame, e assignatulia. : de!) l\{·à:ppas· das
RaçõeslI dial]ias-. ln I ') ,,, I 11I;"i l " ",' .1 '.

-~rt. -8. 0 T:t?mpo errí'qJll.e :áeJdeveJ:faze "0" ~'ppa
Geral das. Rações, e'pcomo'i1! 1 . 110 ,jj) • ( "\ ~i

,Ar~. g'.?, F-isílalisação) aOJ L~'v;Il()o ,das Entr.adas ~ e
, Sa:h:i:d~~,) dos rHospi.taes." 1~IM;appand(i) .élIFl1damento dos

epf"rmos. . , ) li 'I'

l' Art. 1:0: COfitim~~ a, materia· .do. 1antêàed6IHe.
Art. 11. Exameu das; Mi:1bta.t:~s;': que enj:rf\o~.no

Hospital, ',e, remessa. paira os, !Gm'pos da!quJUes. que
se fingem doentes. ) Ji'H' pj.. , I ( J' J\ "~ I

Ar~. :1;2; AbEtrtll;t:1a: dos' Cada. eries. cl1'jáS doenças
o eXIgIrem.

, All:tl. -113. f-.xp_e.rjeoj}~a de remerl~(i)s n'QV.'os, é dia-
rIOS da sua applicaçã(J)';\ r: r, .!..'(
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Art. 14. Estes diarios depois de impressos hi
r.~o para a Livra'r.ia da Escola Medico-Cirurgica
do. Hospital.

Art. 15. Attribuições dos Segundos Medicas.
Art. '16. A sua assignatura. dos Mappas das Ra

ções.
Art. 17. Lançamen to nos Livros das Altas, e

Baixas a sua' vista: formularia uestes Livros.
Art. 18. Farão diarios Medicas; assistirão ás

Conferencias para que' forem avisados, sem que
disto se possão escusar.

. Art. 19. Não podem ausentar-se sem 'licença dos
seus Superiores; e como.

Art. 20. Penas contra os infractores do Art.
antecedente.

- XIV. Titulo 5. 0 Trata dos Cirurgiões dos Hos:..
pitaes Militares.

Art. 1. 0 Os 1.o. Cirurgiões de cada Hospital per
manente, interino, ou ambulante, tem a seu car
go o curativo dos enfermos Cirurgicos, e a ins
pecção nos Cirurgiões e Ajudantes.

Art. 2.... Rece}jerá do Almoxarife o pano para
ligaduras, &c., que serão feitas pelos 2. o. Cirur~

giões e Ajudantes.
Art. 3. 0 Cuidará que nas ambulancias haja re

serva de apparelhos.
Art. 4. o As ligaduras, compressas, fios, &c.,

I serão entregues a hum 2. 0 Cirurgião para serem
distribuidas conforme as ordens do 1. 0

,Art: 5.... Passará recibo ao Almoxarife' do pano
que receber, para' )igaduras ou outros apparelhos
Cirurgicos.

Art. 6. o • Cuidará na conservação dos instrumen
tos, ,e requisitará os necessarios.

Art. '1. 0 Assignará o Mappa das Rações dos seus'
respectivos enfermeiros.
. Art. 8. 0 Sobre as operações que forem necessa

nas.
Art. 9. 0 Diarios' das operações' para serem re

mettirlos ao Cirurgião Mar.
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Art. 10. OS 2.OS Cirurgiões farão as vezes dos
1.OS no curativo dos enfermos.

Art. 1'1. Distribuirão os doentes que entrarem
pelas competentes Enfermarias.

Art. 12. Seu cuidado sobre os Ajudantes; e
exame dos instrumentos.

Art. 13. Cumprirão as ordens do 1.0 Cirurgião,
assistirào ás operações, e as dissecçães dos ca-'
daveres.

Art. 14. Penas I dos 2. OS Cirurgiões quando fal
tarem aos seus deveres.

Art. 15. Accesso dos 2.OS Cirurgiões á Clas-se de
1.o ou para os Corp_os.

Art. 16. Penas aos Los e 2. OS Cirurgiões do
Exercito, ou dos Hospitaes Militares.

- XV. Titulo 6. 0 Trata dos Boticarios .. e Pratican
tes de Pharmacia.

Art. 1. 0 I-lav.erá 1.os é 2. os Boticarios; e Prati
cantes de Pharmacia ordinarios, e voluntarioso Vi
de 21 de Maio de 1808.

Art. 2. 0 Qualidades dos Botica~'os Militares.
Art. 3. 0 Preferencia aos mais habeis.

·Art. 4. 0 Continua' a mesma mater·ia.
Art. 5. 0 Numero e Classe dos Boticarios dos

Hospitaes em Paz, ou Guerra.
Art. 6. 0 Deveres do 1. 0 Boticario encarregado

do Deposito do Exercito.
Art. 7. 0 Os Boticarios das ambulancias ·acom

panhão os caixões d'eilas.
Art. 8. o Os dos Hospitaes remettem Mappas da

Receita e Despeza mensal ao Fysico MoI'.
Art. 9. 0 Farão digressões em tempo proprio

para colherem Plantas Medicinaes para os Depo
sitos Pharmaceuticos.

Art. 10. Os 20s Boticarios cumprirão as Ordens
dos 1.OS

Art. 11. Não farão compra de drogas sem que
s~jão examinadas e approvadas pelo Medico, e 1.·,
CIrurgião do Hospital.

Art. 12. Continuaç~o do Art. anteredente. _~
-4
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Art. 13. Exame das drogas que se alterarem
ou corromperem.

Art. 14. Como se manipulão os remedios Tt·

ceitados.
Art. 15. Exame do receituario para precaver a

falta de algum remedio.
Art. 16. Venda dos remedios das Boticas ao.

Publico he permittida, e os seus preços quaes serão. ,
Art. 17. Valor dos remedios deve lançar-se nas

Receitas.
'Art. 18. Praticantes voluntarios de Pharmacia

. nos Hospitaes, e os seus vencimentos, e admissão.
Art. 19. Accesso dos Boticarios.
Art. 20. Accesso dos Praticantes.
Art. 21. Os 2. oS Boticarios, e Pl'aticantes são

subordinados ao 1. o

Art. 22. Localidades, e condições das Boticas.
Art. 23. Residencia dos BO,ticarios no Hospital.
Art. 24. Prohibição' de jogos e ajuntamentos

nas Boticas, e. as penas aos infractores.
- XVI. Titulo. 7. o Trata dos despensatorios Geraes

dos Hospitáes.
Art. 1. 0 Estabelecem despensatorios' em Lisboa,

e Coimbra.
Art. 2. o O Contadol', e o Fysico MoI' são en

carregados destes Estabelecimentos; e de que modo.
Al't. 3. 0 Empregados dos despensatorios quaes

são.
Art. 4. 0 O Calculo, e sortimento das drogas se

rá para hum anno,
Art. 5." Modo de proceder a compra de dro

gas nos lugares em que não houver Hospital Mi
litar.

Art. 6. o Haverá nos despensatorios Divisões', e
Subdivisões promptas para serem remettidas para
os Hospitaes Militares. .

Art. 7. o Organisação dos Mappas ua Receita, e
Despeza das drogas do despensatorio; a quantida
de e qualidade de drogas que se precisão: depois
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Ajudantes' de
Supranumera
pela primeira

Licenças como as ha ele obter o En-

Distri~uição elas rações, e remedias aos

o Enfermeiro Mar assistirá á visita dos

Numero de EnfermeÍl'os, e Moços re
doentes.
Serviço dos Enfermeiros Supranume-

de examinado pelo Fysico Mar e Contador, deve
ser remettiuo ao Ministro da Guerra.

Art. 8.· Os Boticarios e outros Facultativos, não
. poderão por si fazer compra dos remedias para

os dispensatorios, mas poderão informar a respei
to dos lugares onde os ha, e o preço d'elles para
se compral'em.

- XVII. Titulo 8.· Trata dos Enfermeiros dos Hos
pitaes Militares.

Art. 1.· Os Enfermeiros Mores,
Cirurgia, Enfermeiros Ordinarios e
rios, como devão ser promovidos
vez pal'a os Hospitaes.

Art. 2,· Continua.
Art. 3.· Accesso dos Enfermeiros.
Art. 4.° Vencimentos dos Enfermeiros Mores e.

Ordinarios.
Art. 5.·

lativos aos
Art. 6.·

rarios.
Art. 1.

doent.es.
Art. 8.· Responsabilidade do Enfermeiro Mar.
Art. 9.· Serviço do Enfermeiro Mar, no que

toca á roupa e utensílios, e á sua responsabili
dade.

Art. 10.
doentes.

Art. 11. Fará cuidar do asseio ~ limpeza, la
vagem, e esfre~ação das Enfermarias e utensilios.

Art. 12. Fara o Mappa Geral das Rações.
Art. 13. Nomeará os Enfermeiros que hão de

velar de noite, e de que modo. . .,
Art. 14. Curativo do Enfermeiro quando adoe

cer.
Art. 15.

fermeiro.
Art. 16. Maneiras de se tratarem os doentes

pelos Enfermeiros. ...-l.

4 **
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rações ordinarias de
1 a 4; e quaes sào

lIa 4 especies de rações extraordinaria ,
constão.

- XVIII. Titulo 9.° Trata. das visitas dos doentes.
Art. 1.0 Como se farão as dos doen tes dos Ho"

pitaes in terinos.
Art. 2.° Como se farão as dos Hospitaes pel'

manentes.
Art. 3.° Para facilitar as visitas serão as camas

numeradas.
Art. 4.° As dietas, e os remedias serão escri

ptos em Portuguez, e sem signaes Chimicos ou
Pharmaceuticos.

Art. 5.° Memorias dos doentes de quem se qui
zerem fazer diarios; como hão de ser.

Art. 6.° Notas dos remedias, e dietas; como as
hão de tomar os Enfermeiros.

Art. 7.°. Entrando doentes gravemente feridos,
ou acontecendo algum accidente no intervallo das
visitas, far-se-ha aviso aos Facultativos respecti-
vos; e quem fará este aviso. ,

Art. 8.° Somente aos Medicas, e Cirurgiões dos
Hospitaes compete prescrever as dietas aos doen
tes feridos.

Art. 9. 0 O curativo dos feridos precederá sem
pre á visita; e por quem, e quando hão de ser
curados.

Art. 10. Sem causa urgentissima não se altera
a hora da VIsIta.

-- XIX. Titulo 10. Trata das dietas, e rações ,dos
doentes.

Art. 1.° Mappa Geral das rações, quando se
aprompta.

Art. 2.° Os doentes que entrarem depois de fei
to o Mappa, ficào a caldos.

Art. 3.° Ha 4 especies de
signadas pelos numeras de
eIJas.

Art. 4.° Como se prepara a marmita das dietas
N. '1 e 2.

Art. 5.°
e de que
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Rações dos OfI'u::iaes como devem ser.
Radies do Almoco dos Enfermos.
GaÍinha so se d~rá em casos extraor-

ATt. 6. 0

Art. 7. 0

Art. 8. o

dinarios.
Art. 9. 0 Vinho como se abona aos doentes.
Art. 10. Legumes; e Peixe; &c., quando se abo

na' aos convalescentes.
Art. 11. Jantar a que horas se dá.
Art. 12. Rações d'os Empregados do Hospital

quaes sào.
Arf. 13.' A cabeça, coração, pés ~ yentriculo,

e forçura nào entrão no pezo da carne de vacca ;
e de qlie ,modo esta. ha de ser paga.

Art. 14. O Offieial da Guarda assiste á repar
tição, e distribuição das -rações.

Art. 15. Nos Hospitaes ambulantes e destaca
mentos remotos', serão abonados de rações intei
ras os Empregados que as não vencem, e corno
11ão de paga-las.

Art. 16. Os Facultativos elevem assistir ás dis
tribuições dos mantimentos, fiscalisa-Ios, e pro
varão os alimentos, e bebidas.

- XX; Secção 3.' Titulo 1. 0 Trata da Administra
ção, e das obrigações do Contador Fiscal. j

. Art. 1. o O Contador apresenta ao Ministro da
G.uerra os Empregados necessarios para a Admi

:nIstração dos Hospitaes Militares..
Art. 2. 0 Exigirá Fianças dos Empreg.arios da

arrecadacão. . , ,
. Art. 3: 0 Fará de acordo com o Fysico, e Ci
rurgião Mar os Mappas do que for necessario para.
o consumo de hum anno em tempo de paz, e o
do que deve existi1" em reserva. .

. ArL. 4. 0 As compras dos generos para os Hos
~Jtaes serao feitas em leilão com preferencia a qual
quer outro modo; e para terem validade. serão
examinadas primeil1amente pelo'Ministro da Guerra.

Art. 0.
0 O Contador apresentará anu'Ualm~enlc

ao G?verno o Mappa Geral Jas despezas de cada
HosplraJ; , e qClal he o form )lario' d6",tes oMappas.

~7
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Art. 6. 0 Em tempo de Guerra o Contador pro
porá ao Governo hum Delegad.o para ?e accor
com os Primeiros Facultativos se orgaOlsar o se
viço dos diversos Hospitaes.

Art. 7.° Plano de Escripluração deve ser apre
sentado pelo Contador.

Art. 8. 0 Proporá hum Compl'ador; mas os ge
neros não terão entrada antes de serem examina
dos pelo Fysico, e Cirurgião Mar, sendo da ·sua
competem·ia.

- Xx.I. Titulo 2.° Trata do Delegado Contador Fis
cal em tempo de Campanha.

Art. 1.° Este Contador será o Chefe do Estabe
lecimento da saude dos Exercitas na papte relativa
ao serviço dos Almoxarifes, Fieis de Armazens,
Artifices, Trabalhadores, e outl'OS Empregados no
serviço economico dos Hospitaes.

Art. 2.° Deve remettel' mensalmente ao Couta
dor Fiscal o Mappa dos Empl'egados da sua Re
partição, com as noticias das mudanças que hou-
verão no mez' a tececlente. .

Art. 3.° Examinará os Armazens de Roupas,
Viverés, e Utensilios ~ e ger'almente todas as partes
do serviço economico dos Hospitaes.

Art. 4.° Exigirá dos Almoxarifes Mappas cir
cumtanciados da Receita e Despeza mensal, os
quaes serão conformes aos modelos dados pelo Con
tador Fiscal.

Art. 5.° Observará á risca as ordens dos 1.°5 Fa
cultativos dOR Exercitas. relati vas á saude das Tro
pas.

Art. 6. ° Dará aos· Almoxarifes dos Hospitaes in
terinos o dinheil'o que for preciso para os seus
respectivos Hospitaes.

- XXII Titulo 3.° Trata dos Almoxarifes, e seus
Fieis.

Art. 1.0 Haverá nos Hospitaes permanentes ~ e
interinos fixos, Almoxarifes encarregados da ad..:
ministração, e eco,lOmia de tudo aquillo. que he
relativo á 3aud~ dos doentes, e seu sustento.
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Art. 2. 0 Terão os Fieis e Escripturauios neces
sarios, e determinados pelo Contador Fiscal.

Art. 3. o São obrigados á promptificação dos ali
mentos, e bebidas determinados neste Regulamen
to, e a conservar o maior aceio em todas as par
tes do Hospital.

Art. 4. 0 Providencias que devem tomar quando
lhes falte algumas cousas para os Hospitaes..

Art. 5. 0 Como farão as compras 'dos generos
para os Hospitaes.

Art. 6. 0 Darão os seus Marpas das despezas dia
rias ao Contador Fiscal nos primeiros dias de cada
mez. Os Almoxarifes interinos farão isto mesmo aos
Delegad0s Contadores.

Art. 7. o Farão verificar, e a.ssig.nar no· princi
pio dos mezes pelos 1.0S Medicas o registo dos dias
que os doentes estivel'ão no Hospital, e as Folhas
de despeza, e pagamentos do mez antecedente.

Art. 8. 0 Os -Fieis dos Hospitaes ambulantes con
servarão huma porção de pão, vinho e carne para
soccorro dos doentes que chegarem.

Art. 9. 0 Os Almlilxarifes, e Fieis terão a sua es
'cripturação com a maior 'clareza passiveI.

Art. 10. Os .Fieis não darão entra.da a generos
conncxos com a. saude das Tropas sem serehl exa
minados pelos 1.0S Facultati\'os dos Hospitaes; t

como se procederá a isto.
Art. 11. O procedimento do Fiel dos Depositos

existentes nos lugares em que não ha: Hospitaes,
a respeito da entrada dos generos, qual deve ser,
e como se fará essa entrada. .
. Art. 12: Os Almoxarifes ou Fieis não farão re

messa alguma sem ordem do Contador Fiscal ou
seu Delegado.

Art. 13. Remeuerào mensalmente hu:na rela
ção elo <-lue contém nos seus Armazens aos Almo
xarifes dos Hospitaes mais proxirnos, a fim de que
estes dem as providencias necessarias.

- XXlH. Titulo 4. 0
, Trata dos Porteiros dos Hos-

pi taes Mili tares. ~i<
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Art. 1. o Não deixarão entrar pessoa alguma a
fallar aos doentes sem licenca do 1. o Medico.

Art. 2. 0 Terão hum livr~ rubricado pelo C I 

tador para registar as Baixas de todos os doentes
que entrarem para o Hospital.

Art. 3. 0 Notas que devem fazer no. reverso das
Baixas do dinheiro. que os doentes levarem; e como
se guardarão estas Baixas, e o dinheiro.

Art. 4. 0 Não deixarão sahir os doentes sem que
lhes apresentem a sua Alta ~ ou. licença por escripto,
dos ProfessOl'es; e o mesmo farão a respeito dos
EmpregadÇ>s do Hospital.

Art. 5, o Podem fazeI' exames nos generos que
entrarem, quando entenderem que vão 'alimentos
para quaesquer enfermos; isto mesmo praticarão
nos que sahirem, e em caso de resistencia serão
auxiliados pela Sentinella tIa Portaria.

Art. 6. 0 Penas imp0stas aos Porteiros, em caso
de contravenção a este Regimento.

- XXIV. Titul 5. 0 Trata dos Despenseiros dos Hos
pitaes Militar .

Art. 1.. o Qualidades pessoaes dos Despenseiros:
terão dous livros rubricados pelo Contador, hum
para a entrada, e outro para a sahida.

Art. 2. o Modo de se fazerem, abona,rem, e es
creverem as despezas das rações.

Art. 3. o Todos os mezes se dará balanço á ~les
penf;a, e quem estará presente.

Art. 4. 0 Vales de despezas miudas como se farão.
Art. 5. 0

• :Procedimento quando se c0rromperem
generoso

Art. 6. 0 Prevenção a respeito dos generos para
ão faltarem.
Art. 7. 0 Não admittirâo generos na despensa sem

que se;ão examinados, e por quem.
Art. 8. 0 Qualidade do pào para os doentes, e

o seu exame.
- XXV. Titulo 6. 0 Trata do Pagamento elos Em

pregados dos Hospítaes, e seus uniformes, Vide
21 de Mai<.. de 1808.
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Art. 1. o Os Empregados dos HospVaes, tanto na
'az como na guerra, são pagos pelos Almoxarifes
respectivos. .

Art. 2. o Quando visitarem as Provincia's recebe
rão os Ordenados -pelas 1?hesourarias das· Tropas
respectivas. 1 r ",

Art. 3. 0 Os Almoxarifes mencionarão nas Folhas
as multas que houverão nesse mez -para ~e lhe
dar a applicação conveniente. > •

Art. 4. 0 Quando os Empregados passarem de
buns, para outros Empregados.'" levar.ào guia do
Ordenado que vencêrão, e sem ella não {'se lhes
pagarão '..

Art. 5. 0 Os Almoxarifes não pagárão aos En
fermeiros Mores, e Enfermeiros: sem que. ap'resen-

- tem - os seus Balanços mensaes. . -[ r I J

Art. 6. o O Uniforme ~ e Gradu'aç1ges doslEmpre
gados dos Hospitaes Militares 'serão determinados
pelos Ministro da GNerra. ' .'. . I

- XXVI. Titulo 7. 0 Trata da Pfllicia,- e.a:Mio dos
Hospitaes. I: t'-

Art. 1. 0 Haverã nos Hospitaes I Guardas COín
mandadas por hum ·Official para· pres't'ar o auxIlio
necessario aos Encar.regados da sua administração.

Art. 2. 0 O Official assistirã ae pezo dos generos
que sahirem das Despensas, e. os fa·rã c<mduzir,
e conservar debaixo de sentinella na casinha ate
ã distribuição· das rações a :ciue assistirã o mesm.o
úfficia1. ' .

Art. 3.<> Haverá sentinella na porta do Hospi
tal, na Prisão c na Botica.

Art. 4. 0 HaVíerá Livro de Registo paFa ·os Offi
ciaes da Visita escreverem as observ.a~ões e :re
'presentações que ácharem u'til. fazer, e di.rigir ao
Commandante de Praça, General" da" Divisão' .ou

Ida Provincia, ou seja aos primeiros Officiaes de
Saude, e Alm(')xa,.rifes dos Hosp,i.taes.

Art. 5. 0 Nas Enferma'rias haverão candieiros co
bertos com capitel, e tubo condud:f>r do fum.o..

.5



• f Apt. 6~o. Hav.erá em cada Hóspital hum Ba
" {n;i~o, e Te;mõm~tro.

AI,t. 7. 0 As Enfermarias de febres. serão sepa-
radas <Ja's outr;as. ' . .

Art. &. o As Enfel'marias de molestias cutaneas,
e venereas estarão fechadas.

A,rt. Q.o Distancia entre os leitos nas Enfer
maJ'ias ,das febres.

Art. 10. Retretes para os doentes que não pode
J rem hir ás Latrinas.

Arl. 1l 'l. CaiaçãQ das Enfer.marias, e lava{'}em
dos pavimentps.

Art. '12. Tinas montadas ~ e o uso d'eHas nas
Enfermal'ias.

Art. 13. Pel'fume das Enfermarias com acido
muriatico nitrico, e acetico em vapores, e nun
ea com .alfi,lzema.

Art. ,1;'1;. Roupa dp uso nas Enfermarias. Passeio
dos enfermos, dentro, e fOl~a do .Hospital, e pOl'-
qu~ modo.. .

Art, 15. Lavem, e perfilTnação da.r.oupa com
enxofre •. e acid.os· mineraes em vapores; arreca
dação d'ella na Casa dos fardamentos; o modo
d·a sua' distribuiçào e. arrumação nessa Casa.

AJlt.. HL Os doentes. venereos,' e sanlOSOS, não
p.odem enttar nas Enfermarias~ febrii, e vice
versa.

. Ar " 17. Pcohibiçãe de dei tal' com saJ'>a tos, Oll

vestiJo em cima da cama, ou dentro d:eHa, jo
- gar. fazei' motim, fómar, proferir palavras inde-

centes: as penas que 'tem os delinquentes.
A.rt. 18.' \iarir!'lr., e, ar.ejac as Enfenmarias, c.omo
quando"1 I

Art: 1U.. LaN.atório. agua, e toalha para, uso
dos', dÓti:ntes' Da&-; Enfermarias. I

. Arl 20. Mudànça dos lençoes; .renovação- da
palha dos enxerigões.; camisas, e barretéS::::.
) .Ã1'1.. 2:1.. LUiv,agenl. ;dosJ panos. das feridas.; e

• ~ , , t·

.OOIDD S' 1~ a.lj I I. , ( ". •
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Art. 22. Marmitas e Cassal'olas de ~erro; fifen-
sis de cbbre proscriptos., ,

Art~ 23. Bancos das barras 'de ferro, leitos dos
Soldados tres pés de largo,' e os do~ Officiaes
quatro: comprimento de todos ,de 7 a 8 1>és: a
altura de 24 polegadas. '

Art. :24. Cobertores corno serão tecidos, e as
suas diversas cores, e o Imesmo a respeito das cal
ças, casacões, e barJletes: marcas da roupa das
Enfermarias conforme as molestias.

Al't. 25. Cemiterio seu local, casa dos mortos,
tempo que n'ella se devem conservai', profundi
dade das covas, cal nas covas.

Al't. 26. O que se deve fazer com a roupa dos
mortos.

Art. 27. Li'vro dos Ob.tos.
Al't. 2~. Certidão dos Obitos.

- XXVII. OS,Hospitaés Militares da,Armada em Por
tugal tiverào principio em virtnae da C. R. -de 29
de Abril de 1G05, e os do EXf rcito em observan
cia da C. R. de 29 de Abril de 1634: até então
os poucos Soldados pag'os qúe existiào erão curados
nos Hospitaes de 1'1lsericonlia em tempo de Paz, e
poucas vezes o Góverno ou os ~apitàes eoncorrião
com alguma somma para o seu alimento. Em tem
po de Guerra estabelecião-se Hospitaes intcrin_,
por conta do Estado. Nas Praças d'Africa, Asia;
e America, onde não havião Casas de 1'1isericor
dia, estabelecião-se Enfermarias, e naquellas em
que havião Hospitaes de Miserico'rdia, ajustava-se
com as Confrartas o curativo dos Soldados, e ar;
despezas erão satisfeita? pelo Geverno., "\ ide 9 Jle
Maio de 1742, 27 de Julhq de. -17:)4, .14 de
Abril de 1834, e 9 de Dezembro de 1833. '

-!. XXYIII: 'Júnta de'r)irecçào Medico-Cirllrgica -A"d
ministraliva do Ho!'pitál Militar do 'Rio de Janei
ro. Foi criada pelo Arv. de 2 de Março de 18'\ 2 ;
e he composta dos I"ysicos Marés dos Exercitos,
e AI'Il}adas, sel'vihdo .de ·Ftesidente o mai's 'antigo
d'elles; tios Cirlllgiões More's ee Exercito, e M'ã-

5 ** :'
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rjnha, ~ ge hum Contador Fi.scaI. Esta Junta de ~

):ia examinar o Alv. e Regime~~to de 21 de Mar
ço de 180~) para. se decidir se haviào l ' obsel
vaI' as suas dispo~ições, ou füzer-se módificações
~m alguns de seus Artigos, e por conseguinte de
veria logo formar o Plilno conveniente para ser
approvado. Ordenou-se que em quanto se não es
tabelece hum bem entendido systema de Estudos
Medico-Cirurgicos, a Direcção se occupasse da
Inspecção dos Estudos que se seguião nas Aulas es
tabel~cjd~s no Hospital Militar da Corte. Vide 19
de Maio de 1808 ~ 21 de Maio dito: Dec. de 18
de Outubro de 1809, 4 de Novembro de 18'18,
e Plano approvado pela Porto de 24 de Fevereiro
de 1824, e 28 de Janeiro de 1809.

- XXIX. O Ph)'sico MoI' do Exeroito foi incumbido
da Inspecçào do Hospital Militar da Corte e Pro
vincia" desligando esta jurisdicção tanto da Junta
Medico-Cirurgica, Gomo do Cirurgião MoI'. Dec.
de 22 de Mare de 1821. O Inspector devia pro
por as altera -.;:; e reforma necessarias ao Regi
mento de 27 çle Março de l' 05, que está em ob
servancia no Rio de Janeiro. O Plano foi appro
vado, pela Port: de 24 de Fevereiro de 1824.

- XXX. Os. OffiClaes que se achão nos Hospitaes
tem vencimentos do Soldo pôr inteiro, ou meio
Soldo. Vide Soldo. Res. de 16 de Maio· de 753.

- XXXI. Os Hospitaes podem ser inspeccionados-
pel Car!:1aras Municipaes. ide Municipalidade.

- XXXII. O AV. de 10 de Fevereiro de 1804 man
da examinar o estado dos enfermos dos Hospitaes
de 3 em 3 mezes, para se dar Baixa aos de doen
ç~ cronicas incuraveis. Vide baixa, vete},'ano. Jun
t r fedico irurgica.

- XXX 1 • Depois da distribuição das ra:ções', pas.-.
sar-se-ha revista para se recolherem as· sobras,

~ para evitar que os enfermos. as veFldão para te
rem meios de compr~'" cousas nocivas. á saude~ P<M't.
de 26 de .AbFil de '1823.. . .

-'. XXXIV.. ~ e C' rmos l'fiIitares da Provin ia de'
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Goyaz, são tratados no Hospital da Cal/idade por
ajuste feito com os seus Administradores;, e o Medico

eve r Fiscal do tratamento dos enfermos. Porto
de 12 ~ Jl:llho de 1825 ao General Cunha Mattos.

- XXXV. Pelo Av. de 26 de Fevereiro de 1826,
expedido ao General Cunha Mattos, Governador das
Armas de Goyaz , declarou-se que o Physico do Hos
pital Militar deve dirigir absolutamente o cura
tivo dos enfermos ~ e o Cirurgião MoI' he obriga
do a observar os seus dictames, competindo-lhe
com tudo os caso~ de operações Cirurgicas ma
Duaes.

- XXXVI. Pela Porto de 30 de Julho de 1824, de
terminou-se . que as Papeletas, Altas e Baixas,
Guias, Conhecimentos, e mais papeis do Hospital
Militar, e Commissariado, sejão impressos na Ty
pographia Nacional: .

- XXXVII. A formalidade das Altas e Baixas da
Maruja que entra ou sahe do Hospital ~ foi estabe-·
lecida pela Porto de 22 de Ju o de 1808.

- XXXVIU. No Ho~ ital do Janeiro cria-
rão-se doze Pensões a favor de outros tantos Alum
nos da Academia Medico-Cirurgica. Vide Alumno.'

- XXXIX. Os Almoxarifes não podem negociar nos
fornecimentos dos Hospitaes. PI'ovis. de 30 de Agos..
'to de 1714.

HOSPITAES Regimentaes. Regfmento para O' Goy.
DO dos do' 13rasil e Portugal. D. de 1 de Agost
de 1820; e puzerão-se em actividade por ..u C çle
·11 de Fevereiro de 1832. Vide Porto de 12 de
Janeiro de 1825. I

- II. O ReguI. de 1163 Cap. 11, e o de 1164 Cap.
19, tratão dos Hospitaes Regiroentaes, e de Com
patlhias; mas cumpre notar, que ~m os Cir,ur
giões Mores são agora empossados pe o udit@res ,
nem os Cirurgiões Ajudantes tem a insignificante
representação que naquelle "tempo se lhes dava.

- III. Para a Brigada da rinha. Porto de 12 e
e 14 de Janeiro de 1825.

- IV. Os Hospitaes Geraes Mili !l es, orão extinctos
:?~
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pela Lei de 15 de Novembro de 1831, e em Seu
lugar se estabelecêrào Hospitaes Regimentaes.

- V. Criou-se hum Medico consultante d'.Is"'Ho-spi
taes Regimentaes, (Fidelis Martins Bastos) pai' Dec.
17 de "Fevereiro de 1832.

- O Regulamento dos Hospilaes Regimentaes do N. o

4, estabelece o syslema administrativo pelo modo
seRuinte. Secção 1.a Til. 1.0 Estabelecimento - Es
colha do local- Divi!';ào interior dos Hospilaes.
2. o Fiscalisação. - Contabilidade. - Escrituração. 
3. 0 Requisições. - 4. 0 Mappas. _5. 0 Papelelas.-6.o
Dietas. _7.° Relação das Dietas. _8. 0 Marchas.
Secção 2. a Til. 1. 0 Di, ector. - 2.0 Medicos. - 3. o

Cirurgiões l\lores. - 4.0 Cil'Orgiões Ajudanles. - 5. o

Capellães.-6. 0 Amanucnse. _7. 0 Enfermeiros. - 8.°
Policia ~ e aceio dos Hospitaes.

N. B. Confrontando este Regulamento com o
dos Hospitaes Geraes, e os Regimenlaes ue Portu
gal, reconhece-se que os principias estabelecidos
são os mesmos. O Regulamento dos Hospitaes Re
gimentae~ Por'[tJG'uezes ~ vem acompanhado de huma
scrie de Mappas do expediente administl'dtivo,
Mappas, que será muito vantajoso ajuntar ao
Regulamento dos Hospitaes Regimenraes Brasileiro".

HYDRAULICA. Ramo de Sciencias que se estudão
na Academia Militar. Vide Academia Militar'. - D.

- de 20 de Maio de '1802.
HYDRQGRAFIA. Ramo das Sciencias Militares que

se aprende na Academia, e lem ainda maior uti
lidade na da Marinha. "ide 14 de Agosto de 1809.

HYDROSTA TICA. Ramo das Sciencias Mtlitares que
se aprende nas Acauemias do Ex.ercito e Armada.
As~'im mesmo a Hydrodinamica.

HYG(ENE. Vide Hospital-Academia Medico-Cirur-
gica. '
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JAEZ. Arreios dos Cavallos. Vide Uniforme.
JANELA. As dos Quarteis devem ser mui rasgadas.
JANGADA. Em Pel'nambuco construirão-se Baterias.

fluctuantes sobre Jangaclas debaixo da direcção do
Const.l'uctol' Manoel dos Santos, e do Chefe de Di
visão João Felix Pel'eira de Campos, sendo Gene
ral Llliz do Rego narreto. Sào muito boas para
a defesa dos portos, e podem trabalhar no mar
alto, como se experimentou no Lameirão de Per
nambuco.

JANTAR. Vide Rancho-Hospital-Mesa.
JAQUETA. Vide Fardamento - Uniforme.
IDADE. Tempo proprio para assentar Praça. As

fixad:Js por Lei sào as seguintes:
- II. Cadetes em completando A aanos. Alv. de

16 de Março de 1 7. Vide.l->. 24 de Junho
de -I ~06, - Tempo e serviço.

- III. Os Soldados voluntarios: 15 annos se tiverem
robust.ez para fazerem o serviço. Provis. do Cons.
Ult. de 5 de Nov~mbl'o de 1728. - Vide Tempo (1
Serviço. Porto de 7 de Maio ue 1823.

- IV. Os Recrutas entre 18 a 35 annos. D. de
de .Julho ,de 1822.

-' V. OS I\1jlicianos entre 16'e 36 annos. I. tI'. de
29 de Outubro de '1816.

-.:. VI. OS Aspirantes Guaruãs Marinhas mais de 15
annos. Alv. do 1.° de Abril da 1796, salvo ha
v.endo dispensa á favor dos, exceptuados no D. de
14 de Dezembro de 1182, .qonfirmac' p lo .de 14

- de Julho de '1788. A menori9ade ma da neste
D. 'era a de 12 annos ·completos.

- VII. Officiães de Ordenanças: devem ser, promo
vidos aos Postos destes Co os - as pesso&s I que> ti
verem mais de 40 anI)ps ~ idad~. D. .de, 9 qe
Outubro de 1812; excepto DO ~as de ão haver
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nos Districtos individuas habeis que se achem nas
circunstancias exigidas pelo mesmo D. ~ pois que
então podem' ser eleitos os que tiverem r.lenos de
40 annos: C. R. de 2.0 de Dezembro de '1814 ~ ex
pedida ao Governador e Capitão Gen~ral da Pro
vincia d~ Minas Geraes, mandada pór em execu
ção em todo o Brasil pela Provo de 3 de Agosto
de 182.3, expedida sobre Res. de 2. de Julho do

, mesmo anno.
- VIII. CavalIos para os Corpos montados: 4 annos

e hum mez. Regul. de 1764 Cap. 6. o § 1. o Vide
CavalIa N. 2..

- IX. Soldado de Tropa de Marinha: 16 annos.
Regim. de 17 de Março de 1674 ~ no Tit. do Pro
vedor dos Armazens Cap. 11 § 7. 0

- X. Prova-se por documentos, ou outro modo
legal em falta de Certidão de Baptismo. L. de 2.4
de Setembro de 182.9. (. .

- XI. Os Alumnos da'"Academia Militar 15 ànnos,
ou mais. Vide. J'mta da Academia Militar - Aca-
demia Militar.

IDENTIDADE de pessoas, Navies, &c., prova-se pelos
Passaportes, e outros meios legaes. Vide Passa
porte - Matricula - Tripolação.

IDONEIDADE para o se.rviço.. AquelIe que a não tem
não pode ser promovido. Vide Promoção. .'

JEJUM. Castigo que se dá aos Soldados. Regul. de
1763 Cap. 11 §. 3. 0

-. 1764 Cap. 10 § 3.0

- II. Abstinencia de comida de carnes, &c., em tem
po de Quaresma, e nos dias de semana marcado~

pela Igreja. Em campanha as Tropas siio dispen--
. sadas dessa abstinencia por authoridade dos Bis
pos. Em P~rtug~l os Nuncios Apostolicos conce
dêrão muits:.s vezes essas dispensas por motivo das
guerras; e os Prelados do :Brasil tambem c<mcedê
rão taes dispensas por falta <de pei;xe. Vide Breve
de 8 de Agosto àe· 1801 , Je .Beneplaciio de 12. do·

:. mesmo mez e anno.
IGNOMÜ~IA. Vide 1>réndel'.
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IGNQRANCIA. Não pode servir de desculpa na falta
(Ie p·e ção das Leis, quando se fazem publicas.

·11e por J so que aos Soldados são liuos os Artigos
rle Guerra ~ e Obrigações das Sentinellas; e que os
Officiaes são obrigados a ter ~ e a estudar os Regu
lamentos; e que as Orciens do Dia, e as dos Che
fes são publicadas nas Paradas, e nas Revistas dos
Quarteis. D. de 9 de Setembro de 1747 -10 de
Junho de 1745. - Regul. de 1763 .Cap. 8.° Artigo
1.0 §§·37 e 38.-Cap. 9.° § 10.-Cap. 12 §§ 3 e
11. - Cap. 26 §§ 2 e 5. - Ordeno de 9 I de Abril .de
1805.-Regul. ue 1764 Cap. 7.° Art. 1.° §§37 e
38. - Cap. 8.° § 10. - Cap. 9.° §§ 2 e 5. - Cap. 12
§§ 3 e 1'1. - Regim. Provis, Cap. 1.° Artigo 7.°, 81,
82 ~ 86. Art. de Guer. 5.° da Armada.

IGREJA. Virle Guarda-Procissão-Assento. 19 de
Dezem bro de 1725 -=- 19 de Maio de 1728 - 20
de Novembro de 1730.

- II. Das Fortificações, fazem parte dellas, e como
taes são comprehendidas na disp(l .cão do § 2. ° do
Alv. de 7 de F.evereir de 1752. e Fortificação
- Recruta - Immunidade. )

- III. O bom comportamento dos Militares nas Igre-
jas foi recommendado pela Ord. de 24 -de Feve
reiro de 1804. Vide Culto Divino.

IGUALDADE. Todos são igllaes perante a Lei quel
eUa proteja ~ quer castigue. Consto Polit. do 1m
perio Art. 1'19 § 13~ Para se en1'ender be este
Artigo Constitucional h~ preciso não perder de
vista o.s §§ 16 e 1'i do r.nesmo Artigo, pois que
sendo' eerto que todos os Militares se aéhão su
jeitos ás suas Orclenanças ~ nã'O se segue que o
Soldado seja igual ao Offieial subalterno, este ao
Capitão; este ao Superior, e este ao C neral: ca
da hum tem attribuições diversas ~ e prL ogati vas
differentes: o Official não recehe a .mesma paga
que o' Soldado, nem este he punido j' ou julgado
pelo mesmo' modo que o he Oflicia!. Vide Regim.
Provis. da Armada. Cap. 1. Art. 61. Conselho de

. Guerra. z.:..
6
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- II. Dos Adarmes, dos Armamentos, Fardamentos,
&c., não pode alterar-se sem Ordem expressa. Vi
de Figurino:

ILLEGAL. Vide Nullidade.
ILLEGITIMO. Vide Cadete.
ILHA dos Frades. Mandou-se tomar para Hospital

da Marinha: mas ficou sem effeito o Av. de 12
de Outubro de 1801. - Fortaleza N. 2.

ILLUMINACÃO. Yide Luz.
ILLUSTRISSlIVIO. Vide Tratamento.
IMAGEM. Vide Continencia - Procissão - Santo.
IMAN. Vide Magnete.
IMMUNDICIA. vide Sentinella - Limpeza.
IMMUNlDADE. A do litoral do Imperio abl'ange o

alcance maximo do tiro ele Canhão do maior ca
libre ~ ainda naquelles ,lugares em que não se
acha postada alguma Peça de Artilheria. Alv. de
-4 ue Maio de 1805 § 2. 0 Vide Mar -14 de Julho
de 179'1 - Presa - 22 de Dezembro de 1427.

- II. Nas Prisões dos Soldados que se acolhem ú;
Igrejas ou Conventos, concorrem os A]lditores e os
Juizes Ecclesiasticos. Alv. de 21 de Outubl'o de
1'163 § 11 ..Vide Regim. de 1. 0 de Junho .de 1678
§ 65. - Provis. de 2'1 de Março de 1714 relativa
ao Brasil.

:- III. Nas casas dos Ministros Estrangeiros deve ob
servar-Be o Alv. de 11 de Dezembro de 1'148. .

- IV. Não aproveita nos casos em que conforme as
Leis o Govel'Do manda prender alguem eXlçaordi
nariamente " nem (}l~ando os réos andão ar'mados,
e tem perdido o respeito devido á Justiça, e á
Igreja. ~v. de 22 de Agosto de 1792.

IMPEDIDO. na-se este nome aos camaradas dos Offi
ciaes. Vi:le Camarada.

IMPEDIR. Vide Queixa - Requerimento - Bagagem.
IMPERADOR. He Chefe Supremo da Nação. O Po

der Moderador he delegado privativamente á Elle;
e exércita o Executi.,·o pelos seus Ministros. Constit.
P-olit. do Impel'io. .
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IMPOSTO nas Embarcações. Vide D. de 26 de Mar
1833. Art. 48.

I ,} Rt..L .' - O. AquelIe que as disser á bOl'do do
Na"ios d Guerra, ficará sujeito ás penas que lhe
forem impostas em hum Conselho de Guerra con
forme determinão as Leis do Imperio. Art. de
Guer. 6. 0 da Armada.

IMPRENSA Typographica. AquelIes que nelIas se
ach~rem empregados são dispensados do Serviço
M'ilitar. Lei de 7 de Dezembro de 1830.

IMPRIMIR Lithographicamente. Os Mappas Geogra
phicos, &c., devem ser'lithographados e postos á
venda. D. de 14 de Junho de 1830.

- TI. Os papeis do Hospital e Commissariado. Port.
de 30 de Julho de '182,4, para serem impressos
Para a' Marinha. Vide 22' de Fevereiro de 1826,

IMPUTAÇÃO. Vide Acóusação.
INCAPAZ. Vide Promoção - Dedo - Olho - Vetera

no-Baixa.
INCAPACITAR de fazer o Serviço. Vide Serviço.
INCENDIO. Vide Fogo - C~sa - Gua a - Intenden

te - Bomba de fogo.
INCENSAR. A ceremonia de incensar as Authorida

des nas Igrejas tambem se pratica com os Com
mandantes Militares. Vide Assento.

INCITAR. Vide Aconselhar - Induzir.
INCOMMUNICAVEL. Vide Prisào.
INCOMPATIBILIDADE dos OiflCios Civis e Posto Mi-

litares. Vide Emprego.
INOOMPETENCIA. Os Conselhos de Guerra decla

rão-se incompetentes quando os crimes dos réos, não
são elo Foro Militar; e desta incompetencia Javra
se Termo que sobe ao Supremo Conselho de Jus
tiça Militar para final decisào.

INCQNTINENCIA. Vide Blasfemar.
INCORREGIVEL. Os Officiaes incorregiveis são lan

çados fora do serviço, prov·ada legafmente a in
cQrregibilidane da sua cone lcta. D. de 4 de De-
temb~o de 1822. L

6
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INDAGAÇ.ÃO. Vide 'Conselho de Investigação ~ De
vassa - Perfíuntas - Testemunha.

INDEMNISAÇAO. Todo aquelle que cau',ar prejui
zos á Fazenda Publica, ou particular Ile obrigado
a indemnisa-Ia. Vide Damno - Estrago.

- II. Nos Postos não -he praticavel. Provis. de 'I 9
de Julho de 1823. Vide 2 e 15 de Março de 1827.
- PI'eterição. .

INDEPENDENTE. He o Poder Judiciario; todavia
os Juizes são responsaveis pelas Sentenças injustas
que proferirem..Constit. Polit. do Imperio.

INDIO. Os Barbaros são repeli idos nos seus insultos.
Pelas C. R. de 13 de Maio, e 5 de Novembro de
'1808 declarou o Govel'Oo Guerra aos Indios Bote
cudos, e aos Bugres das Provincias de Minas Ge
raes e S. Paulo; todavia com melhor accordo se
derão providencias contrarias á beneficio da sua
civilisação. C. R. de 2 de Dezembro de 1808. Vi
de Junta para a reducção e civilisação dos Indios
Botecudos.

- II. A sua Civilisaçào e Cathequese no Rio Doce
foi encarregada ao Tenente Coronel Thomaz Gui
do Marliere, Commandante e Inspector nomeado
pal'a as Divisões do mesmo Rio. D. de 12 de Maio
de 1824.

- III. Ao General Cunha Mattos forão approvadas
as provideneias que tomou para trazer' á civilisa
ção os Indios Canoeiros da Provincia de Goyaz..
Porto de 25 de Outubro de 1823.

N. B. O projecto do. sobredito General ficou
sem effeito á vista da C. de Lei de 20 de Outu
bro de 1823, que commetteo a civilisação do
Indios ao cuidado dos Presidentes e Conselhos da
Provincias. Vide D. de 6 de Julho de 1832.

- IV. A fundação da Aldeia Graciosa pelo General
Cunha Mattos, na Provincia de Goyaz, e os ajus
tes por elle feitos com os Chefes dos Indios Che
I'en.tes forão approvados pelas Port. de 16 de N:o
vembro de 1824 e 7 de Dezembro do mesmo anno.

N. B. T:Ido ficou baldado: a falta de harmonia..
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entre as Authoridades Civis e Militares destroe a
a ais bem estabelecida.

. A . R. de 20 ue Abril de 1708 determinou
que os •. 'os Bravos tomados na guerra fossem
vendidos, e do producto delles se tirarião as des
pezas; e o resto distribuir-se-hia pelos apresado
res, na forma' do Regimento das Fronteiras.

L As Divisões do Rio Doce mandárão-se com
pletar. L. de 24 de Novembro de 1830. Pela C.
R. de 12 de Setem '0 de 1820 tinha-se criado a
1.:\ Divisão.

- VII. Pelo Av. de 22 de Fevereiro de 1828 derão
se providencias para obstar as incursões dos Jndios
dos Campos do Rio Claro.

- VIU. A guerra contra os Indios, declarada pelas
C. R. de 13 de Maio, 5 de Novembro ~ e 2 de De
zembro de 1808 ~ foi suspensa; e es.tas Ordens de
rogadas pela L. de 21 de Outubro de '183L

- IX. Os que trabalhão no Arsenal. Vide 8 de No
vembro de 1808.

lNDISCRICÃO. Vide ~miliaridade - 4 de Março
de 1809·- Repetição.

INDULTO. Vide Perdão.
INDUSTIUA. Podem os Ofliciaes empregar-se em

qualquer que seja honesta. L. do 1.0 de Outubro
de 1831 § 3.°

INDUZIR. Vide Desertar/-' Aconselhar.'
INEPCIA. Vide Ignorancia. '
I FAMAR. ide Calumnial' -Liberdade de Impren-

sa - Fallar mal dos seus Superiores.
Ir FAME. Os Militares que commettem crimes infa

mes, ou vis são expulsos do Serviço ~ para não
tornarem a ser admittidos. Os crimes a que se
applica a pena de expulsão com iufar ia são no
tados no ReguI. de '1763 § 1. - Cap. 4 § 1.°
N. B. § 2.° - Art. de Guer. 2.°, 8.°, 15·, '16,
11, 18, 25, 28, e outros. No IRegul. de 1164;J
e no Regim. Prov.is. ha .mu'los casos 'em qlie se
incorre na pena de e~pulsão 09ffi. infamia: todavia
cumpre notar qqe. n'estes ,R~guI8 en uS h lIDas 'v.e-

2~
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zes diz-se.:- Ex~ulso com infamia - ~ e outras ve
zes sif11plesmente - Expulso -. Ora a expulsão de

I que tràtão aquellas' Leis, procede da nr.mreza dos
<;:J!"imes, porém a redacção dessas Le~:; he muito
obscura, por conflilOdir os delictos, como se ob
sen':a comparandn '0 § 7.° do Cap. 13 do Regu!.
de 1763 com os §§ 2:° e 3.° do Cap. '14: em hum
crime tal' como he o empregar-se o Official em
alguma cousa que não seja o Servi'ço Militar., . incor
re na peria ~re expulsão como indigno; e na de
tirar qualquer lucro das licenças, incorre na de
ser expulso. Desta: obs'curielade e anomalia, resul
ta o púsl1adivem-se alguns que a expulsãO' do Ser
viço traz sempre cornsi'go' ideia de infami'á; e que
ll(J)S casos em que não se ,faz uso da palavra 
Ex.pulsã(J) -, admo he por exemplo o Cap.' 14 § 8.°,
em que se diz-ser lançado fora clo'Serviço-não ha
ideia de infamia, e' que isto e€luivale a ter Baixa,
ou DemissâG absoluta, ~t)r ·ser müi differente cou
sa o fuI' tal', do que exceder a licença a,inda sem
m€ltivo justiticadb. Cumpre nota,r que até ao pre
sente os Militares sentenciados á morte na forca,
são expulsos e degradados das suas honras, e des
pojados dos seus uniformes an[es de serem entre
gues ás Justiças Civis, pGis qU'e a pena de morte
~laquelle lugar he l'epulada infame; acontecendo
jsso mesmo a:inda a res'peito das penas de açoites,
como foi declarado pela C. R. de 23 de Fevereiro
de. 177'J, e Alv. ele 15 ,de Julho de 1775 § 12.
Vide Av. de 12 'de Julho de 1781,

- II. Os Soldados sentenciados á gales por crime não
infame, (Salvo no de 3,a deserção em tempo de
Paz.) podem 'ser readmittidos ao ,serviço. A pena
de galés' a 'respéito daquelles crimes não he in
fa.IPe :Iuando-não lia ~'çoites J baraço e 'pregão.

,Vide Orei..ele 9 de Abllll de 1805,. ",-C. R. de 2 ,
de Março d,e 1632.

..;..;:. III. Seria ''mhito cO'lveniente dec1araF-se quaes são
(J)S crimes' em que os MilÍta'res cbnd'emnados' á mor

, , te, (!lU a st;rem e}{p;úlsos do servíço com infamia,
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ou sem ella, devem. te~r .a EaL'da., despida' na fren
te das Tropas rt ou pacticularmeIllte 110S Quadeis.
No RiO' de Janeiro .houve questão 'a 'este respeito
quando s~ despia publiparnente a Farna 3;' hum
Officjal Estl'a,ngeiro do Batalhão COJDIÍlaudado por
D. Francisco da Costa Sousa e 1acedo actual Mar
quez de Cunha, argumentandl:)-:-se centra p.ste.. Che
fe, por não ,haver' na sen~ença a clausula expres
sa - Ex.pulso com infamia"- mas récorrendo ,a0,D.
de 23 de Janeiro de 1802, ve-se 'que o Governa
dor de .leruroenha condemnado á mo te em ;vír
tu.de do Art. 3. 0 de Guerra, foi .expulso com in
famia na frente das Tropasl, nãe existindo .álías
naquelle Art. a palavra - Expulso com- infamia
e pelo contrario sabemos que o C(!))'.oneL Tenente
Rei da 'Praça de IAlmeida sentenciado pe1l:)' mesino
e identico :'crÍ'me' ( o de não defenderPR sua> Pra-ça,
ou /]e seI' cóbaUle )..não foi' expulso cóm 'Ílifamja ,
antési de ser fl.,lzilado!' Nesta. mesma Ciâade do
Rio de Janeiro v,anios {i)ffi'ciaes exp&lsoS' 'P:Q;l' ha
'vel'em commeaidoJ.crimes 'infames não forào files
pojados dos seus unifoJ'l'nes na ;frente' .das Tropas.
Penso por ~unto que se tem cOp1me.ttitlo. -búsos,.
ou tem havido arbitrio sobr,e a e~ecução,clos,;Arts.

de Guet'. a' respeito das Expplsões, do Serviço.
-, II 7. Infame e banidQ 'he e Soldaélo que' deserta

para fora do lmperio. Alv. de' 6 de' SetembIlo de
1165. §,.7. o '{ ';, •

- V. As penas) de calGeta impostaS 'aõs .vadios· ,não
são jnfames.r ,Decretos·,de 1; de :IJ!Jv.ernbro de ~ 7.5-5
e 27 de Janeiro de 1757.

INF;ANrrERIA. Tropa que combate á 1 p.é Jlubitual
- -meÍlte. Esta Tropa não ,tem maior-.Qu menor pre

l'õgativa d~ qU'e ~ dasi outras Annas~ Yid~ ~re-
cedencia. -_. ',Ç: 'J

INFECÇÃO. Yide Contagio - Hospital. . r
INFEFtIOB.. V,ide.Om,çjal Inferim. i ) ,
lNIi'QB.MACÃO. , )f[1odas;lé\sJ A:utboridades Militares, ~ão
. obrigadas., a Mr I intfOJ'rn..aq:õ.es aQ,. ov;er.n.o .so}Jue os
negocios de que se achão encarrp.gadn3. Os Chefes

.l I
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dos Corpos remettem trimestralmente aos Comm~n
dantes das Armas das Provincias, e estp ,.., r.. 
verno as informações oe conducta, l, U1dad ,
serviços, merecimentos, instrucção, t das as ou-

ltras ([uahdades, obsel'Vações, notas, e assentamen
tos dos Officiaes, Officraes Inferiores e Cadetes dos
seus Corpos: ·outrotanto fazem os Commandantes
das Praça·s e Fortalezas', e· Di'rectores de Estabele
cimentos Militares, acompanhando as mesmas il1
formaçõe.s de huma Relação dos Postos. vagos que
h'Ouverem nos 'Corpos, ou Repartições do seu Com
mand0 ~ I eJ juntamente os Requerimentos ,dos Offi
~es, ~argenLos, ou Cadetes, que. pedirem refor-

-ma, 'os quaes deverão ja vir informados. D. de 4
de Dezembro ~ de 1822. Vide Porto de 1 e '31 de
Outubro de 1S25 sobre as informacões do Exerci
to, e·' Armada. Pelo que i'espeit~ á Companhia
dos Guard-as Marinhas.' Port. de' iOde Novembro
de 18'2.4. 'Vide' AV.I de 22 .de Julho de 1776 com
o Formulario das Inforrna'coes: O Av. de 21 de

. Setembro d 1831 'ordena ." .ue sejão por semestre.
Vide 29,.de Janeiro de r1.833! .

- II. Nenhuma 'pessoa ,que tenha) Superior poderá
levar os sems Requel'imentcis' á presença do Gover
no, . ou. de outra qualquer' Authol'idade sem ser
pelo intermedio'J e com infó1rma ão do. i'mmediato
Superi~rrâcornpanhada. (los .documentos, o' .qual he
o ,'gado a dar a licença ~ e informação quando
haja necessidade. desta , ainda: que @ Requerimento
sep em1seul ..desaboho. AV."de:3 de M'aIiÇQ de 1~812.

- Porto de 26, de Janeirõ de 1824:. -+ Vide Propos
ta~Requ~rimento-'Offioi0S (' Oí:d. de 23 de Agos-

. to de'17:40. - A,v. de.J6 'd€, Fevereiro" de 1.779:
Regim. ~-"1'108 Cap. 1'8'7:'-22 de Agosto de. 17H.
- Av de 27 de Agosto de 1829 - 27 de Maio de
1830. '- .

- III. O Omcial que f'maltrarar o seu subordina(lo
por este haver- feit" lalguma,·~epresentaçao.cóútra
elIe, 'será suspensú . do P0stO" 'pelos .Genepaesl du-

, • , .; I I. I .I
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rante o tempo que lhe parecer. Regim. de 1708
CaD. 187.

- IV. Pelô. Officio de 2 de Março de 1810 determi
nou-se que os Requerimentos dos Officiaes da In
tendeucia que houverem de subir á Presença do
Monarcha, e do Almirante General, devem ser to
mados em consideração pelo Intendente, o qúal
so apresentará aquelles que achar justos. Vide Av.
de 3 de Março de 1812.

- V. O Conde de Goltz, Marechal Commandante em
Chefe do Exercito de Portugal, ordenou aquillo
mesmo que ao depois foi determinado no Rio de
Janeiro em 3 de Março de 18'12. A Ordem do
Conde de Goltz foi datada de 4 de Março de 1802,
e repetida por Ordem do Secretario de Estado ao
.Quartel General de Lisboa em Ordem do Dia 27
de Abril de 1811.

- VI. O Intendente da Marinha he a Authoridade
que o Conselho Supremo Militar deve ouvie para
ter os esclarecimentos para fazer as Consultas dos
requerimentos dos Officiaes da Armada. Res. de
9 de Junho de 1821. Vide 27 de Agosto de 1829.

- VII. Não se podem dar Certidões das Informações,
devendo observar-se o estilo dantes praticado. Res.
de 19 de Julho de 1821, e não se devem dar as
que se nào pedirem. Ord. de 5 de Maio de 1809.

- VIII. A respeito dos Officiaes de Marinha. Vide
Guarda Mar'inha Ns. 1,I e 33. - Commao <.. de
Esquadra Ns. 9 e 10. - Commandante de Navio
N. 68, e muitos outros.

- IX. As InformaçÕes e Olicios dirigidos ao Gover
no são escriptos pela propria mão da pessoa que
os remette, salvo tendo Secretario C. R. de 27 de
Maio de 16'74.

N. B. O Ministro da J llstiça repetia est'l ordem
a respeito dos papeis que lhe dirigia o Procura
dor da Coroa) e parece-me que foi em 6 de Agos
to de 182·5.

- X..Os Commandantes das Esquadras e dos Nal'ios
de Guerra são obrigados a remetter 'ao Governo,

~ <~
I
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quando ~e recolhem das suas Commissões as mais
exactas e circunstanciadas informações so r e
recimento, prestimo, actividade e conóucta d s
!'jeus Officiaes, Guardas Mal'inhas, e oluntarios.
Regim. Provis. Cap. 3." Art. 30 e 62. - Port. de
21 de Janeiro de 1825. Igualmente são obrigados
a remetter huma Informação on Conta sobre lo
uos. os acontecimentos da Campanha e dos Com
bates que houvel'em: e os Jornaes da Navegação,
que tlzerão. Idem Arl. 120 e 123. - Porto de 3
de Outubro de 1825, e vejão-se outras obriga.ções
dos Commandantes sol1l'e informações na palavra
- Commandante.

- XI. Aquelle que der aos seus Superiores alguma
falsa informação sobre objectos do Serviço, será
expulso com infamia. Regul. de 1763 e 1764 Art.
de Guer. 2.° O Alv. de 9 de Julho de 1763 § 8.°
tem relação com o Art. 2.° de Guer., qne em ge
ral comprehende todas as falsidades que se po
dem commetter em Mappas, Relações, Informa
ções, Detal es, e outras cousas semelhantes. Art.
de Guer. da Armada 26. Vide Calumnia - Mentir.

INGERIR.. Nenhuma Authorirlade pode ingerir-se nos
negocios que não são da sua competencia. AIv. de
21 de Outubro de 1763 §§ 2.° e 17.'

INGLEZES. Os Marinheiros desta Nação) não se
pOclião receber nos Navios de Guerra. Ord. de 9
de Setembro de 1808. Agora podem engajar-se.

INIMIGO. Vide Atacar - Fugir, &c. &c.
INJURIA. Vide Maltratar - Recruta - Respeitar 

Resistencia. O mao compol'tamento das Praças dos
Corpos são injurias que estes recebem. Alv. de
14 de Setembro de 1772. Vide Prov. de 23 de
Novembr de 1825.

N. B. Estas injurias são as particulares) e não
as commettidas em actos do Serviço Militar.

INJUSTiÇA. Todo o Superior he responsaveI pelas
injustiças que fiz'er aos seus subordinados, pl"i
vando-os dos resp ctivos accessos, ou fazendG re-
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cahir . obre eIles o pezo do Serviço 'sem lhe to
CUI'. Vide Obediencia - Murmuracão - Servico.

IMPOSTOS nas Embarcacões. Vide D. de 26 de Mar
ço de 1§33 Art. 4~t .

L.1\(QUIRIÇAO. Vide Testemunha.
INSIGNIA. As Insignias Regimentaes são as que- se

seguem, e com o. tempo da sua duração:

INFANTERIA. Annos de duração.

.............. iO

2

•..••.•.•.•.•• 2"0
10. . . .. . .... . . .~

58~000 I
30~OOO J .•••.•••.•.

1~200

4H800
32HOOO

Bandeira.... o seu (,Jalol'.
Porte da mesma. . .. )
Capa de oleado da

dita ~ .. " ))
Bastão do Tambor

lVlor .
Porle do dito .

CAVALLARIA.

Estandarte. . . . . . . .. »
Porte do mesmo )
Capa de oleado ))

38H800 t .
30HUOO J•• . •• . .••. ..• 2

1H200 10

o tempo de duração destas Peças em Serviço á
vista do inimigo será metade do de Paz. D. e
Tab. de 3 de Setembro de 1824.

- II. As Insignias Regimenlaes: a saber: as Bandei
ras, e Estandartes sempre vão enroladas e cober
tas para os Exercicios.l Guardas e Paradas, exce
pto quando as Tropas tem de apparecer ao Mo
narcha, ou nas Grandes Festividades. Ord.. do
Conde de Lippe de 20 de Julho de 1164..

N. B. As' bolças das Bandeiras e Estandartes,
são de pano oleado,. e agora pelo D. de 30 de
Setembro de 182·{ recebem ó nome de capas.- No
Regim. da Guerra do Senhor D. Affonso V., tem
o nome de f~lldas, e so se podião desenrolar q~an

do se estendia o Estandapte [~eal. Os· Estándartei
-z. 5: ....

1 **



52 INS

dos Fidalgos, ou das Ordens tinhão o nome de
Balsões. -
~ III. Das Ordens Militares. - ide Ordem i Iilitar.
INSIGNIA Naval. A melhor regulação das Insignias

dos Officiaes da Arm'ada data de iOde Junho de
1618. O General da Esquadra, o Almirante, e
o Fiscal ou Vice-Almirante, tinhão Bandeira re
donda; o 1.0 no mastl'o grande; o 2.0 no mastro
do traquete; e o 3.° no mastro da mezena ou ga
ta. Os Coroueis do Mar ~ Corneta ou Bandeira far
pada. Com a mudança das denominações não ces
sárão de se usai' as mesmas Insignias, competindo
aos Almirantes a Bandeira no mastro grande; aos
Vice-Almirantes no mastro do traquete; e aos Che
fes de Esquadra no mastro da gata. Os Chefes de
'Divisão trazem as suas Insígnias quando Comman
dão, no mastI'o gl'ande. Esta Insignia he o Pavi
lhão, ou Corneta dos antigos Coroneis ~ ou Mes
tres ue Campo do Mar. Os Capitães de Mar e Guer
ra, e outros Postos inferiores usão da Flamula;
e os Commandantes dos Navios desarmados tam
bem usão de huma pequena Flamula. Regim. de
28 de Janeiro de 1811.

- II. As Bandeiras da Popa, assim como as que se
ição sobre o gurupés quando os Navios estão fun
deados ~ tambem são Insignias Nacionaes.

- III. Os Officiaes de Marinha Commandantes , e em
geral todas as Embarcações miudas trazem as In
signias que lhe correspondem principalmente nos
Portos Estrageiros. Regirrr. Provis. Cap. 1.° Art. 28.

- IV. Os Faroes tambem erão considerados como
Ipsignias. Vide Farol.

- V. OS Commandantes das Esquadras podem arvo
rar a sua Insignia em qualquer Navio do seu Com
~and ; ,onde, e de que 1}lodo? Vide Regim. Pro
VIS. Cap. 3.0 Art. 1. 0

- VI. O Estandat,te Imperial he Insignia que mos
tra a existencia o Imperador, ou de 'Pessoa da
Fa.milia Imperial ... bordo dos' Navios. As Insignias
dos COmI! ndantes arrião-se para dar lugar ao
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Estandarte, e quando as Insignias estão nos mas
tros do traquete ou gata tambem se arrião por
não .deverem existir içadas duas Insignias no mes
mo Navio.

- VII. O Estandarte Imperial he levado pelo Pa
trão MoI' á bordo da Galeota, ou Bergantim em
que se acha o Monarcha. Regim. do Patrão MoI'
inserto no dos Armazens de 17 de Marco de 1674.

N. B. Neste Regim. não se falia en; Estandar
te, mas so no governo dos Bergantins ou Fa
luas, p0ftlue naquellé tempo o Estandarde hia
içado no mastro, e ao depois que aos 'Bergantins
se deo construcção differente he que o Patrão MoI'
pegou no Estandarte, e o Sota Patrão MoI' go
vernava a navegação debaixo oa voz do mesmo
Patrão MoI'. Quando no Rio de Janeiro se criou
o lugar de Com mandante das Galeotas Reaes, fi
cou pertencendo a este Official a conducção do
Estandarte. O Emprego de Comroandallte das Ga
leotas, foi criado por D. de 24 de Julho de 1816.

- VIII. As Insignias Navaes, e Terrestres, tem na
França e Inglaterra dimensões determinadas. Não
tenho noticia de Ordem alguma que as estabele-

. cesse 'no Brasil. As nossas fazem-se debaixo oas
regras séguintes: as das Bandeiras dos Navios,
hum quarto de batente mais que de guindante:
as Cornetas o quadruplo do -guindante como ba
tente: as }~lamulas, de guindante a 9.' parte da
boca do Navio, e de batente huma boca e mais
hum terço. Tal he o methodo Francez.
~ IX. Nos Corpos Militares as Bandeiras andão nas

bolsas, excepto nas gl'andes Festividades. Ord. <;le
20 de Julho de 1764.

- X. Os Estandartes andão nas bolsas. Ord. de 20
de Julho de 1764.

- XI. Insignia ou Bandeira com as Armas Reaes á
quadra so podião trazer os Navios de Guerra, e
quaes? Alv. de 26 de Janeire' de 1692.

'- XII. Dos Commandantes fica por baixo da Ban
deira Imperial, quando 08 Navios ~mbandeirão- ,...-
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po~ motivo de Festividade, e não se arrião de
nOIte. Em Iflglaterra as Insignias tlcão por cima
das Bandeiras, quando se içào em di" de Fes
tividades, except.o o Estandarte .Real.

- XIII. Vicie Ceder a passagem.
- XIV. Insignias e Uniformes Militares. ~ão podem

fazer uso delles as pessoas a quem não competem.
Alv. de 20 de Outubro de 1163. - Hegim. do Cons.
de Guel'; de 22 de Dezembro de 1643 § '13.

- XV. As Graduações dos·Officiaes Militares, co
nbeci~o-se antigament~ pelas lnsignias de que fa
zião uso. Os Alferes '-trazião bengala com castão
de coquilho. Os Tenentes bengala com castão de
plurfi.rp. Os Capitães ~~nhão o castão de prata li
sa. Os Majores castão de prata lavrada. Os Te
nente~ Coron~is cast~o de ouro liso, Os Coroneis
casrão de ouro lavrado. Os Generaes castão de ouro
de lavrado alto e esmaltado. Os Generaes em Che
fe b'a~tãQ curto e grosso. Ainda houverão outras
lnsignia~ COrn.9 V~pabulos, e Serpentinas, Bandei
ras ou Ba .;:Ões, e o Guiõ do Generalissimo. As
!nsig'nias dos Oiliciaes de T~rra, erão communs
aos da Armada.

. - XVI. Qs Navios Nacionaes não podem navegar de
1?aix-o de Ban.deira ou Insignia de outra Naç;io,
e se o fizerem são considerados Piratas. Vide 2
de O\ltubro. de ~832.

INSINUACÃO das Patentes. As l)atentes Militares sem
p,r foJ;'.âo ins;Huadas pelos Vegores Ge.raes das Tro
pas, e agqra o são pelos Thesoureiros Geraes, e
pireçtQ.J' do Arseoa~. E~ta insinuaçãp he o despa
c~o para_ s.e. abrir o asseBta:mento de Praça, ou

. para o registo da Patente. Hegim. <Le, 29 de Agos
t~ de ~ 4~. Re posta abaixo do e.umpra-se do
Gene 1 nas costas da Patente. A Provis. de. '19 de
~'l:;tia eJ.e 1721, ~x.p~dida paFa a. Bahia determinav.a
q.1:iI,e. ~ D~spa-cho <1:0 '\:edor n.o5 Numel.'amento5 dos
Officjaes lVhlila ~e puze5se abaixo· da appI'ova
çªo. q,Oif eo.~on,eil:i.. e q l~ so quando. o.ào· c.oubesse
na (oLb.a. se ada na volt~~
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INSPECC~O. Vide Inspector- Revista Je Inspecção.
INSPECÇAO Medico-Cifurgica. Faz-se ás Praças en

fermas de 1.a Linha quando houver ordem expres
sa (e ás ele 2. a de tres em tres mezes) para se co
nhecer o estado da sua saude, e se devem ser re
formados, demittidos, ou passados para a Classe
dos Veteranos; se hão de ter licenças para con
valecerem, ou para hirem tomar banhos, ou mu
dar de ares. Estas Inspecções são feitas pelo Fy
sico e Cirurgião Mar do Exercito, 1.° Medico, e
1.° Cil'UI'giào do Hospital no Rio de Janeiro; e
nas Provincias pelos Medicas e Cirurgiões dos Hos
pitaes Militares, ou pelos Cirurgiões dos Corpos
nos lugares onde não existem Medico~. Os resul
tados das suas Inspe~ções são remettidos aos Quar
teis Geoeraes, e daqui á Secretaria de Estado. As
Relações das pessoas que hão de ser inspeccionadas
vão dos Quarteis Generaes para a Junta Medico
Cirurgica. Porto de 14 de Fevereiro de 1823. A
Port.· de 21 de Maio de '1824 foi que marcou os
tres mezes; mas peI e 23 de Setembro de 1825 ,
declarou-se que a Junta ha de congregar-se ordi
nariamenle de seis em seis mezes, e extraordina
riamente quando for ordenado pela Secretaria de
Estado dos Negocias da Guerra.. Vide Junta Me
dico-Cirurgica. - 17 de Abril de 1834.

- II. Os Officiaes de Marinha são visitados semana
riamente pelo Cirurgião MOI' da Armada. D. de
30 de Abi-iI de 1799. Vide Av. de '10 de Feve
reiro de 1797 a respeito dos doentes á bordo.
Av. de 6 de Outubro de 1834. - 13 de Agosto
de 1836.

INSPECTOR. Logo que o Exercito em Portugal to
mou alguma regularidade, criarão-se Directores
das Tropas das Provincias, especie de 0fficiaes
de Fazenda, os quaes erão subordinados aos Mes
tres de Campo Generaes, e ex~rcitavão attribui
ções tão- extensas como as (} 'e se achão mar
cadas nos Caps. 102, 10'3 e 04 do Regiro. de '
1'708. Estes Ofliciaes el1ão huns verdadeiros 1i1S-
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pectores: como porém se entendesse que convinha
dar-lhes ainda maiores attribuições, sn primírão
se aquelles, e cI'iárão-se dois Directores para a
Infanteria e Cavallaria pelo D. de 29 de Março
de 1135, os quaes forão os Condes da Atalaia, e
de Assumar. Os Governadores das Armas enten
dêrão que as attribuições dos novos n'irectores di
minuião ou atacavão a sua authoridade, e por isso
suscitando-se grandes questões de j urisdicções, de
clarou o Senhor Rei D. José, pelo D. de 34 de
Março de 1151, que estes Directores erão de huroa
cathegoria mui superior áquelles de que tratavão
as Ordenanças de 1108: que os novos erão inde
pendentes dos Generaes das Provincias, e Exer
citos, e immediatos á Sua Real Pessoa, e então
lhes marcou a authoridade que tinhão de inspec
cionar as Tropas, a qual he pouco diíferente da
dos Inspectores das Armas que ao depois houve
rão. Estes Directores permanecêrão até o anno de
1158, poi" que pelo D. de 10 de Março de 17'61
foi concedida aos Genera das Provincias a juris
dicção que os mesmos Directores exercitavão a res
peito das justificações e admissões dos Cadetes pelo
Alv. de 16 de Marco de 1151. O Senhor Rei D.
José, ou o seu Cel~bre General Conde de la Lip
pe, reconhecendo a utilidade da Com missão dos
Directores, renovou a instituição, mas deo aos Com-

L issarios o ti tulo de' Inspectores, denominação
com que se achão no Regu!. de 1163, e mar
cou-lhes a jurisdicção que deverião exercitar, como
consta do Papel impresso no anno de 1161, que
por não se achar nas CoUecções I aqui extractal'ei
nos pontos essenciaes; e he o seguinte. .

- II. ' 1,0 A derivação da palavra Inspector expli
ca' sua significação. He hum OfficiaL Militar en
carregarlo por tempo determinado I ou por com
missão dirigidr u a huma Provincia, ou a al
guns Regiment ou a hum delles somente com
authori ~ e para fazer a Inspecção das Tropas da
.Repartiç o, lo dos Co pos, que lhe são encarre-



gad.as:; isto Ire, cr~e' está. au hor-i~ p~8':.J S6~ÍJn
fatm'all se: as Rtegtmentoll e:' asr' bem) MilitéllltéS! se
exaeuJt!ã'e, á to:cl~'8 os reS'{i1€it(j)s sem· aJ.te'Fa~ão algu
ma). e' cm'lilIl todi(\) o' lrig0l1.

- lU.. § 2.0" A <qJualidacl.e essene-iia:l, rles Inspeo1!Gmes
he ~. d:e. estar.el'll pel feitam:ente. i-flSúrllJitcl:05 laa, 'Meis
Militares" e- Regulamen lios da, sua execuçàO"

- 1V. § 3.° Temi al'J.1ilioFielra.de de Voeuern. ~Otl s;Íl'mles
IDes l os UO'PP-OS! ela. SUai Jn5pecçãol" el para fl3JZe.rem
aja'filtar 05 Itegiment6S', cada hum<' em' palrti:trolar aos
lugares o.Ade se achão a/lfna.rteLados-· 00 fJID OJltuos
(1ailin'pos', para lHes passm:e01l! n€vâstas <CIWremp6s eon
V@Qielltes que não i11l1tell,'ROImpào Q Sé(1~içO<;l I" /liue
os Regimentos estão. dtJ*tinad@s. R@ iss(1)J qlOO,!J[do
quizerem passar a Insp.eeçã@' devem pedi.r: lice-aça
a& General do.. Exel"ci.t, , ou ao &@:yemaclliri d PI'&
viftc.ia,.. ou da P;raça; em)' qtle os' Riegiinen:oos. esti
Veqlgm de GUarFniçào.
~ V'. § 4~~ Devem C~)llrespoBdeF~e C0100 00- Chefes

dos Reghnentos' pa't:a se .inf@.rnrare'tJn S'~»l des.enn
tinuação de tud@' o ( e neHes Sel fiz feloti~o' ao
seu estab~}aoi<IT.t.ent.o.

- VI § 5.° 051 Glbjeotos de <!J.19. tam obl'~aQà'Ur de
'se~iRfO:l'm~armn eln. Pe'8S@a! OUI pOl' cor,v'(~spo[ftle1lI~;a,
sã"- pJlincipwlmente v(wilfiear as Illeln~es! doS' (J@ro
neis na fo~ça.. e estadt:l completo. m.(!)'S Regil entos,
..... Ex:aminar ~ eo~nomia iJjteIljl(l)\I"~-~ i5i'tar OS1' Li
VI'@S' de Refflsto p.ar-á ver se todas a .. o'Írdu,QSlan
oià': ~e achã-0 inse~ta's' neHes', sega o I a:. jn t nção
c6R1 qué! m; m.'esmos Li<Vll.os'f fOP1tÔI estllbe}recrdo !

V'e'I~ sei' al JltIs'1il~a: sre~ á(tffllfois' JllV e. aotllm~n""";+ Se
o ~erviço, e Exercicio8 se fazem segundfl, ro Re~

gál~n:jeFlltol~ I' e) se 1JtíJdf;1 (l)'S' p.(i):l~ttJsr dá', Di!}ci flllin~ e
t?bsepvã~J as 'Ufp'l1J.los:a 'en te na" fm't ma 'ln; me as
teíSí e R~td ni1entas:; ---"OiGs Il~lnl!c S'e a'SI> P pXJjltas
(1081 tllfgfes pa :Ul @> I':ugal'e 'v'agm ,J , as i .ações
de(G~fidtiota" dv Qffi.ciaes( S'61 &~l:lm IC'QJI'II·i.th{)a:lremli-

I da:m J, irít~lIetàll (t)z loi:dof be ( Setl'V!i;Çol<:..4<iVe-
'riflCã-r a:. exaétidã' dés M- a' q.t! e. me;" àim'nte
<S dê~ ~mfMéffC'< "aorl' aàol. <t;' 'esp~i ~ _do

8 >-
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seu estado effectivo (o que se verifica pelas re
vistas dos Comrnissarios de paga) mas tambem se
os Regimentos estão effectivamente providos de
Armas, Barracas, Uniformes, Inslrumentos) Fer
ramentas, e mais Munições, como determinão os
Regulamentos. - Se ha o cuidado necessario de
conservação de todos_ estes objectos. -. Se o que se
declara nos Mappas como faltando, falta na rea
lidade e. por culya de quem, ou porque motiv.o.
- Se as licenças dos Officiaes ou dos Soldados se
dão no modo prescripto nas Leis. -- Se os Regi
ment0s estão defeituosos em algum, ou muitos
destes pontos, por culpa do Chefe, ou d'aquelles
que ,tem obrigação de mandarem as Recrutas, as
Armas, as Munições, &c.

- VII. § 6." Dadas as partes s.obreditas ao Gover
·no, mandará este as necessarias Ordens aos Gover
nagores das Praças onde estiverem os Regimentos,
ou aos Governadores das Províncias, ou á quaes
quer Generaes nomeados' expressamente para este
effeito para tomarem contl'a os Coroneis (se as
suas culpas forem consideraveis) medidas confor
mes aos Regulamentos, e mais particularmente ex
pressas nos Alvarás' da sua Confirmação; ou to
mará quaesquer outras resoluções que parecerem
acertadas contra as .pessoas Militares e Civis que
não tiverem cumprido as suas obrigações, e se
des.cuiclarem da exacta execução dos Decretos, ou
seja pelo' que toca ás Recrutas, pagamentos, e

-- provimentos das Tropas, ou seja a respeito de
qualquer outro objeCto importante á consel'vação
delles. .

--- Vil!" §. 1.0 Nas Inspecções dos Regimentos de .Ar
"'tilheria'" O· Inspector, além do' acima referido,

examina.rá essencialmente se nas. Escolas theoricas
e pt'ati.cas se observa exactamente, e sem a me

liB0r alteração ,I debaixo. de qualquer. pretexto. ,que
, ,possaJ'ser, o IÍll'hodo, estabelecido pelo 'Plano dos
\!.Estatutos e' Exer""jcios determinados pelo .Alv. de
. i 5 dç J Llho .ue..1763; precavendo. que se não en-

S
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'sinem nas Escolas de theorica, nem para a' G.eo
metria, pura e simples I, nem parat a theeriéa ap
plicada outros Authores que não sejão os que se·
achão prescriptos no dito Hlano. 'Se se seguem os
meth'odos estabelecidos e Qbservados em, 1764 so
bre o lançamento das Rombas,; sobre o Exercicio,
e Construcção das J Baterias.; EJl<epcicio de' Cabri
lha, e manohra das Pe~as de Campanha, e Itra
balho de Laboratorio; &c..Vide 10 <de Outubro
de 1808.•

,- IX. §. 8. 0 Devem .tambern fazer Memorias com
individuação nas sua& relações dos progressos que
se tem feito nos Estudos e Exercicios ue huma
Inspecção á outra, e do adiantamento de cada
Official e Discipulo das Aulas .

.- X. § 9.° Devem dar huma Parte exacta e indi
vidual de todos os object.o .da Inspecção ao' Mi
nistro da Guerra" e ao Governador, ou General
indicado pelo Goverf\o para receber taes· ínfOl'-
ma.~ões. : ;.. I '.

- XI. § 10. Nã.o dev m dar Ordem alguma aos'Che
fes dos Regimentos pois que de ;rnodo. nenhum
lhes Sã0 sUDordina:dos na ,sua qualida:de. de Inspe
ctores; tendo com tudo os ditos Chef~s .obrigaçãc
de lhes darem as .informações.' que pedirem para
obterem co[)hecilÍlento dos'.:objeçtos acima decla
rados; porém as Ordens Bão .,podem ~ .nem dêvem

I. Yir aos Reg'imentos se não dos, Officiaes Ge:neraes
.que. Commandarem o Exel1cito, , ou as pgovincias.

N. B. O Art. 7.° destas Instrucções, aclia-se al
terado· por' disposiçõ'es posteriores relativamente ao
systema de ·Estudos ~ e as Manobras ,de Artilbex:ia)

. e por conseg.uinte os.. Inspectares· devem confor
ma'I'-se com a Legislação' actual. Vid !.caclemia
Militar. - Exercioio dos COI:pOS da& tres I' más.

- XII. Os de Infa.nteria.. &c., do' ·Rio de Janeiro
- forào críados lOP..'Q que a Famili'a Real chegou ao

R.rasi!. Vide 24 <:J de .J unho de f 0&. !

- XIII. O de Infanteria de l\1i .~jas do Rio, de .J~-

8 **



eil10 ui c iado.,por cD. lde :.2.4iJlle ?Jun:ho de, 8.08.
7i:de r<1l0 .:de1l\1,aio der:1 99 -,! - l11lde A(g:osto J(le~1t809.

~ )XrW. ·O,ile?Ar'tilhevi:a foi :i:g.uo.l.mel1te -'criatl:@ t.por
:D. 'd.e i24 ... d'e Jan1t@ de ::1808. .

-- -xçv.. O ,davBllhia 'papa ltodas Jas cAl mas 'foi criado
'J;'0r .D. de 3.1 <!de Outubro !de R09.·) @ de {Enge
J~heiros no (.Thio "'de Ja11leir'O por ID. de 131 ,-de iAgos
{to Jdo !)íJreSrIfO ,ca~no, "O qual ja -,eFa 1 Comman'dante
tlb IOol·,pn. 1(f) de I S. Paulo :~m 1:5 'de Novembt'o de
1808. Vide 12 de Outubro deste anno. '

.- XVI. "P0Fão Iextinátos L p'Ól' (D..de 2. 'de Outubro
ftle J~822 lpal'tici-pado ás ',Províncias (em IFrovis. do
lGons. Sup. 1MHit.,de 1.22 'do 'mesmo "maz; e os
rCommanôalltes 'MiUtarês ..;ncárão encarrega40s de
fazerem as Inspee<:Jões, ou de JllOlnearem ',Officiaes

Jque ás )fação Jaos ~(i)'J!pOS, • e lás JFortalezas. .Vide
110 de ,Ahr.:il 'de ,182:.1. .

- -~;V1I.:0 ,dia iEahpi'Ca da FoltVora ..do 1Rio ,Ue Ja
eiro. 'V:ideJ~Hnta 'tIa Fa,zertda d0s 1\rsena:es.

- XVIII. O do Arsenal do Exercito. Vide rJUríta ela
iFazencl.a 'dQS rArseooes.

EX.. (O N-ice:..lnspeetor 'tio :-íArsemll ido: Exercito,
f.(i)i extillcllO ;este lt.ogar 'pQr"TD. de ~;30 de ~Outl!J.bro

I ,;de.11,8;21..
>- IXIX,'J O~Gommissa'Fio rlns}!lectOl'. das fFortifica~ões,

~cIlFado 'pelo !D. --de'22 .Ue <Janeiro .de (1820; 'foi -ex
ti.ncto -eSte hugar, 'f>elo D. ue 5 .de Junho de

'~r182.1., ::e -as-1suas •.attri.@uições fiOOIlào rpertencemlo
; a0S lGeneraes,{Commandantes Idas Provincias. 'Vide
Forti6ca~0.

_.... ')X:~I. ;-Nos 'ffrens :das .rPI'ovincias ha Inspectores ou
'Di1reetores~'el'lcapregaaos doSo trabalhos ·das· sMas:Offi
'cinas e~Armazens.:'I5ã:o sujeitos a€)s ·Presidentes ....das

-dltovincias. L. ·'âe ')~O c:]e, Qutubro de' 182'3; 1 e ás
:JJmH'l-S :da F.a2Jeflda. Vide CQmmao'dante J:MiJitar;
mas são .~briga:dos ·)a fa2Jerem Jpatente aos .Com-

. mafldantes \íJ\fiH~ares da~pmesmas F 'ovtncias ·Ü es
tado dos ArmaI> entos e1M,unições de:Guef.Fa. 'fort,

..de; S. de Abril ,Ide .I1·~23.



·~ ·~II. di) os Jlilos.pitaes Mlli ta.res Ibe.:PIF1ys!® {)('.

'

ride J'J""n:."l l\;!l'~l:t"l'. _'"'"'paL<11 l~ l,.l..(X. •

- KKlll. Dos Deataüamento~ -para ob.s.ta.r ás iQ:YílsQ.as
Idos Indios 1Botecudos . ~\a rBroviocia de :l\'1inQs Ge
lraes. ·Vtide .Jun·ta rpaIlU J\educçào e ;Ci~ilisa-ç.ão dos
lndios .

.....,... <.:&XIV. BelaaPoct. ,de ~7 de J~.nei{1D· le ~ 826,man
-dou tO GovP-CDO fazer huma rigor.osa ·lns_pecção ás
hOvdenanças dél.lCollte., :des,delo<l?osto ,de~C~pi:tfu> até
lG.abo de Esql!1a:dl1a, ltfazendo imme.d ia tamen te pas
Jsar 'pal'a a '1l', .QU 2.a J,;inha lOS ind' viduos .que
ali se achavão illeg.almen te.aI istados.; e ;esta . pl'O
~idencia ioi t-ranscendente aos OHiciae-s., ej{Jfficiaes
~nferiores rlesta 'l\·rma pertel centes á ou\:I?a,s Pro
'iVincias.que se acha'lào no Rio -de JaneirO. ~A !Port.
,tle J23 .de.Dezembro de 182.4, eS1:ranhQu severa
mente o deleixo em ~ue existião as rOrdenanças
de 'Gabo Ft'io e ~ faeahe, segundo IAljpfor.maçãO-<1o

tBrigadeim Jos'é Joaqúim de Lima ~ Silv-,a, IInspe-
etor Idas ,mesm:as :Ordenanças.

- X~v. Mandár.ão."se ífazer :.aas .CQIlP s~de Mili~jas,

\~s ,quaes ·dur-ante. e' s devem .ter -torlos QS venci
mentos que competem á Tropa de 1.' Linha. ~Port.

de "19 de:iJunho ,de~1824.

X!XVI. 'Quando .as Inspecções ,dGS :Corpos . de ':2"a ·Li-
nha, não possão ser feitas ~pelos ~Comma:ndantes

-Militares, nomearão para esse Jfim os 1Commau
,dantes .dos-Corpos ~ omCapüães da;1. a .Linha. ·Port.
'de 14 de :NDvembro de 1825 paraya:z, .á 1 pre-
sentação do General Cunha Mattos. .

IINS1?E0TOR Gerd. dar.Marinh..a. He o oqMinistro te Se-
.cretacio de iEsta'do d0S lNegoeios. -da .Repartição ,
des<le .que .ficou J.extincto . o Posto de Alr.Qir.an.te. Ge
lueral 'pOr D.·3 de NOiVe.mBro de 11812 . O Sr. D.
>João, e o rMarqu6z, de :Aogeja, ·:tinhao I (do .este
Titulo em J?(j)rtug.aJ.

,.... {li. '/fero deus ;Ajndanres Id'OM.ens ,para o JEx.p~-

diente ,..do ~Quar éllGeneral , ara ,.a, sua ·.pess.oa ,
fdctsde :que ~principjár.ão o•.a ser ,de ·Inspectóres G€-
r.a.es; e «no "Bllq~1 mcál'ão ,~om elles ,< .sde. o t.lem

!
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'po do fallecimento do Infante Almirante General.
Vide vencimento-6 de Janeiro de 17g7.

-= III. Do Arsenal de Marinha 'do Rio de Janeiro.
Foi Cl'eado este Emprego interinamente separan
do-se do Lugar de Intendente da Marinha por
Av. e Regl1~. de 12 de Agosto de 1808; e sepa
rado absolutamente por Provis. de 26 de Outubro
do mesmo anno. Hum dos Ajudantes do Inten
dente, servia de Inspector Interino ~ e passando
a Proprietario ficou tambem servindo de "ice-In
tendente da Marinha ~ ate que foi nomeado outro
Inspector no 1. o de Fevereiro de 1810. Porto de
26 de Agosto de '\ 808. Hum dos Apontadores foi
nomeado seu Amanuense. Offic. de 29 de Outubro
de 1808. Vide 13 de Janeiro de 1834, que deo no
vo Regulamento para os Arsenaes; .e 5 de Maio
do mesmo anno.

- IV. Mandou-se dar ao Inspectoi· do Ar'senaI da
Marinha a quantia de 1OO~OOO réis mensaes, cujo
consumo ha de verificar. Offic. de 26 de Janeiro de
1809. Vide OffLC. de 28 deste mez. E pelo Aviso
de 18 de Fevereiro de 1817 a quantia de 300~OOO

réis.
- V. He Commandante dos Navios de Guerra des

armados. PI. e Regim. de 28 de'Janeiro de 1811.
Vide 23 de Novembro de 1798. E tem toda a
anthoridade na adminis~ração e fiscalisação do sel'
viço e da Fazenda Nacional ali arrecadada. Av.
de 12 de Agosto de 1808, que he Regim. de Po-
licia de Bordo. .

- VI. He encarregado e responsavel pela execução
dos trabalhos do Arsenal e pela policia e serviço
das H.epartições que lhe são subordinadas. Alv. de
Regim. de 26 de Outubro de 1796. Até então o
Patl'ào MoI'. estava incumbido da maior parte das
attribnições dos actuaes Inspectores.

- VII. O Commandante do Porto he seu subol'di
nado. Port. de 11 de Novembro de 18'25.

- VIII. Nas Provh~cias os Intendentes de Marinha
exel'citào as attribuições dos Inspectores. Yide In-
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tendente - 11 de Setembro de 1834 - .23 de Mar
ço de 1835.

- IX. O Inspector do Arsenal de Marinha do Rio,
deve fazer os Mappas Estatisticos dos Estabele
cimentos e Matl'icula do Pessoal pertencen tes á
Marinha Mercante. OreI. de 19 de .rulho de 1808
- Avis. de 15 de Dezembro de 1830.

-"- X. Como as attribuições do Inspector do Arsenal
do Rio de Janeiro, e as dos Intendentes dos ou
tros POI'tOS tinhão o seu assento .no Alv. de 26 de
Outubro de 1796, parece conveniente offerecer em
poucas palavl'as o extracto d'ellas.

- XI. § 43. Dará cumprimento ás Ordens da Jun
ta (do Governo.)

- XII. § 44. Terá Inspecção e dirigirá os traba
lhos do Arsenal, e Omcinas com jurisdicção sobre
todos os Mestres, e Operarios, e os Constructores.

- XIII. § 45. Terá "igual Inspecção sobre o apa
relho e preparo das Naos, sua consel'vação, e se
gurança estando ancoradas; e são-lhe subordina
dos o PaLrào MoI', Sota Patrão Mú , Mestres,
ConLramestres, Guar 'iães , Cabos da Ponte, Pa
trões e Arraes.

- XIV. § 46. Não permittirá empreitadas, nem
que se fação serviços que não pertenção ao Ar
senal.

- XV. § 47. Assistirá, ou mandará assistir ao Ponto
e distribuição da gente para os tl'abalhos de mar é
terra. Vide Ponto.

- XVI. § 48. Fará executar o D. de 3 de Junho
de 1790 a respeito das Querenas dos Navios Mer
cantes, e vigiará na rossega das ancoras.

- XVII. § 49. Evitará toda a qualidade de extra
vio em mar e terra: terá rondas par este fim;
e terá cautelas sobre os fogos.·

- XVIII. § 50. Terá dous Otnciaes seus A dantes
e hum Secretario propostos pol' elle.

- XIX. § 51. Pernoitará no A ,mal em casa que
" se lhe ha de dar.' Vide 13 "Abril de 1633.
- XX. § 52. Propará á Junta (Gover )) os Man-
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dado'Pes é' 0pe-r-:Mios: a .{~. -alI" J • jd,ril(l'Cs! <tu~ hão
d,e vencer. Os Mestres não podem reter c>S jorJtl.'áles
t'fes A'pt'erldlzesl , que 111es Sà01 eWt!i''egtles no ~I'se
n~à!: Av.- de 30} d~· ID"e'zem~ró de 1833·.

- X~I,: §' ;;)'g.'., Elu lunho e Deiemthrá- Íllil'á· (5' alI
r;n!.l.eÍ1't!o no's jorn'aes- uosl que Ó n)'eI'écerem,' (i)U

despeuirá os quê não! clüÉ'IwireriJ ds s~us· deveres,
-" XX!lI.\· § 541: A- suá: au-t-l'l'errdàde pl1>r castigaI:.
-=- Xw.III.' § 5&: Propcllá á JuO'ta·(a'0 G0yeflllO) to-

d6's' OS' Mestl'éS das· Oífle ':F1a 0ffi-eiaes d~ Ribei
r'â';, €lfb~>,s <Fá! Po'nté!, Ca'I'l'ltot'eirÓ , Câ:Íafi tes!, S'er
ralheiros e 1:'rrrioelÍ'o . <.tüé' se heinWeFêm dei pro
ver- et( nomear pa·r'à éiTil~ r'ea-r ..

- XXIV. Por Offic. de 4 de Afur'ill de 1.8-1.0 n1ltn
dátão.c.se aBonatt ao hl~Sp~dot d~ Arsenal d .Rio
Jff Jgne~jf'ó' d'it mesmos vetlcimentos> qtie pércób'6 o
de istfó3'.

" ~ B. Pe'ki· 1;-.. {]é 1'1;' de' Dezemól"o ele f838
AN. f7 ~ 3;& a-l1atêtão-se-lfj~ :rod600 r~is' T.#1énSães
qtui: pe'i"cebirr' de gi'~tifieltç'ã0-', e àog.. Sê-h dous
tijl1d'antes os' v'er'to\' eu,tos- e' vllnta:i'éo5. de eur)Jar
cad6s', e gH(;O(} ré'is' paJrtt àltigüel de' casas.. N:il. ele
21 ue Fevereiro de 1811, "ide N,o 19 --8 de Ju
nho di! HJ33.

lNSPE-cTaR ~êfdl cHi A'ékdél'fiittt 1\-~iHtã:tl dl1 Ri(i) de
Janeiro; be o Ministro da Guerra. C. de IJ. de
.{ dê D ~etíflYrb de '18HL Ai. ~" cre' 22 de Outubro
ir 18'~3~ eUékfregdll' à!l In~sp~l;ã~ G'tll'á[ :te t:aln
mandante da Academia.

rN8PÉctoft de Quarteitãm· V'i'de' 1\1 un~:pali<'1hdé- N:u
5; -'-" GÚàtd"· Nllci1J'iil.d· N. 9'3. ~·A~. de 28 de Fe
verei n5J êHV 1183-4:

IN~~-RUeQÓE8!~àftt se fJ~te'reff1lds Oüns~h@s àe'<luer~
!'tt ~ trõl7llij\;"slas: rem Brlgãdeirl> Artto Hl' Mà.~o'et da
Silve;ra Sampaio': )lliant:fàr~t5~? db~é'Ft{áli~. Pb-'tt. de
~ep à'éT l\f-a ~o d . 1~L5;·

INSTRUCÇÕEgl ~era s d'él 1q~, D' . o lJa a' os
{:)ffiéi" es'! Su~rit ês É!fn J í\l': dê" 22 (lJe DelZembro
d '( : v6i, e O'S- ..I' p. dEr i\egili dê 1v:d8 '; e~ t:>u
f!à 'Ortl:'lls' tIne Hã'O" f~e4W 4pp'óstaé' át>s- RQgul~
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de 1163 e 1164, ficárão em inteiro vigor pelos
Alv. de 18.de Fevereiro de 1163, e 25 de Agos
to 1164; e todos os OfHciaes devem ter comsigo
os roesmos Regulamentos ~ estuda-los, e nào os
passarem a pessoas que não forem Militares. Idem.
A Instrucção para os Corpos de Infanteria. D. de
1 de Agosto de 1820, e Av. de 18 de Dezembro
do mesmo anno sobre os Exercicios de Caçado-.
res. Vide- Caçador - 31 de Outubro de 1833 - e
as palavras Academia-Escola- Exercicio -Livro
-Mar.

INSTRUMENTO. Vide Engenheiro. - Com mandante
de Navio N.o 11.

- II. Bellico: Pelo D. e Tab. de 3 de Setembro de
1824 está detet'minada a qualidade e duraçào dos
Instl'Umentos Bellicos que se fornecem ás Tropas,
e constão dos artigos seguintes.

Pecas de Instrumentos .• Annos de duração.

INFANTERIA PEZADA.

Caixa de metal.. .. valor.
Porte da dita II

Pifano »
Porte do dito....... »
Correão da Caixa.... »
Bombo »
Correão 0.0 Bombo. »
Corneta•.............. »

21h200:
h800 I

2hOOO l
4hOOO f 10
h200 I

'HhOOO I

2hOOO I
16POOO :. 6

JNFANTERIA LIGEIRA.

Bombo.................. ..... 14hOOO 1 10
C - d d' 2 11000 í .orreao alto.......... 1/

Corneta.......... . . . 16HOOO 6

CAVALLARIA

Çlarim...................•.. 16dOOO .......... 6
9
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A~tilheria Infante l Como a Infanteria e Cavallaria.
DIta Montada I

o tempo de duração destas Peças em guerra acti
va, e inimigo á vista, será metade do que fica
marcado. "Vide Musica.

- III. Nauticos: são os Officiaes de Marinha' obri
gados a levar para bordo. Vide Commandante
de Navio N. 70-0rd. de ~G de Novembro de 1808.

- IV. Cirurgicos: Pedem-se pelos Commandantes das
Armas ao Arsenal de Guerra. Regim. (los Hospi

.taes Regimentaes de 17 de Fevereiro de '1832.
INSTRUMENTOS dos Artífices, ou Ferramenta. Nos

Corpos e nos Depositos dos Arsenaes de\'em ex·is
til' Lojas de ferramentas para os Artifices que ahi
trabalhão, ou que marcharem para a Campanha.
Os Officiaes de ArtilheI'ia sabem quaes são as pe
ças que compoem huma Loja de ferramenta. Ou
trotanto se entende a respeito dos Arsenaes de
Marinha ~ e Navios de Guerra. Os Artifices são
responsaveis pela conservação das suas ferramentas.

N. B. Será conveniente prohibir que os Artí
fices tI'abalhem nos Arsenaes e Fabricas com fer
ramenta sua propria.

INSULTO. ide Offensa - Resistencia - Guarda -
Sentinella - Subordinação - Obediencia - R.egim.
de 1708. Cap. 163.

INTELLlGIVEL. Os Omcios, Participações ~ e Infor
mações devem se~ escriptas de hum modo intel
ligivel, e que não induzão em erro., ou confusão
prejuuicial aô Serviço. Vide Correspondencia Offi
cia!.

INTENDENCIA, e Intendentes da Marinha. Pelo D.
de 13 de Abril de 1141 foi criada huma lnten
dencia de Marinha para a liquidação das contas
dos ApT).aZ~l)S ~ e foi renovada por D. de 30 de
Abril de 1749. Antes deste tempo os Arsenaes do
Brasil havião sielo administ"1'ados pelos Com missa
rios das Fragatas. Vide Commissario. As desor
dens a ~ue chegárào os Est.ab.eleci!Jlentos Nav.aes
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debaixo da administração do Prove<:Íor da Fazenda
e Armazens da Bahi-~', derão motivo á criação do
Jl'ltendeote da Marinha da mesma Provincia pelo
Alv. de 3 de Março de 1770 ~ cujas disposições
principaes são as seguintes.

- I. § 8.." Fica criado o Lugar de Intendente de
Marinha e Armazens Reaes, ao qual tocará: 1.o~ o
Govel'l1o da Marinha e Armazens: '2.°, o Governo
da Vedori:.t: 3.°, assistir á Junta de Fazenda, como
Ministro deIla, vencendo 800dOOO réis annuaes,
e varias propinas.

- II. § 10. Competia-lhe mandUl' visitar e fazer
vistoÍ'ias nos Navios antes de sahirem: tomar o~

Termos de Fiança sobre os Passageiros, e' o dos
Cavallos para Angola, e o dos Capellães dos Na-
vios. "

- III. § 11. Devião mandar fazel' as Arqueações,
as vistorias das obras da Marinha, e Armazens,
e tirar devassa dos Capitães dos Navios. Compete
agora á Administração das Diversas Rendas. D. de
26 de Março de 1833.

- IV. § 12. Determina-se o procedimento sobre a.
compra dos generos para os Armazens.

- V. § 13. Dito sohre o pagamento das despezas
miudas.

- VI. Não se julgando ainda sufficientes estas me
didas ~ propoz-se o Governo encarregar a admi
nistração dos Arsenaes' dos Portos do Brasil á Offi
ciaes da Marinha Real com voto na Junta da .Fa
zenda, em conformidade do Alv. de 3 de Março
de 1770, e da C. R. de 11 de Março de 1797 r

e aos quaes pelo Alv. de 12 de Agosto deste mes~

mo anno deo as seguintes attrilJuições.
- "II. § 1. 0 Logo que tomassem posse do Lugar,

fazerem hHm exacto Inventario de tudo o que
existisse no Arsenal.

- VIII. S 2. ° Fazer Mappas mensaes das. despezas ,
obras) e generos feitos recebidos, ou consumidos
para serem presentes á Junta da Fazenda da Pro
vincia, e á de Lisb0a. . 1.'"

9 **
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- IX. § 3. 0 Remetter a Lisboa a relação dos gene
ros que dali devião ser en'viados para o Brasil.

- X. § 4. 0 Entregar ao Governador e Capitão Ge
neral as relações dos generos do Paiz precisos para
o Arsenal.

- Xl. § 5. 0 Determina-se a sua Administração ~ Fis
calisação, e Responsabilidade pelos trabalhos das
Repartições e pessoas á seu cargo.

- XII. § 6. 0 Estabelecem-se as horas do Ponto, e
a fiscalisação a este respeito.

- XlII. § 7. o A sua authoridade sobre o livro de
Ponto, e a sua jurisdicção no ApontadOl·.

- XIV. § 8. 0 Sobl'e. os trabalhos das Officinas} t

Conferencias com os Mestres.
- X V. § 9. 0 Sobre a vigilancia á respeito dos Mes

tres e Operarios.
- XVI. § 10. Não permittir obras estranhas ao ser

viço; fiscalisar o consumo dos materiaes, e man
. dar dar buscas aos Opei'arios.

- XVII. § ~. Vedai' a entrada do Arsenal á pes
soas estranhas; que ning em se aloje !los Quar
teis do Arsenal, se não pe['tencer a essa Repartição;
que o Arsenal tenha huma unica Port.a, e ser
vent.ia, e que ahi exista Guarda, e se fação ron
das. Vide Av. de 13 de Dezembro de 1830.

- XVIII. § 12. Cuidado nas luzes e fogos; que se
não fume dentro do Arsenal; e tenhão Bombas
promptas para acudir aos incendios e,m terra e no
mar.

- XIX. § 13. Compete-lhe a administração activa
. das Construcções.

- XX. § 14. :Não podem com tudo alterar os Pla
nos das mesmas Construcções; e prescreve o modo
de con, uil'.

- X 1:. § 15. São obrigados a visi tal' as mattas,
e de accordo com os Conservadores fiscalisarem a
arrecadação, consumo ~ e embarque das madeiras.

.....,. XXII. ~ 16. Compete-lhe fazerem a matricula
geral. da /{ellte do mar de qualquer classe que seja.

- XXlII. 17. Cumpre-lhes a diligencia dos SOC4
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'corros em casos de naufr.agio, ou perigo de Em
barcação Nacional, ou Estrangeira.

-' XXIV. § 18. Compete-lhe a fiscalisação sobre-e
lastro nos Portos em que não ha Guarda Mores.

"7'"" XXV. § 19. Cumpre··lhes marcai' a linha d'agua
dos Navios que carregào, .e attender ~ linHa de
resistencia.

As attt'ibuições que os Intendentes da Marinha do
Brasil exercit..'1o em virtude do .Alv. de sua criaçào
de 12 de Agosto de 1797 ,- e outras Ordens a que
este se refere, tiverào origem no Re~imento dos
Armazens de 17 Je Marco de 167:4, tanto nos Ca
pitulos relativos ao Prov,édor, como a todos os ou
tros Empregados na Ribeira ou Arsenal) e tam
bem sobl'e o Alv. de 3 de Junho de 1793 do qual
far:ei os extractos dos §§ que respeitão ao Inten
dente, não me parecendó necessario mostrar o que
·a:hi se determina sobre a Contadoria por haver
sido criada huma particular para o Arsenal do Rio
de Janeiro pOl' Alv. de 13 de Maio de .1) 808, em
ique se encontrào disposições á r~espeito do Inten-
dente', que tambem hei d~ extractar. .

--: XXVI. Alv. de 3 de Junho de n93 determina.
- XX UI. Que todos os Empregos do Serviço do

Arsenal de Marinha, e Armazens sejão de nature
za de meras sel'ventias amoviveis ao Real Arbitrio.

- XXYIIL Que o Intendente criado em lugar de
Provedor dos Armazens tenha as mesmas incum
.bencias que pertencião áquelle Oflicial, sem emo
lumentos, prós, precalsos, e as regalias annexas,
ou attribuidas áquelle Oflicio.

- XXIX. Seguem-s-e todas as mais disposições á res
peito da Contadoria e Empregados na lnteodencia,
que por serem diversos dos do Rio df' Janeiro,
não faço delles expressa ménção.

- XXX. Alv. de 13 de Maio de 1808 que deo nova.
fórma á Intendencia da Marinha do Rio de Janei
1'0, he '0 que se se'gue.

- ·XXXI. Fica em inteira observancia o Alv. <re 3
de Junho de n93, naquelles' pontos applicaveis,
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ás circunstancias do Hio de Janeil'o, ou que não
forem expressamente agora derogados.

- XXXII. O Intendente fica com a inteira juris
dicção, e .rncurnbencias que no dito -.Alvará são
attrjbuidas ao Itnendente. dos Armazens de Guiné,
India e ,Armadas, ficand -lhe responsaveis todos
os Officiaes 'abaixo designados; e eIle l,ntendente
responsavd por todoS, pois que os dever!! escolher
e ,propor á Seúetá:ria de Estado dos Negocios da
Marinha, pela €lua baixará a ResQlução ao Mo-
narcha. .

- XXX1U. Ap.resé taá em principio de .cada anno
ao Erario, e á Secretaria .da r Marinha as Contas
de todas as Q}espczas tIa'Marinha do anno antece
dente} praticando outra semelhante remessa á Se
eretallia ,lll.e hum Mapp~ mensal e indiv.idual, do
estada da nepartição, incluida a despeza dOI mez.

- XXXtV. Ol',iaGão do ESCf'iv.ào d'a, Intendencia com
(,) ordenado de" 500hOOO véis por armo, Q qual as
sistirá ,ás' . ostras de armar e desarmar, e ás do.
Corpo de i arinha. Pelo . de 15 de Junho do
mesmo anno, separou -se o lugar. de E'scvivão da
Intenclencia do da Mesa Grande, ficando ambos
€om o ordenado de 400hOOO réis.

- XXXV. Criação da Contadoria C9ffi hum Conta
dOlo com o ordenado de 400 ~OOO réis. Pelo D. ue
15 de Junho concedeo-se-lhe 600hOOO r-éis de or
denado.

- XXXVI. p. m 1. o Escriptura"rio com 300,~OOO réi~,

o qual escreverá os assentos dos Navios da Arma
da, as folhas das despezas, e Registará as Paten
tes, Decretos) Avisos,. e Ordens que baixarem ao
ArsenaL. Pelo D. de 15 de Jun ho concedeo-se-Ihe
400,~OO éis de ordenado.

- X VII. Dons Escripturarios com o Ordenado de
200~u00 réis, hum dos quaes de~erá assistir aos Pa
gamentos que fizel' o Pagador dos Armazens. Pelo
D. de 15 de Junho concedeo-se ao primeir(;) 2.·
Elicripturario 350hOO(). réis, e ao seu Companheiro
'l5.onOOO is. lém des'tes serãa- ,adm<Ítti(!t<~s ao tra:"
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balho os Commissarios e Esérivães de'Numero das
Naos e Fragatas que não estiverem responsavérs á
Fazenda ~acional. .

- XXx. III. Criação de h~lm AIO'1oxarife de todos
os ArmazetlS do Arsenal com o ordenado de 800~

réis, o qual devevá prestar - annualmente . as suas
Contas na Contadoria da ial'inha) te l ao' Inténden
te todas as vezes que este o exigil'.

- XXXIX. Dous Escriptura'l'ios 'do Alrrioxarife cada
hum com o ordenado J de 200~OOO ')'éis.

- XL. nous Fieis do Alm10Kurifu com 1501~000 réis
de. ordenado. ( .r . .

-' XLI. Criação d hum Pagador oom o ordenado
de 400~OOO réis, o qual fará os p~gamentos aos Offi
ciaes da Armada e Corpo de Artilhéria desde o
dia em que embarcarem até a<lllelle em que (le
gembarcarem; fkalldo os pngamento dos Soldos
de terra á cal'go do Thesollreiro Geral das Tro
pas ~ devendo-se para esse' fim pas'sar as Guias de
desembarque- com toâas as clarezas assignadas pelo
Commandante da Embarcâ~ão.

- XLlI. Criação de tres Ap~ntadores com· o venci
mento de 42-0 réis' dia rios.

- XLIII. Criação de dous 'Guardas 'com 320 réis
por dia.

- XLIV. Separou-se o lu~ar de Inspector do de In
tendente da Marinha do lho de Janeiro pOI' Pro\Ís.
de 26 de Outubro de 1808.

- XLV. Como em bum uraude numero de Ordens so
bre lntendencias de Marinha ha referencia ás Instruc
ções de 24 de Março de 1797 I'emetti.das pela J un
ta da Fazenda de Lisboa' ao Intendente da l\Iari
nha, ou Capitão do Porto da Provincia da Bahria,
parece-me interessante fazer extractos dos §§ das
mesmas instrucções,

N. B.I Estas Instrucções forão mandadas obser
var em Pernambuco por Ofíf. de 3 de Dezembro
de 1808.

§ 1.· Tem authoridade dentro e fora do Arse
nal em todos os Empregados do mesmo Arsenal.
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§ 2.· Respondé por todos os. trabalhos ali fei
tos, e que d'elle dependerem.

§ 3.· Recommenda-se a vi~ilancia sobre os de
talhes '. e execução dos trabalhos e applicação dos
operarlOli. .

§ ~.o Authorisa.o a chamar, e examinar os Li
. vros do Ponto, e .assistir, ,ou mandar assistir á

elle.
§ 5.· Recommenda a vigilancia sobre os Livros

do Ponto, e 'permitte que castigue correccional
mente o ApontadOl'. pelas culpas leves.

§ 6. o Pode prender as pessoas suas subordina
das, e castiga-las correcoionalmente, e em que
casos.

§ 7. 0
. Estabelece as horas de entrar e sahir dos

trabalhos, e as (lo Ponto.
§ 8. 0 Continua sobre o modo de fazer o Ponto.
~ 9. o Q rigará os Mestres e Mandadores 'a cum

prIrem os seus deveres.
§ 10. nrohibe-se a entrada do Arsenal a pessoas

estranhas.
§ 11. Prohibe que nos Quarteis do Arsenal ha

bitem pessoas de fora; e determina que. so haja
huma Porta para entrada e sahida, e que hajão
Sentinellas e Rondas.

§ 12. ~r0 ibe que se fação obras novas) ou
concertos q e não sejão para. o serviço Nacional,
sendo taes obras tidas como roubos.

13. commenda a boa arrecadação, e fisoa-
lisação dos materiaes de todas as qualidades per
tencentes á Fazenda Nacional.

§ 14. Ordena que habite e pernoite no Arse
nal.

Sir Recommenda-se-lhe o cuidado nas luzes
e os; a existencia das Bombas promptas para
acudi., aos incendios que houverem no mar e ter
ra; e prohibe-se o fumar dentro do Arsenal, e
o fazer fogo fora dos lugares para isso destiDaclo~.

S 16. Tera Ancoras, &c., promptas pal'a aoudlr
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aOê Navios de Guerra, ou Mercantes que as pre
cisarem.

§ '11.· Acudirá com o que for necessario aos Na
vios de Guerra Nacionfles e Estrangeiros que se
acharem em perigo; e tambem aos Mercantes,
sendo estes obrigados ás despezas e jomaes. Vide
Soccorro.

§ '18. Fará escolher as madeiras nos Armazens,
e fo"ra delles, e recolhe-las para não se arruina
rem.

§ '19. Terá grande cautela nas madeil'as que
houverem de embarcar para a Capital, examinan
do-as precedentemente, e ficando responsavel se
em lugar" de boas, remetter as que se acharem
arruinadas.

§ 20. Terá conferencias com os Constructores
e Mestres á re!'-peito dos trabalhos, e tomará con
ta dos seus sel'vicos.

§ 21. Recom~enda a vigilancia sobre os traba
lhos das Officinas.

§ 22. Fica incum~ ido das attribuiçães do Guar
da MoI' do Lastro.

S23. Matriculas da Gente do serviço do mar,
havendo para esse fim hum Escrivão em ·cada
Porto.

S 24. Continua a Matricula da Gente do mar
em 4 Livros separados e classificados. .

§ 25. Licenças para embarcar, ou assoI.dadar
Marinheiros dá o Intendente.

S 26. Continua a mesma materia· das licenças.
§ 21. Continua "a mesma materia.
§ 28f Tem jurisdicção em todas as pessoas em

pregaelas na llavegação ele terra a terra, e nas
Pescarias.

§ 29. Continua esta materia.
S 30. Continua a mesma materia, e determi

na que se remettão para o Reino os Marinheiros
que houverem desertado para a Bahia, para se
rem empregados no Sel'viço ela Armac1'l.

S 3'1. Listas das Equi?agens dos Navios devem
10 . 3,~
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/

ser entregues ao Intendente antes da partida das
Emba rcações.

§ :32. Na torna viagem at>resentar-se-lhe-hão ou·,
tras iguae listas da gente 'Iue tuzem,

§ 3:3. O' lestres dos lJavios de\'em participar
ao Intendell~c quando qn ,rem cal'feg'al'.

§ 34. Em conseql!en ,ia manuarão deitar a linha
d'agua nos Navios, tendo sempre attellçào ás linhas
de resistencia.

§ 35. Continua a materia do . antececlente.
~ 36. Exig-i:'á dos Mestres hum:\. relacão dos
~ v •

mantimentos ,que levão para as viagens, os quaes
hão de ser examinado por pessoas intelligentes,
e por hum Cirnrgião, e dist~ dal'á hum bilhe c
para o Capitào, ali Me'tre apresentar aos Inten
dentes dos Portos do Brasil, ou ao InspectaI' do
Arsenal de Lisboa .

. § ;)1. Nào· perrnittirá a troca da eqnipagem de
hUllS Navios pell'a outros sem consentimento dos
Mestres, c Capitães.

§ 38. Terá toda a ill _cção nas construcções
dos 1'\'.l\·ios da Armada.

~ 39, Rer,ulará os trabalhos, e distribuirá por
elJes os ArLifices como conviei'.

S 40. Não poderá alterai· os Planos das Cons
trllcções dos Navios J que em todo o caso serão
approvauos pelo Conselho do Almirantado (agora
o ..,1vel'no.'

§ 41. Cónlinua a mesma materia.
~ 42. Systerna do emprego das made:l'as lias

Con lrucções dos _Ja vias de GuelTa, e economia
d'eUas.

43. Continua 3. mesma' maleria.
~ "4. Logo' que en rar no Emprego fará hum

exacLO Inventario de todos os generos existentes nos
rmazens J e á vista dos que achar formará. hum

cal '1110 do que nelle3 se precisa para as obras do
ser\'ico ordinario,

~ 45. l'ará Mappas mensa-e's das despezas feitas
'nos generos dos Al'm 118, declarando as obras
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em que se consumírão; as ~ntradas que houve
rão; e os artigos que ficíÍrào em ser.

§ 46. RemeLtel'á estes Mappas mensaes á Junta
da Fazenda da M.Hrillha (agora ao Governo.)

§ 41. No fim de cada semestre remelterá rela
ções de tudo quanto tal' necessario pam ú Serviço
do Arsenal e não exista na Provincia.

§ 48. Igual relação fará dos g't:lIeros da Pro
vincia que lbe fUI'em necessarios para o referido
~mpo, a qual sel'á en(regue' ao Govel'l1ador e Ca
pitáo General, e á Junta da Fazenda.

- XL J. Intendente da Mal inha do Porto de San
tos. Trall cre\'o os extractos das Instruccões da
das ao Intendente da Marillha de S. Paulo, cujo
Arsenal existe em o Porto ue Santos, paI' encon
trar nelle cansas que não se acllão nas Leis e 01'
deus CJue ja f1cào extractadas: tal he a c1assiflca
çào dos generos dos Armazens. Esta .. Instrucções
sào datadas de 18 de Agosto de 1798, e vierão
'debaixo da Pro\'isão da Junta da Fazenda da Ma
rinha de Lisboa dat; l~ do mesmo dia, e' dirigida
ao Intendente Joa I!\ I r ~lOoel do Couto. As lns
trueções são as seguintes.

- XLVII. Proceder a hum Inventario de todos os
generos existentes no Arsenal, ou em Armazens
separados que pertencessem ao mesmo ArsenaL

- XL'II1. Dividil' estes genel'os .em 5 C\:Jsses: á i. a
,

pertenccriào as madeiras de .conslrucçio e paleame:
a 2. a , o fel'l'o) cobl'e) e outros metaes: á 3. a , a en
xarcia, lenha, l'inha, alcatrão, breu) tinLas.&c".:
á 4,a , lonas, brin:o: á 5. a , os mantimentos, e ta

.n,oaria. Não era neoessario que se eSlé\belecessem
cmco Rcpartiçàes separadas cada huma com seu
Escri \'ão e Fiel, mas cumpria que os generos se
conservassem com distincção, e qne os Escl': \'àes
e Fieis tivessem a seu cargo so aql.1;elles porque
pudessem responder. _ __

- XLI/. Feito o In\'entarin e divididos 9S' géneros
pelas Repal·tições que se jlllgaT5lrn _peçess';ll'ias.. ca
da hum dos Es~riyàes fllrá a Receita .aQs AIlDoxa-

, 10 **.~ <'(o
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rifes dos generos da sua Repartição existentes por
Inventario, e destas Receitas se extrahirão os Co
nhecimentos.

- L. Em cada Repartição haverá hum Livro de En
tradas dos generoso

- LI. Haverá nas mesmas Repartições hum Livro
de Despezas.

- LU. A entrega dos generos como se fará.
- LIlI. Haverá hum LIvro de Contas Correntes.
- LIV. O ln tendente vigiará que se não ai tere a or-

dem da escripturaçã?, e fará executar no governo
do Arsenal o que fOI ordenado pelo Alv. ue 12 de
Agosto de 1791 que lhe ueve servir de Regimen
to, applicando em tudo o que for compativel ás
disposições do outro de 3 de Junho de 1793. Vi
de Off. de 6 de Fevereiro de 1809.

- LV. O Emprego de Intenuente da Marinha do
Porto de Santos ~ deve ser occ1lpado por hum Pri
meiro Tenente. L. de 15 de Dezembro de 1830.
E o da Pr vincia de S. Pedro. L. de 15 de De-
zembro de 1830. Vide de 11 do dito mez.

- L"I. No Brasil houve -Super-Intendentes das Cons
trucções de Fragatas da Coroa, criados no anno
de 1661. Vide Alv. de 5 de Outubro de 1795 § 10.

- LVII. Ao Intendente e ao Vice-Intendente da Ma
rinha do Rio de Janeiro mandou-se abonar o Sol
do de embarcados. Ord. de 22 de Agosto, e 26
d utubro e 1808. Vide Vencimento.

- L" III. Pela Ordem de 3 de Dezembro de 1808,
mandou-se addicionar ao Art. 23 até 31 das lustr.
de 24 de Março de 1191, hum Artigo sobre os
ajustes das Equipagens dos Navios Mercantes, os
quaes deverão ser lançados na Matricula, e-lidos
pelo Escrivão da Intendencia ás mesmas Equipa
gens, debaixo da pena de nullidade de todas as
acções que á este respeito se intentarem.

- LIX. Pelo Off. do 1. 0 de Setembro de 1808 or
denou-se ao Álmoxarife do Arsenal da Marinha que
nomeasse seu Fiel.

- LX. Os ntendentes de arinhas por si, e por pe&-
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soas authorisadas dos Districtos devem fazer Me
morias Geographicas, Hydrogl'aphicas, Physicas ~ e
Politicas das Costas do Brasil. Ofr'. de 14 de Agos
to, 15 de Setembro, e 15 de Novembro ue 1809.

- LXI. Recommendou-se-Ihes a factura dos Inven
tarias pelos Av. de 29 de' Dezembro de 1827, e
19 de Janeiro de 1828. Vide SoLreselente.

- LXII. A Intendencia da Marinha da Ilha de San
ta Catharina, foi extincta por D. de 21 de Ja
neiro de 1802, em observancia da L. de 15 de No-
vembro de 183'1. _

- LXIII. As do Pará, Maranhão, Santos, e Per
nambuco farão extinctas. Vide Arsenaes.

- LXIV. A formalidade de compras para os Arma
zens, e a arrecadação dos generos foi estabelecida
novamente pelo D. de 2 de Abril de 1832. Vide
Venda.

- LXV. A C. R. de 13 de Abril de 1633 manda
dar casa dentro do Paço da Ribeira de Lisboa ao
Intendente das Naos e Fabricas da Armada. Por
este titulo de Intendp' Ite das Naos e Fabricas deve
entender-se o Provedor dos Armazens, assilQ. como
o Inspector actual do Arsenal.

- LX\'I. Vide os Ofr'. de 12, 14, 15 e 18 de No
vembro de 1808, sobre a Escripturação da Receita
ta e Despeza da Marinha; e sobre varias suppres
sões a L. de 15 de Novembro de 183'1. Ord. de
3 de Dezembro de 1808 - Vencime to - Gra6fica
ção N. 36.

- LXVII. O Intendente da Marinha do Rio de Ja
neiro teve hum Ajudante. Ord. de 5 d.e Outubro
de 1808, e D. de 29 de Dezembro de 1827. Ti
nha tido dois, por D. de 21 de Março de 1808,
e forã nomeados no dia 23.

- LXVIII. A respeito do Serviço dos Comm~ssarios
na Intendencia. Vide Commissario.

- LXIX. A Ol'd. de 10 de Abril de 1809 trata das
votações dos Membros da Junta Provisional da Fa
zenda da Marinha do Rio de Janeiro; e das sub
stituições dos generos velhos ~ por outros novos.
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- LXX. Como Delegados do Inspector Geral da M!J.~

rioha, lemo o direito de fiscalisal' o serviço dos
Navios de Guerra, Paquetes, e Transportes surtos
nos Portos', quando os taes Nayios sào menos de
3 debaixo de Ordem ,de hum ameial, ou quando
o Com mandante he Official General. Av. de. oH)
12, e 15 de Setem bro de 1834. Derogado em
quanto aos Navios de Guerra. Av. de 23 de Mar
co de 1835.

- -LXXI. O Intendente de Marinha do Rio de Ja
neiro tem novo Reffimento datado de 13 de Ja
neiro de 1834, e deve seguir hum Systema de Es
cripturação, e Cont~bilidade approvado pelo D. de
5 de Maio do mesmo anno.

- LXXLI. A respeito dos vencimentos actuaes dQs
Empregados na InlenJencia da Marinha do Rio de
Janeiro. ide a palavra - Solrlo.

INTENDENTE ela Policia pode prender e reter na
sua prisão quando for necessario, os Officiaes e
Soldados que ti verem cul pas na sua presença,
até lhe serem formadas j os Processos verbaes e
íl'lformatorios. Alv. de 21 de Outub,'o de 1763
§ .8. 0 Isto compete agora ao Chefe de Policia, e
aos Juizes de Paz.

INTENDENTE da J.unla da Fazenda do Arsenal do
Exercito. Vide Junta da Fazenda.

l~:TERPRE'fE do Porto do Rio de Janeiro foi cria
d pelo D 'de iOde Novembro de 1803 com o
Ordena(lo de 400~OOO réis; o da Bahia com 2506
réis, C. R. de 29 de Janeiro de 1810. O Tradu
etor de Linguas do Almirantado. Vide Porto de
'27 de Maio de 1791.

- II. Da Fo'rtaleza de Santa Cruz foi criado por D.
de 6 de Novembro de 1812, com o Ordenado de
500b000 réis.

INTERPRETACÃO das Leis. Vide Duvida. - Conse
lho. Supremo N. 15.

IN'fERROG NTE. Nos Conselhos de Guerra he hum
dos OfEr\aes mais graduados. Pelos Cap. 10 e
11 'dos Regul. de 176~~) e 1764, estavào deter-
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minadas as qualidades e as graduações dos Inter
rogantes, o que n;10 acontece no Regul. do Exer
cito de POrlugal datado de 21 de Fevereiro de
1816, que ·se mandou observar no Brasil pela Res.
de 25 de Julho d~ 1 '21, so na parte relativa
aos Conselhos. Desde entào para cá, o Omcial
immediato ao Presidetlte serve de Interrogante ào
Conselho. O General Sampaio nas suas Instruc
ções sobre os Conselhos de Guerra, approvadas e
mandadas observar pela Port. de 30 de Março
de '1825, diz com effeito qLle o lotelTo/pote de
ve sei' hum dos Ofliciaes mais graduados. Vide
Alv. de 4 de Setembl'o de 1765 § 4. 0 sobre o
d~ver dos Auditores á respeito dos Iuterrogato
fiOS.

INTERnOGATORIü. Faz-se para aggravar a culpa
.do réo, 011 para esclarecer a 'sua illllocencia. Alv.
de 20 de Outubro de 1763 § 1. 0

, e '18 de Feve
reiro de n64 §§ 4. 0 e 1. 0

- II. Acha-se estabelecido o formulario delles nos
Regul. de 1163, e .761 Cap. 10, e 11; e Alv.
de 1 de S 'tembro de 1165 -11 de Junho de ,1809.

- m. Pode ser snspeoso pelo Auditor quando o
Official Interrogante procede ás perguntas com ir
regularidade, e da-se parte ao (/fficial (llIe man
dou convocar o Conselho para declarar qnem tem
razão. Reg'ul. de 116:3 e 1.164, Ca . 10 e 11 ,
7,· Vide Testemunha.

INTER E CÃO nas Patentes. Vide Patente.
INTIMAR. ' ide CiLae;-io.
INTH\JlOAR. 'ide G;'ito de espanta.
INTnIGA. Vide Probidade.
lNTRli'lCHElRAR. 'ide Guarda.
lN AOIR. "ide Entrar.
INVALIDO. As Praças de invalidas dos Corpos do

Brasil forão extioctas ~ e em lugar dellas cl'iou
se o Corpo de \ eleranos por D. de 11 de Dezem
bro de 18-15.. O Corpo de Invalidos foi cl'iado
por D. de 24 de Junho de 1810. ligam nl"
houverão Praças Iovali '3 nos Corpos do Brn:il.

'-(?-
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Vide 29 de Janeiro de 1111-19 de Abril de 1i~v

- 24 de Abril de 1131.
INVENTARIO dos B~ns dos Militares que fallecem

nos Quarteis, ou nos Acampamentos, e Marujos
á bordo, he feito pelos Majores, e Auditores. Alv.
de 21 de Outubro de ·1763 §§ 15 e 16. Vide Hos
pital-10 de Agosto de 1655-15.de Julho de 1833.

- II. Dos Bens dos Empregados Publicos, e Balan
cos dos Generos dos Armazens e da Artilheria e
das Munições das Praças devem fazer-se quando os
encarregados desses generos são nomeados para os
Empregos. Vide Commissaria - Hospital - Com
mandante - Intendente -31 de Janeiro de 1623
13 de Setembro de '1808 - 20 de Abril de 1809.

INVERNADA. Da-se este nome aos lugares onde os
animaes estão á pastar para se restabelecerem, e
engordarem. Nas Provincias do Sul as Inverna
das são estabelecidas em rincões, ou terrenos fe
chados pela natureza, ou arte.

INVERNO. Vide Sentinella - Sobrecasaca.
INVESTIGAÇÃO. Vide Comelho de Investigação.
INVESTIMENTO. Vide Comroandante de Praça N. 18.
INUNDACÃO. Vide Casa.
JOGO. ÔS de parar são probibidos nas Praças, em

Campanha e nos Quarteis; e os permittidos 80 se
tolerão com toda a moderação,' e sem trapaças.
Regiro. de 1'708 Cap. 117 - D. de 18 de Abril
de 1735.

- 11. Aquelle Soldado que não tiver cuidado nas
suas Armas, no seu uniforme, e em tudo o que
lhe pertence; que o lançar fora, romper ou ar
ruinar sem necessidade, e de proposito; que o
vender, empenhar, ou jopar, será pela primeira
e segunda vez preso, porem a terceira punido de
morte. Regul. de 1763 e 1764, Art. de Guerra
19.-Imtr.Ger. de 1162, Art. 4. o §5.'

- lU. Os licitos são prohibidos de noite á bordo
dos Navios de Guerra.' R.egiro. P.rovis. Cap. 1:'
Art. 7. o ~ 12, e os illicitos absolu tamen te proJu
bidos. Idem.
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- IV. Aquelles que fazem trapaças nos jogos per
mittidos siío eas( igauos arbitl'al'iameute. Regim.

(J

de 17\)8. Cap '177.
JOIA. \ide Joya.
JORNAL. \ ide Inspector - Junta. da Fazenda dos

Arsellaes elo Exercito -Onlinal'io -Officina -Exe
cução - Pagameoto-Soldo- Av. de 30 de De
zembro de 18~~3 - 27 de Maio de 1809 - 2 de
A~oslO de '1810.

- n. De Navegação deve fazer-se a bordo dos Na
vios. 'ide Diario.

- 111. Os Operarias qne trabalhão nos Arsenaes aos
Domingos e lJias Santos vellcem mais meio jornal.
IJor't. de 19 de Juuho de 1824.

JOYi\. Para seI' admittido na Ordem Imperial do
Cl'Uzeiro da-se huma. Joya. D. do 1.° de D<'zem
bro de 181'2, E o mesmo na Irmandade da Cruz,
e olltrc.s COllfrarias Militares, além da prestação
m~lIsal qne se paga ás ultimas. .

lRMA e Il'flliio. Vide Soccorro ás famílias dos Offi
ciaes Militares - Mor te Pio.

IRMAO, Par'ellte e Amigos, &c. ~ si'i,o suspeitos quan
do .Juizes. Codigo do Proces. Cr·irn. AI't. 61.-D.
de 2:3 de J 111 ho de 1698. - Av: de 24 de Agosto

.de 1794. - R.egim. de 17 de Outubro de 1516.
Cap. 194. . .

ISENÇÃO. "ide Privilegio -Recrutamento.
ITlNEIlARlO. Devem os Commandantes dar aos Offi

ciaes e Soldados que mar'chil0h diligen' a, e
. nenhum delles poderá altera-lo. Regim. de 1108

Cap. 78 -- Pro\,is. de 1·5 de Julho de 1726.
JUBILAr.ÃO. Concede-se aos Lentes das Academias

Milita;'es depois de lerem por espé).ço de vinte annos.
Vide Junta da Academia. - R.es. de 6 de Agosto de
1801.

JUIZ. Os Vogaes dos Conselhos de Guerra são Jui
zes Militares, a quem so he permittido arbitrio no
.e~ame s provas. ide Al'bilrio. - Sentença.
CItação. - Suspeição. .

-- II. Os de Fora ou do Crime das C~du es e Villa&
11 v3
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são Auditores das Tropas. "ide Auditor. Os de :e:
rei.to ac./.uaes servem de Auditores. D. de ·12 de VI s
to de 183:3. Vide '14 de Novernhro do mesmo an'no.

- lU. Os de Fora: quando os Capitães Mores tem
de tratai' com elles nlgurn negocio militar, avisão.
'Os para hirem ás Casas das Camaras, e nào ás
aos mesmos Capitães Mores. D. de 20 de Outubro
de 1650. Vide Capitão Mar. - Aboletamento. 
Municipalid~de.

- IV. Sendo chall1ados para servirem de Auditores
dos Conselhos de Guerra, nào se poclem escusar.
Av. do 1.0 de Abril de 1783. iVide N. 2.

- V. Não podem obstar a que nas Cadeias se re
colhão os presos das Pessoas qHe tem authol'idade
de prender. Provis. do Desembar.go do Paço de
L.ishoa de 7 de Jalleipo de ~807. Vide Caroereiro.

. - Prender. - Prisão.
- VI. Relator, e Adjuntos elo Conselho' Supremo

Mili tal' de Justiça. Vid'e -Conselho Su.premo. Nas
Consultas assignão com o nome inteiro, e os Con
selheiros e Vogaes J 50 com 'os appeUidGs. Vide 25
de Abril de 1808.

- \711. pe Paz é seus Officiaes. Vide Municipalida
de - Cargos Publicas - Dispensa~ - Auxilio.

- VIU. Devem dar conta aos Commandantes Mili
tares de todos os damnos e estragos causados pe
las Tropas durante as marchas, ou nas -casas des
patrões, declarando os nomes dos Chefes desses
COf>pos. Reg,m. de 1708' Cap. 195. E pGdem
prender aq1:!eJles que commettem desordens hiiFIdo
com licença. Nov,as Ord. Cap. 163-22 de Julho
de 18J3.

- IX. G J~iq; Relator do Conselho de Justiça, he
substituido pelo Adjunto mais antigo, e este por
hum Ministro nomeaclo pelo da Justiça. Porto de
14 de Outubro de 18;)4;

JtlIJGAMENrrO. Vide Sentença.
JeLGAR. Vide OGnselbo ele Investigaçãc
,JUNTA de Justiça do Pará papa julgamento dos réo!

Militares., fui cr,ja<1la 'pela C. R. de 28 de Agaste
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de 1758; ampliada pela C. R. de 18 de Junho
de 1760, suspensa pela L. de 13 de Ourtubl'Q de
llj.t/; e reinstaJlada pela L. de 24 de Setembro
de '1829, devendo gover.nal'-se ]pelo (iJi.sposto na
L. de 13 de Outubro de 1827. Vide 24 <.Ie Setem
bro de 1828, mas não he para j,ulga.r os Mi}itaf~s.

- II. Ha em todas as Provincias em qpe exjstem ,Rela
ções, excepto Ba d$) Rio de Janeil10 par9. julgar
em segunda e ultima ipstan~ia os r~08 Militares
dos territorios da sua jurisdicção. L. de 13 de Ou
tubro de 1827, declarada pela de '15 de Novem
bro do mesmo anno. Estas Juntas são compostas
dos PresideB,fjes das Pl'o\'Íncias, 3 D.esemba-J'gauo
res, e 3 Offidaes de maior Patent~ das Gapitaes,
com exclusão eles Command·ai'l·tes Militares., Po.4em
ser dados de suspeitos. Os OEnciae.s qtte eotn-'o
nos Conselhos de· GueJ'ra Bã{)· são' :V.ogaes dáS Jun
tas: M~dão eiXcc\iI-la·r as S.eJ);tenças" e ~epto 1)0
casos de pen'\. .de ID(iH'te, /,e nos de ltev1sla, e
não ha pf1ecedencia aos Assentos. Vide Ex~clJção

de Sentell'<Ja. Alv. (k 15 de ,NoY0mbro el~ Hy1Q
-J1)I,,·de 7 dé JIHibo de 1831'.

- m. Os ·Presi<ien-tes das Jq.n'tas de Justiça, v.óta-
tarae so em caso de empate.. .D. do 1~ o de Julho
,de 1830.

JUN'f.A. da Administl'ação, e ArlleCa<1açãe da Fa~en
da: Cl'iárào-se p-m todas as .Gapitanias indepen
dentes do Bl'asil em epoeas d·ivensas; sendo a
primeira a da Bahia pela C. R. ele +9 de Outubro
.de 1767, e a sua jiurisc1icção I'egllb<da pela Prov,
de 31 de Março ele 1769: he da .sQ<a competeljl..cia .
a sustentação <do Pessoal e Materlal do Exercito da
s~a Provincia, segundo a Lei elo Orçamelilt~" ou
Fl 'uQào dras Despezas d@ Im~eriCl. Vide Inspector
-Intendente - Comman<lal!lte lilitar.

- II. Não tem aUÜlQridade sobJlle oh}ectos, <ou dis-
ciplina Mili ta'l', exoepto'a arpec.aàaQà'6) distribui
ção, 'Contabilidade ~ e fiscalisação da Fazenda. Vi
de Commandanre ,daIS A-I'rnas.-''Gout'Whi'lida:dê -Re
monta - Po-r1l. de +8 rde A,bnil de 1h25'. -- P·POV.

11 **
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de 20 de J olho de 1825, sobre Res. de 26 (J
Maio antecedente.

- 11I. Forão extinctas, e em lugar dellas se lá-
rão Thesourarias Provinciaes. 1.... de 4 de Outubro
de 1831.

JUNTA da Fazeo'da dos Arsenaes do K'<el'cito, Fa
bricas, e 'Fundições da Capitania do Hio de Ja
neil'o J foi criada pelo AI v. de '1. 0 de Março de
1811, cujos extractos são os seguinLes:

Da Junta.

Tem as' mesmas attribuiçães da .Tunta da Fazen
da dos Arsena'es do Exercito de Lisboa, e o Re
gimento desta servirá no que f0r applicavel á do
Rio de Janei roo

§ 'I. o Organisaçãú- da Junta: Presidente J o Te
nente General inspecLor Geral da Artil1aeria, Ins
pector Geral e Director das Fabr ícas e Fundições
do r\rseual do Exercito, e seLe Depulados; c1 sa
bel': o Intendent.e dos Armazcus; dous Ajudantes
do inspector Geral, hum como \ ice-IJlspedor das
OfHcinas do Arseual, e outro comó \ lce-Iu~pector

da Fabrica daPolvora, e Fazenda da Lagoa de
Freitas, onde deverá residir; o Thesourelro do
Arsenal e do Cofre da Polvol'a; o Coutador do
Arsenal e da Lagpa de freltas; o Fiscal tlue será
se re ho Magistrado de grande consideraçâo;
e c Secreta lU.

§ 2. o Ha verá dous Officiaes da Secretaria da
Junta, hom' Porteiro J e hum Continuo.

§ 3. ~ Sessões da Junta ordinal'ias, e extraor-
dinarias. .

§ 4. o Lugares dos Depu tados no Tribunal, e
das .Jessoas de fora que fOl'em á Junta.

§ 5." Exp'ediente do Despacho da Juuta. .
§ 6. 0 Referenda das Cal'tas, &c., pelo PresI

dente da Junta, 'como nos outros Tribunaes.
, § 7.° 'formalidade dos Despachos, que hão de
ser po~ t,os, e não r conferencia.
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e-

Serventias dos Lu.o-ares,
tJ

do Governo por tempo

§ 8. o Recommenda-se o segredo e prompto ex
ediente dos negocioso
.,) :J. o Compelencia dos Despachos ouvidos os Che

fes das Repartições.
§ 10. Pertence-Lhe a d~cisão da Receita e Des

peza dos dinheiros applicados ás suas Repartições.
§ i'\. Consulta os Lugare (lccupações, ou Em-

pregos (excepto os de Depu :») que sao das suas
Repartições.

§ 'J 2. Nomeação dos Empregados que lhe com
pete para a Contadoria, Almoxarltildo, Meirinho ~

seu Escrivão, Fieis~ PorLeiros, COIILinuos, Guar
das, tanto dos Armazens, como do Arsenal, 1"a
briGas e ouLros Estabeleciment.os.

§ 13. Nomeaçào dos MesLres, Cont.ra Mestres e
Apparelhadores.

§ 14. Provimento das
da nomeaçào immediaLa
de seis mf>zes.

§ 15. Manda fazer os assentamentos dos Orde
nados, Pensões, e Diarias pagas pelos Armnzens~

devendo os Mestres, e Operal'ios, ser pagos em
Fel'ias.

§ 16. Propostas dos negocias ap,'ef'entaclos pe.
los Deputados; como se devem dit'culir c r'esolver.

§ 17. Authoridade dos Oeputados fol'U da Jllllta,
§ 18. Registo dos papeis que forem á Junta,

ou esta expedir.
§ 19. Os Livros serão rubricadt.... por hu

putado.
§ 20. Informações mensaes dos Deputados so

bre os negocias da sua c?mpetencia.
§ 21. Quadros da Receita e Oespeza, devem ser

remettidos ao Governo de seis em seis mezes.
S 22. Fix.ação annual do preço do Salitne que

vier de Minas.,. devendo ser decidido por Resolu-
ção de Consulta. '

§ 23. Separação dos negocios do Exercito d06
da Marinha.

S 24. Ad~inistração dos Armazens e Polvora;
" :;
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portar; assim como elas r'ahricas de Armas, e
FUBuições que sào da sua competencia.

§ 25. Organisação da Contadoria com Escriptu-
l'arios e Praticantes.

§ 26. LOéal da Contádôria.
§ 27. ExerciciO' lOS Oificiaes da (:Jo[i}tadoria:.
§ 28. O seu R li n.ento àe () ua JUfi-ta da Fa

zenda do Arsenal de Lisboa, no que for aCCOll!l11l0
cla'<lo' ás circll-l1sta'ncias· do tempo, e com as alte
ra:ç5~8 (leterminadils no pflesélfte A,lvaTá.
_ §- 20~ Fica encarregada da· escl'iptlUração que se
fazia, á· iTespeito dG E~ercilo, pela COllta:doria da
,Marinha, e lavrará as Folhas de Receita e Des
peza para se dirigirem' ao' El'ari:(1), para serem ali
pagas, como até aqui se tem' pr-aticado' pela: Re
partição da Marinha.

§ 30. Calculas e Balanços das DeS'pezas, e das
som mas que serão necessarias durante o aono.

§ 31. Ajustes de Contas do Thesoureir.o dá Fa
briua da Pol~ora, cujos Li vros devem entr.ar na
Gotítadoria·,

Di) Pres'idente.

§ 32. Será sempre ó Tenente General. da Arti
Ihe[\ia-, Inspetltor Geral' dos Arsenaes,' e Fabricas:
'terá a suprema direcção de todos os Tmbalhos
do A.r.senal e l ....abricas, e a dOI J~1l1c1im ~Rotanico

da Lagoa de Freitas, no qual debaixo da sua di
recção étridará o V,ice-I:nspeétol' ela fabrica -da Pol
vora, do ctlidado da cultivac;;ão das Planttts exo
ticus e indígenas q'ne 'an se puderem criar; e
pla'rít'at,;:ão de bons pastos para sustento do gado
nece'')Ba'rio 'a~s trabalhos da Fabrioa. A administração
do Jardim, acha-se separ-ada da Juntla da Fazen
da dos Arsenaes.

§ 33. PropOl'á; 'em Junta tudo quanto julgai'
conveniente á bem dos mesmos Estabelecimentli>s,
~éõTíomia da Fázcnda, Manípulúção e tTàbalhos
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da PaI vara ~ e a conservação della, e dos seus
resnectivos Armazens.

Dos dous f/ice-Inspectores .

.§ 41. Tem a privativa Inspecção, hum nas Offi
.cinas do Arsenal, e o outro na Fabrica da Pol
'VDra .da Lagoa de Frútas, ílebaixo das ordens do
Ins~c:tor Gel'al; e tgdos 0..8 Mestres e Operarias ~
lhe .ôào subordinados. Ambos passáf'ào a ser Ins
pecto,res. "ide Officina.

§ 42.. Executarão as ordens da Junta, e não
outras sem que primeiro o participem á eIla.

S43. Não consentirão que os Mestres tomem
empreitadas ~ e que os Operarias se empreguem
.em trabalhos de fora do Arsenal.

S 44. Assi,stirão ou mandarão a&sistir ao Ponto,
e distribuirão a Gente, segundo os trabalhos ne
cessarios.

§ 45. Vigiarão para que não se fação descami
arhos, e terão cuidado n<i>S Fggos.

S 46. Residirão diariame fl te nas suas Reparti
ções.
~ 41. Proporão em Junta os homens 1Ilecessa

rios para os trabalhos das suas Repartições: farão
relações dos Operarios que devem ser admittidos,
ou~indo os Mestres á respeito dos jornaes que me
.recarem, e ao depois 'pgr rOrdem da Junta o In
tendente passará a Ordem para serem apontados.

§ 48. Nos mezes de Junho, e Dezembr@, farão
~elaçào d@s Operarias que mereoem augIriento de
Jornal.

S 49. Poderão mandar prender as pessoas suas
subordinadas, p(j)rque motivo e como.

S 50. Ao Vice-lns..peotor da Lagoa toca, além
do que fica referido, o tomar conta da cobrança
do producto dos generos da Fazenda que se hou
verem de vender ~ como das rendas dos terre
nos que se achão aproveitados pelos Particulares.

II b
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Do Thesoureiro.

§ 51. Terá a seu cargo os dinheiros do E. l o
para. as despezas do ArsE'nal, e o producto da
venda da Polvora e quaesquer outros.

§ 5'2. Pagará as despezas e jornaes do') Opera
rios do AI'sena1, Fabr.ica e outros EstabelecImen
tos, segundo as Ordens e despachos dt!. Junta.

§ 53. Apresentará mensalmente á Junta as Con
tas da Receita e Despeza do Cofre, pertencente
ao mez antecedente, para serem examinadas, e for
mal'l'm-se os Quadros tlue devem ser remettidos ao
Govel'l1o.

§ 54. Proporá as ressoas que julgar capazes
para fieis, e para sel'em empregadas nas Paga
dOI'ias, as 4. uaes deverão ter accesso aos Lugares
da Contadoria 1 ou do Almoxarilad"o.

Do Contador.

§ 55. Fará executar todos os despachos da Jun
ta com a maior' exacçào.

§ 56. Na qualidade de Fiscal da Fazenda da sua
Repartição .responderá, á todos os requerimentos, e
proposlas que lhe forem dirigidas pela Junta, ob
servando tanto este Alvará, como o Regim. de 12
de Janeiro de 1802, da Contadoria da Junta da
. zenda dos rsellaes de Lisboa, no que for com

pati\'el co 1 as circlln'stancias do Paiz.
§ 57, No priucipio de cada ;nez apresentará á

Junta os Linos da Receita e Despeza, do Alma
xarirado do mez antecedente, e igualmente os dos
Armazens das Fabricas. .

§ 5~. Proporá as Pessoas que hão de occupar
, os : I~ares de Esc 'iptllraJ'ios, Praticantes da, Coo
tadoria, EscriptllraJ'ios do Almoxarifádo, e Por
teiro da <';ontadoria.
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j 59. O Fiscal da Fazenda terá a seu cargo a
,execução deste Alvará.

§ 60. Será ouvido pela Junta em todas as re
soluções que se tomarem pertencen tes á Fazenda,
e responderli a todos os requerimentos em que se
lhe dei' vista.

Do Secretario.

§ 61. Proporá os negocios e requerimentos que
se offerecerem á Junta; tomará cuidado nos pa
peis, e tomará lembrança de todas as resoluções,
e ordens que a elles se oppuzerem, ou favorece
rem para. se deliberar em conformidade das Leis.

§ 62. Fará o lembrete das determinações <Jue
houverão para se expedirem as Cartas, AIvaras,
Provisões, Consultas, ou Ordens, a fim de ser
visto pelos Deputados, e examinar-se se estão con
formes ao que votárão, e á Resolução do Mo-
narcha. .

§ 63. Mandará fazer o registo de todas as or
dens e despachos que se expedirem pela Juntaj e
remetterá as convenientes copias aos Deputados a
quem competir a execução.

§ 64. Os Officiaes da Secretaria cumprirão
suas Ordens.

Do Porteiro da Junta.

§ 65.
tem aos
derá no
tica.

Tem as mesmas obrigações que compe
Porteiros dos outros Tribunaes, e proce
seu exercicio como nos mesmos se pra-

Do Continuo.

S 66. Servirá para fazer avisos, e diligencias
que forem necessarias, e assistirá no Tribunal to-
dos os. dias que houver Junta. </9

12
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Do Meirinho e Sfllt Escrivão.

§ 67. Cumprirão as Ordens que lhe forem ua
das pela Junta, e terão as obrigações destes Offi

- ,cios como· os Empregados semelhantes dos outroi
Tribunaes.

-. LI. Os Vice-Inspectores do Arsenal' do Exercito,
e da Fabrica da Polvora, não são os Ajudan~eg

d' Ordens que servião com o Tenente General Ins
pector d'Artilheria, mas sim dous Officiaes nomea
dos immediatamente pelo Monarcha, para aquelle
exereicio de Vice-Inspectores. O Secl'etario não he
Deputado da Junta, nem tem voto neHa; e os
dous Vice-Inspectores não so ficárão ás Ordens

- da Junta, mas tambem do Inspector Geral de
quem são Ajudantes, e nomead@s para cumprirem
ap funcçães que per si' O· mesmo não pode satis
fazer; D., de 18;..de Julho jde 1811, que declara

'I' as' §§ 1..0 e 42 do AIvaliá do 1. o de Março do mes
- mo anno.
- .ln. 'Inspector do Arsenal do Exercito, foi no-

meado o Brigadeiro Francisco Antonio Raposo, em
. 1821, em lugar do Tenen'te General Insp~ctor

Geral da Artilheria, que se retirou para Portugal
com Sua Magestade Fidelissima.

- IV. Vice-Inspector do ArseIlal :do Exercito: ex
tincto por D. de 30 de Outubro de 1821, seI:vin
do e~te Lugar o Coronel Cunha Mattos.

- V. As compras em grosso para o Arsenal devem
ser feitas por Or.dem da Secretaria de Estado,' e
as miudas por hum calculo semanal do que for
preciso para os trabalhos. Porto de 15 .de Maio
de 1831. ,.

..- VI. A Junta da Fazenda foi extincta e abolida,
e em seu lugar se criou a Directoria do mesmo
Arsenal pelo D. de ,21 de Fevereiro de 1832. Vi
de Arsenal do Exercito N. 3. No que toca aos

- Ordenados. Vide a palavra~ Soldo.
JUNTA ,de Direcção Medico-Cirurgica do Hospi,tal

Militar. '\ ide Hospital. • ,
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JUNTA de 'l)irecção da Academia Militar do .Rio ·de
Janeiro, foi 'criacla pela C. de L. de' 4 de Dezem
BrO de 1l:H O, debaixo da Inspecção Ger'al do Mi
nistro da Guerra. Vide Academia Militar e de Ma
rinha. - D. de 22 de Outubro de 1833 - 11 'de
rMarco de 1811. ;..

_ II, "Titulo 1:0
- Trata da Junta Militar.

Será composta de hum 'Penente General como
Presidente, e sempre tirado .do Corpo de Artilhe
ria, ou dos Engenheiros, e de quatro ou mais
OfHciaes de Patentes de Coronel, . ou dahi para
cima, sendo hum delles o Official Engenheiro que
for Director do Archivo Militar; e os outros tres
serão escolhidos pelo Monarc~a, e exercerão este
Emprego em quanto assim convier, e o mais mo
derno servirá de Secretario particular da Junta.

As suas Sessões quando e como se farão, e para
que fim.

Da Competencia do Presidente será. a Direcção
dos Estudos de Mineralogia Chimica, e Physica:
todos os DeputarIas tem funcções determinadas.

Pertence a Junta propor annualmente as recom-
o pensas que se' devem dar aos seus Membros, e
esta retribuição será toda de honra por ser tal
tambem a natureza do serviço que os Membros
fazem.

O Inspector Geral quando for assistir a AlJla~

e Exames da Academia, terá lugar de honra ties
tinado pela Junta Militar.

- III. Titulo. 2. 0
- Trata do numero dos Profes

sares, Sciencias que devem ensinar, e dos seus
Substitutos.

O do 1. o Anno, ensinará Arithmetica e Alge
bra, até as Equações do 3. 0 e 4. o grao; a Geo
metria, Trigonometria rectilinea, e Noções da Es-
'pherica e Desenho. .

O do 2. 0 Anno, repetirá, e ampliará as 'no
ções elo Calculo ja dado no 1. o Anno; e conti
nuará explicando os methodos para a resolução
das Equações, e dando-lhes toda a .:lxtensão que

12 ** 'f g
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~ctualmente tem, e procedendo ás applicações da
Algebra á' Geometria das Linhas e das Curva
tanto ás do 2. 0 grao, como de graos superi oJ ;

passará depois ao Calculo differencial e integral,
ou das Fluxões, e dos Fluentes mostrando os mes
mos, e as suas applicações até a Physica J Astro
nomia J e ao Calculo das probabilidades. Além dis
to aprenderão a Geometria descriptiva, e conti
nuarão o Desenho.

No 3. 0 Anno ensinará os principios de Mecha
nica, tanto na Statica, como na Dinamica; e os
da Hydrodinamica, tanto na Hydrostatica, como
na Hydraulica. Continuarão ainda a estudar De
senha, em dous dias da Semana que forem de
tel'minados pela Junta.

No 4. o Anno explicará a Trigonometria Espherica,
e os priucipios da Optica, Catoptrica, Dioptrica:
noções de toda a qualidade de Oculos de refrac
ção e de reflexão; explicará o systema do Mundo
e os methodos de determinar as latitudes e lon
gitudes no mar, e na terra. Exporá as noções
das Cartas Geographicas, e Topographicas; Cartas Ma
ritimas reduzidas. Noções Geraes' sobre a Geogra
phia do Globo, e suas Divisões. Tambem dará no
ções de Physica, e continuarão os Alumnos- a estu
dar Desenho de Figuras e Maquinas, pertencentes
. s Sciencias que estudão no mesmo anno.

o 5. o Anno, em que ha dous Lentes aprender
se- .a 'á Taticll, Estrategia, Ca&trametação, Forti
ficação de Campanba e Reconhecimento de Terre.
nos, Chimic,,", e Methodos Docimasticos para co··
nhecimento das Minas.

No 6. 0 Anno com dous Lentes aprender-se-ha.
Fortificação regular, e irregular, Ataque e Defesa
das Praças; Principios de Architectura Civil; Tra
ço. e t,;onstrucção de Estradas, Pontes, Canaes, e
Portos, Orçamentos das Obras, ~ tudo o que pode
interessar DO corte das. pedras, estabilidade dos
Arcos. .e força das terras. para derrubarem os' edi-
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fieios , ou, ,muralhas que l~~ ,são contigºª~. -r:-l.\1i-
neralogia e Desen~o~ '~ . I ,

No 7. 0 Anno com dous Lentes' apr,eneJer-se-qa a
Artilheria theorica e pratica, Minas, e Geom.etria
subtenranea- Historia natural nos .Reinos animal
e vegetal.' Além; ~os onze Lentes cOIÓpl;éb~ncÍ\do
o do Desenho, haverá cinco substitutos ,: e pode
rão criar-se Professores de Francez, Inglez ,. e Ale
mão, e serão Lentes quando faltarem os Subs~,itu

tos, e servirem h'uns em lugar dos outros, de ma
neira que jamais d~ixem de se dar lições, existindo
Alumnos que as oução. I'

Formar-se-ha huma Bibliothecà. Haverá hum
Lente de Historia Militar que servirá de Bibljoth 
cario, o qual no 8. 0 Anno, explicará a His~oria

Militar de todos os Povos, e os seu.s progressos na
Arte da Guerra; huma ideia dos maiores Generaes;
e explicação dos Planos das mais celebres Batalhas.

Os Lentes serão obrigados a assistir aos Exerci
cios praticos, segundo forem destiuad

1
0s todos os

Annos pela Junta Militar.
- IV. Titulo 3,.0 Requisitos que devem. ter os Pro

fessores e vantagens que lhes ficão. pertencendo.
Depois da primeira Eleição feita pelo Governo

he obl'igada a Juuta Militar á propor pelo Ins
pectol' Geral os Officiaes mais habeis para regerem
as Cadeiras quando estejão vagas por qualquer m,o
livo, e ainda POI' Jubllaçãp.

Honras dos Professores são as P.:lesmas que fo
rão concedidas aos' Lentes das Academias de Ma
rinha e Exerci to da Cidade de Lisboa. - Terão
direito á Jubilacão no fim de 20 annos de leitura.
- Serão adiant~'dos em attenção aos seus súviços
Academicos ,e Militares.

Os Lentes vencerão durante a ~ua eff~ctiyid.ade
400~000 réi~ d~ or.denado .annual , I e '0 Solçlq de
Suas Patentes; e os Substitutos 200~000, réis; Ipas
t~ndo q!lalquep c1estinQ, que não lhes permitta; ser
vI~em a Cadeira, não vencerão JSo~d().. ão serji.o
adIantados em Postos, nem obterão recompensas

'f~
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",~rrr <fue-'terihao' 'orgaÍÍisadb, '~fe'jJtó OSI seus' 'Gom
pendias ~ e sem que estes sejão 'àfpprov'ã:"dos P fi

J'unta' 'Milita-r.
- V: Titulo 4,.9 Dos J)iscípulos e iCbndições q'ue de

i~~rh' ter' para 'serem atlmittiâos'; ~s}'im. c@JÍlO' das
diversás Clá ses I'em que deverão subdividir-se.

Os Disçipulos ·drvidem-se em obrigádos e volun
. arios.. Quali fioações· , IClade, Reql1tÍ'sitos, Ptefe'i'tm-
diéis 'e Vencimentos dos AJumnos. . I

-' Privilegias, ....e Deveres ·do~ Alumnos' obrigados;
, os· Seus ,Exercicios , e Serviço Regimental. Pro

postas da Junt~ sobrt=: os cles1iinos das Armas a que
-s. ,hão de applicar os Alu ro nos.

- '\1. Titulo 5. 0 Das Aulas, e Casa dos Instrn-
m.'el1tos. . '

;.A 'Jqbta proporá o número e a localidade das
. ;"Atllas e Obser~vatorio tanto pára a's'liç'ões theoricas,
. ·cdrno para as 'demonstrações das Experiencias da

Physica e Chi\TI'ica; Ca;sa de guardar os Instrumen
tos, Iodei s de Maquinas, &c.
- VII. Ti tulo 6. o Do tempo e horas das Lições)

fdia.s lectivos e feriados. Tempo das Lições huroa
e meia hà~a. - A manhã se dividirá em duas ou
em 'tres lições (las sete e meia, ou oito horas até
ás onze ou meio dia. -Os feriados ás Quintas fei
tas dáS 'Semanas em que não houver dia Santo.

ferias 'grandes do principio de Fevereiro até o
'1 e Mar" - O mez de Janeiro destinado para
os xames - crias no Natal e Pascoa. O Curso
lectivo p~'incipia no 1. 0 de Abril, e continua até.
á vespera do· Natal.

_ 'VIU. Titulo .0 Dos Exercicios, - Forma dos
Exames.

Exp icação das Lições por tres quartos de hora
- C . f da Lição uo dia precedente.

No Sa ado repetição qo que tiver ensinado '( o
'Len'te0 'em toda' a' Semana.

Problemas e se hão e' r aos Discipulos, e
o modo d os resolver.
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. Method.o d~ seJazerem Oq iEx.aIl}es ,pe16s Lentes,
ou por Officü;les Mil!~re~. nO!Deados ,Eela Junta.

Q Cllrsq comp\etp helpara os Officj~es EI!genh '
rOB" ' QU da Artilh~ j~. - O dq~ Infant~s e Cavall~i

ros será o 1. o e 5. 0 Anno para serem H o~ovidos

de Alferes ao~ Postos !1ccess,ivos. ingyem pode-
Irá ser promovido a Official. Generftl epl tempo de
paz sem ter o Curso çQm'pleto qe Estudos l\~ilita

res; exceptuãq-se porém aq,uelles qp.e ja tinhão
praça quando ,se criou a Academia. - 9s 0fficiaes
Engenheiros terão .lição de Desenho eC? todos' os
annos. Em cada Promoção duas terças partes dos
Officiaes serão preferidos se 1Jiverem completado o
Curso de Estudos Militares. ide D. de 1\ de D.e,:
zembro de 18:2'2.

- IX. Ti Lulo 8. 0
• Dos Exercicios I?,raticos. I

Methoclo de se fazerem estes Exercicios., e qu'!es
elles são.

- X. Titulo 9. 0 Disposi_çães pertenceI?-}.es á boa or-
dem das Aulas, e Academia.

Horas da Entrada e -Pon to.
Sil~ncio que se deve gqarclar.
Expulsão dos iIJSubordinados.
Relação das faltas, e menção d)ellas nas Attes

tações de, frequ.encúa.
- XI. Titulo 10. Dos Privilegios e Pre,rog~tivas da

Academia 'Mi\itar. Além dos que ficão dedal' f)

no Tit. 3. 0 gGzarão os Professores os que t ,
Lentes da UniveEsidade de Coimbra. - Serão tidos
e haviqos .como' Me!TIbrofl da Faculdade de lVIathe
matica da Universidade. - Os Estudantes 'te~ os
mesmos Privilegias e Franquezas que competem
aos da sobredita Univer.sidade. ,

- XII. Ti'tlllo 11. Dos Par,ticlos, e .Prem·os, i' .
N~mero e qualidade dos PI:'emi,~s da A ~demia,

e extlllcção dos ant;igos Pre[~lÍc!~ clo~ .f:stl,ldante 'ide
Mathematiea. I " , ,

VeÇl,cim~n~o~ d~ Sa~entos a quem, e. ~e que
modo. I r- , r

, ·l



" llPrerlílÓ a favor '!do quê -a~pl:e' enta ~ l;\1emoria com
algüma Ide Gt( ,êr,ta ~ri que 'rm~reça-cohsúléraçào.

...=l.. :KUI:l-Tit'ulbJ 1'2. <Dó Séc'rHa-ricir'e (Guárd'a Livros
- dÇl. Academia'; 'Guatda' -Irrstrum~l'ltos, G'.1ardas, e
. 'Pbrte'iros. - ,,' {lo; ",t",,, )

-' ,,- Haverá "H~m Gu,aI'd'a 'J..jivrós ue< servirá: de Se
,cr~tario da Academia;, e quaes são' ás suas a-ttri

- 'bUlções: he nomeado 'pela Junta. 'I:
- . Haverá os Guarda InStrumentos e os simples

(:' Guardas, -hum tIos quaes 'sery'irâ: ;dé POT,teiro; ten
do em vi ta que es~es Empregos '~erão dados quan·

.- to pos.saser aos Splda dos qu,e não puderem con-
f tinuar no ServiçQ"Militar: .:' <'"
-.. XIV. Tendo apresentado ria plllavra Academia a

alteração fe~ta pela L., de 15 de Se~embr'o de 1831 , e
D. de 9 'dé 'Març,O de 'i ~3-2., eump're agora mostrar

. a I ultima réfórma decretada em '2.2. de Outubro de
1833 '. ,e posta em execuç!lo por D. ' de 2. de Janeiro
de 1834,', que hê "pelo (modo seguinte.' .

Tit. 1. 0 Composiçã'ó 'da Academia e seus Empre-
gados Art. '1. 0 e 2.. 0

. I

Tit. 2.. 0 Do Commandánte da Academia, suas
a~tribuições, e vántagens'~" e b seu Ajudante Art.

--3. 0 a 2'3.' '.',
Tit. 3. 0 pa C.ongre,gação dos Lentes e suas attri

buições .Art. 2.4 á 33.'
Til. 4. 0 Dos Lente.s, < Lentes Substitutos, Pro

. fe.ssires d-e Desenho '. seus Aj,uda~tes " e Prepara
I d,.or de Physica, e seus Ordenados Art. 34 a 61.

- ! Tit: 5. 01
I Do tempo de actividade da Academia

Art. 62. a 70. I

·Tit. 6. 0 Dos Estudos e ~nnos '~ectivos Art. 71
a 87. . . J~r'

Tit. 7. 0 Dos Exames Art. 88 a 101.
Tit. ~8. o Dos E~ercicios praticbs) ou Campos

j de !Iristruéção Art. 102 a 1O~.
Tit. 9. 0 Dos Premios Art. 110 a 12.8.
Tit. 10. Dós Discipulos e suas vantagens Art.

12.9 a 161-
Tit., 11. Do Secretario Art. 162 a 173.

/
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Til. 12. Do Bibliothecario Archivista Art. 114
a 179.

Til. 13. Do Preparador de Physica Art. 180-ª
185.

Til. 14. Do Portei'ró e Guardas. Art. 186 a 200.
Til. 15. Disposições geraes !?obre Promoções de

Lentes Art. 201 il 209 Artigos Avulsos 1 a 4.
- XV. Por A\'. de 12 de Janeiro de 1834 ordenou

se que o Bibliothecario Archivista ajud~ o Secre
tario na escripturação quando ,o Commandante da
Academia julgar necessal'io. .

- XVI. Por D. de 3 de Fevereiro do mesmo anno
se estabeleceo o uniforme Academico.

- XVII. Pelo D. de 23 de Fevereiro de 1835 tornou
a pôr-se em vigor o Regulamento, ou Estatutos.
de 9 de Março de 1832, com a differença de ha
ver hum Director. A respeito dos Ordenados .. Vi
de a palavra - Soldo - Academia .N. 5.

JUNTA <1a Fazenda da .Esquadra. Foi creada pelo.
Alv. de 1 de Janeiro de 1791, o que. mostI'a a
suas attribuiçães. Não existe no t~mpo presente.

JUNTA da Fazenda da Marinha. Foi creada pela L.
de 26 de Outubro de 1796. O Inlante Almirante
Genel'al creou provisoriamente huma Junta .de Fa
zenda pela Provis. de 7 de Novembro de 1808" a
qual se extinguio por occasião do seu fallecimento.

JUNTA pua a Reducção e Civilisação dos Indios -
tecudos da Provincia de Minas Gera s; será Cu :..,

posta do Govel'l1ador e Capitão General (agora o
Presidente da Provincia) como Presidente; e os
Vogaes são o Coronel do Regimento de Cavallaria
N. 2 da 1." Linha do Exercito.; o Inspector dos
Destacamentos da Provincia; o Ten'ente Coronel,
e Major; ,0 Ouvidor da COrllUrCa em qçaJ.id de 'de
AUditor do Regimento; e o Escrivão Deputa o da
Ju~ta da Fazenda, os quaes por este serviço ~ não
terao vencimento algum. A Junta tem Sessão de
tres em tres mezes ~ na Sala das Sessões da Junta
da Fazenda; e o Secretario do. Regim ito de Ca
vallaria, e os Officiaes empregados na sua Secre~

13 s: ~
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taria ficão encarl'egados dos trabalhos da Junta
de Civilisaçã6. I Cartas Regias de 13 de Maio e 2
de Dezembro de 1808. Vide lndio.

- II. Para obstar aos insultos dos Indios Botecudos
forão creadas 6 Divisões de Soldados Pedestres na

• .;. , J

Provincia de Minas Geraes por C.' R. de 13 de
Maio Ue 1808, as qlJaes terião Commandarites com
o' Posto. de Alferes aggregaeJ-os ao 2. ~ Regimento
~e CavaUaria Jd~; ;Exercito. ~ Vide Organisação dos
Corpos -' Indios' N. 6.

JUNTA, ou Commissão, ou Inspecçã0 Medico-Cirul'
gica par~ examinar o est,ado dos enfermos Milita·
res. Pela Porto de 14 de Fevereiro de 1823, 01'

~~nou-se que as Juntas, ou Com missões Medico
'Cir.urgicas fossem corppostas do Physico Mar, e
Ci'rurgião Mar do Exercito; do 1. 0 Medico, e 1.'
Cirúrgi-ào, d.o Hospital; e no principio de cada mez
á 'vista de huma Relação rem,ettida pelo Quartel
Gen~ral, 'examinal'ã o estado" dos enfermos. Vide
Inspe~ção ,l\Í~edicb~Cirurgica - 17 de Abril de '1834.

JUNTAS, ou Conferencias que houverem na Secre
tariai de EÚad'o dos NegocIos da Guerra, nãol ha
prece~en~ias ln'ellás: D.' de 5 de Abril de 1805.

JUNTAS, Conselhos, TribunaeJ'. Os Vogaes, ou Mem'
bros que as compoem não podem votar em nego
cias que lhes com pitão , ou aos seus parentes. Cod.
ao Proces. Art. 61.

JURADO. OS Conselhos de Guerra são verdadeirO!
idiz'os de Jurados, em que os Militares são julga
dos ,pelos sey~ ~ares, isto he ~ por outros Milita
res, posto qne tenhão maior, ou igual graduação.

JURADOS sobre os abusos de Liberdade de Imp're~

sa. 'Os Militâres podem ser eleitos para estes JUI
zos ~ 'excepto os Commandantes das Armas, e os
dos Corpos de 1.a e 2.a Linha. L. de 20 de Se
tembro de 1830. Esta Lei no Art. 19 declara que

- serão escusados de servirem ne,8tes Juizos aqueIles
qU,e tiverem impedimento physico, ou moral, por
.conseguinte o Militar que estiver activamente e/ll

d
'

('pr~gado no l serviço, v. g., p.~stacado, &c., po e
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~scusar-se de comparecer como Juiz no rrribunal
dos Jurados. Vide Liberdade de Impx:ensa. - om.
de 12 de Setembro Ue 1828 so dispensava os Com
mandantes das Armas..

- II. Pelo Cap. 3. 0 Art. 23 do Cad. do Proces. Crím.
são dispensados do Emprego de Jurados os Com
mandantes das Províncias, e os dos Corpos de 1.'
Linha.

JURAMENTO. lIa duas qualidades de J tiramento ~i

li tal' : o primeiro he o de ser fiel as Bandeiras e Es
tandartes, e de cumprir os Artigos de Guerra. Este
juramento he commum a todas as Clérsses ele Mi
litares sem Patente, e (') seu formularia acha-se
exarado no Cap. 27 do Regul. -de 1763, e no
Regul. de 1764 Cap. 20. O segundo he o de bem
servir, que prestão os Officiaes quando. são pro
mO'l'idos aos seus Postos. Regulamentos ja cita
dos; Estes juramentos prestão-se perante 0S Che
fes dos Corpos, ou dos Generaes quando aquelles
que jurão pertencem aos Estados Ma' ures , e de
ta~s jurament'os llavra-se Termo nas costas das Pa
tentes. - Provis. (le 20 de Julho de 1825 sobre a
Res. de 26 de Maio do mesmo anno.

- ~I. Os Ju~alil1entos' dos Cirurgi.ões Mores, e seus
Ajudantes prestào-s 'p~rante os Chefes dos Corpos,
ou das Clas es.> ainda que os Regul~ de. 1163 e
1764 ch\tel'minem f o contrario, visto não existirem
Auditores nos Batalhões, &c. ',.;

- m. Os Juramentos de Ban<1eír.as. e Estandartes,
não so se deferem aos R.ecrutas; mas tllmbem aos
Desertores' que se -recolherem aos €orpos'. Gap. 26
do Regul. de 1763 §§ 3. 0

, '4. 0 e 5. o Regul de 1764
Ca,p. 9. 0 §§ 3. o.> 4. 0 e 5. 0 Igualmente se préstão
estes jurameutos quando os Corpos recebem Ban
deiras ou Estandartes novos. ' Regll1. de 17 ,.e
1764 Cap. 12' onde se aohai a f(,)Fmalidade r; de se
prestai' o Jurame'n"td: - 20 de ·0utubro de 1834.

- W. A Marirlhagem' dos Navios de Guerrá, .obri
ga-se a defender a Band'eira: 'dos 'seus :T wios, e: a
obedecer aos Superiores, quando se lhe lê o .Tra-:

13 ** $: (.
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, tado de Castigos e Penas, ou Artigos de Guel'ra.
Desta obrigação não se faz acto com as formali·

- dades observadas a respeito do juramento dos Mi·
litares do Exercito, nem dos do Corpo de Arti·
lheria da Marinha. Vide Art. 1. 0 a 5. o de Guer.
da Marinha. '

- V. OS Officiaes da Armada prestão o Juramento
perante o Ministro de Estado na qualidade. de Ins
pector da Marinha.

- VI. OS Empregados das Repartições Civis do Exer
cito e Armada prestão juramento perante os seus

. respectivos Chefes. Isto he disposição antiquissima.
O Av. de 29 de Outubro de 1808 recommenda o
juramento a resp('ito dos Empregados na Reparti
ção da Marinha.

- VII. Os Officiaes, e Officiaes Inferiores de 2. a Li
nha prestão os Juramentos perante os seus Chefes,
e Ca.pitães como se observa nos Corpos da 1.a ; e
os Soldados costumão presta-lo perante os Capitães
das Companhias, por não ser muitas vezes possi
vel praticar-se o que determinão os Regul. de .1163
a 1764 Cap. 12 § 11; nem igualmente se pratica.
rem as Reuniões de todas as Companhias dos .Cor·
pos nas suas Paradas gera~s muito principalmente
nos Destrictos de grande extensão.

- VIII. Juramentos, ou outro quatquer acto judio
cial perante os Magistrados não podem os Solda
dos prestar sem licença dos seus Chef~s. C. R. de
26 de Junho de 171.3 que der9gou a disposição do
§ 37 do Regim. de 1. 0 de Junho de 167rl; a qual
disposição tornou a ser confirmada pelo D. de 22
de Outubro ue 1751; e d~pois disso annullada pelo
§ 9. 0 do Alv. de 21 de Outupro de 1763. Vide

- Citação. '
- IX. Falsos, tinhão pena de morte quando o ju-
. ..ramento éausava. dalÍlDo irreparavel ao serviço,

ou ao credito e honra dos .particulares; e não Te
- sultando, tinha pena de galés. Vide Cod. Pe,n. do

Imperio <\rt. 169 que alt~l'ou estas disposições.
:- .X. Os-Portuguezes que, não abraçárão a causa
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. do ;Brasil na epoca em que proclamou a sua In
dependencia, não devem prestar juramento. á Cons
tituição por não serem Cidadãos Brasileiros. D.
de 4 de Agosto de 1831. Mandárão-se encerrar os
Livros destes juramentos, existentes nas Camaras.

- Xl. Os Commandantes das Armas tomão posse e
prestão juramento perante as Camaras das Capitaes
das Provincias. Porto de 19 de Novembro de 1830.
Allerado pela L. de 9 de Outubro de 1834. He
perante os Presidentes das Provincias; mas os Offi
ciaes Militares prestão os juramentos perante os
seus Chefes. Porto de 20 de Agosto de 1831.

- XII. Os Capitães Mores dos Terços das Ordenan
ças prestão os juramentos perante os seus Gover
nadares, (agora os Presidentes). Provo de 30 de
Abril de 1158 § 12 expedida sobre Res. de 21 de
Junho de 1751 que confirmou, declarou e am
pliou o Regim. de iOde Dezembro de 1570. Provo
de 15 de Maio de 1514. Alv. de 18 de Outubro
de 1109 expedido sobre Res. de iO de Julho do
mesmo anno. Provis. de 21 de Abril de 1139, e
12 ue Dezembro de 1149.

- XIII. Os Capitães, Majores ~ Ajudantes e Alfere~ ,
&c. prestão o juramento perante os Capitães Mo
res em presença das Camaras. Regim. de iOde
Dezembro de 1510 §§ 1.°, 6.° e 7.° 1\. B. Como
a L. do 1.0 de Outubro de 1828 não trata de Or
denanças, está indecisa a formalidade destes J u
ramento,s. Vide Ordenanças.

- XIV. A Constituição do Impel'io. Vide Constitui
ção.

-:- Xv. Os Almoxorifes não dão Relações juradas.
Alv. de 20 de Outubro de 1682. .

- XVI. Os Juramentos determinados nos ReguI. de
1763 e 1164 farão substituidos pelo Formulario
que acompanhou a Porto de 22 de Abril de 1823,
e es~es pelo que acompap.hou o Av. de 15 de Fe--

. verelro .de 1834.
- XVII. Muitas vezes tem acontecido nih quel'erem

GS homens recrutados prestàr o Juramento de fi-
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delidade ás Bandeiras: neste caso varios Chefes
impozerão castigos rigorosos aos recalcitrantes para
assim os obrigal'em a jurar: outros porém lavrárão
Termo declarando a contumacia do recrutado, o
qual por isto mesmo ficava sujeito á Lei Militar,
como se o juramento fosse prestado. Os Estudiosos
conhecem que os Soldados Romanos não prestál'ào
juramento nas primeiras idades da Republica. Tito
Livio o declara no Livro 22 dos seus Annaes. ElIes
apenas fazião huma promessa voluntaria para cou·
veniencia ~ ou segurança de todos; mas ao depois
julgárão indispensaveis os juramentos como se lê
em Vegecio, Justo Lipsio, e muitos outros.

JURISDICCÃO. Vide Subordinação-Conselho de Guer
ra. Sob-re a Jurisdicção Militar e Civil. Vide Alv.
de 21 de Outubro, de 1763 § 2.° e 17. C. R. de
10 de Março de 1749. D. de 28 de Junho de 1830.
Cod. do Proces. Art. 151, 111.

JURO das Tenças mandárão-se pagar (as das mulhe
res e filhos dos Militares que se achavão em Ser
"'iço) D. de 5 de Março de 1801.

JURY de Revista. Vide a L. de 18 de Agosto de
1831. Art. 21 á 30 - D. de 25 de Outubro de 1832
Art. 10. -9 de Junho de 1834. -Jurado.

JUSTICA. Vide Auxilio -Resistencia- Juiz- Estra
go -- Damno:"'- Sentinel1a N. 46.

JUSTICAR. Vide Sentença.
JUSTIFICAÇÃO de Serviços: hc feita perante o COD

selho da Fazenda) e depois he decretada. D. de
23 de Março de 1809 que declarou o § 1." do Tit.
1: do Alv. de 28 de Junho de 1808. Os Docu
mentos que se devem apresentar nestas justiHcaçõ~s

são as Pól.tentes ~ Folhas corridas, e Fés de OffiClO
do te po de seis mezes, Certidão da Secretaria do
Registro geral das Mel'cês, por onde se mostre que
os serviços não forão remunerados. Vide Remunera
ção de Sel'viços. - Soccorros ás Viuvas. Agora es
tes papeis sãp examinados pelo Procurador da eG
rmr'; e 'dt.cidem-se na Secretaria do Imperio.

- Il De crimes, ou accusações não se devem aóte-



LAB 103

cipar sem haver accusação legal.. Av. de 13 e 15
de Setembro de 1828.

L ..

LA.BORATORIO. Os Estabelecimentos dos Laborato
rios dos Fogos Artificiaes sempre pertencêrão á
Arma da Artilheria; e he para elles que nos Cor
pos existem Artifices de Fogo. Os Inspectores des
ta Arma devem examinar os trabalhos Pyrotech
nicas, como foi detel'minado no Plano de Estudos
do anno de 1163.. Instr. sobre os Inspectores, da
das pelo Conde de la Lippe, e publicadas em 1761.

N. B. No Rio dej Janeiro existe hum Labora
torio para o Serviço dQ Exercito, e as Praças nelle
empregadas tinhão huma pequena gratificação. Dec.
de 24 de Janeiro de 18'10 -28 de Malço de 1825.
Em todas as Provincias existem Laboratorios annexos
aos Trens de Guerra ~ ou aos Corpos de Artilheria.

-·II. O Laboratorio dos Artificias, e Trem Naval
do Rio de Janeiro a~ha-se estabelecido na Ilha das
Cobl'as. O Director vence a gratificação mensal
correspondente ao seu Posto. Dec. de 2 de Abril
de 1825 e os Soldados recebem 6~000 réis por mez,
e pertencem ao Corpo de Artilheria da Mari ha.

- III. O Avis. de 21 de Maio de 1831, ordenou
que pelo Laboratorio não se continuassem a for
necer girandulas para as Festividades da Capella
Imperial, como se achava determinado pela Port.
de 3 de Outubro de 1823. O Laboratorio do Exer
cito está no Castello do Rio de Janeiro.

LACAIO. Vide Serviço de escada abaixo.
LAÇO ou Tope Nacional. A Tropa do tempo anti

go usava de Laços da cor das Librés dos Coroneis,
e os taes laços consistião elll fitas enroladas nos
chapeai. No anno de 1707 principio, a fazer-se
uso de hum Laço preto á m9da Ingleza, e aS8-im

:;-c...,
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cdnti~uou em observanCia do Alv: de 24 de Mar
ço de 1164, até que pelo Dec. de 7 de Janeiro
de 1196, se mudou para as cores azul e verme·
lha que erão as da Libré da Casa Real. Pelo Dec.
de 18 de Setembro de 1822 estabeleceo-se o Laço
dàs cores Nacionaes, Verde e Amarella; e final
mente pelo Dec. de 5 de Outubro de 1831, de·
clarou-se que o Laço ou Tope Nacional, seria
huma Estrella de ouro em campo verde.

- H. De correr. Os Soldados de Cavallaria que ser
vem na Pl'ovjncia de S. Pedl:o, fazem continuo
uso do làço de correr, para trazerem á mão os
cavallos, e Outl'OS animaes. O laço he huma pessa
de Equipamento indispensavel ~ assim como as bo
las de travar os pés durante a carreira dos ca-
vallos. Vide Banda. ..

LACONISMO. Deve haver em todos os Officios ~ e cor
respondencias, sem com todo fal tal' á clarez,a, e ii
sep::lraçào dos objectos de que tratarem. Vide Offieio.

LACRADOS e Sell~dos, devem ser os Processos de
Conselhos de Guerra, que se remettem á' Superior
lnstancia. Vide Processo N. 3 e 9. t

I....ACRE. Entra nas despezas miudas das Secretarias.
\' ide watificação N,' 43 - Secretaria.

LACTICINlO. Vide JejlJar. .
LADAINHA ou Terço de N. Senhora, deve rezar-se

DOS Quarteis e Corpos de Guarda. Av. de 3 Maio
e 19 de Junho de 1111.

- II. Nos Navios de Guerra, todos os dias á noite,
e outras orações, em 'que 'Se pessa a Deos o bom
snccesso das Ai'mas de Sua Magestade, e Saude
da Familia Reinante. Regim. Prov, Cap. 1.° Art. 5:'

- III. E rios Navios quando hião para a Judia. VI-
de 15 de' Novembro de 1163.

LADRI0.. "ide Furto -' Comrnandante de Pl·aça.
- U. Estrangeiro. Vide Cadeia.
LAMBAZ. Da-se este nome nos Navios', a 'huroa

madexa de fios de mialliar de' cabo· velho, .e sef
ve pa_ra ~nillgari a agoa do conv.és e c@bertas.

LAMPIAO~' Vide Cuz., .
"
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LANADA. V;i,de .Sobrecelente, "
LANÇA. Armíil mu~ poderosa ·na Cavallaria;' e em

f cel'tos casos na .Jnf.anteria. As antigas, La~ças ti-
nhão 24 palmos de comprimento: agora: as mais
compridas que se usão s~o dc_.12 palmps.. Vide a
Provo de 15 de Maio.:çle 1574. .,Na Milicia ,da ida
de media, os. Cavall!liros recebião) P, :nome, de
Lanças - e erão 04rigal1os a.ter Cavallt;), J3ard:auo ;
dous Besteiros, e o .Cotilheiro, que cplTesponde ao
Pagem de. Lança" é, Escudo ou Rodella. ' O Ca
valleiro devia ser Arnezado 'listo he, arqlado do
pé á cabeça. Pelo tempo adiante a Lança foi com
posta dé cinco hom.eQs; a sa1)el': o HOD;l~m d'AI'
mas, ou CavaHeiro, dous Besteiros, o Pag~m, e
o Escudeiro: todos erão ~obres. CincQ. Lançâ~ ~i

nhão hum Chefe', ao qu~l. se dava ,o' nome de
Capitão. Destes Hom.ens. d'Arl:{las"ou L~nça:s Arne
zadas chegárão a hay~r 3.,000 ,em Po,rtuga,l '. (;} que
era huma Força mui consideravel. ..l•• I •.'

LANCEmO. No Exercito. da, J?rpvincia d,e S. LPedro,
armou-se de Mei'as Lança6,.l1um -Corpo de CavaHa-

'ria Miliciana de Guaranis ;.: e tambem s~ organisou
hum Esquadrão de Lanc,eiros Jmperjae~~cpmposto

de Estrangeiros em 1827., ~s.~suas Lanças ao ,~em

po em que eu servi como· Ql1ar~el Me~trt!.~eneTal ,
debaixo '-da-q OI]dens do CommandaQt,e em, Chefe o
Exm. Marquez . de Barbacena, nãq. pª,ssa:vào de
12 palmos de .comprime.nto., .. i 2 .

LANCHA. Embar,cação mm.da.) po,rve~ (a maJOr dos
Navios de Guerra:•. Vide Erribar,caç&.o miu};la.

,L~NÇOL. Vjde tIos'pitaI. = fi

LANTERNA. Vide Lu?;.. ,'J

LANTERNETA. Vide Munição .•
LAPIS. Vide Secretaria. 'I J

LAPSO de tempo. ,vide 21 .de Maio ;de 181 ..
LAR.GA. Da-se este nome aO')lugaJ: I em, que. o Gado

Cavallar,. e Vaccum pasta pa'~~ engoJ,'dar o~ res-
tabelecer-se'l I', " ",', •

LARGAR. "Vide DeiJ(qr - Soltar. \ ,..
LASCARINS., Mandárão-sc.àdmitt1ir no Arsenal da Ma-

l' , • , 14 JS
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rinha do Rio de Janeiro, com o vencimento dos
Caboclos. Ord. de 3 de /Junho' de 18'13.

LASTRAR. Os Navios de Guerra devem ser bem
lastradás: ,este serviço compete aos Mestres ~ e seus
OfHciaes. Vide ·Lastro.

LASTRO. Não se deve lançar aos Rios e Portos I

para se não entulharem. Estas cautelas competem
aos Guardas Mores do Lastro, ~ em falta d'elles
aos lntendentes de Marinha. Vida Guarda Mar do
Lastro. O Dec. de 18 de Janeiro de 1834, encar
regou ésta 'diligencia aos Inspectores do ATsenal da
,Marinha do Rio de Janeiro; e o Edital de 15 de
Fevereiro apontou os lugares de se alijarem os Las
tros.

LATERAL. Vide Passo.
LATITUDE. Vide Observação Astronomica.
LATOEIRO. Artifice que trabalha em Folha de La-

tão" e funde obras miudas de Cobre, 'Latão, e
Bronze.

LATRINA. V:ide Hospital.
- II. Nos Acampamentos ficào á retaguarda das ul

'tiniàs Tendas (em 'distancia de 100 passos; e en
chem-se de terra de 4 em 4 dias no tempo quen
te; e nenhuma pessoa deixará de faz'er uso d'alIas
debaixo da pena grave. VüJ'e o Modo de acam
par qtíe está junto ao Regimenti'o de 20 de Feve
reiro de 1708. As lnstr. Gel'.. de 1762 determi
não, que sejão duas a ~O passos )atraz dos Guardas

- Jdo )C'amp'o , I 'e outras duas "a .50 'passos. atraz das
Barrácás àõs Qffi.ciaes. Art. 5:° § 5.° '

LAVADEIRAS. São permittidas algumas no Campo"
lnstr. Gel'. de 1762" Art. 5. 0 .§ 4.° .

LA VAR.. Quando os íNavios estão funCleados, das
tribue-se agua doce de 8 -em 8 dias á' Equipagem
para Ia ar a roupa de linho., a (qual :se enxugara
içada em tlri'Çás I da GO.fllpés para! o mast.ro db
Traquete. ~A' 1'~opa (la-se a'gua ·em ás Sextas feio
ras, e á Marinhagem em os Sabbados. A Macas la·
vã~-se ePl ~gua salgatla'n6s'primeiros dias de todos (JS

mezes·{e"lenx1ígào ~e:pelo.m:esmo modo..Regim.·.Prov..
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Cap. 1:° Are 18. Para a lavagem da roupl} dis~ri

.bue-se huroa porção de sabão á ~quipagem. Idem
Art. 62. As Bandejas serão lavadas depois 1~ comi
da. I(lem Art. 50. Vide Roupa N. 3, e 4.

- II. A Equjpagell? d.everá pel~ menos fazer a bar
bª huroa vez por semana; e lavar-se ~ e 'pentear
se todos os dia~; e para lavare~ o corpo todo,
haverá huma tina á proa. Idem Art. 61.

- III. Os Commandantes das Companhias ~ão obri
gados a fazer.. c0!ll que os Soldados teu!lào ~ .sua
roupa lavada;; que andem bem yestidos; peDt~adÇls,

e limpos. Nas Paradas' passar-se-hão est~~ Revis
tas; e os Commandé!ntes das PI'aças não, tolerarão
que neste Artigo de Disciplina os Officiaes e Sol
dados se tornem J'el~chados. ReguI. de 1163, Cap.
1.0 §28-Cap. 8.° § 5.0-Cap~8.oArt. 2.° §1§
Cap. 18 § 9.° -Instr. Gel'. de 1162 Art. 4.° § 5.°; e
no Regulo de 1764 nos Cap. correspondentes aos da
Infanteria. Vid_~ Aceio - Hospital- Limpeza.

LAVATORIO. ide Hospital.
LAVRADOR. Vide Recrutamento.
LAVRAR. Vide Fortificação.
LEGACÃO. Vide 15 de Maio de 1834.
LEGAJ,lSAR Serviços. Vide Serviço.
LEGIAO. Neste Imperio existír~o Tropas organisa-

das em Legiões, em S. Pau1o, Babia, e Matto
~rosso: agora so existem Legiões de Guardas Na
ClOnaes. Vide 22 de Janeiro de 1818, e 14 de Ju
lho de 1834.

LEGISL~ÇÃO. As Ordenanças, Regimentos, Leis,
Alvaras, Decretos, e Resoluções, prom!:llgadas pelos
Monarchas de Portul!al até ao dia 25 de Abril
de 1821; os que dahi em 'diante forão expedidos
po~' Sua Magestade o Impel;ador '. antes, e ao de
pOIS da sua Acclamacflo ate ao dIa 20 de Outubro
de 18:,2.2; e os Decr~tos das Cortes de POI'tugaI,
constantes da TabelIa annexa a Lei ·de 20 de Ou
tubro do dito anno de 1822 J são reputados DipIo
milS LegisIativqs do Brasil.

N. B. Os Legisladores da f\ssemblêa G~r~l ~Qps-
14 *Jt: rI>
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ti,tuinte não' se lembrárão,: ou não' fizerão menção
:~lde inhiupera,v'eis :Cártas Regias; e· Avisos, que eg

tabelecêrão Direit.o novo no Brasil, e sempre forão
observados como Leis. Sua Magestade 01 Impera
dor tambem 'promulgou Portarias estabelecen~o

l)ireito novb, as quaes, por não haverem sielo
derogadas ~ devem te l' execução. Ainda depôis de

,instaIlada li' Assembléa -Geral Legislativa e Consti
tuinte, se tem publicado muitos Avisos, Porta
rias, "Decretos, e Resoluções, estabéle,cendo Direito
~'lOVo, e deélarando, ampliando, restri·ngindo, e

. derogando o antigo. Estes Diplomas tem recebido
humâ approvaçào tacita da Assembléa Geral; e
devem: ser, cumpridos em quanto não forem expres
samente I der.ogaClos, como se praticou a respeito
de alguns, cuja execução se reconheceo sei' preju
dicial aos interesses Pu blicos. ,'Vid a Lei de ,18 de
Agosto de 1769. -' Aviso.

LEGITIMADO. Filho Natural Legit~mado. Vide'Ca
dete.

LEGOA. Medida de extensão. Tem 3.000 braças
Portuguezas.

LEGUME. Vide Etape'- Mantimento.
LEI. Ue igual para todos, quer proteja quer cas

tigue. São feitas, interpretadas, suspensas ou re
vogadas pela Assembléa Geral Legislativa, com a
Sal'lCção do Imperador. Consto Polit. do fmp. Cod.
C imo Art. 180 - 308,

-. II. Principião a ter execução logo que ~ão publi
cadas, Vide Duvida. - 4 de Dezembro de 1830.

- III. Os Exemplares das modernas são remettidas
• aos Commandantes Militares a requerirriênto do Ge

neral Cónha Mattos. Põrt. de 21 de' Março de
1:823. As Collecções antigas de~e~ ser compradas

. ~ cC3ta' dos Commandantes. POPt'. de 7'de Junho de
1'825.' Vide Numerar. Tambem 'se mandárão re
'rnetter ao 'Commandante da Acaderh~a Militar por
Aviso de " tl'e Janeiro de 1834,' á 'i.nstancias' do
sobredito General. Vide Lei de 3 de Outubro de" \ t • • r

'1834'~ Arrt. 'D. o' § 10:
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LEITO. -Vide Hospital- Utensil.
1EMBRETE. Vide Sobrecelente N. 4.° § 5.°;
LEME. Maquina para dar a conveniente direcção a,os

Navios. Antigamente existia no Arsenal de Lisboa
hum Mestre dos' Lem'es. ,

LENHA. Vide Cavaco - Etape -=- A que se ajustaI"
para o Arsenal de Marinha deve ser descascada.
Avis. de 12 de Novembro de 1833.

LENTE. Vide Junta Medico-Cirurgica - Acaaemia
Militar - Exa me.

- II: Os da Academia Militar tem as mesmas hon
ras e prerogativas dos da Universidade de Coim
bra.~Não podião ter accessos aos Postos, mas ao
depois facultou-se-Ihes entrarem nas Promoções. 
O Dec. de 22 de Outubro de 1833, pr'i vou-os des
ta vantagem: o Dec-. de 23 de Fevereiro de 183'5,
restabeleceo-os nos seus antigos, direitos; o Dec.
de 24 de Outubro deste ultimo anno, concedeo
lhes o Ordenado -de 1 :200hOOO réis ~ além dos Sol
dos das suas Patentes. Este Or<lenado ja tinha sido
nominalmente concedido 'pelo Dec. de 22 de Ou
tubro de 1833; vencendo até então o de 600dOOO
réis, por Lei de 8 do mesmo mez; visto cobra
rem a sornma ele 400~OOO réis ~ desde o tempo'ela
criação da Academia. Os Lentes substitutos ven
cem agora SOOhOOO réis pelo Dec. de 24 de Ou
tubro de 1835, competindo-lhe d'antes so 200hOOO
réis. O Avis. de 16 de Janeiro de 1834 tornou
nominal o vencimento de 1:200~OOO réis, concedi
do aos Lentes pelo Dec. do Governo datado de 22
de Outuhro ,do anno an'tecedente.

- III. O Director da Academia Militar he escolhido
pelo Governo sobre' Prop'osta triplice feita pela
Congregação dos Lentes. Dec. de 23 de Fevereiro

I (le'1835. Este Director substituio o Comma~)dante

criado pelo Dec. de 22 de Outubro ete 1833, as
sim como este substituil'a a Junta de' ,Direcção da

'Acádemia, criada' pela ,Lei do seu primitivo esta-
belecimento. .' . ' ,,'" ,',

- IV. Na. Acádemia existio hnni Lente oe Linguas,
.;.



11.<0 LET
.

com o Ordenado de 250~QOO réis concedido pela
ResoI. de 22 de Agosto de 18'14: supprimio-se este

c lugar tão indispensavel como o de Lente de His
J toria Militar.

N. B. A Academia Militar que tem produzido
. muitos Officiaes doe hum merecimento transcendente,

ainda carece de melhoramentos tanto na parte
scientifica} como na disciplinar. A Nação interessa
muito na instrucção da Offieialidade do Exercito;
e eu que oecupei o Em prego de Commandante
desta Academia reconhecendo a superioridade dos
Estatutos de 9 de Março de 1832 sobre os de 22
de Outubro de 1833, excepto na parte administra
tiva, ainda entendo que a fuzão das Academias do
Exercito e Armada erão de vantagem &ubstancial;
e assim o tinha sustentado quando fui Membro da
Camara dos Deputados. Delicados pontilios entre
Ministros e Lentes, moti várào a separação que
serve unicamente de augmentar as Despezas Nacio
naes. 00 ice .21 de J unho de 1836.

- V. OS das Aulas Regimentaes. Vide Aula - Es
cola-Gratificação N. 50-'20 de Junho de 1825.

LETRA. As Dividas passivas podem pagar-se em
Letras. Vide 11 de Outubro de 1808.

LEVA. He o mesmo que Recrutamento, e Condun
çào de Recrutas} e Presos. Vide o Regim. do 1.'
de Junho de 1678 § 19.

LEVADICA. Vide Porta.
LEVANTAME "TO. ide Cabeça de Motim N. 2 1 e

3. Dos levantamentos que se fazem a bordo dos
Navios, vai tomar conhecimento o Juiz de Paz,
o qual entregará o Processo ao Commandante do
Navio} para ter lugar o Conselho de Guerra. Av.
de 22 de Junho de 1833.

LEVA~TAR Contribuições, so se pode fazer em
Paiz inimigo. No amigo fazem-se pedidos, ou im
poem TI'ibutos Decretados pelo Corpo Legislativo.
Vide Consto Pol. do lmp. Isto não se entende nas
Praças sitiadas - 26 de Janeiro de 17 J2.

LIBERDAD Individual. Vide Suspender Garantias-
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20 de Fevereiro de 1828 - Cod. Crim. Art. 180
e seguintes.

_ II. Da Imprensa. He permi ttida com responsabi
lidade dos abusos. Tem-se suscitado questão ácer
ca desta liberdade quando os Militares injurião
{JS seus superiores em objectos do Serviço, e que
entendem com a Disciplina da Tropa. A Lei não
execeptuou classe alguma de Cidadãos do julga
ménto perante o Jury; mas as Authoridades Mi
litares podem fazer j uJgar em Conselho de Guerra
aquelles que fallarem mal delles nos Corpos de
Guarda, Companhias ~ e nos Navios J e espalha
rem, lerem, ou publicarem nos Quarteis e Gual'
nições, com fins sinistros manifestos, alguns Pa
peis impressos em que se ataquem os principias
da disciplina, e subordinação da Tropa.. Os -que
assim o.praticarem ficão incursos no Ar't. 16 de Guer
ra dos Regul. de 1763 e 1764, e,no Regiro. Provis:
Cap. 1.° Art. 61 J e em .diversos Art. ·de Gner. da
Armada" applicaveis aos Insubordiua ' .... , .Cabeças
(le Motim outros. He isto mesmo o que se pra
tica em França, Inglaterra, e mais Paizes 'em 'que
ha liberdade de Imprensa. Vide Queixa-.:Repre
sentaçào - R.equerimento. Cumpre obstar lque por
modo algum nos 'Quarteis entrem homens Paisa
nes, ou Militares que ajuntem os Soldados e ou
tras praças. para lhes lerem Papeis sediciosos, -e
contrarids á disciplina. Isto não he prohibir o
uso da liberdade da.Imprensa, 'mas he conservar'
a ordem, e-os laços de subordinação indispel'lsa-
veis Ino Serviço .do .Exercito, e Armada. ,

LIBERTO. Pelo Dec. de 12 de Novembro Be 1822,
creou-se 'hum Corpo .de Artilheria de Posição com
'posto de Pretos libertos, <o qual foi ol'ganisaao,
conforme o Plano que baixou junto ao IDec. de
13 de Fevereiro de :1823.

- II. Os 'Pretos, e, Pardos libertos" 'que, forem 'offe
reciclos em substitui~ão de .algum Soldado, d vem
ser de flualidades me1hores do que a das Praças
'a quem vão substituir. 'Vide Recr,l'lta•. Esta dispo-

S~
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. slçao firma-se no § 11 'do Cap. 14 do Regul. de
Infant. de 1763.

- III. São' habeis pára todos os Omcios, e Digni
dades: AI v. de 1ti ·de Jane.iro de 1773. Exce
ptuão-se os Empregos marcados na Consto PaI. do
Imp.; e por isso hum Liberto não pode seI' Elei
tor ParochiaI , mas pode ser Gener~l, Comman
dante em Chefe de hum Exercito, e Armada em
cujas mãos existem os Destinos da Nação!

- IV. Os que não são Brasileiros não podem de·
sembarcar no Territorio do Imperio. Lei de 1 de
Novembro de 1831.

LIBRA. Vide Pezo.
LICÃO. Vide Academia - Escola - Junta da Aca·

demia Mili tal'.
LICENÇA. A Legislação sobre as Licenças he mui

antiga, e extensa, e por isso apontarei a mais
notavel: São prohibidas absolutamente as de favor,
isto he ~ aquellas em qne as Praças percebem ven
ciinentú' ÚC: So~do, Cap. 8. 0 do Regim. de 29 de
Agosto de 1645. Aponto este por sé achar im
pressa, e andar em mão de todos os Militares,'
lembl'ando todavia que existem outras disposições
muito mais antigas. E!\ta genel'alidade não he ab·
soluta como passo a mostrar. Vide os Avis. de
17 de Novembro de 1773, e 3 de Março de .1812,

- II. As Registadas importão perda de Soldo, Eta·
pe, e tempo de Serviço. Regim. de 29 de Agos
to de 1645 Cap. 8. o -Dec. de 6 d.e Maio, e
Carl. Reg. de 8 de Julho de H1-0 - Provo de
3 de Setembro de 1'732-Avis. de 17 de Novem·
bro de 17'13.

- lU. So ao Governo compete conceder licenças a
, Officiaes, e Soldados .da i. a Linha para fora das

Provincias, ainda que taes licenças sejão Regista·
das. D. de 20 de Maio de 1679. - Provo de 21
de Setembro de 1752. - 19 de Agosto de 1806.-

.. 24 de Novembr.o de 1808. - 30 de Janeiro de 1811,
-17 de Março de 1824. - 27 de Setembro de 1831.

~ 1V. Os Commandantes das Armas das' Pro vincias
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podem conceder licenças registadas ( .aos Officiaes
da 1.a Linha para dentro dás esmas Provincias
por tempo excedente a quatro ias, com tanto
que o numero dos licenciados em cada Corpo não
exceda a dous. Av. de 3· de Março de 1812. Vide
20 de Maio de 1679. -'-Regim. de 1708 Cap. '38,
69, 70, 71, 206. Rel). ele 11 de Fevereiro de
1710. .

- V. OS Commandantes dos Corpos podem conceder
licenças registradas a dous Officiaes por espaço de
quatro dias. ReguI. de 1763 Cap. 1 ~ § 7. o -ReguI.
de 1764 Cap. 16 § 7. o; e isto soo nos tempos em
que não houverem exercicios. Vjde Av. de 17 de
Novembro de 1773. ·Em tempo de Guerra não a
podem conceder aos Officiaes para sahirem do Cor
po. Vide Falta N. 8. o

- VI. Não se podem conceder sem ordem do Go
verno aos Commandantes das Praças e Fortaleza-s
por tempo dilatado; mas por poucos dias podem
permitti-las os Commandantes das Armas.' Regul.
de 1'763 Cap. 18 § 2. o Vide Q D. de 20 de ,Maio
de 1679. . .

- VII. Podem conceder huma ou duas licenças re
gistadas por Companhias em todo' o anno 'aos Sol
dados para com os se.us Soldos, e Etapes sé fOI'

marem os Fundos dos Fardament08. D. de 12,
28 e 29 de Maio de 1810. Alv. de. ·23 de Julho
de 1816. ...

- VIll. Podem coneeder 'além das sobreditas, toda~

aquellas que permittir o serviço, excepto nos me
zes àe Abril, Maio e Junho. D. de 28 -de Março
de 1810.

- .IX: Estas licenças ·serão dadas' por escala de an
tIgUIdade no primeiro dia de cada m'ez; não se
podendo permittir nova ljcença a hum Soldado
em quanto os outros a não houverem rectlbido .

. Idem. . ( .
- X. Serão de 1 , 2. ou- 3 mezes-. Mero.
- XI. Os Cãpitães podem' conceder a velHla·, das li-

cenças de huns_ á OHtllos Soldadós ,. permittindo··o
15 ~
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.e (}hefe do ·Conpo, ~ pelo preço .que es Soldados
~.üstalfem .entre ,si, 'e a beneficio do vendedor,
carrega.Rdo~e 'neste ·caso na .esca·la do que a vell
deo~ lIdem.

- XIL Aos Soldados a quem 'por metJivo de diiici
,pliua não .convenha dar ·licença, poderá o Capitão
com fa:c.l-.llrlarlle ,do .coronel permiltir a venda das
que lhe competem; e quando não haja quem as
.riorrupre, passarão as .licenças á quem tocare
Idem.

- XIII. Nedhum Soldado poderá .estar com licença
effectiva por mais .de seis mezes., e no fim d'elles
fará serv.iço ·P(').l' espaço 'ue deus; 'e so ass.im podera
<obter Iilova licença. Idem..

.:- XlV. As Escalas das licenças das -Com panhias com·
petem aos Commandantes d'eIlas ,.na fo.r.ma cio Cap.
H do :Regnl. ·d.e 1763. Idem.

__ lX,iV. O :Commanàante Militar da iPrev.incia, e o
,Chefe o ["'f) po não podem alteIlar a Escala sem
deter . immecliata do·Governo.; mas o Che
fe -ce o ;l\1ajor vigia:rão sobre a lSua regularidade.
Idem.

-- XVI. Pode:.se permi:titir licença registafla a hum
Qfficiatl inferie·r por Companhia, na form'a deter
minada para os Solda-dos. Idem.

- XVII. As Jicenças ser.ão .Concedidas quando o Go·
verno para esse fim expedir os A.visos necessarios.

em. Res. de 11 de Fevereiro de 171,(;),.
- ,XYLliI. lOS 0hefes dos Cerpos ,darão _p'arte no ui·

timo dia do mez ao Quartel Genera} do nume~

das licenças ·que pretendem conceder, a -qual nao
lhe será embaraçada sem que o Governo te~ha
determinado ajantar a T-I'opa :por algum motIVO
ext aordilJil'ario. Idem.

X. Os Chefes d'(!)s Co-rpos .regularão ,as licenças
que devem dar, de ·maneir.a, que @s Soldados Jur
mão sempre duas noites no Quartel por bu~a
que ficarem de Guarda; e que depois ela terceIra
Guarda que~ tres:Boi,t.es no Quartel. Idem.

_ XX. Os OffiClaes mferler.es, e Soldados que se
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acharem fora do Corpo a lJ~tl1]O de lieenças ,. se ão
considerados Destacados; e os Des~acamenlos Fen
didos por outros em tempos con'V'enientes} sem
jamais se poder permitftir q.ue Official inferio.r ou
Soldado esteja effectivamente fora do Corpo mais
de dous mezes. Idem. N. B. Esta. disposiçàe he op
posta ao N. 13.

- XXI. O Inspector vigiaIlá sobre a exactidão do
numera das licenças, na forma determinada no S
3. o do Cap. 14 do Regll\. de 1763. Idem.

- XXII. Para estudar: na Academia Militar oao-se
com venoimento de Soldo, e outras vantagens.
Vide Academia lYfilitaF.

- XXIII. Seo€l'(!) para.. tomar Banhos em Cald'as,
tem vencimento de Saldo; mas, neste caso} o' Go
verno marca o tempo, e o lugar. Av. 00-,1. 0 de
Setembro de 11.58 a respeito dos Banhos .das Cal
das 'da Rainha.

- XXIV. As licencas são averbadas nos Tr.ivros' Mes-
tres. Alv. de 9 de rulho de 1763· § 6." ide Li-
YI1@ N. 14. 'J

- XXV. São legalisadas 'nas .Mostras pelo que nes
peita aos' Soldados de~taaadosr eu de Guard:a. par
Delaç?es d'elles assignarlas peloS' Capitães dag, €om
panhlas, au pelos (Loroneis. - Os Soldados.que' es
tão doentes, pOl" €:ertidões' dos Cinurgiões' :M'bres
em que declarem as enfer.midacle " e os lugares
em que eN.istem os- enfermos: - Os qu:e. eslJi'v,erem
fora dos Corpus com licença, por informações, dos
Chefes dos mesmos Corpos, e em que:se declarem
t@das as circunstancias, a Fespeito. Alv. d" 1r4 de
A1bril de 1'76'4' § 4..0

- XXVI. As Praças. que forem 'com licença'levarão
Pass~portes impressos paMI apresentavem á!' Au-

o thor.Jd~des Militares, e' ~i'vis( a· quem co:rripete e
, conheCImento d'elles. A!~. de 6 de Setembro" de

1!165 §§ 1- o- e' 3. o

- X:xiVIL Ai:. nespeit-o das· li'cençaS"~, v·.ide,o R~gim. :de
.~'2 de Dezembro· de tÜ13~ Cap. 1'1, que. se: acha
(erogado - O Regim. de 29 de Agosto de 1645

15 **
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Cap., 8. o - O de 20 de Fevereiro de 1708 Cap. 31,
69.; ,70,71 e 206-D. de 20 .de Maio de 1679
Inst. Ger...de J 1762 -' Res. de 21 de Agosto de

• .1723 - Av.. 'de 30, de Janeiro de 1811. Estas Leis
devem ser confrontadas com as de datas mais mo
derriàs .. para' se conhecer a alteração que tem so
frido a parte da Disciplina Militar .que trata das
licenças; 'e quanto os Diplomas Legislativos são op-

. \ postos (entre si. .Vide a palay.ra - Guarda - N, f
e seguÍintês. . I

~ .xXVIII'. Pela' 1·ei . da Fixaoão das Forcas Terres
. tres (datada de 24 de .Nove-mbro de 8-30 foi Of

denado que os Officiaes e .Officiaes inferiores, que
··d'epois da Reducção do Exeroito fossem desneces

- sarios a.o ser 'iço, pudessem,' querendo, ter licen
ça Icom vencimeq,to! de_tempo" e meio Soldo, Art.

I -1. o _ .Esta IDeShla dis:p.osiçàcr tem continuado nas se
guintes Leis da Fixação das Forças; e por taes Ii·

~ oenças 'n~" c;e.pagãol· emolumentos' na Secretaria,
-J. Lei 'de~), ft Agosto 'de 1834. Vide as Inst. de 27

de Setembro de 183'1 - Lei de 26 de Agosto de
~t4835., ( i '- ,.1' ~j ;-:'

"-lX~; Os Officiaes Bl'asileÍl'os desnecessarios ao
serlv4ço da Armada p,odem ter licenças com y~n

cimento' de tempo, para embarcarem em Navl~s

lVfercaLltes. Leis ele. 25, de Novembro de '1830. LeiS
de Fixações posteriõres concedêrão, além do tempo,
m ió 'Sold ,~e exempção do pagamento de emo
lumentos, Lêi -de 22 de Agosto de 1834(, e 27 de

•Agosto de 1835.
- XXX. Nas Praças de Guerra não se podem dis·

tribuir licenças sem se participar aos Commandan
tes d'ellas na vespera pelo Major do Dia. Regu/.
de 1763 Cap. 18 § 16. .

- XXXI..Quando os·Commandantes. dos Corpos es
tão ausentes. Vide Commandante de Corpo N.28.

- XXXII. Para sabir do Imperio como lhe conV~

nha, he permittido a todas as peswas, guardando
as Leis oliciaes, e salvando o prejuizo de Ter-
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ceiro. Consto Pol. do Imp. Art. 179 § 6. 0 Vide a
Poet.. de 17 de Agosto de 182,1.

- XXXIII. Os Officiaes que excedem as licenças por
. espaço de hum mez, são chamados a toque de
caixa; e não se justificando tem pena de 2 annos
de prisão, e no fim d'elLes são expulsos do ser
viço. Regul. de 1163 Cap. 14 § 8. 0 Vide Falta
r. 8. -Regim. de 1645 Cap. 8. 0 -Regim. de '1108
Cap. 31. -Regim. de 1110 Art. 13-Guarda N. 8.
N. B. Desde o anIlO de 1g31 ventilou-se encarni
çadamente huma questão, sustentando-se até nos
Tribunaes Civis e Militares que não existia. Lei em
que os Officiaes fossem declarados Desertores. Foi
hum grande combate daquillo que se chama
questão de nome - pol'que he certo que as penas
impostas áquelles que - Fugião da Guerra, e Au
sentavào-se dos Quarteis, nào el'ào maiores ou me
nores daquel1as que punião aos que ao depois
farão denominados - Desertores. - C re saber
que o termo - Desertor - appareceo pei<~ primeira
vez na Legislação Militar Portugueza em a Res. de
30 de Agosto de 1706, a qual foi participada ao
Generaes por Aviso do Secretario do Conse1ho de
Guerra datado de 3 de Setembro do mesmo anno;
e depois disso vem no Regim. de 20 de Fevereiro
de 1108 Cap. 205 até 223, muitos dos quaes forã{'
confirmados não so pelo Alv. de 18 de Fe reir
de 1763, e 6 de Dezembro de 1765 2. 0 para todo
o Exercito, mas ultimamente pelo D. de 19 de
Janeiro de 1820 a respeito dos Officiaes Milicianos.
\) Art. 13 do Alv. de 1 de Maio de 1110 tambem
falIa em Officiaes desertores; e a Ordem do Dia
11 de Nevembro de 1162 expedida pelo Conde de
Lippe mandou reputai' Desel'tores os Officia"'s que
em tempo de Guerra se ausentassem dos Quarteis
sem licença por escripto. - O Art. de Guefl'a 4·1
da ArmadR confirmado pela Re~. de 25 de Setem
bro de 1199, tambem trata de Officiaes Desertores.
Eu ·no anno' de 1834 escrevi hum largo artigo,
que rfoi impresso no Correio Offieial, que' agora

b
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deixo de traoscrever, por julga-lo desne,eessario
á vista do D. ue 26 de Maio de 1835, que poz ter
mo a esta ques~ão, que' não horirava as pessoas
qae." a desrci to de muitas Leis claras e mui positi
vas ácerca dos Officiaes Desertores, sustentavão com
affinco. não existirem essas Leis, nem poderem os
OIDciaes ser tratados pela palavra Desertor. Oso
bFedilo D. ue 26 de Maio de 1835 declara as. pe·
1)as em (fue incorrem os Officiaes que faltão ao
Qt:lartel, ou Desertão. - Vide o Correio Offieial N,
6'7" de -19 de Setembro de 1834.

- XXXEV. O COI'lselho Supremo. Militar não pode
conceder licenças sem: determina~ão superior'. Av.
cil'cular de 30 de Janeiro de -1811. Este Av.. de
r.ogou o Cap. 1.1 do Regime~-to do Cons. de Guet',
dat-ado de 22 de Dezembro de 1643.

- XXXV. Fana trabalhar. nas Obras Publicas em ai

D0mingos.... e Dias Santos' d.e- Guarda, deve pedir
se licença aG- Prelado Diocesano. Av. de 1-4: de
Ma:i'o dd 1.8J8"

- XXXVI. Licençaslás Praças da Armada competem
-. aos Commllndantes' dos Navios, e em sua ausencia

aos. Officiaes para! isso' au~horisados, quand@ ellas
são par.a hir á terr.al; mas não- para la pernoitar,

( Regim. Prov. Cap. 1. o.. Art. 8. o _ Cap. 2. o Art. 6.'
e· 7. 0

, Ay;. de 15; de Dezembro de 1800; Vide Rer·
noita'l'.

- -XXXVIi. As Embar.caçoes: não podem lar.gar dai
Navios sem licença do Omeial: do Quarto. Idem
A'rt .. 29. V,ide Commandante de Navio - Destaca
menlp - Eal ta.

- XXX lU. Os Officiaes de Milicias: e Ordenanças,
e oS' das Guardas Nacionaes não_ podem sanir dos
seus· Bistrictos sem.lieença. Vide Guarua Nacion~1
No. 72 - Milícia N. 1:2 - Ordenança N. 9 - Resl'
dencia, N.. 2.

_. XXXIX. As licenças oomeção a contar-se; dentro
de oito dias depois- da sua data á Authoridade coro
pete.ete na Repartição- da Armada; ficando] sem. ef
feito se naquelle' peri0do não se ve!'ificar, a aI1rf4

~ ... ~.
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'Isentaçáo, salvo havendo clausula 'em contrar-Ío.
Av. de 30 de Outubro de 1833. Vide ,Reg'i&lar N. 6.

- XL. Os Officiaes Reformados. 'ide Refonnados.
lJIGENClAR. Dar Licença. A palavra Liceuciar en

tende-se ser syooo ma de- Dar "Eaixa - quando se
reformão, ou r.eduzem os Corpos a menor nume
ro de Praças.

LlGAUURA. Vide Hospital.
lJlGEJ.RA. Tropa Ligeira he a de Caçadores ~ e a

Artilheria Montada ou a CavaUo - A Cavallaria de
i.a Linha do B('asil tem caracteres de Tropa li
.geira ~ ·e de Tropa Pezada. A da 2. a Linha he de
nominada Cavallaria Ligeira nas Tabellas que acom
panhão os D. ,do 1. 0 de Dezembro de 1824, e 24
de Maio de 1826.

LIGEIROS. Na Provincia ,do Pará dão o nome de
Milicianos Ligeiros aos Indios Regimentados em
virtude' da C. R. de '12 de Maio de ~ 798, que
derogou o Director.i@ dos mesmo -,. existente. 
Farão extinctos pela L. de 22 de Agos o de 1831.

- II. Criár.ão-se' duas Companhias de Soldados Li
geiros para a Província do Mar-anhão :pela L. de 25
de Agosto de 1832, e hum GOl"pO .para o Matto'
Grosso. Vide Organisação dos Co-r.pos do Exercito

11MA. Vide SClbreselente.
LIMITE. Os Districtos Militares devem ser marca·

dos por Officiaes Eugenheiros na Provinci (ln Rio
de Janeiro. D. de 4 de Novembro 1&24. Os
da Proyincia de Goyaz forão designados pelo Go
vernador das Armas Cunha Mattos, e approvados
pela Pr,ov. de 29 de Março de 1826, ex.pedida so
bre Res. de 22 de NOlvembro de 1825.

- ,II. Os das Jurisdicções Civil e Militar. Vide Ju
1'Isdicção - Foro Militar - Preso - PremIeI' M-a
gistr.ado. Estes limites .achão-se marcados no Alv.
de 21 .de Outubro, de 1763, de maneira que nem
os Magistrados devem usurpar a Jurisdicção ~ que
AlO ..eompete aos Tribunaes e Chefes Militares; nem
~t:es Ipodem invadir as Jurisdicções, e attribuições
que pertencem aos ,Magistr.ados. §§ J) a H e ..17.

62-
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-Av. de 25 de· Junht... de Julho, e 24 de
Outubro de 1831.

LIMPEZA. A dos Quarteis, Corpos de Guarda, Ar
mazens, Acampamentos, Armamentos, Fardamen
tos e a dos Corpos dos Soldados, he encarregada
aos seus Officiaes, e Officiaes inferiores. Regul.
de 1763 Cap. 1. ° § 28. - Cap. 6. ° § 1.° - Cap, 8,'
§ 5.°-0 mesmo Cap. 8.° Art. 2.° § 13. -Cap. 9.'
§ 3. 0 -Cap. 16 §§ 9.° e 10. -Cap. 18 § 9. 0 -Cap.
24 § 3.° - Art. ue Guer. 19, 20, 21 , Inst. Ge.·,
Art. 4.° § 5.° No ReguI. de 1764 as mesmas dis
posições a' respeito da limpeza dos Homens, Ca
vallos, Quarteis, Armamentos J Fardamentos, &c"
nos lugares correspondentes ao Regulo de 1763
D. e Plano de 15 de Julho de 1763.

- II. Nos Navios de Guerra observa-se ácerca da
limpeza ó Regim. Provo de que aponto alguns lu
gares. O Cap. L" Art. 2.° J 13 a 18, 51 a 58,
61, 62 V:de Destacamento dos Navios de Guerra
N. 6.° -28 de Setembro de 1809.

LINGUA. Vide Academia Militar - Lente N. 4.
Presa N. 2 § 12 - Tomar Lingua.

LINHA d' Agua. Vide Intendencia de Marinha.
LINHO. O Governo recomrriendou a cultura deste

vegetal na Provincia de S. Pedro, por Avis. de
29 de Novembro de 1808.

LIQlJLOAÇÃO. Vide Contas atrazad'as - Contador~a,
LISTA oU 'lidação. Quando se passão das Vedoflas

para os Novos Livros Mestres, devem hir confe
ridas pelos Chefes dos Corpos, Majores, e Inte·
ressados. C. R. do 1.° de Agosto de 17~3. Vide
Informações, Semestres, e Trimestres - Li vro Mes
tre - Thesouraria de Tropas.

- II. Das Companhias de Ordenanças Jevem ter QS

Capitães Mores, e Capitães das Companhias dos
Terços em Livros Rubricados. Alv. de 24 de Fe
vereiro de 1764 § 5. °

- III. Devem conter os Nomes, Idades, Filiações,'
e Domicilios. Os Capitães Mores passão R~vis~a!
Companhias duas vezes no anno; a saber: em u-
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nho ~ e Dezembro, para naquelles Livros darem
baixa aos mOl'tos e ausentes, e alta aos que 'ca
sarem, e entl'arem ue novo nos Term'os.

N. B. Esta Legislação não foi posta em obser
vancia no BI'asil; e eu faço menção d' ella por
toeI' muita analogia com o Regimento e outras dis
posições sobre as Ordenanças, incorpol'adas na Pro
visào de 30 de Abril de 1i58, a' qual não obs
tante ,ser especialmente Decretada para o BI'asil,
tem. ncado esquecida em muitas Provincias do Im
peno.

- IV, Dos Guardas Municipaes, e Naeionaes. Vide
estas pala\'I'as.

- V. Das Equipagens doo Navios. Vide Mat6cula.
LITIGIOS ficào suspensos por espaço de dous annos

a' respei to das Réos de causas ci veis, que se acnão
na Guerra. Vide Cansas dos Militat'es.

LITOGRAFIA, ou Lithographia. O Caverno rnand'Üu
crear hllma Aula de Litografia, que se acha a car
go do Genel'ul Cornman<laute uo Curp de Enge
nheiros, e Director do Archivo Militar. :Forão ad
mittiilos varias Alumnos que tem feiLo alguns pro
·gressos; e peIo Dec. de 14 ,de Junho de 48:30, or
denou-se que fossem impressas" e postas á vend
as melhores Cartas Tepogl'aphicas, Hydrographica~

e Corograplücas do Impel'io. Nada se terp. feito atf'
agora par deficiencia de meios.

LIVRAMENTO. "ide Processo.
LIVRt\~ÇA. Vide Bilhete de Despeza. -' de Outu

bl'o de 1814.
LIVRARIA, au BibliÔf,heea. Vide Bibliotbeca. A da

Companhia dos Gual'uas Marinhas, leve principio
Jogo que se creou a Companhia; e mandou-se
augmentar com bum Deposito de Escripto Mari
timos, por Dec. do 1, o de Abril de 180. Esta
declaração conige (:) ({ue escrevi no N. 2. da pala
vra Bibliotheca. ide 8 de Junho de 1801-23
de Setembro de 1813 - Guarda Marinha N. 14, e
23 - 11 de Maio de 1810 - 22 de Fevereiro de
1812. . i:. ....

16



122 LIV

- n. Mandou-se crear huma Ba Academia Militar.
Vide Junta da Academia Militar; mas isto nào
tevé effeito até ao anno de 1834, em que por di
ligencias do Ministro da Guerra Antero José Fer
reira de Brito, eu dei começo a este interessan
tissimo Estabelecimento em qualidade de Comman
dante da mesma Academia Militar, de que fui de
mittido durante o curto Ministerio do Coronel João
Paulo dos Santos Barreto, OfficiaI de vastissima
instrucção, Lente, e meu Ajudante na referida Aca·
demia.

LIVRE.' Vide Liberto - Escravo.
LIVRETE. Caderno em que os Officiaes) e Officiaes

Inferiores) uotào os movimentos disciplinares dos
Corpos.

, LIVRO. Diversos são os Livros que devem existir
nas Repartições Militares: eu faço aqui menção
dos mais Ilotaveis.

- II. Na Secretaria de Estado dos Negocios da Guer
ra, e virtude do Dec. de 27 de Novembro de
1829, estabelecêrào-se.dous Livros Mestres: Q 1.·,
para assentamento dos Nomes, e Serviços dop om
ciaes de 1.a Linha: e o 2.°) para os da 2.a Ljnha~

organisados conforme as Instrucções, que então
forào publicadas; e para o fim de regular as Pro
moções do Exercito, Nomeações de Commissões,
e distribuições de Premios com jusliça e igual
dade.

- III. Na Secretaria de ESlado da Marinha, proce
deo-se a outra igual diligencia a respeito dos As
sentamentos de Praça, em observancia do Av. de
23 de Fevereiro' de 1826.

- IV. Na Secretaria do Conselho Supremo Militar ha
so os Livros do Expediente ordinario, em conse·
quencia de ter hoje o mesmo Conselho quasi ne
nhumas das aUribuições conferidas ao COBselho de
Guerra pela Lei da sua' creaçào; e ter perdido
alg:uma'S das regalias' determinadas na Lei da crea
çào do mesmo CQl,lselho Mi!itar, no anno de 1808.
São feitos por conta do Governo.
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. Na Secretaria do Quartel General· da Corte-,
existem. _1. 0

, o Livro Mestre dos Officiaes do Es
tado Maior ~ e Fortalezas da Provincia. - 2.·, Livro
de. Registos de Avisas do Governo, e do Conselho
Supremo Militar. - 3.°, Livro de correspondencias
Officiaes. - 4.·, Livro do E~pediente do Ajudante
e Quartel Mestre General, ou do Ajudante de Or
dens, e Secl:etario encarregados deste ramo do ser
viço. - 5.o, Livro da Porta. São feitos á custa
do Secretario.

- VI. O Commandante de Engenheiros tem. -1.o,
o Livro Mestre dos Officiaes do Corpo. - 2.°, Avi
sos do Governo, e as suas respostas; e a corres
pondencia com o Conselho Supremo, e Quartel Ge
neral. _3. 0

, Inventario. São feitos á custa do Go
verno.

- VII. Os CommanJantes das Fortalezas tem. -1.· ,
Livro de Ordens do Quartel General, e a s.ua cor
respondencia. - 2.· ~ Novidades elas Guardas, Pri
sões, e Solturas, Entradas e Sahidas d Navios.
3.·, Livro de Receita, e Despeza de Munições. São
dados pelo Governo~ -

- VIII. Os Commandantes dos Corpos tem. - 4.· ,
Livro Mestre. - 2.·, Registos de Ordens do Quartel
General, e suas Respostas. - 3. 0 , Ordens do Di.
- 4.° , Receita e Despeza de Armamentos, Fard 
meatos, Munições ~ Forragens ~ Etapes, e Remon
ta. - 5.°, Faltas J e Castigos: Avis. de 3 i! Março
de 1812.-6.°, Acções Distinctas~ rl: '"' ltos, Pre
mias ou Recompensas. 3 de Março de 1812. - 4 . ~
Dezembro d~ 1822. Vide N. 15. São fornecidos
pelos Arsenaes.

- IX. Os Commandan tes das Compaohias tem. -1 .0,
Livro de Ordens Regimentaes. - 2.0~ Ordens de
Companhia. -3.0~ Contas de Receita e De~ eza:.
4.°, Assentamentos das Praças. - 5.·, Culpas e Ca~

tigos.-6.0, Al'l'ecadaçães.-7.·, Descripçào dos .Ca
valias, Arreios, &e. Estes Livros 'são fornecidos
pelos :Â:1'senaes. Em Portugal os Capitães erão obr-i-
gados apr.omJ;ltifica-los. ê..,

16 **
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- X ~ Officiáes de' }'azenda de Diversas Reparüções.
_1.0, Registos de .correspomlencias. ~2.0., Receita
e Despeza. -'3.°, Inventarias.

.-l- XI. Os Corpos de Guardas devem ~er o Livro dos
a~selltos das Praças que montào Guat'da--Santo
Senha - Contrasenha - Officiaes de ROllda Maior
e Visita - Presos - Ordens.

- XIL Conselhos Administrativos tem o Livro da
Receita e Despeza., 011 Entl'adas., e Sahidas dos ge
neros - Compras - Termos'.

- X III. Os Arsenaes tem. - Registos de Ordens-
Pontos - Matriculas - Receita e Despeza dos- Mes
tres das Oflicinas -:- Entradas e Sahidas Gcraes e
Ol1tro~ muitos.

- XIV. Nos Hospitaes existem Livres de Altas, e
Baixas - IlIventarios - Receitas e Dcspezas - Cor
respoodencias UfIlciaes, e outros.

- X V. Os Livros Mestl'es dos COl'pOS Militares exis
tião antigamellte nas Vedorias de Guerra, e na
Tenencia; e pelo que toca á Marinha., achavào
se na Provedoria dos Armazens, como se mostra
nos Regimentes de Fmnteiras., e no dos Armazens.
Os Alv. de 9 de Julho de 1763, Dec. de 29 do
mesmo mez, e a CarL Reg. do 1. ° de Agosto
desse anno derão nova fOl'ma aos Livros Mestres,
ordellando-se que tambem houvesse hum em cada
Corpo com as formalidades que as mesmas Leis
determinavão. Hum dos Alv. de a de Julho, fi
cou manuscripto, e he reret'ido no de 14 de Abril
de 1780, que deo novas Pt'ovidencias a respeito
dos Livros Mestres. Ultimametlte'o Avis. de 23
de Fevereiro de 1826, estabeleceo hum novo J.Ji
vro Mestre na Armada, e o Dec, de 6 de DezeIDJ

bro de 183'1, deo hum systema di{fel'ente ácerca
dos uO Exercito. - Vide Lista.

- XVI. A falsificação de quaesquer destes Livr~s
tem pena mui grave, e conforme a circunstancla
de que o crime se acha revestido.

- XVII. O Livro Mestre, e os das Companhias da
Guarda de Honra, mandárão-se fornecer pelo Ar-
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5enal CIo Exercito. Port.·ue' 1,f lele Fevereiro' de
1823. I I

X rIU. Em falta de Livros Mestr , fa e -se os
Assentos das alterações das Praças em Caderr.1os
'auxiliares Porto de ·15 de Feverl::iro de 1823: Vi
de o Dec. de 6 de Dezernbro de 1831.

~ XiX. Os dos Corpos de Milicias são fornecidos
pelo Estado. PIOV. de 2g de Maio de 1793; e
isto mesmo continuou a pt'aticar-se depois <.lo Dec.
de 7 de Agosto de 1796, Prov. de 2·1 de Mar
ço de 1797, qne mandou o"r,anisar os Terços
Auxiliares d Brasil em ReGimentos de Milicias.

- XX. Os dos Terços., e Companhias de Ol'<.Ierianças.
Vide Lista N. 2 e 3.

...... XXI. Os dos nomes das pessoas sujeitas a Recru
tamento devem estaI' nas mãos dos Escrivàes das
Camaras, e estes podem passar sem despaebo Certi
dões do que nelles se acha. AI v. de 24 de Fevereiro
de 176 i § 15. N. B. Isto acha-se agora sllspen-
o por motivo da extincçào das Ordenanças. Vide

Recru tamen to.
- XXII. O Livros dos fardamentos das Tropas,

evem conter a Lei as distribuições, e venci
mentos, e os Figurinos dos Uniformes: existem
Arsenal ~. Secretal'ia de Estado, Archivos dos C
pos, e no Conselho Supremo Militar. Alv. de "
de Março de 1764, que servio de base ao Dec.
de 29 de Marco de 1810. Vide f)n"r bo dmi
ni trativo dos ·Corpos.

~ XXIII. Livros de Instrucção e Regulamentos so •
o Serviço ~disciplina, e exercicios das Tropas,
e Armada, são fornecidos aos Officiaes Militar.es ~

os quaes ficão pOI' elies responsaveis. Alv. de 18
de Fevereiro de 1763 - 25 de Agosto de 1764,
tambem determinão que nenhuma pessoa que nào
for Militar possa conserva-los. A respeito da Ar
mada. Vide o Dec. de 20 de Junho de 1796, e
Alv. de 26 de Abril de 1800. - Vide mais as Porto
de 15 de Abril, e 15. de Setembro de H~25.

....:. XXIV. Livros Classicos, ou Compendios dos Estu
6$
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dos, 'da Academia Militar, e de Marinha fornecem
se gratuitamente aos Alumnos approvados plena
mente nos Cursos dos annos antel'iores. ide Juu
tia da Academia Militar.

--- LXV! Nas Aulas Militares não se deve fazer uso
lectivo seuão dos que forem' tleterminados por

.. Lei. Dec. e PJano de 15 de Julho de 1763. \ ide
Academia Militar. Nem por isso OSI Estudantes
mais adiantados, e os Offtciaes das Armas scien
ti ficas que exigem huma universalidade de conhe
cimentos, ficão prohibiJos de fazerem uso de Au
tbores estranhos, a fun ,de melhor entenderem as
doutrinas dos que se mão, Das Aulas. Mem. de
Meditação Militar do Conde de Lippe, datada de
20 de Setembro de 1773. O Dec. de 22 de Ou
tnbro de 1833., prúh ibia o uso das Postillas.

- XX 'lI. Livros a bordo dos Navios de Guerra. Vi·
de Regim. Provis. Cap. 2. o Art. 77 e 78 - Cap.
3. 0 Art. 81 -Avis. de 5 de Julho e 12 ele No
vembro de 1808.

- XXVII. Livros de Soccorros a hordo dos Navios.
Vide Commissario N. 5 - Comman<lante em segUl?
do N. 2. 0 -12 de Novembro de 1808 -2 (le Mmo
de 1809 -:m de Dezembro de 1833 - 2 de Ja·
neil'o ele 1834.

-- XXVUI. Os da Pagadoria do Arsenal de Guerra'
do Rio de Janeiro. Vide Soldo N. 64 § 18.

- XXIX. Os dos Guardas Nacionaes. Vide Guarda
Nacional N. 15, 68, 69" 70, 110.

LIXO. Vide Limpeza. .
J.JOCOTENENTE. Officiaes que servem em hlgar dos

Proprietarios. Vide o Regim. ,do 1. 0 de Junho de
1678, Cap. 9 e 14. .

LOJA. Vide Artífice - Recrutamento. Hum Officllll
de Marinha foi preso, e reprehenclido pela Ord.
de 2 de Janeiro de '1809, por estar demorado
(ainda que vestido á paizana) em huma loja de
bebidas do Rio de Janeiro. N. B. He provavel
que fosse alguma taberna.
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LOGRADOUROS Publicos. São tei'renos Nacio aes.
Vide o Dec. de' 14 de Novembro de -1832..

LONA. Ha huma Fabrica das de Algodão na Cor
doaria do Rio ele Janeiro. Vide 22 de Junho de
1808.

LONGITUDE. Vide Observação Astronomica -1'5 de
Novembro de 1809.- "

LOTAÇÃO. ide" Arqueação dos Navios.
- 11. Dos Na,ios armados c desarmados. Vide Guar

nição N. 3 a 12) 15, 16, 17.
LOUCA de Tanoeiro. Vide Commissario ele Navios

de'Guerra N. 6-Commandante de Navio N. 85.
- II. Da China: he pl'ohibida nas Mesas dos Gene

raes em Campanha. Vide Mesa.
!JOUVADO. 'lide Propriedade Particular.
LOUVOR. Deve dar-se publicamente aos Officiaes,

e Soldados que se distinguem no Serviço da Pa
tria e da Monarchia. Instr. Gel'. de 1762, Art. 2. 0

§ 2.°
LUCRO. O Offieial que se valer do seu Emprego

para tirar qualquer lucro illegal, será infallivel
mente expulso, Regim. de 1'763 e 1764. Art. de
Guel'. 28 - Art. de Guer..da Armada 27, amplia
do pela Porto de 3 de Fevereiro de 1814. ide
Industria - Furto - Regim de 17'10 Cap. 41.

LUGAR de Honra. Tem-1.°, A Guarda de Honra.
Vide Guarda de Honra. _2.°, Os Titulares, e os
que tem CUI'J.a de CanseI ho, e os Conc:elhei ..os ele
Estado no Oónselho Supremo Militar. ide Âssen
to. - 3. 0, os eoroneis nos Tl'iblluaes. Vide Assell
tO.-4.0, os Commannantes Militares naS Igrejas.
i). o, os Ministros de Estado, e os Directores da
Academia Militar e da Marinha, "nas Academias
respectivas. - 6. ° As Guardas Nacionaes quando se
unem a outras Tropas. -7. o os Officiaes da GUJ31'
da de Honra, e os do Exercito, e Armada de
~raduações Superiores a Majores, no Paço Impe
nal. ide Docel - Continencia - Visita - P-rece-
dencia. 6
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- IL.O lur,ar de, Henra nas Portas das Cidades, PI"
ças de Guerl'a, I~rejas, e Palacios, 11e á direita.
~ III. Todo o SoldadQ he obrigr.do a achar-se on

de; e -quande lhe fOI' mandado. Ar'L de Guer,
9. o Vide Obrigação - Serviço - Art. de Guer. 7i
da Arm~lª, I

LUME. Vide Fogo.
LUMINARIAS a bordo dos Navios fundeados, são de

cebo. Av. de 5 de Novembro de 180S,
- II. Luminarias nos edificios dos Trihnnaes não

são de toohas, mas so (le bnter'nas. Port. de b
de Ou tu bro de 1822. Vide PfQpina N. 2.

LUTA. Vide Briga,
LUTO. O dos Militares dura pelo lm~smo tempo em

que o trazem os paizanos na forma das Leis Civis.
Antigamente o luto carregado dos Officiaes era fu
mo no Chapeo, e espada: ao depois ficou no bra-

. ço ~squerdo acima do cotovel , e na espada; e
o alliviado no braço esquerdo acima do canhão da
}'arda. As Caixas de GuelTa) TI'ombetas, e Cor
neIas enlutào-se de panos ou crepes ·nos lutos car
regados. .t:\s Bandeiras enllltão-se pelas pessoas da
Familia Imperial, Comrr.andantes em CI fe, e Com
mandantes dos COI'POS, com a (iffer lça, que o

a família' Imperial dUf'a em to o tempo do no-
JO carreg'ado c alliviado, o do Commaildante em
Chefe até o corpo se dar á sepultura, e o do Com-

o ma .e anl'" d Regimento, pelo mesmo m do que
o do CooJ ii ante em Chefe, posto que em algun.

a,izes, e até mesmo em Portugal o crepe preto
. istia nas ndeiras até ao rovimento de novo

Coronel. lOS funeraes de quaesquer outros Offi
ciaes os Instru men tos Bell icos tomào crepe preto
em qu<tnto as Armas se achão voltadas. Note-se
.que JS lutos Militares datão de epocas mui re
motas" e nos tempo heroicos as Tropas acompa
nhavão os seus Chefes á sepultUl'a, ou á Pyra fu
ne.ral, fazendo lamentações, e levando as arma:; vol
tadas para a tena. Nõ serviço Inr,lez, Francez)
e outros (excepto o Brasileiro!) uomeão-se Depu-
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tações de todas as Classes de Officiaes para acom
panharem os enterros, e fazerem as honras fune
bres aos seus camaradas. Esses Officiaes levão lu
to, e o mesmo acontece aos de maior graduação
que pegão nas pontas do Palio mortuario, que vai
cobrindo o oaixão, ou nas Argolas. O Commandan
te cobre a Propissão funebre immediátamente de
pois do caixào. A Espada, e o Chapeo do OfH
cial morto vào em cima do feretro, e as Mqsi
~as enlutadas tacão marchas funebres até se dar
o cadaver á sepultura. Antigamente' os Offtciaes
Superiores, e Ajudantes de Or,dens da Bahia re
.cebião 8 cavados de baeta parà lutos; e os Capi
tães, Subalternos, e Officiaes inferiores 4, pagos
a 1dOOO réis o covado. Ficárão suspensos pela PrOvo
do Erario datada de 18 de Setembro ele 1790. Vide
Honra Funebre - 25 de Fevereiro de 1815.

LUVA. Vide Fardamento.
LUXO, Vide Barraca -- Mesa - .Togo - Uniforme.

ltegim. de 1708 Cap. 236-D. de 18 de Abril de
1735 - 2 de Abril de 1762 - 4 de Dezembpo de
1796.

- n. O Luxo está fazendo progressos horrorosos no
Exercito, e Armaua do Brasil. As despezas a que
os Officiaes estão sujeitos ja por Lei, ja por con
uescendencia, são superiores a toda a expressão.
A simplicidade dos Uniformes dos Officjaes I.nglezes
.deverá. ser imitada entre nós, que '§6Za-mos van
tü.gens mui infel'iores aos Militares daquella Nação.
"Ide Pragmatica.

LU~. A Fazenda Nacional fornece luz para os quar
tels dos Officiaes e Soldados que habi tão em edi
ficios publicas, ou promptiticados á custa da Naçéio;
e aos Corpos de Guarda, te P,isões dos QU~I:teis,

Fortalezas, e Cavallariças: Provo de 27 de Agos
to de 1828 sobre Res. de 2'1 de Julho antecedente
- Lei de 24 de Novembro de t) 830, e outras dos
Orçamentos. Para cada luz de Quartel dá-se men
salmente 1 '/' medida de azeite, e 2 onças de fio
de algodão. Vide o D. de 29 de Dezembro de 1829,

17 'b~
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o Quartel Mestre General deve marcar o numero
das luzes dos Quarteis conforme as estações. . ide
Azeite. .

- II. A bOIldo dos Navios de 'GueIT'a todas as cau
telas sào poucas a respeito' das l~zes. Pela Iles.
de' 8 ele Janeiro de 1801, q"tle restringio o § 42 do
Regim. de 7 de Janeir-o de 1797, e a Res. de 2
ele \Junho do mesmo anno' de 1797, életerminoll
se que so as pessoas a quem competem CamarW·
fixos nas Cobertas dos Navios, se distribuão IULLs
ue velas ele sebo'- Que desde o principio da noite
até ao toque de recolher hajão 6 faroes de Gorrer
fechados e guardados por huma sentinella. Vide
Vela -14 de Setembro de 1798 - 28 de Janeiro
de 1811,

-. III. Em todas as occasiões' em q~e for' precisa al
guma luz, tanto para o Serviço do Porão ~ como
dos Paioes, será levada em lampiào fechado com
ca'deiado conduzido por hum Cabo de Esquadra Oll

Anspeçada. O Sargento do Quarto, ou Gual'da~ lera
as chaves de todos os lampiões, e cuidará em que
não lhes faltem vistas; e o Oflieial do Qu~rto deve
passar revista a todos os lampiões; e he responsavel
nesta materia. Regim. Provis. Cap. 1. 0 Art. 52.
E para que não haja algum desastre, devem o
Commandantes dos Navios dar ordem para que as
Bombas e Tinas estejão cheias, principalmente de
noite; os aIcles promptqs para acudirem a qnal
quer incendio. Idem Art. 72 e 73.

~ IV. As luzes das Bitaculas devem ser de azeite
de peixe; e as outras luzes hão de ser de sebo,
Ordem de 14 de Março de 1811; mas isto he 50

no caso de parecer mais util. Ordens de 28 de
Ja "iro, e 28 de Julho do mesmo anno.

- V. Luzes de cera. Vide Vela de cera - 5 de Ou
tubro d.e 1822.
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MACA. As Macas ~ e .os Colchões, e Roupa dos Ma
rinheiros, e Soldados, mettem-se enroladas nas trin
cheiras, ou redes dos Navios de Guerra, quando
pela manhã, se toca á fachina; e retirão-se ao pôr
do Sol. Regim. Provis. Cap. 1. 0 Art. 4. 0

- n. Mandárão-se fornecer á Tropa de Marinha do
Rio por Av. de 11 de Novembro de 1826.

- III. São lavadas huma vez em cada mez. Vide
lavar.

- IV. As Macas, Colchões, e Cobertores, que se for
necem ás Equipagens, não passào de Navio para
Navio: e são reputadas como objectos emprestados
ás Praças, que delles I se servem.. Av. de H de
Novembro de '1826, e 13 de 'Fevereiro de 1827.

- V. Quando as desencaminharem, 'paga-Ias-hão,
descontando-se-lhes a quarta parte dos Soldos, ou
Soldadas pela Jntendencia. da Marinha: e todos es
tes artigos serãq nrnnerados e classifioados. Av.
de 13 de Fevereiro de 1827.

- VI. Pelo Av. de 6 de Fevereiro de 1828 ~ decla
rou-se que as Macas, e Colchões das Equipagens dos
Navios de Guerra são I propriedade 'sua.

MAÇAME. Toda a Cordoalha" e Etharcia dos Na
vios. O Maçame está cal'l'egado aos Mestres. Yide
Commissario. As dimensões dos Cabos, \ Velas c
Cascos farão determinadas pelo Av. de 16 de No
vembro de 1799. -Commandante de Navio N. 93.

MACHADO. Vide Sobreselente -Ferramenta -Uten
si!.

MACHO. Vide Besra de Bagagem - Tiros do rarque.
MADEIRA. A legislação sobre as Madeiras do Brasil

he mui vasta; e data ,ele epoca muito antiga.
Ha Madeira, chamada de Lei, ou de Construcção,
~e que os particulares não podem. fazer nso, sem
licença ,do Governe, ou dos Conservadores das
Matas. As' mais uotaveis Madeiras, que tem me-

'17 ** bg
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recido as attenções do Governo são a Tapinhoã,
Sucupira... Louro, ViIlhatico, Paroba, Lucurana.
Vide 13 de Agosto de 1738. O Conselheiro Nabu
co he quem maior numero de Djplomas tem apl'e·
sentado ácerca de Madeiras. Eu aproveito a sua
excellen te collecção.

. As Ordens mais notaveis , que se tem expedido
a respeito das Madeiras de Construcçào do Bra J

são as seguintes : .
- I. Diversas Cartas de Sesmarias, em que são ,,"

servados os Paos Reaes.
- II. Os Regimentos e Instrucções dos Intendentes

da Marinha dos Portos.
- III. Provis. de 7 de Agosto de 1738, prohibindo

a extracção da Madeira de Tapinhoã para fora do
Rio de Janeiro, excepto para. as Fabricas dos Na
vios de Guerra; sendo porém licito o forrarem-se
com ella os Navios dos Particulares dentro do
mesmo Porto; e applicando a pena de dous mil
cruzados contra os infractores. Esta Provis. he
em forma de Alvará, assignada por EL-Rei.

- IV. Provis. de 28 de Maio de 1743, em Res. de
6 de Abril, para a Camara do Rio de Janeiro pr~'

hibir cortar-se o Mangue vermelho para se quel'
mar; devendo conservar-se para Edificios.

- v. Av. de 17 de Março de 1767, para se remet
ter para Lisboa Tapinhoã e o Vinhatico para a?ue
las; e para se fazerem plantações destas MadeIras,
Vide 4 de Dezembro de 1809.

- VI. Port. do Vice-Rei de 3 de Agosto de 176~ s~·
bre as fraudes, que se tem introduzido na avahaçao
das Madeiras, medindo por pés Inglezes, em lu'
gar de pés POl'tuguezes; e alterando-se o preço das
ta las de costado de 40 pés de com prido, 16 p~
legadas de largura... e 4 de grossura de 9~OO~ ~els
a 11 ~564; e dando pl'ovidencias sobre a medlçao I

preço, e marca das mesmas Madeiras.
- VII. Provis. de 29 de Abril de 17~5 para reme~'

ter para Lisboa 150 duzias de Taboado de Taw'
nhoã; e a de Paroba, que houver, a 2~OOO reIS
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de frete por duzia; e a 300 réis o pé cubico das
outras. "

- VIII. Provis. de 16 de Maio de '1777 para remet
ter-se para Lisboa Madeira de Paroba, e Tapinhoã
a 3d200 réis de frete por duzia.

- IX. Porto do Vice-Rei de 3 de Dezembro de 1'777
prohibindo aos Estanceiros terem Madeiras de Ta
pinhoã; e obrigando-os. por termo, a não as ven
derem sem ordem do Governo; dando outras
providencias sobre os descaminhos de taes Madei
ras. Vide 14 de Agosto de 1809.

- X. Provis. do 1.° de Setembro de 1779 para re
metter para Lisboa Madeiras de Paroba e Tapi
nhoà; e para se fazerem plantações d'ella na Pro
vincia do Rio de Janeiro.

- XI. Provis. de 6 de Março de 1784 para se re
metter para Lisboa Paroba, e Tapinhoã.

~ XII. Alv. de 5 de Outubro de 1'795 § 9.°, qu~

estabelece a prohibição da data de Sesmarias nos
lugares do litoral do Mar, e Rios, onde hajão
Madeiras de Construcção: e o § iOdando provi
dencias sobre as Madeiras dos mesmos terrenos,
que ja se achão occupados. C. R. de 13 de Março
de 1797.

- XlIl. Av. de 23 de Janeiro de 1797 para o Ou-
vidor dos Ilheos. -

- XIV. C. R. de 23 de Janeiro de 1797 para o Go
vernador da Bahia.

- XV. C. R. de 13 de Março de 1797 contém: 1.0,
que as Matas, e Arvoredas da -banda do Mar, e
margens dos Rios, que nelle desemboquem, .ou
que admiltão jangadas, são propriedade exclUSiva
da Coroa: prohibe-se que nesses terrenos sê con-
cedão Sesmarias: e os donos das que ja existirem
não podem cortar as Arvores: 2. 0, demarcarem-se
os terrenos das Matas; e levantar plantas delles;
remettel' amostras das madeiras, com todas as cir
cunstancias; e propondo a reforma da Adminis
traçào das Matas; 3.°, forma o systema da con
tabilidade das Matas: evita procedimento arbitra-

6
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"

rio. sobre as propriedades ja estabelecidas á borda,
do Mar, e dos Rios. a

- XVI. C. R. de 11 de Outubro de 1797.
- X VII. Av. de 24 de Outubro de 1797.
- XVIII. Av. de 31 de Outubro de 1791.
- XIX. Provo de 22 de' Novembro de 1797.
- XX. Av. de 23 de Novembro de 1797, para dis·

pensar mil Negros da F.azenda de Santa Cruz para
os cortes da Madeira para Portugal.

- XXI. Av. de 21 de Outubro de 1799.
- XXII. Av. de 18 de Março de 1800 para o Vice-

Rei do Brasil.
- XXIII. C. R. de 5 de Janeiro de 1801 para o

mesmo. .
- XXIV. Os Commandantes dos Districtos devem

auxiliar as suas conducções. Ord. de 15 de Outu
bro de 1808: e as remessas devem -ser feitas de
oilO em oito dias dos cortes de Macacú. Urdo de
28 de Janeiro de 1809.
~ XXV. Alv. de 19 de Março de 1810 para: sel'eu

nil' o lugar de Conservador das Matas dos I1heos
ao de Ouvidor; ficando CQm a jurisdicção do Coo
serv'ador do Pinhal de Leiria - Extincto o -lugar
pela Lei de 15 de Novembro de 183'1.

- XXVI. AY. de 8 de Janeiro de 1817 para o Im
pector do Arsenal examinar as Embal'cações que
entl'ão com Madeiras, se são das prohibidas.

- XXvI . C. de L. de 15 de Outubro de 1827,
Art. 5. 0 § 12, incumbindo aos Juizes de Paz a
yjg:ilancia sobre a conservação das Matas e Flo
restas: e a de 15 de Novembro de 183'1 extingue
as Cónservatorias. .

- XXVIII. A avaliação das do 'Arsenal de Marinha
de.. ser feita pelo Mestre, ou Contra Mestre j e
não pelo Constructor: Av. de 27 dé fevereiro de
18·28.

;- XXIX. Madeiras de Paroba, e Lllcurana são re
servadas na l'lha de' Santa Catharina.) ficando .ns
ultimas em lugar da-s Tapinhoães, que nào eSlS
tem - Nas terras, e no Rio de ltaborahy, e nO
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das Tejucas Grandes fiquem reservadas para Matas
Nacionaes. D. de 9 de Dezembro de 1830.

- XXX. Fica fixado o corte dellas nas Matas das
!'l'eguezias de Nossa Senhora das Brotas d'Atalaia,
e Santa Luzia elo Norte, da Provincia das Alagoas
- Abrir-se-hão, em lugar elaquelles cortes, ou
das Matas ao Sul do Rio Sabaúma. Abrir-se-ha
huma Levaua para a conducção das Madeiras desdé
ofundo do Sitio denominado do Mestre Francisco,
em direitura ao Pimeuta. D. de 9 de Dezembro
de 1830.

- XXXI. Vide Alv. de 5 de Outubro de '1795.
- XXXII. O Av. de 7 de Janeiro de 1835, appro-

vou a Tabellas das Madeiras de Construcção dos
Arsenaes. .

Além destas existem muitas outras, lançadas no
lndice Chronologico.

MADRUGADA ou Romper do dia. He quando as
Guardas do Campo devem estar mais vigilantes:
lnstr. Gel'. de. 1762, ArL 8, § 10.

MAGESTADE Imperial. Tratamento do Imperador.
Const. Pol. do Imperio, Art. 100, Dec. de 13 de
Outubro de 1822.

Os Conselhos, e Tribunaes Supremos, que exer
citào Jurisdicção em Nome do Monarcha tem o
mesmo Tratamento.

~fAGISTRADO. Civil não deve usurpar a Jurisdicçào
~~ilitar; nem os Militares podem usurpar a J u
l'lsdicção Civil. Alv. de 21 de Outubro de 1763.

O mao comportamento para com hum Capitão
MoI' de Ordenanças foi estranhado: Res. de '18 de
Setembro de 1782. Vide Auditor-Auxilio -Resis
tencia- Juiz de Paz - Boleto -Hat'monia - Ron
da - Limite - Roubo.

MAGNETE. A bordo dos Navios deve haver hum.
Magnete armado, natural, ou artificial, para se
tocarem as Agulhas, quando por algum motivo
perderem a polaridade.

MÃI. Vide Monte Pio - Soccorro ás Viuvas, e 01'-
phãos - Recrutas. 7-
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MAJOR. A palavra Major foi adoptada dos Fran
cezes, e Inglezes, e em lugar da de Sargento
MoI', que teve entte elles, e entre nós. Parece
me que a primeira Lei Portugueza, em que se
encontra o nome - Major - he nas In5t. Gel'. de
1762, onde simultaneamente se faz uso da pala
vra - Sargento Mar-Ainda pela Lei de 24 "de
Setembro de 1829, se deo o nome de Sargento
Mar aos Officiaes deste Posto, e nas dahi em
diante tem vindo quasi sempre os Decretos COlO

o titulo de Major. O nome de Sargento Mar, de
vera ficar reservado para os Terços de Ordenan
ças, os quaes ainda conservão a regulação do anno
de 1570, quando não existião Exercitas pel'ma
nentes em Portugal, e apenas se conservavão alguns

, Soldados nas Fortalezas, com a denominação de
"Fronteiros, e Besteiros.

-' n. Os Majores são os Officiaes Superiores menos'
graduados do Exercito .

. _oll!. Nos Regimentos são os terceiros; .e nos Ba
talhões os segundos, visto haver naquelles Coro
"neis, e Tenentes Coroneis; e n'estes somente Te· ,
nentes Coroneis) ou Coroneis Commandantes. Vide
Organisação dos Corpos.

'.- IV. São superiores aos Capitães. Reg. de 1108,
Cap. 6, 11, 16. Vide Subordinação.

- V. Ha Majores nos Corpos de Estado' Maior do
Exercito, e nos Engenheiros. Estes são chama?oS
Majores sem Tropa: os dos Corpos de Infantel?u,
Cavallaria, e Artilberia são Majores, ou OffiClael
com Tropa.

~ VI Majores de Praças são Postos de Comroissão:
'. e nelles costumão algumas vezes ser empre.gados

os 'Sapitães, desde que semelhante uso foi )Dtro'
,duzido em Portugal. O Alv. de 16 de Dezembro
de 1790, ainda considerava os Majores de Praça

. como Postos semelhantes aos outros de igual .pre:
dicamento no Exercito. Os Majores para todas ~l

_. Praças forão cri3;dos e~ 1708; JllílS em 1643 Ja
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havia este E!llprego no Castello de Lisboa. Vide
o Regirn. do Conselho de Guerra § 11.

- 'II. Ha Majores de Brigada; Commissão para que
os Brigadeiros escolhiào hum Major dos Corpos,
que elles Commandavão: Instr. para fazer o Ser
viço por Brigada § 2. 0

- O Regim. de 1108 de
ermina que o Majol' do Corpo, em quem reeahil'

D Commando, não possa servir de Major de Bri
gada: e o Regim. de 15 de Novembro ue 1701,
pelo qual forão criados o;; Majores de Brigada,
declarava que para .esta Commissão seria nomeado
pelo Brigadeiro hum Offtcial da sua Brigada, o qual
havia ser approvado pelo Commandante em Chefe,
se fosse para isso apto: e além do soldo do seu
Posto venceria 24~OOO réis por mez durante a
Campanha; mas nos Quarteis so lograria o soldo
do Posto que tivesse de propriedade.

~. B. Esta Legislação de 1101 não vai de ac
corda com as Instr. para o serviço de Brigada, que
e acha no Tratado dos Exercicios uteis, a qual

determina positi vameo te que os Majores de Briga
da sejão escolhido d'entre os Officiaes, que tive
rem o Posto de Majol'. Cumpre todavia notar, que
não obstante acharem-se aquellas Instrucções na Col
lecção denominada No,vas Ordenanças, ou Regimen
tos Militares, impressos po,r Ordem e Privilegio do
Governo, dizem alguns Escriptol'es que não ha Lei,
que as aulhorise. Vide a obra intitulada - Dis
Curso sobre a Disciplina Militar.J por Theotonio
de Sousa Tavares, Discurso 3. 0 pagina 19; e a
Nota do Doutor Vicente, no fim do Til. 12, Lei
'I,' da sua Collecção Systematica. Eu todavia estou
p:r uadido qne estes excelIentes Escriptores enganá
rao:s~: porque observo em varias Disposições do Ex
erCIClOS uteis falIar-se muitas vezes na - Minha Real
!)essoa - Quando Eu ou os Meus Generaes. - don
de collijo que esses Exercicios uteis forão publi
cados pelo Governo, em forma de Instrucção; que
50 eIle e mais ninguem poderia mandar imprimir
t.om o Nome do Soberano para .ser executado, A

18 9.-
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falta de data, ou de assignatura do Ministro, ou
do Rei, não pode servir de obstaculo a reputa·
rem-se legislativos aquelles Exercícios. O Governo
tem-os approvado, se não expressa, ao me'nos ln·
citamente; e muitas vezes á eIles se lem referido,
Vide o pequeno Resumo .de Castrametaçào de
Francisco Antonio Freire, pagina 59, e .eguintcs,
onde se mostra que os Exercicios uteis são Lei!, ,
.Na CoIlecção de erissimo, e no Repertorio cio Major
Couto, são tratados pelo mesmo modo. Vide N.iO,

- VIII. No tempo presente os Majores de Brigada
são escolhidos pelo Commandante em Chefe na
Classe dos Capitães, conforme a pratica estabele
cida em Portugal. Vide o Regim. de r08, Car,
13·1-

- IX. Apontarei as principaes obrigações, e as al
terações que tem havido a respeito dos Majores dos
Corpos., extrahidas d0s Regulamentos, e outras
Leis Mili tares.

- X. Os Majores dos Corpos de Infanteria, e Arti·
lheria não tiverão Companhia antes de 30 de Mar
ço de 1735, em que se permiltio que a pudessem
ter, não sendo a de Granadeiros. O Dec. do 1.'
de Agosto de 1796, dispensou-os <leste Com mando,
por se criarem Capitães proprios para as Com,pa·
nhias dos tres Officiaes Superiores. ' ide o ~legl~'

de 1708 Cap. 19. Os Majores de Cavallana nao
tem Companhia desde 1764.

- Xl. Devem os Majores obrigar os Capitães a en·
sina rem , e exercitarem os seus Soldados. Esta
obrigação he extensiva aos outros Officiaes Supe
riores. Regul. de 1763, Cap. 6 § 1. 0

- XII. A respeito da Distribuição da Ordem. Vide
Ordem.

- XlII. O Serviço da Parada das Guardas. Vide
Parada.

- XIV. O Serviço das Rondas. Vide Rondas.
- XV. A respeito das Prisões. Vide Prender. , '
- XVI. .São particularmente encarregados da DlsO!-

plina dos Regimentos, Exercicios, limpeza, boa
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ordem, e policia dos Campos. lnstr. Gel'. de 1162,
Art. 3. 0 § 1.0: Regim. de 1108 Cap. 14 e 16.

- XVII. São responsaveis pela promptidão dos Des
tacamentos, nomeação de gente prompta a mar
char, Piquetes.. partidas para agua, lenha, e for
ragens. Inst. Gel'. Art. a. O § 1.0

VlII. Conservarão o Campo limpo, as Barracas
alinhadas, as communicações aberta5; e farão to~

, das as outras obras ahi necessarias. Idem § 3. o

- XIX. Terão a seu cargo a conservação da Ferra
menta, e Instrumentos d'e trabalho. Idem § 4. o

- XX. Cuidarão na conservação das Munições, e
limpeza das' Armas) fazendo descarregar os car
tuxos a sacatrapo. Idem § 5. 0 e 6. o

- XXI. Pedirão licença ao Quartel General na ves
pera dos dias, em que os Corpos tenhão de fazer
exercicio de fogo. Idem § 1. 0

- XXII. Mandarão fazer chamada ás Companhias
(acampadas) pelo menos quatro vezes por dia.
Idem § 8. 0

- XXIII. Todas as noites ao toque de recolher. fa
rão formar as Companhias, para cada hum co
nhecer o lugar que lhe pertence. Idem § 9. 0

- XXIV. Farão exercitar os Soldados, em armar,
desarmar, dobrar, e carregar as Barracas nas Bes
tas ou carros. Idem § 10.

- XXV. Os Instrumentos Eellicos não tocão ele noi
te, quando for necessario formar os Corpos. Os
Soldados devem formar-se á voz dos seus Officiaes.
Idem § 11,

- XXVI. Assistirão ao Serviço 'do Campo. (e Exer
cicios) a cavallo, para marcharem com celerida
de de huma a outra parte) que for necessario.
Idem. § 112. ,

- XXVII. Devem fazer os detalhes do servico com
igualdade; e que as distribuições dos Soldos· e Eta
pes sejão exactas. Idem § 13.

- XXVlU. Darão parte de todas as novidades do
seus Corpos ao Quartel General. Idem § 1\ 4.

- XXIX. Devem instruir os Capitães, e snbalter-
18 ** -'/ZoO
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nos para desempenho das suas obrigações. Idem
§ 15. .

- XXX. Mandarão todos os dias de madrugada ao
Quartel General o Mappa diario do Gorpo por
hum Official Inferior, que ali ha de ficar de or
denança. Os Mappas hirão fechados. Idem § 16,

- XXXI. Passarão recib~ das ordens que recebe·
rem. Idem § 17.

- XXXII. Vide Instr. Gel'. de 1762, Art. 3. 0 -Ins!.
para fazer o Serviço por Brigada; e as Ordens Ge
raes para os Sargentos Mores, que vão nas Novas
Ordenanças t Tomo 1. o pago '169 a 191; e Regim,
de 1708, Cap. 14.J 15, 29, 81 t 82, 233; e N,
Ord. pago 17'1 t Cap.. 7, pago n9; Cap. 25, pago
187; Cap. 21. Conselho Administrativo. Fiscal.
Ajudante. Sargento Mar.

- XXXIII. Os Majores da Cavallaria.J e Artilheria
Montada tem as mesmas obrigações tIos da Infan
teria a respeito do Serviço Geral dos seus Corpos.
No Regulamento para a Disciplina dos Regimentos
de Cavallaria do Exercito de Portugal, approvado
pelo D. de6 de Março de '1816., oqual.J empar~e,

se executa no Brasil, achão-se expressos os prlO
cipaes deveres dos Majores desta Arma.

- XXXIV. Não tiverão Companhia antes do D, de
30 de Mar'ço de 1735, que lha concedeo: e pelo
Regu!. de 1764 ficárão sem ella.

- XXXV. Os dos Corpos de 2. a Linha, criados em
virtude do D. de 4 de Dezembro de 18'22, tem
os mesmos soldos, -e vantagens que competem aOi
de igual Patente na 1.a : D. de 28 de Março de
1825: e aquelles, que forão promovidos antes des
te D.., tendo sahido das Tropas de 1. a Linha com
petem-lhes os vencimentos da mesma Lei de 2~
de Março de 1825. L. de 24 de SetembrQ de 182~.
Vide Promoção: Habito da Ordem' de Aviz: MI
lícia N. 4.

-. XXXVI. Farão suspensos os seus provimentor
L. de 24 de Novembro de 1830. JV'. B. Ja esta
va suspenso este Provimento na Provincia de Goyaz
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por representação do General Cunha Mattos. Porto
de 4 de Novembro de 1825.

- XXXVU. Os Majores, e Ajudantes dos extinctos
Corpos de Milicias entrarão em escala de antigui
daJe com os das Provincias, 'que fornecem Desta
camentos para aquellas em que estavão. Av. de
24 fIe Setembro de 1831.

- XXXVIU. Os Majores Graduados com mandão os
Regimentos, ainda quando existão Capitães mais
anti~os do que elles nesta ultima Patente. Res.
de 23 de Maio de 1191.

- XXXIX. Os das Praças forão criados com este
nome pelo Regim. de n08 (ja existia o do Cas":
tella de Lisboa an tes de 1643): e as suas obriga
ções achão-se marcadas nos Cap. 40, 41, 42, 45 J

41) 55, 64, 68, 12 e 91 do Regim. de 1108,
cujas materias serão tratadas nos seus competentes
lugares. Vide D. de 21 de Maio de 1138. Como no
Brasil não existem Praças de Guerra, propriamente
ditas, os Majores do Dia fazem serviço como Ma
jores de Praça. Todavia Das Fortalezas de S. João,
e S. Cruz do Rio de Janeiro existirão Officiaes in
titulados Majores de Praça; e tambem Ajudantes
dellas. Os Majores das Praças, quando se dão as
ordens, tomãoa direita de todos os outros Majores.
No Regim. de 22 de Dezembro de 1643 falIa-se
em Sargentos Mores de Castello, os quaes corres
pondem a Majores de Praça. Vide Plegul. de 1'764
Cap. 1. 0 Art. 3.° N. B. 2.°

- XL. O Offieial de Quarto <.los Navios he Major
da Praça delles: Regim. Prov. Cap. 2. o Art. 28.

- XLI. Os de Brigada farão instituidos no anno de
1707. Ja antes desse tempo os Troços, Brigadas,
~u Bra~a.das tinhão bum Official a quem compe
tia o detalhe, e a distribuição das Ordens, Poli
eia e Fiscalisação do Serviço geral; que he justamen
te o mesmo, que fazem os do dia de hoje. As
obrigações delles estão nas nOvas Ordenanças, e
nas Inst. para se fazer o serviços com Brigada,

7.3,
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sempre que esta se forme: §§ 2.°, 3. 0
, 4.0',5.',

6. 0
, 8. 0 ,21, 22 e 24.

O Major de Brigada podia escusar-se de assistir
no Batalhão: § 2. 0

MAJOR General da Esquadra. Esta Commissão foi
criada para ter exercicio a bordo das Esquadras
por D. de 7 de Dezembro de 1796. São encarre·
gados da Policia, e fiscalisação do Serviço oas Es
quadras debaixo das Ordens dos Com mandantes em
Chefe. Tambem houve Major General da Armada,
criado pelo D. de 1~ de Outubro de 1807: devia ser
pelo menos Chefe' de Esquadra: e ficava, por esse
titulo, Conselheiro do Almirantado.

MAIORIA de Soldo. He o accrescimo, que se da
aos Officiaes da Armada que se achão embarcados,
ou que são considerados, como se estivessem em·
barcados; e vem a ser: aos OfflCiaes Generaes effe·
ctivos huma quantia igual ao Soldo: e aos Ofli·
ciaes das Patentes inferiores metade dos mesmos
Soldos: D. de 2! de Janeiro de 1790. O D. de 25
de Março de 1825, declarado pelo' de 2. de Abril
<10 mesmo anno, mandou continuar as Gratificações
(Maiorias) e Comedorias aos Officiaes da Armada.
Vide Av. de 6 de Janeiro de 1797..Port. de 5 de
Setemhro de 1808 a respeito dos Officiaes do Quar·
tel General da Marinha. .

N. B. Pelo D. de 1'2 de Outubro de 1818 ali
gmentando-se o Soldo aos Guardas Marinha) ~.OS,

e 1. os Tenentes, ficando iguaes aos do Exel'Clto,
não se lhes concederào as Maiorias de embarca·
do~_. Vide Vencimento .N. 2..

- II. Pelo D. de 14 de Novem bro de 1802 as Maio·
rias uos Ca.pitães de Fragata até 2.0 Tenente fica·
rão pouco differentes do D. de 2 de Janeiro de
1790: e pela Res. de 17 de Dezembro de 1806
augmentár~o'-se os Soldos de mar e terra, dos
Ca.pitães -Tenentes até Chefe de Divisão.

- III. Pela Res. de 3 de Junho de .1824 restabeJe
ceo-se a :disposição do D. de 2. de Janeiro de 1190,
em quanto á Maioria. Vide Soldo.
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- IV. E aos'Officiaes do Corpo de Artilheria de Ma
rinha D. de 30 de Julho de J) 824: são as mesmas
dos Officiaes da Armada quando embarcados.

- V. E ao Commandan~e da Companhia dos Guar
das Marinhas. Vide L. de '15 de Novembro de
'/831, Repartição da Marinha, e as Comedorias.
Vide 23 de Outubro, e 6 de Noyembro de 1834,
e 2 de Julho de 1836.

MALACACHETA, ou Vidro de Moscovia para as lan
ternas dQs Navios. Recommendou-se qye viesse de
Goyaz, e Minas Geraes para o Arsenal. Av. de
24 de Outubro de 1808.

MALEDICENCIA. Vide fallar mal- Calumniar.
MALFEITOR. Vide Criminoso.
MALTA. Officiaes de Malta não pode haver no Bra

siL Av. de 2.6 de Janeiro de '1805, confirmado
pelas Res. de 2.6 de Setembro) e '15 de De'zembro
de 18'10.

MALTRATAR. Aqnelle que maltratar qualquer pes-
I ) soa, que tl'ouxer mantimentos para o Exercito,

ou lhe tomar as suas cavalgaduFas, ou cargas, tem
pena ~de morte natural. Regim. de 171?_) Cap.
27. Vide offender: 2.1 de Agosto de 18'1/.

MAMPOSTEIRO. AqueUe que arrecada certas. Esmo
las, ou Contribuições Pias. Os l\'lampostelros de
Santo An.tonio, e outros gozavão Privilegias, e
exempçào de RecI'atamento, Aboletamento, &c.

MANCEBO. Algumas vezes dá-se (). llome de Mance
bo aos Grumetes: e na Legislação antiga este ter
mo era mui frequente.

MANDADOR. Hum dos Empregados dos Arsenaes,
que dirigem os operarios nos seas trabalhos. Cr~á

rào-se tl'es para dirigirem os cortes de Madel~a

para o Arsenal de Marinha por Ordem do AlmI
rante General de 18 de Outubro de 1808.

MANDANTE. Esta palavra tem duas accepções entre
os Militares. Ruma vez toma-se pelo Capitão, que
Commanda o Regimto ou Batalhão, e outras vezes
pel? ~apitão que serve d~ Major. A Legislação trata
posItIvamente dos Capitães Commandantes dos Ba-

I 9'1
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talhões: e he so á estes que concede preeminen
cias particulares sobre os seus Camaradas. O Cap.
35 do Regim. de 1708 determina que os Capitães,
que Commandarem Batalhões, tenhão o mesmo lu
gar, e preeminencias dos Majores J quer nas Guar
nições, guer em Campanha, como se effectiva
mente fossem Majores dos seus proprios R.egimen
tos; mas que esta preeminencia nunca prejudique
aos Majores, os quaes tanto na Campanha, como
nas Guarnições, serão superiores dos Capitães
Commandantes' dos Regimentos; não aconteoendo
assim a respeito dos Capitães de outros Corpos;
pois qualquer que seja a sua antiguidade hão de
estar subordinados aos Capitães Commandantes ,
que se acharem no Campo J ou em Guarniçao.

- II. No Regulamento de Cavallaria dá-se o nome
de Official Mandante áquelle que Commanda,
ainda mesmo Praça. Vide Cap. 7. 0 Art. 4. o

J Reg.
ue 1708 J' Cap. 35.

~ lU. Os -Capitães que servem em lugar dds Majo
res nos seus Corp.os, não tem prerogati vas sobre
os outros Capitães de fora dos mesmos Corpos: e lo
davia são chamados Capitães Mandantes, talvez
por Commandarem a todos os Officiaes de inferior
Graduação. Eu nunca vi Lei alguma, em que se
dê este titulo aos Capitães, que serv~m de Ma
jores, excepto o Alv. de 7 de Julho de 176:i,
que dá o nome de Capitão Mandante ao OlDeIaI
deste Posto mais antigo da Villa, Conselho ou Lu
gar, onde o Capitão MoI', e o Sargento MoI' ,se
acharem impossibilitados de servir: § iOdo (l1to
Alv.: mas o § 11 tambem chama Capitão Man
dante áquelle que substitue ao Capitão MoI', e ao
Sargento MoI', no caso de vacatura de ambos .e
tes Officiaes. Comparando pois o Cap. 35 do Reg1m,
'ue 1708 com o § 11 do Alv. de 7 de Julho de
1764, collige-se que Capitào Mandante, e Cap:~ão
Commandante he hl1ma, e a mesma cousa. 'Ide
D. de 29 de Outubro de 1757. Cumpre notar que
nOS Corpos Commandaclos por Capitães, não ha
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Capitães Mandantes, ou Capitães, que fação as ve
zes de Major: e que as Gratificações de C0mman
do, e hum Cavallo, e Forragem ficão pertencendo
a0 Capitão Mandante, ou Commandante do Re
gimento ou Batalbão. D. de 28 de Março de 1825.
Nos Corpos, .Commandados pelos Majores, os Ca- .
pitães mais antigos ou Mandantes não tem ·a seu
favor ordem alguma expressa, que lbes permitta
as vantagens dos Majores; e nem largão o com
mando das suas Companhias.

MANDAR. Vide Commanda1'. 4 de Ago to de 1834.
MANEJO das !'mas. Vidc Exercicio - Recruta.
MANEIRA. Yide Comportamento - Costume.
IANGA. Yide Uniforme.
lANGEDOURA, ou Manjedoura. Os Capitães das
Companhias devem tratar da conservação das Man
gedouras dos seus CavaHos. íde Ração. No Bra
sil a Ca\'aHaria não usal'ue MatigedbUl'aS (re.Cam
panha, por se alimentai; a vérde; e s'ervir-se Ide
BOl'Oues para o Milho das Rações. ide Regu!. de
1764, Cap. 5.°, e14.

MANGUE. Vide Madeira.
MANIFESTO. A bordó <.los Navios de G~ef,ra de\'e

se manifestar so1:>re a Tolda ao Officia'! do Quar
to a Roupa, e outl'-as cousas, que sahem. para
fonl dos -Navios; e ú -que el'ltra parã 'dentro del
les: Regim. Provis. Cap. -1. 0 Art. 29 ~ 30, 31, 32,
33 e 34. Vjde D. d'e 3 de Março de 1831.

- 11. Dos Navios, 'e su'as :carg'a'. D. de 4 de Re-
zembro de 1832. ;, ,

MANOBRA. Os Chefes ·dos· Corpos de Infan'teria de
vem exerci tal' as suas J'ropas nas 19 Manobras des
ta Arma; os dc Cavallaria nas Evoluções, e iVla
n.obl'a~ prescripta~ no seu lleg'ulamento; 0S Ar
t11hel'1a nas do Serviço das suas Bocas de fog'o,
e nas Manobras de Forca. D. de 15 de Julho de
1763 a respeito dos COI;pO~ de Attílher1ia. O Av.
de 4 de Fevereiro de 1832 l<líq; q:ue. o Governo dará

ll~lstrucções p~ra a I e~úlfiridade das Manobras Mi-
ltal'es. Víde' E·xercició',." t • " , 'i

19
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-- II. Nos Navios de Guerra devem ser as Guarni.
ções exencitadas ~m to(las as Evoluç.ões de 'raLica,
e Manobl'as; assim como no Serviço das Arma
de Fogo, e Brancas. Regim. Provis. Cap. 3.° Ar!.
25 ~ 26 ~ e muitos outros.

- BT. Dá-se o nome de Manobras a toda a COI"

d?alba que serve á laboração das Velas dos Na
"VlOS.

MANTA. Vide Fardamento - Equipamento - Maca.
Aos Soldaclos, Marinheiros e Grumetes, dão-o
Mantas, ou Cobertores ~ Macas, e Colchões. Av.
de 13 de Fevereiro de 1827.

MANTIMENTO. Os Commissarios do Exercito, e Ar
mada são encarregados da importante administra·
ão dos Manrimeptos. A compra, ou o proyimen.

to delles faz-se em hasta publioa) ou por meio
. e ssentistas. Vide 2 'de Maio de 1733.

-- J. estado em.] que se achão, he nscalisado pe-
.tO Officjaes de Saude: e não se recebem os ar·
ruinados. Vide Commandante de Navio N. 32.,85.

- III. O seu consumo, quando se aITuinào, he Ie
galisa o pelos Omciaes de Fazenda. Vide Porto .de

. 21 de Janeiro de 1809, e distribuem-se para CI'I~o

cão de animaes.
-"IV. Os Generaes não permittil'ão que se levem

para a Campanha mantimentos de luxo. O Cap.
o 236. Vide :M~sa.

- v. Os Genera~s em Chefe dos Exercitas inspec·
cionão" a sua, qua,lidade: promovem o abastecimen·
to delles nos Crtmpos: Regim. de 29 de Dezembro
de n21. Res. de 12 de Fevereiro de 1711, eb
ou 9 de Março do mesmo anno. Res. de 2.2 de

_ Junho de ,1753. Vide Lei de 24 (le Novembro de
.1830 soblle a, extincção do Commissariac1o. nes.

de 22 de Junho de '1758 - 22 de Junho de 1809.
- VI. OS Chefes dos· Corpos, e Commandantes de
,Navios njo recebem oS' que eskio corruptos, dU

avariados. Vide Regiro. de 29 de Dezembro e
1'7~1 a l'espeito do Exer'cito.

- VII. Os Majores dos Corpos fiscalisão em Campa-
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nha a exactidão dos Pezos, e Mec.lidas dos Vivan
deiros. Inst. Gel'. de 1762, A:rt. 5. 0 .§ 2. 0 N. B.
Neste artigo falla-se em taxa de Mantimentos. Essa
taxação está prohibida por a:nti-economica;. por
atacar o Direito de propriedade .... "l/ide Direito de
Propriedade.' \.' J

- vm. Vide C. R. de H de Abril de ~.162 sobre
o abastecimento do Exercito pelos Ecclesiasticos.
- Commissario - Etape - Ração - Commandante
de Navio, e 'de Quarto. I .

MANTO. Os Cavalleiros . das OI'(l1.'en5' Militares: - nas .
I Festividades das suas' r'espectivas .orde.ns';>J1Jllsão do

Manto por cima elas fal'das. 'Úslamaves, e. 0&

Cordões; ou Cintos dos Man.bOS da Ordem Impe-
rial do Cruzeiro são de cor azul 'celeste.- . .

MANUFACTUR.A. Vide Fabrica. Offiaina.
MANUSCRIPTO. -"ide Bibliotheca:..Li raria.
MAPPA Chorographico, &c. Vide Lithograpnar.
-. H. Devem existil' ([)S f de todas 'as ProviHcias, e

Limítrofes nas paredes l da Sala do Conselho Su
premo Militar. Vide Regim. de 22 de Dezembro
de 1G-13 § 2. o, mas não ex istem no R.io. de Janeiro-.

-! UI. Os Chefes dêS Cor~os devem' fazer "'entrega
dellgs tod0S os dias aos -Gel~eraes de Brigarla"r ou aos
Commandantes das PFaças; Regul. de 17.63',' Cap.
2,4 § 4.° Alv. de 14 de Abril ~Ie 1164. " )"

- IV. ~ào feitos pelos Ajudantes dos C?rpOS, qu~
para ISSO receberão o Papel da SecretarIa d0s mes
mos. Dec. de 28 de ]\1arco ele' 18'10. 'Vide Gra
Lificação; e poderá haver" hum Official Inferior
Mappista. '. .

- V. São apresentados pelos Commandantes.· das .Bri
gadas, ou elas Praças aos C0mmissarios de Hevis
t~, quando por clJes forem eXiigrdos para os eo
pIarem; AI v. de 11 de A.b r i-I de 1164 § 5. O,

...:. VI. São entregues (os GeFaes dos 'Corpos). sema
nalmente .ao General em Cnefe. Ragul. de 176.3,
Cap. 24 §. 4.• o " J t < '

- VII. São remettidosl (oS' Geraes' dg Exeréito) men-
salmente aOJ G(i}verno. . 'II r. - '#6

i9 **
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--- VIII. Os das Companhias são feilos pelos Sargen
. tos, e entregues. todos os dias á Parada aos Aju-
dantes. .

-' IX. Nas occasiões das Grandes Paradas entregão.
se 'os MaIpp.:as· das Forças sobre Parada' ao General)
que a ha de Commandar. Vide Prompto.

- X. Nó ~Sed-jço ue Marinha pratica-se o mesmo
que. se acha determinado para o Exercito. Re·
gim. Provis. Cap. 3 Art. 67.

- XI. São remetticlos pelos Commandantes dos Cor
pos Destacados aos seus respectivos Generaes. "i
de Destacamento. P0rt. de 23 de Setembro de 1824.

- XII. Os Mappas contém as seguintes casas. Pron.
tos sobre Parada - Guarda - Diligencia - Presos
Licença - Doentes - Destacauos- Fallão 'para com·
pletar - Estado effectivo - Estado completo - Dir·
ferença do ultimo Mappa. Os Mappas mensaes tem
outras explicações, em que se mostra o andamento
do Serviço dos -Corpos. Os Mappas devem ser se·
melhantes em todo o Exerc:ito; assim como del'e
haver uniformidade no seu risco.

- XIII. Militares: Farão remettidos modelos de to
dos aos Chefes Militares das Provincias, para ha·
ver uniformidade. Av. de 27 de Setembro de 1831:
e devem vir cheios das Provincias para a Secreta
ria de Estado em trimestres.

MAQUINA. Vide Instrumento. .
. MAR. Os Mares que banhão o Littoral do ImperJO

gozão de immunidade naqueJle espaço que po
de ser deffendido pela Al,tilheria do mais. gro;SO
calibre. Alv. de 4 de Maio ue 1805, § 2. 0 VIde
Imrriunidarle.

- II. AO.Mar rleitão-se as Instrucções, e signaes dos
Navios de Guefl1u, em caso de se arriar a Ban
deil'. Reg. Provo Cap. 3 -ArL 116.

MARCA. Todos os generos pertencentes á Fazenda
Nacional taes como Armamentos, Equipamentos,
Utensis, Cavanos , Madeiras, &c., devem ser mar
cados a ferro, e(fogo, ou a tiJ}lta. As marcas dos
Cavallos são postas a fogo; e CODStão do N. do

I
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Regimento, da Companhia e da Praça. Regim.
de 29 de Agosto de 1645 §§ 45 e 46. Neste Regi
mento se ordena que se corte a orelha direita dos
Cavallos: e isto ainda se pratica na Província de
S. Pedro. Vide Alv. de 9 de Ago~to de '1701 , qne
dá esta mesma, e outras providencias.

- II. As Marcas são reformada.s todas as vezes que
for necessario: e aquelle que procurar meios para
a encobrir, ou apagar, será condemnado em
cinco annos de degredo. Regim. dito § 48.

- m. Quando os Cavallos morrerem não se lhes
dará baixa ~ sem que se apresente a Marca, 'e" o
Cabo com o sabugo. Idem § 50.

- IV, Quando os CavalIos forem vendidos, pôr-se
Ihes-ha a contramarca do Corpo a que perten
cião. Alv. de 9 de Agosto ue 1701.

- V. Chama-se Cavallo de Marca a.quelle, cuja es
tatura he pelo menos de sete quartas. Vide Ca
valio N. 2.

MARCAR a terra. Deve o Offieial do quarto, logo
que ella se descobre; e quando se anoitecer á vista.
dela tornar-se-ha a marcap. Reg. Prov. Cap. 3. 0

,

Art. 102.
iARCHA dos' Corpos acampados. Vide Toque de Ge

nel'a-la. Instr. Geraes de '\ 762, Art. 7. o ~ do § 1 'I
por diante. Vide Exercicio.

MARCHA, Andadura do Homem, do Cavallo, e do
Navio, &c. Ha differentes ordens de marchas, a
saber: em linha de Ba.talha sobre a frente, flan
cos, e retaguarda. Diz-se marcha ordinaria, mar
cha de estrada, marcha forçada. A extensão das
mar~has depende da celeridade, e abertura dos
passos. A marcha está sujeita á natureza do ter
reno; influencia das Estações, forças fisicas e exer
cicios dos Soldados; quantidade e <{ualidade .das
bagagens., que acompanhão as Tropas, e mUltas
O~ltros accidentes, que ~epentinamente se a'p~esen

tão, ou que são conhecIdos pelos Chefes MIlitares.
A respeito das marchas. Vide Itinerario - Passo-

"T?
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A direccão dada aos Navios. Os Corn
e OS" Offi.~ia~i;i elo Quarto são obriga-

Damno- Estrago - Arvore. e as lnstr. Gel'. de
1762, Art. 7. U Regul. de 1764 Cap. 3.° e 5.°

- II. A dos Navios. Vide derrota. Singradura. Com
mandante de Quarto.

- III. Os Omciaes em occasiões de marchas dos Cor
.pos, podem hir a cavallo; mas sempre no flanco
dos Pelotões: Inst. Gel'. de 176'2, Cap. 7.° § 14-

- IV. Em occasiões de marchas de Tropa vai huma
Guarda avançada descobrindo o terreno; e outra
na retaguarda para obstar a que os Soldados se
escondào J demorem, ou se debandem. Instr. Gel'.
Art. '7.°. Vide ficar atraz.

- V. Quando a Caval1aria marcha com. a Infanteri'a J

ou a Artilheria, deve seguir-se a velocidade da
Arma mais pezada.

I. A respeito das marchas devem estudar-se as
Instr. Gel'. de 1762. Vide Toque de Genera-la

- VII. A Ordenança de 9 de Abril de 1805, marca
quatro legoas de marcha diaria dos quaes se re·
colhem aos Quarteis. Vide Sargento Ajudante N.2.

- \ III. Da Tropa para fora das Provincias não se
faz sem ordens QO Govel'Ilo. Vide Diligencia. Av,
de 16 de Junho de 1831.

MARCHANTE de Carnes Verdes para as Esquadras:
encontrão-se com elles os Direitos que devem á
Fazenda Real. Dec. de 3 de Julho de 1805.

MARCO. Vide Arvore.
l\1'ARÉ. ,O OmciaI do Quarto dos Nay'os de Guerra,'

terá toda a attenção ás Marés e Ventos ~ PUI'U eVI
tai' que as amarra,s, ou os arinques não tomem
volta, ou se entou(-!uem. Reg. Prov" Cap. 1.0 Ar!.

,23; Cap. S. 0, Art. 56'. N. B. A attenção ás Ma
rés deve ser muito grande, quando se trata ,de
surgir em hum Porto, QU na· Costa; e' aSSim
mesmo quando houver necessidade de atacar h'nma
Esquadra J ou qualquer Navio que se ache, fun
deado.

MÂREAÇÃO.
mandantes,
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dos a fazer boa Mareado dos seus Navios" Reg.
Pro~. Cap. 4. 0 Art. 13"e 15.

MARECHAL GENER.AL. Este grande Posto, que du
rante a Administração Portuglleza, foi conferido ao
Conde de la Lippe, Duque de Lafões, Duque da
Victoria E-'iVellington,) e Marquez de Campo Maior,
(Bereford) não existe na Tabella, que acompanha
o Dec. de 28 de Março de '1825: e por isso eleve
entender-se que não pertence ao ExercÍlo do Bra
sil. Quando são j un tos á Real Pessoa reputão-se
iguaes aos antigos Condestaveis. As continencias
destes Officiaes são semelhantes ás do Monarcha,
e não semelhantes ás dos Generaes Commandantes
d'Exercito, ou de Provincia. Vide Continencia.

MARECHAL do Exercito. Deo-se este nome, por.
Dec. de 5 de Abril de 1762 ao Posto de Gover
nador das Armas instituido em 1641; abolido em
15 de Novembro de 1707; restabelecido de Com
missão em 1708; e ultimamente mudado em Ma
rechal do Exercito, pelo sobredito Dec. de 5 de
Abril de 1762.

MARECHAL de Campo. Deo-se este nome ao Posto
de Sargento Mar de Batalha" por D. de 5 de Abril
de 1'762. Os Sargentos Mores de Batalha, havião sido
creados no anno de 1663" a instancias do Conde de
Villa Flor, (para melhor dizer a instancias do
celebre Conde de Schomberg, que servia debaixo
das ordens daquelle Conde, Governador das Ar
mas da Provincia rIo Alemtejo :) e os primeiros
nomeados farão o Tenente General de Cavalla
ria, João da Silva e S~usa, e Diogo Gomes de
Figueiredo: Portugal Restaurado Tom 4. o Vide
Continencia, Tratamento, Guarda, &c.

- U. Na antiga Milicia havia o Posto de Marechal
do Reino creado em 1382, o qual tinha gran
des prerogativas na Corte" e no Exercito. Vide
oRegimento de Guerra nas Ordenações Affonsinas.

MARIDO. Vide Ama dos Expostos.
MARINHA. (Repartição da Marin,ha) ~e. a que tra

ta dos Negocias Navaes; e esta AdmlOlstrada pelo
:'1Z
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Ministro e Secretario de Estado, que tem a Ins·
pecção Geral dos Arsenaes, Tropas, e Marinha
gem; Navios, Mattas, e Fabricas, depois da ex
tincção dos Postos de Capitão General, e Almi·
rante General da Armada.

- H. Os Negocios pertencentes á Repartição da Ma
rinha achão-se nos respectivos lugares desta obra.

MARINHA. Os Terrenos da Marinha do Imperio,
pertencem á Nação até ao lugar em que chegão
as ondas da maré em agoas vivas, e dabi a 15
bJ'aças: e são administrados, e marcados, pela Re·
partição da .Marinha; e af;'ora pela da Fazenda.
D. ue 13 de Julho de 1820. Vjde Av. de 3 de
Outubro de 1832, e D. de 14 de Novembro do
mesmo anno. Viue Fortificação; 20 de Junho, e
20 de Agosto de 1 35, que derão as Marinhas do
Rio de Janei 1'0 á Camara Munici paI.

- U. As Ordens (le 3 de Junho de 1142, e 10de
Dezembro de 1826, prohibião o aforamento, e
occupacão dos Tenenos da Marinha da Cidade do
Rio de"Janeiro, necessaJ'ios para Fortificações. Vi·
de 26 de MarcD de 1140.

- lI. A defesa j"nterior fluvial acha-~e a cargo da
Repartiç-ào Naval. Lei de 15 de Dezembro de 1830,
Art. 11 § 28. Vide Barca.

MARINHAGEM. "ide Marinheiro - Grumete.
MARI HElH.O. Gente empregada na mareação d~

Navios. He dividida em ·I.a e 2.a Classe. Os mais
babeis são escolhidos para Cabos de Marinheiros,
Escoteiros, e Gageiros: os menos suspeitos de de
serção para Patrões, e Remadores das Lanchas c
Escaleres.

-- U. A Maruja Militar Portugueza era antigamente
fornecida pelas Povoações de Beira Mar, onde se
achava alistada em Vintenas. Aos que servião nas
galés dava-se o nome de galeotes. O serviço qU~
elles fazião reduzia-se a remar, e ferrar (quaSl
sempre no convez) as grandes velas latinas d~s
galés, e os Bastardos, ou redondos, que larga"ao
se o vento' soprava da popa. Quando Manoel Pes-
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sano, ou Pessanha, veio de Genova para Portugal
aexercer· o Emprego de Almirante, no 1. o de Feve
reiro de 1317, principiárão os Portuguezes a ter Na
vios de Guerra armados á redonda, e as tripolações
forào desue então mais bem escolhidas. João Gonçal
ves Zarco, descobridor da Ilha da Madeira, foi o

,primeiro que se 8ervio de Artilheria a bordo das ga
lés J pOl' determin:H.;ão do Senhor Infante D. Hen
rique, o qual desejava imitar os usos Naváes dos

. Genovezes, e Venezianos, naquelle tempo reputa
dos os mais famosos Marujos da Europa. A in
troducção da Arlilheria exigio a melhoria da Ma
ruja, a qual não so remava, largava, ferrava,
e governava, mas tambem servia com Armas de
arremeço e brancas; e com as suas bombardas ou
canhões, com que se fez temi vel aos Mouros, e
respeitavel ás Nações do orte. Todavia os alista
mentos dos Marinheiros aiuda continuárão por meio
das vintenas: e corno esta gente não bastasse; e
alguns Povos se remissem deste serviço, pagando o
tributo da redizirua do peixe, vio-se o Governo
obrigado a empregar nos Bancos ou Remos das
galés os Escravos t~mados aos Navios da Barbaria,
.os criminosos, e os homens vadjos. As navegações
da'India, Africa, e Brasil J augmentárão onumero
dos Marinheiros: mas os naufragios de muitas
Embarcações da Asia e Brasil; e, sobretudo, as
perdas da invencivel Armada de Felippe li, e o
i1aufragio da Esquadra do Canal J Com mandada
por D. Manoel de Menezes, derão hum golpe
mortal na Marinha Portugueza, ja de longos an
nos abandonada pelos Reis de CasteUa; e pelos
~roprios Marujos Portuguezes J qne tomavão par
ttd? com os Inglezes, e HolluDflezes, que então
fazlào brilhantes progressos na vida Naval.

- UI. A falta de Maruja suggerio ao Governo a ideia
de criar hum Terço de lnfanteria para o serviço
da Armada em 1626; e alguns annos depois fez
se outro com vistas de guarnecer os Navios de
SOCCOI'rO àe Pernambuco. Vide 29 de Abril de 1830.

20 =i ~
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-" IV. Em l~evereil'o de 1613 deo-se Regimento para
a Matricula, e serviço dos Marinheiros.

- V. Em 4 de Maio de _ '1676 criál'ào-se tresento!
Marinheiros' para a Esquadra, aos quaes derão o
nome de Marinheiros do Troço, e privilegios mui
exuberantes. Efte Corpo foi extincto pOl' Alv. do
1. o. de }'evereiró de 1758, e assim tambem pelo
Alv. de 4 ~e Junho de 1671 se creárào tresento\
Artilheiros do T1'Oço para o Serviço da AI'mada,
em lugar dos bem Arlilheil'os da ~omi[la, que ate
então 'havia para guarnição dos Navios, e das For·

J talezas. Estes Artilheiros do TIl'OÇO, forão depois
0rgauisados cm hum Regimento de Artilhel'ia.

..L 'L Apesai' de todas as diligencias os nossos Ma·
-rinheil'os Jifficuhosamente apparecião para o Serviço
da Armada, pbr não lhes faltar emprego, e mai~·

res vantagens nos Navios Mercanles. Isto suggerlO
• a ideia da criação da Divisào dos Marinheiros Las
" tradol'es da Brigada Real da Marinha, a qnal Di·

visào nunca chegou a oq:~anisar-se: 'e assim fica·
mos sem hum Corpo de Marinhéiros habitualmen
te alistados á excepção dos pouoos que se coos~r'

vavão na casa do Troço, e Yelas, conforme adIs,
posição do AI v. do 1. 0 de Fevereiro de 1758, e
oulras ordens, que se encontrarão em varios lu
ga:res. Taes são as vicissitudes da Marinhagem Po~
tUg"l1eza, e BI a5ileira; em cuja historia. me URO

estendo, por deixar essa tarefa para melhor lugar,
- 'LI. A respeito das -Obrigações, Soldadas, Farda
'mentos, C01'ativo, Gl'llIti(icação, Recrutamento, e

, Castigo dos .:Marinheiros, vf'jão-se as palavras res
pectivas neste Repertorio. ,4 de Agosto, ele 1~34
3'0 ele SeLemcrro de 1836-'15 d:e Ontllbro dito,

- VIII. Marinheiros, e Homens de M.al' não podem
asso dadar-se ao Serviço de <[tlall.{l1er Nação Estran
geira sem d,j~cença do Governo, debaixo de pena!
de <1esnaturalisaç.ão, e dez annos de Galés} tanl~
contra elles, como conlra os sel1S conductores,
AJ v. de 21 rle Setembro de 1756: le os COlOlDau
'(Jan1ie~ nas Embaroações de Gderra devem tira·los



MAR

cios Navi0s Estrangeiros, em que os encontrúem
no mar; sendo-lhes permiltido exigil' dos Mestre~

desses Navios (evital1da maneiras violentas) as Sol
dadas que os I::aes Marujos houverem ganhado.
Regim. Provo Cap. 3. 0

, Art. 47. Vide 30 de Ju'
nho de .11656. - 13 de Novembro tle IJ 759.

- IX. Não -po.(~em ser obrigados a servil' no 'fvo
ço os Marinheieos <.los Navios Mercantes;, dev, ndô
o Provedor dos At'ma:zens, (<i> In'teNdente ou o Ins
pector do Arsenal) ajustar por Soldadas os Mari
nheiros e homens deJ.(jrabalho para o dito Troço;
app[J['elhar, desapparelhal', crenar, e concertar os
Navios; assim como se pratica corri os Artifices,
e homens de trabalho, qne se empregão na cons
trucção delles; tendo sempre hum numero de ho
mens quotidianamente addictos ao s'erviço" com
o vencimento d.os jomae>s nO's Daminf}0s, e :Dias

. Santos: e estes jornaes dos homens do TI'oÇ(1 se
rào pagos todos os Sabli)ados. ,A1v. do 1. o de Fe
vereiro de .1758. Vide Recruta Naval-iS de Mar....
ço, Oe 8 de N<wembr0 de 1808-3 €Ie JaIl'eir01 , ~

4 de Agosto de '1834.
'- X. Desertores oFJo.<lem ser reclamaclos ás AUlhori

dades das Potenoias, com quem se houve.rem, f~lo
Tratados com essas con.diçães: e vem a seI' a Ingla- °

telTa pelo Art. 8.. o (to TI aLado de'~ 7 <;te Age>sto de
1827, Ractimcado no mesmo dia pOI' SHa Magestade
i) lt'Y'l"r "':>1'. A Prussia: Tratado de 18 de Abrj]'de
I O.G~ Al't. '4. o A França: Tc'atado de 8 ae lJaneiro
de ~826, Art. 9. o '7ime 9 de Setemhro de 1SQS.

- L Não podem sahir U<i> l:mperio, sem apl'.esen
tarem os seus Passaportes: e para se fazer este
.exame) cr.eou-se o Registo, 0\1 Visita MilitaI'. Av.
de 6 de Fevereiro de 1758.

- ~1I. Os que se achão no Deposito ·tem ração dia
fIa. Av. de 24 de l\Iaio ·de '1808.

- ~III. Os Soldados dQ Corpo de Artilheria d.e Ma
rmha, que qu,i~erem servir a bordo dos Na is,
como MariI-ll1eir0s, ~encem Sgldo dohl'auo. Ort.
de 17 de Maio, e 12 de Março de 1825.

20 **
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-. XIV. Os doentes devem logo desembal·car. Av,
· de 4 de Agos'to de 1834.
MARITIMO. Cousa pertencente ao Mar: v. g., Cor·

reio Maritimo: Despacho Maritimo. Vide Mari·
nheiro.

MARMITA. ide Utensis - Rancho - Ràção.
MARQUEZ. Vide Conselho Supremo - Pl'ecedencia,
MARQUEZA. Nas Barracas antigas dbs'Officiaes Suo

periores e Capitães ha huma peça (a cobertura
superior) que tem o nome de Marqueza.

MARTELINHO. Vide Armamento.
MARTELO. Vide Sobrecelentes.
MAHUJA. Vide Marinheiro - Equipagem. o

MASCARA .. Os Artilheiros devem saber 'como se mas·
cárào as Baterias: e isto forma huma parte dos
seus ,ex·ercicios.

MA$l'AREO. .As Manobras dos Maslareos são deter-
minadas no Regim. Provo Cap. 1.0 Arl. 20,21 1

· Oe outros. Vide Sobrecele-nte.
MASTREACÃO. O Arvoredo do Navio.
MA8.TR.oS.' OS paos principaes das Embarcações, a

saber: o Grande, o do Traquete', ou de Proaj o
· ' da Gata, ou de Popa, e o Gurupez. Os Mastro!

das Bandeiras, tanto no mar, como em terra, s~o
ordinariamente designados como - Paos de Ban,de"
ra - Antigamente havia nos Arsenaes de Marmhl
Mestres de Mastros, com Regimento proprio, qle
se acha no dos ArmazeBs datado de 11 de Março

. ;de 1'674: no tempo presente não existe esse ~ffi'
cio separaclo: os Constructores dão as dimensoCSi
e os Mestres Carpinteiros de machado preparão a
obra.

MATA.. No.Brasil ha Matas reservadas para as ~ons'

tI' cções dos Navios da Nação: as melhores sao ~I

das ~rovincias da Bahia, Alagoas, Santa Catharl'
na, e S. Paulo. Nestas Matas ha Magistrado~ Co.u·

. seI.'.vadores, ou Juizes privativos dellas: e ah eXlS'

tén~ 'Officiaes da Armada, ou Carpinteiros, encar
l~egados da Direcção, e cor.tes das Madeiras.

O Col1servad.or. nas Mat.ls da Comar~a dos lIhea!
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tem a j~risdicção que compete ao Provedór dos
Pinhaes de Leiria em Portugal. C. R. de 2 de
Novembro de 1(99. Vide Madeira. 2 de Junho
de 1807.

- II. As Florestas, e Matas do Brasil achão-se en
carregadas á vigilancia dos Juizes de Paz. Lei de
15 de Outubro de 1827, Art. 5.° § 12: e o Offi.,.
cio de Conservador foi extincto.

MATADElRO ou Matadouro. Nos acampamentos os
Maladeiros, e Açougues devem ficar distantes das
Tropas, em lugares arejados, pl'oximos aos rios;
e sempre abaixo do lugar, em que se toma a agua.

MATADURA. Ferida dos Cavallos. O Cap.. 6 do
Regul. de 1764 trata da conservação dos CavaIlos;
e dá providencias a respeito das feridas. Na Pro
vincia de S. Pedro chamão-se CavaIlos matados
aquelles, que tem feridas, ou matacll1ras.

MATALOTAGEM. Provisão de mantimentos nos Na
vios. Nas Provincias interiores do Brasil tambem
dão este nOme aos provimentos de viveres pal'a as
jornadas. .

~iATAR. Vide Ferir.
- U. Os Cavallos que tiverem molestias contagiosas

devem ser mortos. Regul. de 1764 Cap. 6. 0 § 18.
MATERIAL. para as obras Nacionaes. Vide Compra.
- II. Do Exercito, e da Armada he tudo aquillo

com que se faz a Guerra, excepto o pessoal.
MATHEMATICA. Vide Academia.
MATRICULA. Assentamento de Praça das pessoas
e~pregadas no Serviço Nacional. As Matriculas são
feItas 110S Livros das Thesoural'ias, e das Inten
.dencias da Marinha. Academias. Vide 12 de Se
temb\'O e 3 de Dezembro de 1808. 13 de Janeiro
de 1809.

- II. Dos Homens do Mar, Embarcações, Esta
leiros, Cordoarias, e tudo quanto ·tem relação
com o pessoal, e material dos Estabelecimentos
~avaes pertence aos Intendentes da Mal'inha na; qua
h~ade. 'de Capitães dos P.o:rtos; e na Provincia do
R.I0 de Janeiro ao Inspectol' do Arsenal. . Vide In-

~



MEC

tendente - Inspector-5 de Maio, e 15 de Novem
bro de 1808, 13 e 16 de Janeiro) e 19 ue Julho
de 1809. Av. de 15 de Dezembro de 1830.

- m. Das Equipagens dos Na\'ios Mercantes he da
competencía dos Intendentes da Marinha. ide In
tendente; e os Emolumentos desta R.epartição con-

.! tiuuão a' receber-se pela Administração das Diver·
sas Rendas, como se fazia antes ela extiocção da
Mesa do J?espacho Maritimo. L. de 10 de Setem
bro de 1830. Vide Passaporte. Os Juizes de Paz
assignão' as Matriculas das Equip-agens. dos peque
nos POI'toS. Vide Porto de 13 de Ja11eiro de 1832.

- IV. Dos Alumnos das Academias. ide Academia:
25 de Fevereiro de 1809.

MECANICA. Vide Academi.a Militar.
MEDA LHA de Distincção. Muitas são as Medalhas

de Distincção, concedidas aos Militares de Mar, e
Terra do Imperio do Brasil.

il. a Ao Exercito IJacificador de Montevideo, e
á Esquadra que aux'iliou as suas Operações. D. de
25 de Janeiro de 1813.

2. a Ao Exercito, e Esquadra do Sul, sob o Com
mando do Tenente General Barão da Laguna, por
Prov. de 18 de Fevereiro de 1823) exped~da so
bre o D. de 31 de Janeiro do mesmo anJ1(!). Esta
Medalha foi tambem concedida aos Officiaes, e ou
tras Praças do Exercito Pacificador) e Esquadra,
que auxiliou as suas o.pel'ações J:la Campanha do
Sul: D: _de 8 dé A~OSLO de 1·828) que derogou

a (hSpOSiçao do § ultImo da Regulação, que acom
IJu.IJbou o D. de 3·1 de JaAeiro de 1823.
. 3. a Ao Exercito Cooperaf101' da Boa Ordem em
Pernambl'.loo. D. de 20 de Outubro de 1836.

4. a Aos mais bravos do Exertilo Cooperador. da
Boa Ordem, Commandado. pelo General FranclSC6
de Lima e Silva, em Pernambuco. D. de 20 de
OlCitubro de 1824.

5.a Á ~5quadra de PefI:}ambuoo d.ehai~o das oro
dens d'm Marquez de MaraNnã@. D. de 22 de ]a
neir-O de 1825.
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Vide Hospi.taL .
Vide Estatura - Carga e Desca'rga -'Re

Despeza - 'iivaacleiro - Vasilha - Meri-

6. a Ao Exercito que expelia da Bahia as Tropas
Luzitanas. D. de.2 de Julho de H125.

7. a Á Esquadra, que bloqueou o Porto da Ba
hia. D. de 11 de Agosto de 1825.

B.a Á Equipagem da Curveta Maria da Gloria,
que cooperou na Barra Grande. D. de 1 de Fe
vereiro de 1825.

Além destas Meclalhas de Distincção existem no
Exercito do Imperio muitos Officiaes, e ouLras Pra
ças, a quem foràQ concedidas Medalhas em con
templação dos Serviços da Guerra Peninsular desde
1809 até 1814: e tambem existem alguns, que
usão do Distinctivo de Peça, e Granada no braço,
por, haverem feito as Campanhas do RosseUlOn ~ e
Catalunha em 1193 até 1195. Vide D. de 11 de
Dezembro de 1195.

Igualmente existem alguns Officiaes ·com Meda
lhas de Distincção de varias Potencias Extrangei
ras; os quaes não podem fazer üso dellas, sem
terem os respectivos Diplomas. Port. de 2J de Se
temhro de 1824.

- II. A diversiuade de metaes das Medalhas; e o
modo de se fazer uso dellas está nos Decretos das
s,uas creações: e o Governo delerminol1 que os Mi
litares, em tocIos 0S actos do Serviço, fação uso
das suas Medalhas.

- III. As Fitas das Medalhas dos Officiaes inferiores,
e, Soltlados -são fornecidas pelas Çaixas de Admi
~lstraçào dos Corpos.' Vide Conselho Administra
tIVo N. 29.

MEDICAMENTO. Jide 1-Iospital- Ambulancia.
MEDiÇÃO. Vide 'Fortificaçã0. 24 de Dezembro de

'1832.
MEDICO.
MEDIDA.

oeita e
menta.

.... U. No A'rsenal da Marinha .do Rio fQrão sup.pl;i- \
m
d

idos cinoo Medido:Fes. L. de ,15 de Novembrro
e '1831. @,'2_
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MEDITACÃO Militar. O Conde de la Lippe eséreveo
hum a i\lemoria sobre os Exercicios de Meditação
Militar, que se acha encorporada. aos Regulamen.
tos de 1763, e 1764; e vem da,tada em Hagen.bourg
em 20 de SetemLro de 1773. Esta Memoria he legis
lativa, pelo mesmo modo que o são todas as Oro
dens expedidas pelo sobredito Conde, Marechal
General. C. R. de 22 de Setembro de 1764.

MEDO. ide Intimidar. .
MElAS 8e Seda. Vide Commandante de Corpo N.4.
MEIO Soldo mensal da Patente. Vide Patente-Emo-

lumento. 20 de Julho de 1808.
MElRINHO. Vide Junta da Fazenda do Arsenal. Pri·

são - Penhora - Ol'denança.
MELHORAMENTO de Reforma. Vide Reforma N.

10.
MENDIGAR. Vide Reformado.
MENDIGO. Não podeni entrar nas Praças. Regul.

. de 1763, Cap. 8. o, Al't. 1. 0 § 11,
MENESTRA. Vide 26 de Novembro de 18'10. Ha

muitas Ordens sobre Menestra.s. São as antigas ra·
ções dos Officiaes. -

MENINOS Orfàos. Os seus pedidores são pl'evilegia·
dos do Serviço. Res. de 9 de Março de 16~4.

MENOR. Vide Idade - Réo - Curador - OfficIDa
Rapaz. Aos Guardas Marinhas Menores supprimio.
se o Soldo. L. de 15 de Noyembro de 1830.

MENOSCABAR. Vide Subordinação - Respeito..
MENTIR. Vide Parte falsa - Falsidade - CalumDll.
MERCADO Mercadoria. Vide Compra de geDerO~-

Cons~lho Administrativo -- Vivandeiró - Negociar.
MERCE. Vide Despacho - Registo das Mercês. Pelt

C. R. de 4 de Maio de 1607 forão isentos de passar
pela Chancellaria as, ~Iercês ~ e Officios. de Guer~
dos Moradores de Atnca. VIde 8 de MaIO de 163·

MERECIMENTO. Vide Promoção ..:..- Proposta _Posll
Militar. Vide 8 de Maio de 1637.

MERETRIZ. São prohibidas nos Exercitos: e ja o
erão pelo Regimento de Guerra, que vem nas Dr·
denanças Affonsinas. Vide Mulher.
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ME~A, A dos. Generaes e Cam'p.9-'p}UI" e, QuarteiS'
he regu,l,q.da' ;pelo Regim. ,de 1108" ,Ca]i>. r~36. J).
de 2 d~ AbFiL de 17 62. 18 ,,~e bril de~ 1,735. ,Re
commendada,s I pelo D. de '1" ,d~ Dezembro e 1796.
Não pode h~veI' nella d3a.ife!as de pxa~, a x:j§taes,
porcelanas; O!? po.spe<lBs pão, ~vem.!:~G~àer aos
Ajudant~s de .Ordens;} . 1.',.'

- II. Apos CapitãeS', q!--lapdo n}QntãQ ~uar,da" não
deve tep luxo algqm ':.. e .os convidados sérão o) 'r.e
nente e o AJ(eres:..,';o. _<!.e. '29 de Abril de' 1í,5·f.
Vide Presen~e.. O. de 1 de Março <sle, 1699.

- III. Quando os Officiaes das Guardas tem Mesa
no Paço, os Porta Bandeiras não vão. ~Uas.. Av.
de 12 de Jpnho d~ .1789,. Exceptua-se o.')paso, de
serem primeiros Cadetes os taes EOI't~·Ball.d,~ras.

Viqe Ci:!dete. ~ I J • I"

- IV, Para os Officia.es da Armada Real, e para, os
de lnfanteria e Artilh,erja dÇtíMarinha ínâfidou-se
abonar hu~ ,tal,1to' pOF Av. de, 19 de Janeil'o de
17'64:, e agora vel)celll cOIl)édorias; conforme as
suas Commissõ~$'. Vide .Comedorias. .

N, B. Os Offlcia~,.cle Mali ,e·,Guerrra:) sempre ti
verão MeRa dada, pelos Com.Q).andante~. Quao_d(i) o
Sr, D. Joào ~ Capi,tào 'rGeQerah;clôs: Galéõesl dÇ\J.Ar
mada Real:, sahio dejLisbpa. a' 1'Q.zar r foí, qpe se
derão qIelhor~s provi.denqia,s à. resp(úto da Mesa
dos Officiaes. Quando. o, Conde de S, Vicente sa
hio de Lisboa com os Gua~das Marinhas, ·,a fuzer
Exercicio na Fragata Cisne, ,<l:eterminou~se~lhe por
Av, de 30 de Junho ~de 1790 a qu.antidade de pra
to,s, e qualidades de jg.uarias, q.ue poría na mesa.
illde 16 de Dezem1), ;q. de 1793" ePorto de 2'1. de
Maio eLe 18~5. 1 I:' ' . _ .,.. I I

- ii. A MesÇt da Administr~ção'idas D.i,veráas, Rendas
. esta incumbiba da arreca~laçl!o do D~teit0s de An
: coragem, I :Farol" Passaportes, .dos Navjos; e fazer
a Arqueação ,dos' Na,vjQs, Mer,cantes. ,}D. de"26 de
Março de ;.1833. ',' b ,L) I I' I .

- VI. Vide <:;onselbo Sup'remo -i ,Mostl'a - RecJlu-
tame·nto. 'lo' < ' _ I • ~
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MESADA. Qs- Offiçiags <ID 'Mar, e Terra podem dei
. xar· oh m f'pante( aô s·u ·Soldo mensal para SOCcor.
- ros ~d~r suas ,. F m~ ias: "' tas ~fesadeÍs sã'O pagas

nas 'FhesoúÍíatias á. ~ista de CeràiJlão de vida do'
mestnos ~ Oíficiaes, ~ €{oem se faiem os' desconto'
neé~*~flilós. r 'ide Socco.-.ro N. 17.

- II. Os Primeiros Cadetes devem ter' Mesadas de
144h(i)(i)O véis. '!ide Cad te. Fort. de 8 de Outu
bro' <de" 1825. Forão' reduzidas a 1301~OOO réis.

MESTftÀDO clra Onilem do Cruzeirá, e da Rosa. S. M,o
Imperador he- o Grão Mestre destas Ordens. D. do L'
de Dezemb-ro de 1822, e 17 de Outubro de 1829,

-: II. Das Ordens de Christo, Santiago, e Aviz do
Imperio:.' O Imperador he Grão Mestre destas 01'-
dens.r Bulla de Leão 12-. . .

MESTRANÇA. Dá-se este nome aos Mestres Carpin
teinos" e {!;alafates. do Arsenal .de Marinha.

MESI]j'R,E cl.'.:\'rlnas, 'Olil'ti'Esgrima, lIa hum na Ac~

demía dos 'Guardas- Marinhas á semelhà'Oça 'cio (lue
existia··em Lis.boa d.esde a éreação ··desta Academia
por Alv. do to o de: .AbI:i1 de 179â. Vide Academia
dos'] Gtlard'as' l\.brihhas... Pel6 Av. de 3(;) de No
Vlemlbro de; 1830 . mandou-se-Ihe dar baixa, por
constar não existir r :tei para a' súa creação. vide
3 de Abril <l-e 1'79J1. r 1:t de' Agosto de 1836.

- II. Da Â.-Gudemia Militar. O Vice-Réi do Rio de
Jan(úro, Conde dos Areos, mandou, pela Porta
roia. me 23 dê Feverei 1'01 'dé 1808, que se pagasse
a Joã@ Fl'a'ncisc9 Soipion o VeR.~iOlento de Mestre
d'Armas- da Aula Mili-tar dJesde 19 de Novembro
de 1807 (em que o n@meou) a razão de 12H8M
réis. mensa:es: o que foi ápp:rovaào, e mandado
continuar pelo Av. de 15 de Junbe de 1808. ~or
Av. de 26 de Abril' de 1825 deo-se-Ihe a gratlfi-

- cação de,:oito mil té"is meHsaes. POI' D-. de 27 ~e
Outubro de 1829 coneedeo-se este emprega aLuI!
La'€ombe, . com G veneimente> d'e 20h800 réis po~

mez: e o mesmo emprego foi supprimido. pela Lei
- de 15 -àe Dezembro.' d~) 1830,. Tit, 5." c O D. e Es

tatutos da Academia Militar, datados de 22 de Ou-
I
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He o prirneíJr6"Offi
. 's '1

tubroJ de 1833 perrnj;ttE:Tí1 ao Commandan te , dlL~ca",.
,demia ajU>'5tflr os '1)1~stres d~Arma~') queó. f<>r,em ne
cessarios. Foi despedido em Março, de ,i 8,35 MI'.
Guio11.. i ~~rrf" , ) , • )

-;- III., :Qo,Qorpo 'de. Artilheria de Marínha Joi crea
dopor.!Lei,~~,1,5!d€ .oyérnb-r0 de 182.1, com a
grad raç~o., e.~ldo~de Sargento. Ajudante dos Cor
pos de Caçadores do, E,'erçitol" J e no' fIm de seis
anoos porlia !;er~ proJUovldo a 2. o 'f.enepte do Cor",
po, se tivesse idoneidade reconhecida em publico
exame. Vide Av. de. -II de Janeiro de 1803. Foi
extincto Pt'l.la. Lei' de 25 de Agoseo de 1~3·t; ,Ago
ra ha Mestre cr AnUlas eEi os (Navios deIlGuer.r;a;
e na Academig. da Marinha serve Mr.l Guion" /des=-
de o 1.0 de Julho de 1836. .'.

MESTRE de Musica. Os Corpos de Infanteri~ e Ar.=
tiberia de varias Provincias do :Brasil " tiohãJ~~Ban
das de Musica., cujas despezas erão paga~ por .6~0

o.omias de licenças, ,e pres~~wa,ijS mells.~) d(js OfIi".
C1aes e Officiaes IQfe)'iores. dos Corp0s.. O Gov.exno
r~conhecendo .. o' ahusos, que .se' hav·ião introdu
Zido a este 11C?p~to, 0rdenol,J, pelo D. 'de 27 de
Mârço de 1810, QJ1C2 çs l\egimentos da ,Corte ti
~'essern Ml1sjôaql;p~aS~~~r' cgnta_ ·do Estado, e para
ISSO) alépl d~ outras. pr,Qvidencias, .conéedeo a
cada Corpo hüm subsi,dio mensal de 36~OOO réis,
para as gra,tificações dos Musicos, despezas ~los

Instrumentos, e enfeites dos uniformes. ,O mais
habil, deste~ Musicos foi nomead.o ·Mestre da.. ..Ban
da: e quando pelo D. de 28 de Março. de 1825,
se augmentou o soldo á tropa, deo-se aos Mestres
o so]dQ diario de 960 réis. O numero dos. Musi
c~s principiou por 12 a 16; mas actHalmepte che-
gao a 18. J ' ' I

~E:ST.\\E E?cola.. Dos apr~ndjzes, do Arsenal de Ma
\'I.~ha <lerão-lhe a gratifiça,.çãu animal de 300~000
pels. Lei de 8 .de Op 'tÜl.r..o d i .833., Ha ontro, no
Al'senal d0 Exercito.

ME~TnE d.e .Navio de. GmlFra,.,
cla] arinheiro da Armada.
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_I 'II: ;Estão,Idividldos fias massas! de Mestres' de Nao
t r: .,

_o ~ ~€stres;r<te FÍ'~ga:tasJ: Oe '.sao u~ ~'~m'eí;d,' áu Es-
o traQidi,náptos. t- 1 ( c):~" ". ,'0'" '

- III. ~s ~u~s ~bri,gaç?es, e responsabi!idar1e a'bol'
I do à0S Na.:VÍ'ós ahã~-se ';110 Reg.JiProv·. (;Cap. 1.. 0 Ar!.

. 18 'sobpé.d:t' li~p'ezawdá:' Marinh,dgem. !. "':ide D. de
'1 Ô da Junho de ~ 8:28, e· as obrigaç0~s juntas á
TaBella quer o acompanh:a. ( ,

- IV. Tem' huma/ das olirarvrésC dos1 Faióês: Cap, 2.'
Art. '75' , " .: I' ,

-' V. Tem os' Gemeros'l 'que lhes são carr'egados,
J lançadw e'tn hUQ) livro próprib. Vide D. de 10
'dei Jdnt\,l!) d'e: 1828. Vide SobIíecelente N. 4." § 4.'

-'-, iV1. 'Náó fazem quarto, an,danqo á vela. Cap. 3.'
Art. 15. '

-' VUf, Sãó /p'~OIJostos ao. Governo pelo Inspector do
- A.rséifl'aL Vide. ,lnspeotor': AI v. €Je 26 de C)utubro
- de .1'706:' , <oh.' . JS,')

-:..' VII : es~)soos 1.mi.f0rmes, ' vencimerl'tO:s, &6., achar·
Ilse~hão \li.os lug:ries'" respéGtivos. ,';1','.

MÉS'i'RE 'de' Officinas.' Nas,-:IDfficiYias dí)s' Arsellaes)
Je li'ab'vica , ha lVIestirêS)e' Cohtrá...Mesttes, Appare·
lhàdo eSil,. e'" NIa11da'góres·,. @reados Ip~r Decretos, e
Avisos(' de ~aifferentes')dala;s..)rAs,' ~lfás oDl,jgãções são

; de dirigirem,' e fist!alisarémllbs trabalhos debaixo
. da Inspeoção' dós Directores 'em C1nefes' élõs Estabe·
~),lecimentos. Ihll1s"tem ·gr~diIações.'de Officiaes ~e

, J>ateate; e vencem soldos, ou' Jornaes y e Gl'atl
tiJicações. diarias, oul1ras venceni' Uliioamente nos

:aias uteis. O Regi'm-ento dos Arnfazens datado de
U 'de Março'! 8e 1674, I serv'e l de Base a· 'otlas as
Instrucções ou obrigações dos Mestres- d.as ÇHficin~s,

'U respeito ,dos q.uaes no Rio de Janeiro rem havIdo
mais alterações, do que nos outros Al'senaes, e

') :E'abrieas das ;V.povincias, .do Imperio: 'No Repel't~

rio, Chronologico mostrarei às datas da'if1egislaçao
I de que tenho notic'.ia 'ã1respeito. dest9 ~mpregados:

- lI. Os do Arsenal não podem ter 10J.as dos s~us

- 0fficios:' Res. de 25- 'de. Outubro de 4804. VJllc
Escravo ~Aprendiz. r r

-r. n
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-·m. Os 'dós Arsenaes de Marinha como devem dar
contas dos generos, que lhes são fornecidos: D.
'de 4'de Maio de 1830.

MESTRE dos Navios Mercantes. Vide Comboi - Ma
rinheiro - Visi ta - Passaporte - Matricula - Passa
geiro - Registo - Fiança - Capitão - Desertor.

- n. Não podem 'ser Estrangeiros: Ay. de 7 de De
zembro' de 1830.

~IESTRE de Apparelho, e Velas do Arsenal da Mari
nha do Rio de Janeiro, foi creado por Av. de 31
de Março de 1808: o Con tramestre foi creado por
Av. de 2 de Maio do mesmo anno. O Mestl'e da
Academia dos Guardas Mariphas vence maiorias ~

e comedorias ; Ord. de 15 de de Abril, e 27 de
Junho de 18-lO, Av. de 3 de Agosto de 1816. Vide
Soldo.

- U. Contramestres, e Mandadores do Arsenal da
Marinha serão reconhecidos, se ,tiverem os seus pro
vimentos, na confonnidade do Alv. de 26 de Ou
tubro de 1796, Omcio de 23 de Novembro de 1808.

- m. Os da Cordoaria e Fundição, que excediào
a hum, forão supprimidos. Vide Lei de 15 de No
vembl'O de 183·1.

METAL. Vide Academia Militar - Intendencia da
Marinha - Armazem.

- II. -Os Metaes dos Uniformes das Milicias são bran
cos. "ide Uniforme. Porto de 4 de Janeiro de 1825.

~IETALURG[A. Os Officiaes encarregados das Fabri
cas Militares devem te I' muitos conhecimentos Me
talurgicos.

METEOROS. As observações ácerca delles. Vide 14
Mde Ag'osto, e 15 de Setembro de 1809.
I ILHA. Vide Pedra das Milhas.
MILHO. Vide Forragem.
MILlelA. Constitue a Força, e o respeito dos Mo-

noarchas, e a seRurança dos Povos. Lei de 22 de
ezembro de 1761 .

.- n. He vida m ui decente ~ e propria para os ho
m~ns ganharem merecimento, e honra ~ e para
adiantarem as suas graduações e fortunas. AI v.

~.s
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de 15 de Outubro de 171;)4, D. de 6 de Setembro
de 11'65, e 13 de Maio de 1789.

-:- III. Em hum grande nUll}ero das no sas L~is,

dª-se o nome geral de Milicia á FOl'ça armada,
quer seja de 1.a , 2.~, ou 3. a ~inha. Vide o Reg,
do Couso de Guerra § 27: mas desde a.. prpmu!.
gação do D. de 1 de, Agosto de '1796, a palavra
Milicia indica tão somente a Tropa de Z.a Linha,
a qual, al~ então se achava organisada em Terços
d~ Auxiliares, t.anto no Brasil como em Portugal.
)lide Governador da Comarca.

- n~. Os Ter$fos ~l,x.iliaI;l'lS forjio creados' nos Portos
de ,~'lar do, ~rasil~! em qpservancia dq Provo de
21., de Abril de 1739, expedida sobre Res. de 9

.' -de' AbrIl de 1728; e em to~o o Estado, em con·
sequencia da C. R. de 22 de Março de 1766,
circ ,lar pa a todas as CapitaLlias. Em rortugal
hav.ião .s· do cl'eados os Au~.liares !lO anno d€l1641;
e f, rão organisados. pelo Reg. elo 1. o de Aprij, de
1650, quando se estabelecêrão os Governado~es d~
Comarcas. Existião alguns creados em ohsel'yanCla
do D. de 19 de Abril de 1'702, e C. R. de 21 do
mesmo mez e anno. .

- V. O D. de 7 de Agosto de 1'796, que deo no~a
forma aos Terços Auxiliares de Portugal, orgam
sando-os em Regimentos de Milícias, foi mandado
observar . no .Brasil por Provis. de 24 de Mar~

de 1791.
- VI. O .Alv. de 17 de Dezembro de 180:2, esta

beleceo o systema das Promoções dos s~us omoiac~,
O D. de 4 de Dezembro de 1822, ordenou que
os seus Majores e Ajudantes, fossem Officiaes de
1.a Linha, consiuerados ali em Commissão: 01

finalmente, os D. (lo 1.° de Dezembro de 182-1,
e 24 de Maio de 1826" rep,:ulárão os Corpos (i~~J~
LÍ,Jilhíl, na pé em que actualmente se achão. ~I t

a Port. de 14 de Março de 1~7p, sobre. a Ido
neidade das pessoas qu~ hão de ser OiliClaes ~I
2. a ,Linha: 1Q de Março de 181 &, Organisaçao I
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dos Co~pos, e todas as palavras que-lhes I sã: . Te
lativas individual ou coIlectivamente ........!Reform-a.

_ VII". ''O seu Foto nas Catlsas Crimes. 'ide Pri 1-

legiõ-'Prisào ·N. 7. Res. de 10 de Março de 1809.
- VITI. ~ã:o poden\ hf!.ver OfRciaes, ~ggregados, nem

ad honorem nas Milicias. Rês. de 19 de Novem
bro de 18H>.

- IX. O Miliciano que deserta do Serviço, he feito
Soldado de i. a Linha. Res. de 30 de Agosto de
1'706; Reg. de 1708, Cap. 20'5; Porto de .} de
Janeiro de 1825. .

- X. Os Milicianos tem lugares marcados para as
suas Assembléas Gerae , pelos D. de 4 'de Novem
bro, e 1. Q • de Dezembro de 1824 ~ e 24 de Maio
de 1826.

-, XI De ém reunir-se as Companhias (í~ Cáva.llarür
lmma vez por Ibez; os Esquadrões huma vez em
trimestre; e Regimen.to inteiro hnma vez por an
no. Pari. ele 20 de Abril de IJ 825. Vide 2 J de
Agosto ·de 1810.

- XII. 'Os que se escondem, pata não servil'er'n. I-

de Casa de Miliciano. .
- XIII. Os acompanh'amé'otos dé Pro~iss5'es' pelo

Milicianos, e Exer icids e\\1- todasl ' a~J semanas fo
rão prohibidos em Go~az.

- XIV. O l!~oro Militar' 'Dos Milicianos; <:) tempo
em que os Corpos " aI:!- :R'S Fràça . 'nãlo _se 'àphão
e~pregadas em serviçó',' l1e, ex~ensivó a'Q~ f'0ffi_
clae~, Officiaes Inferiores (Sa"-gen-tos e Puniels 'F
Reglm. do 1.0 de Junho de 167'8; e ás'máís Pra
ça~, quando se achão empregadas em se'l "iço éffe
ctIvo. Vide Prisão N. 7; Av. circular de 16 de
Julho de 1813: Res. de iOde Março' ele 1809;
de 26 de Agosto de 1817, 30 de Agosto de 1823,
e de 11" de Setembro de ·1824: Provo de 22 de
Outubro do mesmo anno: Port. de 26 de Outu
b~0 do referido anno: Res. ele 27 de Agosto de
1825.

- ~V. Os Vencimentos dos Milicianos empregados
em servIço; e os dos Majore , e AjuBantes cons

g)



1,68 MIL

tant~mente, são 19uaes aos da Tropa de Linha.
Vide SoldQ.. I

-;X V'I.- Aquelles que se acharem dispensados por
alguns motivos legaes, e não cumprirellL os de
veres, a:que se comproO?ettêrão, serão logo cha
mados ao serviço: Porto de 22 de Novembro de
1824. Vide 4 de Outubro de 1831, 28 de Junho
de 1823.

- {(Hr. Os Milicianos que houy·erem de ser empre
gados em serviço activo, serão tirados de preCe
~encia na classe dos solteiros; e so aquelles que
forem indispensaveis; Provo de, 23 de Maio de
1829, sobre Res. de 22 de Abril antecedente. Vi
de D. de 14 (fe Dezembro de 1830. Vide Obra
de Fortificação N. 11.

- X VIII. Os Milicianos de Cavallaria, que uàp tem
meios de subsistencia, passão para a Infantaria.
Porto de 26 de Agosto de 1824.

_ XIX. Os Corpos de Milicias farão extinctos pela
Lei de 18 de Agosto de 1831, e D. de 20 de De
zembro do mesm9 anno. Vide 25 de Outubro de
1834.

- XX. Não.,poc)em ser recI'utados para Marillheiros.
Ord. de 16 de Outubro de 1808.

MILITAR.' He Militar, ou pertencente á Reparti
ção Militar) torlÇ> , e tudo aqnillo que serve para
;f~zer él: g.uerra., e se acha sujeito, ou he dirigido
pela Legislação do E~ercito e Armada. .

- II. 1;odos os Brasileiros são obrigados a pegar. em
Armas ,.. para sustentar a Independencia e Integnda
de do Imperio, e deffende-Io dos seus inimi~os ex
ternos e internos. Consto PaI. do Imp. Art. 145.
Vide o Art. 141 do Cad. Crim. do Imperio...

- lII. As Repartições Militares do Impcrio são (h
rigidas em Nome e por Ordem do Monarcba, pe
los Ministros e Secretarias de Estado dos Nego
cias da Marinha e Guerra, os quaes estão sujeitos
á responsabilidade legal. Consto Pol. do I!Dp. Arl.
102 e 133.

- ·IV. Os do Brasil erão Officiaes de Guerra, e Jus'
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tiça. C. R. de 2 de Novembro de 1633. Nos lu
gares competentes se' encontrarão as disp0sições
Legislativas a respeito das Pessoas, e Estabeleci-
mentos Militares.

MIMO. Vide Lucro. - El'esente.
~nNA. Vide Junta de Direcção da Academia; .Mili-

tal'. '
MINEIRO. _ Vide Organisação dos Corpós.
MINERAÇAO. Para animar a Mineração) Commer

cio, e Agricultura das Provincias 'de Minas Geraes,
Matlo Grosso, e' Go az, concedêrão-sé como pre
mias, Postos Militares de' 2. a , "e '3. a Linha, e
exempção de serviços aos Sacias das Companhias
que se estabelecêrão: C. R. de 5 de Setembro de
1811 para Goyaz: 11 de Agosto de 1813 para o
Maranhão: 16 de Janeiro de 1817 para Matto
Gros50: 12 de, Agosto do mesmo anno para Minas
Geraes. J • " , ..

MINER.ALOGIA. 'Aprende-se na Academia Militar.
MINESTRA. Fornecimento de Lenha, Azeite, e Fa

rinha que se dava á Tropa; e agora recebe o
nome de Etape. Vide Av. de 7 de Julho de 1808.

MINlSTERIO. ide Ministro.
MI~ISTRO de Estado. O da Repartição de Guerra.

VIde Militar -Academia Militar-Secretario de Es-
tado. .

- n. Da Marinha. Vide Secretaria de Estado da
Marinha. .

- ~II. Os Estrangeiros, 'qual I he .a sua immunidade.
VIde lmmunidade.. Alv. dé 11 de Dezembro de
1748. ,

- IV. Os Territoriaes devem conservar a melhol'
harmonia com as Authoridades Militares. Vide Alv.
do 1. 0 de Agosto de 1758, e de 2 J de Outubro
de 1763. Vide Emprazamento.· .

- y. Podem deprecar aos Chefes dos Corpos os Offi.".
cI~es, ou Soldados que forem necessa'rios 'nos seus
JUIZOS para servirem de testem·unhas.' AI,v. de
21 de Outubro de 1763, § 9. o Estes deptecados

':t
22
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são~ por esclipto. Reg. do 1.0 de Junho de 1678
§ 37. U...de 21 de Outubro de 1751.

.-; vt 'Podem prender. Vide Prisão - Prender - De
vassa - Certidão - Emprazamento. O mais que ha
a respeito dos Ministl'Qs encontra-se 110S respectivo
lugares. ,.... 'de CapitãoJ Mar.

MINOIUDADE. Civil termina aos vinte e hllm an
nos de idade. D. de 31 de Outubro de 183·1.

MISERICDI}DIA. Os Enfermos Militares são cura
dos .nas _Ca as de Misericonlia, 'oos lugares em ([ue
nào e:xistem llospibaes Militares; pagando"Tse-lhes

, as despeza:s. por aJuste, oou á ;vista da Folha. "ide
" Hospital; 16 de Julho de 18112, 2'1 de Março de

17Q2.
MISSA. Os CapcUães dos Corpos, e Fortalezas são

lobrigados a dize-la á hora marcada pelos Chefes,
'atteota a commodidade d(j) erviço: e as pessoas
que assistirem a ella, hirão cóm o maio.r aceio,
.e estarão .com '~rande respeito, e attenção, como

- bons Christãos, sem Jazerem .bulliá, OUSllssuro.
Cap.' 8.° e 9.° dos ReguI. de '1763, e 1764, §§ 7."
Vide' Dia de Festa. .

- II. A bordo dos Navios, em todos os Domingos) e
Dias Santos se dirão duas Missas. As Sentinellas

- não. cômsel1Jt.irào que pessoa alguma -tenha o chapeo
na cabeça clurante este acto. Reg. Provo Cap. L'
Art. 5,-° .

- III. As Missas a bordo, serão ordinariamente ditai
.IJaJ primeira á-s oito horas, e a segunda ás dez,

ou nas'horas que' o Commandante determinar. J~em
Cap. 3.° Art. 26. Vide Capellão - Vela _GlIlsa'
mel1to. "

- IV. Os Militares.J que não professão a Religião
Catholica, são dispensados de assistirem aos. om,
cios Divinos: mas quando em actos de. serVIçO se
achão nas Igrejas, ou em qualquer funcção RJ'
}igíosa, devem conformar-se com as regras a

, disciplina Mtilitar~ Con t. PaI. do Imp. Art. n~
§ 5;° .

No dia 24. de Junho de 1834 o Conue de Wm'



MIS 171

chelsea, apresentou na Camara dos Lords de In
glaterra ~ hum requerimento de dous Officiaes de
Religião Anglicana, que forão rlemittidos do ser
viço, por não darem hema salva de Artilheria em
Malta, em occasião de passar o Sacramento em
Procissão; e pedio que o Parlamento tomasse co
nhecimento deste negocio, para serem reintegra-

- dos nos seus Postos. O Duque de ~Tellington, res
pondendo ao Conde.J disse que os Officiaes forão
justamente demittidos por Sentença do Conselho,
por não darem a salva, visto serem ohrigados a
cumprirem a ordem expedida para: se dar.

No dia 25 elo mesmo rnez, na Camara dos Com
muns, MI'. Finch, apresentou requerimento do
Capitão Acheson.J (hum dos Dfficiaes demittidos)
para haver a pretendida reintegração: ao que 1'es
pondeo Sir H. Harding, que o Capitão devera dar
a salva que lhe fora ordenada; e, porque não
cumprira a ordem, fora justamente demittido' do
Servico.

MISSAL. Está a cargo do Capellão, como artigo
pertencente ao AI tal'. .

1ISTURA. Vide Officio.
MYrIGAIL Vide Penas - Poder Moderador - Mode-

rador.
MIUDEZAS. Vide Armazem - Compra -. Genel'o.
MOBILIA. Vide Utensil.
MOCHILA. Vide Muchila.
MOÇO. Vide Criado Domestico. Não podem embar

car os menores de 13 annos. C. R. de 25 de Fe
vereiro de 1638 - Aprendiz.

- II. Não pode assentar Praça na Companhia, de
que seu amo he Official, sob pena de seI' .havido
como praça supposta. Regim. de 1708, Cap. 31.

N. B. Isto entende-se, que nenhum Official
pode ter Criado com pl'aça no Corpo em que ser
~e, pa.ra o empregar unicamente nos seus negocios
omeshcos. Vide Camarada. ---.Criad0, do Official de

Mal'inba. Regim. de 29 de Agosto de.1615 § /44.
- lU. Morto. Pagava-se ao Constructor do Arsenal

22 ** <zs~
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da Bahia: Provo de 2 de Janeiro de 1753. Moço
morto he hum jornal do Aprendiz, ou. Criado do

. Constructor. '
MODA. Vide fardamento- Uniforme-Figurino. As

. modas tem invol vido os Militares em grandes diffi·
culdades, o que não acon teceria, se o Governo
obstasse á arbitrariedade com que se alterào os
uniformes, e, não se 'mitào os .Figurinos. Os mo
dos 'e formas que as Leis prescrevem são invaria
veis, em quanto outra Lei as não altera.. L. de
19 de Janeiro de 1756, a respeito das Chancella
ria das Comal'cas.

MODERADOR. Vide Poder Moderador - Castigo-
Pena.

MODO. -Vide Moda.
MOEDA Falsa. O lVIilitar não goza do foro Militar
. neste crime. Carl. R. de 5 de Março de 1619.
- II. Moeda obsidiona! ou de Praças sitiadas podem

cunhar os Governadores.
MOEDEIRO. Tinhão grandes privilegios: e entre

outros o de nào 'serem obrigados ao serviço, e En:
cargos Militares. Forão-Ihe concedidos pai' EI-Rel
D. Diniz; e confirmados pela L. de 8 de Novem
bro de 1423, e outras muitas que se llzerào trans
ceden tes ao Brasil.

MOINHO. São indispensaveis os de milho, trigo,
&c., nas Praças de Guerra.

MOLESTIA. Vide Doença. As Partes de doente com
municão-se ao Governo. Vide 9 de Janeiro de 1809.

MONARCHA. O d0 Br.asil he Sagrado e InviolaveL
Consto Pol. do Imperio Art. 99.

MONARCHIA. A do Brasil he Hereditaria Represen-
tativa e .Constitucional. Consto Pol. do lrop. Art. 2.'

MONTAR. Vide Exercicio.
MONTE Pio. Vide Soccorro ás Viuvas e Orfãos: 18
. de Outubro de 1819, 24 de Março e 14 de Se-

I tembro de 1809; e 10 de Janeiro de 1835, sobre
" o' Montei Pio dos' Servidores do Estado.
MOl\A,DOR.· I Vide Damno.L. Estrago - Patrão.

I { A I.,
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MORAL. 'ide Costume. Porto de 25 de Outubro
de 1823.

MORGADOS. Os que se tolerão he em attenção a
haver quem sina com decencia ao Monarcha, e
ao Estado, tanto na paz, como na guerra. L.
de ~ de Agosto de 1770.

Aquelle que houver de succeder no Morgado,
he obrigado até a idad.e de vinte annos a assen
tar Praça volUlltariamente: alias paga o quinto do
rendimento dos bens vinculados; e de que modo.
Alv. de 2~ de Fevereiro de 1797. Vide Cadete.
Forão exl.inctos no Imperio por L. ue 6 de Ou
tubro de 1835.

MOROSIDADE. He a ,peor cousa que pode haver
nas ~perações Militares.

MORRIAO. Vide Guarua de Honra.
~lORTALHA. A dos Militares he o seu Fardamen

to: e se são CavalIei ros de Ordens Mili tares, le
vão a Manto e outras insignias da Ordem.

MORTE. 'ide Conselho Supremo de Justiça Militar.
Devassa.

~lORTElR.O. "ide Exercicio.
MORTO. "ide Hospital - Suffl'agio - Inventario.
MOSQUETEIRO. 'ide Tropa.
~lOSSO. ide Moca.
MOSTEIRO. Vide· Aboletamento. O de S. :Bento-do

Rio de Janeiro, foi mandado tomar para se esta
belecerem as Repartições da Marinha. Ficou sem
efI'eito a ordem de 12 de Outubro de 1S01 .

MOSTRA. Da-se este nome ás Revistas que os Com
missarios das Thesourarias das Tropas ~ ou os Offi
ciaes das Vedarias, e os das Intendencias de Ma
rinha passào ás Tropas de Terra e Mar, e ás
Equipagens dos Navios de Guerra. Tratarei da
Legislação separadamente.

- n. As Mostras forão estabelecidas muito antes de
se crearem Tropas permanentes em Portugal. Os
Vedares ~ e Officiaes de Fazenda tinhão lntenden
cia neste ramo de serviço publico; acontecendo
Outrotanto na parte relativa ao serviço da Ar-

~
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mada. Por occasJUo da Acc1amação do Senhor Rei
D. João IV, levantando-se muitos Corpos ue Tro·
pas para a defesa de Portugal, creou o dilo Mo·
narcha o Emprego ue edor Geral do Exercito,
e deo-Ihe Regimento em 28 de Fevereiro de 1642,
o qual por ter alguns' defeitos nascidos da inexpe·
riencia da Administração Mililar, foi, com todas
as suas emendas ~ refundido em outro Regimen.
to, denominado de Fronteiras, qne tem data de
29 de Agosto de 1645, consta de 83 pUl'agraphosj
e dá as providencias que se pooião esperar em
hum Paiz que estava. na aurora. da Disciplina mo
derna, sem ter Ordenança para o governo do
Exercito, como sevê do § 13 do mesmo H. gimentoj
administrando então cada General o Corpo de Tro
pas que lhe estava subordinado, 011 pelo Re~i·

menta manuscripto que por ordem de EI-Rei foi
feito em 1643, por .Ioanne Mendes de Vascon·
cellos, e André de Albuquerque ~ e constava de
150 Capitulas, ou pelo qne havia ordenado o Prin
cipe de Parma, e foi impresso em Lisboa no ano
119 de 164.1. O Regimento das Fronteiras esteve
com effeito em vigor; salvas as declarações par
ciaes, que de tempos em tempos se lhe fhzião,
principalmente o Regimento da Junta dos TI'Ci

Estados, datado de 29 de Dezembro de 1721 j
até que pela L. de 9 de Julho de 1763 forão e~'

tiuctas as Vedarias, e os Vedares Gerae~; e em
lugar daquellas, e desles, farão cl'cadas Tbesou~'

rias e Thesoureiros Geraes, a cnjo cargo fic;Írao
as Mostras das Praças do Exercito. Vide Soldo
N. 64 §§ 5 e 12.

- III. Na Armada ~ a diligencia das Mostras perten
. cia ao . eoor da Fazenda desta Repartição: quandO

se organisou ü Regimento dos Armazens, datado
de 17 de Março de 16'74, foi incumbida aoP/'o
vedar dos Armazens: e pela extincção deste Em'
prego, o Intendente que o substituio, foi en.car
regado da mesma incllmbencia, e assim contlOU8

até ao tempo presente.
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_ IV. Cumpre noLar qne no Brasil aiuda existem
"eoarias em algumas Provincias; e os Escrivães das
Juntas da Fazenda exel'citão o Emprego de Vedor;
sen'indo-se humas vezes do Regim. de 29 de Agos
to de 1645, e outras vezes da L. de 9 de Julho
de '1193, com aquellas modificações, ou altera
ções determinadas por ordens soberanas, ou por
Despachos ~ ou Assentos elas respectivas' Juntas de
Fazenda.

- \'. O Processo elas Mostras he o seguinte. No dia
i.· de cada mez (se os Commissarios 'das Mostras
se aehão no lugar) levanta-se huma Barraca (se
não ha Barraca, faz-se a Mostra em hurpa casa)
em que ha huma mesa, na qual tem assento o
Thesoureiro Geral, ou o seu Commissario; o ,Com
mandante, e o Major da Praça; ou o Comman
daote da Brigada, e o seu riajur; Chefe do Cor.
po, e Ofilciaes Superior'es; Cirurgião; e Comman
.dante tia Companhia. Regim. de '1645, §§ 30, 3'1.
Res. de '13 de Março de 1781, communicada em
Av. de 30 de Junho do mesmo anno. Regim. de
1!üS, Cap. 90, 91. N". B. Em al~uns Corpos os
ClI'llrgiões Mores não se assentão a Mesa, o que
parece irregulari'dade, visto terem de reconhecer
as relações dos doentes, po'r elIes assígnadas, as
quaes sào ali entregues. Vide Soldo.

- VI. O Commissario de Mostras faz a chamada das
P~'aças das Companhias pelas Relaço~s de altera
çoes, que lhe são apresentadas pelos Cornmandan
tes das mesmas. As Praças, que faltarem, pOI' se
acharem Destacadas, de Guarda, com licença. e
presas serão declaradas em huma Relaçào assigna
da pelo Chefe do Corpo, ou pelos Capitães das
Companhias; aquelles, se as revistas forem geraes;
e estes, se forem particulares; e os doentes hirão
em outra Relação assignada pelo CirUl'gião MoI',
em que declare a enfermidade, e o lugar da exis...

A
tencia. dos doentes. L. de 9 de Julho de 1763.

Iv. de 14 de Abril de 1764.
- VII. As Mostras são geraes ~ ou particulares, e

"'.A:>
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extraordinarias; as geraes huma vez em cada mez,
L. de 9 de Julho de 1763, § 16. As particulares
a arbitrio dos Thesoureiros, ou Commissarios nos
dias do pagamento do Pret dos Soldados. Alv. de
14 de Abril de 1764 § 1.0

- VIII. As Mostras extraordinal'ias, - determinadas
pelo Governo, são passadas pelos Thesoureiros,
ou seus Commissarios. L. de 9 de Julho de 1763,
§ 15. Alv. de 14 de Abril de 1764 § 3. 0

; e con·
forme os Instrucções dadas aos ditos Thesoureiros,
ou Comm\ssarios.

- IX. As Mostras serão feitas ás nove hom da
manhã. Regul. de 1763 Cap. a. o § 9. o Regul. de
17C4 ~ Cap. 8. 0 § 9. 0 Alv. de 14 ele Abril de 1764
§ 1. 0 No Brasil tem se feito em outras horas por
causa do Sol ~ on algum moti vo do Serviço.

- X. Os Corpos mal'chão formados pal'a o' lugares
em que 'se ha de passar a Mostra geràl, 'pelo mes
mo modo que o costumão fazer ordinariamente,
e he determinado no Cap. 2. 0 do Reglll. de 1,763.
Na Parada formão-se em linha; e ab.'em filenas,
para serem as~l'raças verificallas pelos Commissa·
rios á vista das Relações das alterações, assigna·
das pelos Commandantes das Companhias, e as
acldicionaes dos Chefes, e dos Cirllrg'iões Mores dOI

c l'Corpos. Alv. de 14 de Abril de 1764 § 3,·) .'
- Xl. Para melhor exame das Relações ~ e da eXI5

tencia dos Officiaes, e Soldados, são anthorisadOl
os Thesoureil'os Geraes, e seus Commissarios a pe
direm aos Commandantes das Brigadas, ou das, P.ra·
ças, em que os Corpos estiverem de GuarOlça~,

os Mappas diarios, que os Chefes lhes entreçao
em virtude do § 4. 0 do Cap. 24 do Regu\. de 1763.'
e Cap. 18 do Regul. de 1764 § 4. o, e a: extrahl'
rem delles copias, sem que os referidos Comman'
dantes das Brigadas, e Praças ponhão a iss~ dr
vida qualquer que seja. Alv. de 14 de Abnl e
1764 § 5.°

'- XII. Nos actos de Mostra os Thesoureiros Gerajfi'
, e os sens Commissarias exercitão funcções de O •
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eiaes de Fazenda; e não tem jurisdicção para dis
putarem sobre Assentos á mesa com os Officiaes
das Companhias, por deverem estes conservar o
lugar de honra, que lhes compete. Res. de 13
de Março de 1784 , parti ipada em Av. de 30 de
Junho do mesmo anno.

- XIII. Nos actos de Mostra estão presentes os Li
VI'OS Mestres dos Corpos, para serem conferidos
os seus Assentos pelos Commi~sarios. L. de 9 de
Julho de 1763 § 18. Dos Assentos dos Livros de
Registro extrabem-se as Relações de alterações.>
ou Mappas volantes de forma simples, certa, e
permanente, para serem entregues nos mesmos
aelas de Mostra. Idem.

- XIV. Nos lugares em que não existem Commis
sarios de Mostras; e por isso ellas se passão em
ouh'os dias, que nãC\ sejão os destinados para. os
pagamentos das Tropas, os Commissarios devem
participar aos Commandantes dos Corpos, que pre
tendem hir passar Revistas de Mostra: e no caso
que seja em Praça, ou em lng'ar aonde exista Offi
eial Superior ao Chefe.> será a elle, que se deve
dirigir. Reg. de 1708 Cap. 90.

- XV. Os Officiaes que tem Caval10s de Pessoa, de
vem apresentaI-os nos actos de Mostra; sendo pelo
menos hum delles selado.

- XVI. os actos de Mostra, a que assistirem os
Capitães de Mar e Guerra, compete-lhes o mes
mo assento que toca aos Coroneis. Av. de 4 de
Junho de 1757.

- XYlI. Pela Provo de 23 ou 26 de Marco de 1729.>
manda-se dar bai'xa aos Officiaes qu~ faltào ás
Mostras. Vide 19 de Setembro de 1744.

MOSTRA Secca. Quando não ha dinheiro para se
pagar o Pret á Tropa, nem por isso se deixa de
passar Revista de Mostra: o que se chama Mos
tra Secca. Res. de 22 de Abril de 1708.

MOSTRA ás Companhias de Ordenanças. Passào-se
nos mezes de Junho e Dezembro. Alv. de 24 de
Fevereiro de 1764 § 7. o •

23
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MOSTRA á Guarnição da Fortaleza de Santa Cruz
vão passar os Commissarios. ·Port. de 16 de Agos
to de 1824.

- II. Nas Provincias as Mostras são passadas pelos
Officiaes das Vedorias, ou pelos das Thesoul'arias
Mili tares, se os ha.

MOSTRA dos Navios de Guerra: quando armão, e
desarmão; e do Corpo de Artilberia de Marinha
he passada pelo Escrivão da Intendencia da Ma
rinha do Rio de Janeiro. Alv. de 13 .de Maio de
1808. Vide D. de 25 de Janeiro de 11800, que
ampliou o do 1.o, e 28 de Fevereiro de 1798. ln·
tendencia - Intendente. Ord. do 1. 0 de Outubro
de 1808.

- II. Os Officiaes da Armada passão Revista de Mos
tra no Quartel General da Marinha nos primeiros
dias de cada mez, se não forem Domingos J ou
Dias Santos. Estes Officiaes são de 2.05 Tenentes
até Chefes de Divisão. Ordem do Alm. Gen. de
20 de Junho de 1808.

- III. O Official,- encarregauo do Expediente do
Quartel General da Marinha, passa Mostra men
salmente ás Equipagens dos Navios armados) e de·
sarmados, que se acharem no Porto do Rio de
Janeiro; e dará conta á Secretaria cl'Estado. D,
de 10 de Maio de 1833.

MOTIM. Vide Cabeça de motim. - Levantamento
Traição.,

- II. Quando em huma Praça houver motim, su
blevação, ou desordem consideravel, o Comman'
dante fará fechar logo as portas, para que im
mediatamente se prendão os authores da desordem,
Regim. de '1708, Cap. 160, 184. Vide Fogo
Coo.. Crim. Art. 98.

MOTIVAR. Vide Sentença.
MOVIMENTO de Tropa. Vide Toque - Exercicio

Marc_ha - Destacamento, e outros semelhantes.
MOURAO. Vide Pilão. He o Poste, á roda do qual

anda o Cavallo, para aprender á galopar: e taro'
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bem serve para alvo das cutiladas, e estocadas do
Cavalleiro. Regu!. de 1164, Cap. 3. ~ § 5.°.

MOYO. Medida de 60 alqueire.
MUCHILA. Vide Equipamento.
MUDAR de Posto. Vide Render - Troca.
MUDANCA de Ares. Permitte-se aos Convalescentes.

Vide Âres Patrios - Habitação.
MULA. Besta de Bagagem - Parelha.
MULHER. Vide Meretriz.
- II. São necessarias algumas uas Campanhas, para

fazerem a cozinha ~ e lavarem a roupa dos Sol
dados. Inst. Gel'. de 1162, Art. 5.° § 4.° .

- m. As que acompanhão os Maridos em viagens ex
pedicionarias recebem metade da ração, que com
pete aos Soldados. Igual beneficio recebem os fi
lhos. Vide C. R. de 3'\ de Outubro de 1638, e
Provo de 6 de Janeiro de 1114. Racão - Soccorro
-Etape N. 4. .

- IV. Não se podem postar Soldados á porta das
Màis, ou Pais, Irmãos ~ Irmãs, e Parentes dos
Recrutas, que se escondem. D. de 26 de Abril
de 1652. Regim. do 1. ° de Junho de 1618 § 19.

- '. Não se póde proceder a prisão contra ellas
por causas Militares. Res. de 30 de Agosto de
1706. Vide Induzir.

- VI. As de má conducta não se permittem nos
Quarteis.

- II. As que acompanhão as Tropas em marcha
vão com as. Bagagens.

MULeTA. Descontos que se fazem nos Soldos, por
motivo de culpas. Dos Guardas Marinhas entrão
em Cofre. Vide Guarda Marinha N. 43. Castigo.
Alv. de 9 de Julho de 1163 § 12. Lei de 6 de
Ol1tu~ro de 1835 - 21 de Agosto de 181 'I.

MUNlÇAO. He da obrigação dos Commandantes das
FO,rtalezas, e dos Corpos Militares terem o maior
cUIdado nas Munições de boca, e de guerra: dar
parte de qualquer principio de ruina que vão sof
frendo; assim como pedirem a tempo aquellas ~
que lhes forem necessarias. Vide Commandante-

23 ** ~
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Major-Fortificação - Cartuxo - Mantimento-Jo
go - Sobreselente.

- II. Entre outras Propinas que o Estado percebia
dos contractos, entrava a das Munições de Guerra,
Vide Propina. Na Demonstração da Receita das
Provincias, apresentada á Camara dos Deputados,
no anno de 1830 ~ encontrão-se estas Prol inas em
algumas Provincias. Em Pernambuco, v. g., he 4

por % para as Munições de Guerra.
MUNIClO. Vide Etape. Mandou-se pagar a dinheiro

as Praças Destacadas nos Ptegistos; e pelos preços
correntes. Av. de 28 de Janeiro de 1809.

'lUNiCIPALIDADE. Os Offiêiaes Militares, activo I

, e Reformados empregados, incluindo os Commao
dantés, Majores, e Ajudante5 dos Corpos ele 2,'
Linha, são escusos dos Empregos Municipaes, de
qualquer qualidade que forem, havendo incompa
tibilidade de exercicio. L. do 1. 0 de Outubro de
1828, Art. 19. As escusas dos Officiaes, da Go
vernança, no caso de impedimento legitimo, e
permanente, pertencem ás Camaras. L. de 22 d;
Setembro de 1828, Art. 1. o 2. 0 § 10. D. de 2a
de Junho de 1831. Vitle D. de 22 de Marco de
175'1 -' 16 de Setembro de 1829. .

- II. Os Vereador'es, Procuradores~ Secretarios, Por
teiros, e hum Fiscal em cada r'reguezia, Rcão dis
pensados do serviço dos Corpos da 2.3. Linha, 0,0

caso de estarem nelles alistados e tenhão sido eleI
tos para 06 referidos Empregos. D. de 25 de N~

'lembro de 1829. E deve communicar-se a EleI'
ção á competente Authoridade. D. de 2'\ de Ja
neiro de 1830, que declarou o Art. .1. 0 da L. de
15 de Outubro de 1821. Vide Porto de 14 de Agos,
to de '1823. D. de 25 de Junho de 1831.

- III. E os Supplentes dos Fiscaes, e Ajudantes do
Porteiro, em quanto se acharem no effectivo exer'
cicio cleste Emprego.' D. de 4 de Novembro de
1830. -

- ~V. OS Militares da Tropa de 1.a Linha do Exer
CIto, com excepção dos Reformados desemprega·
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dos; e assim os Commandantes, Majores, e Aju
dantes dos Corpos de 2.a Linha, tem constante
impedimento para o exercicio das funcç'ões de Juiz
de Paz, Supplente, e Escrivão. L. de 15 ·de Ou- .
tubro de 1827, Art. 4. o declarado pelo D. de 2'1
de J.aneiro de 1830. D. de 25 de Junho de 1831
a respeÍ(~ dos Majores, e Ajudantes da 2.a Linha.

_ V. Nenhum Empregado Militar de 'I." ou 2.· Li
n~a poderá ser llomeado para Omcial de Quartei
rão; nem estes serão alistados para o serviço Mi
Iltar. D. de 21 de Janeiro de '1830, que declarou
o Al,t. 4. 0 da L. de 15 de Outubro de 1821, ex
cepto na Pro iucia de fatto Grosso. D. de 17 de
Novembro de 1830. Vide D. de 25 de Junho de
'183'1.

- VI. OS Comm ndantes Militares das Provincias;
Corpos, Districtos, e das Companhias, nos seus res
pecti,-os Districtos, prestarão todo o auxilio aos
Juizes de Paz, que ficão responsaveis pelo abuso
que delle fizerem, quer seja na força do auxilio
pedido, quer seja nos motivos do emprego. D.
de 21 de Janeiro de 1830, que declarou a L. de
'15 de Olltubro 'de 1821, Art. 4.°; e a Provo do
Sup. Cons. Mil. de 23 de, Outubro de 1828. Av.
de 21 de Novembro do mesmo anilo; 13 de .Fe
vereiro, 14 de Março, 9 de Julho, e 22 de Se
tembro de 1829.

- "11. As Camaras Municipaes não são isentas da
jurisdicção dos Commandantes Militares, naquillo
que, directa ou indirectamente, pertence á defesa
d~s~Praças, em materias Militares, como são: pro
\"isao de mantimentos; e outros semelhantes. Re
gim. do 1.0 de Junho de 161S, § 20. VideD. de
28 de Junho de '1830. Com mandante de Praea. Re·.
de 3'1 de Outubro de' 1758. .

- "UI. Sobre a inspecção das Prisões, ou Calabou
ços, e Hospitaes Militares. Vide Prisão - Hospi
tal. Res. de '16 de Setembro de 1829.

..:... IX. O Emprego de A"aliador, e Cobrador do Con
selho não pode ser conferido a Milicianos em tem

:..,~
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po de Glferra; ou não lhes dá direito a dispen
sa-los do Serviço. Porto de 11 de Julho de 1825.

- X. Nflda pagão aos Capitães Mores pelas Revis
tas das Ordenanças. Res. de 4 de Setembro de
1782.

- XI. Os Juizes de Paz, e seus Officiaes, Vereado
res) e Empregados nas Camaras Municipaes são
dispensados do serviço da 2. a Linha, em quanto
estiverem empregados: mas os Majores, e Ajudan
tes da mesma Linha, como pertencentes a 1.a ,
não podem occupar aquelles Empregos. Dec. de
25 de Junho de '1831. Vide Guarda Nacional
Jury.

- XlI. Vide Posse dos Commandantes das Armas.
- XIII. Os Inspectores de Quarteirão não são tirados

das Guardas Nacionaes activas; mas 50 das reser·
vas: Av. ele 2 de Janeiro de 1834. Vide 4 de
Maio de 1833, 28 de Fevereiro de 1834.

- XIV. Não ha incompatibilidade de servir o Ve
reador em Official da Guarda Nacional; mas ha
com o serviço de Juiz de Paz: Av. de 4 de Agos
to de 1834.

- XV. Devem deprecar aos Presidentes das Provin
cias o;; Officiaes Militares, que lhes forem neces
sarios para alguma diligencia: Res. de 16 de Se
tembro de 1829, que se refere ao Alv. de 21 de
Outubro de 1763. Vide Representação Nacional.

MURALHA. Vide Fortificação. L. de 27 de Outu
bro de 1831. Escravo.

MURO. Deve haver á roda dos Arsenaes para obstar
as sahidas, e entradas; e tel'ào hllma so porta,
em que haverá Guarda, para fazerem rondas in
terior, e exteriormente. Vide Intendente da Ma
rinha..

MURMURACÃO. Vide Fallar mal.
MUSICA. Vide Mestre de Musica.

A Musica Militar dos Portuguezes no tempo da
antiga Milicia consistia em Trombetas, Pifanos,
Timbales, e Tambores) tanto no mar corno eOl
terra. Quando s~ introduzia alguma ardeI? na
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marcha das Tropas foi a Trombeta abandonada
pela Infanteria, e reservada para a CavaHaria, por
se entender que não era facil tirar sons para a ca
dencia do passo dos Soldados. Pouco a pouco se
farão introduziudo, como objecto de luxo alguns
instrumentos de sopro: e os Tocadores ou musi
cas erão sustentados pelos Chefes dos Corpos, ou
pelos Officiaes e Soldados. Em Portugal as Ban
das de Musica principiárão a ser pagas pelos Co
fres publicas, desde que se promulgou o D. de
de 20 de Agosto oe 1802; e os Instrumentos des
de a publicação da Res. de 14 de Agosto de 1804.

No Brasil haviào Musicas sustentadas á custa dos
Officiaes, e por licenças de economia, que se con
cedião aos Soldados. Deste procedimento resultárão
grancles abusos: e por isso o Governo determinou
pelo D. de 21 de Março de IJ 81 O, que os Regi
mentos de Infanteria, e o d' Artilheria da Corte
tivessem Bandas de doze e dezeseis Musicos: e para
a sua sustentação consignou a quantia de 48dOOO
réis mensaes, de que se poderião gastar em gra
tificações 36UOOO réis por mez. Além disto havjão
os Musicas os vencimentos elas Praças que tinhão
nos Corpos. Estas crcações fizerào-se extensivas a
OUlI'as Provincias, por D. e Av. de diversas da
tas: a Pernambuco pai' C. R. de 26 de Setembro
de 1811, a respeito do Regimento de Infanteria;
20 de Julho de 1812 para o Regimento de Estre
moz no Pará; e os Planos das novas organisa
ções dos Corpos designou-se hum certo numero de
Musicas para cada hum deIles; os quaes, depois
de algumas ordens do Governo ~ vierào a ficar
com os vencimentos da TabeHa de 28 de Marco
de 1825 ~ ou com a somma de 4d60.o réis diari~s
arbitrado pela Porto de 20 de Abril do mesma.
\'ide D. de 9 de Dezembro de 1811.

- n. Pela Lei do Orçamento datada de 15 de De
zembro de 1830, Art. 19 § 44, ordenou-se que
a despeza da Musica do Exercito ,não excedesse a

f • I ,
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30:0001~OOO réis annnaes, inclusos os Instrumentos.
Vide organisação dos Corpos.

- lU. Pela Portaria de 15 de Fevereiro de 1823 de
terminou-se que os Assentos, e alterações das Pra
ças dos Musicas fossem lançadas em hum Caderno

- auxiliar ao Livro Mestre.
- IV. Pelo Av. de 7 de Março de 1831, mandou

o Governo extinguir a Banda de Musica do 'I.'
Corpo de Artilheria de Posição; e reduzir a deze·
seis Praças a Banda do Batalhão do Imperador J

cuja despeza não excederia a 4~600 réis diarios.
Actualmente as Bandas de Musica consistem quasi
todas em Cornetas de chave, e Requintas por ha·
ver determinado a Lei de 15 de Novembro de 183'1,
que se fizessem as convenientes reflucções nas mes·
mas Bandas de Musica.

MUTILAR. Vide Incapacitar-Remuneração de Ser·
VIÇOS.

MUTUO. Vide Ensino Mutuo.

N

NACIONAL. O Exercito e Armada, erão anti~
mente muitas vezes intituladas Reaes; mais depolí
do anno de 1821 começárão denominar-se Reael
e Nacionaes, ou Nacionaes e Imperiaes. O Impe
rador tem o Direito Constitucional de conceder o
titulo de Imperial aos Corpos ~ que assim qui~r
homar. Vide Engenheiro. Os Estabelecimentos ~l,
litares tambem recebem a qualificação de NaclO'
naes, por serem pertencentes á Nação. Vide Ban
deira.

;NADAR. 09 Marinheiros devem fazer exercicio de
nadar, em estação e horas proprias, havendo se~'
pre hum escaleI' prompto para soccorrer a qu .
quer que o necessitar. Regim. Provo Cap. 1.° Arl.
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64. Vide.o Av.• de, 2-de Ar,os.to de 183L .N. B.
Em todos os Paizes são as Tropas ,exe 'citadas ,'na

, Arte NatatC:\l"ia' .. e outros trabalhos atletiCQSd No
BI'asil, e em PortugaJ, nào eX!ill t,ia. ,Lei, que o/ae-
tel'minasse. , (I. •

AO. Embarcação de altor bordo, OJl de coberta,
al'mada á redenda.. A pála :ra Na€) ,1 que an6iga
mente em ':lpplicacll! aos Navios de coberta'arma

'<1os á redo'nda, 16m feito cauu' r m.uitos -hirstoTia
dores mod~l'no eJD nota" is. cllganji!í>, Hquando tra
tão dos Portos d lal'..J:;omo no tempo 'presen-
te o termo Nao he dadQ por eHeljenciu· aos Na
vios de Jinha, iSlo he, aoSí qne' tero mais :cle duas
baterias, e estas embul'caçõe tlemaÍldào ln ui ta a§oa,
e não entrâo nos PorLOs '.que outl,'ol'a admittiào
possantes Naos, per nadem-se Sfue ,aqUl611es anco
radouros estào entulhados; ou que n'eIles se. for-
mál'ão bancos d'arêa, ou recifes de coraes. Ver
dade he que isto Item a nt~cido em ,vaI io;; luga- '
res do Universo; e que· alguns ·Port<D.5 de grande
fundo achàQ-se. hoje. entulbádos. Isso pl'ocede de
haverem descido das m01Ílitanhas grandes ~porçõeR '
de lrrras, removidas pelas chuvas, e outros me
Leoros ~ ou pelas mãos dos homens: e he' 'facto
vel'dadeire 'que em divel/sos lugares Lmlli distantes
das praias do Oceano se tem encontrado cascos de
Embarcações mais ou menos Lem conservados~' S
dermos credito <\ muitos EscrilltQL'es, os Mal'es da
!\sia ~ e as Embarcações tIos seus bubitaJj}tes .'pus
savão por Braços MecLiterraneos do Golfo Persico t

Mal' VerliÍlelho, Mar Caspio, e Mar Negro, para
as Regiões do 11'l rte da EUl'opa; e'o I thmo
de Suez não existia; nem o Estreito de Gibraltal'
em navegavel; succe<lendo isto. mesmo ao Canal
de Inglaterra, e ao chamado braço de S. Jorge,
que separa as duas Gnandes Ilhas Britanicas. Mui
tos SabiD5 tem verificado que (i) Baltmo vai. dimi
uuindo de ,fundo; e nào será impossivel que o

'''!ndouros daqui. ll. muitos se.culos encontrem na
"108 .enterrados 'nos lugares que agora estào, cober-

24 ~
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tos d'agba.. Ns mstÇlrias Portug~e~as tratito de Na
vios .-d' R(1-':toneis: epelá' Termo· de. Vistoria, feito
por.ordeID d<:> 'Conde de -,Castanheira;1I Vedor da
Fazen~a .." daI ado de 12 de Setembro de 1537,
consta existirem então no Porto de Lisboa 25 "e
las, ou Naos pl'omptas, -ou I em' concerto para as
viagens. da lndia, de 16te de 100 até 620 toneladas.
O Galeão'cinvoeúdo' S. João Baptista (qu'e com 011

tro<,- e 22 Galés farão a. Tunes, em auxilio do Im
perado... Cados V.) nâo passava de mil Toneladas;
e erp. havido como huma"'mal'avilha, por terem
esquecido. os de Ptolomeo, e o de Hieron ele Sy-

. r.acusa·.' O sobredilo Galeão tinha 4 baterias, e
tava armado' de 366 Peças de Artilheria de. bronze,
quancl.g no tempo presehte apenas poderia levar
50, Canhões. As 366 Peças do Galeão el'ão Carne-

.' los, Esferas, Sagres, Falcões e Falconetes) is~o

hé, achaVia.!.se artilhado, pela, amura las e chapl'
teos.,. ou' castellos de pl'oa- a ré, e' pelas trinchei.
xas ou pav'eúi's da:. borda e gaveas) 'com pr.ças de
diversos calibres até' ao-de 8 onças de.pezo da baI
la. No arrno de 1626 huma' das mai(i)res Naos da
Éur.opa era o...Galeão S. J(;)'à'o-, que se percleo. na
Costa de França, sendo ·Commandadú .por D. Ma·
noel de Menezes. Tin.ha ·1.0UO' tonelladas de por
te; e estava armad(i) de 60 I 'Peças .. segiUnd.o infor·
ma D. Francisco Manoel nas 5u'as Epanaforas. O
Dnque de ,York', que foi Jacques 11:, Rei de In
glaterRa,. sendo Almirante da Armada daquelle
.Reino.. mandou c@nSITuir. Navios mais possantes,
'Para fllzer frente aos -Hollandezes, Francczes, e
Hespanhoes; que finhào Embarcaçees. mui f altaro
sas; e por- isso. montavã'@ Artilhel'ia muito 'grossa.
No lempo presente, quando se falia em Nao en
tende-se Navio de Linha de duas, tre's, ou qua
tiro -Baterias, mon'taudo de 64 ~té '140 .reças.

N'ARRACAfl. - Yide Commandanle :de' Na,vio :N. 68,
.NATURÂLIDADE. Vide Servico N: 6.'
NAT.URALlSAR. Pelo Alv. de'24 d·e·Abr.il de 180l,

ficaovão, natUllalisados :Pol1tuguezes os Pes~1t{oFe5 de
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Baleas Estrangeiros "rque.houvessem' s.ervido 10 an
nos a bordo dos Navios empregados nestes' traba-
lhos., > ; '}

Pela Lei de 23. de Outubro de .1832, concedeo-se
Carta .de naturalisação aos Estrangeiros ,que hou
verem feito huma ou mais campanhas:, ou tiv.erem
sido feridos em defesa do Imperio. Este diploma
estende o beneficio da Naturalisação a muitos ou-
tros casos e, pessoas. ,

NAVAL. Cousa pe.rfencen te .á Marinha, ou Embar-
cações Mercantes ou de Guerra.. .

NA,iEGACÃO. Vide "Commandante de ,NaYio":"":' Dia-
o rio de °Navega(]ào -'vapor.

NAVEGANTE. I Aquelle que navega,
NAvEGAVEL. Bmbállcação ( eml.estado. de navegar.
NAvETA.. Navio pequeno aRm'ado á r.edonda, 'ou á

latina.
NAUFRAGIO.. A perda do ~avio ,no Mar..Vide Com

mandante dê ,;Navio de Guerra 'N. 75.1 lHa muitas
Leis a respeito dQs· naJ]fragios: a' primeira que en
contro he a'l das Cortes. de Coimbra na era de
1249, ou atmo de', 12.11. Vide os ÃrtS. de Guer,
12, eH da'Armada-D. de '12 de.Novembro de
1810 - Provis. >de 4 .de JI!lUlO de 1836.

- II. Os Navios inimigos, Corsarios, ou. infieis que
naufragão- nas Costas do Jmpellio,. "pertencem á.
Fazenda Nacional: Alv. de 20 de Dezembro de
1713, e ~ .tripolação ficaj prisioneira.

- m. Naufragio ou necessidade. ,extrema he exce
'ptuada por dire~to de humanidade. ,Alv. de 22
de Novembro de 1774 § 2. o

- IV. Vide 24 ~de Julho de 1809, 20 de Julho de
1810. Piloto N, 15. ,

- v. Os Officiaes e outras· praças que naufragão sào
soccorridas de soldos e comedorias. Res. de 18

o de Março. de 1834.
NAVlü. Embarcação ou vaso, em. que se fazem
.', viagens de h:mgo oULipe.queno curso, ,~nicamente
o empregadas em, transporte& de MercadorIas, gente)
"e;rnunições,;, ou destinadas' pa'ra fazerem a :guerra.

• 24 ** '!>b
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. Os que: conduzem inel'éaqorias para \;)égo'cio lem
-" o 'uome"d:e ~~lvios l\1ercut1les; ou de Commercio:

os que transportão gente, e munições de .gúel'I''J.

chámào-se. a~ííos de TI:anspotte: ôs que conduzem
• os enJe1'll1I OS') 'receeibem , de l!\aviôs Mo pitCles: os que
'são preparado ,com materias inbendiarias, para

. queímar' os Nãvios, tem 'Q nome de Brúloles: e
os que se" d ~lJinão a bater-se costado contra cos

, tado, ou a atacarem-se para. abordagem, cbamão-
. se Na\ ios arlilhados ou ~annaüos. . .

- II. Na Milicia antiga 'havtão Galeaças ,pu Ga~eões,

'Galés, ,meias JGalés, . ou Ga'leo(.as:, Cara.velõcs, Ca
ravelas, Na\,ios redondos, Fragatas, Zibras, e
outras muitas, çujbs f10rn€S- se enco.ntl'ào 1l0S Bis,
toriadore~ ~ ~ se a~hão o:eunidos nas Memorias Mi
litar.es{ ldu .Brig dei 'o AnltlH)o d'O Couto Ca.stel\o
Brane·o.

-- lU. No t-emDOI pre ente' a .Marinha de Guerra do
~ Brasil cons·ta 1 de Navfos das '(leflOm~<lcões seú,uín
-.;le ';'J,Naós úe lil1ha, ·J:'tag.ht;:.Is~~ Cur el~s, Bc;·gan.

,tins', DriglH's ES'CLNlélS, ES~lJ !las ;;r Lug;a 1'8 ou Lngres,
J3árcas Bomb:r-rdei'ras, e Cânhonetllás, Chal'luas 011

T.t:anspol te. O moero de suas botas de fOGO hc
indeterrniiUado, aSBi'm !'como áS SlltlS Óirnen ões) e
lotações' ell1 toneladas. Os Nados arm-ados cm ,guer
ra delfoJll'nào se EmbaJ'caQÕe ('fie Gl,err:.a:· e aquel

Jes qoe não sào' 'arm': dgs,' mas p lencen1 á Na-
ção, chamão-s'e~ Navios Ira {Coroa ,i' oa do. Estado,
Vide 24í de Abrit dé '1813. I "

IV. Na Mal·illha. Bra 'ileira lM'eréalnrce~ os Navios
tem as denominações 'seguintes: Gal "as í Bel'{jnn
tins ,"Barcas, BrigUes Escuí'làs, ESGllna~, LiJgars
ou Lllgl'es, Surnacas, Patacnos, Rlat s ~ e oulto,.'

- ,~. Na Marinha -d 'íilllerra os Navios achão~se dl
" vididos em. cinco ~lasses, 'a sali>'el"; JNuos j de 84 pe

ças, ou mais, dilas de 74, .êJ<itas de 64, }'ragata
',e.f]3ergantins.· 'Es~rrl classi.fic~ção .he. a determi~)adR
pela Res. de' 1 dé E>'~Zétntwo de 17\')6. Vide ',Es·
tado Maior. dos 'avias de IGuerra. N.· 5; mas o

'que ~se pode consi:derar emITio realmentr. existente
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he, a de Nuas,' fragatas de duas. baterias.,' Fraga
tas pequeI las , Cun-tlaS, Berganttns, Brigues Es
cun'as, Eséú nas, 'e Luga r. Em Inglaterra as s.IDS
classes de Navios são derivadas do numero das
respectivas hoeas de fogo. \ ide Commaodante' de
Esquadra, e l\avios.

- "L Como a Nação POl'tugueia desde o princtpio
da i\Iouarchia foi muito poderosa no Mal'; e os
Senhores D. ALfonso IV, D. Fernando, e outros
conser ..áráo grandes Armadas, era muito protegi
da a CDU ·trucção dos Navios I e muito bem regu
lada a armaçno e equipamento d'elles. \ ide COI'
tes de Coimbra do anno de '1211 , Provis. tle. 12
ue Abril de 1280. Farei men9ào de algumas Leis
omitlindo muitas, que se a.chão no meu lndice
Chronologico.

- II. Pelu.11.egimento de 17 tle Outubro de 1516,
'Alv. de 15 tle l\1ar.ço de 1648, e 25 de Janeiro
de 1649 ~ cOl1cellt~rào-se premios, e exempções aos
que construiào, ou compravão Navios.

- .VIII. Pelas Provo de 2. de Novembro de 1443,
15' de Junho de 1557, e 3 de Novembro tle 1571,
determiubu-se o moclo de armar, guarnecer e na
vegar as Em barcaçõcs. O AIv. de 16 de· Agosto
de 1716 deixou aos .Proprietarios o arbitrio no ar
mamento dos: Navios.

- IX. A C. R. 'de 11 de Fevereiro de 1575, deter
minou a quantidade de agoa que compete aos Com
mandantes das Esquadras e [avios. "ide nação.

- X. Os que forem Halvos dos inimigos pelas Tri-
polações. Yide Equipagem., .

- XL A respeito das Equipagens. ":ide Tl'ipolação.
- XU, A respeit dos inimigos que :naufragão. '\'i-

de Naufl'ap'io. . .
-. Xlll. A r~speito dos seus Capellães: são exempto'

ue os terem. L. de 7 dé Junho (Ie 1831.
- XIV. Sobre a Nacionalidade dos. Mestres. Vide

Av. de 7 de .Dezembro de' 1830.
- XV. A respeito das Salvas. ,Vide 'Salva.

. I
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'- XVI. Sobre suas Bandeiras. VicIe Bandeira -ln
. signia _1.e de Outubro de 1832.
- X VII. A respeito dos Combois. Vide Comboio
- XVIII. A ,respeito das Matriculas da Equipagem,

Vide Intendencia da Marinha - Matricula.
- XIX. A respeito de suas Visitas. Vide Inspector

do 'Arsenal- Visita.
-.. XX. Não se pode embaraçar a sua sahida, logo

'que entregarem os desertores que tiverem a bordo,
Porto de 14 de Janeiro de 1824.

- XXI. Os Navios de Guerra Estrangeiros não tem
Guardas a bordo, C. R. de 28 de Setembro de

_ 1703•. JV. B. ,Existem muitas ordens para se po-
o rem Guardas da Alfande~a a bordo dos 'Navios de
Guerra Nacionaes: mas isso teve lugar unicamente
durante o Governo Colonial. Antes de se celebrar
o Tratado de 1810, não podião entrar ou existir
Força Naval Estrangeira nos Portos do Reino, além
de seis Navios.

- XXII. O muito que ha a dizer a respeito dos Na·
vios, vicIe nas palavras que lhes competem, e, no
que toca particularmente aos de Guerra, vejão-se
as palavras Com mandante de Esquadra, e Na
vios - Porto - Quarto - em meia armamento, e

, desarmados -:.. e Vapor: cumprindo que o Leitor
tenha em vista que este Repertorio trata somente
da Legislação Militar, e muito pouco da Civil.

NAUTICA. Vide Academia dos Guardas 'Marinhas.
ECESSIDADE. Constitue Lei suprema superior a touas
as outras Leis. L. de 28 de Agosto de 1767 § 1.'

- II. Na defesa do Estado faz com que a urgen~e

causa da saude publica seja contemplada exc1uSl'
·vamente. Alv. de 26 de Setembro de 1762.

NEGLIGENCIA. Não deve prejudicar a outrem. Alv.
de 11 de Janeiro de 1758. Vide Naufragio. ~rt.
de Guer. 12., 13, 16 e 21 da Armada. ReVIsta
- Ronda - Suspensão. ,

NEGOCIAR. He permittitlo aos Militares por m~IO

de Companhias, confirmadas pelo Governo. VIde
as Leis de 29 de Agosto de 1820. Alv. de 27 de
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Março de 1121. 5 de Janeil'o de 1157. Regul. de
1163 ,e '1.164, Cap. 13 §§ 7. 0

: Regim. Provis. Cap.
3.°, Art. 5'l. Art. de Guer. da Armada 27 e 28.
Provis. de 30 de Agosto de 1774.

- II. Os Officiaes de 2.a e 3.a linha podem negociar.
Vide Commercio - Industria. , ,

NEGRO. Vide Porto de 25 de Outubro de 1823. 2.6
de Outubro de 1813.

NEVE. 'ide Senli-nella..
NEUTRALIDADE, e Neutro. Vide Neutralidade.
NITREIRA, e Nitro. Vide Salitre.
NüBltE. Os Militares que tem Patentes assignadas

pelo Monarcha são nobres. Regul. de 1763 e '1764,
Cap. 13, §§ 7.° .

- n. 'Pdde baver Nobres no Serviço Militar, sem
que tenhão Patente alguma·: taes são os Filhos dos
Nohres.) e aquel1es que forem ennobl'ecidos pelo
Imperador, na forma ela ,Const. PaI. do Imp. Art. .
102, § 1,1; e os que ti verem nobreza affecta aos
Cargo~ que exerci tão.

-"UI. Os Officiaes das Guardas Nacionaes são ignaes
em nobreza' aos da Tropa de Linba, pela compre
hensào dos Arls. 69 e 70 da Lei da sua creação.
Isto entende··se em quanto servem. .

- IV. Nas Ordenanças os Officiaes, e Sargentos go
zào do privilegio de Cavalleiros, posto que o não
sejão. Hegim. de 10 de Dezembro de 15'·70. Vide
Privilegio - :Aspirante - Guarda Marinha - Cadete.

- V. Nobres são os Mestres, e Officiaes da Marinha
Mercante. Res. de 20 de Agosto de 11625. N. E.
Muito antes deste tempo os Officiaes da Muinha
Mercante, c de Guerra tinhão grandes privilegias.
Vide a C. de 14 de Abril de 4321. '1. o de Feverei
ro de 1322., e immensas outr.as.

NOBR.EZA. "id~ PrivilegiD. C0Tl:st. PaI. do Imp.
Arl. 179 §§ 14, 15 e 16.
.N.' B. A Nobreza antiga de Portugal era toda

MIlitar; e constava. de Ricos Homens" Infançães ,
Cavalleiros e Escudeiros a;rmados (os CavaUeiros )
?elos Reis, e seus oCapitãe.s no", Exercitos., e nas,

-'
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PI'aças. Os mesmos Ecclesiasticos e Jurisconsultos
tinhão nobreza MilitaI'. 'ide o Foral de Coimbra,
passado na 7. a Kalenda de Junho .de 1111, e as
COI'tes de Lame~o de 1143. l\las para gozal'-se o
privilegio de Nobreza cumpria· não ex.ercitar.. offi
eio mecanico.

NO~1BR'\MENTO. He o mesmo qne 'nmeramenlo.
'Vide Nomeacào.

NOME. As pe;soas que se alislão no Exercito., e na
Armada, declarão os setlS nomes, filiações, natu
ralidades, appellidos, e lugares do seu nascimento.
Regul. de '1763 e 1764, Cap. 15 §§ 3.°') L. de 9
de Julho de 1763 § 17. Vide lnlendencia da Ma·
rinha. O Regiro. de 1708, Cap. 2'~5 , cJjz <.jne.aquel
le que assenlando . praça occuhar, 011 dissimular
o 11Orne, ou lugar do nasci::nenlo, será castigado
como desertor. O AI'L 50 de Guerra da Al1mada
;)'pplica a este crime a pena de prisiio) c perda
de suldo por dous mezes: e desertando, sem ter
satisfeito a pena, servirá seis annos nas galés.

- II. O Nome he Eignal de gnerra para distinguir
o amigo do contrario. No Regim. do Senhor D.
Affünso V. acha-se esta mesma palavra: e no de
170~, Cap. 56, est.á o Termo Santo a par da pa
lavra Nome. D'aqui se segne que o -.Nome
corresponde ao que agora chamamos - Senha.
Os Ing'lezes chamào-Ihe - Parole -,- e os 1"rancezes
- Mot d'ordre. - Entre elles não ha agora o nosSO
- Santo. - Não consta precisamente a epoca) em

ue se introduzia o costume de dai' (,) uome de
hum Santo como signal de Guena. Os antigos da·
vão com effeito os nomes das suas Divindades: e
os Francezes, Hespanhoes, Porlu,Q'uezes, &c., subo
stituirão os Santos das suas Igrejas aos Deoses do
Paganismo Grego, e Romano. "ide Contrasenhn,
e Senha. Ronda - Patrulha. . .

1 O 1EAÇÃO) Nombramento, ou Numerameoto. Ti·
tulo " ou Diploma (iue o Chefe do Corpo' passa aos
Officiaes Inferiores que elle' podt: promover. 03
Ca.pitães das Companhias r praticão Olitrotantc .I
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r~speit.? dos que lhes pertencem: e estas nomea
çoes sao confirmadas pelos Chefes dos Corpos. Vi
de o Regim. de 1708, Cap: 2.°, e Provo de 20
de Agosto de 1739. Antigamente as Nomeações ti
nhão o nome de Nombramento: e os Officiaes su
balternos não' tiverão outro Titulo de seus Postos
até ao anno de 1763. Vide 18 de Marco de 1803.

NOMBRAMENTO. Vide Nomeacão. .
NORMA. Vide Formulario. .
NOTA, Assento. Verba que se lança no LivÍ'O de

Registo, &c., sobre o comportameI?to de qualquer
Praça. Vide Intel'venção de Patente - Liv'ró.

NOTICIA, ou Novidade a respeito de operações das
Esquadras não se devem dar sem licença do Com
mandante em Chefe. Reg. Provo Cap. 3.° Art: 8.°
Vide o Av. de 16 de Novembro de 1833, sobre
as noticias assustadoras, dadas pelos Officiaes dos
Paquetes -14 de Maio de 1835.

NOTiFICAÇÃO, Citação Militar. Faz-se a toque de
caixa aos Officiaes que excedem á licença: Regul.
de 1163, Cap. 14 § 8.°, e 1764 Cap. 16 § 8.·
Provo de 10 de Julho de 1726, e outras lançadas
no Indice Chronologico. Vide Citaçào -Intimação
-Juiz - Licença N. 33. .

NOVOS Dil'eitos. Não pagão os Officiaes Ctvis) Em
pregados na Marinha, e Exercito.. D. de ~ 6 de
Fevereiro de 1799. Vi'de 19 de Julho de 1810.
Direitos pagão os Fisicos das Tropas. Res. de 21
de Agosto'de 1810. Vide 12 de Abril de 1660
Jlagà€l-se das Provisões das Reformas - Fianças 
Cattas de Seguro -Tenças, e outl'as cousas.

NUDEZ. Vide Baixa.
NULLlDADE. Aquillo que he nullo não pode pro
d~zir effeito. Tudo quanto se pralic~ em actos p~
bhcos contra a Lei he nullo. Todo o procedi
mento das Authoridades ineomp~tentes, e illegaes
~e acto arbitrario, Bullo, e sujeito a responsabi
hdade. D. de 10 de Setembro de 1788. Alv. de 17
de Janeiro de 1759. L. de 6 de Maio de 1765, e
Res. de 15 de Novembro' de 1827. . Vide Prohibido.

25 ~~
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NULLO. o Com.elho Suprem0 Militar pode armilar I

sem preceder Consulta, tudo aquillo que for feito
contra Jl. disposição das Leis. Res. de iOde No-
vembro de 1732. ,

NUMERAMENTO. Vide Nomeacão.
~UMER.AR. Vide Intendente da~Marinha-Inspectol'

do Arsenal-;- Marcar. As Leis são numeradas, D,
de '21 de Junho de 1833. E os Offieios. Vide 20
de Outubro de 1803, 18 de Fevereiro de 1809-

. IOffieio.
:NUNCIO Apostolieo. Como 'Embaixador' da Corte de

Roma ,e da Sé Apostoliea, tem as Continencias dos
Embaixadores. Vide Contineneias aos Generaes) e
ou1ras Pessoas N. 15.

o.
OBEDIENCIA. Os Offieiaes de~em conhec.er a obe·

diencia que lhes hão de ter os Officiaes Inferiores,
e como' se hão de fazer respeitar delles.; e estes
dos Soldados. Esta justa obediencia he unica e
exclusivamente em obf~etos do serviço, e dentro
da orbita das Leis: e o Offieia1 <,{ue nào se fizer
obedecer he pujeito a responsabili,dade. Regul. de
1163, Cap. 23 § 10, Reg. PrQvis. Cap. i.· Arf, I
66, 84 e outros muitos. r Vide Commandante de
Navio N. 12.'

- 11. O Official ·que sendo preso por desobedienc~a,
quizet;' peqÍl' satisfação dep0is de solto, o superJ~1'

o mandará lqgo prender, sem entrar em expli
cações. Regul. de 1763, Cap. 23 § 2.· Art. de Guer- I

1'1;1,. 2:0 da Armada.
- m. Aquelle. que recusar ,fa·zer o serviço ,. que Ih

fOF .or.denado a L{ualquer hora que for mandado I

será f)unido com tJ;'abalhos_ de fortificação; nJ.
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oppondo-se com armas ou ameaças, terá pena de
morte. ReglUl. de 1763 e 1764, Art. de Guerra
L·' e 7.° Art. de Guer. 'I.·, 7.·, 62. e 63 da Ar
mada.

- IV. Todo o .soldado deve achar-se aonde lhe for
mandado, sem murmur.ar, nem PÔ1" difficuldades,
e se entender que lhe fizerão injustiça, poderá
queixar-se c.om toda a nl0deração, depois de ha
ver feito o que se lhe detetnlinou. Regul. de 1763 ~
e 176.4 Art. de Guer. 9.·, e Art. de Guer. 7" da
da Armada. Vide Subordi'naçãQ - Diffiéuldade-
Passiva. .

OBLIQUO.' Vid'e Pa·s80.. I'

OBRA de Fortiticacão. 'ide Fortiiicacão.
- II. Mili'tar. As~obra's Militares do {Rio de Janeiro

estão a cargo do Quartel Mestre General, quando
pertencem a Quarteis., e as das Fortalezas, Hos
pital, e Academ'ia Militar., ao Comrtràndante Ge
rai dos Engenheiros. Port. de 16 de Novembro
de 1824. Vide N. 131

- III. Os Materiaes para as obras Militares ~ e a
assiduidade dos operarias podem ser fiscalisados
pelos Commandantes das Fortalezas, ou dos Quar
teis, .onde se fazem as Gonstruccões, Iden'l For
tificação N, 16. ·Por.t.' de 20 de "Junho ele 1823.

- IV. Não .se fazem novas obras sem ordem da Se
cretaria de Estado. Reg. de 29 de Dezembro de
'17.2:1 TiL 6.°. Vide 6 de Agosto de 1727.

- V. Da Repartição da Marinná estão a cargo do
respectivo Inspector. Vide Inspector - Rendimento.

- VI. Dos Fat·damentos. Vide Conselho Adminis
trativo.

- ~U. Nacionaes. Medem-se pelos Engenheiros, e
nao .pelos Medidores dos Conselhos. e. R. de 26
de Novembro Be 1701. .

- VllI. Pela Port. de 28 ele Maio de 1824, man
darã~-se abon'aT 8U réis de gratificação cliaria ao
Soldados empregados na promptificação do Campo
para Exercicio.

- IX. Pia. Pelo Alv. de 16 (fe D~zembro (lé 179{)
25 **
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applicou-se metade do rendimento da obra Pia para
a futura sl1bsistencia das familias dos Omoiaes Mi
litares do Reino dé Portugal, e mesmo de alguns
que sel'vião no Brasil. Os soccorros destas fami
lias_, sahem . no tempo presente>, das Cofres Nacio
naes, em attenção ao rendimento' da obra Pia.
Vide Soccorro.

- X. Pela Porto de 3 de Janeiro de 1824, forão
aut}lorisados os Commandantes dos Districtos a
exigirem do_s. mOTadores a decima parte dos seus
escraH~S p;ara- .os· trabalhos> das obras de J.<'ortifi·
cacào.

- XI. Pela Porto de 6 de Janeiro de 1824 manda·
rão-se empregar os Milicianos Henriques nas obras
de Fortificaçã0, vencéndo 240 réis diarios: e pelo
de 9 do mesmo mez declarou-se que os' escI'avos
collectados para os trabalhos não vencerião (jor·
nal.) Vide Propl'iedade; ou Direito de Proprie
dade. \

- XII. Pela Porto de 23 de Janeiro de 18'24, de·
terminou..:.se que os offioiae~ inferiores, emprega·
dos nas obras de Fortificação (de -Campanha, que
se levantárão nas Linhas de defesa do Rio de Ja·
neiro) vencerião 160 réis nos dias de serviço util.

- XIII. Pelo Av. de 10 de Janeiro de 1834, mano
dou-se que o Commàndante da Academia Militar!
o Brigadeiro Cunha Mattos, fosse encarregado da
Direcçiio das obras da mesma ,Academia, cuja con'
ignação mensal f?Í levada a hum conto de réis.
XIV. Obras PublIcas, comO' estl'adas, canaes, e

outras mé].ndarão-se fazer por empresa. Vide L,
de 27 de Agosto de 1830, 2, e 21 de .Abril de
1808.

0BRÊA. I Entra nas despezas ~ a que estào appli.ca·
. das as gratificações de Comman(]o, e SecretarIas,

Vide Gratificação.
OB;J;tEIRO. Os Artifices e Jornaleiros de todas as

classes empre~ados nos Arsenaes, Fabricas êobras
Militares.

OBRIG~CÃO. V.ide Ser.vico.. . .
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OBREPTICIO e Subrepticio. Vide Subrepticio.
OBRIGADO. ide Academia Militar.
OBl~IGAR. Vide Serviço.
OBSEQUIO. Vide Ceremonia -. Sala - Serviço

Commandante.
OBSERVATORIO Astronomico. Mandou-se construir

hum no Rio de Janeiro, a cujas despezas se ap
plicárão 4:000dOOO réis annuaes. D. de 15 de Ou
tubro de 1827. Esta obra ainda não começou até

. hoje 31 de Julho de 1836. Vide Academia Mili
tar e de Marinha. O Observatorio fIa Academia
dos Guardas Marinhas levantou-se no Mosteiro de
S. Bento do Rio de Janeiro, onde igualmente se
estabeleceo a Academia. Vide 5 de Marco de 1798.
15 de Novembro de 1809. •

OCCULTAR. Vide Criminoso.
OCCUPAÇÃO. Vide Emprego - Officio.
OCULO. Nas Fortalezas Maritimas ha oculos de ver

ao longe, comprados por conta. da Fazenda Na
cional.

ODIO. Vide Costume.
OFFENDER. Vide Espancar - Ferir - Matar.
OFFICIAL. Vide Organisação dos Corpos - Graduação

N. 4 - Precedencia - Promoção.
OFFICIAL Empregado ás Ordens dos Quarteis Gene

raes. Os Officiaes assim Empregàdos pelo Governo
vencem a Gratificação, e Forragens designadas aos
Ajudantes de Ordens, no D. de 28 de Março de
1825. E quando nos Quarteis Generaes não e 'is
tem Ajudantes de Ordens, ou Officiaes empreg o



dos pelo Governo, podem os Commandantes das
Armas nomea-Ios, para servirem interinamente;
e neste caso vencem as Gratificações, e Forragens,
q~e lhes compete pela Tabella. Quando estes Offi
CIaes servem em lugar dos Ajudantes de Ordens,
que estejão doentes, passão as Gratificações e For
r~gens destes para os Officiaes, que fazem o ser
VIÇO, que áquelles compete. Av. do 1. o de Mal'ço
de 1826 para o General Cunha Mattos. Vide Porto
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de 8 de Maio, e 3 de. Novembro de 1824. Ins·
pector Geral de Marinha.

- II. Pelo Av. de 9 de Maio de 183'1 , expedi<lo em
observancia do Art. 6. o da Lei de 24 de Novem·
bro . de 1830, determinou-se que l~as Provincias
de 1.a ordem, excepto Minas, Maranhão, e Goyaz,
houvessem dous Ajudantes de Ordens dos Com·
mandantes das Armas, de Patente até Capitão; e
nas outras hum da Patente de Subaltemo: que
os Officiaes Generaes tenhão hum Ajudante de 01"
dens de Pessoa: e que não hajão Officiaes empre·
gados ás Ordens. '1

- UI. Os Generaes, ou Offici"aes, que com mandão
Districtos Militares, ou Praças de Guerra, tem
hum Olicial empr'egado ás suas ordens, á seme·
lhança uo que SP- pratíca em Portugal p"ela Por(.
de 4 de Fevereiró de 1814. ·Por·t. de 23 de Júnho
de '1824 a respeito dos Com mandantes Militares d,e
Campos, e Macahé. Vide. o Av. de 21 de Abl'll
de 183'1.

- IV. Os Generaes, ou Coroneis nomeados para ln
peccionar.em Corpos, tem durante a Commissã~1

bum Omeial ·ás suas ordens, e hum para servil'
de Secretario, á maneira do que se 0rdenoll. e(l1
Portugal p'ela Porto de 9 de Janeiro de 1812.

- V. Os Officiaes, não eontlrmados por causa de
opiniões Politicas, podem ser Confirmados pelo D.
de 13 de Setembro de 1831, sendo os Governol

legitimos, e ,as Propostas leqaes. .
l/rl~'ICIAL Avulso. Deo-se estg nome aos OffiClaes,

que, não tem Corpos, e exercicio ordinario. Na
ultima l-\eforma _do Exerci.to ficádio for'a dos Cor
pos, e do Estado Maior muitos Officiaes de diver
sas Gl'adnacões. For5 divididos em 7 Classes, ca
da hurna <las qtHleS tem hum Chefe, que F~SpO~'
de por ella, € sene de canal de commumoaQ~o
das Ordens do Governo: e dco-se-lhes hom uni
fúrme. O Chefe da 1.a Ctasse he o Commandao

d
te

2
~ e

das Ar.mas. D de 31 de Janeiro e L. de iJ

Agosto ele 1832, Art. 7. 0 Não tem accesso em quan-
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to existem nesta Classe sem emprego. VicIe Pro
mocão N. 23.

OFFICIAL da Armada. O numero dos Officiaes da.
,Armada Brasileira he indeterminado. Em Portu
gal foi fixado pOl' classes por Av. de 9 de Outu
bro de 1796.

- II. Quando passão para o serviço do Exercito.
Vide 1. o de Outubro de 177n: e quantlo passào os
de Artilheria da Marinha para a Armada~ 29 ue
Novembro de 1810.

- UI. Ad honorem. Tem havido Officiaes de Ma
rinha ad bonorem, não tantos a~ora, como nos
tempos antigos; sobre tudo Capltães de Mar e
Guerra. Qualquer Mestre de Navio Mercante, que
se armava para alguma Expedição, recebia logo
a Patente de Capitào de Mar e Guerra: e tempo
houve em que poucos erào os Bergantins e Gale
ras, em que se nào encontrassem desses Officiaes.
Os Conselhos Ultramarino, e o de Guerra dispn
tárão muito tempo sobre a competencia das no
meações dos do Brasil: e decidia-se a questão a
favor do eonselho TJItramarino. Os mesmos Vice
Reis, e Governadores do Brasil concedêrão estas
Patentes. Vide Res. de 19 de Novembro de 1815.

- IV. Officiaes de Commissão. Vide 2. 0 Tenente N.
8.-Promoção N. 33.

- V. OS Metaes dos uniformes dos Officiaes de Ma
rinha honorarios são brancos. 'Vide Provo de 25
de Março de 1725, Porto ele 12 de Maio de 18
D. de 18 de Janeiro de 1830.

- VI. .Mal'inheiro, e OfficiaeE' menores de Fazenda.
Pelas ordens de 25 de Novembro de 1808, deter
terminou-se que o Intendente da Marinha nomeasse
1>ara embal'carem, em Nome do Infante Almirante
G,eneral, os Ofliciaes menores ue Fazenda dos Na
VIOS: e outrotanto se ordenou ao Inspector do Ar
senal pelo toca aos Officiaes Marinheiros..

- VII:. Os Mestres, Contramestre, e. Guardiães dos
NaVIOS desarmados são suspensos, se não dão par

"'l....
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te do desaranjo das Embarcações. Offie. de 7 de
Dezembro de '1808.

- VIII. Combatentes,. são os Constructores Navaes.
Res. de 3 de Julho de 1803.

OFFICIAL de Fazenda. Pela ordem de 2 de Maio de
1809,. regularão-se as classes,. e os vencimentos
dos Offieiaes de Fazenda dos Navios de Guerra,
ficando os CommiEsarios divididos nas Classes de
- Numero de Naos,. e Fragatas,. e Extraordinarios
- Escrivães de Numero de Naos,. :Fragatas, e Bel'-
gan tios - Despenseiros - Fieis de Despenseiros. Os
Fieis de Despenseil'os embarcão com o simples van-'
cimento de Fieis nas Embarcações miudas J cuja
guarnição for menor de 100 Praças; e os Despeu
~eiros nas de mais de '100 Praças,. com possibili
dade de passarem os actuaes Fieis a Fieis Despen
seiros,. estes a Commissarios Extraordinarios, para
embarcarem nos Navios e Fragatas; passando de
pois desta Classe de Commissarios á do Num,ero~

para embarcarem tão somente nas Naos; e daqlll
progredirem a Commissarios Geraes; d'onde serão
extrahidos os Almoxarifes dos differentes Arsenaes
quando aEsim for util ao serviço. Os Escrivães ~os
Bergantins embarcarão sem comedoFias nos NaVIOS
de 100 ou mais Praças: e quando derem provas
sa tisfatorias elo seu bom serviço,. passarão a Es
crivães Extraordinarios, e daqui a Escrivães do
Numero; donde terão accesso a Escl,ivaes da ln·
tendencia: e dahi, e de Escrivães do Almoxarifa·
do, podem ter accesso a Escrivães das Mesas Gr~n'
des das Intendencias ~ ou a ontros lugares. VIde
Empregado ele Fazenda, Av. de 2 de Abril de
1834.

.0FFlCIAL de Saude. São os Medicos, e Cirurgiões.
OFFICIAL em Serviço. "ide 'Commandanle _Guar·

da - Ronda - Dia - Inspecção.
OFFICIAL de Secretaria. Vide Secretaria.
OFFICIAL Soldado. Vide Voluntario da Patria.
OFFICIAL de Entl'adas,. Forasteiros ~ fortificações,

ou Baluartes,. e outros não pertencem ás tres lJl'
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nhas: farão os seus Postos extinctos, e abolidos.
Res. de 29 de Novembro de 1820, participada em
Prov. de 19 de Dezembro do mesmo anno·. Vide
Res. de 3 de Abril de 1813, e 24 de Maio de·
1815.

- II. Não os pode haver aggregados e ad honorem
nas Milicias, e Ordenanças. Bes. de 19 de No
vembro de 1815, e Av. de 8 de Junho de IJ 831.

OFFICIAL de MALTA. Foi prohibido no Brasil o
seu Provimento, e cassada~ as suas Patentes. Av.
de 26 de Janeiro de 1805. Todavia muitos COl1

servão os seus uniformes por mercê especial. ide
26 de Setembro de 18'\ O.

OFFlCIAL Inferior. Os Sargentos, Fllrrieis ~ e algu
mas Praças ue ESlado Menor dos Corpos são Ofli
ciaes Inferiores. N. B. Os Reglll. de 1763, e 1764
denominão os Cabos de Esquadra como Officiaes;
e ain?a mesmo os Anspeçadas. A C. Reg. de 10
de MaIO de 1799, chama aos Cabos, Officiaes Infe
res. Vide Posto N. 4. 0 e 5. 0

OFFICIAES d'Armas. São o Rei d'Armas, Arauto,
ePassavanle. Antigamente farão considerados como
pertencentes ao Exercito: hoje são Officiaes da
Corte.

üFFICIAES supranumeral'ios das Secretarias, Vide 26
de Junho de 1816.

OF~lCIAES Estrangeiros. Forão demittidos do Ser
VIÇO do Exercito e Armada aquelles que não co
I~borárão na Independencia do Brasil, ou não fo
~'ao feridos na Guerra, ou não tinhão feito enga
,lamentos indeterminados. Leis de 24 e 25 de No
yembro ue 1830.

- n. Concedeo-se' hum anno de Soldo das suas res
pectivas Patentes a cada hum dos Officiaes Estran
g-eil'os ~ que, sem condições especialmente estipu
lada~, forão mandados vÍl' para o Brasil, e tiverão
demIssão em observ~ncia da L. de 24 de Novembro
de 1830. D. de 9 de Agosto de 1831.

- lU. Por outro n. da mesma data mandarão-se
refazer o soldos dos seus respectivos engajamen-

26 ~
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tos aos Officiaes Estrangeiros, especialmente engaja
dos por tempo indeterminado.

OFFICIAL Civil do Exercito. Vide Empregado Civil
do Exerci to.

OFFICI AL de J ustica. Vide Prender - Resisteneia.
OFFICIALlDADE d~ Exercito, e da Armada. São o

Officiaes de Patente de todas as Graduações. "ide I

Organisação dos Corpos, e mais palavl'as que po
dem ter relação com as pessoas, e servjços do
Officiaes. - Promoção - Reforma N. 25.

OFITICINA. Vide Inspectór-Arsenal-Trem-Apren.
diz - Mestres.

- II. Por D. de 19 de No\embl'O de '1811 creou-se
huma Officina de EspinfTardeiros em cada Regi.
mento de Infanteria e Artilheria do Rio de Ja
neiro.

- III. Outra em l\Jinas para se fazerem fechos de
Espingardas. C. R. de 21 de Janeiro de 1822.

- IV. Nas dos Arsenaes do Exercito e Marinha ha
hum numero de Menores, aprendendo offieias de
diversas qualidades. Vide Arsenal do Exercito
Fabrica.

- v. No Arsenal da Bahia ha 50 Aprendizes livres,
e 20 no do Exercito. D. de 11 de Julho de '1832,

- VI. OS Mestres das Omcinas dos Arsenaes da Ma·
rinha do Rio e Bahia, devem ter os seus venci·
mentos apontados: e os Constructores vencem dia
riamente. D. de 17 de Março de 1832. Vide PrOl",
de 19 de Outubro de 1744.. Ponto. 25 de Novem
bro de 1808.

OFFICIO , ou correspondencia OfficiaI. Os Offici05
devem ser mui claros, e explicados sobre todos
os assumptos de que tratão; h'ào de ser laconicos:
e os seus objectos serão separados; e hirào nume
rados annualmente: Av. de 20 de Outubro de 1803~
C. R. de iOde Novembro de 1629. Porto de l
de Agosto e 23 de Setem bro de 1824, e 8 d~ Ma;í
ço de 1825. Av. de 13 de Setembro de 176iJ.
de Julho de 1766. 6 de Agosto de 1825. 27 de
Maio de 1674.
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- II. Os de humas para outras Authoriàades devem
Sei' .concebidos nos termos da mais polida urbani
dade. Alv. de 21 de Outubro de 1763. Vide Porto
de 14 de Agosto de 1823.

- III. Em objectos de serviço devem ser dirigidos aos
Chefes, e nunca aos inferiores, áquelles subordi
nados. Vide a Res. de 22 de Setembro de 1785.

- IV. Os que os Cor:nmandantes das Armas se virem
obrigados a remetter á Corte, devem ser encar
regados a Officiaes infel'iores, e não a Officiaes de
Patente, Porto d~ 17 de Março de 1824. Vide 16
ue Jonho de 183'1.

- V. Pela Porto de 8 de Novembro de 1825, decla
rou-se ao General Cunha Mattos, que a de 27 de
Abril do mes_mo anno, expedida pela Repartição
do lmperio sobre Corrcspondeneias, Requerimen
tos e Informações, deverem suuir á Imperial Pre
sença pelo Ministerio (lo Imperio, não podia eom·
prehelldel' as Correspondeucias Militares, as quaes
competem á Repartição da Guerra. Vide 27 de Se
tembro de 1831. iOde Janeiro de 1833. 14 de
Julho de 18;34.

- I. Dos Offieios que se remettem ao Governo de
\'e enviar-se a 1.a via pelos Correios ou Paquetes ~

e a 2. a pOI' @utro qualquer modo. Av. de 27 de
Maio de '1829. 29 de Janeiro de 1831. N. B. Os
Papeis de interesse partícular são conduzidos pelos
Correios: e o Porte he pago pela pessoa interes
'ada.

- VII. 05 O.fficios são lidos pelo Secretario, ou
quem suas vezes faz. D. de 14 de Março de 1643,
e muitos oulros. Vide Secretario. 26 de Janeiro'
de 1811. Secretaria do Governo das Armas N. -4
-Infoncacão N. 9.

OF~ICI~S, ~u Empregos das Reparliç~es Civis do
ExerCIto e Armada: são meras serventlas, sem ~a
tureza de Propriedade. Res. de 17 de Ma~o de 1709.
L. de 9 de Julho de 1763. Alv. de 13 de .Junho
de 1~93. Regim. de 21 de .Novembro de 1811 a
respeito do Commissariado. B.egi.m. de '),7 de Mar-

26 ** ~ .y
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ço de 1'805 a respeito dos Hospitaes. Vide 9 de
Outubro de 1682.

N. B. O Corpo Legislativo do Imperio , em occa
sião da extincção de Officios legalmente creados,
conservou a todos os Empregados providos por De
Cl'etos os Soldos, ou Ordenados que lhes compe
tião. Assim se praticou a respeito do Commissa
riado, Cirurgiões, Medicas, Capellães, e outros
individuas legitimamente nomeados. Os Officiae.
do Commissariado não podem ser demitlidos dos
seus Emp'regos por motivos criminaes) sem prece
der Sentença do Conselho de Guerra.

OlTA \70. Vide Presa Naval N. 23.
OLEADO. As Bolsas, ou Fundas, ou Capas das Ban

dei ras) e as Capas das Peças de Artilheria, e a
dos seus caixões são de oleado. Vide Reposteiros.

OLHEIRO, ou Feitor: he aquelle empregado que as
siste, e dirige os trabalhos dos serventes, confor
me as ordens dos' Engenheiros, Almoxarifes, e
Fieis dos Armazens.

OLHO. A falta do esquerdo não escusa do Recruta
mento. Vide Recruta N. 21.

OMISSÃO. Negligencia - Descuido - Inadverlencia.
Vide Castigar - Castigo - Negligencia.

ONEROSO. Os contractos onerosos feitos pelo Govel"
no com os Officiaes c Soldados Extrangeil'os q~e

forão demittidos do Serviço, devem ser cumprI
dos. L. de 24 de Novembro de 1830.

OPCÃO. Yide Gratificação. Os Lentes da Academia
i"íilitar, que tiverem outros vencimentos além dos
seus ordenados) e Soldos das suas Patentes, tem
opção ,?os maiores. Vide Lente.

OPER~CAO. Vide Hospital.
OPINIAO Politica. Vide 13 de Setembro de ~83'1.,
- II. Os Militares podem apresentar as suas Opl:

,niões sobre os negocias que lhes forem proposto~
pelos seus Chefes: mas, sejão eIlas quaes fore[Jl~
hão de obedecer ás ordens legitimas, que se lhel
intimarem. J\l. B. Ha poucos dias apresentou-se
no Conselho Supremo de Justiça Militar. o ProCtl-
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50 de Conselho de Guerra feito ão Major do 2. 0

Corpo de Artilheria de Posição, e outros Officiaes
accllsados pelo seu Tenente Coronel Commandante
Henrique Marques de Oliveira Lisboa, pelas conse
quencias da exigencia das suas opiniões, pedidas
por este áquelles Officiaes a respeito da eventuali
dade ele huma ordem que houvessem de receber
para marcharem da Villa da Laguna da Provincia
de Santa Catharina para o ]ugar das Tones da Pro
vincia de S. Pedro. Estas opiniões forão pedidas
aos Officiaes na frente dos Oificiaes inferiores ~ e
Soldados (cousa inaudita!) do que resu1Lou que
rerem todos dar conselhos; e declarar o caso, em
que devião marchar. O Commandante levou a mal
a franqueza das opiniões dos Officiaes, e Soldados;
e accusou a alguns, que farão julgados em Con
selho de Guerra, cujo ,Processo se mandou refor
mar, por haver nelle servido de Auditor hum
Capitão, sendo o crime capital, e de natureza mui
grave; e existindo na Cidade do Desterro o Juiz
de Direito, que, na conformidade de muitas Leis,
devia ser Auditor no Processo. He grande impru
dencia, e contrario ás Leis, e aos principios da
disciplina o fazer conselhos; ou pedir opiniões em
publico: e ainda mais o admittir a estes Conselhos,
e exigencia de opiniões os Officiaes Inferiores, e
Soldados.

OPPOSICÃO. Vide Obediencia - Promoção - Subor
dinação.

OPTICA. Ramo das Sciencias Fisico-Mathematicas,
que se estudão nas Academias Militares.

ORAÇÃO. Vide Ladainha- Terço - Capellão Mor
Missa - Rezar. Nas Orações deve pedir-se a Deos
todo o bom successo pelas Armas do Imperio, e
aude da Familia Reinante. Regim. Prov. Cap. '1. o

Art. 5. 0

ORÇAMENTO das Despezas do Exercito e Armada
deve ser entregue pelo Ministl,o do Thesouro á Ca
mara dos D~putados até ao dia 8 de Maio. Lei

~S
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de 31 de Outubro de 1835. 25 de Janeiro-de 1831,
Ordem de 22 de Novembro de 1808.

- n. As Despezas das Obras Milital'es são feitas pe
los Officiaes Engenheiros. Vide Com mandante de
Praça N. 4 -- Engenheiro N. 18 - Fortificação N.
9, ~ seguintes.

üH.DEM do Governo. O Ministro do Imperio, por
Porto de 3 de Fevereiro de 1825, declarou que as
Ordens do Governo devem ser cumpridas pelo
Presidentes das Províncias ~ sem que obstem a. ellas
quaeslluer Representações, por mais qualificadas
que sejão. Isto em alguns casos he absurdo in
toleravel.

- II. Contraria á Lei não se pode, uem se deve
eX'ecutar. Alv. de 21 de Janeiro de 1772. Vide
26 e 27 'de Maio, e 1. 0 de Junho de 1651. N. B.
Os Officiaes Subordinados não são Juizes da lega
lidade (las Ordens, mas so os Commandantes, e
llaqllelles casos, em que a Ordem he opposta ao
Direito Natural, e no de traição, e outros seme
lhantes, uinguem as deve executar. Negocias des
ta natureza são muito melindro~os, e devem mere
cer o mais profundo exame, e meditação da parle
dos Chefes que recebem as or~ens. Se imffi Pre
sidente, "bum General, ou hum Chefe de Corpo
se y'ebellar, não deve ser obedecida a sua ordem
de Rebellião. -

ORDEM Geral, ou do Dia. Para o Serviço dos lugar.
onde houver Tropa, dá-se na Parada geral, quan
do se montão as Gual'das. Regu1. de 1763 Cap.
19. Regul. de 1764 Cap. '7. 0 Art. 9."

- (II. Nas G['andes Gual'Oições hc dada pelo Com
mandante na Parada Geral a todos os Majorf.
Idem.

- lU. Em quanto se dá a ordem, os Officiaes e om
ciaes inferiores fOl'mão circulo (os ultimas coro a
frente para a Campanha): e ha 4 Sentinellas for'
mando quadrado, para que as pessoas estranhas
não se apro"Ximem., nem onção o que se diz. Es·
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tas Sentinellas tem as Armas apresentadas em quan
to se dá a OI'dem. Idem, e Inst. Gel'.

- IV. Nas pequenas guarnições. o Comrnandante dá
a ordem logo que a Guarda for montada. Idem.

- V. Nas gl'alldes guarnições o Major da Praça, e
em falta delle o Major mais antigo dará de tarde,
depois de fechada a porta, o Santo, e as ordens
concernentes aos Oiliciaes Inferiores e Anspeça
das das Guardas. De cada Guarda de Offieial birá
hum Official Inferior receber as ordens; e de cada
Guarda de Offieial Inferior hirá hum bom Anspe
çada. As 4 sentinellas postas nos flancos estarão __
nelJes até Se acabar a ordem. Idem. N. B. Como
as ordens se dão estando os Officiaes e Officiaes
Inferiores em cil'cnlo, dentro do quadrado das
sentinellas, diz-se que as ordens se dão - na Ro
da.-

- VI. No tempo de se dar a Ordem estarão presen
tes t.odos os Officiaes da guarnição. Idem, e Cap.
18 § 11 uo RegnI. de 1763: e logo os Majores a
hirào dar aos seus respectivos Chefes: e quando
estes tiverem ordens que dar aos COI'POS, os Ma
jores as escreverão; e depois as darão com a Or
dem Geral aos seus Ajudantes. que as distribui
rão aos Sargentos. Idem, e Carta escripta ao Con
de de Vimieiro em 28 de Novembro de 1164.

- yn. Os Majores cuidarão em que túdQs os Offi
Claes Inferiores, que não estiverem empregados
em serviço, se achem presentes á Ordem. Idem.

- ym. O Ajudante do Corpo l.evará as ordens Re
glmentaes aos Officiaes SuperIOres do seu Corpo:
e os Sargentos aos Officiaes das suas Companhias.
N. B. He assim que se deve entender o § 8. 0 do
Cap. 19 do ReguI., tendo attenção ao disposto no
§ 9.· Idem.

- IX. O Major do Dia, quando o General, ou o
Chefe do seu Rer,imento estiver presente á Ordem
(G~ral ), será obrigado a leva-:la ao Official. Su
~rlOr que se seguir no seu RegImento, depOIS do
ueneral, ou do Coronel (Chefe) § 9. ~ N. B. Es-
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te § trata de Major do Dia na hypothese de ha
ver Majores aggregados nos Corpos, em c~jo caso
alternão no Serviço, §. 10. Vide o Cap. 18 §§ 16
e 18, Cap. 1. 0 §§ 12 e 13.

- X. Nas Guarnições de hum so Regimento os Majo
res (havendo nelle algum aggregado) tomarão alter
nativamente Dia. O que estiver de obrigaçãQ hirá to
mar a Ordem do Official Commandante; e a dara
aos Olliciaes Inferiores, e Anspeçadas das Guar
das, os quaes se devem achar na Parada, logo
que se tocar á Ordem. Idem § 10. N. B. Esta dis
posição refere-se aos §§ '1. 0

, 2. 0 e 6. 0

- XL Os Officiaes) e Officiaes Inferiores de Guar
da, excepto os Sargentos, levarão a oruem huns a05

Officiaes, outros aos Officiaes Inferiores das suas
respecti vas Guardas: os Sargentos não a levarão
aos seus Officiaes, - que estiverem de Guarda, e
estes não Commandarem as Companhias nas quae'
elles forem Sargentos. Idem § 1L N. B. Este pa
ragrapho he hum dos muitos obscuros do Regu!.
de 1763: A respeÍlo dos O:fficiaes que hão de le·
vaI' as ordens huns aos outros, entende-se de te
modo; e assim se pratica: O Capitão, ou Com
mandante da Guarda communica as Ordens ao
seus Officiaes; e o Official Inferior, mais graduado
communica-a aos Officiaes Inferiores quando por
estes devem ser executadas. O Sargento leva a
Ordem ao seu Capitão, ainda que este Re ache de
Guarda; pois taes Ordens ha verá que pertenção ao
serviço da Companhia, e não ao serviço da Gua~'da,

- XII. Nas guarnições em que não houver MaJor I

. o Capitão mais antigo dará a ordem. Idem § 1~,
- XlII. A Ordem a respeito dos Corpos de Caval~-

ria he distribuida em conformidade do Cap. I,'

Art. 3. o do ReguI. de 1764, e não tem rlifferen~
da dos Corpos de Infanteria, salvo os additamen10i
seguintes.

- XIV. Quando a Cavallaria se achar guarueceudt
Praças juntamente com a Infanteria, o Major daque
la recebe juntamente com o dest a ordeno "
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Commandante. ReguI. de 1764 Cap. 7.° 'Art; 3. 0

§ 13. .
- XV. Quando a Cavallaria e Infanteria se achatem

de Guarnição em Praça não fortificada, então o
Offieial de maior ou mai-s antiga Patente, manda
rá e dará o Santo, sem attenção o ser de Infan
'teria ou de Cavalleria. Idem § 13. N. B. Esta
declaração procedeo da prefel'encia das Armas para
o Commando nas Práças de Guerra -' e lugares
fechados ou abertos, determinada nos Caps. 142
e 143 do Regiro. de 170~, a qual foi abolida pelo
D. de 21 de Julho de 1794, que conferio o Com
mando das Tropas ao Official mais graduado, salva
a jurisdicção dos Commandantes das Praças, estabe
lecida pelo D. de 11 de Dezembro de 1762, cuj~s

disposições forào confirmadas pelo ReguI. de 1763
Cap. 18 § 12. .

- XVI. As Ordens que se dão todos os dias serão es
criptas em hum livro grande de letl'a intelligivel
e clara. Este li vro se guarda no quartel (lo Go
vernador: e haverá outro na Guarda principal,
em que o Offieial deli a escreverá cada dia a Senha
e Contraseuba, os Officiaes do Dia, Commanctan
les da Guarda, Officiaes de visita, e tudo o mai
que está mandado nas Ordens. Idem, 1. o N. B.
Igualmente se escreve o Nome ou Santo da noite

- antecedente.
- XVII. O Major da Praça dal'á cada dia parte ao

Commandaote dos Presos, nas Cadeias da Praça,
e dos condemnados ás obl'as: e todas estas Partes
serão cuidadosamente guardadas em casa do Com
mandante. Idem, 2. 0 N. B.

- XVIII. Em Campanha he dada pelo Commandante
em Chefe ao Ajudante General> por este aos Aju
dantes d'Ordens dos Generaes de Divisão, por estes
aos. Majores de Brigada, e por e3tes finalmente aos
MaJ~res dos Corpos. Os Commandantes da Arti-

, l~el'la e Engenheiros tambem mandão hum Offi
clal a receber a Ordem no Quartel General. Inst.
Gel'. de 1762, Art. 1.0 e 9.° ",,":J

27
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--.- XLX. Os Majores communicarão a Ordem dos
Quarteis Generaes aos seus Chefes; e receberão des
tes as Regimentaes para as communicarem aos Aju
dantes; e estes aos Commandantes das Companhias,

- XX. Detarde ~ huma hora antes de se tocar a re~

treta, darão os Majores a Ordem aos Ajudantes,
estes aos Sargentos, c aos Cabos de Esquadra dos
Piquetes ~ e das Guardas do Campo.

- XXI. A Ordem dar-se-ha na frente do Corpo:
os Piquetes ~ e Guardas do Campo estarão em Ar
mas, e far-se-ha o quadrado das sentinellas, para
obstar a aproximação de pessoas estranhas. OMa
jor, Ajudantes, e Sargentos, estarão dentro do
quadrado. -

- XXII. As sentinellas do quadrado apresentarão as
Armas logo que o Major tirar o chapeo para dar
a Ordem; e po-Ias-hão ao hombro quando elle se
cobrir. N. B. No tempo presente os Majores dão
as ordens, tendo o chapeo ou barretinas na ca·
heça; e so o tirão quando se dá o Santo: e as
sentinellas apresentão as Armas logo que se man
da. formar o circulo dos Officiaes e Officiaes Infe·
riores, para se dar a Ordem.

- XXIII. Cada Companhia mandará hum Sargento
á Ordem, e cada Guarda hum bom Cabo de Es
{luadra.

- XXIV. Nas Guardas interiores do Campo basta a
Senha, mas nos Postos avançados haverá contra
senha.

- XXV. As Ordens devem ser escriptas com mui~a
clareza, explicação e distincção. Os Ajudantes hao
de leva-las aos Officiaes superiores, e os SargeD,tos
aos Capitães, e Officiaes das Companhias. VIde
Executor de ordens. Os Ajudantes de ordens aI·
ternão por dias, ou semanas. Vide 10 de Agosto
de 1763.

- XXVI. O General do Dia fará levar todas as tar
deI' a Contrasenha (antes de se tocar a recolher)
aos Postos avançados pelo Major do Piquete ~ o qual
explicará o que estE;s devem fazer.
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- XX, II. O segredo das Ordens dadas he da maior
importancia. .

- XXVIII. Quando desertar algum soldado dos Pos
tos avançados deve se dar parte ao Quartel Ge
neral para se mudar immediatamente a Contrase
nha. lustro Gel'. de 1763 Art. 9. 0

- XXIX. Passa-se recibo das Ordens expedidas pelo
Governo,. isto he, aCCllsa-se a recepção da Ordem.
C. R. de 28 de Fevereiro de 1618. Vide Recibo
Reg.. de 22 de Setembro de 1185.

ORDEM a bordo dos Navios de Guerra. O Ministro
de Estado, pelo intermedio do seu Ajudante de
Ordens, manda o Santo e Ordens para o Comman
dante da Esquadra, ou do Porto, e este a com
munica pelo seu Majol' General aos Commandantes
dos Navios, os quaes a fazem distribuir sobre a
Tolda com as mesmas formalidades que se obser
vão no Exercito. Reg. Provo Cap. 2. 0 Art. 25
e 26. Vide o Dec. de 16 de Outubro de 1807.
Esta attribuição he agora pertencente ao Ajudante
de Ordens do Ministro.

- II. O Santo e Senha, será dado pelo Presidente
da Regencia desde o dia 1. 0 de Dezembro em dian
te aos Ministros, tanto para a Armada .como para
oExercito, Guardas Naeionaes e .Municipaes. Av.
de 27 de Novembro de 1833. Agora dá-a o Re
gente.

ORDEM, e Santo. Sua Magestade o Imperador dá
a Ordem (o Santo) todos os dias pela matlhã a
hum dos seus Ajudantes' de Campo: e este a passa
ao Ajudante ele Ordens do Quartel General ~ que
depois de a communica'l' ao Commandante das Ar
mas, he transmitcida pelo Ajudante General aos
Majores dos Corpos. Vide Ordem a bordo N. 2.

- n. Nos Qua'rteis GeFleraes das Provincias os .Aj·a
dantes de Ordens de serviçg ~ recebenclo as Orclens
dos Commandantes das Armas, commmlÍcàora aes
Majores (se não ha Comman<tlante de Praça 011 de 
G?arniçào:): e estes precedem na forma acima in
dICada.

27 **
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ORDEM de Mar'cha. Vide Revista: Inst. para Infan
teria e Caçadores. He a directa; a obliqua; a re
trograda; em columna; em linha.

ORDEM de Batalha. Vide Tactica.
ORDEM do Conde de Li ppe. Vide Conde de Lippe.
ORDENS. AqueHas que são expedidas pal'a huma

Provincia devem ser observadas nas outras, quan
do os objectos de que tratão são perfeitamente
identicos. Porto de ~5 de Maio de 1825, dirigida
ao General Cunha Mattos .

..:-' II. 'Os Officiaes immediatos devem dar cumpri
mento ás ordens di.rigidas aos seus Superiores, no

-caso de aquellel?_ se acharem ausentes. Av. de 14
de Abril de 1809. Vide Sargento Mar de Brigada.

- III. Devem ser mui claras, explicadas, distin
ctas, e sem equivoco: hirão fechadas, com a hora

- marcada no sobrescl·jpto; e o portador cobrará re·
cibo dellas. Inst. Gel'. de 1162, AI'L 1.0 § 7.° 4de
Agosto de 1834. Regul. de 1764 Cap. 7. 0 Art. 3,'
LV. B. 1.0'

- IV. Vide Commandante de Provincia N. 12. 'H
de Outubro de 1810.

- V. As ordens verbaes intimadas pelos Superiores
legitimas, ou em seu nome) obrigão tanto, como
sendo por escripto. Isto entende-se quando aquelJe
que dá a ordem, e o que a recebe se achào no
mesmo lugar. Em serviço de momento nunca se
dão ordens por escripto. Vide Subordinação. Res,
de 22 de Setembro de 1785. 30 de Janeiro de 1815.

ORDEM Militar. As Ordens Militares do Brasil são
a de Christo, de que he Grão Mestre Sua Mages·
tade o bn,perador. Bulas de 4 de Janeiro de 1550.
Vide C. de L. de 19 de Junho de 1789, e Bulia
de Leão 12 Prreclara Portugalire. ,

....... II. A de Santiago da Espada. BuHa de 4 de Ja-
neiro de 1551, e dita Bulla. .

-. III. A de S. Bento de Avi.z. BulIa de 4 de JaneI
ro de 1551, e dita BulIa.

- IV A Ordem de" Christo foi destinada a recomo
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pensar os Grandes Serviços Militares, &c. Alv. de
119 de Junho de 1789 § 33.

- V. A Ordem de Aviz ficou privati va para os Mi
litares da 1.a Linha do Exercito, e os da Armada,
e aos da 2. a Linha quando servirem em tempo de
Guerra. Idem § 29.

- VI. OS Militares, Cavalleiros da Ordem de Aviz,
são dispensados de qualquer Habilitações, e Inqui
rições para serem recebidos na Ordem. Idem § 36.

- VII. Os Majores dos Corpos de 2. a Linha (de crea
ções anteriores, e posteriores ao D. de 4 de De
zembro de 1822) tem direito ao Habito da Ordem
de S. Bento de Aviz. Alv. de 18 de Novembro
de 1822. Vide AI v. de 16 de Dezembro de 1790.

- VIII. Os Majores, Tenentes Coroneis, e Coroneis
que contão vinte annos ue serviço effectivo, rece
bem o Habito da Ordem de A viz com a Tenca
correspondente ás suas Graduações. Alv. de 16 de
Dezembro de 1790, mandado observar no Brasil
p~la Res. de 29 de Dezembro de 1801.

- IX. Os Capitães, que contarem vinte annos de
serviço effectivo, com boas Informações dos seus
Chefes serão condecorados com o Rabi to de Aviz ,
e receberão a Tenca da tarifa. Idem.

- X. Os Officiaes S~balternos não tem acção pro
pria á Ordem de Aviz em tempo de paz, e a titu
lo dos seus serviços pessoaes. Idem. N. B. A Lei
não prohibe que hum Militar de qualquer Gra
duação receba o Habito, ou Commenda da Ordem
de Aviz em remuneração de serviços prestados por
?utro Militar, a que tenha direito legitimo: e he
Isto que se deprehende do § 19 do AI v. de 19 de
Junho de 1789.

- XI. O Habito da Ordem de Aviz he recompensa
honorifica. Alv. de 16 de Dezembro de 1790..

IV· B. Disputa-se agora se as Ordens Militares
aCima i dicadas .são tambem Ordens Brasileiras:
a de Aviz he certamente. Vide N. 7.

O~~EM da Torre e Espada. Foi renovada no Bra
$11 pelo Príncipe R~g~nt.e ,o Senhor D. João, que
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foi Rei de Portug:al) para premiaI' os serviços Mi
litares, e Civis feitos por pessoas de qualquer Pro
fissão Religiosa. D. de 13 de Maio de 1808. N. B.
Não se tem feito despachos para esta ordem por
Sua Magestade o Imperadol' do Brasil: e por con
seguinte reputa-se Ordem Portugueza, ainda que
existão Membros delIa neste Imperio.

ORDEM da Conceição. Foi creada pelo D. de 6 de
. Fevereiro de 1818. A Cabeca da Ordem he a Ca
pelIa Real de Nossa Senhora" da Conceição do Paço
de Villa Viçosa. Não se tem feito despachos desta
Ordem por Sua Magestade o Imperador: e por isso
deve ser reputada Ordem Portugueza, ainda que
no Brasil existão Membros pertencentes á mesma
Ol'dem.

OR.DEM Imperial do Cruzeiro. Ue Honorifica. 03
eu&- Grãos Cruzes recebem as Honras, e Continen

cias que competem aos Tenentes Generaes: os Digni.
tarios as de Brigadeiros: os Offi.ciaes as de Coro
neis; e os Cavalleiros as de Capitães. No tempo
determinado para os accessos aos graos da Ordem,
CQnta-se hum anno de Guerra por dous de paz.
D. do 1.° de Dezembro de 1822. Esta he a ver
dadeira Ordem do Brasil por ser creada depois .da
Fundação do 1mperio: a de Aviz he por adopçao.

- II. Os Corpos, que concorrêrão para expulsa~ a5
Tropas P0rtuguezas para fora do Rio de JaneIro,
e os cfue vierão para esse fim de Minas) e S. Paulo,
forão condecorados com a Ordem do Cruzeiro; de
vendo t.I:.azer a Insignia por cima das Bandeiral
e Estanc.al'tes. D. de 9 de Janeiro de 1823.

DRIDEM Militar e Civil da Rosa. Os seus Olficiaei
recebem as Honras e Continencias dos Coroneisi /
(!)S CavalIeil'os as de Capitães. D. de 17 de Outu·
bl'0 ~le ~ 8'2tl. Me qtt~esti0navel a legalidade da
oreação clesta Ordem: mas eu entendo que I por
ser puramente honorifica, podia ser creada pelo
Imperador.

OR]])E'M de ~ed·ro II. Foi creada pelo D. ·de 16 dl
f,!\'bril .de 1·826. Ainda nãg 'tem Estatntos: e alen.
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de algumas Grãos Cruzes, confel'idas a Monarchas
da Europa, e a Pritlcipes da Familia Imperial,
existe unicamente o MarcIuez de Bal'bacena com a
Insignia de Ca\'alleiro da Ordem, a qual lhe foi
conferida, por ser Coilductor de Sua Magestade a
Imperatriz Amelia Augusta de Leuchtemoerg ~ de
Alemanha para o Brasil. He questionavel a legi
timidade da creaçào da Ordem. Vide Ordem da
Rosa.

ORDEM. A respeito dos Cavalleiros das Ordens Mi
litares Religiosas e Civis, vide Caval1eiros - Conse
lho de Guerra - Privilegio.

- II. Nenhuma pessoa pode usai' das Insignias das
Ordens Militares, sem lhe pertencerem. Res. de
13 de Outubro de 1110. Cad. Crim. Art. 301.

ORDENADO. Não se pode reter ~ ainda que seja
para as necessidades da Guerra. D. de 6 de Feve
reiro de 1642; nem embargar. Av. de 22 de Abril
de 1737. Vide 2 de Março de 1833.

- II. Devião repo-Io aquelles que forão mal provi
dos em Officios. C. R. de 3 de Fevereiro de 1640.
Vide Provimento.
lU. Os Ministros d'Estado, servindo em lugar de

outro que esteja vago, percebe a quinta parte do
ordenado. Alv. de 4 de Janeiro de '1754. Os seu
ordenados actuaes forào regulados pelo D. de 2'\
~ Outubro de 1821. "
IV. Sendo muito numerosos os ordenados dos Em

pregados Civis pertencentes á Repartiçào da Guerra,
eArmada; e achando-se todos elles designados nos
Orçamentos apresentados á Camara" dos Deputados ~
os quaes forào approvados, ou alterados pela Lei
do Orçamento das Despezas do anno financeiro
que ha de correr do 1. o de Julho de 1837 a :30 d
Junho de 1838 l'emetto os leitores á mesma Lei ~
e aos Orçamentos apresentados pelo Mi~istro do
Thesouro, os quaes se achão impressos: V~de Soldo.

V. OS dos Officiaes Maiores, e ordmarlOs; e os
Porteiros, e seus Ajudantes das Secretarias d'Es
tano) augmp,ntou-se pelo D. de 25 de Outubro de
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183'1 , como Gratificação: e accrescêrão os Emolu- '
mentos pelo de 25 de Agosto de 1832. A respeito
do Guarda Livros da Secretaria da Marinha. Vide
D'. de 24 de Outubro de 1832. L. de 8 de Outubro
de 1833.

- VI. Os dos Lentes elas Aulas Mathematicas dos Cor
. pos e Academias, vide Gratificação N. 50 - Lente,
ORDENANÇA. Vide Regimento. D. de 14 de Outu

bro de 1833 J e 7 de Dezembro do mesmo anno.
ORDENANÇA. Força armada, segundo o antigo sJ"s

tema Militar. He composta de Terços .Cornmanda
<.los por Capitães Mores, nas terras em que não ha
Alcaides Mores, ou pelos mesmos Alcaides Morei
nas suas Terras; e constão <.le Companhias com·
postas de hum Capitão, hum Alferes, hum Sal'
gento , 10 Cabos de Esquadra, e 250 Soldados,
Os seus Officiaes so tem este tItulo a bem do Ser
viço. Res. de 22. de Setembro de 1785. Vide 24
de Setembro de 1627. Os Soldados são os homens
casadós. Vide Lista N. 3 - Res. de 30 de ~larço

de 18'10.
- II. Nãó pode haver Capitão Mar aonde não exi~

til' mais' de huma Companhia. Vide 25 de Abril
de 1719.

- III. Nem nos lugares em que nã.o houverem Ca
maras. Provo de. 28 de Agosto de 1760.

- IV. Nos Terços ha Sargento Mar, e Ajudantfi'
Os Ajudantes farão creados multo depois dos Sar-
gentos Mores. •

- V. OS Capitães.. Moren são eleitos. pelas Cumaras]
com assistencia dos Correll'edores, ou Ouvidoreii
e prestào juramento nas ~~àos dos Governadore:.
Vide 18 de Outubro de 1709. 24 de Fevel'eiro e
7 de Julho de 1764. 16 de Maio de 1815.

~ VI. OS Sa.rgentos Mores, e os Capitães são eleito!
pelas Cumaras, com assistência do Ca.pitão Mor:
e na falta dos Capitães MOI'es, nas Praças (eID por
tugal) assiste o Governador, porque elle 11e quelll
Commanda as Ordenanças. Av. de 5 ele Novembro
de 1782. Vide 13 de Março de 1727. -
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- II. Os Alferes, Sargentos, e Cabos são nomeados
pelos C;1pilâes das Companhias, approvados pelo
Capitàl ) MoI' i e ConfiC'mac1os pelo Govemador (ago
ra os Presidentes das Provincias); os quaes passa
rão Patente aos OHiciaes, e estas serão confirmadas
pelo Governo em o Conselho Supremo Militar.

- \"lI!. Os Ajudantes sào eleitos pelos Capitães Mores;
e terão l)atcn~es dos Governadores (Presid~ntes).

- IX. Os seus Exercicios; Armas; Premias; Casti-
- gos; Privilegios; Alnrdos, ou Revistas; Recrutas;

Residencia; e Appellaçào das Sentenças. Vide nos
lugares compet.entes, na Provo de 30 de Abril
de '!758 expedida sobl'e Res. de 27 de Junho de
1751, e na Bes. de 22 de Setembro ·de 1785.

- X. Estes Corpos farão creaclos nas diversas Capi
tanias do Bras;l apenas forào povoadas: e depois
disso paz-se em observancia em alfiuns lugares o
Regim. de 10 de Dezembro de 1571, e a Provo
de '15 de l\Jaio de 1574, sendo as Patentes dos Offi
ciaes conferidas pelos GO\'ernadores, na forma d.as
seus Regimeutos, muitos annos antes (le assim o
determinar o Alv. de 18 de Outubro de no!:), ex
pedido sobre Res. de 20 de Julbo do mesmo anno.
Vide C. Il. de 20 de Janeiro de 1699, e 24 de Ja
neiro· de 1704.

- XI. As de Lisboa vencião soldo. D. de '17 de Ou
tubl'o de 1778. Vide 16 de Maio de 156D.

- XII. Os Officiaes de J l1stiça, e Fazenda nào podem
sei' eleitos para os Postos das Ordenanças. D. de
2de Julho de 1645. Provo de 30, de Abril de 1758.

- ~lll. As' Ordenanças não podem seI' obrigadas a
hll'. á "Fronteira, excepto no caso de perigo mui
notol'io, e que se não possa rebater com a Tropa
ele .1. a Linha. Alv. de 13, de Março ele HH6, e
os Gover.na·dores das Armas serão os arbitras de.sses
casos. C. H. de 21 de ,Abril de 16<16, Reg. de
D de :l\Jaio de '1654. .

- XIV: 1"Ol'ào dispensados da probibição. de cQ[Il
~e~clar. Alv. de ~13 .de" Janeiro de; 024, E po
dlào usai' c1e.Band[l". Res.. do 1.0 de Julhp de 18Q8,

., 28-~
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e dos distinctivos nos canhões. Porto de 2 de Agos
to de 1823.

- XV. Os seus Capitães Mores forão triennaes. Res.
de 22 de Dezembro de 1700.

- XVI. E passarão a ser vitalicios. Res. de 2 de
Setembro de 1749, e as Patentes dos Officiaes são
passadas pelos Governadores. Alv. de 12 de De
zembro de 1749.

- XVII. Creárào-se nas Freguezias dos Sertões do
Brasil, para auxiliarem as ,Justiças e Officiaes de
Fazenda. C. R. de 20 de Janeiro de 1699.

-. X VIII. O Capitão MoI' das Ordenanças da Corte
do Rio de Janeiro tem a graduação, ou Patente
de Coronel, corno os de Lisboa. Res. de 22 de
Setembro De '1809.

- XIX. Matldou-se dar baixa aos Officiaes creados
pelos Govúnadores do' Brasil para estes Corpos,
taes como \Brigadeiros, Coroneis ~ Tenentes Coro
neis, Porta \Dandeíras, Furrieis, e regular a for
ça das Cqmp'anhias, e o nnmero dos Officiaes. Provo
de 21 de Abril de 1739, expedida sobre Res. de
9 de Abril de 1738. E aos qne sahissem dos seus
Districtos. Res. de 12 de Julho de 1810.

- XX. Quando forem necessarias para o Serviço
serão deprecados pelos Commandantes Militares aOi
Presidentes das Provincias: e se estes se acharem
a muita âistancia, os ditos Commandantes nomea·
las-hão, dando logo parte aos Presidentes. Vide
Porto de 7 de Dezembro de 1824, e 20 de Se·
tembro de 1825.

.- XXI. Mandou-se suspender a. eleição dos Officiaei
d'ellas por ser omissa essa materia na Lei da crea'
ção das Gamaras Municipaes, datada do i.· ?eO

d
u.

tubro de 1828 Art. 90. A. de 8 de JaneIro e
1830. .

- XXII. Os seus Officiaes deviâo de ser pessoas de
qualidade, e da 1.3. Nobreza. C. R. de 3i de Ja'
neiro de 1679. ,

- XXIII. As appellações de seus crimes Militares. VI'
'de Auditor - 24 de Agosto de 157L
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- XXIV. Não podião haver Officiaes aggregados nas
Ordenanças. D. de 9 de Outubro de 1812. Nem
nas Milicias. Res. de 19 de Novembro de 1815.

- XXV. Não podião ser presos por Meirinhos, ou
Alcaides (os Capi tães) mas so pelos Juizes do Cri
me. Regim. do 1.0 de Junho de 1678, salvo em
flagrante delicto. Vide Privilegio.

- XXVI. Quando houvessem de ser empregadas pe
los Presidentes em Corpos numerosos armados,
devião os mesmos Presidentes commurnca-Io aos
Commandantes Militares. Porto de 26 de Setembro
de 1825.

- XXVII. Os Commandantes Militares podião no
mear Officiaes de Ordenanças para Commandantes
de Bandeiras contra os Iudios, nào havendo Tro
pa da 1.a e 2. a Linha: e a este respeito se enten
derião com os Presidentes. Porto de 26 de Setem
bro de 1825.

- XXVIII. A respeito do Processo de seus crimes
militares. Vide Processo.

- XIX. As circunstancias pessoaes dos individuos que
deviào ser eleitos para os Postos das Ordenanças
erão ter 40 annos de idade, e 25 no serviço das
Milicias. D. de 9 de Outubro de 1812. Mas se
nos Termos não 'existissem pessoas habeis com es
tas condições, propor-se-hião os mais idoneos que'
houvessem. C. R. de 20 de Dezembro de 1814,
e Prov. de 3 de Agosto de 1822.

- XXX. Farão extinctas por motivos da creação
rlos Guardas Nacionaes pela Lei de 18 de Agosto
de 1831, e D. de 20 de Dezembro do mesmo an
no. Vide 25 de Outubro de 1834.

ORDENANÇAS, ou Soldados de Ordens. Aquelle
que conduzem Omcios que tem no sobrescripto a
palavra - Logo - marcharão a passo: quando tem
dons - Logos - marcharão a trote: quando tem
tres.- Logos - hirão a galope. Porto de 22 de
Abrtl de 1824, 7 de Abril de 1810.

- n. Os Commandantes das Armas tem duas Orde
nanças, e o Ajudante de Ordens do Dia huroa.

28 **
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Os Ajudantes Geueraes ~ e Quarteis Mestres Gene-'
raes igualmente tem Ordenanças. 'ide Recibo.
N. B. As Ordenancas nunca deixào de existir nos
Quarteis Generaes. -

- III. Os Com mandantes dos Corpos são as unicas
pessoas delles que tem Ordenança. Dec. de 28 de
l\'LlI'co de 18'\0.

- IV. -De cada Corpo envia-se hl1ma Ordenança para
a barraca do Major de Brigada: e de cada Bri
gada huma paré! a do General do Dia. Instl'. para
o Serviço <1e Bl'ig'ada §§ 20 e 21. Vide Sargento
Mar de Brigada. Instr. Gel'. de 1'762 Art. 1,' ~
8. ° e Art. 3. o § 16.

- V. Os Juizes de Paz tem 'huma Ordenança de Cu·
valIa ria. Av. de 28 de Juubo de 183'1.

- VI. No Quartel General da Mal'inha ha Ordenan
ças do Corpo da Artilheria para expediçào das Oro
denso Vide 25 e 26 de Junho de 1808. O Infan
te' Almirante General tinha Officiaes de Ordenan
ça desde 2.°' Tenentes até Capitães de FrDgata. EI·
Rei o Senhor D. João I F tambem tinha muitos
Officiaes empregados ás Ordens <10 Paço, inclusos
Generaes.

- VII. Nas Esquadras ha hum EscaleI' de ordenan·
ça, que "irá alternadamente de cada Navio pura
o do Commandanle em Chefe: e nelle hirá hum
Official de Patente, ao qual compete a execução
das Ordens do General; e fazer a visita dos Na
vios que entrarem no Porto. Reg. Provo Cap,2,'
Art. 3.°,4.° e 25. Vide 2,11,12, e 19 de
Agosto de 1808.

- VIII. Os Officiaes empregados como Ordenanças DO

Paço tomarão o titulo de Ajudantes de Campo de
Sua Mâgestade Imperial. vide Ajudante de Campo.

- IX. Os Officiaes das Guardas Nacionaes não tem
Ordenanças dos seus Corpos. Av. de 15 de Ja
neiro de 1834.

- X. Os Chefes de Legião tem como Ordenanças,
. para levarem as participações, os Cornetas Moresj
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os quaes vencerão por ambos os serviços 640 reis
diarios. D. de '10 de Julho de 1834.

ORDI AmO. Os Prelados Ol'dimlrios são depreca
dos para di pensarem (rUe se trabalhe nos dias
Santos de Guarda, quando assim se faz iodispen
savel. 'ide Av. de 14 de Maio de 1808. Grati
ficação N. 36.

ORELO. . ide Ourela.
ORFÃO. \ide Soccorro. Av. de 21 ele Novembro

de 1833.
- II. Os seus Escrivães são clispensados da Guarda

Nacional. ~ v. de 13 de Ago to de 1834.
ORGA ISAÇAO dos Corpos do Exercito. Pela L. de

3 de Setembro de 1833, que he a da fixação das
forças terrestres que ba de haver durante o anno
financeiro desde o 1.° de Junho de '1834 até 30
de Junho de 1835 ~ devem existir os Corpos se
guintes -

1.o Estado Maior do· Exerci to, segundo a sua
nova organisação decretada.

2. o Corpo de Engenheiros.
3. 0 Officiaes Avulsos.
4. o Companhias d'Ar:tifices do Trem de Arti-

lheria.
5. o Repartições Ci vis do Exercito.
6.° Oito Batalhões de Caçadores.
1.° Quatro Corpos de Cavallal'ia.
8. 0 Cinco Corpos de ArtiLheria de Posição.
9. 0 Rum Corpo de Artilheria a Cavallo.

. 10. Hum Corpo de Tropas Ligeiras d·a Provin-
CIa de Matto Grosso.

H. Sete Divisões do Rio Doce nas Minas Geraes.
12. Doas Companhias de Ligeiros do Maranhão.
13. Hum Corpo de Pedestres da Provincia do

Espirita Santo.
. 14. Ruma Companhia de Pedestres da Provin-

ela de Goyaz. ide adiante. .-> .J
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. Estado 111iaior do EmeDcúa.

/

1. o Consta de Marechaes do Exercito" ql'1e sen
d0 os antigos Governadores. das Armas, tomárão
esta. nova denominação em vir'tude do D. de 5 de
Abril de IJ 762. Vide Marechal do Exercito-Com
mandantes de Armas e seus Secretarias.

2. o Tenentes Generaes, que, sendo antigamente
denominados Mestres de Campo Generaes, recebê·
rão o nome actual por D. de 5 de Abril de 1762.
Vide Tenente General.

3. o Marechaes de Campo, são os antigos Saro
gentos Mores.. de Batalha, os quae'i tomárão este
nome por D. de 5 de Abril de 1762. Vide Ma·
redul de Campo.

~. o Brigadeiros, creados PQr D. de 1.5 de No
vembro de. 1707. Viele Brigadeiro.

5. 0 Coroneis de Infanteria, Cavallaria e Artí
lheria, e do extincto Estado MaIOr. Lei de 25
de Agosto de 1832. Vide 4 de Janeiro. de 1833,
Officiaes Avulsos. \

Corpo> de Engenheiros.

Consta de Coroneis, Tenentes COI'oneis, Majo·
res, Capitães, Primeiros e Segundos Tenentes, Os
Officiaes Generaes que pertencião a este Corpo,
intitulado Imper.ial, entrão na Classe do Estado
Maior.

O.fficiaes Avalsos.

São os Tenentes Coroneis, Majores 'e Capitães,
Primeiros e Segundos Tenentes, e os Alferes das
tres Armas, que se achão fora dos Corpos GII! que
servirão, D. e II'lstr. de 31 de Janeiro, e L. de
25 de Agosto de 1832. Estes 0fficiaes Avulsos en·
trão nas Classes dos Officiaes quando ha vagas.
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, Companhia de Artifices do Trem.

Forão creadas duas pela Lei de 124 de Novem
bro de 1830. Constào de 100 Praças cada huma
com os Officiaes, semelbantes aos das outras Com
panhias de Artilheria. A distribuição dellas pelas
Províncias foi ordenada em consequencia do D. de
'1 de Maio de '1831 , a qual foi derogada rpela de
26 de Fevereiro de 1833. São de diversos Offi
cios, para trabalhos em Madeiras e M~ta:es. Ruma
Companhia existe no. Rio de Janeiro, e a outra
em Pernambuco.

Estabelecimentos jJf,ilitarés.

São os Arsenaes ~ Trens, e Fabricas Mili'târes;
Pagadorias de Tropas, Commissariado, Repart~ção

de Saude, Auditoria, Academias le 'Escolas MfIi
tares, Capellanias, Praças de Guerra" :Fortalezas,
e Baterias, e Tribunaes Militares.

Batalhões de Caçadores.

São oito. As suas Praças são Tenentes Coroneis,
Majores, Capitães, Tenentes e Alferes, Ajudantes,
Quarteis Mestres, Secretarios, Capellães, Cirur
giões Mores, e seus Ajudantes, Sargentos Ajudan
tes e Quarteis Mestl'es; Cornetas Mores,,' Sargentos
de Companhias, Furrieis, Cabos de Esquadra,
Anspeçadas ~ Soldados, e Cornetas.

Corpos de Ca"allaria.

Tem as 'meSmas classes de Praças 'de Infanteria,
mudando as Cornetas em Clarins Ou Trombetas,
e accrescentando os Ferradores. ~l,
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Corpos de Artilheria de Posiçãu.

O mesmo que nos Caçadores; havendo Segundos
Tenentes em lugar de Alferes.

Corpo de Artilheria Muntada.

o mes'mo que na Cavallaria, com a mudança
de Allúes em Segundos Tenen tes; e augmentando
os Conductores.

T:l'opa Ligeira de jlfatto Grosso.

O Corpo he composto de 8 Companhias: 5 do
Caçadores, com a organisação que lhe deo o D,
de 22 de Novembro de 183'1: 1 de Marinheiros Ar
tilheiros, para tripolar as Barcas existentes DOS

Rios da P.'o\'incia: e 2 de Artilheria, com a força
das da antiga Legião. Os scus Omciaes tem as mes
mas Graduações e denominações dos outros Corpos
e Armas do Exercito. D. de 4 de Janeiro de 1833,
Outro D. da mesma data extinguia a Legião que
existia.

"-
Dillisões do Rio Doce.

Tem Commandantes com di"crsas Patentes; om
-eiaes illfel'iol~eS, Cabos e Soldados, como no Exer
cito. D. de 13 de Maio de 1808" e '12 de Setem
bro de 18:20. Nào entl'âo em Linha.

Ligeiros do illaranhão.

Gorpo', composto de duas Companhias com'160
·Praças cada h111l1a: e'constão de 1 Tenente Comman
dante, 2 Alferes,. 1 Primeiro SargenLo, 2. Segun
dos Sarp,eutos-, 1 Fllrriel, 6 Cabos, () Anspeçadas,
1 Corneta, e 140 Soldados. D. de 22 de Setem
bro de 1-83'2 sobre a Lei de 2;) de Agosto antece
dente. l\ào entrào em Linha.
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Pédestres da Pr(wincia do-Esp~'rito Santo: '

He huma Di visão com a força de 90 Praças, 01'

ganisada como as' do Rio Doce de Minas Geraes.
L. de 25 de Agosto de 1832. Não entra em Linha.

Pedestres da Provincia de Goyaz.

Huma Companhia composta de 100 Praças com
mandadas por hum Tenente. Foi creada pelo D_
de 17 de Outubro de 1836, em virtude do Art.
L· § 3.· do D. de 10 elo mesmo mez. Consta de
1 Tenente Commandante, 2 Alferes, 1 Primeiro
Sargento, 2 Segundos Sargentos, 1 Furriel, 6 Ca
bos) 6 Anspeçadas e 80 Soldados. Não entrão em
Linha.

Organisação da Armada.

Consta de Almirantes, Vice-Almirantes, Chefes
de Esquadra, Chefes de Divisão, Capitães de Mar
e Guerra, Capitães de Fragata, Capitães Tenentes,
Primeiros Tenentes, Segundos Tenentes Guardas
Marinhas, Aspirantes Guardas Marinhas, e Volun
tarios. Vide estas palavras.

Estabelecimentos Civis e Milúares da Armada.

,São a Inspecção Geral da Marinha ~ as. Intenden
c~as, e Inspecções dos Arsenaes, e l'abncas; Offi
Claes de Fazenda de Embarque, Nautica, Saude,
Apito e Capella. Vide 11 e 13 de Janeiro, e 5
de Maio de 1834. Vide estas palavras.

Organúação dos Corpos de 2.3 Linha.

He semelhante ás das diversas Armas do Exerci
to, a que correspondem.

As' Ordenanças são organisadas de Corooeis ou
Capitães Mores, Sargentos Mores, Ajudantes) Ca-

l 29 ~ $
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pitães., r Alféf1es, Srtl,'gentos do Numero, Sargento'
supras, Cabos, Soldados e Tambores.

Guardas 111unicipaes..
A sua organisação ver-se-ha na palavra Guardas

Municipaes·. :'

. Guardas Nacionaes.

Nesta palavra se achará a sl'1a orgclDisação.

Corpo. de A rt.t'lhen·at de lJlfarinh:a.
,

Foi .o-l'ganisado. peln: Lei de 25 oe Agosto 'de 1:831 :
e he composto de oito Companhias, que, juntas
ao Estado Maior, fazem '1.202 Praças. O Estado
Maior consta de hum Gommandante Official Supe
rior até Coronel, Major, Ajm\anle, Quartel Mes-

k'tre, Secl'etario J Cil'urg'ião MoI', e bum seu Aju
.. daote, CapelJão, Saraento Vago Mestre, Corneta

MoI', As Rmças .das Companh!as são o Capitão,
.. J. Pl'imeiro T(;)nente, 2 Segundes 'Penentes, 1 Pri

meiro Sargento J l,. Segundos Sargentos, 1 Furriel,
10 Cabos de Esquadra, 2 Cornetas., e 127 Soldado',
No Estado Maior 10 Praças: total 1.202 Praças. A
Força de Soldàdos, que está em serviço activo de·
pende de Decreto da Assembléa Geral, e he deter
minada na I!eí 'do Fixação das Forças _Ta,·aes. Pe-

"-la Lei de -1.5 de Outubro de 1836, he da 1.200
: -Praças.. '

COTil1palith,'ia' dos Guardas llfar.:àdzas.

He actualmente Commandada pOl' hum Chefe de
Divisão J que tambem serve de Director da Acadc

, ,mia, tem: hum .flhefe ele Br'igada J 7 Guardas Ma
rinhas, 16 Aspiran tes, e hum Cirurgião. Vide Sol
do- N 13..Res", â.e 29 de Novembro de 1840.

.. . . .~.. \.



Comptlnhia de Marinheiros.

'Pela Lei ,de 11:5 doe Outuhro -de "1836 'c'rearâfr-se
4 ~e '100 P'I"acils üadu huma. Vide ° 'D. ·da dia 22
destlê mez ho\!{mi~l vem la o'rganisação clás !Gampa-,

- 'lih:ias. '
.ii{.. 1/3.. rp€m.JS~ .êxpeelid-0 di\'e·rsa5 Leis, 'e Dee'l'etos

"pata se '~d<ter-a:r . a. er'gan:isa(ja'0 d-0s Olrpos do iE'K'er
ciro, e da Ar'tl1ada, os qlla:es serão aptesentados
f}@ '1ndice CbronológiéO.

tIa differença entre Organisa<jão e iFormátura:
esta .he a que 'ap'reseBta:;as ;Ppaças, e aquelia ,~I que
'estaJbelece -as regras paTa as composições dos Corpos.
Vide Formatura.

"RfGlN1\L. '"ide J'rocessQ.
@RNA~MENrro. Vide .Mear Portat~t

ORNATOS. Prohíbidos -nós l\1-appa:s <l'0S Livros Mes-
tres ~bs Corp~s. 'Vide Liv:l'O J.V1'e'S~e.

0Ri'DllI<JGR APH.IA. Devem ser -peritos nella '~edos-os
0ffieiaes dá1S Se'-dtetarias.

0W? ~idJe ~rospijjal.
eUREIJO~ -V'ide ·Pano.
OURINOL. Vide HospitaL .
eUiVIllOR. iE'l'a eS1!e nome '0 'q'ne, se..<:lava a'11tigamen.l.

te ·'l!.CCjs 'A:ua~tores 110 Exerclto.·Vid.'e AÍl!lditor'- De
vassa - Juiz - Magistrado - Ministro.

'=

p

PÁ 'de 'Fet<ro. ',v~'de 'UtensiL
PACO. (j)s -1'1 iHtates --tem dl,reito de entroua em -éertas

Salas l(f}os PaçQs .dos Mo'oQrUhas. 2\ primeira Or
dettl li ces:te r..espei-to de que tenho .noticia , h~ a

. C..ft. -de 9 .de Novembro ,de 1'651, em -que' se
,d~«la'rou, qlle -os G.ene~aes (podi4o e.alrar c~m:. O!l
ll'tn}aI'e's :lil'a Sala interIOr ,do . ~l'léliJ1t(ill tlG tPrmmpe

, 2.9 ** !.:._I
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D. Theodoso, filho do Senhor ..Rei D. João IV)
Governador das Armas. Na occasiào das Festas elo
Casamento do Senhor Principe que foi l).ei D. José,
eJ.1trárào os Tenentes Coroneis na Sala do Docel,
e assim continqa até agora. O Infq.nt.e Alf).1irante
General pela Ord. de 20 rle Maio de 1809, deter
mill~JU que na sua Sala podessem ser admittidos
o.s Officiaes de... Marinha e da Brigada superiores ao

,. JPosto de Capitão de Mar e Guerra, e o General
Governador das Armas; e que as outras pessoas
não entrassem sem Ordem do mesmo Almirante.

-. II. Os Officiaes da Imperial GUaI'da de HOl1l1a po
dem entrar na Sala do Doce!. D. do 1. 0 de De
zembl'O de 1822.

- III. Os Officiaes de todas as Classes IFlferiores a
Tenentes Coroneis, Oll aquelles que te.m gr:lduaçào
correspondente a este Posto ~ ficão na Sala dos Tu
descos, Oll AI'cheiros, chamada Sala da Tocha.
Aqllelles porém qlle por outro Titulo podem en
trar na Sala do Docel, .são obrigados a apresen
ta-lo ao Porteiro da Camara. Vide Praça d'Armas
N. 4 - Fllmar-Nadar - Continencia-Guarda
3 de Março de 1770.

PADRÃO, Modelo, Figurino. Não podem sei' al,te
rados sem Ord~m. Vide Conselhp Administrativo
-Modelo.

PADROEIRO. Vide Santo.
PAGA. Vide Pagador.
PAGADOR. Vide Thesouraria.
PAGADORIA. Vide Thesouraria-Soldo-Pret-Ve

doria.
PAGAMENTO. O Pret dos Officiaes Inferiores 7 e

Soldados paga-se de 5 em 5 dias, e depois de li
dos os Artigos de Guerra. o. Soldo dos Officiaes
~odos os mezes. Vide Soldo - Etape - Regul. de
1763 Cap. 9. 0

, e de 1764 Cap. ~v - Ordem de.7
e 12 de Novembro de 1808 -7 de Dezembro di
to -1. o de },"evereiro de 1809 - 6 de Setembro de
f811-7 de Dezembro de-1814-Prov. de 15de
J.un-ho de 1834 - Alv. de .17 de Fevereiro de 1655
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,- 26 de Fevereiro de 1730,.. e 18 de Agosto de
1831

0
-3 de Outubro de 1832-2 de Janeiro de

'1833 sobre as attestações para os Pagamentos-27
de Setembl'o de 1808 - H de Outubl'o de 18'10
15 de Outubro de 1808-28 de Março dito- Reg~

dos Contos de 3·de Setembro de 1627 Cap. 049.
PAGAMENTOS illegaes. Vide 16 de Joaneiro de 1809.
PAGEM. Os Criados, ou Escravos que acompanhão

e servem os Soldados de Cavallaria Miliciana, e
- em geral a todas as pessoas no Brasil. Nenhum

homem pode ser alistado na Cavallaria Miliciana
o sem ler ao menos h 11 m Escl'a vo para trataI' do

seu cavaUo, e esle Escravo ou Pagem não pode
oser penhorado, executado ou embargado por qual
quer' titulo que seja. C. R. de 22 de Março de
1766. N. B. A disposição desta Carta Regia está.

.em desuso, e contra a letra della se alistão na Ca
valIaria de '2. a Linha homens que não possuem Es
cravos, nem seria conveniente em tempo de guerra

,que semelhante artigo tivesse lu~ar pelos prejuizos
'que da existencia de hum avultado numero de Es
cravos resultarião ao serviço dos Corpos, abaste
cimento e policia dos Campos e Alojamentos.

PAGINA. Vide Rubrica de Livro.
PAI. Vide Homem á porta - Livro Mestre.
PAIOL. Vide Almoxal'ife - Armazem - Commandall

te de Praça e de Navio - Commissario -Chave.
PAISANO. Vide Injuria - Resistencia. Aquelles que

são presos por crimes Militares, são cmados nos Hos
pita~s Militares. Res. de 22 de Março de 1782,

PAIXAO. Vide Funeral.
PALNCIO. Não se deve dar este nome ás Casas on

de morão os Presidentes das Provincias. Provis. de
27 de Novembro de ,1730. Agora está em voga
o contrario e esta alteração começou na Dahia no
anno de 1821, porque na C. R. de 10 de Maio
de 1'799, trata-se com o llome de Palacio a Casa
.do Governo.dór.

PALAVRA. Vide Sentinella. Injuriosas não se .po
'o o 'Q
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dem dizer aos Militares. - Vide Recruta -Maltra
tar.

PANCADA. Vide Castigo - Arbitrio - Disputa-Fe
rimento - Chibata - Pranch3da. O Castigo de -pano
cada-s de espada estabelecido nos Regul. de 1763 e
'1464, foi supprimido por Ordem do Marechal Gene
ral Duq\}~ de Lafões em Portugal, e o mesmo se
0bservou logo no Brasil. O Marechal Bel'esfor.d in
trodtlzio o castigo das Chibatadas que tambem foi
imitado no Brasil, até ficar em alguns casos pro
hibido paI' Ordem do Governo. Vide Chibatadas
Desertor - Patpão.

'PANELLA. Vide Hosp'ital- Utensil.
PANO. Vide F'al'damento - Conselho Administrativo.
- II. O das {''ardas, excepto dos Officiaes, deve ser

-da mesm'a qualidade. ide Farda.
- III. 0s Ourelas devem aproveitar-se pal'a fazer

d'elles -Mantas, ou Capotes. Av. ele 27 doe Julho
de 081,

- lV. A Arrec'adaçào. do pano dos Navios de"\T.e fa
zer-se pelo modo que melhor parecer ao Intend-en
te da Marinha, o qual participará -ao Inspector
aquillo que pratica.r. Ord. de 1-9 doe Novembro 'de
·1811. Vide Sobreselente - V~la - Policia dos Na
vios..

PÃO. \'idt:l E-tu'P·e. POl' -diversas orden:; mandoU-se
abonar -pão aos Officiaes, 'e outras praças de di·
vel'Sos CorpGs do Exe:rcit@. O pão ·alvo em Ue
hllll'la .libra, () de mistura de ,libra e meia, c
o de milho duas libras. Vide Reg. de 29 <!e
Dezembro de 1121. No Brasil em lugar de pão
de triffo Ou milho, abona-se farinha de ~lJandio

ca aos i\Iilitàre~. Estes rorn'ecimoot@s principiárão
la te\' regularidade no tempo de paiZ, em virttlde
'das Res. de 9 d'e Janeil'O de ,1709~ 25 de Março
de 1711, e C. R. de 19 de Novembro de 1710.
Esta C. R. determinou que em luga.r de pão se
desse a cada praça huma quarta de farinha ~e
mandioca pa:ra de.z dias. cl\. Res. de 22 de Ab~ji
de 1102, estabeleceo systerna de distribuir o pao
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r .aos Soh:)ados' e Officiaes. Em Portugal os Officiaes
reaebêrão pão de munição, até que se lhes au
gmen tárã.o 05 Soldos pelo Aiv. de 1~ de Dezembro

, ae H90.
PAPEIRA, ou Bocio. Esta enfermidad.e de que se

acha atacada a maior parte das pessoas que babi
tão em lugares baixos, humidos e pantanosos. do
interior do Brasil, chega algumas veze:; a tal v0.'::
lume, que obs.ta a clareza da voz, e por conse
guinte impede as-funcçães do Serviço Militar. Ob
serva-se que os moradores dos lugares em que exis
tem ngoas salobras, ou salgadas não padecem esta
deformidade.

PAPEL. Vide Secretaria - Sello - Presa - C. R.' de
27 (Je Maio de 16'74.

PAPELETA. Vide Hospital.
PAQUETE Inglez. Goza das immunidades dos Na

vios de Guerra. Vide Tratado.
- II. Os Paquetes, ou Correios Maritimos Nacionae-.

Forão extabelecidas pelo Alv. de 20 de Janeiro de
1198, e tiverão Regulamentos no mesmo dia, e
em o 1. o de Abril de 1799.

- m. Os do Brasil farão estabelecidos pelo D. e Inst.
de 5 de Março, e -14 de Maio de 1829. - 11 de
Agosto, e 1. o de Setembro de 1835. - 17 de Julho
de -1836.

- IV. O Inspector do Arsenal não pôde ínvolver-se
nas pal,tidas dos Paquetes Maritimos por ser est,l
:tltribuição pertencente ao Director dos Correios.
Av. de 9 ele Dezembro de 1830.

- V. Os Commandantes e Officiaes dos Paquete- são
pagns de Comedorias e Maiorias pela Repartição dos
Ne~ocio$ UO Imperio. Av. ue ·17 de Outubro de
18i:H. Os Soldos pela 'Iarinha. Idem.

- VL O Inspector dos Paquetes vence .fühOOO réis
de gratificação mensal. Av. de 2.2 de Setembro de
'1831. As suas Instruccões são ela mesma data.

- VIL Os Paquetes deve"m ter escripturação separada.
e.. privativa. Av. de 22 de Setembro de 1831,

- V·lU'. Os; despezas que os- Paquetes fazem em ou-
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tras Provincias, abonão-se-lhes. pela JntendeD<lia
da Marinha da Corte. Av. de 5 de Julho de 1832.
\'ide Guia - Livro ue Soccorros - Frete.'

- IX. A Divisão do Norte deve ter quatro. L. de
8 de Outubro de 1833.

- X. Nomeárào-se Agentes para clles. Av. de 15
de Julho de 1833.

PARADA. Lugar onde se reunem as Tropas para fa
zerem exercicios, passarem revistas, &c. Vide Con
selho Administrativo - Guarda - Mostra - Posta
Quartel- 'Faltar - Commandante de Provinca N. 12.

- II. O modo de se fazel'em as Paradas das Guardas
acha-se no Regu!. de 1763 Cap. 8.° - no de 1764
Cap. 7. 0 -No Regim. Provis. Cap. 2.° Art. 21'e
27. Vide Procissão.

- tIl. Os Guardas Nacionaes podem hir á certas Pa
I'adas. A". de 2. de Janeiro de 1834.

PARAFUSO. Os Senalheiros dos Corpos são obriga
dos a fazerem os pequenos Concertos das Armas,
taes como abril' roscas dos parafusos, e oulras cou
sas semelhantes. Plegu!. de 1763 Cap. 25 §15.

PARAMENTO. Vide Altar.
/ PAR.AR. Vide Continencia.

PARDO. Vide Preto.
PARECER. Vide Opinião - Voto.
PARELHA. Vide Besta.
PAREN TE. Vide Desertor - Homem á porta - Sus

peição.
PARLAMENTARIü. Official de Exercito inimigo que

vem tratar algum negocio ao Campo) ou Praça,
Os Parlamentarios são inviolaveis no exercicio das
suas funcções. Quando chegão ás Veuetas do Exer
cito a que são enviados; fazem signal por Tambor,
ou Trombeta, é entregão as Cartas ao Comma~

dante do Posto' avançado, o qual lhe passa reCI
bo, e remette-as ao Quartel General. Mas se o
Parlamentario traz Ordem para hir ao Quartel Ge
neral, venuão-se-lhes os olhos tanto a elle cOIDO

ao Trombeta que. o a~ompanhão, e assim são' coo
duzidos, e pelo.mesmo modo. regressão ao.seu Exer-
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cito. Instr. Gel'. de 1162 Art. 8.° §§ 4.° e 5.° Vide
Guarda.

- 11. NeQhnm Soldado poderá conversar com Tam
boI', 'li'rombeta J ou Bolantirn inimigo sem licença
dos seus Superiores. Ordens geraes para os Sar
!;entos Mores, annexas ás Novas Ordenanças de 1708
§ 26.

PAROCHO, ou Paroco. Vide Capellão. Não po
dem ser obrigados a confessar os Militares J sem
que lhe paguem a Conhecença. Paroquial. Av. de
24 de Março de 1741 -11 e 19 de Outubro de
1810.

PARQUE. Lugar onde se conserva a Artilheria, Offi
cinas, e Transportes de munições dos Exercitos.
Algumas vezes dão o nome de Parque ás Brigadas,
ou Baterias de Peças de Artilheria. Vide Inst. Gel'.
Art. 3.° § 6.°

PAR.TE. Vide Commandante de Guarda-de Na.vio
Guarda - Ronda. Porto do 1.0 de Julho' de 1825.
- 23 de Fevereiro e 15 de Abril de 1826. -1'1 de
Outubro de 1808. -11 de Marco de 1808. - 25 de
Março dito. - 27 de Outubro de 1814.

- II. O Official Inferior que der huma Parte falsa
será julgado em Conselho de Guerra. Ord. do Con
de de Lippe de 1.5 de ~gDstO de 1763.. Vide: In
formacào.

- lU. Repetir Pal'tes he indiscl'ipção n01avel! I! Vi-
de 4 de Marco de 1809. I

PAR.TICIPACÃO". As Authoridades subordinadas de
vem, sem'a menor perda de tempo, participar aos
seus Superiores as novidades acontecidas nos seus
Quarteis, Districtos, Guardas J &c. J huma vez que
J so lhes compita directa, ou indirectamente; e
e?tas participações devem ser feitas apontando as
Circunstancias dos acontecimentos, as pessoas 4ue
n'elles intervierão, e as providencias que forão POl'
ellas tomadas. ViJe Correspondencia - Guarda
Prisão - Parte.

- l~. Aquelle que recebeo Ordem vocal ou por es
Cl'lpto para fazer qualqueI' diligencia, deve parti-

30 ~.~
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cipar ·0 seu resultado á Authorídade de quem re
cebeo a Ordem.

- UI. Aquelles que em certos e determinados pe
ríodos são obrigados a fazerem algnmas ~al'licipa

ções devem dar a Pal'te do costume ainda que não
tenha occorriuo' novidade. Pro\'. de 'IOde Outu
bro de 1'722. Vide 20 de Junho de 1808.

- IV. De huns para outros Tl'ibunacs he feita pelo
intermedio dos respectivos Secretarias. D. di! 26
de Janeiro de 1641, e ALv. de 26 de Janeiro rle
1811,

PARTICULAR. Víde Conselho de Averiguação-Sol
dado Particular.

PAR.TIDA. Huma pequena Força Milit.ar qne mar
cha a qualquer diligencia. Vide Instruc<;ão para
Cncauores.

PAR-rIDABlO. ameia I ou Soldado pertencente a Cor
po de Tropas LIgeiras que fazem a guel'l'a aceo
mettendo os inimigos em lugares aperlados: ata·
cando os seus Comboios, e incommodando-os em
todas as suas opel'ações. Os Hespanhoes, os Cala
brezes, e os Cossacos são os mt:lhores Pal,tidariol
da Europa. Os Corpos de Parti<1arios são agor.l
geralmente denomilluélôs 'Guerrilhas, termo noVO
inventado pelos HespanhoEs em o nono de '1808.

PARTIDISTA. Vide as Res. de '16 de Junho de 1813
e' 6 de Outubro de '18'14. 7 de Abril de f763.

PARTIDO. Premio nas Academias.
PARTILHA. Vide Presa.
PASSADEIRA. Refiua ou Chapa com buracos do

diametros das Bailas que nella h-o ue ser prova
das. As passadeiras cilindricas são as melhores para
as bailas de Canhão.

PASSADOR.. Corr~ia delgada por onde passa outra
que se pr'eteode que fique segura.

- II. Instl'Umelllo dc ferro pal'a fazer costuras ,oos
Cabos, e 'Ihós nas forras das velas dos NaVIOS.

Vide Sobreselellte.
- III. Os Passadores das Barcas dos Rios não podelll
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tl'ansportar os Desertores nas suas Embarc3ções, de
baixo de severas penas. Vide Estalajadeiro.

PASSAGEIRO. Vide raquete - Transporte - Visitas
de Na,'io~ - 27 de Junho de 1834 - Ração.

- II. Os Passageiros dos r avias, e os Prisioneiros
não podem ucscllõbarcat' antes que os mesmos Na
vios sejão visitados pela Policia. E quando os Pas
saffeiros e Prisioneiros vierem em Na \"ios não apre
sados serão remeuidos á Policia logo que desem
barcarem. POI'L de ·15 de Janeiro de -1824, decla
rada pela de 17 do mesmo mez, que exceptua os
Navios de Gl1erra, e os Paquetes,

PASSAGEM de hl1ns pam oull'OS Corpos de differeo
tes Pro, incias so o Governo pode conceder, ouvidos
os Chefes e Capitães das Companhias a que perten
cem e desejão pertencer os Suplicantes. Ord. do
Cons. de Gucr. de 23 de Agosto de 1740. "ide 5
de Julho de 1754 - ·15 de Tovembro de 1715 so
bre as Ajudas de Custo que se concedem nos caso
de Passagens. Transpone.

- II. Pa sagem de huns para outros Corpos da mes
ma ProvilJcia, pode ser concedida aos Officiaes
Inferiores e Soldados pelos Generaes Commandan
tes d'ellas. Reg. de 111 () Cap. 14. O consenti
mento dos Com mandantes dos Corpos he indis
pensa \"el.

- III. Ditas de hnmas para as outras Companhias
do~ mesmos COI'POS, podem os respeclivo5 Coro
nels concedeI' ~ convindo os Capitães das Compariliias.
Ord. de 23 de Agosto de 1740.

- l~. -Ditas dos Corpos de Artilheria para a Infan
lel'la o o Go\'erno pode conceder. D. de 30 de
Julho de 1762.

:- V. Ditas dos Corpos de Infantel'ia para a Arti
lheria, podem os Generaes conceder aos Soldados
das.. snas Provincias, fazendo eIles exame theorico
da Arma para a qual passão. D. de 30 de Julh o
de 17G2.

- VI. Para a passagens de hons para outros Cor
pos, seja qual fac a Arma, exige-se o m ltllO con-
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sentimento do~ Chefes dos COI'POS e Capitães das
Companhias. Alv. de 1 de Maio de 1110 § 14
Reg. de 1108 Cap. 206. Vide Porto de 15 de De~
z.embro de 1823. A' vista da generalidade do ~

12 do Cap. 18 do Regul. de 1763, parece não ser
necessario o consentimento do Governador da Pra
ça, estabelecido no Cap. 206 do Reg. de 1708,
por não entrar no numero dos Confirmados pelo
Alv. de 6 de Setembro de 1165. Os as~entos das
passagens fazem-se á vista das Guias. Vide Port.
de 9 ele Setembro de 1824.

- VII. Para completar as Companhias de Granadei
ros, <.J.uando as ha nos Corpos, podem os Capitães
escolher Soldados nas Companhias de Fuzileiros.
Reg. de 1708 Cap. 34. Mas estes Soldados que
assim se escolhem serão para completar o nume
ro dos Mortos, e não os faltos por ausencia, me
nos quando forem para a Campanha, no fim da
qual reverterão ás suas Companhias. Res. de 26
Novembro de 1710, participada em Av. de 25 de
Dezembro do mesmo anno. --

- VIII. Dita dos Officiaes de 2.a Linha para a 1..
Vide Antiguidade N. 19.

PASSAGENS na Armada. Os Chefes das Esquadras
podem, andando á vela, determinar a passagem
dos Officiaes de huns para outros Navios, have~'

do nisto intel'esse do Serviço, e não por caprl'
chos particulares. Reg. Prov. Cap. 3. o Al't. 4. 0 e 5,'

- n. Esta faculdade so comprehenderá as pessoas
que não esti verem encarregadas de generos per·
tencentes á Fazenda Nacional, e no caso destas
haverem commettido algu_ma fraude, poderão s~r
suspensas, mandando proceder logo ao inventario
dos generoso Idem.

- lU.· Os Commamlantes sendo Officiaes Generaes,r .
podem mudar a sua Bandeira para outros Na~loS,

àndando á vela; estando nos Portos estrangeiros,
e mesmo nos do Imperio, excepto na Capital, ~
tambem a sua propria pessoa. Idem Cap. 3. o Art; 2.

- IV. Os Commandantes mais modernos cederao a
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passagem aos mais gl'aduarlos, ou antigos, saho
no caso dos Navios Commandados por Officiaes
mais modernos serem de força maior do que os dos
mais antigos. . ide Commandante de Navio.N. 41.

- V. Cederão a passagem aos Na"ios a quem o Ge
nel'al ti v~l' dado signal de caça. Idem N. 42.

- VI. Não consentirão que os Navios não pertencen
tes á Esquadra cortem a Linha em que estiverem
formados. Idem. N. 43.

- VII. As pasc:agens dos Officiaes da Armada pâra
o Exercito fazem-se conforme a graduação relati
va do Official do Mal': o 1. o Tenen te passa em
Capitão para ......o Exercito, e assim os outros. Res.
do 1.0 de Outubro de 1779, participada em Av.
do rlia '15 do mesmo mez. Vide 29 de Novembro
de 1810 a respeito dos Officiaes do Corpo de Ar
tilheria da Marinha que passão para a Armada.

- VlII. A passagem dos Officiaes do Corpo de Ar
tilheria de Marinha para o Exercito, quando
houverem de subir a Officiaes Generaes, será feita
com previa conhecimento do Ministro da Marinha,
eo Despacho he conferido pela Repartição da Guer
ra. L. de 25 de Setembro de 1828. Foi amplia
da pelo § 4. o da L. de 29 de Agosto de 1832 ~
permittindo a passagem dos Officiaes da Armada e
Exercito para o Corpo de Artilheria. Vide aRes.
de 29 de Novembro de 1810.

- IX. Virle 'Accesso - Promoção - Rendimento.
PASSAPORTE, e Salvos Conductos dos Generaes dos

Exercitas. Aquelle que os não guardar tem pena
de morte. Reg. de 1710 Cap. 5. 0

- II. Falsos. Aquelles que fizer Passaportes falsos,
será castigado com prisão rigorosa; mas se por
esse meio facilitar a fuga a qualquer desertor, será
castigado como desertor. Regul. de 1763 e 1764 ~
Are de Guer. 22.

- 111. Os de Licença dos Militares tem o seu for
mulario junto ao Alv. de 6 de Setembro de 1765

•§ 1. o, e são passados pela Secretaria dos Negocios
. da Guerra e Marinha. D. de 2 de Maio de 1836.
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- IV. Devem os dos Militares ser apresentados aos
Ofliciaes de Justiça, ou Ordenanças dos Lu~are5

onde chegat'em; e aquelles que o não fizerem se
rão presos. Idem § 3.°

- v. Os Militares que entrão em algum Lugar de
Guarnição, devem apresentar-se com as suas Tro
pas, Licençils, &c., aos Commandantes das mes
mas Guarnições. ReguI. de 1763 Cap. 8.° AI,t. 1.'

.§§ 4.° 5.°, e antros-O. de2 de Dezernbro de 1820.
- \71. Devem apresenta-los todas as pessoas qne en

t1'ào nas Pracas e Portos aos Generaes e Comman
dantes de Districtos, ainda que sejão de dislincção,
principalmente no tempo de Guerra, e de Peste.
Regul. de 1163 Cap. 8.° Art. 1.0 §§ 4.°., 6.°) 7.',
8. 0 e i0-D. de 2 de Dezembro de 1820-Av,
de 31 de Maio de 1831 -'16 de Abril de 1832.

- "II. E lambem as pessoas que sabem para fora
do Imperio, ou dos Portos. Alv. de 8 de Feve
reiro 17li4. "\ ide Registo do Porto - 13 de No
vem bro de 11f>9 - Cod. do Proces. Crirn. Art. H8
e 206. - 2 de Máio de 1836.

- VIII. Por diversas Ordens foi prohibido deixar sa
hir para fora do Rio de Janeiro paI' mal' e le~J'a,

ainda com Passaporte, os Carpint·eiros da Ribeira!
e os j\,'larinheiros desel'lores. Vide as Ord. de H
e 15 de Novembro de 1808 - 25 de fevereiro de
1809.

PASSAPORTES dos Navios. São expedidos em ~orne

dos Secretarios de Estado da Marinha, e asslgna·
dos pelos Presidentes das Provincias. Alv. de 2j
de .JulhO de 1113. - 24 de Fevereiro de 1807.
28 de Julho de 11:i6. -14 de Marco de 'i131.
29 de Abril, 3 de M:uço e 8 (Ie J~nho de 1831.
- H de Março e L o de Ag'osto de 1808.

- 11. JIuma vez cOllceuidos á Embarcacões empre-
gadas em Cornmel'cio de Cabotagem" não serã~
reformados ~ senão mndando de donos, Dorne5

ou al'mações, mas ncão snjeitos ao - Visto
que será gratuito da Authoridade competente. L.
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de 10 de Setembro de 1830 Art. 4. 0 O Passapor
te paga-se. Idem Art. 5. o

- IIi. As Embarcações continuão a pagar os Emo
lumentos, excepto os do Artigo antecedente, ás
rntendencias e Secretaria da Marinha. Idem Art.
2.· foi alterado pelo D. de 8 de Junho de 1831.

- IV. Os Form ularios dos Passaportes, o - Visto 
a sua Numeração e Registo, e o pagamento do
valor do pergaminho em que são impressos I cons
tão do D. 3 ele Dezembro de 1830 que acompanhou
as Instrucções pal'a a execuçào da L. ue 10 de
Setembro do mesmo anno. \ ide D. ue 8 de Junho
de 183'1. - 1. o de Agosto de 1808.

- V. Antes de se requererem devem-se fazer as qua
lificações determinadas no Alv. de 3 de Fevereiro
de 1810. N. B. A L. de 30 de Setembro de
'1830, que extinguia a Mesa do Desracho Mariti
mo, não alterou as formalidades dos Despachos,
se não em ponto de torna-los mais faceis e menos
despendio:;os. \ ide a Res. de 24 de Fevel'ciro de
1807, D. e Instrucções de 3 de Dezembl'O ele 1830
a respeito dos Navios de Cabotagem. A respeito
dos Direitos de SeBo. 'lide a L. ele 26 de Março
de 1838.

- VI. Pelo D. de 29 de Abril de 1831 foi ampliado
o Art. 2. 0 das Inst. annexas ao D. de 3 de Dezem
bro de '1830, e ordenou-se que 0- Yisto - dos
Passaportcs das Embarcações de Cabotagem seja
posto pelas A11 thol'idade dos Portos onde tocarem
essas Embarcaç-es. Vide 16 de Abril de -1832. Presa
dos que trazem dous Passaportes.

PASSAR palavl'a.. "' ide Sentinella.
PASSEAR os doentes. ide G de Outubro de '183/•.
PASSEAR os CavaHos, devem os Chefes <los Corpos

mandar que o façào os Soldados, hindo sempre
a passo para n50 os fatigarem. Regul. de 11tH.
Cap. G. o Vide CavaHo.

- 11. Não podem ser passeados por pes~oé\s paiza
nas. Vide Cavallo. l>ort. de 22 de Abnl de 18:24.

PASSIVA. A obediencia passiva he absolutamente
~Ll...
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necessaria no Serviço Militar, dentl'o da orbita das
Leis respectivas; e então nenhum subdito tem di
reito de pedir ao seu Superior a razão ou moti
vo da Ordem. Consto Pol'it. do lmperio.

PASSO. He o primeiro rudimento da marcha. As
Instrucções de 7 de Agosto de 1820, estabelecêrão
os Passos segui n tes: 1.0, passo ordinario directo
he de 27 ';. polegadas Portuguezas, e devem dar
se 75 em hum minuto, vencendo quasi 172 po
le§'adas durante esse tempo. 2.°, Passo obliquo;
he de '27 'I. polegaclas sobre o dia§'onal; avança
se sobre a fren te quasi 19 "I. polegadas, e para o
flanco outrotanto. 3. 0, Passo largo, he de 30 po
legadas. 4. 0, Passo curto, he de 14 polegadas. 5.',
Passo lateral ou de unir ~ he de 11 polegadas pou
co mais, ou menos. 6. 0, Passo sobl'e a retaguar
da, he igual ao directo sobre a frente. 7. 0, Passo
accelerado ~ he de 27 'I. polegadas, e devem dar-se
10S em hum minuto, vencendo 247 pés nesse espa
ço de tempo. S.0, Passo mais accelerado Oll de
Roda, he de 27 'I. pole~adas, e devem dar-se 120
por minuto, vencendo 275 pés durante esse tempo.

. 9. 0, Passo dobrado ligeiro, on March March, he
de 150 por minuto, on o dobro da rapidez do
Passo ordinario, on §'rave. Deve ser feito em pas
so curto, ou tróte igual e seguido. 10. ° , Passo de
estrada~ he dado á vontade. 11. 0

, Passo de Carga,
ou ataque de Baioneta, o mais accelerado, ou em
carreira rapida se as circunstancias o exigem, e
começa a poucos passos distantes dos inimigos.
Inst. de Infanteria. 12.°, As Instrucções para osCar
pos de Infanteria; approvadas pelo Alv. de 22 de
Dezembro de 1767 ~ ol'denavào qoe a marcha lenta
fosse de fí5 a GO passos por minuto, e a dobrada
de SO a 90. A extensão do passo de mur'cha lenta
era de 28 polegadas. Reflexões !TI ni seg'uidas fize
rão judiciosamente alterar este'systema de marchas.

PASTO. A Cavallaria do Brasil sustenta-se sempre a
verde quer nas Cavallariças, quel' estando em ser
"iço. Como nos Acampamentos do Sul caua Praça



PAT 241

tem dous ou tres cavallos; aquelles que não estão
á saga ~ isto he, presos no Campo promptos a mon
tal', andão pastando guardados por Peões, ou por
Patl'ulhas dos respectivos Corpos.. Vide Invernada.

.!.. II. Aos Commandantes dos Corpos pertence deter
minar o numero dos cavallos que hão de revesar
nos Pastos. Vide Forragem.

- III. Os cavalIos que estão á Pasto solto nas Inver
nadas não vencem Forragem, ou dá-se-Ihes meia
ração; e se tem de demorar-se nos Pastos por
muito tempo, arrancão-se-Ihes as ferraduras~ prin
cipalmente se o terreno he pedragoso. Vide Ca
vallo - Forragem ~ 16 de Junho de 1772.

PATACHO. Embarcação pequena cujo mastro de
prôa he armado á .redonda, e o de ré á latina.

PATENTE. Diploma Militar expedido em Nome do
Monarcha, ou de outra Pessoa que se acha para
isso authorisada, e pela qual se mostra que o
Omeial a quem foi conferida tem direito de exer
citar LlS funcções do Posto para que foi nomeado.
Algumas são concedidas com clausulas que se de
vem guardar. Vide 31 de Outubro de 1800.

- II. Nenhum Official deve deixar de ter com sigo
a sua Patente, sobretudo no tempo de Guerra.
Vide o Reg. Provis. Cap. 3. o Art. 116.

- m. As Patentes dos Officiaes da 1.a Linha, as
dos Officiaes Superiores e Ajudantes dos Corpos da
2.a , e as dos Officiaes da Armada, são unica e
exclusivamente passadas na Secretaria do Conselho
Supremo Militar á vista de Decretos de Sua Ma
ffestade o Imperador, (ou da Regencia) e são por
ElIe (e ElIa) assignadas e referendadas por dous
e;o~selheiros ou Vogaes do Tribunal, abaixo ua
A~ignatura do Imperador, ou Regente. Regul. de
'1763 e 1764 Cap. 13 §§ 1,os-Alv. de 24 de Julho
de 17'13, e 1. o de Abril de 1808, e Res. de 28
a.e Julho de 1815, e são registadas nas Thesollrat
tias, ou Vedarias. Reg. de 29 de Agosto de 1645
'- Provo de 22 de Junho de 1725 ~ e muitas oUÍl'as.
Vide 22 de Junho de 1808. - 3 de J lllho de 18'12.

31 >'t-!.
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- IV. Os Presidentes das Provincias passão Patenles
aoS Officiaes Subalternos e aos Capitães dos Cor
pos de 2. a Linha sobre Propostas dos Commandan
tes das Armas. Alv. de 17 de Dezembro de 1802.
Estas Patentes são meros Titulos de Despachos, e
não dão direito ao exerci cio , honra, e uso do
uniformes. D. de 11 de Novembro de 1822. ~i.

de Porto de 20 de Agosto de 1~23, e Provis. de
10 de Janeiro de 1822, expedIda sobre Res. de
24 de Dezembro de 1821 - 23 de Outubro de 1824'
-28 de Marco ue 1820.

- V. Igualmente passão as Pat.entes dos Officiaes das
Ordenanças eleitos pelas Camaras , e pelos Capitães
Mores. Diversos Regimentos, Resoluções, Decre
tos, Cartas Regias, a Provisão de 30 de Abril de
1758, que comprehende toda a Legislação das Or
denanças do Brasil, e ultimamente a Provo de 10
de Janeiro de 1822 acima apontada. Vide 20 de
Agosto de 1823, 23 de Outubro de 1824 -28 de
Julho de 1815. Esta Legislação acha-se suspensa,
e as Ordenanças extinctas.

- VI. As Patentes de Conl1rmação dos Officiaes de
Milicias, e Ordenançag providos anles da publi.
cação da C. R. de 5 de Outubro de 1807, não
tiverão prazo determinado para serem apresentadas,
antes do dia 11 de Novembro de 1822, e por isso
gozavào do beneficio da dispensa do lapso de tem·
po para serem Confirmadas. A C. R. de 5 de Ou
tubro, sendo filha de circunstancias imperiosas de
rogou toda a Legislação antel'ior sobre o tempo
em que as Patentes devião ser Confirmadas: mas
foi derrogada pela Res. de 18 de Abril de 1811.
Vide 20 de Novembro de 1824 e 14 de Março de
1825.

- VII. A falta da apresentação das Patentes dos om·
ciaes da 1.a Linha, despachados por Decreto, ou
~esolução, não rejudica os seus interesses. ~ono
nficos ou lucra tivos, pois entrão em exercICIO , e
começão a vencer os Soldos desde a data dos Des
pachos. Vide Antiguidade. O Governo faz a par-



PAT 243

ticipação Oflicial ás Authoridades respectivas. - 21
de Março de 1804.

- VIII. Os Officiaes de Milicias, e Ordenanças en
trão no exercicio dos seus Postos, não obstante a
falta de Patentes de Confirmação, logo que apre
sentão documento de haverem satisfeito os paga
mentos dos meios Soldos ~ SeBo, e Emolumentos
da Secretaria de Estado. D. de 23 de Março de
1821 -11 de Novembro de 1822. E so asssim
gozão os respectivos Privilegias. Provis. de 22 de
Outubro de 1824. Vide Privilegio.

- IX. São cumpridas pelos Genel'aes nos Exercitas,
e pelos Presidentes das Provincias, e tem a in
tervenção dos Thesoureiros Geraes, ou Vedares
das Thesourarias. Regim. de 29 de Agosto de
1645. Vide Soldo N. 64 § 5.° e 23. Vide Cum
pra-se.· Note que os Generaes Junto á Pessoa poem
o Cumpra-se abaixo da Assignatura do Monarcha ,
e não nas costas da Patente, e o mesmo os Con
selheiros e Ministros de Estado.

- X. As de Milicias e Ordenanças são registadas nas
Camaras , e Yedorias. Provis. de 30 de Abril de
1758 á respeito das Ordenanças. Res. de 6 de No
vembro de 1809, a respei to das Milicias. Vide 9
de Novembro de 1126. O Registo da dos Mili
cianos he. gratuito. Res. de 13 de Setembro de
1810.

- XI. As dos Cabos Maiores e Menores encarregados
dos Governos, ou Com mandos de Provincias ~ ou
de Praças são igualmente registadas nas Camaras.
Reg. do 1.0 de Junho de 1678 § 1.0

- XII. As dos Commandantes Militares das Provin
cias do Brasil, são cumpridas pelas Camaras das
Capitaes, que os mettern de po se do Lugar, e
.registão-se no Livro competeute. L. do 1.° de
Outubro de 1828 § 54. Vide Port. de 19 ele No
vembro de 1830 -20 de Agosto de 183'). Isto
ficou alterado. Vide Presidente N. 20.

- XIII. As dos Postos de Commissão DO Exercito
. .forão prohibidas, salvo por Despacho de Sua Ma-

31 ** '2. I



244 PAT

gestade. Prov. de 25 de Maio de 1824, expedida
sobre Res. de 26 de Abril antecedente ~ a qual
derogou a Provis. de 26 de Setembro de 1805,
expedida sobre Res. de 18 do mesmo mez, que
permittia em tempo de Guerra, Patentes de Coro
neis de Milicias de Com missão durante a occasião
em que fossem necessarios. Vide Referendação
D. de 13 de Setembro de I) 831, e Av. de 21 de
Abril de 1834.

- XIV. As dos EI11 pregados das Repartições Civis do
Exercito e Armada são assignadas por dois Con
selheiros, ou Vogaes do Snpremo Conselho Mili·
tal'. Esta disposição he fundada n" Reg. de 22
de Dezembro de 1643 § 11 , todavia n<\Brasil exis
tem Empregados Civ·is do Exercito e Armada com
Patentes assignadas por Sua Magestade. Não se
lhes concedem graduações Militares permanentes.
Res. de 13 de Marco 1824.

- XV. Quando ha dtividas ás Patentes, não se es
crevem essas duvidas- nas llDesmas Patentes, mas
expoem-se em papel separado. Provo de 25 de
Agosto de 01746.

- XVI. Da ·Patente de qualquer Posto paga-se hu~a

so vez o Direito do SeBo, ain.dil que seja para dI
versos exercicios , e tenha di versas Apostillas. Provo
de 20 de JunHo de 1826, expedida sobre Res. de
6 de Abril antecedente. Vide Alv. de 21 de Abril
de ~ 802. O meio Soldo tambem se p.aga huma
so vez. .f:\.eg. do Cons. de Guer.

- XVII. O § 18 d'ü Reg. de 22 de Dezembro de
1643, determina que havendo dous Officiaes pro
vidos n·o {Desmo Lugar de Guerra se dê preferen
cia ao mais antigo. N. B. Este paragrapho telD
sido interpetrado muitó arbitrariamente por causa
da grande confusão, ou laconismo com que se
a?ha exarado. Huns dizem que trata da dous Dili
c~aes despachados para Postos semelhantes no Exer
CItO,. ou n?s Re.gimentos, e por isso deve pr~ceder
o maIS· 'antigo no Posto ~n{ecedente. Outros ldzelD
que tr;tta áe dous OffiClaes do mesmo Posto para...
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,huma mesma Com panhia , e que neste caso deve
preferir o que tiver Patente mais antiga. Outros
finalmente dizem que trata de CommÍssões, v. g.
Ajudantes de Ordens; &c. &c., e neste caso pre
cede o .que tem patente de mais antiga. data. Tam
bem se lembrão dos Ofliciaes effectivos, 2.udidos,
eaggregados. Em todo o caso a doutrina reduz
se a dizer que o Official mais antigo em hum
Posto effectivo, commanda o mais moderno, aggre
gado, ou addido á sua Companhia, Batalhão,
ou Regimento. Vide 27 de Março de 1804. .

- XVlII. As Patentes dos Officiaes de Z.a e 3.a Li
nha não carecem ser registadas nas Secretarias dos
Governos das Armas. Prov. de 16 de Maio de 1823
para a Secretaria das Armas da Corte, que foi ex
pedida sobre Resolução do dia 19 de Abril do
mesmo anno.

- XIX. Paga-se meio Soldo de hum mez quando
ha promoção a qualquer Posto. Vide Annata 
Conselho, Supremo Militar N. 4. - Provo de 6 de
Dezembro de 1834. Este meio Soldo pertencia an
tigamente ao Secretario do Conselho de Guerra.

- XX. Nas Patentes passadas' pelos Governadores e
Capitães Generaes á Z.a e 3.a Linha, declarava-se
muito expressa e circunstanciadamente não so o
motivo das vacaturas, mas tallllbem a integra do
Capitulo do Regimento que permittia, o provimen
to (a primeira parte esteve muito tempo em uso,
mas a segunda ficou em esquecimento, por pare
cer absurdo que o Conselho Ultramarino ignorasse
q,ual era a Authoridade dos Generaes para confe
rIrem Patentes.) Vide Porto de 9 de Setembro de
1824.' Res. de 2 da Novembro de 1744 e immen
sas outras ordens.

- XXI. As dos Officiaes de 1.a Linha não transitão
pela Chancellaria nem Secretaria das Merces. D.
de 16 de Maio de'1821. As dos OffiC'Íaes do Exer
dto de Portugal estavão dispel)sadas deste transito
por Alv. do 1.0 de Agosto de 1777. Vide D. de
23 de Março de 1821. ' _ '2..S
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- XXII. Não se confirmavão as dos OfflCiaes de 2,'
e 3. a Linha ~ sem que se apresentassem as dos Pos
tos antecedentes, e conhecer-se se havião pago os
meios Soldos competentes. Res. de 17 de Março de
1812 que teve por base o que se acha determi
nado na Res. de 26 de Maio de 1758. Vide Re·
ferendação. - 3 e 4 de Abril de 1802. - 5 e 20 de
Fevereiro de 1805.

- XXIII. Os Officiaes da Armada e do Corpo de
Artilheria de Marinha gozão, a respeito das suas
Patentes ~ as mesmas vantagens á ellas inheren
tes nos Decretos de 23 de Março, 12 de Abril,
e 16 de Maio de 1821. D. de 24 de Fevereiro de
'1824. Vide 1. o de Agosto de 1808.

- XXiV. Patentes com Clausulas. Vide 31 de Ou
tubro de 1800.

- XXV. As Paten tes passadas aos Parentes da Casa
Real, (ou Imperial) levão a declaração do Tra
tamento de Primos ~ ou Sobrinhos, conforme oes
tilo ~ ou honras da Casa. Pela f~lta deste Trata
mento foi recambiada ao Conselho de Guerra de
Lisboa a que se passou ao Capitão Duque de Ca
daval; e mandou-se declarar ao Irmão deste, D,
Nuno Caetano Alvares Pereira de Mello, pelo AI',
de 15 de Janeiro de 1816.

PATlBpLO. Vide Execução - Sentença.
PATRAO. Vide Boleto. Os Patrões erão unicamen

te obrigados a dar aos seus aboletados cama, agoa,,
lenha, luz, e sal. Reg. de 1708 Cap. 193. VI
de 5 de Maio de 1746. No tempo presente ~m

que as Tropas são fornecidas de Etape, os Patroes
so devem dar Casa, todas as outras despezas de
alimento e luz são fornecidas pelo Commis5aria~o,

- II. Os Soldados que maltratarem os seus Patroes
e familia, serão castigados conforme a culpa; esr
tisfarão os damnos que lhes causarem. Ror e
de 1708 Cap. 159-Alv. de 1710 Art. 280Sl1daes
correspondem aos Arts. de Guer. dos dois Regu],
17, 18,28 29.

PATRÃO MoI' do Arsenal ~ .Ribeira das Naos, ou
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do's Portos. He Emprego ele mui antiga creação,
e encontra-se designado com o nome de Patrão
Mar da Ribeira, no Reg. do Paço da l\'1adeira
datado de 23 de Fevereiro ele 1604 § 4. o No Rei
nado do Senhor D. João III ~ chamarão-lhe Patrão
d'ElRei. .

- II. As obrigações dos Patrões Mores dos l\rsenaes,
e Portos são baseados no seu Reg. inserto no dos
Armazens, datado de 17 de Março de 1674.

- III. Os dos Portos do Brasil farão mandados crear
pelas Res. de 22 de Agosto de 1795, e 22 de Mar
Ç0 de 1797, e devem ser escolhidos entre os mais
babeis Officiaes Marinheiros. N. B. Esta creação
não tratou de alguns que ja existião no Brasil
muitos annos antes de 1797. Na Bahia creou-se
Sota Palrão Mor, por Provo de 1737. Vide 6 de
Julho de 1756. No Repel'torio de M. Fernaneles
Thomaz, acha-se a data de 22 de Março como
Maio; e o anno de 1796 como 1797. Eu sigo o
Indic. Chron. de J. P. Ribeiro, e a ColIecção de
Galhardo, onde se inlroduzio na encadernação de
1797 o Exemplar que se devia' por em 1798. Foi
esta colIocação do Exemplar que motivou a con
fusão; cousa que uais de huma vez succedeo nos
impressos do Conselho do Almirantado, que apre
sentava as Resoluções em forma de Editaes.

- IV. Os Patrões Mores da Bahia, Rio de Janeiro
e Pará, tiverão o Ordenado de 600~000 reis sem
emolumentos, nem direito exclusivo ás Querenas,
devendo so marcar o lugar para ellas, como fora
determinado para o de Lisboa, pelo D. e Alv. de 3 de
Junho de 1793; e devem ser propostos estes Em
pregos ao Governo em Officiaes da Mestrança do

'Arsenal. AI v. de 15 de Novembro de 1802. Vi
de a Porto de 11 de Mal'ço de 1809, á respeito
do Patrão Mor de Pernambuco, seus emolumen
tos e Praticos da Barra - 27 de Julho de 1810.

- V. O do Porto do Rio Grande de S. Pedro, foi
c ~ado de serventia. vitalicia, recebendo 1O~OOO

~-. J..



248 PAT

de cada Embarcação que entrar) e outl'otanto da
que sahir. D. de 14 de Agosto de 1804.

- VI. O Officio do do Rio de Janeiro, foi sepa
rado do de Piloto Mar. D. de 26 de Março de
1808.

- VII. O do Rio de Janeiro, foi dispensado das vi·
sitas dos Navios por Av. de 29 de Março de 1808.

- 'VIII. O D. de 17 de Março de 1832, permitte aos
Patrões Mores dos Arsenaes os Soldos das suas Pa
tentes, e os Ordenados que lhes competem.

- IX. O D. de 17 de Março de 1832, extinguia
as Intendencias da Marinha do Pará, Maranhão I

Pernambuco e Santos; a de Santa Cathal'ina foi
tambem extincta com todos os seus Empregados
pelo D. de 21 de Janeiro de 1832.

- X. A. respeito dos Patrões Mores. Vide 12 de
Agosto de 1786 - 16 de Maio de 1787 --,.31 de Ja
neiro de 1803 - 3 de Dezembro de 1833 -14 de
Maio de 1808, e muitos outros no Indice Chrono
logi~o.

PATROES das Embarcações. Devião ser examinados
pelos Patrões Mores. Edital de 15 de Junho de
1765; mas agora compete essa incllmbencia ao
Pilotos Mores, ou seus Ajudantes. Ord. do 1."
de Junho de 1808.

- II. O das Galeotas do Monarcha foi antigamente
o Patrão MoI') o qual tinha a jurisdicção sobre as
suas Equipagens, e he quem levava o Estandarte
junto ao Camarim. No Rio de Janeiro nomeárão
se Officiaes de altas Patentes para este exercicio.
Vide Insignia Naval N. 7.

- III. Os Patrões dos Escaleres. Vide Equipagem
EscaleI' - Embarcacão miuda N. 3.

- IV. O Aj uc1an te d~ Patrão MoI' do Rio de Janei
ro, foi ('reado por AV.. de 8 de Abril de 1808,
e hum Sota Patrão Mar. Av. de 31 de Maio ele
1808. ..1'

- V. Tambem se creárão Patrão e Sota Patrão, para
o EscaleI' do Almirante General. Vide 7 de Fe
reiro de 1810- 24 do mesmo mez e anno.
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PATRONA. Vide Armamento. Os Soldados 'não de
vem servir-se deJlas para gnardarem comestiveis,
oem para lhes servil'em de Cabeceiras.

PATRULHA. Vide Ronda-1 de Junho de 1834.
PAVEZ. \ ide Trincheira do Navio.
PAYILHÃO. Insignia dos Chefes de Divisão da Ar

mada. Iça-se no Mastro grande. - Tenda de Cam
panha em fórma Conica. Vide Estandarte N. 2.

PA' (OLA. Vide Hospital.
PAZ. He no tempo de paz que as Tropas se exer

citão para fazerem a guerra; que os Armazens se
abastecem; as Praças se fortificào; e os Thesouros
se accumulào. Vide o Alv. de 2,1 de Outubro ele
.1763) e 14 de Dezembro de 1775 § 2. 0

PE. Medida de extensào, tem 12 polegadas. Vide
Exercicio.

PÊ,~. Prisão dos pés das Bestas.
PEAO. Homem plebeo: deixa de o ser tendo ser

vido o tempo da Lei. Alv. de 23 de Fevereiro de
1791 § 'I. o Tambem se dá este nome na Provin
cia de S. Pedro aos individuos que pastoreão o ga
do Vaccum e Cavallar.

PEÇAS de Artilheria. São as Canhões, Morteiros,
Obuzes, Pedreiros, e em geral todas as Armas ·de fo
go. Quando porém se (ítz simplesmente-Peça
entende-se o - Canhão -. As Peças sào miudas
ou grossas; lígeiras, ou rezadas. A sua fundição,
&c., he di(ferente em diversos .Paizes. O systema
das suas provas, ou exame foi mandado estabe~

lecer por Av. ele 4 de Janeiro de 1800.
PECCADOS. ' VideC: R. de 24 de Dezembro de 1628.
PEDESTRE. Dá-se' este nome a Soldados ligeiros ir

regnlares que existem em diversas Provincias do
Brasil: são de creaçào antiga: alguns Corpos taes
C?DlO os do Matto Grosso, e Goyaz forão dissol
VIdos; As divisões do !tio Doce em Minas Geraes,
as 2 Comp~nhjas do Maranhão, e outra no Espirito
Santo, existem. Na Provincia do Pará tainbem
existio hum Corpo de Pedestres a que davâo o no-

~ 'Z-+-
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me de Ligeiros, os quaes forão extinctos. Vide
Ligeiros.

- II. A Junta da Administração Diamantina tambem
teve duas Companhias de Pedestres para as dili·
gencias da sua Competencia. farão abolidas pela
L. de 25 de Outubro de 1832.

- ln. A L. de 24 de Novembro de 1830 declarou
que as Companhias de Pedestres de Matto Grosso,
e as do Rio Doce poderião ser levadas ao seu Es
tado completo, se os Presidentes em Conselho as
sim o julgassem necessario.

- IV. As Divisões do Rio Doce tiverão por casco
a Companhia que o General Conde de Valadares
mandou crear para defesa do Presidio de Qnielé,
e outros lugares nas margens e sertões do Rio Doce,
a qual princi piou a ter vencimento em virtude
da Provo de 18 de Novembro ele 1773. OS DOVOS

Pedestres das Divisões forào creados por C. R. de
13 de Maio de 1808, em que se levantárão seis,
e passados tempos outra para o Rio Jeqnitinbonhn,

- v. As Companhias do Maranhão farão creadas pelo
D. de 22 de Setembro de 18a2 ~ em observancia da
L. de 25 de Agosto antecedente.

- VI. A do Espirita Santo ~ foi Cl'eada pela L de
25 de Agosto de 1832.

- VII. Em Goyaz hUUla Companhia creada pela L.
de 10, e D. de 17 de Outubro de 1836.

PEDERNEIRA. Os Soldados devem ter duas na Pa
trona, e huma de páo no cão da Espingarda, quan
do não se acharem de servico em Guarda ou llO
Campo. .

PEDIDO. Vide Finta.
PEDIDORES. "ide Meninos Orfãos - Esmoleres-Mi

licianos. Os Privilegias de Pedidores tem-se guar-
dado até agora. '.

PEDIR Quartel. Vide Quartel-Sentinella-Dinhelro.
PEDRAGOSO. Vide Cavallo N. 8.
PEDREIRO. Pequena :peça de Artilheria - Morteiro

.para lançar pedras e' carcass,as:
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PEGAR em Armas. Vide Arma - Continencia - Re-
bate.

PEITA. Vide Lucro.
PEITOR.AL. Vide Equipamento.
PELElJA. Vide Batalha - Combale.
PELOTÃO. Vide Exercicio.
PELOURO. Vide Baila.
PENA. Castigo que se impoem ao Cl'lmlOoso. As Pe

nas crueis são prohibidas pelo Art. 179 § '19 da
Constit. O modo de- se impor. Vide Castigo: aos
Marinheiros. Av. de 1G de Julho de 1833.

- II. Pena Capital he a de morle natural ou Civil.
Vide 7 de Fevereiro de 1834 - Perdão - Prescri
pção.

- III. As Penas por culpas leves são applicadas a
arbitrio <.1os Chefes: e de culpas graves por sen
tença do Conselho de Guerra. Vide Castigo.

- IV. O Poder de moderai' as Penas determinadas
nas Leis so compete ao Monarcha. Quando não
são fixas, e que admitlem arbilrio podem inodi
ficar-se.

- V. As Penas dos crimes de Desel'cão forão modi
ficadas pela Port~ de 10 de Abril "de 1824, expe
dida pela Repartição da (;uerra ao Supremo Con
selho Militar. Sobre esta Portaria baixou huma
Res. em 11 de Setembro, altel'ando pal'te da mesma
Portaria. O Ministro da Marinha expedio logo .u
Porto de 15 do mesmo mez, declarando que a Re
solução não comprehendia as penas impostas pelos
Arts. de Guel'. da Armada, pois que o Alv. de 26
de Abl'il de 1SOO, que. as confirmou, manda que
sejão observados litteralmente, e sem interpelração,
ou modificação alguma, ficando por e~le modo
derogada a disposição do D. de 13 de Novembro
de '1190~ nos Conselhos de Guerra da Armada Na
cional. Vide o D. de 3 de Dezembro ele 1828.

- ·VI. A execução das Sentenças de Morte, faz-se
pela maneil'a expressa nos Cap. 148, 149 e 150
do R' 1eglm. (e 1.70.8..

- VII. O Geoselho -Supremo Militar tem sido. m,ui-
·32 -** 'l..~
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las vezes accusado de minorar ou modificar as Pe
nas impostas aos réos na Iustallcia inferior, e diz
se que esta modificação he usurpação das prero
gativas do Poder Moderador. Aquelles que accusão
o Conselho não tem certament~ estudado a mate
ria, e por isso fazem incr'epações vaGas, e abso
lutamente despidas de fundamento. A maior parle
dos Artigos-de Guerra impoem aos réos penas ar
bitrarias: neste caso tanto o Conselho de Primeira
Instancia) como a da Instancia Super'iol', podem
applicar as que julgarem proporcionadas á culpa
dos réos, sem exorbitarem das suas atlribuições,
nem usurparem as prerogati vas do Poder Mode
rador. Quando purem a Lei marca penas fixas,
o Conselho Supremo Militar não pode modifica-las
porque o D. de '13 de Novembro de 1190' ficou
revogado pela Consto do Imperio, na parte que
.respeita á modificação das penas quando ellas es
tão fixas) e não são de natureza-arbitraria. Oh
serve-~e mais que nos crimes cujas Leis penaes
podem admittir mais baixo, ou mais alto castigo,
subsiste a prerogativa de exacerbar as penas iode··
terminadas, quando na Instancia inferior não as
proporcionão á gravidade do delicto. O Art. ~.'

de Guel'f3 admitte pena arbitraria na primClra
parte em quanto ao tempo de castigo. O 3.° ado
mitte arbitrio na pena em consequencia das pro
vas. O 4. o, 6. o, 1.o, 8.o, 9. o, 1O, 16, 18, 19, 20,
2 ') , 22, 24, 26, 21 e 29, são julgados arbitraria·
mente, e por isso em todos elles o Conselho Su
premo tem direito de minorar, ou de exacer~r
as penas impostas aos réos nos Conselhos de pri
meira Instancia, sem que por isso se usurpem as
attribuições do Poder Moderador. Nos Conselhos
de Guerra da Armada acontece o mesmo que ~os

<.lo Exercito: as penas ainda são mais arbitra~las

nos seus respectivos Artigos de Guerra, e pOI' ISSO

hc indispensavel, e legal a modificação, ou a ~x~

eerbação quando ellas não são fixas, e inadmlsSI'

veis de qualquer arbitrio da parte ~os Julgadores.
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Ha muitas penas no Cad. Crim. applicadas a cri
mes Militares.

PENAS de eSCJ'evel'. Entrão no numero dos genel'05
que se comprào pelas g"atificações de Com mando
e Secretarias. Vide Gratificação.

PENDÃO. As Camaras das Cidades e "il1as, assim
como os Fidal~'os oe Solar, tem ou linhão os seus
Pendões ~ ou Bandeiras com os respecti\'os Brasõe
de Armas. Esle costume he resto dos an-ligos Po
deres }'eudaes, e Sel'vi'ço Militar. Os Fidalgos ja
não tem occasiào oe os apresentarem no Exel'cito)
nem nas Salas do Turono do Monarcha por haver
acabado o uso da im'estidura solemne quando se
lhe cooferiào os Titulas de honra que lhes davão
direito á Bandeira, Guiào, ou PelHlão farpado,
ou quadrado. 'ide Continencia-Ralsào-Bandeira.

PENDE,\UA. Vide Bulha - Desor·dem.
PENDOR. Dar lados a huma Embarcação para lim

paI-a.
PENETRAR. Quando hum Corpo de Tropas passa.

pela frente de outro ou flanco, diz-se que este
Corpos se penetrão. Nessa occasiào os Comman
dantes tem a espada na mào. fiegul. de nG3 Cap,
2.° § 53. Isto quer dizer que se fazem as Comi
nencias.

- II. A respeito da penetração das Esquadras, ou
Navios. "ide Passagem N. 4 ~ 5 e 6.

PENHOR. Yide Empenbar.
PENHORAS. As AI'mas, Ca va]]os, Fardamen,tos, Sol

dos, e outros vencimentos dos Militares de mar,
e terra" e Artifices que trabalhão nos Arse,naes,
são livres de penhoras. Alv. de 2'1 de Outubro
de 1163 § 13 - Ass. de 5 de Dezembro de 1770.
Vide Jornal. Alv. de 21 de Abril de 1780-15
de Maio da Era de 1369 -1425 Cortes de Santa
rem Cap. 11,

- n, Das que se fizerem as Ordenanças poderão os
Meirinhos le\'ar meio tostào. Alv. de 29 de Maio
de '~626. lsto deve entender-se á respeito das pe

... 'L~
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F1horas das condemnaç~es.do Regimento das Orde
nanças.

- UI. Em certos casos podem fazer-se nas Soldadas
da Gente do Mal'. D. de 13 de Dezembro de 1782.

- IV. O Cod. do Proces. Crim., nem o Cod. Crim.
do Imperio tratárào positivamente de-penhol'as nos
hens dos Militares necessarios ao Serviço, mas no
que respeita aos Soldos, parece que entrão na ge
neralidade das disposições dos mesmos Codigos}
quando commettem crimes pelos quaes devão ser
multado~, ou quando deverem satisfazer os pl'e
juizÇ?s causados a terceiras pessoas.

PENSAO. Vide Remuneração de Serviços. Aquelle
que acceital' alguma Pensão, &c., de Governo Es
trangeiro, sem licença do Imperador, perde os di
reitos de Cidadão Brasileiro. Consto Polit. do Im
p'erio. São pagas pelo Thesouro. L. ele 24 de Ou
tubro de 1832.

PENSIONISTA do Hospital Militar. Vide Academia
Medico-Cirurgica N. 4.

PENTEAR. Vide Aceio - Limpeza. O Soldado deve
ter hum pente na Moxilla para limpar a cabeça.
Em todos os tempos entrou o pente no numero dos
Artigos de Fardamento.

PERDÃ. Todas as que forem causadas por culpa dos
Militares, são estes obrigados a satisfazeI-as, e
além disso incorrem na pena cOrl'espondente ao
delicto. Vide Damno - Estl'ago. .

.- II. As perdas e damnos causados pelos Supel'lor~

aos inferiores, reclamão-se perante os Tribl1naes CI
vis. Res. de ·15 de Novembro de 1827, que annu,
lou a Provo do Sup. Cons. Milit. de 23 de Novem
bro de 1825, expedida ·sobre Res. de 18 de Agos
to do mesmo anno.

-=- III. Do Navio por TIaufragio. Vide Naufragio.
~ IV. Em Combate. Vide Combate.
..,..... V. De buma Praça, Batalha, Combate, Bateria,

&c., aquelle Co'mmandante. a quem isto aéontecel'
.' pa de just.ificar a sua conducta permite hu~ Con
selho de Guerra, e"no caso de se haver mal com-
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. portado será punido como ignorante, ou como
trahidor, ou cobarde. Regul. de 1763 e 1764 .

.Art. de Guel'. 2. o, 3. 0 e 15; e ainda lhe podem
ser npplicaveis outros Artigos se houver sido ne
gligente em conservar a sua Tropa bem armada,
muuiciada ~ disciplinada, &c. &c. , e sempre prompla
para r~ceber o inimigo. N. B. Os Generaes que
perdem batalhas bem disputadas rarissimas vezes
se justificão em Conselho de Guena. Mui ral'os
são os Generaes que sempre triunfárão. Nem Hani
bal, nem Cesar, nem o grande Napoleão forão sem
pre vencedores por si ou pelos seus Tenentes.

PERDÃO dos Crimes Militares quando ha condem
nação por Sentença, ou minoração das penas im
postas por Lei, so compele á Sua Magestade o Im
perador como Chefe do Poder Moderador. Con t.
Polit. do lmperio. Art. 101 § 8. 0 Vide Provo de
11 de Janeiro de 1719. - 21 de Janeiro de 1650.

- n. A Regencia Provisoria perdoou varios crimes
por D. de 9 de Abril de 11831, incluindo a De
serção.

- UI. O D. de 6 de Setembro de 1765 excluio os
Desertores de Perdão e Amnistia.

- IV. O Decreto de Amnistiar, como fosse convenien
te, foi concedido á Regencia Permanente pela L.
de 8 de Outubro de 1833: e Elia exercitou esta
faculdade por D. de 4 de -Novembro do mesma
anuo.

PERFIDIA. Vide Traição.
PERFILAR. Vide Exercicio.
PERFU lAR. Vide Hospital- Def~mar.
PERGAMINHO. Vide Passaporte.
PERGUNTAS. As das Testemunhas dos Processos Cri

mes são tiradas sobre as circunstancias do Auto
de Corpo (~e delicto; e as dos réos, e as que elles
apresentào para a soa defesa são tiradas depois
das da culpa. Alv. de 4 de Setembro de 1765.
E podem ser conferidas com as respostas dadas
pelos réos Militares aos Minilltros que os prendê-

t • \_

~
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rão. Ord. do Conde de Lippe de 20 de Outubro
de 176~t

- II. Nas Justificações para Cauetes são feitas ás
Testemunhas sobl'e os Artigos de })ro\'a offerecidas
pelos Justificantes, quando as taes Testemunhas são
necessarias. Alv. de 16 de [1arço de 1757. Vide

. Conselhos de Direcção e Averi:;uação.
- UI. São feitas por hum Official para isso nomea

00, e he sempre o immcdiato ao Presidente. Vide
Conselho. .

- IV. São feitas publicamente depois da PI'onuncia,
Coust. Polit. do Imperio AI't. 15~). As dos Conse
lbos de Investigoação igualmente são feitas em pu
blico logo qlle se conhece o A~gressol·. 'ide D,
de 17 de Abril de 1~24. Yide Processo. Todavia
no Conselho Supl'emo Militar de Justiça ainda con·
tintlão os Processos á porLas fechadas.

PER.Jl'RAR. 'ide Juramento falso.
PERNOITAJt nas Fortalezas. São obrigados os Com·

rnanuantes e a Guarnição. Regim. de 1708 Cap.
73.

- n. A bordo. Nenhum Official Commandante pôde
pernoitar fora do seu Na via, estando em fr'anqllia J

ou em Portos Estrangeiros. Regim. Provis. Cap,
2.° Art. 7.°; e a respeito de toda a Guarnição Arl,
23 e 24. Av. ue 2,\J de Outubro de 1818. PorL
de 12 de Maio de 1824. Vide Av, de 21 de 00
tubro de 1833.

PERSEGUIR o inimigo. "ide Combate.
PESCADOR. 'ide Intendente -Inspector - Matricu·

laI' - Recruta Naval N. 6 - 9 de Novembro de
1836.

PESO. Vide Utensil. Os Pezos e Medidas dos Ar
mazens devem ser aferi rios. Regim. dos AI'mazeo!

de 1674. 'ide Qual·tel General N. 1 § 6.° .
PESSOAL. O que respeita a homens, e outros aOl
o maes empregados no Serviço <lo Exel'cito e Armada.
P~STE. \ ide Mole?ti,a ocontagi~sa ~ Hospi,tal- ColD

h
'

mand'ante de NavIO -Saude -.- Vlslta- 3 de Jun o
de 1631.
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- II. Em tempo de Peste estabelecem-se Cordões sa
nitarios para obstar as communicações entre. as
pessoas contagiadas, e as que gozão sande. VIde
Saude. ,

PETlCÃO. Todo o Brasileiro tem direito de Petição.
Con·stit. Polit. do lmperio Art. 179'S 30; ~as o
Militares exercitão este direito pelo jntermedlO do'
seus Chefes. os quaes são obrigados a permittir e
a iufor mar as mesmas Petições. ainda quando fo
rem contra elles. Av. de 3 de Março de 1812.
- 6 Feveréiro de 1779.

- n. Devem ser assignadas pelos Pretendentes. C.
R. de H de ]<~evereiro, e 20 de Maio de 1615;
e vão datadas, e com declaração do lugar', ou
quartel em que se faz'em. D. de 1'r de Novembro
de 1650. Entregues a Authoridade Superior, e,
pOl' ella informada e remettida ao Governo. Vide
Informação N. 2.

PETlNTAL. Official da antiga Marinha Portu"gueza.
S?pp0em-se, ser o Carpinteiro; e tiuha tanto ven
Clmento como o Galeote. Vide 1. 0 de Fevereiro de
1322. Outros dizem que era Omcial do Mar. e
não Carpinteiro. Diss. Chron. Tom. 4. 0 'Parte 2
pago 130.

PETltECHO. "ide .Munição de Guerra - Sobrese-
lente.

PHARMACEUTICO. Vide Boticario - Hospital.
PHAROL. Vide Farol.
PHYSICO. Vide Fisico.
PIÃO. Peão - Plebeo.
PICADOR. Os dos Corpos de Cavallaria forão des

pachados com a graduação e vencimento de Alfe
res pelo D. de 13 de Novembro de 1796. Este
EmpI'ego foi creado pelo Regul. de 1764, sem se
lhe dar graduação Militar'. O D. de 12 de Junho
de 1766 regulou o Soldo deste Empregado antes

,de ter graduação de Offieia!. Vide 3 de Abril de
, 1791.
hFANO. Esta Praça he mui antiga nas Tropa~ For

tuguezas. Os Pifanos, Tambores, e Trombetas ..
33 ;,,..;>
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formárão a Musica Militat' das antigas Tropa~, sem
com tlHio ha\'er o tacto, ou cadencia do tempo
pl'esente.

PILHA de BaIlas. Os Artilheiros devem saber con·
tal-as.

PILHAGEM. 'Vide Furtar. Aves, Frutas ~Damno.
PILOTO de Navio de Guerra. Farão creados '\0 Pri·

m€iros e 10 Segundos; e sota Pilotos. D. de i2
de Janeiro de 1751. Muito antes deste tempo exis·
tião Pilotos em todos os Navios de Guerra, e do
Commercio. Aos primeiros derào Instrucções os
Vedares da Fazenda, e os Cosmographos Mores,
Vide o Regim. dos Al'mazens, Titulo do Provedor
Cap. 13.

-' 11. O seu numet'O passou a ser de 30 Primeiros;
40 Segundos; e 60 Aspirantes de Pilotos. ~Os sens
vencimentos em terra, e no mar; os seus accessos,
os uniformes) qualificações, e licenças para e~

barcar. Res. de iOde Fevereiro de 1798. VHle
Commandante de Navio Ns. 99 e 100.

- III. Os Aspirantes Pilotos de\Tião ser 30 escolhi·
dos dos Alumnos que tinhão sido approvados no
Curso do 1. 0 Anno da: Academia de Marinha, e
passárão para o 2. o com destino de servirem na
Al'h1ada. Res. de 17 de Outubro de 1798.

- IV. M6r da Barra do Rio de Janeiro: foi creado
pelo mesmo Decreto que creou o Patrão Mór, sem
pre andárão unidos, e farão separados pelo D. de
26 de Março de 1808. Farão abolidos os Empre
gos de Pilotos mores das Provin.cias. L. de 24 dSe
Outubro de 1832. Vide 25 de Novembro de 180·

-- V. Praticas da Bana do Rio de Janeiro; farão
creados pelo D. de 12 de Junho de 1808; ejllD'
tó ao Decreto vem o seu Regimento e a Tabella

dos seus vencimentos. ,
_ VI. OS Praticas da Barra são examinados pelo /1'

loto mór eseu Ajudante. Idem. Vide 17 de~!ar'
co de 1674 no Ti t. dos Pilotos da Barra. .

-" VII. A Escola dos Praticas do Maranhão e Pa@,
foi creada pelo Alv. de 4 de Fevereiro de 18 I
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e o systema da sua instrucção estabelecido por Ord.
do 1.0 de Março do mesmo anno. Vide a Pro\".
de 11 de Agosto de 1113, e o D. de 11 de Julho
de '1832.

- VIU. Pela Ord. de 25 de Novembro de 1808, es
tabeleceo-se que nas Naos e Fragatas embarquem
hum 1.°, hum 2.° Piloto, e hum Praticante com
Praça de Marinheiro, on Grumete; e nos Bergan- .
tins haverá hum so Aspirante de Piloto, e por isso
augmentar-se-ha o Estado maior destes Navios com
mais hum 2. 0 Tenente. Os Officiaes de Marinha
são obrigados a levar para bordo Instrumentos Nau
ticos e a fazerem observações.

- IX. Os dos Navios Mercantes matriculão-se 110 Al
mirantado, e apresentão as suas Derrotas. Edit.
de 30 de Outubro de n98, e 26 de Julho de
1814.

- X. Os Pilotos dos Navios Mercantes quando fize
rem os seus exames na Academia da Marinha, se
rão classificados em 1. o., com excepção dos Port~

da Asia, ou sem ella, e Sotas Pilotos aquelles com
Carta, e estes com huma Licença por tempo de
terminado, até merecerem por novo exame a Car
ta de Piloto. Av. de 23 de Junho de 1814. Vide
Exame.

- XI. Nas Cartas de Exame dos Pilotos passadas na
Academia dos Guardas Marinhas, declarar-se-ha a
naturalidade dos examinados. Av. de 7 de Março
de '1831. Vide 30 de Outubro de 1798.

-- XII. O privilegio excluúvo dos Pilotos Praticos
da Barra do Rio Grande foi abolido, e compensa
do. D. de 'H de Outubro de 1832.

- XlII. Por D. de 11 de Julho de 1832 mandou-se
crear huroa Escola de Praticos das Costas ele Per
nambuco até ao Pará. Consta de 12 Praticantes
que sel'ào distribuidos pelos Correios Maritimos.
Vencem Soldada de 2.°' Marinheiros VoluntarioB, de
que passarào a 1. o' e seràG examinados 00 fim de
4 annos.

-4 XIV. Ao P'ilote da Barra do Rio Grande do Nor-
33 ** -3-'2-



260 PIN

te concedeo-se a Gratificação de 120~000 réis an
nU,aes pelÇ) trabalho de Pilotar os Navios de Guerra.

- X V. O Regimento dos Pilotos da Barra, que anda
impresso no dos Armazens, datado de 17 de Março
de 1674 ~ incumbe-lhes o gov~rno dos Na-vias desde
que estão a bordo; e os Naufragios havendo-os fi
cão á car'go dos mesmos Pilotos.

- X VI. A respeito dos Pilotos Costeiros n;1o ha Re
gimento particular impresso, porque os elas Barra
fazem o serviço d'aquelles. As Ordenanças da Ma·
rinha de França trazem o Regimento dos Praticos,
ou Pilotos Costeiros, e he a éllas que se reporta
o insigne Visconde de Cayrú nos seus Princi~ios

de Direito Mercantil. Vide 20 de Setembro de -1695.
PINHEIRO. O Pinus Brasiliensis, ou Pinus Dombea

mandou-se cultivar em S. Paulo. Ofr. do Almiran
te General de '13 de Março de 1809. Dos Nós des
tas ·Arvores fizerão-se bons Cadernaes.

PINTAR a O1eo, ou Alcatroar. Vide Fortificação.
- II. Os Navios. Vide Commandante de Navios. AI'.

de 12 de Agosto de 1808.
PIONEIRO.- Soldado ou Paizano que trabalha Ilas

Obras Militares de Campanha, ou nas Pr'aças de
Guerra.

PIPA. Vide Utensil - Vasilhame - Louça de Ta·
noaria.

PIQUE dos Sargentos de Infanteria tem 12 palmos
de altura inclusa a chôpa e o recontro.

PIQUElRO. Vide Ordenança.
PIQUETE. Huma Guarda de determinado numero

de Praças de cada Corpo, que deve estar constan
temente prompta para acudir a qualquer aconte
cimento no Corpo ou Ilas Guarnições. As Jnstru~'

ções para fazer o Serviço por Brigada, que andao
juntas ao Regim. de 1708 ~ determinào que cada
Batalhão aprompte para o Piquete do Campo 48
Soldados, 2 Subalternos, 2 Officiaes inferior~s,.e
1 Tambor'. As Instruc. Gel'. de 1762 não desrgnao
o numero de. Praças que ha de fornecer cada Ba
talhão por depender isto da Força activa q~e elle
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contivel'. Por tanto o Detalhe do Piquete faz-se
no Quartel General, e cada Corpo nomeia para o
Piquete o numero de l)raças que lhe he assignalado.

- II. Os Majores são obrigados a fazer nomear tres,
ou quatro homens por Companhia ~ além do Pi
quete de Campanha, pará senirem quando os Pi
quetes norpeados não bastarem. Inst. Gel'. de 1762
Art. 3.· ~ 2, corresponde ás Instrucções annexas 'ao
Re~im. de 1708 ~ sobre o Serviço de Brigada § '14.

- lU. O Piquete de cada Batalhão forma-se na van
gual'da do centro; as armas s'erão examinadas, e o
Piquete conservar-se-ha naql1elle lugar até que o
vào postar. Os Soldados que houverem estado ~

Piquete não poderão no dia seguinte ser mandado~

a montar Guarda, nem a sahir em destacamento5,
Instr. Gel'. Art. 5.· § S.·

- IV. Quando as Tropas cleixào hum acampamento
para hirem tomar outro de novo, nomeão-se as
Guardas, e os Piquetes para poderem ser empre
gados immediatamente se assim for necessal'io. Idem
Art. 1.· § 29.

- v. Nos Quarteis e Guarnições sempre ha o Piquele,
R.etem, ou Plantão para hum accidente tal como
Fogo e ol1tros, em que a Tropa deve accudir im
mediatamente; mas não podem sahir do Quartel
sem Ordem do Quartel General ~ excepto no caso
de Fogo. Porto de 29 de Janeiro de 1825.

- I. \ ide Continencia ao General N. 3.·
PlR.AMIDE. Vide Munição - Sobreselente.
PIRATA. Vide Combate - Presa.
- II. Toda a pessoa pertencente a Esquadl'u, on

Navio Nacional ~ que desel'tar para o inimi~o, pi
rata, on rebelde, que fugir com o Navio, ou
Embarcação de Guerra, com munições, sobrese
lentes', ou mantimentos que pertenção á Nação,
ou que entl'egar o seu Navio por cobardia ou trai
ção ~ terá pena de morte. Art. de Guer. 31 da
Armada. Vide 2 de Outubro de 1832.·

- m. São processados summariamente os Piratas
(aquelles Nacionaes que tomão partido com o ini

X>?;>
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migo) e julgados no Conselho de Justiça do Al~

mirantado, admittilldo-se-;-lhes unicamente os Ter
mos da sua defesa permittidos. pelo Direito Natu
ral. n. de 21 de Agosto de 1820.

- IV. Não se devem admittir nos Portos do BrasiL
Vide TI'atado.

PISTOLA. Vide Armamento.
- II. Os Soldados não podem andar com Pistolas J

e qu'aesquer outras armas offensivas fora de actos
de serviço. Vide Armamento. .

- III. O Capitão e o Tenente da Guarda Imperial
(Alabardeiros) chamados ordinariamente Archeiros)
podem traze~ pistolas nos coldres quando acom
panhão o Imperador. D. de 9 de Dezembro de
1'702.

- IV. Vide Alv. de 11 de Junho de 1636.
PLANCHETA. Instrumento Mathematico. Vide Aca

demia. Militar.
PLANO. Vide Organisação dos Corpos.
PLANTA e Orçamento das Obras. "ide Oomman~

dante- Fortificacão-Obra Militar-Academia Mi
litaI' - 15 de N~vembro de 1809.

PLANTAR. Vide Cultivar - Fortificação.
PLANTAFORMA. Vide FOFtifica~ão.

PLEBEO. Vide Peão.
PLEITO. Os PléiLos sobre causas Civeis, 'e Crimi·

llaes que não são puramente J.\!lilitares, são da com·
petencia da Jurisdição Civil. "-

PLENIPOTENCIARIO. Vide Continencias.
PLUMA. Vide Uniforme.
PÓ. V'ide Limpeza.
POBRE. Vide Mendigo. Os Soldados pobres quese

livrarem pela Misel'icordia, tendo parte que os
aecuse, ha ae pagar á mesma parte as custas dos
Autos de Appellação. Reg. do 1.0 de Junho de
1678 § 46. O Codigo do Processo Criminal al~e'
rou este Artigo da Legislação. Vide 19 de Janeiro
de 1811.

- II. Nãp s~o propes·t-oSl as pobres para os postos.de
dAlfere.s de '2·. a Linha. Alv. de 1,7 de Dezeml>ro e.
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1802 § 'I a. Vide Guardas Nacionaes a respeito da
Eleição dos seus Officiaes.

POCO. Os Majores devem mandar abrir poços no
Acampamenlos, se o telTeno der signaes de havel'
agoa, e quando os Rios ficão distantes. Instr.
Ge,·. Art. 5. o § 3. 0

PODER. Todos os Poderes Politicas são Delega
ções da Nação; e os quatro reconhecidos pela
Constituição: a saber; o Legislativo, o Moderador,
o Executivo t e o Judiciaria, são independentes:
Conslit. Polit. do Imperio. Art. 10, 12 e 119 S
f2; e não podem suspender a Constituição no que
diz respeito aos individuos ~ salvo no caso e cir
cunstancias especificadas no § 35 do mesmo Art.
179. Vide J urisdicção - Obediencia - Subordinação
- Processo.

- II. Moderador. So a eile compete a modificação
das Penas. Constit. Polil. Art. 101 § 8. o Todavia
o Conselho Supremo Militar ainda as minora, ou
augmenta, em consequencia dos diversos gráos de
criminalidade, cujo conhecimento e castigo fica ao
arbitrio dos Juizes. Vide Pena N. 7.

POLAINAS. Vide Fardamento.
POLÉ. O castigo de polé ficou abolido, ou em

desuso desde a publicação do Regu1. de 1763.
POLEAME. Vide Sobreselente - Commandante de

Navio desarmado.
POLEGADA. A 12.a parte da medida de hum pé

craveiro.
POLICIA. A Guarda de Policia do Rio de Janeiro,

foi creada por D. de 13 de Maio de 1809, e ex
tincta por L. de 30 de Agosto de 1831.

- II. A alta policia no Exercito, he da competen
eia dos Generaes em Chefe e das Divisões e Bri
~adas. A dos Corpos compete aos Chefes e Ma
Jores, Ajudantes e Capitães. A das Praças aos
Commandantes, Majores e Ajudantes. Instr. Gel'.
de 1763. Vide ReguL de 1763 e 1764.

- III. O Fiscal da policia do Exercito, he o Quar
tel Mestre General por si e pe o intermedio dos

~'1
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OJificiaes do seu Departamento. Os Ajud.antes de
Ordens e Majol'es de Bl'igada ~ são igualmente en
carregados de. ~igi( r sobre a policia da.s Divisões)
e Brigadas SUjeItas aos seus Generaes. Idem.

- IV. A policia do Campo e Qual'teis consiste na
prevenção dos delictos e apprehenção dos criminosos;
na boa ordem, limpeza e aceio dos Corpos e Ar
mas, Cavallos, Terrenos, Açougues; na abastan
ça e forneciment de viveres saudaveis, agoa, le
nha, pasto; vigilancia sobre os fi Ijos, segurança
do campo, entradas e sahida's; obstar á pilhagem,
á devastaçiio, e corte de Arvores, balisas dos ca
minhos; tratar da conservação das Ferl'amentas,
provimento' de munições de guerI'a) estabelecimen
to de .Hospitaes, e bom cuidado dos' Enfermos;
escolha e boa guarda Jas Invernadas para os CavaI·
los; Revistas dos Corpos e Armas, roupa e muni·
ções; disposição das cosinhas e fornecimentos dos
ranchos; Yigilancia sobre os criados, vivandeiro
e bagageiros; sobre o aferimento dos pezo~ e me·
didas; em conclusão sobre a execução das Leis e
Ordens dos Generaes. Vide Instr. Gel'. de 1762. D.
-de 28 de Junho de 1830 - Quartel Mestre General
- Commandante de Pr..aça - Fogo.

- V. Corpos de Policia mandárão-se pôr ·no seu ~s.
tado completo; podendo apear-se as Companhias
de Cavallaria. L. da Fixação das FOl'ÇUS Terres
tres de 24 de Novembro de 1830.

- VI. Ninguem he excuso dos Sumarios procedi.
mentos <I'ella. Alv. de. 21 de Outubro de 1163
§ 8. 0 Vide Prender - Prisão - Preso.

_ VII. Oflicial para ficar encarregado da policia da
Bahia, mandou-se propor hum de accordo entre
o Presidente e o Governador das Armas. Por!.
de 25 de Setembro de 1824.

- VIII. Os Commandalltes dos Districtos são obriga·
elos a auxiliar as diligencias de Policia. Vide Juiz
de Paz- A:uxilio- Porto de 29 ele Janeiro de 1825,
mas não tem authoridade propria nestes negocioso
Vide Commandante Militar.
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POLICIA dos Navios de Guerra, tem (servatis ser
vandis) os mesmos objectos ele policia do Exercito.
O Major Gener'al da Esquadra, os Officiaes imme
t1iatos aos Com mandantes dos Navios, e os Officiaes
do Quarto sãà os Fiscaes de policia e l'esponsaveis por
ella aos Commandantes dos Navios, e estes ,aos das
Esquadras. Regim. Provis. Cap. 3. 0 Art. 19. - Cap.
2. o Art. 2'7 e 53. Vide o Plano de 28 de Janeiro de
'1811. - Guarnição - Lotação - Sobreselente.

- II. Dos Portos. A do de Lisboa foi regulada por
D. de -16 de l\gosto de 1803. Vide 16 de Feve
reiro, e 6 de Março de 1805. He evitar os in
cendic-s; dar soccorros; providencias sanitarias -e
consenar a immunidade territorial.

- UI. A do Rio de Janeiro. Vide Commandante
do Porto. :Foi encarregada ao Inspector do Arse
nal da Marinha por D.' de 18 de Janeiro de 1834.

IIOLlElRO, ou Poleeiro. Foi creado o Mestre deste
Officio. no Arsenal da Marinha, juntamente com

. o Ferreiro pOi' Av. de 11 de Abril de 1808.
POLlGONO. Vide Academia Militar.
POLITICA. Os Militares devem fazer estudos sobre

os ramos desta Sciencia que tem maiores relações
com a Administração do Exercito. Vide Opinião
Politica.

POLVORA. A sua manipulação esteve em hum bom
pé na Cidade da Bahia, no Seculo 11. Depois
disso foi prohibida até 18 de Março de 180'1.

- II. A Fabrica da Lagoa de Freitas no Rio de Ja
neiro foi creada por D. de 13 de Maio de 1808.

- III. Foi declarada mOlJopolio ela Coroa. D. de
26 de Fevereiro de 18'10. Vide 30 de Junho de
1753, e 24 de Abril de 1811. Em 21 de Janeiro
de 1834 vendia-se a da Fabrica da Estrella a 440
réis a libl'U.

- IV. Mandou-se comprar para a 8ua manipulação
o Salitre que se fizesse nas Minas Geraes, confor
me a sua qualiuade na 3.a cosedura. C. R. de
13 ele Maio de 1808. -

- V. A Administração da Fabrica da Lagoa de 'F.'ei-
34 _ -;.,ç
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tas ficou encarregada primeiramente ao Inspector
Geral da ArtiIheria, e depois d'elle á' Junta da
Fazenda dos Arsenaes do Exercito, Fabl'icas, e
Fundições, seDdo immediatamente dirigida pelo
Vice-Inspector da mesma Fabrica, '0 qual passou
alguns annos depois a ter o titulo de Inspector
della. Vide o Alv. do 1.0 de Marco de 18'1-1.

- VI. Para consumo da PoIvora m~nipulada nesta
Frabrica marcárão-se Districtos pela C. R. de 22
de Julho de 18'\1. A Fabrica de Lisboa abastecia
as Provincias ao Norte de Pernambuco.

- VII. A que era necessaria para à Serviço da Ar
mada, pedia-se á Jun ta da Fazenda do Arsenal,
e antes disso á Repartição da Guerra. Vide 2 de
Dezembro de 181'\.

- VIII. Os gt'andes Depositos da Polvora eslavào na
Ilha das Cobras onde se vendia a grosso e reta
lho; na Fortaleza de Santa Cruz, e Armazen
da llha das Pombas.1 e aqui' mesmo se arrecadava
a dos Navios Mercantes. Depois do estabelecimen
to da Fabrica da Serra da Estrella, o Deposito
sobre o Rio Inhomerim he o mais considerave!.
Vide 7 de Maio de 1831 , e 8 de Novembro de 1833.

- IX. De cada Barril que os particulares deposi
tão nos Armazens pagão 320 réis. Res. de 19 de
Julho de 180;). Os Navios Mercantes não podem
conservar polvora a bordo: en vião a que tem,
quando entrão, para os Armazens, e recebem-a
por Ordem do Arsenal do Exercito no mesmo dia
em que sahem. .

- X. A PoIvora Estrangeira era prohibida np Rw
de Janeiro e outros lugares do Imperio, mas de
pois a Fazenda Nacional comprava a que appa~e

cia para revender. Vide.o D. de 6 de Feverelfo
de 1810, que foi revogado pela Pro,'. de 13 de
Fevereiro de 1828. Agora he livre a compra da
polvora estra~geira. . ide o Av. de 10 de Outu
bro de 1808, sobre o exame da que se compra~.

- XI. O desvio das agoas das Fabricas pelos partl
culaTes he prohibido. D. de 3 de Julho de 1758.
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- XII. vide Exercicio-Fabrica-Fortificàção-Mu
nição - Salva.

PONCHE, ou ponxe de aguardente. Quando se dis
tribue ás guarnições dos Navios de Guerra, faz
se de huma canada de agua, huma de aguarden
te, e meio quartilho de vinagre, a que se ajunta
huma quarta de assucur. Cada praça recebe '/,6
desta mistura. Porto de 21 de Abril de 1798.

- II. Ponche he huma especie de capote de que,
se faz uso geral nas Provincias do Sul do Brasil,
e em toda a Amel'ica Meridional que he hoje in
dependente da Coroa de Hespanha. O ponche he
por muitas razões preferivel ao capote para com
moelidade das Tropas, e conveniencia do Serviço
Militar.

PONTÃQ. Vide Presiganga.
PONTARIA. Vide Exercicio.
PONTE Levadiça. Vide POI'ta - Sentinella.
PONTES e Calcadas. Viele Academia Militar.
PONTO. Vide" Academia. Militar-Exercicio -Com

mandante de Navio N. 71.
- l~.. Pon~o elos Empregados Publicos: todos são

sUJeItos a elIe. .Vide 17 ele Novembro. ele 1808, e
muitas outras Ordens. O Ponto dos Operarios das
Officinas he da incumbencia dos Intendentes da Ma
rinha; Inspectores, ou Directores dos Arsenaes e
Fabricas, e so os Constructores não vencem por
ponto. D. de 17 de Março de 1832. Vide 19 de
Outubro de 1744 - 9 de Novembro de 1808 - 9
de Janeiro de 1809.

PORCELANA. Vide Mesa dos Generaes.
PORÃO. Vicie Commandante de Navio - Commissa

rio - Limpeza.
PORCO. Carne de porco salgada. Vide Etape - Ra

ção de Bordo.
- II. Não se devem permiUir vivos nos Quarteis;

c são prohibidos nas casas e ruas pelas Posturas
Mun~cipaes. . l

PORFIA. Vide Obedieneia - Sub0"rc1inaçã:o. \ "3-

34 **
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PORTA. As dos Armazens devem ter tl'es fechadu
ras. Vide Armazem.

- II. Abrem-se e fechão-se pelo modo seguinte. Em
tempo de Guerra, e nas Praças Fronteiras abrem
se depois de ser dia muito claro, á vista do Ma
jor da Praça, estando a Guarda em Armas ~ e lo
go se manda reconhecer o Campo por huma Par
tida de Cavallaria, e em falta desta vai de In
fanteria. Em tempo de Guena 'assiste hum Capi
tão á abertura da porta, além do Major; e entào
em lugar de se abrirem as grandes portas abre-se
so o postigo, abaixa-se huma das pontes levadi
ças, e levantada esta abaixa-se a segunda, e abre
se a barreira para sahirem alguns Cavalleiros a
reconhecer o Campo, e quando se recolherem sem
novida e, aorem-se as portas francamente; mas
se houver novidade de inimigo proximo, conser
vào-se fechadas até que o Commandante determine
o que se deve obrar.

- III. Quando em t ;mpo de Guerra, e nas Praças
Fronteiras for necessario abril' a porta de noite,
praticar-se-ba o que fica dito no paragrapho ante
cedente; e a Tropa que pela manhà vai descobrir
a campanha, ou outra sahÍl'á para fora da bar
reira onde se conservará até que tenhão entrado
as pessoas para quem se abrir a porta. Neste caso
a Guarda da porta he reforçada com gente da
Guarda Principal.

- IV. De noite não se abrem as portas senão para
entrarem Correios, ou para outros motivos ainda
de mais necessidade.

- V. Nunca se abre a porta em quanto a mais pro
xima ponte levadiça não está levantada; e nunca.
se abaixa huma ponte sem que a outra esteja le
vantada. As pessoas ou cousas que en trarem, fi
carão entre huma ponte levantada e a outra aba
tida; ou entre a porta fechada, e a ponte levau
tada; ou no transito da porta de maneira tal que
haja sempre obstaculo á entrada rIa Praçl!.

- VI. Quando se abrem as portas para entrarem 011
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sahirem carros, as Guardas estarão em Armas;
e se conservarão com ellas ao homhro até que os
carros tenhão p1.\ssado, e se hajão fechado as por
tas. Os carros que entrarem serão examinados com
todas as cautelas até fazer-se uso da Ronda ou Agu
lha de Mineiro para furar aquelles óbjectos em
que seja possivel esconder-se alguma pessoa. Na
occasiões de Feiras estes exames serão ainda mais
rigorosos.

- VII. Nas pequenas guarnições abrem-se as porta
ao toque da Alvorada ou Diana, achando-se du
rante a abertura da porta a Guarda debaixo d'ar
mas.

III. Em tempo de Guerra ~ ou da Peste, e na
:Fortalezas Fronteiras fechão-se as portas das Pra
ças antes de anoitecer, e para isso meia hora an
tes de se pôr o Sol, os Tambores ou Trombeta'
das Guardas tocão a recolhel' sobre os terraplenos
das respectivas Guardas para advertirem que a
portas vão a fechar-se. ,

- IX. Nas pequenas Guarnições fechão-se as portas
e barreiras á boca da noite, e as Sentinellas prin
cipiarão logo a passar palavra, e somente se dei
xarão os postigos abertos para entrar e sahir li
vremente a ge~te de pé até que de todo se fechem.

- X. Logo que se acabar de tocar a recolher, hum
Official Inferior da Guarda Principal com dois sol
dados armados, e aquelle que serve a Guarda, (que
levará as chaves) hirá fechar as portas, e pos
tando-se as Guardas debaix.o d'armas, os Comman
dantes d'ellas verão se ficào bem fechadas; e as
chaves são remettidas ao Commandante da Praça.
Nas 'grandes guarnições o Major da Praça assiste
ao fechamento das portas. Regul. de 11?3 Cap.
20-Regul. de 1164 Cap, 1.° Art. 4.° VIde Sen
tinelIa-Commandante de Guarda-Guarda--Gon
tinencia - Honra Funebre.

- Xl. As das Praças nunca devem estar embarran
cadas, nem com bestas, carros, &c. Ord. do Con-
de de Lippe de 7 de Dezembro de 1163. J 3~
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PORT A Bandeira. As Bandeiras no tempo da antiga
Milicia erão cond uzidas pelos Alferes. A Bandeira
Real pelo Alferes MoI', o qual tinha hum Alferes
pequeno, ou Ajudante que a levava nas occasiões
em que o Alferes Mar tinha de expedir Ordens ao
Exerci to, pois que antes da creação elo Condesta
vel, e do Marechal, era o primeiro Official Mi
litar. As Companhias de Infanteria ti~erão Bandei
ras até o anno de 1763, em que pela reforma, ou
nova Organisação do Exercito ficárão so duas em
cada Regimento, não obstante haver hum Porta
Bandeira em cada Companhia. Pelo D. do 1. 0 de
Agosto de 1'796 reduzirão os Porta Bandeiras a
dous para a primeira e segunda Companhias de
Fuzileiros, J erão tirados da classe dos Cadetes,
e goz~ ão honras como a taes compete.m, de
vendo ser os desta mesma cla5se que os havião
de substituir quando faltassem .

.- II. Nos Corpos do Brasil os Porta Bandeiras tive
rão a mesma cathegoria e consideração dos de Por
tugal, mas pela Ord. de 5 de Janeiro de '\826,
communicada ás Provincias em Aviso da Secretaria
de Estado da Guerra, se declarou que os Porta
Bandeiras· dos Corpos de Caçadores vencessem os
mesmos Soldos que competião aos Sargentos Aju
dantes. Nos Corpos em que não existem Porta
Bandeiras, os Alferes mais modernos servem noS
seus lugares.

- III. Estes O.fficiaes inferiores são nomeados pelos
Chefes dos Corpos por serem Praças do Estado

-maior inferior.
- IV. "Quando concorrem com os Sargentos e Fur·

rieis são precedidos por €stes. Vide Cadete - Sol·
dado :Nobre N. 2.

PORTA Estandarte. Official inferior dos Regimentos
de Cavallaria. Ha bum para cada Esquadrão. ~o.
rão creados pelo Regu!. de 1164. Vid-e PromaÇllo.
Antigamente os Porta Estandartes. erão Alferes I e
os Q.€ alguns Corpos linhão o D0me de Corneta,
porque os seus Estandartes erão farpados.
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PORTA Voz. Instrumento pa:a augmentar o som da
voz, e de que se faz mUlto uso nos Navios; e
tambem os ha nas ·Fortalezas. Nos Exercitas da
Europa alguns Genel'aes fizerão uso do Porta voz,
ou Bosina. Contào muitas historias a respeito das
Trombetas, ou Cornetas de alguns antigos Gene
raes; ~!uasi todas são ex.aggel'aJas.. o

PORTALO. Nos Navios de Guerra existem Senti
nellas nos Portalós para não deixarem entrar ou
sahir pessoa alguma sem consentimento 1.10 Official
(10 Quarto. Regim. Provis. Cap. 1.0 Art. 29 e
outros.

- II. Nos Portalós so podem ficaI' atracadas Embur-
. cações que conduzirem de terra para bordo Pes
soas de distincção, ou Officiaes Estrangeiros. O'
Nacionaes de Patente de Tenente Coronel para cima
ficarão a05 Portalós, e todas as outras Embarcações
serão amarradas pela pôpa da lancha se estiver a
bordo, ou ao verguei.ro que para este fim se acha
rá prevenido. Idem Art. 40; e pal'a receberem
a estas pessoas haveI'á sempre 4 Marinheiros ves
tidos, e aceiados para saltarem aos cabos de POI-
taló quando ellas atracarem aos Navios. Idem
Art. 63.

PORTACLA VINA, ou Porteclavina. 'ide Equipa-
mento.

PORTAFALSA, ou Poterna. Pequena porta que ha
nas Praças de Guerra.

PORTARIA. Hum dos Titulos ou Diplomas pelo qual
o Govemo manda executar qualcluer medida Le
gislativa. A L. de 20 de Outubro de 1'823 não re
putou como Diplomas Le.g:islativos as Portarias ex
pedidas pelos Senhores Reis de Portugal, ou por
Sua Aheza Real o ~rincipe Regente do Brasil: to
rlavia he certo que depois da fmblicação da so
bredita Lei, os Ministros de Estad.o expedírão Po-l'
tarias que estabelecem direito DO'VO, ou declará-
rào o existente; e os Militares são obrigados a
observaI-as em quanto' não receberem ordem COD

traria. He aQ Corpo Leg.'slative que compete a'>:>1>
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fiscalisação do procedimento dos' Ministros; e aos
Militares não pertence entrar na indagação da le
galidade das Ordens que lhes são transmittidas pe
los seus legitimas Superiores. Vide o AI't. 147 da
Constit. Polit. do Imperio. Se tem havido exem
plos em contrario em Epocas de Revoluções) he
porque ha circunstancias que são superiores' a todas
as Leis. Quando a Revolução obra, as Leis estão
caladas. As Ordens que os subditos não devem
observar são as que forem oppostas ao Direito Na
tural, e as (lue destroem fundamentalmente os prin
cipias Constitucionaes. Vide o Cod. Crim. Arts.
141) 142 e 143. Se se permittir aos Militares a
interpet.ração das Ordens dos seus Superiores legi
timos. perc -se a disciplina, e acaba o Corpo mo
ral c ma( Exercito. A obediencia he hum do
tópicos que nnnca deve ser objecto de questão en
tre o Superior e o subord inado.

PORTATIL. Vide Altar portatil.
PORTE. Os dos Navios conhece-se pela respectiva

aryueação.
- II. Os dos Caixas de Guerra, Pifanos, Bandeira I

Estandartes, &. Vide Instrumentos Belicos, e In
signias Regimentaes.

PORTEIRO. Emprego que existe nas Secretarias,
Tribl1naes, Academias, e outros Estabelecimentos
para guardarem as portas, e as vezes para ontras
funcções accumuladas. Vide Ordenados - Soldos
Intendente - Inspector.

PORTINHOLA. Porta do Costado do Nav'io para o
jogo de Artilheria.

PORTO. Lugar onde os Navios podem estar anco
rados a abrigo de alguns ou de todos os ventos.,
Vide Capitão, ou Commandante do Porto. Inten
dente da Mari'nha - Imml1nidade.

~ II. O Reg. dos Portos do Mar, he datado de 29
de Outubro de 1630, e trata circunstanciadamente
da policia dos Portos.

~ III. Os Decretos de 13 e 20 de Dezembro de 1831
estabelecêrão o systema da Administração dos Na-

•
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'vios Mercantes nos Por~os, enca,rregando a fisca
lisação das Leis a vanas Authoridades l\1ili~ares

como auxiliares dos o.fficiaes de Fazenda.
PORTUGUEZES, e outros Fstrange'iros que entl'ão

no Imperio sem Pf,l.ssaportes, não devem desembar
caI'. D. de 2. de Dezembro ele 1820 e Av. de :31
de Maio de 1831.

- II. O Govemo ordenou que os Portuguezes não
sejão perseguidos na Provincia das Alagoas. Av.,
{Ie 5 de Outubro de 1831. Isto mesmo se tem
mandado observar em diversas outras occasiões ~

quando o comportamento regular dos mesmos Por
luguezes se faz digno da protecção e hospitalidade
Nacional. VicIe Tranquillidade Publica.

- m. Não devem servir na Guarda Na.ciemal. Av.
de 3 de Janeiro de 1834.

POSIÇÃO. Artilhel'ia de Posição he a pezada. Vide
Organísação dqs Corpos.

POSSE. Antigamente se tomava-se posse elos Postos
com varias ceremonias Religiosas eCivis, por ser ne
cessario fazer a vigilia na Igreja, e ás vezes receber
o Baptismo Militar, o Annei, Es'pada e a Bandei
ra, ou a Insignia competente ao agraciado. Ago
ra as posses dos Postos conferem-se mandando pu
bli~ar na frente do Regimento, Batalhão, ou Com
panhia os Despachos dos OffJÇiaes ~ ou Officiaes'
Inferiores que por esta simples solemnidade ficào
empossados. Se o Despachado apresenta Diploma do
seu Posto, lança-se nelle o Cumpra-se do Presi
dente da Provincia ~ , Genera'l, -ou 'Camar-a Muni
cipal (confOl'me o tempo, e lugares em que se
achão) e a intervenção do Thesoureiro Gera'l das
Tropas, -e Verba do Termo do Juramento assigna
da por qnem dá a posse ~ •e pelo que a recebe.

- n. Os Commandantes Militares das Provincias, e
, todas as Authoridades que não tem Superior no

lugar onde serve,m, são empossados pelas Camara '
funicipaes. Vide Camara Municipal - Comman

'.t.lante das Armas - Juramento~ 19 de NovemlJro
~:>~

,35
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de ·1830 - 20 de Agosto de 183'1 - L. de 9 de
Outubro de 1834 que alterou esta Disposição.

- IJI. OS Empregados Publicas podem tomar posse
por Procurador. L. de 24 de Setembro de 1829.

- IV. Quando os Capitães- das Companhias tomavão
posse deBas costumavão dar hum jantar, meren
da, ou cêa ao Major, Ajudante, e OIficiaes do
Corpo. O D. de 4 de Março de 1699 prohibio es
tes jantares, merendas e cêas; permittindo uni
camente que os novos Capitães fizessem hum presen
te moderado ao M~jor e Ajudante.

N. B. Em varias lugares do Brasil os Officiaes
dos Regimentos ohsequiavão os seus Camaradas na
primeira Guarda que montavão , hinclo debaixo
das suas ordens armados como Soldados desde a
Parad r até Corpo da Guarda que tinha de ser
Command~da pelo novo OfficiaI. Eu vi esta bur
lesca ceremonia no Recife de Pernambuco no anno
de 1815, em huma Guarda montada por hum Alfe
res de Milicias, cujos fingidos Soldados erào os seus
amigos Capitães, Tenentes e Alferes de differentes
Corpos da mesma Linha. Como nesse tempo exis
tião no Recife OIficiaes Commandantes muito ins
truidos, he provavel que ali achassem estabele
cido o costume que me parece muito singular.

- V. OS Officiaes despachados para hum Posto eu
travão logo a servir, apresentando a sua Patente
com a intervenção do Governador, e o seu ante
cessor ficava aggregado; mas se não apresentavão
as Patentes dentro de 9 mezes, perdião tempo ,e
Soldo. Agora os Officiaes novos entrão a serVIl'
immediatamente, e os antecessores vão para os
Postos a que farão promovidos. Vide 21 de Mar
ço de 1804 - Tempo de Serviço N. 5.

POSTA. A nossa Legislação Militar he omissa so
bre as marchas de Tropas pela Posta; mas ha DO

Brasil huma cousa quasi semelhante que vem a ser
o marchar por Parada. Os Officiaes ou Soldad~s
que marchavão em diligencia com muita celerI
dade tinhão o direito de tomar cavallos nas casas
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dos FazendelrQs das Estradas, nos quaes COrflaO
desde hum até ao mais proximo morador. Os
Fazendeiros das Estradas erão obrigados a ter sem
pre hum Cavallo á argola para as Paradas, e ml:li
tas vezes aconteceo o ficarem sem elles pelo mao
tl'ato que lhes davão aquelles Soldados que os mon
tavão. lIa poucos annos a esta parte tem havido
menos frelJ.uencia nas Paradas, e os Fazendeiros
em varias Provincias ja não são compellidos á for
necerem os Cavallos de Parada gratuitamente como
dantes se praticava. O direito ~e Propriedade era
então pouco respeitado. O Governo prohibio esses
excessos pelas Porto de 13 de Janeiro de 1823 e
17 de Maio de 1824.

POSTAR. Collocar huma Guarda, Sentinella, Arti~

lberia, &c., em qualquer lug·al'.
POSTIGO. Vide Porta.
POSTILLA, ou .Apostilla. He () additamento que se

faz na Patente de qualquer Omeial que he promovi
do de graduado ou aggregado a effectivo, ou vi
ce versa; ou passa de hum para outro Corpo. As
Postil!as escrevem-se na mesma landa da Patente,
e são assignaflas por dous Conselheiros de Guerra ~

ou Vogaes do Sllpremo Conselho Militar. Vicle Pa
tente - Apostilla.

- II. Postillas na Academia Militar são prohibidas.
D. e Estatutos de 22 de Outubl'O de 1833.

rOSTO. Emprego Militar de natureza amovivel por
accesso e que se perde unicamente por Sentença,
ou por demissão voluntaria. Os Postos desta natureza
no Exercito são quatro na classe dos Ofliciaes Ge
neraes, a saber: Marechaes do EXeI'.cito - Tenen
tes Generaes - Marechaes de Campo - Brigadeiros.
Tres na classe dos Officiaes Superiores, da 1.a e
2.a Linha, a saber: Coroneis, Tenentes Coroneis,
Majores, Capitães, classe media entre Oflicial
Superior e Subalterno. Dois na classe dos Subal
ternos, a saber: Primeiro Tenente, ou Tenente
- Segun.do Tenente, ou. Alferes. Os Ajudantes I

~"{~
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Quarteis Mestres) &c., são Empregos Militares a
que está affecta alguma Graduação acima declarada.

- n. Nas Ordenanças os Postos Superiores são Co
roneis, ou Capitães Mores-Sargentos Mores-Ca
pitães - Ajudantes e Alferes. Vide Ordenanças.

-,- III. Na Marinha os Postos Generaes, são: Almi
rante....,..,.. Vice-Almirante - Chefe d'Esquadra -Che
fe de Divisão. Os Superiores são: Capitão de Mar
e Guerra - Capitão de Fragata -Capitão Tenente.
Os Subalternos são: Primeiro Tenente - Segundo
Tenente.

~ IV. Os Postos Inferiores do Exercito) e do Corpo
de Artilheria de Marinha, são: Primeiros Sargen
tos - Segundos Sargentos - Furrieis. Os Sargentos
Ajudantes) e Sargentos Quarteis Mestres - Porta
.Bandeir· s , ~ Porta Estandartes - Tambor Mar,
Trombeta e Corneta Mar - Mestre de Musica tem
graduação de Primeiros Sargentos. Em al~umas

Ordens do Conde de Lippe apparecem os Officiaes
I~feriores designados pelas palavra s - Baixos Offi
C1aes.

~ V. Os Cabos de Esquadra e Anspeçadas nào são
Postos) mas sim Praças. Res. de 6 de Setembro
de 1820 publicada pela Provis. de 26 de Outubro
do mesmo anno. No Plano de Organisação datado
de 24 de Dezembro de 1790, vem excluidos os
Cabos de E:;quadra da Classe dos Officiaes Inferio·
res, o que he opposto aos Regulamentos de 1163
e 1'764. Foi a primeira vez que ap'pareceo esta aI·
teração. Vide Official Inferior. - A Res. de 11 de
Novembro de 1829 h'ata os Anspeçadas como Pos
tos.

- VI. As Commissões achào-se muitas vezes designa
das com o nome de Postos; assim acontece aos
Commandantes das Armas, Fortalezas, Districtos J

Majores de Praças, e seus Ajudantes, AlmoxarifesJ

e outros que tem graduações Militares, e são. amo
viveis a arbitrio do Governo.

- VU.. Postos de Commissão so pode da-los Sua Ma
gestade. Vide Patente N. 13. - Segundo Tenente
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N. 8-25' de Maio de 1818-1.° de Outubro de
1810.

- VIII. Os Empregos das Repartições Civis do EX,er
cito e Armada, ainda que tenhão graduações Mi
litares affectas, não se devem chamar Postos; to
uavia existem Leis em que sào chamados Officiaes ,
v. g., Je Fazenda, Nautica, Saude, Apito; assim'
como no Exercito existem Leis ~ em que os Cabos
d,e Esquadra, e Anspeçadas são denominados Offi
claes.

- IX. Os Postos antigos do Exercito farão o Alferes
MoI' - Condestavel - Marechal - Anadel Mar de
Besteiros - Coudel Mar - Capitão Mar de Ginetes
Guarda Mar, ou Capitão da Guarda dos Cava1Jei
ros da Camara - Capitão da Guarda do~ Alabar
deiros - Alcaides Mores':"- Fronteiros Mores - Ca
pitães de Fortalezas - Governador - Capitães Gene
rae~ - Governadores de Armas - Me;;tres de Campo
Generaes - Sargentos' Mores de Batalha - Mes tres
de Campo. A maior parte destes Postos existem
hoje debaixo de nomes differentes.

- X. Na Cavallaria havião Generaes -Tenentes Ge
neraes - Com missarias geraes - Capitães de Clavi
nas - Capitães de Couraças. Estes Postos substi
tuirào aos Coueleis ~ e outros do numero antece
dente.

- XI. Na Artilheria existirão os Generaes - Tenen
tes Generaes - Condestaveis Mores - Gentis Ho
mens - Commissarias.

-- XII. No Estado Maior existirão Furrieis Mores
do Exercito, que correspondião' aos Quarteis Mes
tes Generaes - Ouvidores - Fisicos - Capellães 
Cirurgiões - Capitães' de Guias, e de Prebostes
Vedares - Corrimissarios.

- XIII. Na Marinha existirão os Arraizes - Almi
rantes - Capitães Mores do Mar - Vice-Almirantes
- Fiscaes - Capitães de Frotas - Cabos Je Esqua
dra - Governadores; e outros Postos que tinhão
denominacães semelhantes ás do Exercito.

- XIV. A ~espeito dos Postos. Vide Accesso - ~~
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,tiguidade - Emprego - Pi'oposta - Promoção
Troca - Provimento dos Postos.

POSTO. Lugar occupado po~ alguma Obra de For
tifiGação, ou Corpo de Tropa incumbido da sua
defesa. Vide Desemparar - Guarda - Rooda.

- II. As obrigações dos Commandantes dos Postos
em Campanha estão nas lnstr. Gel'. Art. 8. 0

POSTURA. As das Camaras Municipaes. Todas as
pessoas estão sujeitas a ellas; mas os Militares nào
se achão sujeitos a varias serviços pessoaes. Vide
Municipalidade. - Porto de 23 de Julho de 1831,
- Premio.

- II. Do Corpo. Vide Exercicio.
,POVO Armado. Vide Gente armada.
POVOAÇÃO'. OS Bispos devem remetter á Secretaria

de Estado dos Negocias da Guerra relações exalas
da Povoação e s€us movimentos nas Fl'eguezias,
Av. de 27 de Julho de 1811,

POUPAR. Devem os Commandantes as suas muni
ções, não as consumindo em quanto o inimigo nào
se acha bem ao alcance dos tiros. lostr. Gel'. de
1762. Art. 2. 0 § 9. 0 O Fogo não deve romper a
mais de 150 a 200 passos na lnfanteria, e a 1,50
a 200 braças na Artilharia, salvo se circunstanc,Jas
extraordinarias exigirem que se rompa á maIO!'
distancia.

- II. Nos Navios de Guerra deve fazer-se diligencia
de romper o fogo quando se acharem á tiro de
pistola. Regim. Provis. Cap. 3. o Art. 108.

POUZADA. Vide Aboletamento.
POUZADO. He termo Militar antigo equivalente ao'

Reformado moderno.
PRAÇA de Guerra. Obra de Fortificação permanen-
, te de grande extensão. Pelas Leis Portuguezas e

Brasileiras, as })raças não se achão classificadas em
1.a , 2. a , 3.a e 4. a ol'dem á moda :Franceza; e SO

se distinguem e classificão em Maritimas e Fron
teiras - Praças consideraveis que devem ter Esta
dos maiores - e Praças que devem reputar-se re
gularmente guarnecidas. Varias Nações da Euro-
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pa classificão-as pelo numero dos Bal uartes; pelas
Tropas que as defendem, e pela sua importancia á
defesa do Estado. Outras classificão-as em Pracas.
abertas, e Praças fechadas; mas áquellas a q"l1e
elles chamão abertas damos nós o nome de Ci
dade t. ou Villa de guarnição; e consiueramos como

. Praça de Guerra as Cidades on VilIas fortificadas"
distinguindo-as por este modo das Cidadelas, Cas
tellos, Fortalezas, e Fortes fechados, onde ordina
riamente so residem as guarnições; e uas Baterias
que são obras de fortificação permanente, mas aber
tas, ou mesmo fechadas, e que não tem obras
exteriores.

- II. No Brasil depois da separação da Província
Cisplatina, existe unicamente a Prac dp Macapá
na Provincia do Pará, a qual se reputa de 3."
ordem.

- m. O Estado Maior da Praças de Guerra, con
siste no Com mandante , Tenente Rei, Major" Aju
dante, e o Almoxarífe se he Official Militar. Al
gumas tem outros Officiaes que se podem reputar
do Estado Maior, e são os Commandantes das Ba
terias. Os Commandantes da Al,tilheria, e Enge
nheiros das Praças são reputados por alguns Es
criptores, como fazendo parte do Estado Maior.

- IV. As Pl'aças e os seus Commandantes, assim
como todas as outras obras de fortificação, estão
sujeitas aos Commandantes das Armas das Provin
cias. D. de 28 de 'Outubro de 1801. Vicie Com
mandante de Armas - Fortificação.

N. B. As Praças de Guerra das Previncias, de
pendêrão sempre dos Governadores das Armas del
las; mas pelo Regul. de 1163 Cap. 18 § 13, fez
se hl1ma excepção a favor dos Governadores das
Praças que tivessem Ordem do Monarcha, ou do
Com mandante em Chefe dos Exercitas (se o hou
~~sse) em cujo caso os Governadores ficarião su
jeItos aos Generaes que lhe fossem indicados. O D.
de 30 de Março de 1118 abolio esse Artigo do Re
guIamento, e outrotanto fez o D. de 29 de Ou-

~
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tubro de 1807, cujas expressões deixão perceber
qu.e o Decreto anterior (o de 1778) ficou suspen
so. Vide D. de 21 de Julho de 1794) wbre a
preferencia das Armas e Commandos das Praças.

- V. Na Legislação Brasil~ira achão-se muitas vezes
,denominadas como Praças, varias Cidades e Villa~

ahertas que tem guarnição, v. g., o Recife, Bahia,
Santos, Rio de Janeiro e outras.

PRACA d'Armas. Nas Praças de Guerra chama-se
Praça d'Armas ao mais extenso largo, campo, 011

terreiro que existem no centro eJa mesma Praça,
e he ahi que se fazem as Assembléas gemes das
Tropas, e se rendem as Guardas.

~ n. Tambem se dá o nome de Praca d'Armas a
alguns lugares contiguos ás muralhas') e nas obras
exterior,es onde .se reunem as Tropas para a de
fesa d'ella. ,

- III. Igualmente ·se dá este nome a huma grande
sala. nas cobertas dos Navios de Guerra onde se
achão os Armamentos, e estão os camarotes 011

ranchos de alguns Officiaes. .
~ IV. As Justiças podem entrar nas Praças- e Quar

teis para fazerem quaesquer diligencias sobre con
trabandos e outras, dando-se primeiramente parle
á AUlhoridade Militar para se expedirem as 0:
dens para a entrada na Praça) e auxilio das lh
ligencias. Isto mesmo se entende nos Qllarteis, 05

quaes são considerados como })raça) e podem-se
livremente fazer diligencias na parte exterior das
paredes delles, assim como se podem fazer DO

lugares encostados aos Palacios dos Monarehas. Nas
Fortalezas igualmente não pode entrar pessoa al~lI
ma, aiuda mesmo Mil~tar, a titulo de diligenCIai'
sem que se haja participado ao Com mandante de
la. Res. de 22 de J unho de 1753 - Av: de 22 de
Abril de 1796. Vide Contrabandos.

PRAÇA. Lugar que se toma nas fileiras, ou ,Das
Guarnições do Exercito, e Armada. Assim dIze
mos - Assentar Praça...,.- o alistamento de qualquer
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homem nos Livros da Matricula do Exercito ~ ou
da Esquadra. Vide Substituição.

- II. Todas .as pessoas alistadas são Praças; assim
como todo aquelle que recebe Soldo be Soldado:
todavia na ordem das Catbegorias quando se diz
- buma Praça - entende-se hum Soldado. A Rel).
de 6 de Setembro de 1820 publicada por Provis.
de 26 de Outubro do mesmo anno, declara que
os Cabos de Esquadra, e Anspeçadas são Praças
e não Post<>s.

PRAÇA Supposta. Da-se este nome á huma Praça
imaginal'ia lançada nas Relações, ou Livros Mes
tres para se baverem os vencimentos que lhe com-

. petem; ou a hum homem que passa Re, ista de
Mostra, como se fosse Soldado, e e 1 '1{'''\r de ou
tro que so figura nos Livros dos soccorr'ós. O Re
gim. de '1108 Cap. 228 até 234 (assim como os
antecedentes) commÍnão penas graves contra as
Praças suppostas; e o Art. de Guer. 18 comprehen
de-as na generalidade dos furtos feitos á Fazenda
racional. Vide os Cap. 14 e 24 do Regul. de 1163,

e os que lhe correspondem DO de 1764. o Regim.
Provis. do Serviço da Armada. ide Art. de Guer.
25 que 'comprehende as Praças suppostas.

- II. O modo de assentar Praça be escrever o o-
rne sobrenome ou appellido; atul'alidade, Filia
ção, Idade, Esta.do, configuração do rosto; es
tatura do Corpo, Oflicio, e o nome do Fiado!', se
a Praça he voluntaria, pois que os Recrutados não
são obrigados a ·darem Fiadores. Yide Assentamen
to de Praça - Fiador - Regim. de 1108 Cap. 235.

- III. 1. a Marinha os Assentamentos das Praças fa
zem-se nas Intendencias, ou em Livros dos Soc
corras, quando a Praça he alistada fora do Rio de
Janeiro.

- IV. Aquelle que descobrir huma Praça supposta
D.a occasião da '1ostra da Companhia de Infante~

TIa, receberá immediatamente 10 000 réis por con
ta do Soldo do Capitão; e se for de Caval1aria terá
20~OOO réis. Regim. de 1708 Cap. 229. _'-l~

3.6
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- V. Não a pode assentar creado algum na Com.
panhia de seu Amo (debaixo da pena de ser ha
vido como Praça supposta) Regim.. de 1708 Cap.
231 e 234. N. B. Isto entende-se quando o Sol-
dado não fizer Serviço. ~

- VI. São reputadas Praças suppostas todos os Sol
dados que forem dispensados do Serviço, com ven
cimento pelos seus Commandantes. Idem Cap. 232.

..- VII. Os Cavallos e Bestas do Parque tambem são
Praças, e tem assentamentos abertos nas Tbesou
rarias e Livros Mestres. Aquelles que forem em
pregados no serviço particular dos Commandantes
são igualmente considerados Praças suppostas. Vide
o Cap. 233 do Regim. de 1708.

- VIII. Nenbum Soldado, ou Marinheiro pode as
sentar Praça em dous Corpos ou Navios. Pro\'.
do 1. 0 de Fevereiro de 1640. Vide Desertor.

PRAGMATICA. As Leis a respeito do Vestuario, e
adorno dos Militares. O luxo das suas Mesas I e
Barracas, encontl'ão-se nos lugares competentes.
Vide D. de 3 de Novembro de 1703.

PRAGUEJADOR. Nos Regulamentos do Exercito não
existem artigos que em termos expressos imponhào
pena aos 'Militares que praguejarem, posto que os
haja a respeito dos Blasfemos. O Art. de Guer.
29 he que serve de aresto aos Chefes dos Corpos
para punirem correcional e arbitrariamente, ou em
virtude de Sentenças, os Soldados de costumes re
laxados cujos castigos não estão determinados nas
Leis Militares, mas so nas Civis. Nos Artigos .de
Guerra da Armada, não esquecerão os pragueJa
dores. Vide Blasfemia.

PRAIA. Das Novidades acontecidas nas Pr'aias fron
teiras aos Navios -' dá-se parte ao Official do Quar
to. Resim. Provis. Cap. 2. 0 Art. 60. Vide Con
tinencia Naval N. 1. - Marinha.

PRANCHA. Taboa de que se servem os Calafates
quando trabalhão no costado dos Navios. Taboa
pará entrar e sahir' dos Escaleres -' &c.

PRANCHADA. Vide Pancada de Espada.
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PRANCHETA, ou Plancheta. Instrumento Mathema
tico para operações geodesicas. Vide Academia Mi
li tal'.

PRATA. Vide Galão - Mesa.
PRATICA. Vide Exercício. A pratica contraria á. Lei

não se deve .admittir. L. de 18 de Agosto de 1769.
- II. Os Auditores devem fazer huma breve Pra

tica aos Soldados, quando prestão o juramento de
Bandeiras, ou Estandartes. ReguI. de 1763 e 1764
Cap. 12 §§ 3.° e 9.°

PRATICANTE. Vide Aspirante de Piloto - Alumno
da Academia Medico-Cirurgica. O Praticante q e
serve de 3. 0 Piloto tem o vencimento que com
pete a este. Ord. do Almirante Genera-l de 13 de
Setembro de 1808.

PRATICO. Vide Piloto Pratico.
PRATO. Vide Mesa.
PRÉ ou Pret.. Pagamento do Soldo dos Officiaes In

feriores e Soldados, que se faz de 5 em 5 dias.
Vide Soldo.

PREAMAR. Vide Officia1 do Quarto -:- Maré.
PREBOSTE. Antigamente havia huma Companhia

de Preboste.s encarregados das diligencias da Policia
dos Exercitas. No tempo presente encarrega-se essa
parte do serviço a hum habil Official, que tem
debaixo das suas ordens hum bom numero de Sol
dados escolhidos. Pelo ReguI. de 1763 creou-se
hum Preboste para cada Regimento de Infanteria,
não a,contecendo assim nos de Cavallaria. Os Pre
bostes erào quem eastiga\'ào os Soldados. O Em
'pl'ego foi supprimido pouco a pouco nos -Regimen
tos, e os Officiaes Inferiores .são os que castigão
os Soldados. Vide Regim. de 1708 fia' Cap. 225.

PRECALCO. Vide Patrão MOI'.
PRECATÓRIO. Depl'ecado que se faz dos réos Mili

tares, ou das suas culpas quando os Magistrados
Civis'os não remettem aos r,espectivm; Corpos, como
lhes cu"!pre fazer. Alv. de 21 de Outubro de 1'76'3~

PRECAUÇAO. Vide criminoso - Fuga - Sen1:ineUa-
Remedia. 1'1

3.6 **
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PRECEDENCIA. Os Bispos precedem aos Presidentes
e a outras quaesquer Authoridades nas suas Dioce
ses. Alv. de 30 de Junho de 1588, e 4 de De
zembro de 1604. C. R. de 29 de Janeiro de 1742
- Provis. de 12 de Junho de 1805. A L. de 3
de Outubro de 1834 poz termo a esta anomalia.
Vide Visita. '

- II. Os Titulares Conselheiros de Guerra precedem
áquelles que não tem titulo. D. de 10 de Janei
ro de 1106. Vide Alv. de 16 de Junho) e 20 ele
Novembro de 1186. N. B. Parece-me que este
privilegio está derr"ogado pela Constituição, mas
he certo que ainda se guarda no Rio de Janeiro.
Vide Conselho Supremo Militar N. 27. - D. de 22
de Outubro de 1833.

- III. Nos assentos das Igl'ejas precedem os Com
mandantes das Armas ás Camaras. Vide Assento.

- IV. Nas ceremonias Publicas da Corte não ha pre
cedencias nos Tribunaes, quando nos Avisos se faz
esta declaração; mas no Acto da Acclamação (l'EI
Rei, o Conselho Supremo tomou o 2. o degrao do
Estado. Nas ceremonias dos Palarios dos Presiden
tes das Provincias precede a Corporação Militar á
todas as outras pessoas. C. R. de 26 de 'Maio de
1786. N. B. Esta c;arta anda acompanhada de
huma Tabella das Graduaçõ'es relativas entre os
Militares e a Magistratura, a qual á instancias ·do
Conde de Lippe Marechal General, foi organisada
pelo Conselho de Guerra e Mesa do Desembargo
do Paço, em Consulta resolvida no dia 8 de Março
de 1763. O motivo desta precedencia he porque
a Corporação Militar hia reunida, e as outras não
formavão' Collegio. Os Militares ficão á direita da
Sala, e a Camara ficava á esquerda.

TABELLA.

1. o Os Alferes correspondem aos Guardas Marinhas,
e aos Juizes de Fóra de 1.· Entrancia.
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2.· Tenentes á Juiz~s de Fóra de i.o Entrancia em
Cabeça de Comarca.

3.· Capitão de }:'uzileiros - á Tenente do Mar
Correição ordinaria, como Recife, Lagos, ,Para
hiba.

4.· Capitão de Granadeiros - a Tenente Comman
dante de Fragata, ou Brulote de fogo - 1. o Ban
co - Desembargador do Rio de Janeiro.

5.· Sargento MoI' - a Fiel de Munições da gente
de Guerra - Desembargador do Porto.

6.· T.enente Coronel- a Capitão Tenente - Desem
bargador da Casa da Supplicação.

7.· Coronel- a Capitão de Mar e Guerra - Conse
lheiro de Fazenda do Ultramar, e da Consciencia
e Ordens.

8.· Brigadeiro - a Coronel do Mar - Desembarga-
dor do Paço.

9.· Marechal de campo.~ Não tem igualdade por
10 Tenente General. . . . . serem Graduações mui-
11 Governador de Terra. to Superiores.

Ha outra Tabella de correspondencias pelo
modo seguinte.

1.· Patriarcha - corresponde a Archiduque.
2.· Primaz -- a Duque -- Marechal General.
3. o Arcebispo -- a Marquez -- Capitão General-- Al

mirante.
4.· Bispo -- a Conde - Tenente General-- Vice-Al

mirante -- Ministro de Estado.
5.· Principal-- a Visconde - Marechal de Campo-

Chefe de Esquadra - Chanceller MoI'.
6.· Monsenhor -- a Barão -- Brigadeiro -- Chefe de

Divisão -- Regedor das Justiças.
7.· Deão -- a Fidalgo Cavalleiro -- Coronel-- Capitão

de Mar e Guerra -- Desembargador do 1.· Banco
-- Lente de Prima.

8.° Conego - a Fidalgo Escudeiro -- Tenente Coro
nel -- Capitão de Fragata -- Desembargador do 2.~ -
Banco -- Lente da Universidade. ~ <-t >
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9. o Beneficiado -- a Moço Fidalgo -- Major -- Capitão
Tenente -- Desembargador do 3. 0 Banco -- Dou
tor.

10. Presbytero -- a Cavalleíro Fidalgo -- Capitão-
Primeiro Tenente da Armada -- CorregedOl' -- Li
cenciado.

1'1. Diacono -- a Escudeiro Fidalgo -- Tenen te -- Se
gundo Tenente da Armada -- Juiz de Fora de 2,'
Entranca -- Bacharel Formado.

12. Sub-cliacono -- a Cavalleiro simples -- Alferes-
.. Guarda. -Maónha -- Juiz de Fora de i. a Entrança

-- Bacharel.
ti. B. A segunda Tabel1a he obra de data mo

dema por tvatar de Almirantes, Vice-Almimntes, e
outros Officiaes da Armada não existentes em 1163.
Consultando eu na Cidade do Porto o insigne Ju
ris-Consulto João Pedro Ribeiro, Lente Jubilado
de Diplomatica sobre a authenticidade destas Ta
belIas; disse-me não ter' noticia d' elIas; mas o Vis
conde de Laguna Marechal dos Exercitos do Brasil
afflrmou no mez de Dezembro de 1833 que a pri
meira he authentica, e com effeilo mostrou-me I

huma Copia semelhante á que eu conservo na mi
nha collecção, dizendo-me que a extrahira da Se
cretaria do Governo das Armas da Província do Alem·
tejo, durante o tempo em que alli commaudára,

- V. OS Conselheiros de Guerra não Titulares pre
cedem-se pela antiguidade ua sua Carta do Conse
lho. D. de 8 de Outubro de 1644; e os Vogaes
Militares em Junta de Justiça do Conselho Supre
mo Militar tomão a direira da Mesa; e nas JU,n
tas de Justiça das Relações, não tem precedenCla,
L. de 13 de Outubro de 1"821.

- VI. São precedidos pelos Conselheiros de EstadO,
que forem ào Conselho. Regim. de 22 de Dezem
bro de 161~3 - Av. de 22 de Maio de 1808 que
permiLte a observan'cia do Alv. de 20 de Novembro
(le 1186, não sendo applicavel nesta parte o de
26 de Outubro de 1196 § 1. o do Tit.. 1.0 N. B. '
Isto entende-se ácerca dos que tem Carta do Con-
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selbo, e não nos outros Officiaes. Na Junta de
Justica das Ilhas dos Acores os Militares alterna
vão ~m Assentos com ~s Magistrados abaixo do
Juiz Relator. Alv. de 15 de Novembro de 1810.
Os Conselheil'os de Guerra precedem nesLe Conselho
aos Desembargadores do Paço; e estes aos Conselhei
ros de Guerra no Desembargo do Paço, e fora destes
lugares /precedem-se pela antiguidade das respecti
vas Cartas de Conselho. D. de 18 de Maio de 1644.

- VII. Os Militares convocados ás Juntas na Secre
taria de Estado da Guerra não tem precedencias
nellas. Vide Junta.

- VIII. Nas Armas do Exercito não ha precedencias,
ou preferencias para os Commandos. A Infante
ria não he mais graduada do que a Cavallaria,
nem esta de que a· Artilheria; e os Officiaes tomão
o Commando conforme as suas antiguidades, ou
cathegorias de suas Patentes. D. oe 2'1 de J ~lho
de 1794. Vide Res. de 23 de Maio de 1791, em
Av. de 6 de Agosto do dito anno. Este Decreto
não ataca de modo algum a precedencia dos Com
mandantes das Praças, ou das Armas sobre as Tro
pas da Guarnição, ou da Provincia, nas quaes
exerci tão a mais ampla Authoridade no que res
peita ao serviço e defesa da Praça. Regul. de 1764
Cap. 7.° § 1. o -Alv. de13 de Maio de 1808 §15
- AI v. de 11 de Março de 1664 a respeito da Ar
tilheria.

- IX. No Serviço ordinario Militar não ha prece
dencia se não pelas graduações. Hum Duque Al
feres he subordinado a outro Alferes que não he
Duque. Vide o Cap.. 6. 0 do Reg. de 1708, e o
Cap. 23 do Regul. de 1763 - Graduação N. 4.

- X. A precedencia entre os Cadetes e-os Officiaes
Inferiores tem soffrido algumas declarações. O Alv.
de 16 de Março de 1757 igualou os Cadetes aos
S~rgen tos.> tan to a respeito de termos de civilidade,
como de Commandos de Tropas. O Av. de· 3 ele
Novembro do mesmo anno declarou os Cadetes
iguaes aos Sargentos em quanto ás Promoções. A

"lI>
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Provo de 9 de Dezembro de 1790, expedida pelo
Conselho de Guerra sobre Des acho de 18 de No
vembro antecedente, declarou que de dois Porta
Estandartes promovidos a Alferes em hum mesmo
dia, devia ficar mais antigo aquelle que tinha as
sentado praça de Cadete, antes que o outro se
houvesse alistado como Soldado, não obstante ha
ver este ultimo passado a Porta Estandarte antes
que o Cadete fosse promovido ao mesmo Posto.
O Assento do Conselho do Almirantado do dia '18
de Março de 1803, declara que os Officiaes de Pa
ten te, despachados em iguaes Promoções, tendo sa
hido do Postos de Sargentos e Furrieis, no con
curso de outros que tivessem praça de €adetes) on
Porla Ban eiras; devem os ditos Sargentos prefe
rir na antiguidade (a qual se conta da data dos
Numeramentos.) O Assento do mesmo Conselho de
26 de Março daquelle anno ('1803) declarou qne
os Furrieis quando fossem promovidos a Qfficiaes,
no concurso dos Porta Bandeiras, e Cadetes do
Exerci to, devião preferir aos di tos Porta Bandeil'as i
assim como os Sargentos de Mar e Guerra com os
da Brigada, devião preceder-se entre si pelas da
tas das suas nomeações. Qu~ o Porta Bandeira do
Exercito precede ao Cadete, ainda que seja infe
rior aos Sargentos e Furrieis, o que com tudo ~e
não devia entender com os Porta Bandeiras da Bri
gada Real da Marinha, por serem considerados Offi
ciaes de Paten te, ainda que a não tenhão. A Provo
de 2,4 de Setembro de 1814, expedida sobre Res.
de 20 do mesmo mez, declal'a que nos accessoS

entrem os Cadetes, e os Ofliciaes Inferiores, regu
guIando pela antiguidatIe tIo assentamento das suas
praças. A Provo de 26 de Outubro de 1820, de
terminou que nas Propostas para os Postos subal
ternos de lnfanteria e Cavallaí;ia prefirão os LOS
Cadetes aos 2.°5, e aos Officiaes Inferiores, excepto
quando estes em igualdade de merecimento tiverem
hum excesso de 4 annos de antiguidade de praça.
No Plan9 de Organisação do Batalhão do Impera-
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dor, datado de 18 de Janeiro de 1823 ~ vem o Por~

ta Bandeira abaixo do Sargento Ajudante e Sar
gento Quartel Mestre (Note-se que o D. do 1. o de
Agosto de 1796 concedeo aos Port::. Bandeiras a
Cathegoria de Cadetes) mas no Plano de 4 de No
vembro de 1824, vem nos Batalhões de Caçadores
acima dos Sargentos, acontecendo outrotanto aos
Porta Estandartes na Tabella dos Vencimentos de
28 de Março de 1825, na qual faltou o Porta Ban
deira, cujo Soldú foi declarado pela Porto de 5
de Janeiro de 1826. Ultimamente pela: Porto de
31 de Janeiro de 1824, foi ordenado que os ac
cessas dos Sargentos e Cadetes de lnfanteria e Ca
vallaria, sejão por via de exames em concurso,
pela maneira marcada nas Porto de 19 de Márço
de 1824, e 14 de Março ele 1825. .t'eJO que aci
ma fica dito sobre a precedencia, mostra-se que
havendo a mesma anti~uidade nos Postos, procu
ra-se ~ precedencia pela antiguidade do assenta
mento de Praça de Soldado, ou Cadete; e quan
do estas Praças forem de datas identicas, a pl'efe
rencia he dada ao Cadete sobre o Soldado; . e entre
Cadetes e Cadetes, ou Soldados com Soldados,
considerar-se-ha mais antigo ~ e como tal precede
}'á aquelle que tiver maior numer.o de annos de
idade. "ide 30 ele Janeiro de 1835.

- Xl. Entre os Officiaes da Companhia dos Guardas
Marinhas, e os mesmos Guardas Marinhas. Vide
llroposta. E entre os Guardas Marinhas, e os Ca
detes e Sargentos, precedem os primeiros. Res. de
30 ele Janeiro de 1805.

-- XlI. Precedencia na linhá do Exercito tem a
Guarda de Honra do Imperador, quando Elle Com
manda em ·Chefe. Vide Guarda de Honra.

- XIll. Quando dois Officiaes dispu tão sobre prece
uencia para· o Commando, prefirirá aquelle que
apresentar a sna Patente ~ no caso do outro não
ter meios de provar a sua maior antig't.idade na
occasião da disputa. Reg. de 1708 Cap. 2. 0 Vide
:Suspender N. 4 - Graduaçã0 N. 4. :.

37
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- XIV. Os Officiaes da 1.a Linha effectivos, gradua
dos, ou aggregados precedem aos de igual gradua
ção da 2.a , posto que estes seJão de Patente mais
antiga. Provo de 4 de Julho de 1813, expedida
sobre Res. de 3 de Abril do mesmo anno -11 de
Marco de 1811.

- XV". Havendo dois Officiaes despachados para hum
mesmo Posto precederá o mais antigo; isto he o
mais moderno ficará aggregado. Reg. de 22 de
Dezembro de 1643 § 18. N. B. Não acontece po
rém assim nas Commissões de Ajudantes de Oro
dens, &c., pois que o Superior em graduação, no
meado em ultimo lugar, precederá ao inferior, sal
vo havend ordem em contrario, cousa que ra
rissim' ezes tem acontecido a não ser a respeito
do ~omman o de Praças e de outras obras ele For
tificação, ou no Commando de Exercitos onde são
empregados os Officiaes a arbitrio do Governo, sem
attenção aos Postos Militares.

- XVI. Os Majores da Praça tomão a direita dos
outros Majores na occasião de se darem as Ordens.
Vide Memorias Militares de Couto, Tomo 2. 0 pa
gina 70.

PRECIOSIDADES. Vide Presa-Segredo-Av. de 21
de Novembro ,de 1759.

PREÇO. Vide Feitio -Conselho de Admin.istração~

Etape - Cavallo - Remonta - Armamento -EqUl'
pamento - Utensil- Insignia- Fardamento-7 de
Fevéreiro de 1809.

PRÉDIO. Vide Edificio.
PREFERENCIA. Vide Proposta -Official General-

Quartel-- Precedencia. .
- II. Não ha preferencia entre a Tropa e a Man

nhagem. Reg. Provis. Cap. 1. 0 Art. 49.
- III. Nem entre a CavaHaria e a lnfanteria ~ rela

tivamente á natureza do Serviço. Alv. de 6 de
Novembro de 1642. Vide 11 de Março de 1664
a respeito da Artilheria. .

- IV. Nem nas Armas para os Commandos dos Pra
ças. D. de 21 de Julho de 1794.
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,PREGADURA, Pregaria. Vide Sobreselente.
PREGOEIRQ nos Bandos e Notificações Militares, hum

dos Tambores ou Trombetas serve de Pregoeiro;
e isto mesmo acontece quando se poem á lanços
qualquer genero pertencente ao Serviço. Reg. de
29 de Agosto de 1645 Cap. 79.

PREGUIÇA. Vide Negligencia. ,
PREJUIZO. Aquelle que causar algum preJUlzo á

Fazenda Publica ou particular ha de responder por
elle. Vide Damno -- Perda -- Injuria -- Armamen
to -- Estrago -- Inspecção -- Revista -,Queixa.

PREJURIO. Vide Juramento falso. '
PRELADO. Como poderá acontecer que para o fu

turo venbão a existir Prelados em algumas Provin
cias, cu-mpre saber que não ha Lei que declare
,quaes são as continencias que se lht:s uevém fazer
quando elIes não são Bispos. A Legislação trata
so das Honras e Continencias que competem aos
Bispos, e não falIa nos Prelados. Entre Bispo e
Prelado, que não he Bispo, ha muita differença:
este não tem o poder da ordem, nem as Honras
que os Bispos desfrutão como Grandes Ecc1esiasti
coso Isto mesmo se deve entender dos Vigarios
Capitulares e Governadores dos Bispados, os quaes
não recebem as Continencias que competem aos
Bispos; nem os Cabidos quando exerci tão jurisdic
ção ordinaria em Sé Vacante. Note-se que para
se dar o tratamento de Senhoria, ao Administrador
Episcopal de Mossambique foi necessario expedir-se
o Alv. de 4 de Setembro de 1759. Como os Arce
Bispos c Bispos são Prelados das suas Dioceses, vi
de a Etiqueta que se guarda com elles nas pal;t
vras Precedencia - Visita-.., Continencia. Res. de
12 de ir-unht> de 1724.

PRElJADO. Vide Desertor--Casa Religiosa--Lioença
- Dias de Festa.

PREMIO. Pagão-se ás 'pesso s que ,prendem Deserto
res do Exercito, ou da Armada .pelo modo seguin
te. Pelos que tem nota de Desertados ·8hOOO réis.
Pelos que a tem soment' de falta ao Quartel 4hOOO

37 ** o.{"6
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réis. Os primeiros pela Port. de 5 de Março de
11824. Os segundos pela de 29 de Dezembro do
mesmo anno.

- 11. Pela Maruja da Armada hum mez de Soldo
respectiv.~. Estes premias são descontados nos fu
turos vencimentos.

- III. Tem-se concedido varios premias honorifico
Militares aos Agricultores e Mineiros. ide Allri-
cultura __ Mineração. (J

- IV. Aos Alumnos da Academia dos Guardas Ma
rinhas. Vide D. de 22 de Outubro de 1805 --15
de Novembro de 1809.

- V. Aos Alumnos da Academia Militar. Vide 22
de Outubro de 1833.

- VI. Tem-se concedido premias aos que prendem
LacI 'ueS , tadores, Contrabandistas, e Escravos.
Vide Porto de 23 de Julho de 1831.

PRENDER. Podem todos os Militares aos Paizanos
e Militares em flagl'ant , e nas Patrulhas e Ron
das de noite, e remette-Ios-hão logo de manhã
com huma Carta Politica ao Ministro competente.
Os Ministros e Officiaes de Justiça podem prender
os Militares.. AIv. de 21 de Outubro de 1763 §§
6. 0 e 7. 0 Codigo Criminal. -- Consto Polil. do Imp.

. Art. 179 § 10 -- L. de 30 de Agosto de 1828.
- II. Os Ofliciaes e Soldados de 1.a Linha ~ e os da

2. a , por crimes puramente 'Militares, podem ser pre
sos, sem haver culpa formada. Consl. Polit. do
Imp. Art. 179 § 10; e nos outros so em flagran
te, ou na forma da Constituição e Lei de 30 de
Agosto de 1828 -- Vide 24 de Agosto de ,1656.

- III. Os Militares podem ser presos nas Cadeias p.u
blicas á ordem dos seus Chefes, quando não e:<lS
tem calabouços Militares para os conservarem. Res.
de 3 de Setembro de 1781, participada em Offi
cio de 18 do mesmo mez. Vide Ord. do Conde
de Lippe de 20 de Outubro de 1763.

- IV. Nem podem ser presos por dividas Civis. Alv.
. de 2·1 de Outubro de 1763 § 14. Vide L. de 20

de Junho de 1774.
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- V. Pode qualquer Official ao seu Inferior, não se
achando presente outl'o Superior. Regul. de 1763
Cap. 23 § 6. 0

-- Regul. de 1764- Cap. '17 § 6. 0 Vi
de Subordinação-- Prisão -- Intendente-- Ills.pector.

- VI. OS Militares sentenciados por crimes atrozes,
ou graves, conservar-·se-hão em estreita prisão, e
receberão de pão e paga o precisamente necessa
rio para sustentar a vida. Regul. de 1763 Cap. 11
§ 2. 0 __ Regul. de 1764 Cap. 10 § 2. o --Alv. de 9 de
Julho de 1763 §§ 11 e 12. Vide Ord. de 9 de Abril
de 1805 - Sentenciado.

- VIJ. Á Ordem de Sua Magestade o Imperador não
podem os Soldados da Guarda de Honra. Porto
de 20 de Setembro de 1823. Vide Preso -- Prisão.

- VIII. Nenhuma pessoa pode prender á Ordem de
Sua Magestade o Imperador, huma vez qüe o ag
gressor tenha Commandante. Vide Prisão.

- IX. Por Ord. de 20 de Outubro de 1808 deter
minou-se que se não fizessem prisões para a Ma
ruja á vista do Paço ~ nem os que tiverem Resal
vas legaes. Vide isita -- Re.cruta Naval.

- X. Pela Porto de 8 de Julho de 1825 mandou-se
proceder contra o Juiz Ordinario da Villa de Re
sende por haver prendido ignominiosamente hum
Soldado Miliciano. .

- XI. Os Estrangeiros. Vide Av. de 14 dé Setembro
de 1833.

PREROGATIVA. As prerogativas dos Militares achão
se ligadas aos Postos, ou Commissões que elles
exercitão. Os Tilulos, e as dignidades das Ordens
tambem conferem prerogativas Militares. ide Hon
ras Militares - Conlinencias - Ordens Militares
Precedencias.

PRESA.' Toda a qualidade de generos ou proprieda
de tomada ao inimigo em justa guerra. A Presa
fe~ta em guerra injusta he roubo e violação do
Direito das Gentes. As Leis sobre Presas são mui
tas; eu farei menção das principaes, começando
pelo Regim. de 29 de Agosto de 1645, cujos §§ 1'e..
lativos á Presas aqui transcrevo. ~
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§ 78. De todas as Presas pertence o 5. 0 á Fa
zenda Nacional.

§ 79. Determina o modo e fazer a arrecada
ção, inventario, sentença, e venda da Presa; e
a distribuição d'ella pelos Officiaes e Soldados na
proporção dos Soldos que vencem; o Cabo da Pre
sa terá o dobro, e o Governador das Armas e o
Mestre de Campo General receberão huma joia em
reconhecimento da sua superioridade: tambem se
dará outra joia ao General da Cavallaria, e o do
bro do que pertencer a cada Soldado será a par
te do Auditor Geral. Aquelles que morrerem na
acção em que se fizer a Presa terão a sua parte
como se fossem vivos, a qual será depositada para
se f f' (> por suas almas ~ e haverem seus pa
rentes a parte que lhes tocar, segundo as Ordenan
cas do Reino. -
- § 80. Trata da form idade da arrecadação, ven
da, e distribuição das Presas feitas em lugares
onde não assistir o Auditor Geral.

§ 81. Prohibe aos Officiaes de Guerra, Soldo e
Fazenda o comprarem por si, ou interposta pes
soa alguma parte da Presa.

- II. O Regim. de 9 de Agosto de 1658 determina
o que se segue.

§ 2. 0 Pertence o 5. o das Presas á Fazenda Real.
§ 3. 0 Detel'mina o inventario ~ sentença e a se·

paração do 5. o da Presa, an tes de se tirar parte
algúma ~ ainda a titulo de joia para os Cabos.

§ 4. 0 Declara o modo de se fazer a escolha do
Gado para se separar o 5. o da Fazenda Real.

§ 5. o Modo da venda e arrematação das Ca vaI
gaduras maiores, ou menores.

§ 6. o Modo de contar o Gaclo menor para se
separar o 5. 0

§ 7. o Modo de se quin tarem o Pano, Seda, e
Açafrão.

§ 8. 0 Modo de vender os Quintos.
§ 9. o Depois de (tirado o 5. 0 da Fazenda Real,

se dará ao Governador das Armas 10 por" cento-
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ao Mestre de Campo General 6 por cento - ao Ge
neral da Cavallaria, das Presas que se fizerem com
esta Arma, 6 por cento" e se este Cabo assistir á
Presa terá 8 por cento. Os sobreditos Officiaes
não poderão receber outra qualquer quantia á ti
tulo de joia ou Soldo, antes nem depois de quin
tada a Presa.

§ 10. O Cabo que fizer a Presa, além das partes
que lhes tocarem por seu Soldo, terá 2 por cento
com as clausulas dos Generaes.

§ 11. Os CavalIas que puderem servir para as
Tropas não pagarão 5. o, nem cousa alguma aos
Generaes ou Cabos; e ficarão aos Capitães cujos
Soldados os tomárão por aquillo que forem ava
liados, não excedeudo á quantia de 24hOOO ré' por
cada Cavallo, cortando-se-lhe logo a orelha direi
ta, e dando os Capitães aos Soldados 8~OOO réis
por cada Cavallo.

§ 12. As Presas trazidas por Soldados de pé,
ou de Cavallo, que forem tomar lingoa (espionar
ou descobrir Campo) cujo valor não passe de 20fj
réis, não pagarào Quintos, nem cousa alguma
aos Generaes, nem Governadores; e sendo alguma
Presa por Gente da Ordenança, em que vá algum
pago, será quintada como as mais.

~ 13. O Auditor sentenceará a Presa que for
á Praça onde elle estiver ~ e levará 2 por cento
do que ficar depois de quintada; e das que forem
ás outras Praças onde elle não estiver, levará so
1 por cento.

§ 14. Encarrega ao Vedar a cobrança dos Quin
tos, como se determina no Cap, 82 do Regim. das
Fronteiras (29 de Agosto de 1645), e se lhe darào
2 por cento do valor da Presa depois de quintada.

§ 15. Trata da carga do valor dos Quintos das
Presas nos Livros da Vedoria, e confirma o Regim.
das Fronteiras, na Parte relativa ás Presas, em tudo
em que por este não fica derrogado.

- III. As que forem feitas 'pelas Tropas de S. Paulo
- não pagão QQ.into. Alv. de 29 de Agosto de 1808

~o
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que Confirmou a Graça feita á Legião na epoca
da sua creacão. Vide Res. de 30 de Julho de 1821.

- IV. E as que forem feitas pel Exercito e Arma
da na guerra contra a Republica de Buenos Ayre",
D. de 10 de Dezembro de 1825.

N. B. As Presas, ou tomadias de Gados, Rou
pas, M.obilias ~ Ouro; e toda a qualidade de me
taes preciosos, Armas, Cavallos, e em geral tudo
aquillo que era pertencente aos Exercitos e navios
inimigos, e ainda mesmo aos Hereges c Infieis; os
despojos tomados nos saques das Cidades, e outros
lugares em que se entrava á força d' armas ~ e os
mesmos homens cahião em poder do vencedor,
pertencião ao Exercito, e ás Tripolações dos Navios
de Guerra: e por espaço de muitos annos, servião
de ~oIQl.J s Forças de tena e mar. O Rei como
Chefe Supremo da Nação recebia huma parte des
tas Presas ou Tomadias como direito da Coroa, e
para ajuda das despesas da Guerra. Os Senhores
de' terras que levavão os seus Vassallos ao Campo
igualmente recebiào huma parte, tanto para com
elIa conservarem os seus Castellos guarnecidos de
Homens d'armas, e Besteiros de pé, como para no
Exercito alimentarem e armarem a Gente que os
acompanhava nas Empresas Militares. O resgate dos
Prisioneiros fazia hum grande manancial dos ren
dimentos dos Capitães daquella idade; e tempo
houve em que os Soldados de pé, e ainda o
Besteiros, de Cavallo, além das rações que lhes el'ão
fornecidas pelos Senhores das suas terras, se ap:?
veitavão de alguns fracos despojos que lhes cahlao
nas mãos nos Campos da Batalha, ou na pilhasem
que continuadamente fazião no territorio inimlgo.
A Presa, Esbulho, Saque, ou Tomadia grossa que
pilhavão era levada ao Campo, e em presença. do
Marechal, -ou de outra Authoridade á quem ISSO

competia ~ se inventariava e separava o Quinto pa~a

o Rei, e o resto se, repart,ia pelos Fidalgos e CapI
tães, em proporçào das s'uas jerarchias e do n?me
1'0 de Homens d'armas ~ Cavalleiros, Escudelros,
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e Peões que tinhão comsigo no Exercito. A Presa,
ou Esbulho _que se recolhia aos Castellos era igu~l

mente dividida em certo numero de partes, e dIs
tribuida conforme os ajustes ou a generosidade dos
Senhores ou Alcaides mores. Com a mudança da
Disciplina das Tropas introduzirão-se costumes me
nos severos a respeito das Presas feitas ao inimi
go, e principalmente no que tocava aos Officiaes
e Soldados prisioneiros. Os resgates a que elles es
tavão sujeitos forão abolidos, e a troca de Pos~o

por Posto, ou de homem por homem teve accel
tação p-eral. As Presas por tanto ficáráo consistin
do na~ propriedades de todas as especies, das
quaes humas vezes se admittia resgate ~ e outras

''Vezes se fazia partilha ou repartição _o e cito.
As _pessoas não Militares nem erão presas, nem
resgatadas; até mesmo era prohibido tirar-lhe a
roupa do corpo: verdade he que se commettião
quasi sempre violencias revoltantes nestas occa
siões; e nenhum Povo existe na terra que deixas
se de as praticar em maior, ou menor escala.

PRE;SAS feitas pela Armada. A Legislação sobre es
tas Presas tem soffrido grandes alterações, e -actual
mente acha-se regulada quasi á semelhança do sys- '
tema Inglez. Pelo Regimento dado a Diogo Lo
pes de Sequeira, Capitão da Armada do Estreito,
em 4 de Julho de '1501 ~ determinou-se, que de
todas as Presas que fizesse pertenceria o Quinto á
Fazenda Real; mas este Quin to so o era. em no
me, porque o que se tirava do monte mór erão
dous terços para a Fazenda. Por ordens poste
riores estabeleceo-se que das Presas so se tirasse
a quinta parte. C. R. de 21 de Dezembro de 1613.
O Regiro. de 1S de Junho de 1704, nem algum ou
t!'o anterior são explicitos sobre a divisão ou par
tIlha das Presas pelas Equipagens: costumes e ajus
t~s servjão de regra para a distribuição. Os Ca
pItàes em Conselho com os seus Ofliciaes concedião
maior ou menor porção da Presa áquelle que mais
DU menos se distinguia, e quando todos se com-

38 S
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p0rlavão com ignal- valor, fazia-se a pa,rtilha na
propol'çào ,<!lais suas Soldadas. O Alv. de 16 de
Janeiro de 1'7tH, regulou melhor este nego'cio a
respeito das Presas feitas na India.

-- II. No tempo presente a Legislação que no Bra
s,il se ,acha em vigor a respeito das Presas Navaes,
feitas por Embarcações do Estado, tem por hase o
Alv. de '7 de Dezembro de 1'796, cujos paragraphos
serão brevemente extractados.

§ 1. o Não- se pode armar sem 1icença do Go
verno; .como, e debaixo de que condições.

§ 2. o Os Portos do Reino (Imperio) servirào
de retirada aos Corsarios, e para as Presas.

§ 3. o Lugar da venda das Presas.
~ I~. o Co o se farão os Processos da sua vali

dade. Vide D. de 21 de Fevereiro de 1824.
§ 5. 0 Propriedade das Presas feitas pelos Navios

do Estado, he dos Capi tães ~ excepto a Arlilherja,
Armas, e Munições, as quaes serão ava.liada5J e
do seu valor se lhes dará 2@ pOT O€nt0. A Divi
são da Presa será pelo moda que se segue. A to-

,talidade em '8 partes, das quaes huma será para
o Commandante em Chefe, quando houver buroa
J;:squadra unida, ou para o Commandante da Nao
que apresou, quando não houver Esquadra. ~uas
partei; para os Capitães das Embarcações que estIve
rem á vista" ou ouvirem o canhão no momento da
Presa. Duas partes para os Officiaes de Patente da
Nao que apresou, as quaes serào divididas em pro
porçào das suas Patentes. Ruma parte para os
Officiaes Marinheiros da mesma Nao. Duas partes
para a Equipagem em geral da mesma Nao que fez
a Presa, deixando ao arbitrio do Commandante
a distribuição particular dessas Classes.,

S 6. 0 Deyem pagar-se direitos das Mercacloflas
apresadas. -

§ 7. 0 Ninguem pode tomar Commissões ~e ou
tros Principes e Estados Estrangeiros sem licença
do Goverüo.

,§ 8. o, 'São boas Presas os Navios inimigos, e os
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Pil'atas, .e aquelles que cruzã@ o mar sem "Commis
sãõ.

,§ 9.... As Pnesas que esti'verem .em podeI' ,do ini
migo 24 horas, e se lhe toma:rem serão boas. Todo
o Navio que pelejac debaixo da Bandeirá q.lheia
he boa Presa ~ e os seus Officiaes considerados çomo
Piratas.

§ 10. São boas Presas os Navios que não tive
rem Livros de Carga, Passaportes ~ Conhecimen
tos, &c.

§ 11. Os Navios Na.c:ionacs qlle se restaurarem do
poder do inimigo ,depois de 24 horas, serã() boas
Presas, quando forem tomados; e se eslJiverêm no
seu poder menos de 24 horas serão restituidos, me
DOS o tel'ço que se repartirá por que presar.

§ 12. O Navio que não obedecer a voz das Em
barcações do Estado, ou seus Corsarios, para ar
riar as Velas, pnge sei' a isso obrigado, e se se op
pl1zer por meio de peleja será boa, Presa.

§ 1.3. Prohibe-se a deténção, e Embargo dos
Navios das Nações Amigas, ou AlIiadas que apre
sentarem os seus Passaportes, &c.

§ 14. Os Cor..sarios Estrangeiros e .0S· Navios por
elIes apr~sados não podem metter nos Porros do
Reino ([mperio) Presas feitas sobre Amigos ou
AlIiados, excepto nos casos em que o .exigir o Di
reüo das Gentes ~ ou a Hospitalidade; e assim não
poderão v-cnder as carftas, nem derflorar-'lle mais
tempo do' que for indlspen&avel p.ara- receberem
os soccorros para as suas' viagens.

§ 15. Cautelas sobre os'Li.:vr.os e Papeis, Cha
ves, Cofres e Esco.t.ilhas.

§ 10. Prohibe-s.e o m.ettel' a pique, debaixo de
pena, de morte; e.o desembarqu.e ,das' Equipagens
em Costas til Ilhas remotas e desel tas.

§ 17. Abandono .de Navio ilo caso de não po
der sei' conduzido l , e ,como se fará ~sse ahandono.

§ 18.. Prohibição da abertura de Cofres ~u· Va
ilhas, &c., ·antes da j.u~<.Hn.entot da .fresa. .
S 19. Declarações do Apresader' C!(llilndo- .eatrar

38 .* sz..
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em algum Porto com a Presa ao .G.ó~erQad~l: '; ou
Justiças. I':

§ 20. Continua a mesma mater-ia; e.o Processo
Verbal sóbre a Presa.

§ 21. Continua.
S 22. Contii:ma.
§ 23. Continua; e trata da..prescripção de anno

e ·dia.
§ 24. Venda das Mercadorias sujeitas á cor

rupção.
§ 25. Processo do Julgamento das Presas pelas

Justiças dos Lugares. Vide Alv. de 4 de Maio de
1805 - D. de 21 de Fevereiro de 1824.

§ 26. Os Corsarios não podem passar ás Con
quistas sem licença do Governo.

§ 21. Os Governadores e' Justiças não podem
tomar a si parte alguma das Presas.

§. 28; Reputações dos Serviços feitos pelos COI'
sanas.

§ 29. Preeminencias da~ Tripolações dos Cor
sanos.

§ 30. Exame dos Preparativos dos Navios de
Corso pelos Governadores dos Portos.

N. B. Hum grande numero de paragraphos des
te Alvará são copiados do Regimento das Armadas,
datado de 18 de Junho de 1104. A materia nova
consiste somente no systema da divisão das Presas,
de que não tratou o mesmo Regimento. Vide Provo
de 11 de Fevereiro de 1824, sobre Res. de 5 de
Dezembro de 1823, que confirma -este Alvará.
D. de 4 de Outubro de 1819 que alterou o Alv.
de 7 de Dezembro de 1196.

- III. O Alv. de 9 ele Maio de 1197 ampliou, o de
7 de Dezembro de 1196 pelo modo seguinte:

§ 1. 0 Revogação das Cartas ou Patentes de Cor,
so, quando e porque motivos se fazem.

§ 2. 0 Bandeiras e distinctivos dos Navios de
Corso.

§ 3. 0 Declaração e ampliação do § 5. 0
. sobre a

divisão das Presas.
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§ ~. o Declaração e ampliação do § 9. 0 sobre as
Presas que se tirarem ao inimigo ~ e revoga o §
11 do Alvará precedente. .

§ 5. 0 Julgamento da Prbpriedade inimiga en
contrada em Navios Neutros, será conforme ao que
praticarem os inimigos da Coroa em casos seme-
lhantes. - .

§ 6. 0 Prohibição de relaxai' Presa de Navio re
t.omado que pertencesse a Vassallos da Coroa Por-
tugueza. .

~ 7. 0 O Navio Nacional retomado e que foi pos
to em liberdade, poderá continuar a sua viagem,
se tiver os seus papeis correntes.

§ 8. 0 Nullidade das Doações feitas pelos Apre
sadores aos Mestres dos Navios Merc~nte~ apresados.

§ 9. o Ampliação do § 29 sobre a jurisdicção dos
Commandantes dos Corsarios nas suas Equipagens,
e o modo de se proceder contra .ella nos casos de
insubordinação. Vide Ah'. de 4 de Maio de 1805
§ 1.0 . .

§ 10. Os Commandantes dos Navios que dão
Comboy ou levão ordens, não podem dar caça, nem
abandonar as Commissões de que vão encarregados,
salvo se assim o exigir a segurança do Comboy.

§ 11. Os Capitães dos Navios Mercantes que
desobedecerem aos C:lpitães dos Navios de Guerra
que lhes dão Comboy, ou abandonarem o mesmo
Comboy, serão condemnados em Multas até qua
tro mil· cruzados; e o m~smo se entende a respei
to dos Proprietarios que derem Ordens para aquel
le fim.

- IV. Pelo Alv. de 6 de Novembro de 1810, foi
authorisado o Supremo Conselho Militar a julgar
summaria e definitivamente as causas maritimas
que se suscitarem entre VassaUos de differentes
Estados que for~m da natureza daquellas que de-

i • vem ser decididas pelo Direito Publico das Gentes,
e pela pratica de julgar, seguida e adoptada' pelas
Nações Marítimas; e segundo os principios es

~»
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tab(glecid.os fiG Alv.· de '7 de Ilezembl'o de 1796.
Vid~ '4'3 de' Janeiro de 1830.

- V. Como o Alv. de 30 de D-ezembro de 1SQ!2, ex
pedjclro a respeüo do Corso contra a Bandeira Por
.tugueza, poderá ter applic~ção em mnitos castls;
t.r,anscre,yo a substancia clo~ seus Artigos.

Capitulo 1. 0 Trata dos Corsarios e suas habi
litações.

Aft. 1. 0 To~las as Embal'cações Nacionaes ou
Estrangeiras podem destinar-se ao Corso contra o
FavWlào POl'tuguez, e sua-s pl;'opdedades publicas
~ particulares.

Art. 2. o Habilitação dos Commandantes e Offi
~taes.

AFt. 3. 0 Modo da expedição das Patentes.
Art: 4. 0 Condições ou quesitos dos Requerimen.

to~ para se obeterem as Patentes.
Art. 5. o Fian~a do Armador, e Matl'icula da

Equipagem.
Art. 6. o Prerogativas Militares dos Corsarios, e

suas Tripolações.
Ar.t. 7: 0 As mesmas prer.ogativas ooncedídas ás

Vt'esas até o momento .da venda - fgualdade das
l?r€sas e Corsarios ás Embarcações de Guerra, no
que tooa· á exempção do pagamento dos direitos
do Porto. .

~rt. 8. 0 C<meessão por titulo de emprestimo dos
A-rmamentos} Utensilios, e Petrechos que lhes fo
rem neeessari0s dos, Ar-senaes,' responsabilisando-se
'('lelos .que se desencami nharern.

Aft. 9. o Tempo do pagamento destes generos
pelos. Armaderes Nac'ionaes, -€ alternativa delle á
vista., ou ne fim de 12' mezes., . e em que Gon-
d«ção. .

Art. 1O. Di{fel~nça entre o pagamento, d0S ge-
neFos perd,i~os e· os damnificados. .

Art. ~ 1 Em oaSO de perda ,ol~l'mador NaClo-
:a~l não\ he suje~to.ao pagam,ento, 'ou ,restituição
>dos ge»er.o§j que 'r.6cepe0 -emprestadas.

Art. 12. A damnificação recebida em Combates
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,com Navios de Guerra, Transportes de Tropas, e
Fortalezas inimigas não he sujeita a pagamento,
tanto para os Fstrangeiros, co.mo para os Nacio
naes.

Cap. 2. 0 Das Presas, sua legalidade, e venda
nos Portos do Brasil e Estrangeiros.

Art. 'I. o As Presas são legitimas depois de sen
tenciadas no Tribunal competente.

Art. 2. 0 Modo de julgamento das Presas nO Rio
de Janeiro e Provincias.

Art. 3. 0 Modo de julgamento das Presas nos
Portos Estrangeiros. .

Art. 4. 0 Justificação da legitimidade do aprisio-
namento.

Art. 5. 0 Continua a mesma mat ria.
Art. 6. 0 Continua a mesma materia.
Art. 7. 0 Exempção dos Direitos de varias Arfi

gos apresados ~ e do Casco da Presa.
Art. 8. 0 O Governo tem preferencia na compra

<lestes generoso
Art. 9. 0 As transacções com. os Proprietarios,

Mestres ou Capitães das Pr.esas são vedadas, salvo
h~vendo licença legitima com causa provada.

Art. 10. O producto das Presas he do Apresa
dor.

Art. 11. A distribuição regular-se-ha pelo con
tracto entre o Armaàor e o Corsario. Sem este
contracto não se concederão Cartas de Corso.

Art. 12. Tratamento dos Prisioneiros; como se
regula.

Art. 13. Procedimento contra os Rebel1ado&,- e
Barateiros.

Art. 14. São validas as represas dentro de 2
horas ~ fora deste caso e prazo, he boa a Presa.

Art. 15. Periodos para se reputarem legaes aS

Presas que se fizerem.
Art. 16. Segurança dos objectos apresados, e

escolha de Capitães de Presas.
Art. 17. Disponibilidade das Presas prohibida,

t .,; '(
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excepto a respeito dos viveres, ou Artigos de Guel'
ra, ficando responsavel pelo seu valor.

Art. 18. Interesse na Presa, quando houver mais
de hum Corsario.

Art. 19. O mesmo objecto havendo concurren
cia de Embarcações de Guerra.

Alrt. 20. O mesmo havendo concurrencia de Tro
pas de terra.

Cap. 3. 0 Do proéedimento dos Corsarios para
com os inimigos, amigos e neutros.

Art. 1. o Devem os Corsarios hostilisar de' pre
ferencia os Navios de Gu~rra. O Governo reco
nhecerá este serviço por meio de Graças.

Art. 2. 0 Além das Graças promettidas, os Cor
sarios do Brasil receberão por cada Navio arma
do em guerra que aprisionarem o valor da sua
avaliação.

Art. 3. 0 Por cada Peça da Artilheria '200U reis.
Art. 4. 0 Por cada Soldado 50~OOO réis, Omcial

Inferior 1OO~OOO réis, Offlcial Subalterno até ea··
pitão' inclusive 400~OOO réis, Major até Coronel
inclusive SOOdOO,O réis -' Official General 2:000hOOO
réis. _

Art. 5. 0 Pela correspondencia do Governo, aqui..
lo que se arbitrar á vista da sua importanci~.

Att. 6. o As hostilidades feitas contra os ParLas,
Arsenaes, Fortalezas, apprehensão de Cabedaes sera
reputado Serviço importante feito ao Brasil.

Arç. 7. 0 Os Commandantes e Subaltemos que
se distinguirem serão premiados. Os Officiaes Ma
rinheiros receberão premios pecuniarios, e os que
se estropearem ficarão com Pensões vitalicias.

Art. 8. o Os actos de deshumanidade praticado
contra o inimigo excluem das Graças prcceden

_tes; e sujei tão os delinquentes a castigos corres
pondentes á gravidade dos 'delictos.

Art. 9. o Não haverá. saque nas Fortalezas, Na
vios e Postos Militares, quando o inimigo se ren
der sem opposiçào, nem apres~r a proprjedade
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particular. O Gover.I!o porem remunerará conve
nientemente este prejuizo.

Art: 10. He livre e permittida a visita dos Na
vios Alliados, e Nacionaes, mas he rigorosamen
te vedado fazer-Ihe& insultos, e camar-Ihes pre
juizos por effeito da ambição.

Art. 11. Os Pir'atas, os que usão de dous Pas
saportes, e os que por lançarem os seus papeis
ao mar, não poderem justificar, como devem, o
Estado a que pertencem, ficão sujeitos ás penas
estabelecidas para casos taes nas Leis e Regulamen
tos do Corso.

Art. 12. Reconbece-se a immunidade dos Por
tos, Enseadas, Fortalezas e Costas amigas ou neu
traes, segundo e como. as l'esp,eitar o ip'migo: as
Presas feitas sobre aquelles pontos serão respeita
das e julgadas elo Direito de retorsão, ou pelas
regras geraes a falta delle.
!t Art. 13. Os Corsarios serão obrigados a dar conta

do modo com que farão tratados pelos Governos,
ou Esquadras Nacionaes; e quando os successos
dererem lugar' a queixa, apresentarão documentos
-e provas sufficientes que as justifiquem.

Art. 14. Os casos imprevistos e não especifica
dos n te Regulamento, serão julgados pelas Leis
Geraes da Marinha ou Exercitos, ou pelo Codigo
Civil deste lmperió, conforme for o assumplo da
duvida.
. Cap. 4.° Das obrigações e Penas que respeitão
ao Com mandante.

Art. 1.0 Qualid tles do Commandante, são per
.cisas valor e disciplina-o

Art. 2.0 As suas obrigações, as que determinão
os Regulamentos da Marinba e Esquadras.

Art. .0 He responsavel depositario de todos os
valores recebidos a seu bordo, .e encontrados a
A bordo dos Navios apresados.

Art. 4.° Qualquer falta nestes objectos será re
putada delieto contra a honra Militar, e a con

~

39
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fiançâ .dos Armadores; o seu castigo fica a arbl
trio das competentes Authoridades.

Art. 5.0 Pode torpar medidas extraordinarias
para haver de desempenhar os encargos referidos,
não contravindo á letra e espirita deste Regimento.

Art. 6.° OChefe e Subalternos dos Corsarios são
considerados Officiaes de Guerra, e devem cum
prir como taes os seus de, eres de honra Militai'.

Art. 7.0 Os Corsarios deveu· auxiliar os Navio
da Esquadra Nacional em occasIão de combate.

Art. 8.° O Commandante e Officiaes de Corso
terão Uniformes azul com cabos verde..;, botões
amarellos, chapeo redondo com Tope NacionaL

Art. 9.° Usarão deste uniforme em os actos de
Serviço e etiqueta, e com especialidade nos Portos
Estrangeiros.

Capitulo 5.0 Das Obrigações e Penas que com
petem aos Officiaes Subalternos e Marinheiros nos
Corsarios do Brasil.

Art. 1.0 Obediencia, actividade, inteireza e, ,11

pelo maior e melhor Serviço da Nação.
Art. 2.° Serão punidos pelas Leis de Marinha

os delictos 'que atacarem a subordinação; os que
procederem -da cobardia, inepcia, ou malicia, quer
os Réos sejão Officiaes, quer Marinheiros.

Art. 3.° Castigo dos roubos a bordo dos Cor
sacios ou das Presas.

Art. 4.0 A quantia confiscada por motivo de
roubo entrará na massa geral, para ser dividida
segundo a Convenção feita com os Armadores.

Art. 5.° Pena de morte contra o Capitão da
Presa, que se rebellar, ou que a entregar ao ini
migo por cobardia, maldade, descuido ~ ou im-
pericia ~ ou que a extraviar. .

Art. 6. o Toda a Pirataria, ou ajustes ~ e meIOS
de se praticar será punida pelo Regulamento da
AI'mada, além de outras penas. que vão decla-
radas. \

Art. 7. o Casos em que as penas do roubo devem
ser minoraclas pelos Juizes; e procederão contra
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os Commandantes e Officiaes que forem pronun
ciados.

Art. 8. 0 Leitura do Regimento em tres dias suc
cessi vos, e menção dellas DO Diario para sujeitar
as Equipagens ás suas disposições.

Art. 9. 0 Nos casos omissos neste Regimento,
e para a imposição das penas não declaradas, o
Tribunal e Juizes das Commissões, se re~ularão

pelo que se acha disposto no Alv. de 7 de Dezem
bro de '1796~ e no de 9 de Maio de 1797 que o de
clarou, os quaes se observarão interinamente no
,que for applicavel ao Corso do Imperio do Brasil.

- VI. Pelo D. de 21 de Feverei-t,o de 1824 altera
rão-se as disposições do Art. 2. 0 do Cap. 2. 0 do
Alv. de 30 de Dezembro de 1822, e estRbeleceo-se
o Processo sobre as Presas pelo modo seguinte:

§ 1. 0 Logo que entl'ar qualquer Presa no Rio
de Janeiro, o Official do Registo dará parte cir
cunstanciada ao Auditol' da Marinha.

§ 2. 0 O Auditor dal'á parte á Secretaria de Es-'
tado ~ e procederá ao Processo hiudo á bordo para
recebei' os Papeis e fazer ou tras dilig:encias deter
minadas no § 20 do Alv. de 7 de Dezembro de
1796.

§ 3. 0 Do que encontrar fará Auto, e mandará
contestar o Apresado' e lntel'essados, assi'gnando
para isso 8 dias.

§ 4. 0 Continuào as diligencias, e o Auditor sen
tenceia, dando appelJação para o Supremo Con
selho Militar a quem remetterá o Processo.

§ 5. o Circunstancias que devem eoncorrer para
que a Presa seja relaxada.

§ 6. o Natureza dos Termos, lançamento das Par
tes ~ e ma.rcha do Processo.

§ 7. 0 Sentença na Superior Iustancia, sendo ou
vido o ProcUl'ador da Coroa e Soberania Nacional.
Vide Res. de 16 de JUllho de 1813'-13 de Janei
ro de 1830.

§' 8. o Modo de admittir e decidir (i}S Em'bargos.
~ 9. 0 Observaneia do D.· de 19 de JaneirID (le

39 ** L
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1803, e do § 2.o do AIv. d 4 de Maio de 1865,
sobre a decisão summaria do Processo das Presas,
ficaridó o direito salvo para h ma discussão 01'

dinaria.
§ 10. Nos Portos das Provincias os Magistrados

Territoriaes· ~ a quem a Lei incumbe o conhecimen
to das Presas, guardarão as disposições acima ex
postas sobre as formas e termos do Processo; e
as suas Sentenças subirão por Appellação ao Su
premo Conselho Militar.

- VII. O Auditor da Marinha e os Juízes de Fora
dos Lugares conhecem ordinaria e surnrnariamente
das questões e dependencias das Presas; mas hindo
ellas pUl'a Portos Estrangeires podem ser deman
dadas perante o Juiz de Fora mais proxirno, con
siderando-se illegitfmas as Presas fei tas com of-

o fensa dos Mares territoriaes, e adjacentes em tan
ta distancia como o tirq do canhão, ainda sem
haver Bateria. Alv. de 4 de Maio de 1805. Vide
D.· de 21 de Fevereiro de 1824 que alterou o de
30 de Dezembro de 1822 sobre a forma do Pro
cesso das Presas - Immunidade.

- VIII. As controversias sobre Presas são julgadas
summariamente. D. de 19 de Janeiro de 1803 coo
firmado pelo de 21 de Fevereiro de 1824 § 9.°-
5 de Dezembro de 1823. .

- IX. Os Navios Neutros não podem ser apresados
sem que se lhes intime que os Portos para onde
se dirigem se achão bloqueados, e que desta in
timação se lavre instrumento para não allegarem
ignorancia da existencia do bloqueio j e da intima
ção qu,e lhes foi fei ta. Av. de 11 e 24 de De
zembro de 1825 - 29 de Novembro de 1826.

- X. Revistas de Graça especialissima sobre Senten
ças de Presas forão concedidas péllo D. de 5 de
Novembro de 1799. Este Decreto recebeo novo
vigor pelo de 18 de Setembro de 1827; mas este
ultimo foi corregido pelo de 11 de Outubro do
mesmo anno, em que se declarou que ao Gover
no compete conceder estas Revistas de Graça es-
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pecialissima. Ha porém questão indecisa sobre este
'ultimo Decreto á vista da L. de 18 de Setembro de
1828, por se entender que ao Supremo Tribunal
de Justiça he que compete a' concessão das Re
vistas, e não ao Governo, nem ao Conselho Su-
premo Militar. . .

- XI. São boas Presas os Navios que conduzem Con
trabando de Guerra aos inimigos. Vide Contra
bando de Guerra.

- XII. E os que conduzem Escravos da Costa d'Afri
ca. Vide L. de 7 de Novembro de 1831.

- XIII. As 'Fazendas apresadas pela Esquadra Na
cional que se achavão em deposito na Alfandega
do Rio de Janeiro, forão mandadas vender em
hasta publica; e os Navios, pela Intendencia da
Marinha com assistencia do Procul'adorda Fazen
da Nacional, sendo os Navios precedentemente ava
liados pela Mestrança do Arsenal. Provis. do Sup.
çons. Milit. do 1. o de Outubro de 1824 sobre' Res.
de 11 de Setembro do mesmo anno.

- XIV. Com o Av. de 22 de Fevereiro de 1826 deo
se hum Formulario para os Commandantes dosNa
vios de Guerra circunstanciarem as suas Presas para
facilitar os Julgamentos.

- XV. Vide o Alv. de 16 de Janeiro de 1764-Sist.
Reg. Tom. 6. o Pago 199.

- X VI. O AV. de iOde Setembro de 1796 declarou
legitima a doação de hum Navio, feita ao mestre
delle pelo Capitão de hum Corsario. Vide Alv. de
9 de Maio de 1797 § 8. o

- XVII. Vide o D. de 4 de Outubro de 1819, e
Res. de 13 de Novembro de 1824.

- X VIII. As Presas feitas pelos Corsarios de Nações
belligerantes não são admittidas nos Portos do Im
perio em varias circunstancias. D. de 30 de Agos
to de 1780 - 17 de Setembro de 1796. Vide 7 de
Dezembro do mesmo anno, e D. de 3 de Julho
de 1803 - 22 de Dezembro de 1427.

- XIX. As Presas, feitas debaixo do alcance de Ar
tilheria dos Fortes, e nos Mares que banhão o Li-
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toraI do Imperio, por Navios Estrangeiros, são de
sua natureza nullas por atacarem a imn1Ullidade
do Territorio ou Dominio NaciOnal. Av. de 2 de
Agosto. de 1789 ~ e Alv. de 4 de Maio de '1805, §
2.°, que declarou o § 25 do Alv. de 7 de Dezem
hro de 1796, e o § 9.° do, Alv. de 9 de Maio de
1797.

- XX. No caso de se fazer a Presa pela maneira
sobredita, e fOI' conduzida a Porto de Nação ami
ga, ou alliada pode-se reclamar dessa Nação D

restituição integra da Presa que illegitimamente se
fez. Alv. d~ 4 de Maio de 1805 § 3.°

- XXI. O conhecimento da rnatel'ia das Presas per
tence em ultima Instancia ao Conselho Supremo
Militar. Alv. do 1.° de Abril de 1808 § 10. Vide
5 de ove bro de 1799 - 19 de Janeiro de 1803
-13 de Janeiro de 1830.

- XXII. Não se podem fazer Presas. pelos Corsarios
Estrangeiros, sahindo logo depois dos Navios; .e os
taes Corsarios devem esperar duas marés antes de
sahirem dos P0rtos em seguimeoto de Embarcação
a quem pretendão atacar. D. de 16 de Agosto de
1803. C. R. de 16 de Fevereiro de 1805. Vide
Corsario.

- XXIII. Sobre a partilha das Presas houverão qua
tro decisões posteriores ao Alv. de 9 de Maio de
1797. A La foi a Res. de 27 de Agósto daquelle
anno, sobre as Presas feitas pelo Corsario Pardal.
Determinou-se que ao Commandante da Esquadra
armada pertencesse '/s. Ao Com mandante do Cor
sario '/s, Ao mestre '/s, A Marinhagem '/s, e os
3/9 restantes serião divididos pelas quatro Classes,
na climfo.rmidade da Lei. A 2. a decisão he datada
de 25 do mesmo mez, ai respeito das Presas feitas
pelo Commandante destacado de alguma Esquadra
a que pertencer, achando-se esse Commandante
so sem alguma outra Embarcação de Guerra. Ne~
te caso a partilha será feita na forma do § 3.° da
L. de 9 de Maio do dito aJlilJl'lID, á excepção de ~um
dos oitavos a que a mesma Lei não deo destino,
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quando não ha Embarcação á vista no momento
da Presa; o qual oitavo se diüdil'á em 7 partes
a favor de todas as 5 Classes declaradas no mes
mo § em conformidade da Lei. A ~l.a decisão he
o Ass. do_ Cons. de Justiça de 25 de ovembro do
dito anno, em que se declarou que os 'oitavos de
vem ser distribuidos pelas Classes para que se
achão determinadas, e em partes iguaes para todos
os individuos dellas. A 4.a decisão he o Ass. de
29 de Novembro do mesmo anno, .para todas as
pessoas embarcadas que vencem gratificação de
Mesa serem reputadas na Partilha das Presas como
Officiaes de Patente. Vide 4 de Julho de '150,1.

- XXIV. Por D. de 4 de Outubro de 1827 creou
se huma Junta Consultiva sobre Pre!ias no Conselho
Supremo ~ilitar. .

PRESCRIPCAO. Dá-se a de anno e dia nas Presa
dos Navios cujos donos não requerem, e llOS Na
vios desertados. Alv. de 7 de Dezembro de 1796
§ 23..

- II. Nos Crimes Civis commettidos pelos Militares
he a estabelecida na Lei Civil. Cad. Proc. Art.
5-5 e 56. Cad. Crim 65.

- III. Nos Crimes Militares, o· mesmo que nas Leis
Civis. Cad. Proc. Art. 56 - Cad. Crim. 65.

PRESENTE por motivo de Possa do Posto de Capi
tão. Vide Posse.

PR.ESIDENTE de Provincia. O Presidente em Con
selho, quando este se pode convocar, ou eIle so
não sendo possivel a convocação, resolve sobre o
Eropreg~ da Força armada, quando for requisita
da pelas Authoridades Civis para obrar contra ini
migo internos. L. de 20 de Outubro de 1823 § 29.

- II. As Ordenanças das Províncias estão sujeitas
aos Presidentes. Idem Art. 31. Vide Ordenança
Gente Armada.

- III. He necessario o accordO" do Presiden te da Pro
vincia para sahir a Tropa ua 2.a Linha fora do
Districto do seu respectivo Regimento. Idem Ar".
30. ~
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:-- VI. O Recrutamento para os Corpos com te ao
" Presidente, á requisição moti va a do Commandante

Militar. Idem Art. 31. Este ltecrutamento he o
forçádo, e não os assentamentos de Praça volun
taria os quaes são da competencia dos Ch.efes Mi
litares pelo D. de 14 de Julho de 1828. Provi.
de 27 de Maio de 1829 sobre a Res. de 15 do
mesmo mez.

- V. A Marinha Nacional estacionada nos Portos das
Provincias Maritimas fica subordinada aos Presi
dentes para lhe dar~m a direcção que exigir o bem
e a segurança do Estado, excepto quando por or
dens positivas do Ministerio lhes for determinado
o contrario. Idem Art. 32. N. B. Esta disposição
não c pr lende os Navios de Guerra armados que
por algum incidente vão ás Provincias; mas so
aquelles que para alli forem destacados, e na par
te relativa ao Emprego, e dir'ecção delles; e nun
ca naquillo que diz respeito á marcha do Serviço
e disciplina. Entrando Forças Navaes nos Portos,
observa-se a respeito do Serviço a disposição do
Regim. Provis. Cap. 3. 0 Art. 55 até 59 ~ devendo
todavia o~ Commandantes das Embarcações tlue en
trarem nos Portos prestar todos os obsequias e
con~iderações para com o.s Presidentes das Provin
.cias. Porto de 25 de runbo de 1825. Vide Av.
de 12 de Fevereiro, e 12. de Maio de 1827 - Av.
de 21 de Outubro de 1833.

- VI. Não tem jurisdicção nos Navios de Guerra que
não se achão empregados ás suns Ordens nas Pro
vincias, nem os Commandantes poderão descul-
par-se com as que os Presidentes lhes derem. Av.
de 12 de Fevereiro e 12 de Maio de . 27.

- VII. Devem fornecer Tripolações aos Navios de
Guerra que estiverem faltos dellas; e o mesmo fa
rão as o~tras Authoridades .locaes. Av. de '2 de
Junho de 1827 - L. de 25 de Novembro de 1830.

- VIII. São superiores aos Commandantes das Armas
dl,ls Pl'ovincias; devem approvar as suas observa
ções sobre as Propostas dos Officiaes de 2.a Linha,
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cujo Provimento compete aos Presidentes; e as no
tas sobre as Prot)ostas dos Officiaes Superio~es -de
2.:\ Linha, e de todos os da 1.a ; mas não' tem
jurisdicção alguma na economia, serviço interno,
e disciplina dos Corpos. Provis. de 17 de Novem
bro de 1825 sobre Res. de 6 de Ou.tubro do mes
mo anno. Vide Provis. de 11 'de Maio de 1-829.
N. B. Pela Provis. de 28 de Março de 1820 so
bre Res. de 13 do mesmD méz., forão authorisados
os Governadores das Provincias de 2.a Ordem su
bordinadas a proverem, . -ou a proporem os 'Postos

. de I).a, 2.a , e 3.a Linha.
- IX. Tem authoridade para inspeccionarem pes

soalmente as fortificações das Provincias;. assistir
.aos Exercicios das Tropas; - conhecer a sua instruc
ção e disciplina; approvar ou desapprovar as no
meações que os Commandantes das Armas fizerem
para os Empregos ele Commandantes de Fortalezas,

. Districtos, e outros Pontos Militares, devendo no
caso de desapprovação . officiar aos Commandabtes
das Armas com 'os motivos de se opporem á no
meação., a fim de se fazer outra de pessoa idonea;
devem tratar aos Commandantes das Armas, I cOÍDO
authoridades importantes e respeitaveis; não se de
vem oppor á direcção,' inspecção,' regulação; 'eco
nomia, disciplina-, e instrucção da Tropa de 1.:1. e
2. a Linha pelos Commandantes Militares; nem a
nomeação que elles fizerem de pessoas. habeis' 'para
Commandantes de Fortalezas', .Districtos ... 'e' outros
Pontos Militares; devem receber dos' Commandan
tes l\~ili tares, e remetter com' informáções', suàs ·ao
Gov.erno todas' as Representações e Requerimeútos
dos Militares, Propostas, Officios," e tudo quanto
se pode deprehender da Provis. de 17 de Novem
bro de 1825.; .é cumpre-lhes abastecer as. Tropas,
e as ~raças de Guerra, segundo as requisições dos
Commandautes das Armas. Provis. de'11 de Maio de

, 1829 sobre Res. de 22 de Abr,il do' mesmo' .anuo.
'Vfde Porl. -de' 8 de Abril; e '21 de 'Março: de 1823 --

~ 21' <k Setembro ~ de 1831. ,. '.:. ;,:, ,.: : . '
4lJ
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'- X. Tem a seu cargo a inspecção sobre os 1105

pitaes Militares, Arsenaes e Tr JS de Guerra. Porto
de 21 de Marça e 8 de Abril de 1823.

-- XI. Recebem as Continencias Militares (assim como
. o Conselho do Governo) que perteucião aos anti

gos Governadores e Capitães Generaes; a saber: as
de CommancIantes em Chefe do Exercito ~ ou Con
selheiros de Guerra. L. de 20 de Outubro de 1823.
Art. 21. Vide N. 20.

- XII. Podem suspender os Commandantes das Ar
mas das funcções do seu emprego, quando inste
a Causa Publica. Idem Art. 24 S 14. Vide Reunir
Tropas.

- XIII. São Presidentes das Juntas de Justiça Mili
tar, nos L- gares em que as ha. Vide Junta de
Justiça. -

- XIV. Não tem Ajudantes de Ordens. Porto de
19 de Fevereiro e -25 de Setembro de 1824. N. B.
Por Ordens de diversas datas tem-se concedido
Officiaes de Ordens a varios Presidentes.

- X V. Tanto eIles como os seus Secretarios se ser
virem o 1.0 de Commandante Militar, e o 2. 0 de
Secretario Militar, não percebem vencimento comp
taes. Provis. de 21 de Agosto de 1828 sobre Res.
de 21 de Julho antecedente. Vide Secretario.

- XVI. Não podem expedir Ordens sobre objectos
Militares aos Commandantes dos Corpos, ou dos
Districtos, sem conhecimento do Commandante das
Armas, e por via deste. Porto de 18 de Abril de
1825.

- XVII. Não podem ordenar que se fação grandes
Paradas em dias em que as não ha na Corte. Idem.

-' X VIII. As Guardas Nacionaes achão-se debaixo da
sua Inspecção. Vide Guarda Nacional.

- XIX. O seu ceremonial com os Bispos. Vide Res.
de. 12 de Junho de 1805.

- XX. Tiverào novo Regimento datado de 3 de
Outubl16 Ele 1834, declarando serem superiores a
td.das as .Aathoridad'as d~!t Prov.incias; terem con
tinencias de Capitães Ge.ne~s; potteliem inspeeéio;..
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nal todas as ReparliçõéS; dJispor da Força arma
da; exigir informações e participações para a boa
execução das Leis; suspender os Emprega~os; cum
prir e mandar cumprir todas '38 Ord~ns do Gover
no, as quaes lhe serão immediatamente remetti
das; receber Juramento e dar Posse aos Empre
gados cujo exercicio se estender a toda a Pr'ovin
cia, ou a huma, se Comarca; decidir os confIlictos
de jurisdicçào; dar o seu pareeer sobre as Promoções;
conceder Licença- até 3 mezes aos Empregados Pu
blicos. O Vice-Presidente em quanto serve tem as

. honras do Presidente. .
- XXI. Em falta dos Commandantes das Armas on

de os ha .. não tomão o Commando d'eU.as, pois
que esse exercicio compete ao Officid Miiitar mai~

graduado. Res. de 15 de Julho de 1829.-
- XXII. Os Commandantes dos Navios de Guerra

são obrigados a apresentarem-se-Ihes quando chegãEl,
para lhes darem noticias dos lugares donde vierào.
Av. de 14 de Maio de 1835.

PRESIDENTE dos Conselhos .de Guerra, Adminis~

traçào, Direcção, Disciplina, Averiguação, e In
vestigação. Vide estas palavras - Auditor.

- II. Não tem voto nas Juntas de JusLiça , salvo
em casos de empate. D.. do 1. o de Julho de 1830.
Neste Decreto não se diz se comprehende as Jun
tas de Justiça Militares. A intenção das Camaras
Legislativas foi de declarar ociosa a votação do~

Presidentes nos casos de empate de votos; e por
conseguinte he praticavei esta disposição nas 50
breditas Juntas de Justiça Militares.

PRESiDIO. Esta palavra he tomada como Guarni
ção, e Gente de Guerra empregada na deffesa de
algum lugar, ou significa huma -Fortaleza, Lugar
fortificado, .Praça de Guerra. No Reg. de 22 de
Dezembro de 1643, vem .a palavra - Presidio-

, com estas dHas accepções nos §§ 23 e 2~, e assim
- se encontra em muitas outras Leis. Vide Fortale

za-Fortificação-Gua'l'nição-.Re{§imento de FroB
teiras Cap. t2. ~b""'"

';0 **"
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'ERESIGANGA.• Embar:cação (le grande Porte onde
se tconservão os presos .da Rep:'rJ;íçào .d~ Marinha.
,ye.m do Inglez Press-gang. Tem hum Boticario ii.
bordo. Av. de 11 ,de Agd!lto de 183~.

-. 11. O Chanceller e Ministros, .podem hir a seu
bordo inspeccionar as commodidades dos Presos;

.e outro tanto se praticará com os seus Escrivães.
Av. de 5 de Setembro de .1831. Vide Promotor.

PRESILHA do Chapeo. Vide Uniforme. Da Farda.
Vi~e L. de 25 de Agosto de 18q1.

P ESIONEJRO. Vid,e Prisionéiro.
PRESO. Vide Prender-Prisão. Porto de 24 de No

··vembro de 163'1. Cad. Crimin. Art: 120 e seguin
tes, e Cad. do Pmc.

- II. Os Com. andantes dos Navios de Guerra não
devem acceitar Presos fias Provil).cias para os con-

,'duzirem para outras, sem que elles vão .acompa
nhados das suas Guias, declarando as pessoas aquem
hão.- de ser entregues. Porto de 6 de Outubro
de 1825.

- III Todo o Soldado que occultar hum criminoso,
ou buscár meios para se escapar aquelle que esti
ver preso como tal, ou sendo encarregado de o
guardar. não pozler, todas &s precauções para este
effeito, será posto no lugar do criminoso.' Reg.uI.

r de 1763 de 1764 Art. de Guer. 23 - Reg. de 1708
Cap. 181.

.- IV. Os Soldados Milicianos que deixão fugi r pre
I sos' y são mandados alistar na Tropa de 1.a Linha,
- no caso de serem solteiros: e se forem casados

dar-se-ha parte ao Governo para delib·erar. Porto
de 2'2. de Outubro de 1823. N. B. Esta Portaria
he opposta aos Art. 23 dos Regul. de 1'763 e 176~,

e as Ordens que impoem penas Militares aos MI
licianos empr'egados em Serviço aetivo. Eu apre-

.. sento-a para se conhecer a necessidade de huma
Legislaçào racion~vel e que tenha a mais pl'ompta

~ execuçà(!).· . '.
- N. ·Pode .ser. qualquer.,Subalterno que offendel' g~a

vemente o seu Capitão no Quartel. do Estado MaIOr
". ...
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e Guarda .Principal, por tempo de quinze dias,
hum mez ~ ou ais conforme a natureza da cul
pa, sem que a prisão o livre de fazer o seu Ser
viço. Esta prisão será determinada pelo Chefe do
Corpo, Oll pelo General, e para isso não he ne
cessaria proceder-se a Conselho de Guerra. Regul.
de 1763 Cap. 23 § 3.° - Regu!. de 1764 Cap. 11
§ 3.0

'- VI. Os Capitães devem mandar prenJer nas Guar·
das principaes os seus Subalternos que se descui
darem do comprimento das obrigações que lhe COffi

p.etem. Idem §§ 4. o

- VII. O Official que estiver preso por Ordem do
seu CIlefe, não pode ser solto· sem este haver in
formado ao Commandante da Pr .a. egu!. de
1763 Cap. 18 § 12. Regul. de 1764 Cap. '7.0 § 1,·

- VIU. O Official Subalterno ou Capitão que houver
sido preso por hum Official Superior, ou Capitão,
não pode ser solto sem ordem do Chefe do Corpo,
ou do Ceneral. Regul. de 1763 Cap. 23 § 6.· Re
gul. de 176i Cap. 17 § 6.°

- IX. Os Officiaes Supel'iores podem mandar prender
Capitães, e estes os Subalternos que lhes desobe
decerem; e não devem dar parte ao Chefe 'do
Corpo se nào depois de feita a prisão, principal
mente se a Culpa for commetlida debaixo d'ar
mas. Regul. de 1763 Cap. 23 § 7.° Regul. de
1764 Cap. 17 § 7.° Estas prisões devem ser feitas
á sua Ordem. Vide Prisão -Obediencia N. 2.

- X. Se hum Subordinado encontrar o seu Supe
rior commettendo crime pode prende-lo á Ordem
do Superior de ambos. lY. B. Isto he Lei geral
nos crimes em flagrante. Vide Alv. de 21 de Ou
tubro de 17G3 § 6.° - Prendei'.

- XI. O Militar que tirar Presos das mãos da Ju 
tiça, fizer resistencia; der pancadas, pedradas, e

. impedir prisões será enforcado. Ordem do Mare
chal Lippe de 17 de Fevereiro de 1'764. ide Alv.
de 14 de Fevereiro de 17.72.·, 21 de Outubro de

'" i 763 e. de 24 de Outubro' de .176L . He Crime d



348 PRE

Lesa Magestade de 2.a Cabeça, e ha perdimento
de Foro.

- XII. Os Militares podem ser presos antes da c~l-

pa formada. Consto Polil. do Imp. Art. 179 § 40.
- XIII. E por qualquer pessoa em flagrante. Alv..
. de 2·\ de Outubro de 1'763.
- XIV. Os Militares que forem presos pelos Magistra

dos Civis por crimes taes, como andar vadia~.do

de noite, ou commettendo, algum delicto pessoal
que não diga respeito a outros sacias, ou a alguns
Réos ja antecedentemente criminosos, devem ser'
remettidos immediatamente aos seus Chefes com os
Autos que delles se formárão ~ como determinão os
§§ 6.° e 1.° do Alv. de 21 fie Outubro de 1763.
M~s no~ out..os casos em que os Soldados, e Mi
litares .aprehendidos .tiverem ja çulpas perante os
Magistrados Giyis, ou tiverem Sociedade, e con-

, nexào nos delictos com outr'os Réos de Policia, de
vem, na conformidade do § 8.0 da dita Lei, serem
l'etidos, nas prizões Civis .áté se formarem os Pro
cessos, e com elles hir'ão remettidos aos seus Che
fes pal'a serem julgados em Conselho de Guerra.
AV. de 1 de Março de 1771 partici pado pelo de
14- do dito mez e anno, expedido pelo Quartel
General de Lisboa. Viqe Culp.a N. 2. No tempo
presente so os Crimes Militares pertencem a este
Foro. .. J

- XV. Presos pelas Justiças, e .com o previlegio.do
foro perdido, são os Militares que vendem carnes
sem pagarem Direitos. D. de 2 de Outubro de
1792. Vide Foro N. 1. -Crime.

- XVI. E ós que resistirem aos Officiaes de Fazen
da com armas, páos, pedras, nas dilig-encias da
mesma Fazenda. Alv. de 14 de Fevereiro de 1772
§ 2.° Vide Alv. de 26 de Novembro de 1801.
Fôro - Crime.

- X VII. E todos os que .fizerem contr'abandos, ç
descaminbos de direitos da Fazenda Publica. Idem
§ 3.° Vide Fôro - Crime.

- X VIII. E to.dos os que commetterem furtos. de
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FazeI Publica, de qualquer qualidade que seja,
ainda mesmo A lnamentos, Munições e Petrechos
fora dos Quarteis, e Alojam'entos. Alv. de 18 de
Setembro de 1781". Vide Fôro.

-' XIX. E todos os que resistirem ás Justiças> por
qualquer modo que seja, são considerados rebel
des. Alv. de 26 de Novembro de 1801. Vide 23
de Setembro de 1653; e isto quando as resisten
cias forem sobre objectos do serviço.

....:. XX. AquelIes que em numero de tres, ou ais
forem encontrados armados fora dos seus Qmu eis
com armas de fogo> ou brancas, publicas, ou
occultas> sem ser para acl'o de Serviço, serão pre
sos e tratados como Amotinadores e pp turbado
res do Socego Publico. Alv. de de Fevereiro
de 1772 § 1.° Vide Alv. de 26 de Novembro de
1801. - O Cod.' Crim. Art. 298 § 2.°

- XXI. AquelIes que commettem crimes antes de
alistados (á excepção de Lesa Magestade e contra
bando) são postos á disposição das Justiças Civis;
mas não podem ser presos por ellas (salvas' aquelIas
e:l,cepção) ficando com tudo presos nos Quarteis'
até final sentença. Av. de 31 de Maio 'de 1177.
Vide R~. do 1.0 de Junho de 1678 § 26-Reg.
de 22 de Dezembro de 1643-Res. de 30 de Ages
to de 1823. -Processo -Foro - Crime.

-'XXII. São os que trazem fardamentos, Insil{nias,
ou armamentos sem serem Militares. Vide Farda
mento.

- XXIII. Podem ser aquelIes que não apresentavem
os. seus Passapertes de li.cença aos Officiaes de Jus
ti.ça e Guerra. Vide Passaporte-.

- XXIV. E aqueIles que roubão., ou faz@m dese['
dens hindo com licença. N. O. Cap. 163.

- XXV. Pode mandar fazer prisões a bordo dos
Navios_, e ainda a ferros aquelle Official Comman
da interinamente por ausencia do Com mandante
pr0prie. Reg. Provis. Cap. 1.0 Art. 9.,°' - Art. de
Guerra da Ar.mada 70.

- XXVI: As pessoas que estiverem presas: a bordQ
~6z..
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dos Navios' úàoJ podem ser soltas' sem f,)'rdem ',do \
seu Commandánte. Idem Art. 10. '

- XXVII. Os Inspectores dos Arsenaes e Fabricas
podem mandar prender os Operarios, e outras pes
soas que servem debaixo das suas Ordens. Vide
Inspector - São logo depois entregues á Justiça.

--!. -XXVIII. Os Officiaes das Ordenanças da Corte não
podem ser presos por Meirinhos, ou Alcaides (sal
vo em flagrante) mas so pelos Ministros. Reg. do
1.° de Junho de 1678 § 33. O Alv. de 28 de.Maio
l1le 1648, da,va este privilegio a todos os Capitães
das·Ordenancas. '.

-, XXIX. Em· ferros, ou debaixo de chave não de
vem ser os. Officiaes e os Cadetes, salvo em vir
tude de Sentença ~ ou quando commettêrão crimes
oppostos á honra, ou tentárão evadir-se da prisão
Vide D. de 30 de Setembro de 1693.

- XXX. Debaixo de homenagem são os Ofliciaes
quando comettem crimes de natureza não atroz.
Av. de ·20 de Junho de 1835. Vide Privilegio N.
3. - Homenagem. .

- XXXI-. E os Prisioneiros (Officiaes) que se obri
. gão pela 'sua palavra de .honra. N. B. o 4.v: de

20 de Fevereiro de 1828. exigio, dos Prisioneiros,
em lugar de palavra de honra, Fiadores que res
pondessem por elles.

- XXXII. Não podem ser os Coroneis sem Ordem
do Governo não estando em Exercitos, ou. luga
res em que hajão Generacs. Reg. de 22 de De
zembro' de 1643 § 19. Exceptuão-se- os Crimes
commet:tidos em flagrante. Vide Res. de 22. de
J unho de 1753. -. Alv. de 18 de Fevereiro de 176.3.
Inspectores N. 7. .

- XXXIII. Aqllelles, paizanos que resistirem ás Or
o" àenanças em objectos das suas attribuições,' são

julgados em Conselhos de Gllerra~Regim~ntaes;' e
. impoem-se-Ihes as penas' daOrd. do Liv. 56 Art.
49.~ .deelarada pelo Alv.,de,2.8 deJuLho.de.1751.
~Alv. de.20 .. de Dezembro' .de.1184.' .Vide·YÔro

'"'7"' ACQnselha~'N: 2. -'CoD?elho .de. 'Guerra. N. 9.
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- Y IV. Os que resistem a Escoltas Militares em-
ba '(,.0. o as di :gencias feitas por Officiaes, Offi~

ciaes Inferiores, ou Soldados que levão Ordem por
escripto dos seus Superiores, que deverão apresen
tal', são igualmente condemnados em Conselhos
de Guerra Regimentaes. Alv. de 10 de Agosto de
1790. Vide Privilegio.

- XXXV. Os Officiaes Inferiores e Soldados que re
sistem ás Justiças, e seus Officiaes, ou com as
Armas Militares, ou ainda com paos, ou com pe
dradas, ou por outro qualqu~r meio que cara('t~

rise resistencia; ou que quizerem tirar presos. as
mãos da Justiça, ou impedirem quaesquer prisões
que os Magistrados Civis pretenderem fazer; e fi
nalmente todos e cada hum dos nomIJAices que
cooperarem para qualquer dos sob ,ditos delictos,
serão presos e tratados como rebeldes, ás Leis;
como inimigos e perturbadores do Socego Publico
e profanadores do decoro e honra Militar; e por
isso serão condemnados na pena de morte natural
pela comprehensivel disposição dos Arts. de Guer.
1 e 15 dos Regul. de 1763 e 1764-Alv. de 26
de Novembro de 1801 , o qual pôz em todo o seu
vigor os Alv. de 20 e 21 de Olltubro de 1763
Alv. de 23 de Setembro de 1653-Privilegio. ,

- XXXVI. OS Officiaes Commandantes dos Regimen
tos poderão castigar os Officiaes Inferiores e Solda
dos das pequenas faltas que houverem commettido
contra alguma ordem interior e particular dos seus
respectivos Corpos; e so terão obrigação de dar
conta ao Commandante da Praça, especificando-lhe
as Culpas depois de as haverem punido, e de es
tar solto o criminoso. Regul. de 1763 Cap. 18 §
14, Regul. de 1764 Cap. 7.0 § 3.0 Se a culpa for
grave não podem os Chefes fazer' castigar sem ha
ver precedentemente informado ao Commandante
da Praça. Regul. de 1763 Cap. 18 § 12. Vide
Arbitrio.

- XXXVII. Os Presos Paizanos sentenciados a tra
balhos em Conselhos de Guerra) são soccorridos

41 ~b>
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pela Thesouraria das Tropas, e curados ni1: Ras.
pitaes Militares. 'Res. de 22 de Março 'ue 1;82 I

participada em Av." de 11 de Maio do dito anno.
Vide Commandante de Praça N. 18.

- XXXVIII. Os Presos Civis que existirem nas For
talezas, recebem 100 réis por dias pal'tl o Rancho.
Av. de 13 de Maio, e 25 de Agosto de 1831.

- XXXIX. Os Presos sentenciados aos Trabalhos dos
Arsenaes podem ser empregados nos trabalhos dos
Navios, por serem de nature2;a identica, e perten
cerem á mesma Administração. Av. de 26 de Agos
to de 1~31. - Cad. Crim. Art. 54.

- XL. Os Cornrr.andantes Militares são obrigados a
fazer remessa do& Presos da sua jnrisdic.ção para
os respoctivos destinos. D. de 3 de Junho de 1781-

- XLI. Os Presos de Estado, Officiaes que 'estive
rem nas Fortalezas, receberão 400 réis diarios pelos
Almoxarifes, ou Commissariado, ou Thesouraria
das Tropas; e os Omciaes Inferiores e Soldados I

ficarão addidos a alguns Corpos para vencerem sol
do e etape. Port. de 18 de Abril e 30 de Se
tembro de 1825. Vide SentenciarIa N. 3.

- XLII. Quando os Presos de Estado passão de
humas para outras Fortalezas dão os Commandan
tes parte áquellas Estações; e á respeito dos Pai
zanos da-se parte á Secretaria da Justiça. Idem.

- XLIII. A entrega dos Presos ás Guardas ~ ou For
talezas pratica-se conforme os principias estabele
cidos na Ordem de 26 de Novembro de 1808
21 de Abril de 1809.

- XLIV. Os Capitães Mar e Guerl'a comprehendidos
em culpa gl'ave são logo presos á Ordem do Con
selho do Almirantado, e em sua falta pelo Com
mandante da Esquadra, ou Nao de Guerra. Alv.
de 26 de Abril de 1800.

- XLV. Os Pretos não podem prender os Brancos em
occasiões de recrutamentos, e devem extremar-se
huns dos outros. Res. de 30 de Março de 1810.
N. B. Esta Disposição offende a igualdade 'dos
Direitos Politicas dos Cidadãos de diversas cores.
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- }(.i:.,VI. Em oecaSIaO de marcha os presos vão na
r Lag: . rda ela folumna ~ com a Guarda da reta
guarda. ~

PH.ESTAGAO. Vide Desconto-Emolumento-Soccor-
1'0 N. '17.

PRET. Vide Soldo.
PRETENCÃO. Vide Requerimento - Informação.
PRETERICÃO. Todas as preterições são abusos de

PodeI', ' e aquelle que as pratica commette hum
crime. Todavia cumpre dizer que aquelles que se
queixão ou que dão o nome de preterições á 'ta
de adiantamento na sua carreira, quando ou 1'0'

mais modernos forão promovidos, devem consultar
as suas consciencias, estudar a Legislação, e conhe
ceI' a qualidade das informações da(" a u respei
to; poi8 se aquillo a que muitos c lamão preteri
ções forem actos emanados das Leis, não so, não
ha essas preterições, m s aquelles que se queixa
rem dos seus Chefes incorrem na pena dos Ca
lumniadores. Creou-se huma Commissão para xa
me das Preterições. Porto de 13 de Outubro de
183'1. -ride Res. de 2 de Março de 1827. - In
demnisação - Preterição.

PRET.o. No Brasil' tem havido Officiaes e SoMados
Pretos e Pardos, tan to em tempo de paz como
durante a guerra, desde a epocha em se deffendeo
a Liberdade dos Brasileiros, contra os Hollande·
zes ~ e outros Invasores nas Provincias do Norte.
O Grande Henriques Dias, era Preto e teve a Pa
tente de Governador dos Pretos Minas. Comman
dava por turnos com os Chefes Brancos sem diffe
rença ou dlstincção algum'l. Por differentes Orden'
da COJ'te de Portugal farão creados Terços 1 llxi
liares de Homens Pretos e Pardos em diversas Pro
víncias do Brasil; e ultimamente o Alv. de '17 de
Dezembro de 1802, declarou que não havia diffe
rença no Serviço das Tropas de todas as cores.
A C. R. de 22 de Março de 1766, e o Av. de 30
de Maio de 1767, mostrão a consideração em qne
devem ser tidos todos os Officiaes Pardos e }lretos

41 ** ).i.'
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dos Corpos de Milicias do Brasil. Vide Negru. Pela
Lei da Creação das Guardas Nacionaes contundi
rão-se as cores; e não ha Corpos distinctos de
Brancos, Pardos, e Pretos: os Direitos são iguaes.
Vide Preso N. 45.

PREVENCÃO. Vide Policia.
PREZA. ·Vide Presa.
PREZAR. Vide Presar.
PRIGUIÇA. Vide Negligencia. Os Arts. de Guerra

9.°" 19, 20" 23 e 25 do Regul. de 1763 são
applicaveis ao delicto de negligencia.

PlUMA-NOITE. Primeiro Quarto da noite, ao pôr
do Sol.

PRIMEIRA Plana. Corporação de Officiaes a q-qe ago
ra se dá o. nome de Estado Maior. Este Corpo ja
existia em 1645, e extinguia-se quando se creou
(\ Estado Maior do Exercito.

PRIMEIRO Tenente. Vide Tenente.
PRIMOGENITO. Vide Morgado.
PRINCIPE. Os da Familia Imperial tem as mesmas

Honras Militares que se fazem á Sua Magestade o
Imperador, excepto nas salvas, pois so lhes com
petem 21 tiros. Vide Salva~ Guarda de Honra.

- II. A Filha legitimada do Imperador, a Serenis
sima Duqueza de Goyaz, recebe as mesmas Hon
ras, .assim como em Portullal as recebião os Se
nhores D. Antonio, D. Jose, e outros Filhos dos
Senhores Reis D. João V e D. Pedro II.

- lII. Os Filhos Legitimas dos Principes gozão das
mesmas Honras, e ainda os ligitimados. O Senhol'
D. João Filho do Senhor Infante D. Francisco logo
que foi reconhecido recebeo as Honras de Toque
ás armas e abater Bandeiras.

- IV. Os Filhos dos Filhos. legitimados dos Reis,
não gozão dessas Honras se lhe não competem por
Emprego Civil ou Militar. Assim aconteceo ao Du
que de Lafães D. Pedro, Filho legitimo do Se
nhor D. Miguel que foi Filho natural do Senhor
Rei D. Pedro II, não obstante as suas pretenções
na celebre causa de precedencia movida contra o
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o ç n r D. João Filho do Senhor Infante D. Fran
c c .

- IV. Os Cunhados dos Monarchas, &c., tem as
mesmas Honras dos Principes. Vide Lei dos Tra
tamentos de 6 de Setembro de 1591. Assim se
praticou com o Principe de Eichstoedt, e Leu
chtemberg, Irmão de Sua Magestade a Imperatriz
Amelia, que a acompanhou ao Rio de Janeiro;
mas não se observou com o Marquez de Loulé, tal
vez por não se haver feito publico o seu casamen
to com a Irmã de Sua Magestade o Impera 'lI'.

Vide Continencia.
PRISÃO. Mandando-se fazer qual uer prisão contra

Militar não poderá ser executada em pessoa que
Commanda Praça, sem se haver pr' eir' ente in
formado ao General, para se noml.ar outro Com
mandante com precedencia. Regim. do 1. o de Ju
nho de 1618 § 8. o Vid Cadeia - Castigo - Culpa.
Av. de 22 de Abril de 1196.

- II. A' bordo dos Navios de Guerra prendem-se os
Officiaes nos seus Camarotes, ou Ranchos, e até
mesmo na Arcada da Bomba.

- III. Tambem se prendem no. Porão os Officiaes
Inferiores, Officiaes Marinheiros, e outros, confor
me a gravidade das suas culpas.

- IV. Igualmente se prendem na Golilha os Solda
dos, Marinheiros, e outras Praças.

- V. Podem as Prisões, ou Calabouços Militares ser
inspeccionados pelas Camaras Municipaes. L. do
1. o de Outubro de 1828 § 56 - Promotor.

- VI. Os Superiores sempre prendêrão os seus su
bordinados immediatos á ua Ordem; mas quando
em flagrante, o inferior prender o Superior seja
quem quer que for, será a prisão feita á Ordem
do &uperior de ambos. Vide Obediencia N. 2
Cad. Crim. Art. 181,

- VII. A' Ordem do Imperador não se pode fazer
pelos SoMados da Guarda de Honra. Vide Prender.

- VIII. Os Officiaes de Marinha podem prender a
qualquer .pessoa em flagrante delicto. Se os Pre

~:;
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sos forem Officiaes serà presos á Ordem ü~, Ins
pector Geral da Marinha. Se forem J.\..llJ1lareS á
Ordem do General das Armas: e se forem Paiza
nos á Ordem dos Ministl'os dos Ba.Í1'l'os. Ordem do
lVIarq uez de Angeja, CapItão General dos Galeões
de Alto Bordo.J datada de 28 de Janeiro de 1786.
Se forem Officiaes de Marinha presos pelos do Exer
cito J serão remettidos ao Quartel General da Ma
rinha, á Guarda do Arsenal, ou á Ilha das Co
bras. Ord. de 2'1 de Abril de 1809.

- IX. Pela Port. de 16 de Junho de 182[,., recom
mendou-se qne as Prisões Militares, recebessem os
melhoramentos determinados na Consto Polit. do
lmp. Art. 119 § 21. Vide Municipalidade.

- X. A dos Miliciauos que commettem-crimes Milita
res he nos Calabouços das Tropas; e no caso de não
ha ver estas prisões são recolhidos ás Cadeias, e
não pagão carceragem. Res. de 11·Junho de 1183,
Vide Cadeia - Carceragem.

- XI~ O Av..de 3 de Janeiro de 1805 declarou que
o Jugar da prisão dos 01liciaes ela Armada he o
mesmo da Brigada Real da Marinha.

- XII. Arrombamento de Cadeia, ou de PI;isão. Vi
ele ArrombaI'.

- Xlll. Em Homenagem. podem conceder os Com
mandantes das Armas aos Officiaes, e Cadetes, se
assim o entenderem conveniente, quando estão pre
sos e respondendo em. Conselho de Guerra. Av.
de 20 de Junho de 1835. N; B. O l\Iinistro da
Guerra disse no Aviso não existi I' Lei especial so
bl'e este caso. Vide a palavra Privilegio N. 3
Preso N. 30 - Homenagem.

- XLV. "ide o Cad. Crim. Art. 181 seguintes -Pro
motor-2Ú de Outubro de 183G.

PRISIO "EIRO. Os Officiaes prisioneiros em Portugal
são tratados com as attenções correspondentes aos
seus Postos, e mandados para as terras do interior,
e os Offici_aes Inferiores e Soldados para algumas

/ Praças. Todos elles recebem o Soldo correspon
dente aos Postos e .Praças do Exel'cito Portuguez
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de igual Graduação. Tae forao as orden xpe-
dida pelo Av. d~ 22 de Outubro de 'I 62. o Brn

-

si! abona, ào-se 400 r 'is por dia ao fficia InJ

migas pri ioneiros.
- II. Os Officiaes Nacionaes que e rec lh m d

Pri ões inimigas fieão vencendo Soldo. Res. de I
de Outubro e 13 de Novembro de 'I 09. 'ide
e 24 de Julho de 1809.

- III. "ide Passageiro. C. R. de 2 de Outubro d
-1632.

- I '. A troca ~ ou cange delle não se acha re..:rll-
lada entre nós por Lei positiva; e depende do
ajustes feitos pelo Governo, ou pelos Generaes.
Ordinariamente trocão-se Posto por Posto, e Pra
ça por Praça; e em nào .havendo O~ciaes de iden
ticas Graduações ~ fazem-se as trocas por conven
ção. C. R. de 4 de Maio de 1707 escripta ao Mar
quez das 'linas.- Provas da Hist. Genêal.

- '. Os Cal'teis ou Navios em que se tran portão
os Commissarias para a troca dos Prisioneiros, são
reputados como Parlamentarios e levào içado o
Signal correspondente.

- VL Os Prisioneiros que estão em liberdade- debai
xo· da sua palavra de Honra, ou Homenagem são
obrigados a a,presentar-se todos os mezes DO Quar
tel c;eneral, ou ao Com missaria dos Prisioneiros.
Vide Av. de 20 de Fevereiro de 1828 - Presa.'

PRIVAÇÃO do Posto. Deve proceder-se a ella com
muita circunspecção. Regiro. do 1.° de de Junho
de 1678 § 54 - Cad. Crim. A·t. 59.

PREVERICAÇÃO. Vide Cad. Criro. Art. 129 e e
guintes.

PRIVILEGIO. O Art. 179 § 16 da Consto Polit. do
Imp. declara que ncão abolidos todos os privile
gias que não forem essencial e inteiramente liga
dos aos Cargos por utilidade publica. Esta Legis
lação he de tal maneira vaga que pede muitas
explicações. .

- n. Os Privilegias dos Titulares Conselheiros de
Guerra he odioso. O do Cadetes e Soldados Par

!>.{,/



328 PRI

ticulares não o parece menos. Os que es t -' con
cedidos aos Soldados Milicianos e Bagaw.... v;' obre
isenção de pagar contribuições, de occupar car-·
gos no Conselho, e muitos outros estão acabados.
Os que restão encontrar-se-hão especificados nos
lugares proprios deste Repertorio.

- III. Na Provis. de 30 de Abril de 1158 em que
vem as Leis do Alistamento e Serviço das Orde
nanças de Portugal e Brasil, declara-se em o § 44

ue os Officiaes e Sargentos das Companhias usem
ç gozem do Privilegio de Cavalleiros, ainda que
o não sejão. Estes privilegias que se achão na Or
denação do Re' o de Portugal observada no Brasil;
a maior parte dos quaes estão derrogados erão:

1. 0 J'azer Procuradores por assignados.
2. o Serem acreditados por seu Testamento ácer

ca da paga dos seus Cl'eados.
3. o Não pagarem Ju ada.
4. o Allegarem Embargos ás Sentenças no tem

po da execução.
5. o Não serem mettidos á tormento.
6. o Não serem presos em ferros, senão por fei

tos em que merecessem morte natural, ou Civil.
1. o Serem pl'esos em homenagem nos casos que

nào fossem de morte.
8. o Terem credito em suas Escripturas como se

fossem publicas. Vide D. de -10 de Junho de 1694
- AI v. de 25 de Maio de 1648.

- IV. Os Privilegios de que gozavão os Milicjan?s
antes do Juramento da Constituição do lmpeno
erão os que .se seguem:

1. o Não serem obr;"'ados a contribuir com fin
tas, peita~, taxas, pccÚdos ~ serviços, e empresti-
mos para os Conselhos. .

2. o Nào se lhes tornarem casas, adegas, estr~

barias, pão, vinho, palha, cevada, lenha, ga~J
nbas, a\'es, ..gado " bestas de Sella e albarda nao
as trazendo a ganho.

3. o Terem o pri vilegio do Estanque do Tabaco.
4. o Serem Filhados nos Foros da Casa Real aquel-
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]es que ioelhor o mp.recessem, conforme a qualidade
da~/suas pessoas, as qunes se mandavão prover nas
propnedades e f'erventias dos Officios que vagas
sem nas suas terras, e n'eIlas coubessem.

5. o Terem os mesmos privilegios da TI'opa. pa
ga durante o tempo em que se achassem alistados;
e posto que deixassem de hir ás Fronteiras por
não ser necessario, se lhes teria respeito, como
se servissem na guerra.

6. o Os que tivessem hum anno de serviço das
Fronteiras, na forma do Regimen to, se podião isen
tar de hir a eIlas, pedindo-o elIes, e em 6eu u
gar se nomearão outros.

1. 0 Os Officiaes em quanto o fússem gozavão dos
mesmos privilegios da Gente paga; e tiuhão Pa
tentes assignadas pelo Monarcha rpputal!do.se tal
serviço como se fora feito nas Fronteiras em viva
guerra.

S. o Os Milicianos são isentos dos Alardos das
Ordenanças.

9.· Os Bagageiros que se alistarem para acom
panharem os mesmos Soldados, além de se lhes
pagarem os caminhos até entrarem no Exercito pe
los preços da terra, e depois na forma· que por
conta da Fazenda Nacional se costuma fazer ~ go
zem dos privilegias do Estanque do Tabaco, e dos
mais acima declarados.

10. Os Gastadores que forem servjr em Com
panhia dos ditos Soldados terão os mesmos PrIVI

legios dos Bagageiros.
H. Todas as pessoas acima mencionadas servi

rão somente nas Provincias a cujo districtos per
tencerem; e nos lugares elas Fronteiras sujeitos aos
seus Governadores das Armas. .

12. Aquelles que forem servir fOI'3 dos limites
dos seus Capitães serão obrigados a mostrar Certi
dão de como forão alistados depaixo da Bandeira
(Companbia) de outros para poderem gozar o pri
vil.egio, e sahirem com as suas Bandeiras, quan
do for necessario. Vide Bandeira N. 5. ~ br

42
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13. Poderão demitttir de si os prlVI eglOs em
fa-vor de seus Pais. Vide Alv. de 22 de 1\ 110 de
1733 - Alv. de 24 ele Novemb de 164 .

N. B. Neste Alv. acha-se determinado que não
havendo pessoas que espontaneamente se alistem
nas Milicias, os Officiaes ela Camara terão cuidado
de buscarem individuas que nellas tenhão Praça.
Isto equivale a authorisar as Camaras a fazerem
o recrutamento para as Milicias. Nesse tempo não
estavão crearlos os Governadores das Comarcas.

14. Nesse mesmo Alvará se determina que as
.. maras fação as despezas das conducções dos Sol
dados Milicianos até ás Fronteiras ~ e que não ha
vendo meios de o fazerem, se valerão dos rendi
mentos das Sizas. N. B. No tempo presente estas
despezas ·sã feitas pelos Cofres da Fazenda Publi
ca, e as Camal'as achão-se absolutamente li\7res de
pagar as Milicias desde que se expedia a Porto de
8 de Janeiro de 1824, para que os Soldos <1os Aju
dantes sejão satisfeitos pelos Cofres Nacionaes.

- V. O Alv. do 1. 0 de Setembro de 1800 çonfirmou
quasi todos os privilegios dos Milicianos acima
apont:dos; fazendo as seguintes moaiJ}cações e de
c1araçoes.

1.0 Ficão sujeitos a ter Egoa de Lista (em Por
tl.lgal ).

2. o Podem escolher hum dos seus filhos para
ser escuso do Se-rvico de 'I.a Linha.

3. o Podem ser nO'meados Coorador-es da Decima.
Vide Municipalidade.

4. o Não se ~hes tomarão ás 'Cavalgadl;]I'as e Car
ros que trollxerem a ganho, quando 'estiverem
emprégados no serviço, salvo tendo filhos ou cria
do~ que 08 possão conduzir,

5. o Não serem presos em enxovias.
6. o ·Devem concorrer para as eonstracções ·de al

gumas obras publicas de grande necessidade, 'fIoan··
do todos os outros privilegiados igualmente con
correrem para ena. Vide a Provis. de 9 de Março
de 1813.
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7;" Devem reépher Tropa por aboletamento ..
N. B . .Por estas modificações aos antigos privilegios
dos MJlician8s, i ode dizer-se que ficárão sem pri
vilegios em Portu,gal;, e no Brasil nfio se Ih~s .p~r

mittem outros alem aos marcados na Constltmçao.
- VI. Os Officiaes de Milicias gozão os privilegi.os

dos seus Postos no caso de terem confirmadas as
suas Patentes. Vide D. de 11 de Novembro de,
1822-Provis. de 22 de Outubro de 1824.

- VII. A Provis. de 22 de Outubro de 1824, expe
dida sobre Res. de 1'\ de Setembro antecedente~ de
clarou ao General Cunha Mattos que os Cabos e
-Soldados Milicianos de Go)'az, não reunidos, nem
empregados em Serviço, devião ser julgados Mili
tarmente quando resistissem ás Rondas da Gúarda
Principal; fundando-se esta delibera\ão nos Alvarás
de 20 de Dezembro de 1784 e 10 de Agosto de
1701 ~ que se diz serem expressos para o caso em
questão proposto por est~ General, que ainda agora
não acha naquelles AI \'arás. a força que o Conselho Su
premo lhe quiz dar. O Conselho attendeo talvez
á doutrina do Regulamento de Portugal, mas essa
Legislação não está em vigor DO Imperio. Vide 7
de Fevereiro de 1657 - 22 de Março de 1751 _ 'I. o

de Junho de 1678 - 20 de Março de 1770 - 21 de
Outubro de 1807 - 23 de Novembro de 1803 - 23 de
Janeiro de 1806 - 2 de Setembro de 1807 -16 de
Julho de 1813 - 26 de Agosto de 1817, e muitos
outros. Essa mesma Provisão declara que para os
Om.ciaes gozarem os seus privilegias devem ter Con
firmação.Soberana dos seus Postos. O moti,'o .desta
decisão foi o perguntar o General Cunha Maltos
ao Governo se os filhos do Capitão Mar da ViUa
de S. .Terão da Palma em Goyaz, podião ser Cadetes
não tendo aquelle Capitão Mal' Patente /alguma Con
firmada, achando-se unicamente Eleito sem tratar
de pedir a Confirmação.

- VIU. Dos Artifices que trabali1ão nos Arsenaes.
, Vide Artifice - Mestre..
- IX. Nos Conselhos de Guerra tomão lugar abaixo
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dos Officiàes de Tropa de Lidu effectivos, ggre
gados, ou graduados; e tomão assento a~ima dos
Officiaes de Tropa de Linha de r.. enores gr< duações.
Res. de 3 de Abril de 1813, e Provis. ele 20 de
Julho do mesmo anno. Vide Precedencia.

- X. A respeito dos Crimes e julgamentos. Vide
Milicia N. 14. -

PRIVILEGIO dos Militares em Geral. Gozão dos pri
vilef:fios affectos aos seus Empregos, ou Serviço.
Os ufficiaes Generaes superiores a Brigadeiro sào
Fidalgos CavaUeil'Os. Todos os outros Officiaes qnc
t~m Patentes assignadas pelo Monarcha são Nobres.
Os Tenentes Coroneis, e outros superiores a estes
entrão na Sala do Doce!. Na qualidade de Nobres
e CavaUeiros tem os privilegias que a estes com
petem.

N. B. Como a Constituicão abolia todos os Pri
vilegias que não forem esse"ncial e inteiramente li
gados aos Cargos por tilidade publica, entendo
que ha bem poucos privilegias pertencentes ás pes
soas, e que quasi todos são ligados ás cousas.

- II. Os privilegias de Mampo~teiros, Cobradores,
&c., &c., estão abolidos. Vide Municipalidade.

- III. Os Conselheiros e. Secretario de Guerra tinhão
privilegio de Desembargadores. D. de 13 de Agos
to de 1655.

'- IV. Vide os Alv. 1. 0 de Agosto de 17?8-21 d.e
Outubro de 1763, e outros, a respeIt.o de PrI
sões - Tratamento - Sala do Docel- Fôro de Fi-
dalgo-Crime N. 2-27 de Julho de 1809. .

- V. Antigamente os Mili tares tinhão privilegios mUl
to mais extensos do que no dia de hoje: então o
Povo todo era Solda , e obrigado a servir na
guerra de mar e terra á sua custa, por espaço de
seis semanas em cada anno. Este ser'viço acabava
aos 70 annos de idade, e ao depois reduzia-se aos
60 J e então ficavão reputados Cavalleiros, ou Escu
deiros Pousados, ou Aposentados. As Viuvas des
tes Cavalleiros e Escudeiros, gozavão dos 'meSID?
Privilegias desde antes da fundação da MonarcIH<1.
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Portugueza, como se pode ver no Foral de Coim
bra dado da 1.a Kalenda de Junho da Era de Ce
sal' de 1149, qee corresponde ao anno de Christo
de 1111-

PROA. A parte dianteira, ou cabeça do Navio. He
pela Proa que principião as Salvas de· Ar·tilheria.

PROBIDADE. Vide Costume.
PROCESSAR as Folhas de despezas. Vide 18 de Fe

vereiro de 1809.
PROCESSO do Conselho de Guerra. fie verbal e sum

manSSlmo. Deve findar dentro de 21 horas, ou
quando muito em oito dias se for possivel. _\lv.
de 20 de Outubro de 1763 § 1.° - Alv. de -4 de
Setembro de 1765 - 23 de Setembro de 1828 _1.°.
de Julho de 1825.

- II. A defesa dos Réos não he ad"llittida por es
cripto. Av. de 8 de Fevereiro de 1832. Tenho
visto praticar o contrario, talvez em consequencia
do determinado no Codigo do Processo Criminal.

- UI. O formulario do Processo acha-se determina
do no Alv. de 4 de Setembro de 1765, e outras
Ordens. Principia pelos actos substanciaes que lhe
servem de base ~ a saber: a Ordem para se fazer
o Conselho. -Accusação por meio de parte. -Que
rella. - Devassa, ou Conselho de Investigação, ou
Disciplina. - Nomeação do Presidente e Vogaes. 
Nomes das Testemunhas da Culpa. - fntimação fei
ta ao Réo assignada por Testemunhas. - Certidão
dos Assentos do Réo tirada do Li \'1'0 Mestre.
Auto de Corpo de delicto. - lnqtlirição das Teste
munhas da Culpa. - Interrogatorio ao Réo. - In
quirição das Testemunhas da Defesa. -Tenções do
Vogaes nos Crimes Cll.pita~s. - Sentença nos preci
sos termos dos Artigos de Guerra infringidos.
Remessa do Processo ao Commandante do Corpo
para o mandar trasladar na Secretaria, a fim de
não levar descaminho. - Remessa ao Commandau
te 'das Armas da Provincia, para ser enviado ao
Supremo Conselho de Justiça, donde sobe con
firmado ~ ou alterado para a Secretaria de Estado

~63
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dos Negocios da Gue~Ta, e {l hi para o Co man
dante das Armas que lhe faz dar execu -o. Ha
vendo Revista remette-se ao Ti 'bunal par' correr
os seus Termos; e se o Process'O for julgado em
ultima Instancia nas Juntas de Justiça Militares,
praticão-se as mesmas formalidades, com a diffe
rença de não intervir. o Ministro ela Guerra nem
o Supremo Conselho Militar. Vide os Regul. de
1763 e 1764, sobre os Interrogatorios e Conselhos
de Guerra, - Alv. de 15 de Julho ~ e 21 de Ou
tubro de 1763 - 4 de Setembro de 1765 - 9 de
1 ril de ·1805 -12 Je Agosto de 1815 - 6 de Agos
to de 18'19-25 de Julho de ')821-'17 de Abril
de 1824, e ou ros que no desenvolvimen to que se
segue hão de ser apontados.

- IV. Os ProL ssos da Armada seguem os mesmos
formularios. D. de 15 de Novembro de '1783
Alv, de 26 de Novembro de 1800 - Reg. Provis.
Cap. 1.° Art. 82 e 86 8 de Julho de 1801 ...

- V. OS das Milícias. Vide Conselho de Guerra
Res. de 26 de Agosto de 18·17 - 27 de Agosto de
1825.

- VI. Em tempo de P z ~ ou não estando as Tro
pas em marcha não podem começar os Processos
dos Conselhos de Guerra por crimes Civ-is, sem a
competente devassa nos casos crimes em que be
determinada por Lei. Res. de '18 de Fevereiro de
1809. Vide Criminoso - Acha-se derogado f'>elo Co-
digo Criminal e do Proces o. .

- '\ II. Os Processos dos Desertores devem fazer-se
dentro de tres dias depois da apli>rehensão, e se
faltar o Auditor servirá em seu lugar o Cal itão
mais moderno, on c tI'O no seu impedimento,
ficando os Commandantes l'csponsaveis pela execu
ção desta Ordem, e obrigados a dar mensalmente
parte á Secretaria de Estado do numero dos Con
selhos a que o Auditor faltou depois de aV\isado.
Res. de 27 de Julho de 1809.

- VIII. Para evitar os males dos descaminhos dos
P1'(\)cessos dos Conselhos de .Guerra, deverão tirar·
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se Copi.as dos que vierem das Provincias para a
a Corte, excepto dos crimes de Deserções pelos
Secretarios dos C')rpos, ou por alguns subaltef.Dos,
ou Officiaes Inferiores, cujos Traslados, depois de
Conferidos pelos Auditores, ficarão em deposito nos
respectivos Archivos para constar a todo o tempo
a marcha dos taes .Proc~ssos. Res. de 12 de ·Agos
to de 1815, em Provis. de 5 de Setembro do mes
mo auno para o Ceará, e geral pela Provisão de
22 de Abril de 1820, sobre Res. de 22 de Março
ante<;edente. Vide Criminoso.

- IX. Os Processos devem ser remettidos ao Se<.:re
tario de Guerra, ou do Supremo Conselho Militar,
e n'essa Secretaria se ha de formar registo delles,
Jeclarando a Provincia a que pertencem; os no
mes dos Réos, a natureza cios seU3 delictos, as
Sentenças da 1.a Instancia. Depois passão á mão
do, Juiz Relator para serem sentenciados em ulti
ma Instancia. Estas Sentenças são registadas no
seguimento dos Registos respectivos, e depois se
remettem os Processos á Secretaria de Estado dos
Negocio:> da Guerra para serem enviados aos seus'
destinos. Res. de 6 de Agosto de I) 819. - 8 de
Julho de 1801.

- X. Depois de sentenciados os Processos no Supre
mo Conselho de Justiça ~ admittem-se Embargos
aos Réos oentro de quatro dias, seja qual for a
Senteuça condemnatoria, em conformidade do D.
de 5 de Outubro de 1778, visto que elle trata ex.
pressamente do caso de crimes capitaes, e não das
penas por ellas impostas. Res. de 26 de Julho
de 1823. Vide Conselho Supremo de Justiça - L.
de 11 de Setembro de 1826, sobre a execução
das Penas de Morte - Provis. de 2'2 de Fevereiro
·de 1834. N. B. Pela Provo de 22 de Fevereiro de
1834, expédida sobre Res. do Cons. de 7 do mesmo
nez, Ordenou a Regencia que nos Processos de C.ri

mes Militares que tenhão de subir ao Poder Modera
dor, se observem as formalidades seguintes: proferi
da a 'Sentença em ultima Instancia no Tribunal do Su-

7-
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premo Conselho de Justiça, r remettido O Processo
ao Commanf1ante das Armas da Corte para lhe p'Or
o - Cumpra-se -; desta mesm~ Repartição se en
viarão ao Relator do dito Tribunal, que por seu
despacho fará. delle remessa ao Escri vão do Çon
tencios0 para intimar a Sentença ao Réo, lavran~

do disso o respectivo Termo) e ficando os Autos
no sen Cartorio, a fim de que findos os dez dias
da Lei, os faça conel u os ~o Relator, com Certi
dão de não ter. havido interposição de Revista. O

elator, sendo a S'entença de pena de Morte, man
<lrá novamente intimar ao Réo para que no pra

zo de oito dias, querendo, apresente a sua pe
tição de Graça, cumprindo tudo o mais que se
acha disposto no Art. 3. 0 da L. de 1'\ de Setem
bro de 182. No caso porém de que o Réo quei
ra interpor Revista, no termo dos dez ~ias, da
intimação da .Sentença, o Escrivão, independente
de Despacho, lavrará v termo de manifestação,
seguindo-se depois os mais termos ulterjoI:es. Vi
de 1Z de Agosto de 1833. " Cumpre advertir que
o Processo, depois de concluído no Conselho in
feriar, não pode ser alterado, notado, margi
nado, nem so{frer qnalquer modificação por Of-

.J dem d,o -Commandante do Corpo, ou das' Armas,
o qual 'deve rerriette-lo, com os seus vicias) ou de
feitos ao Conselho Supremo Militar. Se o Com
mandante' das Armas' pudesse tomar conhecimento
dos vicias dos Processos constituia-se Juiz, e for
mava huma no, a lnstancia.

- Xl. ~os Li.vros Mestres dop Corpos tomão-se_No
tas das Sent.enças dadas aos Réos. Alv. de 4 de
Abril de 1180 § ~\O N. E.' Estas Notas devem
fazer-se não obstante ficarem nos Corpos as Copias
dos Processos.

- XII. O Processo uas Conselhos de Disciplina) por
faltas qlle não chegão a deserção, consta de hum
assentolavrado pelo ogal mais moderno';' no qual
assignarão todos os Membros do Conselho, e ficará
servindo de documento á Nota que em cOJ)sequen-
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cia delle o Chefe mandará lavrar no Livro de
Regis . Ord. dI" 1805.

- XlII. O Processo dos Conselhos de Disciplina pelo
crime de Deserção será baseado na accusação do
Comma"nrlante da Companhia do Réo" e formar
se-ha o summario para servir de titu: á Nota do
Livro do Registo, e de Corpo de delito para ser
processado o Réo quando voltar ao Regimento, ou
Batalhão. Idem.'

- XIV. Quando se processão os Réos menores de 21
annos, nomea-se-Ihes bum Curador, no caso dp les
mesmos o não apresentarem. Ord. do Livro 3. 0

Til. 41 § 8. 0 E tempo de P"z admitte-se-Ihes
hum Advogado, e nos crimes Capitaes, permitte
se-lhes buns Embargos depois da ultima Sentença.
D. de 5 de Outubro de 1118. Vi e Res. de 26
de Julho de 1823. A Menoridade chega aos 21
annos.

- XV. Quando as culpas dos Réos são de natureza
de se poderem julgar em pouco tempo, e que ha
dous ou tres Processos de Ofhciaes Inferiores, e
Soldados do mesmo Corpo, serão julgados em ses
são permanente pelos mesmos Vogaes em Proces
sos separados, ou em hum mesmo Processo, o
que so terá lugaI: em crime de dese,rção e outros.
N. B. Devem" sempre ajuntar-se as Certidões dos
Assentos de praça e mais papeis relativos á cada
Réo. Provo de 28 de Agosto de 1821:J sobre Res.
de 2!" de Julho do mesmo anno.

- XH. Nos Processos dos Militares, CavaHeiros de
Ordens Militares, Religiosas:J o Presidente e Vo
gaes erão tambem Cavalle" ros. L. de 21 de Ou
tubro de 11.63.

- X II. Se durante o Pt'ocesso adoecer, ou ficaI'
impedido algum Vogal dará o Presidente parte á
Authoridade que mandou convocar o Conselho para
e:sta nomear quem o substitua. Vide Suspensão
Res. de 9 de Novembro de 1830 - D. de 22 de
Agosto de 1833.

- XVIII. Se o Auditor, Presidente, ou Vogal:J fo-
43 .l~
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rem dados p@r su-spei.tos, o Presidente suspenderá
a Sessão, e determinará ao Réo que apresente por
ellcrip>tlo os motivos· <'le stlspeição, e sendo justos dará
parte á Au:thoridade que mandou COnV(ilcar o Gcim
seUwl ... para esta nomear qaem ha de substituip o
suspeito. Vide Suspeição.. Note-se que <:> Conse
lho SQ he independente em <'luanto ao julgameIil.to,
e não em quanto ás formalidades do Processo.

- XIX. Em todos os casos occorrentes nos Conse
lhos que Dia possão sei' decididos pelos Presiden
tes, dap,..se-ha. parte a Authoridade que mandou ce)O
vocal' o mesmo Conselho pua este declarar o que
cumplle ao bem do Serviço. ReguI. de 1163 Cap.
10 § 1.0

_ ReguI. de 1164 Cap. 11 § '7. o

- XX. Se o Auditor Geral da Marinha tiver o Ti
tulo do Conselho, nem por isso deixa de assistir
aQS C<:>nselbos. &0, seu competente lugar abaixo do
Capitão mais moderno.

- ~XL Nos Processos dos Conselhos de Guerra es
crevem os Auditor~s. Alv. de 4 de Setembro de
1165 § 4. o; e depois da ultima Instancia o Escri
vão do Contencioso. Vide N. 1U.

- XXII. Nos Processos das Presas praticão-se as for
malidades expendidqs na palavra - Presa. N. B.
As L. de 23 de SetemQI'o de 18.28, e 22 de Se
tembro de 18.29 J estabelecem o m0do de proces
sar os Réos ausentes; e os Termos de que devem
constar to.dos os Processos criminaes. Estas Leis
que he bom conhecer, são COnfOFQle ás que tem
applicação nos crimes Militares. Vide o Alv. de
26 de Julho de 1166 - 4 de Setembl'o de 1169
16 de Dezembpo de 1111 - 2& de Agosto e 10 de
Novembro de 1772 e outros. .

- XXlII. Os Processos crimes de natureza Militar
dos Offtcjaes das Ordenanças, são julgados pelos
l\lagist~ados Civis na forma do Reg. das Ordenan
ças d-e 30 qe Abril de 17~8, e são appellados, ex
Omcio e l~emettidos por via dos Presid'entes ao
Supremo Conselho Militar. Provo de 28 de Março
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de '1821 expedida sobre Res. de 10 de FevereiTo
do meSIJlO anno'

- XXIV. Pela Por. de 28 de Abril de 1823, foi
ordenado:

1.° Que nos crimes em que por Le' e deve ti
rar devassa não seja o Roo sentencia '-' sem haver
a mesma devassa. Vide esta palavra - Crimino
so - Res. de 18 de Fevereiro de 1809.

2.° Qne no caso de deserção deve declarar-se,
se o Fardamento levado pelo Réo estava vencido,
ou por vencer; no primeiro caso não he por PIle
responsavel; mas no segundo commettoo roubo.

3.° Que no mesmo caso e des€' ção deve o Com
mandante da Companhia declarar a data de sua
qualificação, e a da deserção.

4. o Que jamais se proceda a Cons lho de Guer
ra por deserção, sem se ajuntar ao Processo o Con
selho de Disciplina como Corpo de delicto.

5. o Que os Conselhos de Disciplina nunca de
clarem as penas em que os Réos estão incurs@s.

6. o Que no caso de deserção nunca se prescin
da de indagar as suas qualidades aggravantes.

7. o Recommenda-se a leitura da Ordenança de 9
de Abril de 1805, todas as vezes que se lerem os
Artigos de Guerra.

- XXV. Devem ser publicas depois da Pronuncia.
. D. de 17 de Abril de 1824, mas na smperior Ins
tancia ainda são secretos.

- XXVI. Os Processos dos Ausentes na' Guerra,
Embaixadas, LegaQÕes, Chamamento Real fieào
suspensos. Alv. de 21 de :.Outubro de 1811 ~ que
declara 'e amplia a Ord. d@ Liv. a. o Tit. 10 §' 3. ~

- xxvrr. ° Proeesso dos rimes publicas e poli
ciaes, e as suas penas, foi determima.do pela L.
de '26 de Outubro de 1831 ~ e o Codigo do Pro
cesso Criminal- L. de 29 de No·vembro de 1832 ;
e as I'tlst'rucções para a soa eK€CUçcW em -13 ,cle
Dezembl'0 do mesmo anno. Vide Tes~muaha N. 9.

- XXVIII. Qllundo o Conselho Supl'emo de ,Jus
tiça manda reformar o Processo, ou parte delle

43 ** ).'1'7-
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por haver faltado alguma solemnidade contra ou
a favor do Réo, reverte o mesmo Processo ao
Conselho inferior: e tratando-se de faltas commet
tidas da parte do Chefe do Corpo, ou d~ outra
Authoridade que fez convocar o Conselho, deve o
Presidente Officiar a essa Authoridade para que lhe
subministre os dados necessarios para proseguír no
legal andamento do Processo; mas quando as ir
regularidades não tenhão procedido da pessoa que
mandou fazer o Co-cselho, e so dos Membros des
te ~ he o mesmo Conselho quem ha de .praticar
todas as diligenci~s que forem necessarias ao dese~-

-penho do Dom Julgamento. Res. de 26 de No
vembro de 1836.

, - XXIX. Nos primeiros tempos da Monarchia Por
tugueza todos os Processos tinhão forma Militar.
O 'Alferes MoI', os Alcaides Mores, e os Senhores
sentenceavão os crimes em Conselho com os Juizes
e Homens Bons. Os Tenentes dos Alcaides Mores,
ou Pretores presidirão muitas vezes a estes Conse
lhos. No Reinado do Senhor D. Diniz principiou
se. a alterar este costume, e então os crimes dos
Fronteiros ~ Besteiros de pé e cavallo, e dos Ho
mens d'Armas, forão julgados pelo Marechal de
Hoste, com o seu Ouvidor; e algumas vezes pe
los Alcaides Mores com os Anadeis e Coudeis. Em
idades mais proximas era o General em Chefe em
Conselho ~ com assistencia do Ouvidor, ou Auditor
do Exercito, quem julgava os réos Militares. Isto
prova que em todos os tempos os Soldados forão
sentenceados em Tribunaes ou Juizos de Jurados
Militares. Nada ha novo no tempo presente, ainda
que se diga que as cousas antigas erão peiores do
que asN modernas.

PROCISSAO. Naquellas em que hião os Governado
res e Capitães Genex:aes, erão estes Officiaes segui
dos pelos seus Ajudantes de Ordens adiante das
Camaras.. Provis. de 16 de Julho de 1805 sobre

-Res. de 12 de Junho expedida pelo Desembargo
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.r':tlo Paço de Portugal. Vide Assento - Guarda
Continencia. 23 de Julho de 1814.'

- II. Os Milicianos não são obrigados a ac~mpanhar

Procissões particulares, nem a fazerem outras Pa
radas que não seja a do Dia 12 de Ou ' bro. Porto
expedida para Goyaz. .' '

...:.... III. As do Corpo de Deos assIstem todas as Tropas,
e Tribunaes. C. R. de 25 de Julho de 1630 - 15

,de Maio de 1823.
PROCLAMACÃO. O costnme de proclamar aos Po

vos e aos 'Exercitos está mais em voga no te .po
presente do que nos passados: agora proclama~se

por qualquer motivo, e antiga-c ente so se pro
clamava por motivos mui graves y v. g., quando
o Exercito 'invadia o Paiz inimigo, ou quando o
inimigo invadia o nosso Terri,torio; ou punha sitio
a huma Praca de Guerra. As Proclamacões então
tinhão o no~e de Band s, 'e nelles se declaravão
as razões de se lançarem, e as penas em que i'n
corrião os transgressores.' Os Generaes por tanto
achão-se authorisados a proclamar.

- II. Aquelle que recebe Proclamações do inimigo,
ou sabe quem as recebeo, e não os denuncÍa, in
corre no crime de traição. ,Este crime acha-se .
prehendido na generalidade do Art. 1.5 de Guerra
dos dous Regulamentos; e na do Art. 39 dos Arts.
de Guerra da Armada.

PROCURÀÇÃO. Vide Procura:dor ~Privilegio de Ca-
valleiro. ,

PROCURADOR. Não pódé ser o Official Militar, ou
aquelle que tem o privilegio de Cavalleiro. Orde
nação do Reino Liv.' 3.0 Tit: 28. Regul. de 1763
e 1764 Cap. 13 §§ 7. 0S Vüle 'D. de 19 de Novem
bro de 1720 e ~ O de Janeiro de 1721. - Indus
tria. N. B. Quando 'for para objectos do Servi
ço podem os Chefes dos, Corpas authorisar a qual
quer Official a 'promover arrecadações, procurar
transportes y &c. &c., .

PROCURADOR da Coroa. Deve ser ouvido em todos
os Negocios Publicos que .ínvolvão Direitos da Na

..-~.3
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.ção, e uas papeis -de menos importancia pode man
dar escrever ppr outra pessoa. D. de 21 de Maio
.de 1614. Vide Inf0rmação N. 9.

PROCURADOR ·da Fazenda. Deve hir ·ao Almiranta
.do (hoje. a Repartição de Marinha) quando a isso
for chamado Res. de 30 de Maio ~ e D. de 12
de Agost-o de 1801. E responde aos Despachos dos
·TribUJ:)aes. Alv. de 28 de Marco de 1811.

- II. O da Junta dos Tres Esta~los respondia no
,Conselho da F.azenda de Lisboa em todas as 'causas
·coneernentes ao' pagamento da Tropa. C. L. de
22 de Dezembro de 1161 Til. 2. 0 § 22. No Bra
silos Proclirad'J.res de Fazenda respoudem quando
ba necessidade sobre as mesmas rnateri,as nas Jun
tas ,de Faz.endas P:rovinciaes. Vide Remuneração.
Alv. {le 28 :de Março de 1611....-11 de Janeiro de
1618 ..

PROFANAÇÃO. Aquelle q'le profanar Igrejas~ 'e não
tiver .resp.eito aos Lugares Sagrados, e aos Minis
"1'05, .capellães e Religiosos, será castigado con
forme a gravidade do crime: e se commetter fur
to ~m. Igrejas tem ,a 'pena de mor.te., Regim. de
1'71 O Art. 1. 0 Isto .entende-seanto em Campa
l} " cOjJl.O nas Praças. Regim. de 1108 Cap. 113.
VI e o Cad. Crim. do Imperio Art. 276 e seguintes.

PROFESSOR. Vide Academia ...... Escola.
PROHIBIÇÃO. Todas as prohibições feitas nos Ban

dos, e Ordens dos Genel'aes, devem declarar as
penas em que incorrem os transgressores no caso
de não J;e acharem estabelecidas na Legislação. Vi
de Bando. Alv. de 11 de Agosto de 1158 § 41.

PJ\OIUBIDO. O que se acha prohibido não se deve
oh.rar Jl.eJIl ainda indirectamente. Alv. de -13 de
Julhe .de 1151 parag.rapho final.
~ H. P!i>1I hum modo não de-ve facilitar....se por ou

tro. Ass.. de 18 de Jutha de 1118.
PROMOCÃO O D. de 4 de Dmembro de 1822 eS

t~bele~eo as regras para as Promoções; amm,Ilando
tod-as a.8 Dlldens existentes .3, respeito d'ellas. As
dis~~i~.es deste Decooto são aS' seguintes:
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1.o As Promoções serão geraes pôr A,pma em
cada Guarnição até o Posto de Tenente. inclusive.

2. o Em Provincia, de {;apitão até ~oFón:el- t-am
bem inclusive.

3. o. Esta generalidade elilttenaer-se-h em cachr
huma das seguintes Classes'.

Corpos de Linha Ligeiros ou P-esados, €a~ado

res, Dragões.
Estado Maior Empregado em Quarteis Geaetaes,

ou ás Ordel1s dos Commandantes d'Apmas.
Beputados e Assistentes dos Ajudantes Gen:e"taes,

e Quarteis Mestres Generaes.
Majores e Ajudantes de M.ili~ia. feitos à~pois' de

postas em observancia as- presentes Instrucções:.
Os Ajudantes de Ordens de Pessoa. ~ando peta-

- sua. antiguidade obtiverem accésso, poderão. seI
conservados.. no exercicio das Ordens· quando o· Go
vernador ou Command:l.nte das' A'l'mas assim. achaI"
conveniente.

- II. Estado Maior· de Praças e Fortalezas. Nesta
Classe comprehendem-se Officiaes de Registo.

Ditos empregados em Ar.senaes-, Labor-atorios,
e mais estabelecimentos Militares.

- III. Os Ofl1ciaes empregados em Secretarias Mili
tares não entrarão .em concurrencia Gom os mais;
e poderão somente ter acccesso até ao Posto de
Capitão, quando pela exacti-dão dos seus seFviços
naquelles Empregos, e boas informações <!los- fi-e
neraes, OlL Com mandantes de Armas se fizerem me
recedores de serem attendidos..

- IV. Nos principios dos mezes de Janeiro., AJbril,
Julho e ,Outubro· remetterão todos 0S. Chefes dos
Corpos, e Repartições Mi itares, os Governadores
das Praças ou Fortalezas, e Directores dos EstlC
belecimentos Militares as Informações. de conducta,
ou relação de Antiguidades ao Governador ou Com
mandante <!las· Armas,. acompanhadas de huma Re
lação dos. Postos vagos que ftouvevem, nos 6.:orpos
do. seu C@mmamlo ;e juntamente os: r..equer-imentos
dos, OH'lciaesl, Sargentos, ou> €acl'€tes\ que pedwam

):>.f 4
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Reforma, os quaes deverão vir ja informado's. Vi
de Av. de 6 de Ahril de 1791 - Informação -27
de Setembro de 1831 - 11 de Dezembro de 1815
- Veteranos.

- V. Na Arma de Infanteria e Cavallaria. Os Go-
vernadores, e Commandantes das Armas~' á vista
das referidas Informações, formarão huma lista ge
ral de cada huma Patente em cada classe, e Arma I

e procederão á Proposta na forma do presente De
creto, tendo attençào ao direito de antiguidade, e
a re,:netterào, na Corte, á competente Secretaria
de Estado, e nas Provincias, ao respectivo Gover
no para este a enviar á referida Secretaria de Es
tado com as suas observações.

- VI. Preced~ porém ao direito de antiguidade por
huma -vez somente todo aquelle que apresentar a
Carta geral do Curso completo da Academia Mili
tar com approvações plenas e premiados tres an
nos pelo menos com boa conducta Civil e Militar;
ou o que se-houver distinguido na Guerra por as
signaladas acções de valor ~ servindo este titulo
de recommendação somente até o Posto de Tenen
te Coronel; por quanto as acções feitas nos Pos
tos Superiores terão huma outra remuneração. Vi
de L. de 22 de Outubro de 1833. Art. 52.

- VII. Perde-se o -direito de antiguidade por buma
conducta relaxada e repetidas faltas de serviço; e
o Official que estiver em taes circunstancias deve
ser proposto para reforma, ou demittido; decla
rando-se especificadamente nas relações de Con
ducta que subirem, a qualidade e numero das fal
tas; os castigos que tenha soffr'ido, e os motivos
que para isso houverão.

- VIll. Na Artilheria todos os Postos até Major
inclusive sel'ào providos em éõnsequencia de oppo
sição, na fórma da L. ele 4 de Julho de 1764; com

õ- a differença de que nas Provincias Subalternas as
> opposições serão feitas com assistencia do Com'
: mandante das Armas, ou de hum Official Supe
.,ri,or por ~lle nomeado, e nas Provincias grandes,
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do Governador da~ Armas, ou de hum Olicial
para esse fim Commissionado. Na Corte porém se
rão aS opposições feitas na Academia Militar, _e será
organisada a Proposta á vistà da relação de Con
ducta, e das Informações que os Lentes da Aca
demia lhe devem remetter, declaran lJ a sua opi
nião sobre os conhecimentos dos Examinados. N.
B. Não tenho' noticia da L. de 4 de Julho de
1764; talvez seja a de 4 Dezembro de 1765. Vide
Exame.

- IX. Não so os Officiaes de Artilhel'ia, como os
de outra qualquer Arma da mesma Provincia po
derão oppor-se aos Postos d Artilheria tão somen
te até ao de 1.° Tenente, ficando pertencendo ex
clusivamente aos o.fficiaes de Artilheria os de Ca
pitão pal'a cima; sendo para aquelie fim necessa
rio que 05 Govemadores, ou Commandantes das
Armas fação publicaI' na Ordeni do Dia quaes os
Postos vagos nos Corpos de Artilheria ~ para que
se apresentem e sejão admittidos a fazer opposição.

- X. Quando não hajão Officia~s theoricos que fa
ção opposição aos Postos ~ poderão ser promovi
dos Officiaes de simples pratica, sem com tudo se
poderem julgar com bom direito ao accesso de
Ofliciaes Generaes.

- XI. Nos Corpos de Engenheiros unicamente o me
recimento scientifico e perfeito desempenho das
Commissões de que possão sei' encanegados os Offi
ciaes deste COI'PO, poderá servir de titulo pam
pretenderem accesso; e pOl' este motivo o Comman
dante do Corpo deve declarar nas Informações trimes
tres quaes as Com missões de que os Offi~jaes tem sido
encarregados, e a mane' fa por que as (Iesempe
nhárão. As informações agora são semestres. Vide
Exame N. 8. .

- XII. Nas Milicias. Estando já estabelecida a re
gra para a Promoção dos Postos de Majores e Aju
dantes de taes Corpos; os de mais Postos serão
providos segundo o merecimento e antiguirlade,

.. tendo pr.eferencia aos accessos os que reunirem a
44 ?S
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tal titulo o residirem nos districtos das Oompa
nhias, e tiverem posses e meios de subsistirem.
As Propostas desta Linha conlmuarao a ser feitas
polos Chefes. Vide Porto de 9 de Setembro de 1824-

- XIII. Os Majores e Ajudantes dos. Corpos de 2.'
Linha, serão tir<'.dos da 1.a , e neUa conservarão
a sua antiguidade para serem contemplados :na
.Promoção Geral, voltando com o accesso que por
aquelIe principio lhe couber, quando pelas Infor
mações constar haverem tido o maior cuidado na
Disciplina e aceio dos Corpos em que servirem,
devendo porém ser reformados no caso de não te
rem satisfeito as suas obrigações. Vide Exame.

- XIV. Os Majores e Ajudantes que existião antes
da publicação deste Decreto, seguirão os Postos
nos mesmos Corpos de Milicias. Provo de 15 de
de Setembro de 1824. Vide L. de 24 de Novem
bro de 1830. - Accesso - Antiguidade - Ajudante
-Major.

- XV. OE, Officiaes Generaes sãe promovidos pOl'
merecimento, e oão por antiguidade. D. de 28
(ile Abril de 1191 que ampliou o Alvl de 15 de
Bezembro de 1790. Vide 22 d,e Janeiro de 1814.

- XVI. A Promoção de Officiaes da 1.a Linha para
a 2.a ficou suspensa pela L. de 30 de Agosto de
1831. Vide L. de 24 de NoveIIlbro de 1830 A·rt. 11:

- X VII. As dos Officiaes dos Corpos de ·Polioia são
particulares ao mesmo Corpo. D. de 15 de l\bri}
de 1823. N. B. Pela L. de 24 de No,'embro de
1830 se determinou que durante o anno financeiro
que ba de correr do 1.0 de Julho de 1831 a 30
de Junho de 1832, os Postos que vagarem DO

Corpo da Policia e Pedestres, e de Ajudantes da
'2. a Linha, sejão preenchidos por Officiaes do Es
tado Maior do ExerciLo, ou dos Corpos que não
forem necess3!rios para a nova organisação.

'-- XVIII. Os Officiaes que por au,thorisação do Go
ve,rno farão propostos pelós Com'ma:ndanles em
Chefe de Corpós de 'Opérações" e fa;z.endo serviço
dó'S Postos a qlle os elevárão não forão ao depois
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-i~Qnfirmadog pelo Governo por causa de opmwes
politicas, entrarão em exercicio dos mesmos Pos

'. tos como restituição. D. de 13 de Setembl'o de
.·1831. Vide Av. de 2·1 de Abril de 1834.- 25 de

Maio de 1818 ..
-.. XIX.. Quando hum Capitão he despaéhadQ para

Companhia cujos Officiaes Inferiores se achão va
gos, compete-lhe a Proposta dos mesmos Officiaes
Inferiores ~ a qual sel'á feita dentro de 15 dias na
fórma da Lei, e havendo omissão devolve-se o
direito de nomeação ao Chefe do Corpo; e quando
este tambem seja omisso, ao Commandanle 'das
Armas. Res. de 22 de ALril de 1757, .Reg. de
1708 Cap. 22. Vide o N. 32. .

- XX. Se os {;apitães das Companhias se acharem
ausentes em dIligencia, ou com lIcença do Go..
,verno, compete-llles a nomeação dos Postos den
tro dos 15 dias, contaclos daquelle em que se re
colherem. Res. de 22 de Abril de 1757. N. B.
A conserva~ão dos Postos vagos sempre he preju
dicial ao Serviço;' e por conseguinte se a ausencia
do Capitão for muito dilatada ~ o Commandante
Interino pode fazer a Proposta. Isto mesmo acon
tece a respeito dos Postos dos Officiaes. Vide 2 de
Janeiro de 1734.

- XXI. Dos Cadetes e Officiaes Inferiores qual he
a sua P\'ecedencia. Vide Cadete.

- XXII. Pelos Regimentos de Fronteiras, Cap. 14,
15, 16, 17 e 18; e nos Caps. 21 e 111 do de
1708, e no Reg. dos Armazens de 17 de Março
de 1674 está marcado o tempo de Serviço neces
sario a qualquer Praça para ser promovida a Posto
Superjor. Estas disposições ficárão suspensas pelo
D. de 4 de Fevereiro ,de 1754; mas forão restabe
lecidas em quanto ao accesso gradual e succel)sivo ~

pelos Regu!. de 1763 e 1'164. Vide 17 de Julho
d~ 1732 - 4 de Abril de 1735 - Tempo de ser
·VIÇO.

- XXIII. Pelo D. de 5 de Setembro de 1735, or
denou-se que os Capitães poderião nomear para

44 ** :( I:.
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Sargentos e Cabos de Esquadl'a ás Praças das Sgas

Companhias. Isto' foi derogado em quanto á Ar.t;
lheria pela Res. de 20 de Março de 1189. '

- XXI . Em quanto houverem Officiaes aggrcgados
não são promovidos Officiaes effectivos de Postos
menores' a outros de- inaior gl'aduação por deve
i'em entrar primeiramente os ag-gregados.. D. de

.2.0 ele Agosto de 1715 e Res. de 26 de Maio de
1758. Vide Av. de 12 de Agosto de 1782: mas
os Chefes dos Corpos so devem contar com os aggre
g~dos que tiverem pr·aça nos mesmos Corpos, e
não em outros. Av. de 15 de Outubro de 1757.
N. B. Este ilLo0\7eniente fica removido pela dis-

.Rosição do D. de 4 de Dezembro de 1822 que es
tabeleceo o systema das Promoções) visto serem
examinados e notados pelos Commandantes Milita
res. Os Officiaes Avulsos achão-se agora no caso

- dos aggregados, e devem entrar nos Postos effe
ctivos quando houverem vagas. L ..de 3 de Setem
bro de 1833. Vide -11 de Dezembro de 1111 - 2
de Janeiro de 18 7 § 4.°

- XX V. Os Officiaes devedores, ou obrigados á Fa
. zenda Nacional por alcances que tiverão nas suas

contas, não podem ser promovidos em quanto não
pa,o·arem. Vide Devedor.

- XX VI. As Promocões dos Cirurgiões Mores dos
Corpos são feitas sobre Propostas do Cirurgião Mal'

. do Exercito.
-.:... XX\'1I. As dos Cirurgiões dos Hospitaes. Vide

Hospital.
- XX", 111. As dos Medicas do Exercito. Vide Hos

pital.
- XXIX. As dos CapeI ães dos Corpos, Fortalezas,

e Hospitaes são feitas sobre Propostas do Capellão
Mar do Exercito, o qual recebe as informações
dos seus Delegados Provinciaes.

- XXX. As dos Officiues do Pequeno Estado maior
dos Corpos he da competencia dos respectivos Chefes,

- devendo ser ouvidos os Majores quau'do se trata dos



349

Sargentos Ajudantes;.' :Vide '0 D. de 25 de Agos-
to de 1703., J

- XXXI. As dos AjudalHes. Vid.e D. de 25 de Ag0s"7
, to de 1103,.'e a-palavra l~juda:nte N. 1.°-Exame

N. 4. ' t I # ,.., 1)- ~

- XXXII. As dbs Officiaes ln:eriores das Compa
nhias -são appr(w'adas pélos Chefes J <lo Corpos so
bre Prop~osta (triplice na Artilheria), dos Commat=l

_ dantes das.Companhias, quer as Propostas perten
ção ás suas ~ quer á. outras Companhias. Res.· de

':, 16 de Junho de 1821. e Prov. de 16 de Agosto
- d'o mes,mo anno: mas os Chefes dos Corpos pode

rão depo-los dentro de 40 dias se não forem c.
pazes, ~ Elómearão ou~ros cm seu lugar. Idem.
Esta Res. não revoga o Cap. 22 do Reg. de 1708 ,
nem as outras ordens sobre as nomeações dos Off.
ciaes Inferiores. Res. de 20 de Março de 1789 pu
blicad.a pelo Av. de 7 de Julho do mesmo anno
a respeito dos postos Inferiores da Artilberia. T.

B. A Collecção das Leis data este Aviso no dia
7 de Maio, e o mesmo faz o Conselheil'o João Pe
dro Ribeiro. Eu segui a Collecção de Verissimo.

- XXXIII. Nas Companhias que se organisão de
novo são os Offtciaes Infe~iores nomeados pela pri
meira vez pelos Commanc\al1tes dos Corpos, e de
pois disso pelos Com mandantes das Companhias so
bre Propostas fei tas aos Chefes na forma' dos Re
gulamentos. Res. de 14 de Maio de 1781.

- XLXIV. A Res. de 29 de Novembro de 1820 de
. darou não se poderem conferir Postos de accesso

por Com missões , em prejuizo de terceiro.
- XXX V. A Res. de 12 de Agosto de 1782 deter

minou que se não propuzessem Oillciaes aggrega
<.los para os Corpos. Tem havido inumeraveis 'ex
emplos em COI ~rario, nascidos de vantagens do
serviço, ou de protecções particulares. Os dons
Alf<:;res que houverão em cada Companhia creárào
se em Planos de Organisação. ide AI v. de 2 de
Janeiro de 1801. "

- XXX VI. A respeito tios que se distinguirem no
71
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Rio Grande, e Pará. Vide D. de 15 de' OutuBro
de 1836. •

PROMOÇÕES da Armada. Os Officiaes que passão para
o serviço do Exercito e trão com a sua antigui
dade, e .graduação relativa, isto he, o~ 1.°5 Te
nentes em Capitã 3, &c. Res. dó 1. o de Outubro
de '1779 - Res. de 29 ue Outubro de 1827.

........ II. Aquelles que tinhão Estudos Mathematicos na
Universidade de Coimbra, ou nas Aulas da Acade
mia de Marinha, tem preferencia aos Postos. Res.
de 5 de Novembro {\e 1796. Os Accessos são tres
quartos por me.'ecimento, e hum por antiguida
de. D. de 13 de Novembro de 1800..

- UI. Os Officiaes das Brigadas da .Companhia dos'
Guardas Minhas preferem nas Promoções aos
Guardas Marinhas ordinarios. Vide Guarda Mari
nha N. 12.

- IV. Os Alumnos da Am~demia dos Guardas Mari
rinhas são promovidos a 2.°5 Tenentes' quando?
Vide Guarda Marinha N. 31.

- V. Os Guardas Marinhas são promovidos a 2.°5
Tenen.tes quando tiverem 3 annos de Estudos ap
pravados, e 1 anno de Embarque. Vide Res. de
14 de Junho (Je 1830 - L. de 22 de Agosto de 1834
que alterárãe a primeira disposição.

- YI. OS Pilotos são promovidos a 2.05 Tenentes
quando? Vide Piloto N. 2.

- VII. Os Aspirantes são promovidos a Guardas Ma
rinhas quandol Vide Guarda Marinha N. 27. Quan
-do tiverem 1 anno de Estudo com approvação.
L. de 22 de Agosto de 1834, e 27 de Agosto de
1835.

- VIII. No Corpo de A,r ilheria de Marinha são fei
tas as Promoções e Propostas pelo mesmo methodo
do Exercito. Av. de 14 de Junho de 1803.

- IX. Os Officiaes Marinheiros e os Artífices do Ar
senal de l\f.a.rinma são promovidos sobre Prupostas
do Inspector .feitas ao .Governo. Vide Inspector.

- X. Ficárão suspensas as Promoções no CGlrpo. da
Arma'da dtll:ante o anno fin3lnceiro de 1831 e 1832.
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··~L. de 25 de Novembro' de 1830. Suspensa pela L.
de 22 de Agosto do 1834. Vide 15 de Outubro dé
't836.

- XI. Os Officiaes cl-a Armada que se distinguirem
f'elevantemente fiO Rio Gra'nde, .e no Pará podem
ser proJllovidos. D. de 15 dG .Outubro de 1836.

PROMOCAO dos Mestres das Officmas do Arsenal do
-Exercito he feita pela respectiva Junta sobre Pro
postas :dos Inspectores (antigamente Vice-Inspecto
res). Vide Junta da Fazenda do Arsenal.

PROMOTOR. ';ide Guarda Nacional - EscaleI' 
Preso.

PROM TO, ou Sobre-Parada. Nas occasiões de Pa
radas Geraes, e outras semelhantes os Chefes dos
Corpos apresentão aos Majores de, Brigarla, Ins
pectores, &c., os Mappas das Forças sobre Parada,
isto he, o numero de homens pl'omptos para o ser
viço. Em todos os Mappas a primeira casa} ou
columna he a dos Promptos.

PRQNUNCIA. Os Conselhos de Investigação e Disci
plina servem de PronmlCia dos Crimes dos réos Mi
litares; ~ por isso em taes Conselhos não se pro
fere Sentença, ou imposição das Penas. Vide Pro-
cesso N. 23 § 5. o _

PROPINAS dos Contracto~ arrematados pagava-se para
~f'uniçõcs de 'Guerra. ,Res. de 27 de Ou tubro 'de
1681. Era igual á que os Governadore's recebião.
Forão extinctas pela L. de 26 de Setembro de 4829.

, - II. °Governo de Portugal pagava Prepinas aos
Religiosos de.s. Pedro de A'}cantara pelas Orações
que reza.vão n'a occasiã(') em g.ue se benzião os Na
vios de Guerra, e quando sahião os da Inclja. Vide
18 de Agosto de 1762 e 15 de Novembro de 1763.
Talmbem se concedião para Lutos, Luminarias e
G~la a va'rios Empregados' Civis.' Forào suspensas
em 18 de Setembro de 1790.

- III. A@s Oonstructores das Embarcacões de GliJerra
qlnuildo as lanção áQ .mar. Ord. d~ 9 t1e Dezem-
bro de 1V~33. .i?
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- IV. Aos Officiaes .quando os Capitães montáo a
primeira Gual'da. 'Vide Presente.

- V. A varios Empregados para o seu curativo.
Vide '1. 0 de Junho de 1 00 -10 de Dezembro d
18'22 - 4 de Deze b1'o de 1810 - 12 de Novembro
de 1812.

PROPOSTAS. A sua formalidade. Devem ser acom
panhadas de relação de Antiguidades dos Officiaes
propostos; e Relacões de Conducta. Vide Ord. do
Conde' de Lippe de 4 de Fe\Tereiro de 1768, na
parte que não está derrogada á respeito dos aggre
gados. 9 de Junho 1780 -- 6 de Abril de 179'1 -
11 de Novembr0 de 1. 797 -- 4 dé Dezembro de 18.22
--5 de Dezembro de 1797 --22 ue Dezembro de
1824. Vide 17 de Abril de 1809-.-28 de Julho de
1815 -- 21 dé Abril de 1834 -- 13 .de Setembro de
183'1.

- n. Em Minas tem preferencia. nas Propostas de Offi
ciaes para 3 Corpos de 2.a e 3.a Linha aqueUes
que mais se distinguirem lia agricultura das tenras
tomadas aos Indios Botecudos. C. R. de 2. de De
zembro de 1808. 'Vide Agricultura - Mineração.

- III. Propostas pal'a a Fixação de Forças são apre
sentadas até o dia 6 de Maio. L. (le 31. de Outu
bro de 1835.

PROPRIEDADE. Vide Direito de Propriedade -- Em-
prego Civil.

PROTESTANTE. Vide Dissidente--Culto Divino.
PROTESTO. Vide Presa.
PROVA. ide Sentenca -- Testemunha.
PROVANCA. Vide Cadete -- Comportamento.
PROVEDdR.. Vide Eleição de Ordenanças -- Intende

de Marinha.
- lI. Os das Comarcas (os Ouvidores) conhecem por

turnos com os Juizes de FOl'a, das queixas contra
os Capitães Mores que não satisfazem á Lei do R.e-.
crutamento. Res: do 1. 0 de Outubro de 176.; § 5.'
N. B. Este Artigo não tem execução no Brasil,
mas pode ter applicação em Portugal, não obstante
as novas Leis de Recrutamento.
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PROV"EITO. Vide Luc~'o --Industria.
PROVIDENCIA. Os Chefes são obrigados a da-las

quando forem necessariae sobre algum aconteci
mento. Vide Duvida -- Questão.

PROVIMENTO dos Pó~tos, Empregos, &c. A C. R.
de 3 de Fevereiro de 1640, 0rJenava que as pes
soas mal providas, fossem privadas dos Empregos,
e repuzessem os vencimentos que houvessem cobra
do. O contrario determinou a r.. R. de 16 de No
vembro de 11-13 a respeito do pagamento, ou r~

posição do Soldo, e da perda do tempo de .Servl
coo Vide 6 de Abril de 1688 - 25 de MaiO de
1720. No Provimento deve-se att~nder ao espiri
to da Lei. Vide L. de 25 de Novembro ele 1830
--3 de Julho e 1.° de Agosto de 1835 -- Promoção.

- II. Do Exercito. Vide Commissariado -Etape-
Munição. .

PROVINCIA. As Leis classificão e distinguem as Pro
vincias do Brasil em Grandes e Pequenas. Vide
Commaridantes de Armas - Gratificacão.

PROVISÃO, Titulo, Diploma, expedid~ pelos Tribu
naes sobre Re~olução de Consulta, ou ainda mes
mo em virtude da j urisclicção desse Tribunal.

- II. Os Officiaes das Repartições Civis do Exercito
(com muito poucas excepções) tem como Diplo
mas, Provisões do Supremo Conselho Militar; e o
mesmo acontece ao Juiz Relator, e Adjuntos elo
Conselho.

PROVISORIO. Os Decretos provisorios expedidos pelo
Govemo sobre varios objectos do Serviço Militar
são observados em quanto a execução delles não
he suspensa por Lei, ou Decreto. Isto acontece
quando o Corpo Legislativo authorisa o Governo a
fazer algu_ma reforma, &c.

PROVOCAÇAO. Vide Subordinação-Comportamento
- Codigo Criminal Art. 69.

PRUDEI,CIA. Vide Subordinação - Costume.
PRUMO. Vide Bomba-Commandallte do Quarto--

Sonda. =1 .
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PUBLICAÇÃO. Vide Bando - 'tal-Ordem Jo Dia
-Sancção.

PUBLICO. Vide Processo.
PUCARO. Vide Utensil- Hospital.
POLVORI JHO. Vide Sobl'eselente.

. PUNHAL. VIde A. mas prohibidas.
PURGA. ViJe Remedio de precaução.
PURIFICAR. Vide Hospital.
PUTREFACCÃO. Vide Policia.
PUXAR CaIJos. ide Guarda dos Navios de Guet'l'p
P RüTHECHNIA, Vide Laboratorio de rogos Al'ti-

ficiaes.

-'----"" -~-
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ADVER1'E Cl

Havendo decorrido perto de tres annos depois da
impressão do 1. o Tomo cl Repertorio, e tendo por
conseguinte muitos dos seus Ar' os sido alterados
por Legislação posterior; apresento agora as datas
não so dessas Ordens, mas tambem ( muitas outr<l
anteriores, cujos extractos se achão nos Indices chro
nologicos, aos quaes o Leitor. devgrá recorrer para
sua informação. Segui o ~ystema da .:>strar somente
as datas, para obstar ao angme to c.e despeza; pois
que o trabalho de encontrar ualquer Diploma no
lndice Chronologico, he o ra de algllns 6egunclos,
e dá a vantagem de se achar a sUDstancia da Lei
mais extensa, e mais clara do que nos Repertorios. No
fim do 1. o Volume está hum pequeno Append ice que
deve ser consultado.
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ABASTECER. Vide Provo de 11 de Maio de- '1829.
ABOLETAR. Av. de 14 de l\o\'embro de '1829 -

14 de Janeil'o de 164 . .
ABONO. Vid .occorro N. 18. Credito-Divida.
ABUSO de Authoridade. 20 de Outubro de '1834. Co

digo Cl'imi'nal Art. 137'e -seguintes.
- I. Não se deve admiuir, nem ãttender, nem <:

éurruptelas - L. de 11 de Dezembro de 1748
17 de Agosto de 176: - 20 de Setembl'o de 1'76
-18 de Agosto ele 1/69.

ACADEMIA Militar - 23 ele Abril de 1790 - 27 de
Dezembro de 1808 - ~3 de Janeiro de 1809 - '16
ele Fevereiro de 1818 -2 de JU'1eiro de '1834.

- II. Dos Guaruas Mari l as - 28 de Maio de '180
-15 de Novembro de 1831 -22 ele Outubro de
'1833 - 23 de Fe\'el'eil'o de 1835 - 21 ele Junho de
'183G -1. o de Julho (li to.

ACC: Distincta. He Aviso, e não Alv. de 3 d
l\'Íarço de '1812.

ACCESSO. 22 de Janeiro ele '1814 - 26 ele Outubro
e 29 de Novembro de '1820 - 13 de Janeiro (le

Q,-
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1825 - iOde Março de 1818 - 2 ú,; Março :le 1827
-31 de Outubro de 1834. No fim do N. 3.° ac
crescente-se - c tambem r.'l 2. 3 Linha - 21 de Abril
de 1834-17 de Agm:to úe 1825-10 de Outubro
de 1836.

ACTO Addicional. Viôe Reforma de Constituicão.
ADJUNTO. 25 de A1:ril de 1808. .
ADUELA. Vide Louça de Tanoaria.
AFERIDO. Vide A6latlo.
AGOARDENTE. 4 d Janeiro de 1809 - 27 de Máio

de 1815.
AGOADA. 25 de Janeiro de 1809. .
AGGRA VOo Vide urdenança.
AGGREGADO. 'lide Soldo N. 2.
AJUDA de Custo. He Res. de iOde Abril e não de

Agosto - 24 de ezembro de 1822. .
AJUDANTE de Campo em lugar de 1823 di5a..se D.

de 5 de Outuryro de 1822 - 9 de Abril de 1808
19 de Setembro de 18'12-24 de Junho de 1818
25 de Abril de 183'1. Vide Commandante N. 9
2 'de Setembb:~ de 1807 - 10 de Agosto de 1763
25 de Janeiro de 1827 - 30 de Jan"eiro de 1815.

AJUDANTE de Corpo da 2. a Linha. '12 de Janeiro
de 18'15 - 8 de Janeiro e 17 de Agosto de 1825.
II. Do Inspector Geral da Marinha - 3 de No

vembro de 1812 - 8 de Junho de 1833 - Em '.u
gar de 15 de Dezembro lea-se 15 de ~ovemEró.

ide Vencimento N. 2.
- III. Os Commandantes de Esquadras e Divisões tem

tido Ajudantes de Ordens com vencimentos como
taes.

~ IV. Do Intendente da M rinha - 21 de Março
1~ de Agosto e 5 de N .( mbro de 1808.

~ V, Do Inspector do Arsenal da Marinha - 5 de
:Maio ,. 5 e 12 de Agosto de 1808 - '28 de Janeiro
de 1811) e 21 de l·'evereir:o de 1814.

J\JÇ"N.l'AMENTOS illicitos. Art. 286 e seguintes do
Codigo Criminal. .

ALABARDA. 1~ de Fevereiro de 1746.
11 LARDO. 7 de Fevereiro de 1797 Tit. 2"
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AIl 1\1'ROAR. ,L, oe 'Agõsto de 1808.
ALFA1' EGA. f. de Setembro de 1834 - 20 de Mar

co de 1812-,L,;2 de Tunho de 1836.
ALFERES. Vide o Rf' uO. dos Armazens Cap. 11

§ 3. 0 -Tempo ele." vlC;O.- (') N. B. do,N. 3.°
he 17 de Dezembro e nao ;:, te lbro.

ALGA IS O Vide Assignatl1ra - Data.
ALMI.RAN . He De . de :3 de Novembro - No N.

2. - Dec. de 21 de Marco ele 1823.
ALMOCO. 21 de Maio de "-1 &-1~.
ALMOXARIFE. 19 de Fevereiro de 1824 - 6 e 18

de Fevereiro de 1809 ~ 2'1 de Maio e 1. ° de Se
tembro de 1808 - 9 de Mar. J de 1835 --18 de
Setembro de 1813. '

ALMOTAÇAR. Agora he prohibi( o. Lei de r.: e
Ju h(' de 182'1. >

AL A 'N 'O N. 3. Avis. de 14 de Novembro de
1829 -' de Junho de 18'12 - 'l de Agosto_ de
1434 Cap. 91.

ALUMNO. He 15 de Março e não Maio de 1824
VicIe Campanllll- ervic ,m tempo de Guerra N.
3. - Ao J' Á dp paiavra Alumllo -16 de Dezem
bro de 18~u - 2 de Julho de 1780 - 25 de Se
tembro dito - 21 de Outubro de 1783.

ALVEITAR. 9 de Outubro de 1811 , e '24 de Ma'r)
de 1813.
... UENSE. 26 de Junho de 1813 - 7 de Outu-
bro de 1829.

AMNISTIA. 19 de Junho de 1835-1.° de Setem-
bro de 1821. ,

ANCORADOURO. Ordem de 12 de Agost~ de 1808.
ANCORAGEM. 4 de Jane'ro de 1809 - 31 de Ou

tubro de '1835-18 d~ • bril de 1836.
ANSPEÇADA. 11 de Novembro de 1829: São tra

tados n'ella como Posto.
ANTIGUIDADE. 22 de Janeiro de 1814 -24 de Se

tel 1'0 dito --16 de Agosto de 1811 - 13 de Fe
vereiro de 18'15 --16 de Junho de 1813 --,L, ,
Outubro de .1827 -- 13 de Marco de 1830 -- 8 (.
Julh'õ de 1829. Se'gundo Ten"ente N. 8 -- 2 de

46 .,
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Março de 1827 -- 21 de Junho JiS -18'36 --, \J-: de
Junho de 1829-15 de Julho de 1834,\,-21 di
Outubro de 1828--4 ,de Fevereiro de 1823--15
de Maio de 1800--14 ôo Junho de 179'7.

ANTONIO (SantoJ 'lide lm,gem --Santo.
APARELHO. 311~de VIarço.de 1808--15 de Abril,

12 e 26 de Agosto d~ 1810. . - :
APENAR. 16 ue Fevereira de .1809. ~
APONTADOH.. Vide Inspecção do Arsenal--18 de

Outubro de 1808.
APOSENTADORIA. Vide Reforma - 9 de Maio de

1822 -- 8 de Outubro d~to.

APOSTILLA. 15 t~eFevereiro de 1809--2'1 de Agos
to de 1810 -- 22 de Outubro de 1833.

APELLAR. fie 1833-20 de Janeiro de 1649-16
de Julho <1 to -' 21 de Junho de 16P~. ~

APRENDlZ. 18 de Maio de 1H08 - 3 3f de De-
zembro de ':833 - Ol'fão - Escola 6 de bril de
1836.

APRESENTAR. 2 de Dezembro de 1820 - Adiante
de-Guarda-Iê·-se,N. 13. .

ARBITIUO N. 2. 16 de Julho lp 833.
ARCA da Bomba. 12 de Agosto 1808.

lJ

ARCHITECTURA. Vide Arquitectura.
t\RMADOR. 22 de Dezembro de 1427.
aRMAMENTO. 12 de Novembro de 1811 - 2:1 dp

Julho de 1812-5 de Junho de '1822. No N..."-,,,
he 21 de Agosto, e não 9. No N. 14 accrescen
te-se 28 de Janeiro de 1811 -Cod. Crim. Art. 291
e 298 -' 25 de Agosto de 1825 Art. 11. _

ARMAZEM N. 3. 23 de Março de 1808 - N. 4.
17 de Março (~e 1614 - 6 de Fevereiro de 18i09.

ARMAZENAGEM da p'dl,·ora. Paga-se 320 réis de
cada barril. Res. de 19 de Julho de 1805.

ARQUEAÇÃO. 18 de Março de 1684 - 26 de Março
de 1833.

RDUITECTURA. 14 de Agosto de 1750. r

l1li~lJiVo Militar. 29 de Novembro de 1834 - 6 de
Maio de 1835 - 27 de Agosto de 1808.

ARRANJO. Vide Commandante de Navi-ü ~. 76.
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RR e Terras. Vide 5 de Julho de
181~.

\RREMA'... ,O r... 2. 28 (le Dezembro de 1686.
RSENAL d~ Marinha. . e 13 de Jan iro, e 5
de Maio de 1834-2 11111->0 ( 181u.

RTIFIC ... N. 1. 11 de l!g ~to de 1 31 - 26 de Fe
vereir" de 183 -- N. 3 --19 de Maia de 1821
N. 4 he de Sete bro e não Janei.r-o - N. 5.
--2 de Junho de18 4-N. 6.--10 de Setembro
de 1824 -- N. 7 -- 5 de Deze bro de 1808 -- 27
Junho de 1809 - 21 ele Novembro de 1836.

ARTILHERIA N. 4. 29 d Agosto de 1808 -21 de
Março de 1809 - 31 de JUlho 18'19 - N. 6 he'
31 de Janeiro de 1826 e aão Fevereiro --5 de Ju
nho de 1822 - 25 de Setembro (e 828 - 29 de
Novl" e 18'10-15 de Ou ..o lIe 1836.

ANS lRl'·t.. 26 de Julho -de 1813-N. 3--22
de A~o lO e 1834 - 2 de Agosto Je 1835.

ASSENTi\R Praça. 7 de Janeiro d 1807 --~8 de
Novembro de 1802.

ASSENTO N. 2. 19 ( Deze 1'0 de 1725 -- 19 de
Maio de 17')8--N. ;j e Novembr<;> de 1810
Vide Junta Ju 1ça-N. 7. Vide Mostra--Re
muneração de Serviços - Serviço N. 13.

ASSIGNATURA N. 1. 24 de Julho de 1113-13 de
]\ - r () de 1833 - N. 3 - 29 de Janeiro de 1833
_ • ssignaturas em Officios que tem muito papel
em branco são perif?osas: os nomes deverião estar
contiguo~ ás datas.

ASSOCIACOES Secretas. 22 de Setembro de 1835.
AVALIACÃO. Vide Madeira N. 31.
AVALIADOR. 11 de J ulh . e H~:>~.
AVARIA. 24 de Janeiro j tsOS 18 de Fevereiro

de 1809.
AUDIENCIA. Vide Unifol'me Ns. 32 e 33.
AUDIT R N. 6. Em lu~ar de extinctos, diga-se

ab • uS por agora ~- 26 de Novembro de I) 1.
12 de Agosto de 1833 -2 de Janeiro de 1 ,).
lN. 15 -- 9 de AbFil de 1805 -- 12 de Setembr<;> de
1831.. I
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AUDITOR da Marinha N. 2. ~f 'o ~.:':l'~ dp _~829.
-- 12 de Setembro de 1834.

AVENTUREIROS. 2 d~ Setembro de 'l81~.

AULA. 20 de Junho ~e 'i~"5-19 de Agosto de 1(38)
AUSENCIA. Vide GUaJc.da ~. 8.
AVULSO. Vid ifh,lal avulso.
AZEITE. Accrescente-se - e para Luze!' ,..1\! de pei

xe. Vide Luz.

B

B_UXA do St:r~il;;o. Vide Demittir N. 4. __ 1:° de Ju
nho de 1678 § 54 -- N. 1--1.° de Jun:bõ de 1618
§ 49 -- N. . Vide Indu~tria -- N. 9: 10 de Outu

. bro de 1811- -N. 12: 21 de Agosto de 1810.
BA':'-r\~ÇA. As dos Armazens são afiladas. Ptegim.

de 11 de Março de 1614.
BALANCO. 26 de Janeiro de '1809 -- ~8 de Janeiro

de 1811.
BANDA N. 3. 1.° de Julho de 1808--N. 6 N. B.

Vide Musica.
~ANDEIRA N. 4 Vide Pirata -- N. 6. 22 de Dezp.m-·

bro de 1421 -- Pirata. As Bandeiras e Estan~<.3s

tem as Armas Imperiaes. Regul. de Cavo Cap: 12
§ 9. N. B.

BARBA. Vide Lavar N. 2.
BARCACA. Vide Rendimento.
- II. :D'Agua. 25- de Janeiro de 1809.
BARRA. Vide Pl~·JtO.·· .
BARREIRA. 31 de Julho de 1833.
BARRETINA. 1.0 de'Setembro de 1808.
BATALHAo N. 2. Vide Substituicão. ,
.BIBLIOTHECA Militar N. 2: em l~gar de creaJa di-

&....-::;e augmentada -- 8 de Junho de 1801 -- 23 de
:setembro de 1813 -- 21 de Julho de 1810 -- 4 de
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J l -- 29 de Outubro :de 1810 --- 22 (le
Se c. o lr 1 12. ,_

.BILHÉT " ·to dt'- Outu r de l811'..
BISPO. 12 de Junho > ~ 1805. I

BOTICA N. 1. 21 de Mai e 1 08--1.4., 8'de
Junh de 1809. . '" j

OTIC I 13 de Agostà dp 1808.
BRIGA.D ~ Engell.eiros, 'L. de' 2 de Janeiro de

1790 nas lnstrucçõe j 2. '
BULLA. Vide Jejuar -- Qual' -'ma.

c
CABO ( b quadra N. 2. 18 de Nov mbro de 1829

-- N.· 4 em lugar de Chefe, <:liga-sI.:: Classe -- N. I

12 de Agq,sto de 1808.
CADEIA.' 7 de Jane'ro d 1 7 -- 20 de Outubro de

·1763.
CADETE N. u. :Gk e Junho de 1821 --12 ae Ou

tubro de 1825 -.- N. 6. 16 de Agosto de 1823-
N. 13. 8 de Outubro de 1825 -- N..16: 14 de Ju

e' de 1830 - N. 17. 22 de Outubro de 1824
19. 20 de Setembro de 1814 - 20 de Maio de

24.
- II. De segunda Classe: N. 6: accrescente-se

Com mandão aos 1.°5 Cadetes mais modernos. 26
de Outubro de 1820. .

CAIXA N. 2 accrescente- e -: Ra (' o N. ~ - 22 de
Setembro de 1834. .

CALABOUÇQ. Vide 23 de Outul o de 1811. '»
CALCETA. Accrescente-se - mfame N. 5.
CALUM A. Vide Cod. Crim. A.li.t. 229 e seguinte.
CAMA. ·18 de Janeiro de 1433. -ide. Alojam t()

B~e~. •
CAMARA. 28 de Janeiro de 1811,- 6' de Agosto da'

era (I, 1455, anno de 1418. :.
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- II. u icipal: 16 de Setembro -~v,..1.-

CAMARADA. 28 de Janeiro de 1 loe _ -,-
CAMARISTA de Semana. Pode dar ar em ao Com-

mandante da Guar~~ du ~aço. Vide Guarda do
Paço. .

CAMPANHA. VIde ~ervlço- l~. 36-Tempo tiPo Guer-
rn N. 3. -

CANAL. 21 de Agosto de 1830.. Vide Ubra.
CAPELLÃO N. 4. 14 de Fe.vel'eiro de 1821.
- Da Armada - 1. o ~e Ou tubro de 1825. Vide Sol

do. He Dec. de 30 de Outubro de 1816, parti
cipado_por Avis. de 18 de Janeiro de 1811.

CAPELLAO MoI' da Armada. 10 de Setembro de 1808.
-Navio N. 1 - 21 de Setembro de 1809.

CAPIM.:. Vide -forragem.
CAPITAQ. '\ Ide o llegimento de Fronteiras (!a~. 14,

o dos Armazens Cap. 10 § 2.° - e o de ,8 Cap.
2L Esta Legi'slaçào nào 3e acha em vlgor-N. 2:
'26 d-e Agosto de 1"808 -19 de Julho de 1821 -
N. 3: nas Praças. em que não ha .Capitão MoI',
serve o Governador le)b~ Yide Commandante de
Praça N. 19-13 de 0lttubr0 de.18~6 § 1.0

CAPITÃO do Porto. Vide 29 de {Maroo de 18~3.
GAPITÃO ~e Mar e G~erra. Vide -o Regim. d09 Ar

ma·zens Cal" ~ O § 2. o

(}APITULAÇAO. Vide CommandaIDte de Praç N._18.
OARGA-. Accres-cente-se - Na'Vio-Ba'ndeira -. 1~ ~e

Novembro de 183'1 -11 de Novembro de 183(;..
CARNE. 3 de Julho de 18'05 - N. 2: 2·1 ôe .Maio
~e ~ S08 -14 -de Novembro d:o mesmo anno.

CARPINTEIRO. 19 de Outubr(0) e 14 doe Novembro
de 1%08.

CARRETAME. 18. -lp AbJsto de 1'808.
CARRO. 1 de Jm 10 de 1834.
CARROAGEM.. 31 de l\f.arco d~ Hi)3:6.
CARTA. Aco'~escente-se - Certriilão - Exame - Pilo

~'" .......,N. 5: 23 de .Tulha de 1,821.
CAR' UCHO N. 8. 5 de Outubro de 1173.
CASA 4. Accrescente-se Qll~wtel Ns. 1 e 8 - Alo-

jamento N. '2 -' N. 3: 4 de Outubro '-'de 18 8-
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'19 -Ie JWnl,H~ 3 1828 -N. 5:' 6 de Dezembro de
. _182-" -18 de .\g )sto de 1818.

·CASADO.. VIde Lista N. 3-'2.5 de Novembro de 1809.
;:;ASCO do Navio. '9 de 1r{j'-,l}1o (le 184().
t:;ASTIGO. 22 de Junho dpF' R'2A__ No N. B. do N.

7 em a primeira linha da pl.gína 74 faltou a Par
ücula· -:Jlão.r.-depois da palavra-deo-N. 7-26
de ~ovenrDro de 1784.

CAUDELLARJA. 13 de Outubro de 1736 § 1.0 em
que' mostra que o Governador da Praça serva <:luan
do não ha· Capitão Mar; e no § 21 das Adverten
cias declara que os Milit<:l'es pagos não podem ser
Cavalleiros das Caudellarias -2~ e 24 de .Dezem
bro de 1764.

CAVACO. Faltou o dia 21 no m"'z dI"- nezembro. 
Regiro ..dos Arroazens no Regim. dos G"nrrhls aa.
RibeirCl. .

CAVALGADURA. 29 de Setembro de 1813.
. 'CA VALLARIA. 7 de Junho de 18a4.

CA VALLO. Accrescente-se as palavras - trato dos
Cavallos, no, Cap. 6. 0 (O Regul. de Cavallaria.
Vide Caudt Uaria... .

CAUSAS dõs Militares. '19 de Dezembro de 1808.-
21 de Abril, e 22 de Agosto de 1817.

CEBO. Vide Lumjnarias - Velas.
r.ERA. 5 de Outubro de 1822. .
la(:~ "~DÃO N. 4. 211' de Fevereiro de 1764 - 22 de

Jünhq' e 1611-22 de AgostQ de 1821-29 de
Marco de 1833 - Consulta - 16 de Novembro de
1836 -14 de Janeiro de 1737.

CHANCELLARIA. 29 de Agosto de 1809 - 21 de
Agosto de 18'10.

CHAVE N. 4. A·ccrescente. e .<1 - Cofre - 12
de Agosto de 1808.

.cHEFE de Esquadra. 6 de Agosto, de 17':95 -'Titulo.
- II. De Classe. Vide Classe. ,"
CHROJX-JMlETRO. Vide Academia dos G-G. iM1' ~....

6 - 30 de Setembro de 1836.
GIDAD-ÃO Brasileira. 1.5 de Novembro :à.e '1.8-25.-/

N. 3. 15 de Novembre de 1:825. ~ 'b
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CIRURGIÃO MoI" do Exe cito. 2 'S'. :>~o c- 824.
- N. 4. accrescente-se vide Cil I _"' a. elU L. 11

- II. De Regimento: e Decre LI de ;ló (le Setem-
bro, e fio ~111 o -I:; e Setembro de 1808 - N
3.' 20 de }'e'-p ",; (\ I> ~. 26 -' N. 6. 8 de Setem
bro de '1808-21 de ovenlbro de 1809-N. 9.
3.1 de Julho de 18 2 -N. 11. 16 d e7 bro ('
1820.

CIRURGIÃO MoI' da Armada: he 9 de Fevereiro de
1 O e não 1. 0

(J Setembro de 1810. Teve gra
d ção de. Capitão de Fragata. Era unido ao do
Exercito-28 de JaDe~ro de 1809-12 ue Agosto
de 1808 - BO i ~ Jun o de 825 - Supprimão-se as
palavras desde Soldo até graduação. - N. 2. 29
de Julb ,lo ~ -N.3. 30 de Maio de '1810
18 c]p Ma ço, G 21 de Setembro dI'. - 8 de
Junho c)e '1815.

- II. De Numero da Arm da. 26 de Ag'osto de 1808
-18 (e Sel..:mbro de 1835'- 17 de Julho de 1836
-1 . 5. 11 de Abril de 'I 82'J - N. 6. 2 de Setem-
bro de 1808 - 15 de O I bro de 1836.

CITACA.O. 22 de OutuLJ.u a' 7.
CIVICA. 8 de Fevereiro, 25 de 'etembro e 5 de

Ou tubro de 1823.
CIVILlDADE. 14 de Agosto de 1823.
CLASSES do Estado Maior N. 1. 3·1 de e'r~'

de .1832 - N. 2.' 13 de Fevereiro de 18~7
COBERTOR. Vide Manta. .,.
COBH.ADOn. da Decima. 11 de Julho de Ü~25.
COCHE. Vide Carruagem.
CODIGO Militar. 27' de Maio de 1816 - 27 de Agos

to de 1817 - ( e ,.. sto de 1820 - Codigo Cri-
minal. 16 !. 1'0 de 1830 - Dito do Pro-
cesso. 5 de -:.mbl'o de 1832.

COFRE. 19 de )etembro de 1825 - N. . 5 de Se
tembro de 1760.

r.n. NO. N. 2. 16 de Fevereiro de 1813 -31 -de
Outubro de '1835. Tit. 3. 0 Art. 18 .

.cOMBATE. Na 4.a linha adiante 'da palavra - toàos
- pon 'l-S - os 'modos -
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COJ.\'f~ ,,_ i de Nove'llbro de 1830 - 4 ue Mar-
co Ú :l"i...0 -2 t de Maio de 1808 -12 e 25 de
Janeir.a; 23 de Março e 14 de Outubro de 1809
- 3 de Junho de 1824 -:'13 de Ontllhro de 1828
- '2 de Janeiro .le 1&30.-4. '13 de Õutubro de 1834
- 2'7 de Março e 2 de JutlO .de 1835 - 21 de

Maio J le 1~'25 ~ e não 21 de ,laneiro a respeito dos
'1. 0S- Cadetes. As do Commandante ua Companhia
dos Guardas Marinhas, e do Inspector do Arsenal:
viue Vencimento N. 2. - 2 de Julho de 1836
N. 2. 12 de Abril de 1809 - 12 de Janeiro dilo
- N. 3. 5 de Setembro de 1808 - 13 de Outubro
de 1828. Vide Ração -N. 7. f'_s do Ajudante ele
Ordens elos Chefes ele Di visão. Res. de iOde De
zembro de 1836 e 28 de Janeiro dr- 1R3i.

COMER N. 2. 1.0 ue Fevereiro de 18f2. :
COMMAND \NTE de Exercitas. Vide Rennir Tropas.

5 d~ Agosto de 1465 -15 de Julho de 18~9.

COMMANDANTES de Provincias. 9 de Outubro de
1834 - 15 de Julho de 1829 - 31 de Janerrú ue
1832-N. 2. 15 de_ Julho de 1829. Vide Refor
ma N. 3. - N~ 3. 17 :ae Novembro de 1825-
Ns. 7 e 8. 15 de Julho de 1829-N. 14. Vide
Suspensão-N.22. Vide 11 de Junho de '1829.

COMMANDANTE de Distrieto. 8 de Março de ·1834
-. N. 3. 15 de Outubro de 1808- N. 6., onde est~

r...;;-<.': do dia 4, lea-se Cons. do dia 4. -4 de Agos
to de 1808 - N. 12. 22 de Março ele 1834.

COMMANDANTES de Praças. 21 de Julho de 1794
- Prefereneias de Armas - Estado Maior.

COMMANDANTES dos -Corpos N.. 9. 2' de Janeiro
de 1734-18 de Abril de 1739-N. 19. 13 de
Maio de 1808 § 14.

CO~1MANDANTES de Companhw lN. 7. 2 de Janei
ro de 1734 -18 de Abril de 1 i :~9 - 31 de Agosto
de 18rl J a respei to dos de Cavallaria. _

COMMANDANTE de Esquadra N. 14. 12 de._ âbri.l
de ,1809.

COMMANDANTES de Navios que entrão ~m Linha.
Vide Segundos Tenentes ...... N. 4. -;2 r'e Abril d~

\"9- p
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'1809 - L· de Abril dp, 1835 - do 1 Ilh
de 1833-N. 6. 17 de Julho vú,,- I. 2
22 de N0vembro de 1834 - N. 15. e Abril dr
H~35 - q 1 (<> ,"'etp.mbl~Ú ele 1834 - N. 32
Vide o ~. 5 - :T. ;'0, ide. aquete. 15 de No-
vembro de 18 e Jnlho de 1833 20 de
Setembro de 1~34 -N. 57. Vide N f)0 ~ N. 69.
Vide N. 57; 'Cap. 4.· Arf. 1 e '13- 1. '70.25
de Novembro de 1808- . 75, em lugar de29
lea··se, 129 -N. 77. Vide N. 1.02.- N. 88 accres
ceme-se - e aos Administradores dos Correios, i
de .outubro de 1834 . aos residentes as noticias;
14 de Maio ue 1835 - 23 e Agosto de 11808
'17 de Março de 1826 N. 85. Vide N. 32-N.
95, 96 97; fi ele Maio de 1834 - N.. 1:02..5 de
l\1:a'() r e 2, 22 de Julho' de 1 ~' -N. 103.
Os Comi t ndantes <1os Navios qU~Flcl. hegat'e-ri1 a.
ql1alql1el " orto do Imprrio sào obl',iga<'.l'os :l, apre
sentarem-se aos Presidentes das Provincias ou ás
: Loridades principaes. '14. de l\Iaio de '1835.

COMMANDAN'TES e sP d ou Offieiaes imme-
dialos. Vide 12 de Alrll ( '809- N. 4. 15 de
Julho de 1833.

COMMANDANTE de Na"io em meio armamento. 12
de Agosto de 1808.

...OMMANDANTE de Navio desarmado. 12 de ~oc:l'

de 1808 - 20 de Setembro de '1834 -30 de ,,~. -'
bro de 183tl.

COMMANDAN'fE de Porto. 11 de Novembro de 1825.
COMMANDANTE ou Offieial do Qualito N. 20. 15

de Julho de 1833 - N. 36 he 62 ~ e não 63.
COMMANDANTF. { C oanhia dos Gu-ardas Mari-

nhas. 7 de 1797 - 23 de Outubro de
1834. ~ 2 de J. 11 du 1836.

COMMANDANTE os Departamentos das r nteiras.
8 de Março de 1834

NDO dos Corpos do Exercito. 15 d Julho
e '1829 - 4 de Agosto de 1834 - N. 2. 2 de Ja

neiro de 1734 -1 8 de Abril de 1739 -'22 de Ou
tubro de 18~4.
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l:v< '~'. .,'ide Industria-11 de Agostó , dê
181J -," ó. :6 de Setembro de 1834-Codig,o Cri
minal Art. 148. )

SOMl\llSSÃO. 16 de Set b. oro de 1829 -1.o' de Ábril
'e '18 de Setembr) de ~ 805 -;t;> de MaIO de 1824
- 26 de Setembro de 182:r----=-1"9 de gos~o· de
1824 -.:.N~ 3. 17 <:.le Setembro de 1813-N. 6'. Vi
de PostO"l.~. '7 - Segundo Tenente N. 8 - Promo-
ção N. 33 - 11 ue Maio de 1835. ,

COMMISSARIADO. Na seguncla linha he 22 de De
zembro de 1822 e não 1821 -N. 7. 8 de Feve
reiro de'1819-N. 8 he 1~22, e não 1821-31 <1e
Outubro de 18,;.J1. I

COMMISSARIO dos Navios de Guerra N. 14. 19 de
Fevereiro de 1824-N. 15. 26 de Marco- ... de
Agosto'-7 de Setembro de 180"fr--=' : 1.:7._ 2 Ju
Abril de 1834 -17 de Julho e 11 fI', "Nõ,'embro
de 1836. •

COMPENDlO. Vide 13 de Abl'il ele 1813.
COMPOR TAMENTO. Vide ConJllcta. .,~ l.

COMPRA. 6 e 18 de Fevereiro de ,1809....- 22 de No-
vembro dE!' ,1808 -1 ó de Outubro de 1836 -'6 de
Abril de 1,81'2-15 de'NovernLro de 1836.

COMPRADOR. 27 de Fevereiro de ,1809.
COMPROMISSO. fi de Janeiro de '1818.
CONCUSSÃO. _Vide Cad. Crim. Art. ,135 e seguintes. '
Ct...J!.,:\E~ORAÇAO. Vide Insignia-Medalha-Ordern.·
COND,b"TAVEL N. 2. O Decreto de 1762 he de 9

de Abril.
CONDUCÇÃO. Vide Leva -Recruta N. 8 - Escolta

- Preso N. 33.
CONDUCTA. 22 de Junho de 1831 - Cod. CrinJ,.

Art. '166 e seguintes.
CONFERENCIA. Vide JnndL, ,
CON1"IRMACÃO. Vide Patente N: 13 - 8 de Julho

e 2 (~F Outubro de 1829 -13 de Março e 21 de
Abrii de 1834.

CONFLICTO de Jurisdição. 25 de Junho de 183r~

CONSELHEIRO. 6 de Agosto' dé ~ 795 - 4 ue Abril
de H~21.

.4 **
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J-CONSELHO de Estado. 17 de'? , ..
9 de Outubro de 169'1.

CONSELHO Supremo Militar. 30. de Abril e 3 de
. Maio de 1808 - . 2. ~ia seg nda Linha aecres

cente-se - '"' lu ~uI1,=,d o Ultl f'1larino em os N 
goeios Militares -,~. . ~" e ezembro de 1834;
incluindo 800~000 90 alugue da casa da Secreta
ria -12 de Setembro de i, .:í-I - 26 é feverei 1'0

dito -- N. 8. 25 de Abril 808 - 31 de Dezem
bro de 1828 -1 de Outubro de 1834 - N. 9.
N. B. 31 de Dezembro de 1828 a respeito do Exer
cito-No 12.22 de Maio de '1808-10 de Janei
ro de 1700 -16 de Junho 20 de Novembro de
'1786 -18 de i\" aio de 1644 - 8 de Outubro dito
-17 de Dezembro de 1832 - N. 17. 16 de Agosto
de 1810-.1 d Janeiro de 1830-N.18. He 1608,
p, 1 lJ .f'~~_N. 19. Na l,aLinha h 11, e não
'18-N. ,ti. 18 de Abril de 1641-2~ de Setem
bro de 99-20 l'ie Agosto dy 1807 - N. 22. Na
n lt.ima linha he j26.. e não 1726 - N. 23. Na ul
tima inha he Co ,selheiro de Estado, e não de
Guerra-N. 24. ,He Ju ,10, ~ Iào Janeiro de 1611
-9 de Junho, e não lho e 10 ,-25 de Ju
lho de '1625 -7 de Outubro e iOde Dezembro
de 1626 - N. 25. 29 de Janeiro de 1833, Vide
Licença N. 34 - N. 26. 15 de Setembro de 1835
-1.o de Agosto de 1821 - 7 de Outubro d ......,~
-N. 27. 22 de Maio de 1808-Pena N '7-8
de Janeiro de 1823 - Vide Tribunal.

CONSELHO de Guerra Regimental N. 5. Vide ,lusti
ficaçào N. 2 - N. 7. Na ultima linha da pagina'
147, he 20, mas tambem a encontl'ei com data
de 24 de iun u :' J ':': o qlle he engano - N. 8.
1.0 de Julho de :(J~5.

CO~SELHO de Disciplina. 4 de Junho de 1833, a
respeito da Artilheria de Marinha.

CONSELHO de Administração Regimental N. ;"1. 26
'- ~ ..Ilho de 183'1 - N. 28. 30 de Janeiro de 1818.

CONSELHO da Presidencia de Provincia. 15 de Ju
lho de 1829.

-'
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,DNStRV ~ 'V' y ( f":ap.' 6 do RegaI. de Cavallária.
';ONSPIR.~u_.lv.; Cad. Crim. _t\rt. 107.
CONSTITDICÃO. ')4 de Jnnho de. 1822. O Acto Ad
~ dicional 1'2 de Agosto '.l -< 183.4.
LJNSTRUCTOR N. 'l,. i/ide .lflaOelra ,,'I. d1-18 de

de Setembro de !182i . '~.. -
CONSUL 1~ de A['')sto de 1~19 - 14 de Abril de

1834 - r . de Junho dito - de Maio de 1835.
CONSULTA. 25 de Mtembro· de 1799 -7 de No

veqIbro dito - 26 de Agosto de '1808 - N. 2. 22
de' Agosto de 1821 - 29 de Março de 1833 - 22
de Abril de 1809.

CONTA. 8 de Outubro de 1828 -17 de Outubro
dé 1836. J

CONTINENCIA N. 2. 25 de Janei.ro de 1813-N. 4
. -25 de Janeiro de 18'13. .
- II. Ao Imperador: de noite metteln ,""-":: as G_ual'-

das em forma, com armas ao hombl"o - 2::> de
,.laneiro de 1813-N. 'lO. Nc 1.0 Tomo a que est~

escripto serve de Apendice di&5e eu que a Re§'en:~
cia, e a cada hum dos sel'S Membros se fazem

. as Continen~ias de Armas, Baadeiras, e Toques
que competefI!. a Suas Magestades. 'A Lei de 14
de Junho de 1831 no Art. 22 declara llue cada
hum dos Membros da Regencia terá a Continencia
Militar los Gene'raes Command.antes em Chefe., sem

.e:. -I, .. I se são Commandantes em Chefe dos Exer
êho~ ",lrovinciaes, na comprehensão do Decreto ele
17 de de Janeiro de 1704, ou se de todos os Exer
0itos Nacionaes. Eu entendo a Lei de '14 de Junho
de 183') dehaixo deste uILímo ponto de vista; e por
que os Generaes Com.mandantes ~m Chefe de todos
os Exercitos reoebem a T~,-eS, la l.ontinencia de Ar
mas, Baudeiras, e Toquer, q.le competem ao Im
perador em ausencia deste, não posso achar diffe
renca '\;ntre a .Continencia que se faz á Reg'encia,
e ~ de cada hum dos Regentes; pois que a Lei
foi ommissa a ·respeito ela Continencia da Regen
cia acerca da occasião, não declarando se se lhe
fazem na presença do Mon~rcha 'flue estava pr/ -

-~:;:..
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hiBido pela Ordem de 10 Agost -4, - e at
mesmo pelo Cap. 2. § 38 do Reg' me Provisio-
nal da Armada. Que ~ Conti "mcia de cada hum
dos Regente . he_ a d ~om Jandante em Chefe
de tod~s o~ .h. ercit, ão ~ de Exercito Pro-
vincial, collige-st 'bem (I atureza elo Emprego,
que não he Provipcial mas (o ,11 Gel' . e as Con
tinencias a cada hum d o lV embros a Regencia
tanto se lhe fazem no Rio de Janei o, como se
lhe farião no Rio Grande ou no P'éll'á se algum
d'ell s por ali passasse. Eu sempre entendi que as
Continenc.ias de cada um ,1 Regentes devião ser
as mesmas que em Portuga se fazião ao Conde
de la Lippe., Duque de Lafoens ~ Duque da Victo-
ria, e rquez de Campo Maior ~ e não ao Ge-
ne' o andante em Chefe de huma Proyincia.
Se não ~ "ro 1'1'0 bem tenho desculpa a obscuri
dade da LeI, e na diffe ença Ie ha elitre as Con-

o tinencia~ do Com Iáhdante em Chefe de todos os
Exer il s, e os do Commandante em Chefe de
Provincia.

CONT NENCIAS aus Gen raes em Chefe dos Exerci
tos. 21 de Novembro de 1704 1. o de Junho de
1724 - N. 3. Accrescente-se. Vide 9 M.odo de
Acampar, que anda unido ás Novas Ordenanças
Sendo de noit~ que o General pa~sa pelas Guar
das, poem-se Armas ao hombro. -13 de. -:..:ro
de 1813 - N. 4. 25 de Janeiro de 1813.

CONTINENCIAS aos Comelheiros de Estado. A Or
dem he de 1762 c não de 1763 - 18 de Abril de
1808. N. B. Esta ultima Ordem não manda fa
zer Continim' ]e Bandeira aos Conselheiros dI:
Estado e Mims s ('- stado, quando as Leis 01'

denão qu tenhão ... ue competem aos Generaes
Commandantes em Chefe-9 e 22 de Junho de 1816.

CONTINENCIAS a outros Generaes. 21 L ovem-
bro de 1704 - 11 de Junho de 1724 - N. 3. 18
de Abril de 1808-29 de Maio de 1823-N. 4•

. '18 de Abril de 1808 -N. 5. 18 de Abril de 1808
N. 6. 18 • "1->ril de 1808 - Espadas abatidas,
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o mesmo faz aos Ajuda.1tes de Ordens. Esta
,Cl]),f.ltinencia "de Espadas abatillas he oppo' ta ás Leis
do Exercito, e da Armada: nesta ultirna so Ee

'pratica com os G<:'nerae~ -~N 1. A~ ~uaraas che
gão ils lhmas-18 'r1e Abril dê 1808. N. B. l:5to
he contra a Lp' Si) 1 I) se os Tenen res Corol1ei~ _
são ComI!,la,ndanl'- le Corpos -.N. '8. ~1'S de Abfil
de 480S~N. 9. 1~ de Aibril de 1808-N. '12.
SentIo Brigéldeiro 2 rufQs, e se ifor Marechal de
Campo 3 - '18 de Abril de 18(i8 - N. 1'7. 1. õ (le
Junho de 1124 - 28 de Junho de -111 - 12 de
Junh8 ue -1805 - N. 11 n. 18 de Julho de 1617
Vide Deputaçã'O e 26'd'é Ja!Jeil'o ,de 1.8JI8-N. 22.
Vide N. -\ e 30 - N..24. Tcnho vi'sto fater 'Con
tiüéocia d.e A'l'mas sem Bandeirn aos Ministros de
Estado nas Guardas dos Paços Impcl'iaes, o qu~

he hum 'lS0 -,- N. 36. Leia-se 15 <1('- '::;ov Illbl'o
de '1701 em lngar_ de 'IOde No\,em;Jru de 171J /)

- 17 de Jancir'o ~ e 21 de N::n'emhro d~ 110-1
Cap. 12'1 do Regim. ue 2-0 de Fevéreiro(ilp. '110~

- 2 de Maio me '1782 - 8 (le Dezembro de 1824
- Vide Clas.se, 6 de SelembfO rle 1R36 - N. 37.
11 de Fe\'ereifO de 1710- 1S dê" Abfil de 1808.
N. B. Não existe Lei que positivamente d~clare

as ConÜnencias que compet.em aos Commauda:ntes
i,nte.l'inos que teni Patente inferior a Teneú'te Ge
Io. \ u 1. Em huns lugares 'fazem-lhe as ~ontinen
cias -(' 1-m'O a'o General €m Chefe eífecl;vo; etn ou-
r() lugares a's de hom Posto immediatame-n'te Su

pE.. 01' ao 'das 'suas -Palentes.• e em outros lug'aref-.
:l 'que c'ompetem aos 'seus Postos no Exel'ci'('o. Ora
c 1.0 a Res. de 11 de Feverp;r(\ rl~ ,,'17'10 lhes dá·
as mesm< s aHrí'buíções, e erel'ogâtivas q(lJando são
nomeados pelo Governo r-"-Inmandant~s interinos,
s-egue-se que lhes compete a Continencia dos effe
ctivo~ O Governo pode encarregar o COlIlma'ndo
a,. q~cm quizer, seg'undo as di~posições do Regiq~.

de 15 de Novembrõ de 1'ror, e Res. de 11 'de
F-evereiro de 171b'- Vidé 6 de Seternhro de 1836,
que :,rescl'eveo as Continencias do<) C(\mmandanr~s
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~

~..;ret· ria do A sena l

pie; por anno. - D. de

das Armas. N.. 38, 21 de Noveu . de 1104
9 de Junho de 182' - 29 de !laia t 6 de Junl '\
de '1826.

CONTINE C 1 a 'M' • 5. s Officiaes ahatem
as Espa as - .~. -. o 1es I que no N. 5. - 28
(e Março de 18:' .

CO - NUOS da P- ,)'adorl' ,
de, Guerra v ,ncem 300~0 v

11 de Outubro de 1836.
ONTRACTO. V' e Engajamento - 28 de Dezembru
de 1686.

CONTRlBUICÃO. Vide M T te Pio - Tributo.
CONTUlVIACÍA em n:1o pre Lar Juramento de Ban

deiras. -'Vid ·10 de utubro de 1836.
COPIA. V' de 22 de Junho de 1611 - 27 de Outubro

de 18'\4.
'O~..JVL. A. Foi creada P 22'de.Tmho de 1808
-'15 t. .Junho de 810.

CORNE 2 de Ja leiro, 17 de Março, e 23 d
Julho! e 1835.

CORO 'L N. 3. Vide Posto N. 7.
CORPO de Gua a. "d 0V bro de 1829.
CORPO de De s. 15 de Maio . 1823. Vide Pro-

cissão.
CORREIOS Maritimos. 7 de Outubro de 1834. O

Officio de Correio mar foi creado em 2 d A~ost('

de 1525 - 9 de Abril de 1836. .
CORRESPONDENCIA. 27 de Maio de 167,> 10 de

Setembro de 1820 - 14 de Julho de 183 respei-
to das Guardas Nacionaes - 5 de Abril de 1811.

CÓRTE. . 28 de Janeiro de 1809 - 9 de. Dezembr
de 1830.

CORTE do· ~ . de Março de 1770.
OSMOGRA fiO. {egimento dos Armazens.

COSTANEIRA adiante da palavra - erão - a crescen
te-se - os Corpos.

~OSTUME. 27 de Novembro de 1810.
C.OURACEIROS. Tropa de Cavallaria armada de Cou

raças. Não existe agora no Brasil nem em Por
tugal.



CDU 23

t JU'l'U. 7 Janeil'O de ,'18 J.

r.OZINHEIRO. 28 de Janeir J de 1811.
t.:RIADOS N. 2. egim. Provo Cap. 1.0 Art. 78.-

28 de Janeiro dt '1811 ·8 de Agosto de 1836.
C .IME. 20 de OutL ~ro e I • -:l, j '", Agosto de

'1825 - 30 de A, J.Sl '182" - N. 2. - 22 dp, Ju-
nho de 1821 - '- "'" n. Ar. 308 -N. 4. nele
27 de Agosto Je ii _ -ia de Abril de 1~;3J.

J"RUZEIRO. 15 de J. ia de 1835.
SULl)A. Regiro. do Cons. de Gue . § 22 -'Inst. Gel'.

Art. 3. 0 3. 0

CULTO DJ;ino. Vide Cod. Crim. Art. 276.
CULTIVAR. Vide Jificio - Fortificacào N. 6.
CUMPRIR ou Cumpra-se N. 2. 2" de"Maio de 1808

-20 de Junho· de 1818 - Patente N. 9 - 3 de
Janeiro de 1809.

CUR TIVO. 17 de Julho de i1S36.

D

DADO. 24 de Julho de 1811.
DAMN.0. 8 de !\gosto ela Era de '1109 - Cod. Crim.

.A" 118, 266.
DA A . 2 he de 17 ele Novembro e não Dezem-

bro '/4 de Janeiro ele 1837.
DECIMA. 22 de Dezembro de 1810.
DEFENDER. 31 de autubro de 1825.

EFESA. 8 de Março de 1834.
DEFUNTO. Vide Espolio.
DELlCTO. Cod. CJ'im. Ar. .:>1.
DEMITTlR. Vide o Regim. dos Armazens Cap. 11.

§ 5. 0 -:-Regim. de Fronteiras Cap. 19-N. 2 vide
Baix -N. 3. 5 de Julho de 1815 - N. 4. 9 de
Dezembro de 1823 que manda readmittir, e con
tar o tempo do serviço anterior - 1. 0 de Dezem-
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bro de 1835 - 6 de Março dito - ....':, Je l,ovembl (,
ele 1812-1.° de fe 'ereil'o de 1W:HL

DEPARTAMENTO. 8 de (\'larço . ~ 1834.
DEPOSLTO de Maruja. _J: de iY arço dé 1808. "
DEPRECAr;.. a', -.::; ~L11111 d.9/1823 - N. 2. 16 Jc

Setem bro de 18~ 9.
Db-.i:'~JTAC:Â.O. 19 de Abfl~' " ,.,23 - 12 de Maio

de 1~26. '
DEPUTADO. ~o de Setembru Je 1832. Vide Re

presentação Naci'Jnal. .
l)ERIU~Tr\. 3 de Janeiro de 1809. ._
DESCOBERTA. 13 de Outubro .de 1808.
DESCONTO. 1.0 de ,Tulha de '1806 - N. 3. Vide

Soeeol'ro N. 17- - N. 4. he 11 de Abril de 1825,
e não '11 de Janeiró' - N. 6. 30 de Abril de 1808
- N. 8. '13 Je fevereil10 de 1821. - 25 de Janeiro

-~ ~:'tl. - 6 de Fevereiro de· 1t-\28. - Acer~seente-
se N. 9:' - ",-se aos amc' a. rnaua, e a al- .
gnns dr) Exercito ro.,. (11 o l\lont~ Pio.

DESEllTAR. ,ide o Correio OmeiaI N. 67 de 19
de Se ~mbl'o de 'I ~34 - Licença N. 33 - 20 ue Fe
"ereil'o àc 1764 -:20 -de ~e;::embro de 1814 - '19
ue Feverei 1'0 de 1829 - 26 de l\;J.~0 'de 1835 - N.
'11. 1.° de Júlho de 183'1 - 20 de Fevereiro de
1764 - N. 13. aeereseente-se-sobre Res. de 8 do
mesmo mez - 4 de Junho de 18;3:3 - N. 14. 4 do
Junho de 1833-N. 28. A respeilo das Ord 13'..j;:n
ças vide 20 de Dezembro de 1830 - N. 31. 1~r de
Janeiro de '1~20 - N. 32. 8 de Março de f809
N. 33. 8 de Outubro de 180~1.

DESPACHANTE. 7 de Junho" ue 1809..
DESPACHO. Accrescente-se -... Data N. 2. - N. 3. 3 1

de Fevereiro c::: . o:~ - • O de Julho de 1821 - 30
de Abril de 1835.

DESPENSA. 24 de Maio de 1813.
Ul:..SPEZA. 6 e 11 de Fevereiro de 1809 - - N. 2.

ac,crescente-se - Dos Gyardas Marinhas. 28 d~ Maio
:d.e 1808 - N. 4. 7 de Novembro de 1810 - 19 de
leve.l'eiro de 183&.

:O~~TACAMENTO N. 3. 28 de Janeiro de 1811 -
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N. 4. 1 d Julho de 183 - N. 6. '28 ,de Setem
br'o de "809 '. 7 ond na 3.a linha está N. 16,
lea-se N. '17 - ide Tia.

DETALHE. '20 dl Sete 1'0 de 1834 - 25 de Jq.-
nho de 181l8.

DEVEDOR, 18 de ,tubro ('1831 - N. v'de
P<'ga leuto.

DIETA, H ue Ab'i d~ 1834.
IFFEHEL:CA. Ac n::> ente-se - Preco.

DlLlIlElH.O.' 20 de Junho de 'I S.·
DIQUE. "'j e Plend.jmento.
DlRECT J \ da A I mia 1\ "litar. Foi criado interi-

namento pelo .D. de 23 dt 'pve 'eiro de 'l.8B5.
DmECTORIO. Em Illgar dp 78~J, lea-se 17~8.

DlSCIPLlNA. 20 de Outubro de 1834.
lHSSOLVEH Corpos. ~I de Maio dt.. ,,3u.
DJSl NCTl . dos Ntl "ios. 19 de Jl :/~'Ut:; 18'
DISTR (cri . 2,1 de A, o lp 18 O '1 de Agosto

de '1811-22 de Maio 5,-::l de aneil'o de
1824.

DI VERSlDADE de rnaterias na~ rresponder Jas Offi-
ciaes. 20 de 01 tu 1'0 de 1bO' '1'1 de FcveJ'eiro
de 1809.

DIVIDA. 1'1 de Outubro de 1811 -25 de Fevereiro
de 1835. Cod,. Crirn. Art. 149.

DIV ISÃO. 13 de Maio de 1808 - 12 de Setembro
'1820 - Commandante de Quarto.

D"E 12 de Junho de 1805 -::3 de Março de 1770.
DOE t:. Vide En nno - Soldo N. 23 - 9 de Ja-

neiro de 'I R09-- Se silo Officiaes de Mariuha.
Outubro, e 2.2 de N vembuo de 1834 -13 de go-
'to de 1836. ~

DOTE. 29 de Junho de '.
DRAGONA. 24 de Aroril de 1>j16.
DROG 28 de Abril de 1809.
DUV N. 1. 3 de ~'aneiro de 1809 - 2'3 de Agos-

to 1824. hde Questão. _.....'-

8



26 EDI

-E
,I

o

EDITAL. Vide Licer ça l~. 33.
ELEIÇÃO N. 2. ':de RepI'ef entação Nacional- r .

J. 10 de Maio de 18115.
EMBAIXADOR. Cod. Crim. Art. 75.
EMBANDEIRAR. 28 de Janeiro de 18'1 II.
EMOLUMENTOS. 25 de Outubro de 18'31 - N. 3.

24 e 29 de Janeiro de 18'12 - 1. o de\ :;:AD'OStO de
1821 - 26 de Agosto de 1825 ~ N. 4. 22 -de Agos
to de 1834-N.13 ,18 deMaio.de 1808-12 de
Setembro de 1812 -,.. 9 de l\g.oStO de 1836 - N. 9.
11 de Março de 11809 - 117 de Outubro de 1811.

EMPENHOS. ti de Outubro de 1834 - 2 de Outubro
de ~·829..

EMPREGA::Ju~ Milj.tarp~.j 2 e Junho le '1833.
EMPREGADOS Civ's' tI" Exercito. 113 de Março de

1824- -18 de Ago·;to de 1~3'1 -2 de Abril de 1834
- No N. 2 he 10 de Abril de 1833, e não 10
de Março. Vide Officios. ~ .

EMPREGO Politico, e Civil. 1. 0 de Junho de 11678
§ 49 - 9 de Outubro de 1682 - 2'1 de Julho de
li 735 - 28 de Maio de 1824 - N. 2. 14 de Outu
bro de 1723. Vide Industria. - N. 7. 2. de Abril
de 1834. Vide Provimento - Privacão.

EMPRESA. Vide Obra. .
EMPRESTAR. Vide Cod. Crim. Art. 149.
ENFERMEIRO. 19 de Maio de 1808.
bNFERMO. 3 de Abril de 1799 - 9 de Janeiro de

1809 - 6 dp. Outubro, e 22 de Novembro de 1834
- 12 de j tnt:J;O <ic 'i ô ~O. .

ENGAJAMEi~TO. Vide Oneroso - Recrutamento Na
val.

ENGENHEIRO. No Iugal' em que se achão as pa
lavras Alv. de 5 de Agosto de 1779 devI" ler··se
Lei, comprindo todavia notar que na Lei de 2 de
Janeiro de 1790 falIa-se cm hum Alv. de 5 de
':60sto de 1779, que talvez seja a sobredita Lei,
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ou ou ro Jv. r 'Ie não fi ~ ~e ~mpresso. - N. 3. 31
de Agosto de 1...:, 3 (~Fevereiro de 1820. Vide
Brigada de Eug nel s 1.0 de Junho de 1836
10 de Setembro re il - ') de Janeiro de '1837.

ENGENHEIROS Con ructores 3. - 7 de OUlubro
de 1807. .

ENTERRO. Vide 2 e 13 de CJl1tubl'O de 181' - 19
de outubro de 'I '

ENTRAR N. ') 26 de Janeiro de 1809-5 de Se-
tembro .e 1~31 - Cou. Crim. Art. 209.

ENTR U (\ 28 de Fevereiro de 1835.
ENXAJ Ui. 12 . Agost de 1808.
EQUIPAMENTO. ide 15 dl. TO embro de 1836.
ERRO. 16 de Janeiro de i" J.
ESCALA. Vide Detalhe. .
ESCALER N. 2. Em lugar de 23, lea-se 25 - O

de Setembr e 20 d- Ol1 f1 bl'O de 1~')5.

ESCOLA. Vide Orfão - 'I ~ "to de 1836 --15
de Novembro dito - 25 t: lleirn de 837.

ESCOTEIRO. 3'1 de Janeiro de 182G.
ESCRAVOS N. 4. 17 de g SLO de 1830-N. 8.

23 de Julho de 831 -N. 9. ,.. de Julho e -1808
-22 de Janm de 1815-Premio N. 6-12de
Junho.ue 1835.

ESCREVENTE do CirUl'gião MoI' da Armada. Per
mittio-se-lhe _por Ordem de 18 de Março de 1809.

E 00 PTURACAO N. 3. 28 de Setembro de 180
- 2' de JaiIeiro e 9 de Novembro de 1809 - 22
de tembro de 1831. .

E~CRIVÃO. 5 e 12 e Novembro de 1808 - rlp
Fevereiro de 1809:- N. 3. 30 de Janei o' de 1[, 8
26 de Janeiro de 1809 -.N. 5. (e Maio de
1813 - 2 de Abril de 1 ...,4.

- II". Do Contencioso do Conselho Supremo de Jus
tiça. Vide Processo N. 10 - Presa N. 6.

ESPIN ARDA. "' de Maio de 1126.
ESPlr ARDEIRO. 2 de Novembro de 1706- 26 ,..

Janeiro de 1812-11 de Julho de 1822 - 27
Junho de 1809.

c.lSPLA ADA. 19 de Agosto de 18 7.
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ESQUADRÃO. .Accres-c 'Dle-s~. 'l~~~ haviao Esqua

drões de mUltas Com~'anb.Hl-s. I Ide 29 de Outu
bro de 1757.

ESTADO Maior N. 2. 4 Je .lar ~iro de 1833.
ESTANDARTE. N. 2. 18 de - .Jutllbro ele 1808.
EST~ANGElRO. L de Sete1ilbro de 1833-3 e 9

ele Janeiro de 1834 - 8 dI' Janeiro de 11823.
ESTROPEAR. Vide Refol'm:t.
ETAPE. 22 de Maio d'e 1815 -.22 .de Fevereiro de

'1837.
ETIQUETA. 12 de Junho de 1805.

'EXACGÃO. A fúlta <.relIa no CLT-npI'imento dos de
veres. 'Cod. Cl'im t.I't. 1;')3 e seguintes.

EXAME. 10 de Jut hr.o de 1808 -14 de Julho de
1810 - N. ~. O Dec. de L~ de Dezembro de 1822
falia na Lei de 4 oe Julho de 1764: não tenn<l>
nóLicia d'eeta Lei; e pelo seu objecto parece que
qnem redigia o ne(' '(-'ln teve em vista o de 4 de
Junho de 1'766. ;l,"<Jcl Outubro de '1828-N. 4.
14 de .Julho de I, S 10 - N. 6. 4 de Novembro de
1834.

EXECUCÃO. Vid~ Oróem - iL 2. 1.. de Junho
de 467S § 60 - 1311- Cod. Crim. Art. 153 e se
guintes.

EXECUTOR de Or·dens. 11 de Outubro de 1810.
EXEM PLARES. Na 3. a linha lea-se 1823, e não ,1833.
EXERC\C10. Vide Empreg'o-N. 5. G de O,n.túbro

de 1773 - 1n de No\'em bro de 1811 - '22 de Ju
lho de 1823 - N. 6 accrescente-se 22 de Julbo de
• 23 e 15 de Novembro de '1836- N. 1'1. 8 de
Ú~.'l1bro de 1808-8 de 'Milrço de 1831-N. 13.
22 de De!Zembro de 1824-2 de Janeiro de 1837.

EXERCITO. 11 de l'Iovtmbl'o de 1704. - 24 de Fe
vereiro de 1164 § 10.

EX PEDIENTE. Vide AssignattUl'a. - 24 de Julho de
17'13.

EXPLANADA. 19 de Agosto de 1817.

--
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FABRICA N. 3. 10 (le F ye t:im de 1835 - N. 8.
7 de • bril de'~ _. 9. 1 de Novemh le
1808-:-7 de Mar. c 11834.

FABR.ICA de Lonas. I I de OUlubro de 1808.
FABfUCA de .' (l. de Jogar. iOde Ma;'ço de 1813.
FABR.ICO (hs 1 \."IOS. 28 de Ja.eiro de 1811.
FACULT 1 (r ide HospitaL
FAL"A. 28 de clemoro d. 1809.
FALHA. "\ ide Qllebra.
FALLECB1ENTO. 19 de J'l' r> e 183'7.
FALSIDADE. Cod. Crim. _ . 16 e eguintes.
FALTA. ide Guarda - N. 8. 23 de Outubro (

18~4 - Lice ca N. ~

FALTA de I.ul;eiro nos C0fr c;. 49 déFevereiro de
1824.

FA HLIA. Ac~rescente-se T. 17 28 de Jn eiro d
;1811.

FARDAMENTO. o . B. Accres"'~nte-se-as Ban-
d.,'lS para 2 am.us. Vide Banda . 4 e 5 - N. 11.
22 de ovembro de 18'11 - _ . 14., accrescente-se
N. B. A Provo dá o nome de Alv. ao Dec. de
29 de farco de '1810-Avis. de 22.de Fever'eiro
de 1837 a ~espeilo de Fardetas, e Sobrecasa:cas.

FARI.' A de l\iandioca. 27 de arço de 1'755- .
2. '14 de ovembro de 1808-27 rleAgosto de 1828.

FAROL. J. 8., accroscente-se: acendeo-se no "7

de laio de '1836, ao _ . 5. 9 de Dezembro de -1 ~.

f E DA "ACIU AL . 2. AecI'esee te-se-Deve
dores -18 de Fevereiro . v 180 .

FÉ ele Offieios. Em lugar de Res. de -4 de Janeir
de 1751, lea-se Provisão.

FERIA . 2. 5 de "ovembro de 1808 - 8 de Ja
neiro de 1811 - 28 de Julho de 1836.

FERI DO. 1. 0 de Abril de 1833 - 12 de Maio d
809.

RRA E TA. 26 de arço de /I 08.
I
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FIANÇA N. G. 26 de Novembro de 1816-9 dt.
Março de 1835 - 11 -le Novet} }'bro de 1659 -18
de Outubro de 1813-5 ()~ t'e:,'Tel'eiro de 1818.

FIDALGO. Vide Tempo "2- Gue' ru.
FiNA "ÇA. .Yide Despeza. .
FISCALISACAO. V:de l\laJor I ":uspector.
FIX,'. ~ÃO das Força'ij'. Prop( j-se· até o dia 6 de

Maio - Leis (le 31' de OutU'oro de 1835 - 10, 15,
17 e 22 de úutubro de '1836.

FOLHAS ProcessaduL. 18 de Fevereiro de 1809.
FOLHA Corrida. VIde Remuneraçp. d ' Serviços-

'12 de Junho de '1835. ',.'
FOLHiNHAS. 24 de "(\ezembro de 1822.

. FORASTEIROS. :29 I ~ Dezembro de '1820.
FORÇA Militar. Vide Codigo Criminal Art. 14'1.
FQRMATU RA dos Corpos. 2. de Setembro de 1810.

B5c'e Decr.~to distingue a Formatura de Ol'ganisução.
FORMULARJD N. 4. "R de Setembro de 1808.
FORNECiMENTO _~. t. 14 de Novembl'o de 1829.
FORO .Militar. 8 d~ Junho de 1831 -20 ele Outu-

bro d~ 1834-10 de Setembro de 'J8'J8.
FORO ou Pensão Pecuniaria cdas terras. 19 de Agos
, to de 1817 - 5 de J nlho de 1812. Vide Tel'reno

N. 2.
FORRAGEM N. 2. 29 de Janeiro de 1825 - N. J.

26 de Nov€mbro de 180S-N. 5. 26 de Janeiro
de 18'13-N. 6.3 de Novembro de 1824.

FORRlEL. Vide 6 de Setembro de '1820 - ~27 de
Agosto de j 825., .

FORTIFIGAÇAO. No N. B. q,ne se segtle ao N. 6;
em o § 4.· na pagina 270 linha ultima deste pa
ragrapbo ,. lea-se 16 de Novembro em lugar de 6.

FRANJA. . .~ Dl'agonâ - 3 (Ie Fevereiro de 1746.
FRANQUIA. O de Julho de 1821.
FRETAMENTO. Vide Paquete. 15 de Novembro de

1831-N. 2. 15 de Julho de 1833.
FRONTEIRA N. 2. 8 de Março de 1834.
FUMAR.~ Vide Inspector-2 de Maio de 1815.
FUNDlCAO. 13 de Janeiro de 1809.
FU~ER·AL dos Guardas Nacionaef" 20 de Nl?"embr(l

,-
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de 18;:5'1 - 9 de Agosto de 1836 - 1 4 de Feverei
ro de 1831.

FYSICO Mar. Esr _'e .:l-SE: por engano a palavra
Exercito - em L '~ar -lo,. - H.eino -1 de Fevereiro
de 1808 -N. 2. ~ 'cr rec L.h t:-se-Medico. -A res
peito do Fysico l"rJ. Jo Exe ,,' o. Vide 26 de Se
tembro de 1810- 1 Je Dez lbro de 181LJ.,,·

G
..

GALA. Vide Propina. .-
GALÉS. Vide Codigo Criminal Art. 44, 45, 311

24 de Junho de 1810.
GARANTIAS. Vide ~<1ade indi,,' uar-1'1 de D -

zembro de 1836. .")"
GENERAL. Em Portugal houv~rão Generaes Junto

á Real Pessoa Commandantel' de todos os Exerci
tos do Reino ~ ou C091m::.ndantec:; de hum so Exer
cito de Pr-ovincia: dos Primeiros tenho noticia
do Serenissimo Principe D. Theodosio, Conde de
la Lippe; Duques de Lafões e da Victoria; o Mar
quez de Campo Maior, e o Senhor Infante D. Mi
guel: dos segundos sei unicamente do Duque de
Cadaval, D. Alvaro de Abranches da Camara ,
e Inarquez de Marin.lva. Vide o Regimento do 1. o

de Junho de 1618 § 40. As suas Ordens tinhão
o mesmo vigor que c.ompetia ás do Soberano. O
Principe de Valdec, e o Conde Goltz farão Mare
chaes, Commandantes rm Chefe .:~haixo das Or
dens do Marechal General. Na AI'w.. da forão Ge
neraes Junto á Real Pessoa o Sr. D. João da Bem
posta, o Marquez de Angeja, e o Senhor Infante
D. Pedro Carlos. No tempo em que o Condesta
vel, e o Almirante exercitavão as suas immensas
pl:erogativas, as Ordens por elles expedidas tinhão
o mesmo vigor do que' as do Monarcha de quem

l ., 49
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erão Representantes atos-22 e.Ta H~i ú de 181.
- 30 de Abril de 1 . 7 - 24 t Junho de 1820.

GENERO. 6 de Fevereiro e v 1 Abril de 1809 
15 de Novembro d 1..:'''; -.

GO~OR.HEA. 8 de ' nno.o ' 13.
GOVERNADOR. 13 de O te . rIe 1736-.. 5 de No

\ hro de '1782.
GOV RNO. 22 de De~emh, de 1808.
G.RADUACÃO . 2. 3 de 'Fever ir de 1825 - 29

de Out~bI'o ue 1, 27 -14 de Jun de 1830. Ao
N. 3.° ba de accrL. centar-se o § 1" d( . Cirurgiões
da Armada- N. 4.° 26 de Agot'. c 'J8vo a res
peito dos Capitães ri ores de Ordenanças - N. 5.°
21 de Outubro de 8 8.

GRATIFICAÇÃO..24', ~ . Gosto de 1821-'1.° .de Ou
tubro, de r. 34 - fi de Outübro de 1835 - N. 22.
- de Junho de 1810. Vide o N. 23-N. 2-. 25
de Setembro de 1828 - 10 ne Sete . rv de 1836
- N. 30. 1'1 \. ; Jbro de 1829 -. N. 31. 22
de Novembro de 1 29 - N. 32. 8 de Janeiro de
1825 - N. 35., 01 de está Avis. de 29 de Mar.ço,
lea-se .1. 0 de M ço-~. di. 1 dê Junho de 1831
- N 46. 19 de Janeiro de 1836 .-N. 50., accres
cente-se ....... e os (lo Ensin.o Mutuo - 20 .de Junho
de 18~5 -. N. 5'1 . .8 de Outubro d~ 4.825 - N..54.
15 de Setembro e iOde Outubn> de 1835. Vide
iOde Setembro .e 10 de Outubro de 183.6 -10 de
Novembro de 1.824 -2 de Janeiro de 1837.

GUARDA do Paço. ,Onde está a palavra,..,...- Ct<l Ienes
-. lea-se -- e os Cardeaes. 1'" de Abril de 1.808-
~ ecebe as Ordens do Camari de Semana.

GUARDA dos Generaes N. 10. Vide 19 de J lho
de 1797.

GUARDA d urança ". 13. 2 de Dezer:nhrtl de
·1820 ....... N. 1.7. Por Or.dem doO Di a de 29 de Outu
hro. de 1809 do Exercito de Portugal, clerermi
DOtl..se que não hoqiVessem estacas' fixas p.~. a se
enoos:tarem as Esp~1ll.gaf(las nos Corpos d.e Gua -
na~ 29 d.e Jtllho .de d7tH. . .

GUA.RDAS dos N.àvios de Gll-e,ra -N. 1~. ~B de Maio
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lea-se

(iUA

de 180b § 12 - .. ~. 13. em lugar de 1803,
1809-N. 14. 1 ~ de Mai) de 1808 § 12.

GUARDAS dos NL 105. 10 de Junho de 1808.
GUARDAS Marinha <. :3 ~lp~ Outubro de 1827 - 14

de Junho de 183b - 2'1, de ABasto de 1834-30
de Janeiro de 1P·)· ,N. 6·. 2! de Agosto de.1.8::l5
- N. 9. 5 de Om I lO de 1'/96 - N. 14. em lu
gar Ge Julho, lea-se Junhq. 17 de Maio de 1810
-22 de Fevp·_J,·o de'1812-N. 23.23 deSetem
bro de 181::i - ..~. 27. 2-2· de Agosto de '1834 - 21
de Ag'os ti.. 1835 - N. 28. 23 de Fevereil'O de
1810~N: ::h. 28 de Abril de 1810 - _ ."43. 19
de Julho de 1808 - N. 45. Vide Seglllldo Tenen-
te de Commissão. .

GUARDA Nacional N. 3. J olp- Olltubro de 1834
N. 6. 30 de Marco de 1835 - N. ~. 3 e 9 de Ja
neiro de 1834 - N. ').4. 18 de Maio de '1835 - N.
28. accrescente-se - Corneta - N. 3'1: 10 e 14' de
Julho de ~ 834 - 1'7 de lVJal ~~ de 1835 - N. 32.
21 de Setembro de 1834 - N'- 39. Vide os Ns. 56,
66 - N. 45. Vide Parada-Odenança. N. 46. '18
de Agosto de 1~3~ -. 11 de l\Ia-'ço, 5 de Maio,
e 23 de Julilo 1e 1835 - N. 48. -1 de Agosto ele
1834 - 3 de Outubro dito - 11 de Março, e 23
de Novembro de 1835 - N. 50. 22 de Janeiro de
1835 - N. 51. 14 de Setembro de 1835 - N. 56.
20 de Outubro de 1836 - N. 61. 31 de Março de
183~<- N. 69. São dispensados os Consules, e
Vice:.t:onsules: 16 de Junho de 1834-23 deFe
vereiro, 7 de Mai<' de 1835. - E os Escl'ivães di)s
Orfãos: 13 de Agosto de '1834 - N. 70. 21 de No
yembro de 1834-N. 72. 4~eAgosto de 1834
N. 86. 25 de Outubro (1. 1834 - ~ '191. -1 de Ja
neiro e 21 de Novembro de 1834 - N. 92. 23 de
Dezembro ele 1"8.31 - N. 93. 2 de Janeiro de 1834
-N. 99. 9 de Junho de 1834-N. 1102. 11 e 20
de ~a.~osto de 1833 ~ N. 119. 1 e 9 de MUlO de
o~8B5-N. 120. 3 de Outubro de 1834. -Os fiOU::
fun.eraes 2.0 de Nov,e:mbrQ de 1834 - 9 de A-g@sto
de 18.36 - 2 de Janeiro de 1831-1 de Novembro

4a **
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de 1835 -11 de Jairo de 1 t:>- 5 e evereil'
dito - 11 dito -17 ito - ') lito - 15 de Mando
- 22 dito - 23 dito - 28 ditt - 30 dito - 6 ele
Abril-o 19 dito - 4 _ ... - dito - 27 dito-
28 dito 1) de J'llho dOto '".0 dito -18 e 22 d
'evel'eiro e 1837.

GUARDA Policial de S. Pau 25 de Junho de -1834.
GUARNICÃO N 6, em lug: de ~8, ea-se:58 - N.

10 aC~l'escente-se - Vid~ Dest' "nto. - N. 12.
28 de Janeiroo d '1811-

UARNISA RIO. Dá-se este nome I H ir. Francez
ao Soldado que se me °te em ca5 o ?aizano para
ser alimentado á usta deste até que pague a con
tribuição da Gu,;rra • que foi cotado para a de
fesa da Pra('~.

H

HENR JUES. Pe a creação <.las G • roas Nacionaes,
extinguirão-se os Corpos de Henriques; e agora
os Pretos estão alistados nas Companhias promis
cuamente com os Brancos. Vide Preto.

HOMENAGEM. Pela creação dos Presidentes das Pro
vÍncias, e extincção das Ordenanças, não ç(> (>res
tão mais Juramentos de lIa ,nagem. Vi e 23 de
Maio de 1562.

.tU RA Funebre N. 5. Nos 1'0 raes dos Marque-
zes de Ang 'a, c de Vagos, Marechaes dos E'p
citas Enc. .dos do overno das Armas do 10

de Janeiro, - el"ão-se salvas de 21 tiros de peça; e
• Conselheiros de Estado, e Gue"rra.. e aos Minis-

'os de Estado so 19 tiros, sendo alias as Honras
destes iguaes ás daquelles. Regim. de 20 .~ Fe
vereiro de 1708 Cap. 119. Ácerca das Hon a .
nebres tem havido grandes alterações a arbitr. l"\

Governo ou s Generaei. As que se ac.9 ex~
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pressanlt:nte Dec 'etadas são as dos O.fficiaes da Ar
maria. No Rio /e Janeiro nunca se derão tiros e
salvas em fune- _.1 nas Fortalezas se não no dia 9
de Setembro des.e an L de 1836 ~ em que se en
terrou o Marquez .0 ~ C3'ravelhs, Conselheiro Jlle
Estado, a quem C{ L Ipetião as Honras de Com
mandante em Che':'e de Exe.rcito. Em Portugal
muit r

,,, VP,'IP,S salváriiu em funeral todas as Forta
lezas de Lislv e! :3 Governado.'es das Armas,
como se POL, ~er por exteosC' no Livro que trata
da vida {.,.o n ',;ue de Cadaval, e no Gabinete His
torico na par,. '1 256. No que toca aos' tiros pe-,
riodicos ou de intervallos. tem havido, differença:
humas vezes os tiros farão de ffi,:io em meio quar
to de hora ,. quarto, m()a hora, e hora. Tudo
isto mostra ,a necessidade qu e ha ~e Lei que re
gl1:e as Hooms funf'ljres no Exercito, assim -C:'.J10

estão D~cretadas para a ~rmada. Nas Memorias
Militares do BriGadeiro 1\IÍt "~v do Couto CasteIlo
Branco e Figueiroa, Tom. 1. o Tratado 3. 0 § 3. o está
a descripção do funeral do M'lrquez de Marialva.
Vide a paIavra-Sal\a-N. 28., e o Alv. de 13
de Maio db 1808 - 6 de Setembro de 1S:JS. As
Honras aos Cardeaes Estrangeiros, Nuncios, e Em
baixadores não se fazem sem que preceda Ordem
do Governo, e i:3to mesmo se observa a respeito
das outras Authoridades na Corte, e Capitaes '·das
Provin ias em occasiões de Posses, Entradas, e
FurJ2raes. -

HOSPITAL. Vide 21 .1e Julho, e 19 de Outubro de
1810 - 25. Art. 4. 0 linha 2. a , em lugar de Er...:-
pregados, lea-se Hospitaes.

I
.

lDADl:'. N. iJ. he 14 annos, e não 15.
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NCENDIO. Vide 5 de Dezembr de 8' .
INDEMNISACÃO. N. 2. accresc e-se 10 de Setenl

bro de 1824.
INSPECÇÃO. Accre entl" .r 12 Outubro de 1836.
I PECTOR N. i? Ac' i: -se 18· de Outubrfl

de 1836.
li TRUCTOR das '''uardas 1: acionaes. V'de ..... de

J~neiro de 1 31.
INTERPRETE. Os que ora exisi > o são pagos

pela Repartição ilitar.
JDRAMEN TO. O q 'e se deve pra ~(\ os Re-

crutas 'que recusão jurar Band .l. id Av. de
10 de Olitubro de 1~· '.

LABO A ORIO Chi lico. Foi creado o do Rio de
Janeiro r D "de 2~ de "a ~ir de 1812.

LICE '': N. 3. ide 16 de Novem.o e 1836. Cer
tidão· de Vida.

LIVRO. Vide Bibliotheca.
Livro Mestre. Vide 14 de Janeiro de 1831.
Livros dos Navios de Guerra. Vide 20 de Agosto
de 1836.

LOTAÇÃO. Vide 8 de Agost é 1836.

M

MALLAS de Correios. Vide 9 -de Abril de 1~ u .

MARECHAL General. Na 5.a linha, lea-se Be ~ C'. '.

ARINHEIROS Aprendizes. Yide 22 de Outu p

1836. I
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MONTE 10 nos Sr vidores do Estado. Vide 22 de
Junho de 1R36.

N
ATUJ\ALl$ R.

J.'1AVEGACÃO d(\
9 de p,:"oc:.

u

jid 14 de Agosto de 1~;2r.

ia Doce. 7 de ':aneiro, 2 de Maio,
1.o de" Dezembro de 1836.

o
OBRAS M- itares. S[l nd:l emprpgados os presos.

Av. de 25 cle Novembro de '812" 17 de Maio,
e 1. o de Dezembro de 1836.
Obras Publicas. Vide 28 de ~..' ril de 1836.

OFFICIAES Supra fueral'ios. He - anno d, 1813.
Ditos da Prov'l~cia Cisplatina." Vide D. de..i1 de
Outubro de 1831. "
Ditos do Estado Maior. Vide Organisação dos Cor
pos.
Ditos dos Estabelecimentos Civis do Exercito: ~c

cresce te-se - Tribu aes Militares.
OFFICIO N. 3. Vide Res. de 26 de Novembro de

1836.

p

úft. Vide 24 de Julho de 1812.
O da FreglJ,ezia da Lagoa de F jtas. Vide 18

, ço de 181 ~~
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PASSAPORTE. 2 de Maio, e 19 de Agosto de 1836.
PATRÃO Mor. Vide 1738.
PEDIDOS, e Requisi.ções, devem. c:r assignaçlas, mar

cando a qualidade, e (lu'lnti<l:;de. Av. de 14 dr
Março de 1812.

POLICIAL (Corpo Policial d ~ lTrbanos.) f'JÍ
no Rio de Janeiro por ]}. de 4 de Fevl"
1836. . .

POLVOR~. O seu preço. Av. - 'l~ 20 de Agosto
1836. .

PR ESSOS. Vide 14 de Fevereir' l~ 1-83 .
PROMOÇÕES no Pará e Rio Granue;, são permittidas

a favor dos que se Jintinguirem. D. de 15 de Ou
tubro de 1836.

FIM D::J SEGUNDO~ TOMO.

p'" L~ ""'. L • , ~ ..
P.~ -,--.

o,e / o+-
(1.-

l}l
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